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COMISSÃO UMPOR.I.RlA QUE IHST!TUI O C0DIG0f~f~ -
1 

d• CominO-. 

Dlrotto• 

A:r.A DA 1f Rl!:lJNII:O, RtlNSTALACJ\0, DA COMISSÃO TEMPORÁRIA QUE 
EXAI'llHA O PltOJI':l'O OE LEI DA CÃKARA N9 118, DE 1984, QUE IKS 
TITUir O C0DICO CIVIL, REALIZADA AOS VIHTE E QUATRO DIAS Di" 
AGOSTO, DE MIL NOVZC!:KTOS t OITENTA E HOVE, 

11.! de~eueia b.o~u do dh vinte ! quatro de •io'to da roil ~ovec!E. 
tO$ e Oltent• tt_ nove, na Sala do Rounioe~ d& Cood,a~ao da Conat>tuicao 
e Juatica" Cidadanill, na Ala Sanador Al•xandrc Coa ta, COOI a prcaenca 
doa Senhor•• S•nadore• Naloon Clllrncho, Wilaon Martina, Luiz Viana, Jo 
sé Fogaça, Mar<:o Maciel, Maurício Corrêa, Jamil liaddadt N"'Y Maranhão 7 
Mauro Be-nevidao e Joio LÕbo,r•Ünc-ae a CoDiosio TeODporaria que &><aaina 
o Projeto da Lei do Ciotara n9 118, de 1984, "que inatltui o C"r'idiao ci 
vil", Deixa'" de comparec•r, por 1110tivo juotifícado, os Sanhoraa Seni-CI.P' 
re~ NeliOn Wedoldn, Márcio Lacarda, Odacir ·sou e,, Afonlo Arinos, JoãÕ 
Caltelo, Moi,_h Ahrão, Alfredo Campoa e Leopoldo- Peru, Auu111~ a Pred 
dÕÕnci• o Senhor Senador N~laon Carneiro na qualidada da n:-Preaidente fi 
Comiuão, comutti~ando que irii proceder ii el.,ição do Pratidente e do Vi 
~e-Prcoid~nta, conforme preceitua o Reaim.,nto Interno. DistribuÍdas &'i 
eêdulas de votaçio, o Se-nhor Sanado~: Nélson Carneiro convida para fun 
eionar como cserutinador o S<Onhor Senador Ja11il ltaddad. Procedida a· võ 
ta~io, verifica-sa o oezuint• result&do: para Presidant•, co11 7 (a•teT 
..-ocos favodive!o, o Senhor Sençdo"C" Luiz Viana; par& Vica-Praoidente,com 
7 (oete) votos !avoriiv•h, o Senhor Senador Har.c.o Moi:.lel. !ião ptoclama 
dos eleitos Presidente c 'llca-Praoidente, respectiva!llenea, os Senb.orc'i' 
Senadoroo Luiz Viana e Marco Ka<:iel, Ante• de pusar a l'residittcia dos 
trabalhos ao Senhor Senador Luiz Viana, o Senhor Senador Nlihon Carneir;o 
congr•tula-sa co11 oa Mc10bros deste Orsio T~Cnico_ pela elci.ção que aca 
ba de ae pro<::edor, for .. ulando votoo da profícua aestio i Prouidência ã 
ao• de111ais integrantes da Co!Aiasi.o. Na oportunidade, $ua l!ixceJência .!. 
praocnta co 111o subsidio• i Co111iosiio, na parta re(erente- ao Direfto ele Ya 
• ;:lia, trabalho de aua au.toda, ,\osurni-ndo a Prusidência, o Senhor Senã 
dor Lui~ Viana asrad•ce • confiança que lhe ~ depositada e- aos dem•i'ã 
He11bros, deeajando a asilirac;ão do• trabalho• e inforJOandc que pretende 
efetuar uma diviaiio •qllinime de tarefao para fin' de apre<::iadie da mató 
riu, bem como a coleta de eladoa para a reali~açio de UIA estudo '"ais ã 
prorundado de tii.o import•nte toima. Contlnuan~o, o Senhor Pre,idente d'C 
sisna para R•lator-Geral da aatêd.a o Senhor Senador Wllaon Mar tina. Eiã 
$Cgt>ida, o Senhor Pr•sidante- ~ono.,de a palavra ao Senhor Senador Hauro 
Benevidea, que <::oncratula-se com a aleicio de Meaa i"" pre-aidirã oa tra 
b&lhcs, A seauir, o Senhor l,>re_sideo.te conv'ó<::a reuniao da Co11iaaão a ~•'i' 
li~ar-ao dia 30 d"' agosto d• 1989, ãa dez )j_orao,___rur. aal& ele reunião dã 
Coaioaão. Nada maia havendo a tratar, enterra-'o a reunião,~ayrando au, 
Altoaar Pinto de 'Andrade, Secretãrio da_ Comiaoi'o, 1 presente Ata, que" 
lida e &provada, aerâ ouinada Pato Senhor Presld.,nte e de10ai$ Ke10bros 
p>:eoente;s. 

AHIL HADDAD 

~·"7" 

TRABALHO ENCAMimfAOO l' SR SZNADOR NELSON t;II,_RNE);RQ 1; 

ÇQl'l;tSSJ!:O T '_ RltRIA OClE ~NSTI:'WI. .D ~l.GQ CJ;VU, 

!!xmos.: Srs: Membros da Con.issio EsJ'Iecial do C_Õdif!O Civil. 

O despret~ncioso Parecer oferecido ãs 1SZ """'.!l 
das oferecidas e11 Plenirio ao Livro IV do Projeto de Cõdi~~:o Civil 

foi conclu!do em junho de 1.987, quando a Comissão Esuecial, ouo 

110 tocou a honra de J'lr"':::idir, nio se podia reunir re!fUillrmente, em 

virtude dos tn.balhos da Assembléia Constituinta. Os nurwrosos e!!." 

car.g:os resultantes da 1eneros'a eieiçio Jlario: presidir o Senadrl Fed~ 

ral. num biênio de intensa atividalfec leJ!ishtiva, não me. nel1'item 

reeXIIl!linar opiniões então ex'po.stas, viriu das qua.i~: alteradas por 

nossos _textos constitucionais. Seri tarefa do novo· llelator, oue 

ilwninaríi o debate com as luzes oque minha canhestria niio lop:·rou 

trazar ~ douta apreciação de Voss;u Excelências. 

Sinto, tod_avl.a, de :~~eu dever ajuntar a se:Puir 

novas considerações preliminares ãs então fo!l'luladas, cel'to slmT>les 

e modesta contribuiÇão ao árduo tra_balho atribi.!Ído a' essa ilU.:::, 

tre Comissão Esp.ecial. 

De junho de 1987 a esta data, somou-se às co::: 

ri:mtes doutrin1irias, que; dividiam encre" os PTOTlU<rlladores de um C:Ó­

di,go de Família e UJI Livro destinado i J;'anr.i"lia como uarte intep-ra!!. 

te do CÕdiR,O Civil, a passagem do "mono-sistemà ao nluri - sistel'la 

dÓ5 institutos do direito civil", descrita pelo nosso saudoso civi_ 

lista Orlando Gomes como "um dos .f_e!\Ômenos çaracterlsticos da evo­

lução c:oiitemporiinea do Direito". Em notável contei-ência nronund,! 

da no E_n.contro de l{est..-es de nireito Civil, realizada no ano n_ass.! 

. do, o eminente mestre, ~nvocando autorizadas OT>iniõ<;s, concluiu 

por ofi:rn.ar qUe "ii. J'I&Ssar,ell do nono-sistema ao neli-sistema niio _;;: 

1,111. episódio efêmero. ll, sim, uma injunção <los tempos novos, ore­

' terno ao p..-ivado, a sua redescoberta". (Sans Adircu, Editora Ciência 

Jurl:cÜca., Bahia, 1,936, pá,:!S.. 73/79) • 

!- Constituiç_ão superou preconceitos, e abriu 

novos CUiinhos ã aprec_iação das. emendas do Plenârio e i_ aiualiz!; 

çio dos textos relativos ao Dir.,ito da Família. nispõe o art. 226 

que "a fllRIÍlia, base da sociedade, tem esJ'Iecial pr;otedio do .F-sta­

do". A fam~lia, toda a família, sen a obrigatoriedade' do casamen-· 

to. ·se não foi p~sslvel, ainda desta vez, asserurar a f':ratuidade: 

da babilitaçio civil, como pleiteado, a Constituição_ repetiu que' 

a c:elebraçiio do casamento civ"il .serii gratuita, Um !!,:rande passo 

foi da~ :pela constituinte ao assegurar & proteção do Estado __ i 

entidade fa11iliar baseada na união estivel entre o homem e a . rrl.!! 

lher, e lo,go dispôs que a lei facilitaria sua conversão elft cas&Jle~ 

to. Foi além a Constituição. 'A,[IÔS vencer os obstáculos ao reco:.._ 

nheciriento dos conviventes, considerou igual11ente entidade fal'li­

liar "a cemunirlad: formada _por qualquer dos pais. e seus descenden_-

tos", ratirando assi11 a mãe solteira do mar de apodos e discrimin!_ . . . . . . . .. 
çOe;: Embora niio p:r.:.c"l~se, por e"sc.ilpar ii su& esfera, a- nossiÍli-

lldade de ruis de Ulll divõrcio, dh\inuiu o rigor para a dec:laracio·. 

judicial da dissolução dQ vi:ncu-iÕ ConjU(lal: qu-e se tornar.a í~~l-es­

cind.Ível transco..-:ridos onze anos da Lei 6.515. os pratos fixados 

(U13 ano após a sepa"t"açio judicial e dois anos de- ·comprovada senar.! 

çio de fato) são os ne_smo.s vigentes na Espanha, desde i de julhe 

de 1 981, f"C"uto. .·do Ú!llorados debates nas Cortes daquele nai:s e t! 

naz r"'si~tência das co..-rentes tradicionalistas. 

Não paro~ ai: a ação renovadora da AsseJIIbleia 

ConstitUillte. -Tal como )ir o fizeri a- CÔnstituicão portu?;uesR, o 

Estatuto brasileiro declarou o_ue "o:l filhos, havidos ou não, d.l!- 1"! 

lação do l;asllllento, c>~ por adoção, terão os mesmos direitos e qua­
l 
lificaçõos, proibidas qunisquer"designações discriff,inatórias rel.!!:_ 

tivu.i "filiação" • .Josê da Costa Pi_menta destaca nesse nrincínio 

dftas versOes: -uma CJ:1 s-entido fo"t"llal e outra e11 sentido rtaterial 

(Filiacio, Coimbra Edit~ra. 1.986} • .Já para Antun:es Varela, "o 

c:huamento dos filhos il~gi"tf!IOS em rlé de iiualdadt: com os fi1l1os . . 
losÚi11os reflete- ~C cer_tO m~do ~~ _sentime;,to, b~stante divUl~rado 
D& sociodade.contemporânea. do desvalorizacio social do casamen_to 

e de maior tolerância e comprei:msàe pelr~.s reiaçãe_s de eoncubir~ato, 
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•es111o que adulterinas (Direito da paa!lia, Livraria Petrony, J.isw 

bot~, 2f ediçiio, 1 • 937, piig. 161). A :Ln<:lus.iio"havj.dos por 11doçio" 

no texto do art. 2~7, § "69, da Constitu~ção l""equor se. avie~ as d-i~ 

tinções entro o dirc.ito. de guarda c a adoção, institutos sujeitcs 

a pres5Upostos d~v..-:rsos e que produzern efc;.tos diStintos. Nesse 

passo, seria oport1,1.no <::iur a 1c-i espanhola do 11 de novcr~bro de 

1.987 (entre outros, José Luiz Laeruz: Berdejo, El Nuevo R.égiD.en de 

1:11. Farnilia, A<::ogilll<:onto y Ado!'eion, r.ullderno~ C!vitas, 1.988). A!!:· 

tune~ vareh. os<::larece quo a adoção plena (ou, no texto cons;tituw 

<::ionnl, apenas adot;;io) não E UJII1 cria~ie original do direito nort.!:_ 

~P~ês e llponta como :l.nfelH a designacio IegitUtaciio adotiva, que o 

direito brasileiro recolheu do direito fxancés. "(obra citada, pii!!. 

99, no_ta 1). O dispositivo da Constituição brasileira dete:l"l'l:l.nari, 

ji azora, novll apreciação das e11endas rc:lativas ~ adoção, ;>ara de_! 

x;~.r evic:lentes a.s distinções entre i?'uarda e sdoçio, e para c-stabel!<_ 

Cer "casos e c:ondit:Õ<:~s de sua efetiva,l'ío por parte de estran~:eiros'.' 

(art. 227, 5 59). 

ReclaJJIB ainda especial atenção do codificador 

o estudo. das aç<5es de filiaçilo, através, inclusive, da inc!icaçiio 

o~ dec~•ração de maternidade, fe.i.ta permnte o oficial do Re!!istro 

civil, e seu desdobr1111ento procossual, jii regula~ent8cl.os em viirios 
pab<:~s. Por outro lado o letisladDr nio pode fechar os oll>os 1 

ovoluçi.o das priitic.u de inse,.irutçiio artificial e de fecundação in 

vltro, hoje amplan.entes estudadas, suscitando múltiplas inda~ações 

a que juristas c cieD.ti.stas de todo o mundo buscam dar resposta 

(Jlntx-e outros, cfr. Fran~isco Lledô YagUc, Ac<::iones dO filiaci&r., 

2f ed., Madr~d, 1.9B7; Rl!rnon_ ficrrera Campos,, Lia inveStiiÍition de 

la paternidad y la filiao;ion no matri•onial, r:ra1u•da, 1.987) 

recente~~tente foclllizados na tribuna do Senado l'edc:ral r>elo iluSt-re 

Senador Marco Ma<::iel. As duu emend&S. oferecidas !J-O. Pr~jeto_~de C§: 

digo Civil, e aee~tas pelo relator, abrell ensejo à douta Comissão 

Espeeial para um exa~~~c das c-onseqUências de tais métodos de conw 

cepçio, em busca da verdade biDlÔgiCa, atual apan_ii~io d.: todas as 

refor11as do Direito de Fa11i'lia. 

Finalmente, a constituição de 1 ."983 inSere, e!!: 

tre os direitos D deveres individuais e coletivo:. a afirma~:=io do 

se-rem "ho~cn:; e mulhel"es iguais em dfroitos o.obrigaçQes" (ar"t. 
... ' ' 

59, I). No Cl!UIJIÓ do Dil"eito de Famllill; u mulheres afin111 suner! 

ram ns injustifi<::iíveis dis<::rillinações quD, desde séculos, lhes 

eTam illlpostas pela pretensa supe't"ioridade masculina~ 

".E di!Icil COIIpretmder e dOIRinar o nenaa~ento 
alheio, éollo- é o da lei: !! dÚ!eÜ ne;eorrer~.scm 'f~,! 
quoar uma e 11uitu vez;es, tão ton)l"a séria de as 

auntos, de si 11esmos <::ompl_icados, o~ ab.s~rl,l~~·. , ).!iÍ 
inexatidões, pois, nos berio _os_cana<~:o. ~ara O:.las P! 
di.Mo:J a benevolêileia dos homens versados nestD gêne 
ro d(l estudos. -Eles hio de repreender a nossa Ousi 

'dia, illas hio do perdoar os nos~os er;ro:s." 

LAFA~'l"TE, Direito~ de l'alflflia, 
Intref!ut::io. 

I w Data de 1.961 a iniciativa da l"evisio de virias CÔdi~os, 
:lllguns envelhecidoS pelos anos, outros imoregnados de idéias ·t-2_ 
talitârias em voga i él'oc;a em que foram decreta<los. No r:overnD 
Joio Goulart, o meritório esforco pela atua.l-üacio da le.Q:isla 
çio codificada en<:.entrou considerável estll'lulo na lucide;; e 
compet.Sncia do Ministro da Justiça, Joio Man11:abeira, das mais 
;{ulgurantes exprossões de inteligên<::ia e da cultura nacionais 
de todes os tempos- Cgube-lhe confiar ao Professor Orlando C:Dmes~C! 
tedrático de DireitO Civil da Faculdade de Jlireito da \Jniver,idado 
da Bahia, 11 elaborM:ão de um anteprojeto de Código Civil, e (!U<'! <::e 
do se desnbrigou da honro~a 11iuão. llJrt abri-l de 1.964, o Minist~ 
d.a Justiça Milton Cam_pos designou o Ministro Oroz.imbo Nonato e o 

Professor Caio Hârio da Silva :Pereira, Jla:ra, juntaaente co11 o ::.me~ 

tre bahiano, reverem o tr.:tbalho oferecido. Em 06 de outubro de 
1.965~ D AnteprojetO revisto foi encnminhado à Câmara dos :ne!JUtados, 
a<::entuando Miltgn Campos o.ue "nilo seria po~sível"que, nesta :hora 
acolerada da ffisté:ria, tic::assem sem reformulação õ~ Códigos brasi 

lleiros, lfluitos jâ tiio antig:os e todos· .c.om sua unidade e sist'cmiiti 
,ca primitivas pe:rcubadoras pDr verdadeiziLJIIUltidii~- de leis extrav! 
gantes". Antecipando-se aos relitcndões de .. eia sola, escrevia aau! 
U Clllinente homem pÜblic_o: "DU-se-ã que caberia, então oremo 
ver-s., 'inpl.:s consolidaçiío ... Mas P<;~t-que, elll hora (ie tanta 11udanca: 
<::onsolidarwse sem atuali~ar? :e atuali~ar não é essencialmente, 
reformular?". To<::OUwiiO a honra de presidir a 1'!' Comissão Es<>e<::i 
.!.1, que deve.;-ia, fl-ll Cânara dos DeJlutados, opinar sobre o texto ei 
v:l.ado a seu exa11e. Antes mesllo que fossem apreciadas as eAendas 
sugeridas Jlelo Plenário, o Poder E'xecutivo, quando jâ não o lnte 
f:l"ilVa Milton Campos, pediu a x-etirada do estudo tão cui~adosament; 
elaborado. Foi então que 11e coube re:ip'i"t'!sentiiwio atravéa de Proje 
•to quo tomou o n9 3.771, de .1.966, t.a:nl:lén\":r.ul:lscr.!.to póÍo Oeputad-;;:· 
JQ:Il& M:n::ta Ribeiro. lavrando -<lo:!~ l.o!JO• na· jl.ISt.Lf:l.C:'lçÃC/, vae.nente 

. ~c~to o:ont.&a o &1:.0 do Gov<i!>::n.Q, .ven<::ido Ki; ato.iJ:{\~ do:ll in:t:.ero!. 
sad_?a na intangib.!.l.idll.de de .S<l!wl pr.iv.ilegio.~ e,do" ataoadist.ll:~< no 

,mtln;c:odo étas fllltl!lias ileg!timo.os~. Eram, especialmente-,_ a.Iguns di" 

po11itivoa do X:.ivro Q.a Fam!lia o c:avalo de bo~~t.alha t:ontro~~ o Projee.: 
.Or.l4ndo <:o:n.is. Da um tlalea, o Mini.stl::o Oroziml:>o Nonato,_ OO!Il 4J;I::!ela 
diqii.idad'l! que !oi t;ra.ço ds seu ca.riiter e c:a.ra.cter!~tica d<11 B"US vi. 
411, aasurniu publ:ical!lente a d<:!f.:!Sa, eor. deel=açOes AO •c:o:rrc.i<;> d; 
~nhi". A disposição la.p.!.dllda. pela paixão demol1.do>:-a p=i tia 
cml!lllment() dã llltllher }•oa q-uato>:;-ze anos, i<i<ldc admi,tL:l:a no côcllg-o c~ 
t16n.ico e aquela ern qçe a jovem, na zona =al, já est5 apt.l:l .a <::ons 
Utuir, Ultl ~=· EGJ.l9~"7 :renunc:.tei ii'preaidênc:ia da 2a. Com.iaaã0 -z;, 
pe<::ial, aendo subst.:J.tu.i.do pele Depi:ttado Ol.yss.es Guimo.rães'. A agita 
da. legLe:latura. se e)t<::err.ou.. sem I!I':'e tivasae_ andamen!'-o o Proje:t;.o~ D;; 
25 de agosto da_lS64.-,peÍo Dec::iet.Õ ri'i' 61.2.39 1 o Poder Exe<::uti_vo de 

signou pll:r.s el.al:lora:r; novo Anteprojeto uma. eoÍni-ssão integrada pelo; 
juJ:".!.Stas José CarlOs M~e;U:a Alvez, ÃgÕs'tinho de' Aiiud:a Alvilll , 
Sylvio rutrcondas, Eb~t Vi~IU( qtamo.un, CloVis dO cõu.t6 e SilVa e 

TO:~:quato c.a .. tro, sob a supervisiio do P:~:ofcss.or z.<.iguel. Re.tl.e. Ell. 1.2 

de junho de 1972, .o Anteprojeto fel. -enC::áfn.iohado :.O então Min.f~t.i:õ­

da. J"uatiça, P:~;"Qfe::s= Alf;redo Bu:i'-a.i.d, pll.:ra que, pul:llioada no D.i!: 
rio Ofic:.ial., :recebesse durante q\l.!l.tro :neses, na Comissão de ~t.!: 

dos LEig-illl.otivos daquela M;Lnisti.:io, a" "'ugestões q;ua o.s .!.nt=cs 
sadOll des.ejaasem foa.~ll;lar. Final.llleh.t!e~ ·ll·ll. de juni.o' -da -1975,· :; 

Prelllidente. E:.;:nesto. God!!el J:elneteu 1i C~ra. dos Deputaaos o ·.t.J:"aha 
lho rtovi.st_o, e que ·tmss.ou a. -~anaita:r como l'"ojato- de Lei n9 63.4 -; 

Cle 1975. ~atitu!da a. Comissao Especial para opinoU" sob .i pl:oJ?OS.!. 
ção~ pres1dii-aNwna auoosaivamente -os nob:;""es Deputados Tollll.e:r;edo Ne 
==• João .;,i.nh&ras e Pimenta ela Ve.iga.. Em 1.3· <:'!e j.u:>bo de 1984 -
o texto aprovado (1: :r;ev.is~o- chegou ao senado Federal, onde t.ra::~si­

ta. como Projeto de l:.'['i d4 Cim<u::-a n9 118, de i9B4. A Com.issão :Ssp~ 

O.ial, in$talada. ,., 26 , da junho de _l9B4; di.Sti.ngll!.u,-me com a ·G,! 
colha p~U;"a. pl:-esidir- Ci:a se= ~aba-lhos. 

Il- Çl Livro rv,Cio D.iieito da l"amil.ta,.tave no sena 
Cio Fede..e~tl .inicial O suCessiVlUllente doia ,Ralato:res 'designados ,Pel; 
Ptel!lidêneia <;a Comi::i.são'" Espoci,.,l:,- Oa Sciladorea J<nii S.a:r:il.ey e -Jf!. 

•i Fr~clliL •. .e:nl::~:e ~o Emcn.do.:i do Plenário oferec:i&• ao, Projato 



4 Quin.ta-feira 31 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACJONAL (Seç!io II-Sllplemento) AgoMo de 19S9 

aprovado pela Ciimar:r. dos Deput.Udos nada menos de 194 buscam rlar nE_ 
va redação aos .texto~ do Livro IV. Os acontOcimentos l'ollticos i!!! 
pediram que o primeiro Relator, <::onvocao:'o !"ar:~. a Presidên<::ia da 
Repübli<::.a, I"Hlrti<::ip.ane dos trabalhos da Comissão. Eleite Preside!!_ 
te do Senado Federal, deles se afastou, em selttlida, o parlamentar 
111atógrossense. Coube-me, entiio, assumir o en<::argo, dificultado oor 
ser autor de virias Emendas que deveria eXamina1". ~>rocut"ei dese~ 

penhar-me da tarofn, da melhor Maneira possfvel, co11 as def"iciê!!; 
cias do pouco saber, agravadas pela intensa atividade parlal'lentar, 
pelas exigências de 1111. renhido pleito eleitoral e muitas vezes sem 
ter i mão livros que 1110 pareciam indis'9ensiveis. Conso.la-me a eer. 
teza de que se trata de estudo preliminar, a ser revisto quantas 
vezes :for necessário pelos douto~ colee:;r.s da Comhsiio F.special e 
do Plenãrio do Senad-O Federal. E se nen.hum ~aêrito tiver o trabalho 
reali~ado, valerá a c:onfissiio, que me absolve, de haver desatendi 
do ao sãbio co~selho <:lo Padre Vieira~ e' não rare abandonado o 
que preilJei e11 fave1" de ~urostiio de quem melhoT exnôs e 11ais dout.! 
11ente justificou" sua preposição, 5nfim, tudo o que se lerii adiante 
poderii ser alterado, corrigido, riscade. Nada, ne5te parecer, ê d_! 
:finitivo, salvo o propósito de aeertar. 

UI - Viio a~mentando as vo~es em favo1" de u11 CÕdiJl!o 
de Fam.Ília IIUtÕnomo, inc.luindo a p&l"te subs.t8ntiva e a objetiva ou 
p1"o<;eS5Ual. Assim nio entendeu a Ciimartr. dos Deputados, e o Projeto 
q,ue ora se examina no Senado Federal aestina ao Direito de Farn.Ília 
o Livro IV. TU!bê11 dita reivindic::a,iio não encontrou p.uarida nas 1,!! 
gislações italiana, françosa, suiça, espanhola e nortUjl!UesD-, reo;e!!:_ 
te11Cnto revistas. O Livro das Obrie:ações, que Orlando Gom~s não i!!_ 
cluiu e111 seu trabalho, par.a atender ao pensamento então dol'lina.nte, 
a este voltou co11 o Projeto e111 exa111e. Q debate continua aberto, e 
às Asso<::iao;:o§es de Direito da Fam.Ília, espalhadas pe1" virias países, 
inclusive o Brasil, cumpre susdti-los a constatar·· até que- ponto 
ess:a liberação seri Útil e oportuna, dada a c:omple:dd"ilde ·e a tini 
cidi.de do Livl;'e que regula. as deli<::ad"as relações jur.ídieas da 
faa.Ília, com ~uaS t"amifi<::acõe:;. em tantos ramos do Direito. 

IV - A primeira indagação a merece1" pronta 1"0Sposta 
diz respC:ito i Conveniêllcia d"a"elaboração de um novo Cõdiro Civil, 
quando a Assemblêin Naeional""Constituinte re-dige o estatuto- maior 
do País. Uma coisa, .e11bora põssa inter{erir;--nii~ impede o curso 
da outt"a. Espera~se que antos do fi11 do ano a Constituicio esteja 
promulgada. Ji o CÕdiS:o exigirã do Senado Fedorill JJ.aio1" temno !'ara 
debates e votaç1ies. Virias dôeadas anteced~ram i sançiio do atual 
estatuto, enql,Lanto nenhi.tl'la .Assombliiia ConstitUinte, e f"oram muitas 
aS que se sucederam na história piitria., deDto.ro"u 11ais de u,; ano- na 

ra eon<::luir sua t1u·eía. Diga-sO tal!lbél!l que; ii:ão obstante flechad~ 
po1" virias leis esparsas, q,omo lamentava Anibal F1"ei1"e, o c:5di!(O 
completou sete docêni-os de vigência, e nio siõ nouces oii' <~Ue lutam 
por con5orvã-lo, eom as módificaçõos que se fheran necessárias·.- o 
debate, entratanto, na esfera legislativa ê diverso. Ri um Projeto 
apt"ovado pela Ci11a1"a dos Deputados_, solu:e e qual se .;l.eve oronun 
ciar o Semt.d'"o Fedet"al, seja para aprovi-lo ou 1"ejeiti-lo e~ bloco~ 
soja para devolvê-lo i outra Ca.sa do Congresso com &S emeno:1as apr~ 
vadas nest:;; Casa. Poss.íveis aJ..teril.o;;Ses eonseqUentes à !'rOmllp,açiio 
do futuro texto eonstitucional poderio ser acolhidas, antes que 
o Senado Feder&l eneorra. os estudos inieiados, o que, em face da 
Resolução n9 1, de 1.987, s6' deverão ser ebjei:.o de deliberacãe do 
Plenirio quando <::onclu.Ídos os trabalhos constitucionais. · • 

V - Contestando ao Professor Miguel Reale, Coorden! 
dor do Anteprojeto de CÓdiso Civil, ao declarar que "não elabor! 
u~s wn Côdig~, lmfilei1"ando sobre a mesa os Cõdigos est1"&n.!'t!iros, 
para a escolha do melhor dispositiv'o", o Professor José Paulo C! 
valcanti af:l:rmou que "a Comissão não pode ter deb;11do de cons~ltar, 
relativamente a cada regra 'do Projeto .;>elo menos os CÕdig_os mais 

Úustres (francês, alemão, suiço e itllliano, .em ot"dem cronolóiiCa), 
ou nio teria exer<::ido suas funções ·com a devida responsabilidade" 
(Contra.!: Substituiciio do CÓdigo lli!_!, Recife, 1.!184), Cita aindá 
o aestre pernlllll.bucano a opinião do .AgostinhO Alvim, de quo "níio é 
possível, ou,.pelo 11enos, não ó ~conselhivel "ProJetar um c:Õdigo 
civil, ou pat"te de'lo, scun. indagar e perquerir como o fize:nm, a~ 

tos de nós, os legisladores -dos sist~mu Clássicos· e doS ~iste11as 

eontampo1"ineos, alabot"ado~ para o 111omento pt"esente. As p:randes leis 

sempre são o resultado do meditação profunda, estudos, discussões, 
e também transação, porque nins:uêm suporii que os juristas enca_!. 
regad"os da obra tenh:un sempre o 11esmo pensamento. Os ciú:lie;os reJ'r!_ 
santam, portanto, o pento de vista vencedor, em dado momento do 
pah. 5sta de<::antaciio os eleva a uma categot"ia do mais alto padrá'o, 
tornando-se indispensáveis ii consulta de quem se propõe a ll!'rese:!!_ 
tãr um p1"ejeto de lei". A1>esar das" naturais deficiêndas do rel!. 
to1", os pareceres ofereeidos buscam apoiar-se, em t"e!l"ra, na expor.! 
ônc:i.a de outros povos, e n= le9i.slaçõe:s mais ;~;"ecentell, notad~!!. 
ta a 1!rancesa, a 11uiça, a ital.i;;ma, a asp=bola a "" portuguesa. 

v:t - Nasaes setentll anoa que nos :separam da entrada 
em v.i9or do C~digo Civil, v.l>;io:s institutos do Direito de Familia 

sofreram graves modificações,SUpl!l"anc!o antigas rezistend.as•às ve::es. t!. 
das por intranspon!veis. Se:r::ia de justiça ressaltar que o primeiro 
pa11110 i.rnportante no sent.ido da adapta,.,ão do estatuto civil a real!_ 
&de doa dias que se sucedera:n coube aos tribuna.is, ao proclamar 
nAtw:.,ia os filhoa da d!!!S(Juit.sdos. M;:!,is tar<:!e, um lú<::ido a:eõrd.io 
da lavra do Mi.nistro cast.ro Nunes ia ""lém, entendia q_ue 
da pecha da adult.erinidade .os filholl concebiQos ent.re a se.-. tença 

pela que hornologa~a o desquite e a confirmação, então e:d.gida, 
instância ~uperior. Nessas ãguas sw::giu o Decreto-lei 4. 737, de 

24 de setembro de 1942, que de algUI'I\4 11orte completava o De~reto­

lei n9 3,200, da 19 de abril de 1941, e vivificava o disposto no 
.art. 126 da Carta Constituc.ional de 1937. A lei. nQ 883, de 1949 
n:iio só permitiu o reconhecimento .Sos filhos adulterinO$, qu<~ndo 

d.is~ol.vi.da. a sociedade <::onjugal paterna, :fosse pelo. desquite, :fo~ 

se pela li\Orte, como tambêm ensejou a todos os :!,legitimes (n.at.)! 

raia, adulterinos e iccestuosos) o direito de pedir "-lirnentos, de!: 
ro<;.anao o a.rt, 405 do estatuto civil. M.U"eo significativo na evol;:_ 
ç1ío do 01reito de Familia !oi "'Lei n9 4.121, de 27 de agost<:) d" 
'"l.962, o E:stat..,to da Mulher c-asada. Se nã:o logrou equiparar inteir~ 
~~~ente .o. mull'lcr ao marido no seio da sociedade oonju~al., re~irou_-a. 

do rol dos .rel.at1;vmnante incapazes, e a libertou para, sozinha 
pzcati=r determinados atos, sem neo;es3ita; da autorização marital.. 
A lei atr.ibUiu-lhe o encargo de Mvelar pela direção mài:erial e ~ 
ral da família", possibilitando sua presença em juizo nas divergên 
cl.a~:: quanto à fi,.;ação "-o <:!Oillie!l.io_ conjugal e o ·e;xeJ:crcio do_ p!_. 

trio-poder. os bens havido>~ pela mulhe; casada,_ em aeterCil.:lal!as ci!: 
cunst!n:cias, passa.ram a ser "somente seus, por força da reserva lz 

foram 
confiados preferentemente à guarda matw:no.. A b!nuba con..:uistou o 

pStr.io-pQder sobre ozo; "filhos do pr~ei;-e: J,.e.ito. E a mulher casada. 
. de;!.xou de re::~ponder pelas dÍvidas contra! das pelo onarido, t:e nii.o 

t.1ve111sem sido "-Plioada:~;~ ef!l proveito do casal. Mas a gr!lllde modif! 
!#Çio resultou da- s.anç.io d"- Lei n9 6,515, de 26_ de dezemb_rO: dç 

!.977, que regulamentou a Emen<!a c-onatitucional Q9 9,,pond9 _te:çmo 

4 .indisaolubilldade do casamento. Apesar da .inf.il_tl;'ação ontidiyo.!. 
_c:iata, do art. 38,_ o rumoz:oso eat;;1tu.to, a que empr~z:tou A.:ll luzes 

de seu saber o Senador Aecioly.Filho, niÕ se'ateva ii discirlinacão 

do te~to constitucional, !'las substituiu pelo da COI'IUn!oio parcial o 
anti((O -regiMe legal da comunhão universal, admitiu o reconhecime_!!. 
to do filho ih•RÍtillo em testamerito cerrado, ainda ria vis:êrid.i do 
cas.tÚnento, assegurou a todos os filhos parte if!ual na herança do 
pai, e tornou desnecessária a ação de paternidade se o investij!"ado" 
houvesse sido condenado em a'Cio de alimentos. 

No curse de virias décadas, a fi!!:U1"11 d_a comr,! 
nheira, que uma .lei de 1.912 inclu.Ía entre os benefieiiirios 
dos acidentados nas est1"3das ·de ferro, e rea!írinada pela Lei n<;> 

.. 3. 724, de 1. 919, pelo Decreto-lei de T Õ de novembro de 1 • 944, (oi-se 
"distanCiando da amante de aventuras fuga~_es, e <::onquistando _na lei 
(n9 4,069, de 11 de jwtho de 1.962, arts. S<;> .e 21) e nos tribunais 
di1"eitos antes negados, e afinal con<::edidos sob eufemisl'los <;t"iados 
pela imaginação dos que têm o dever de fazer'ju.stica. (Cfr. Luzia 
Rosa Leite de Converti, t::!, relllcões natrimoniais nas ~ sem 
VInculo legal, Forense, 1. 985) , Á co .. paJLbo:_!. rã congpistOu o di Te i t-o 
de usar os apelidos do. cempanheiro (Lei ir<;> 6.015, de 31 de deze_!! 
bro de 1.97:>), e de continuar- a locação interro111pid;a r>O.la .. orte do 
companhoi1"o (Lei n9 3.!112, de 03 de julho d~ 1.961) .• O !"lecreto-lei 
n91.493, de 07 dé dezembro de 1.976, autori~ou o contribuinte a·ia 
cluir colno dependente, pat"a deduciio do i11posto de 1"enda, a pessoa 
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com quera convive hã cinco anos e com·"Quem·nõo !'Ode casar. A Lei 
6.515, em seu art. 45, ensejou a eeleb-raçiío r>elo r"eg.;me dà ~omunhiio 
uniVCl"SIIl de bens, do casamento de cas#l que viva como casado há 
mais det dot anos ou tenha íilho, qualQ.Uel" que seja a idade dos ~O!!. 

viventes, de modo 11 permitir que os bens adquiridos na constiin~ia 

da união livre, e geralmente registrados era nome do comnanheiro,. 
passc:m, pelo matrimônio, a ser de ambo5 os cônjuf:es, sem exir,ência 
de comprovação do esforço comu11. 

A 111io solteil"a, se não venceu inteiramente os l'r~ 

conceitos com que a hipocl"isia a atormentava, ferindo os fill>os 
inocentes, nio. mais onc;ontra, so nõo ns lei, mas nos ·costUllles, m~ 

lhor compreensilo, até mosr~o em alguns julg:ados, ainda os relativos 
ao concubinato adulterino (Cír. Edgard de Moura_ Rittencourt, .Q ~ 
cubinato no Direito}. o instituto da a-doçio- nue vencera obstÍÍC!:! 
los quando d: elaboração .;lo Cõ4.if!:O civil e seria objeto das !.eis 
n'ls 3.133, de 08 de maio de 1.9.57, 4.655, de 02 de junho de t.96S, 

11.erecendo tratamento "5poei:l do Cõdia:o de l'len.,res (L"i n9 6.697, 

êle 10 de outubro da 1979), que vi>: ia, 11Ucede>: eo pionei~, de Melo· 
Ma,toA -, ~;"eo:;:lama. mAJ.o>: tlexil:>ilidllde• r<o âmbito prOCGSaual, 11. Lei 
n9 "968, de 10 de dezembro de 1949, diapós Aobre a tentativa de CO.!); 

c:iliação nae ações de aUmentos e de desquite~ e muitos <:lisH.i:clio" 
eneont.J:;IlZ"Olll solução nas audiências preliminares pre111ididaa pol" 
j1Jlze11 11e111 p>:ee.11a. A Lei n9 5.478, df'l 25 d& julho de 1968, p>:o~ 

rou dar velocid.,de i 11ção de &limentoa, não JJ"6'-autOJ:i:umdó a CO!!; 

ceasão de pl"ovisórioa ~ ~· m11a ain&l i>~=itinp .. o que o dev!<. 
d~ tox-nesse a iniciativa de ofereo:;:ê-los, em dete:rminlldo co~~so. 

<art. 24.) 

A .fl1lllil111, que hoj" recl"""' proteção do E!lltado, e 
a formada, não 8<5 pelo casamento, IMIII igualmenta pelaa uniões est-ª. 
ve.ta, cQ.IIIO <~nteo:;:ipava Vi~:g!lio de Sá Pereil"a, e jS. não :aa jogam P.!!, 

d~:aa em quem aasim pen ... va ao a.p:~;esentlll:" l Câmara dos Deputado= 
no 11 idos de 1947, o ruido11o Projeto de Lei n~ 122. A Emenda Cons.t~ 
tucionel n9 11, env.tada ao COJ1greeso Nacional em 1984 pelo ent.iio 
Pl"eaidente da Repüblic,., e •.fin<~l retirada, ji. disPlll'lha que ~os V!_ 

J.orea d 11 fuúli;~:~ .se~:.iio Balv.,gua~:dao;los .;:om a proteçio dos l?ode:ces 
PÜblieos". Hoje,'a lin'lllag-em óos leg-i~õlado~:elil·não de=tr..a, -antes 
ac:entua 11 uniío:rmidade, ao pleitear a asai.stêneia do Poder PÜbl!, 

c:o pa~:a a fam!lie., inst.itu!da civil ou naturalmente. 

Pareea ·opo:.:tuno o momento pa~:e que o novo 
Civil, como outroa dA .runérica Latina. eno:;:A:~;e :~;ealillltieamente a s!, 
tuaçio de tantoa laJ:eA, conatituidos poX" Uniõea erat.!iveis e ftlant!, 
da~~ ,;, 111<1rgem da lei., e a.1aegur-e .iis companheiraa o di~:eito a alime!!. 
toa, quando injustamente 11bandonad.a11 e enqu~~nto não t:.énham meios_ de 

pl"over a p~:ópl"111 ll!Ub.Sillt.Sncia,to>:nando realidade emenda la:r;gamente, 
debatida na Câmara dos Deputados quando d11 "'lai:ioração d& Lei n9 
S.•S78, do.> 1968, e rejeit.,da após veementea.debatell (Nelson carne~ 

X'0 1 :! ~ ~ ~ A:!,imento:s, 1a. __ <Jd•l • 

Logo depoi11, 11eu mai= ~ opositor, Monsenhor A=.; 
ruda Cimara,ofereceu 11\lbllt.l.tuti.vo a projeto vi1111ndo ao ~nesmo obj:!_ 
t.tvo (n9 l.JGJ, da l96S), acolhido pel" Cálnara dolll Deputado!ll e que 
n.iio lo~u aprovação ·no senado Fede~;;al. Bem sei que o ps.J:ecer, ne~ 
ao ponto, afronta dou.t~:.i.na e fusrisprudincia (Yussef S•id Cahali , 

~ ~,) mas o novo Código Civil, para Atravessar os pró><! 
mos decimioa, deve ajuata~;;-se;;, roHllidade nacion .. I, aaai.stindo 

desde log~ e com .,. necea:iiriae o:;:autalllll, nas uniõoa eatlveis que 

se deafAzem, Aquelas partes quo em t•1 dest,eho n.!io tiva~:am culpa. 
Relator, na xr Con:ferênci• Nacional da OAB, "'"' 1986, Ro.bei:to R,!:! 
saa expunha• - •o., nada adianta o apa~:ente desconhe_cimento <!lo CO!!; 
cubinato. Ele é uma realidade. Pol" i8BO os meios de combAte têm 
que. existir, não pelo <!lesconhecimento do fato ou pel"eeo;uição, m .. a 
pelo arnpa= ii. cono:;:ubina honesta e seUill filhos, a fim de evit..r-ou:t 
o refúo;io nele, doa indiv!duo•~que se fu~:tam ii.s obrig.,çÕes :'l'ociai:" 
(Anais, l987J. Tantoa anos tro=sÇ=~:"id9:5 da. ap.;-eaenta.ção <!o P:t:oj.!!_ 
t;õ;iando G~e111, ·o l.eghol.ado~: civil ce:t:tamenta nS:o deixará de i!!, 
eluir, no Di.reito da: Sueasaõe•, o direito .:eel.amado pelo conviveE_ 
te, qullll aob.revive, de haver toda ou p.al"te ___ da._ __ h.e.ranç .. dei:~eada pelo 

!!! eu1u:!1, que - acentuava o ltlflstre bahiMO - ~rep:re,;entari passo 
decisivo para o amparo de nUl!IOrosas mulherea que vivem CQJ:IO se .fO,! 

_Bem civilmente caa&<:la.~~ e dará fundamentO inequivoo:;:o a pretensões que 
o: tribunais ti!m acolhido çom senso de justiç-A, ma.~~ !IOb ,._ êgi.:le de 
ra:r;Ões e argumentos que di$torçem, na SlUI. pul"eza, principies e 
con•t:.:cuçÕelll t.ãc:n.icas quo não devem ser violontado.,:~ (:!!, ~ .i2_ 

C&iigo Civil). 

Mas, nio e sõ. Razão não h.íi. p.al"a que se pez-petue , 
nlll. leg'illlação bl"~ileira, a odiosa di!lltinção entre filhos, justo 
num ~nomento em que os novotl- Códigos proeux-&11 sepultá-la. A atual 
CQnstituição de Portug&l dispõe que ~os :fi.lho8 nascidos fora do 
o:;:as:amanto não podem, po:.:c e:lSO motivo, ser objeto de qualque.~: di.! 
~r.tminação e " lei e a:; replll"tições oficiais n.iio podem usax- de:!!Js: 

nações <tisedmi.natõri= ;relativ&s .i fili.,çíio~ (art. 369, 4). J.íi. 
,niío =i neoeséd.o invl:<;:or o c:ôdigo C:l.vil.~(ut•. l.803 e oeguint:esJ 
ou 11 legislaç.iio do8 pa!aes escandinavos (Cfr. Peélio Man!lo Cab>:al , 
Pate~:nid.,de Ileg.i:tima ~ Fil.i~tcão, l98J), pare eno:;:ontra.r maios 1! 
gailll a .fim de evitar que tantos :registros de naaeimento, no Br.!! 
sil, continuem a conter llpena.s o nome materno, _c·om a choo.!lllte afi.;: 
mação de ~pai daaconhecidoN. Desde 1968, n~ ColÕmbi.,, pela Lai n9 
75; art. 19, ~o reo:;:onhecimento de filho:s naturais 6 i.rrevQg.íi.vel e 
pode fazer-se, - :r, na ata de nascimento firmando-a quem redoohe 
oe:~ ~ Cabe l:IO oíiciaJ. do ragist:r;o civil indagar o nome, apelido 

identidade do pai a êla mãe, e inscr-ever como tais os que o deel! 
:r;ante &:firme, oom indicação 4e algum fato positivo e proi:<!sto de 
n.iio :f11ltar á verdade. Dentro-de tl"inta dia=, o carto~:ário "noti:f!, 
_eará pe.ssoallnento o p~:osumido _Pai, ae este não houver firnoado a 
•t« de na.sd.mento. O notificado devorE. expressal", ,.o pe, da ata 
respectiva, ee aceita ou :.:ocha.ssa o cal"ater de pai que nelll. se lhe 
... sina, e :se negar ser meU o filho, o funcionJirio eomunio:;:llZ"ii o f~ 
to ao deíensor de menores po.ra que este inicie a invostiJ<"aç.ii.o de 
paternidade". 

Um côdigo Civil, dis<:utido c votado hoje, não "ode 
despre~al" " prova pericial para COIII"rovsr, ·ou não 11 imputação da 
paternidade. o parecer admite C:Ol\0 leg!ti11os os fill1os havidos nol" 
inse11inação lll"tific;ial, de conheçimento ao marido, e inclusive os 
concebidos, por esse l'rocosso, apiis a morte do 11a:cido, da mulher 
ou de ambos. Razão tem caia Mário da Silv-a Pereira quando estranha 
que o Prójeto enviado ao Congresso não hauvosso iru:.lu!do, quilãuel" 
dispositivo relativo i inseminação artificial. (lnstituicões, de 
Direito Civil). Sérgio Sérvulo .da Cunha, 11_0 relac:ionar diVel"sas in 
dagaçôes~e ·a insemin&ciio ttl"tifieial hei::erõlor,a, conclui au; 
"não é dií!eil, também susc;itar outros p><>blemas apar~ntemento h&!!; 
ridos em livros da ficção científica: como a esperma pode ser <:;O!!_ 

siderado vivo por muitos e muitos anos - nléll da vida do doador 
poderamos tel" amanhii cul"iosas relações sUsessiirias e de, ;,arentes~o" 
o)Úeito de Fam.i:u_ª, Í-tud11neas}. Decl"et.o,_recente _rey.ulament,ou, em 
Portugal·,-; .fun~i~nall\~ bancpA~ de espel'lllll. q novQ código. d~ 
vo enírentar os problemas decorrentes da evolução dos conhec:imen_tos 
cientrl:icÓJ;, que ganharam novos >eleVos quando Joh; Hu'nter, em 1970, 

divúlgou na Inglaterra os ro~ultados-- de suãs pesqui.sas, continuadas 
por Roberto Dickson na_ Filadélfia e_ agor& allpliadas por numelJlsos 
-estudiosos de todo o 11undo. Também a separacio de fato dO casal en 
seja a investigaçii,; ·de maternid~de ]\roposta contra a mu1hel" casada: 
"i procura da verdade biológica, a pri.oc:upaçiio de unir a c;rian~a i 
.sua fnmi:lia de sangue", na lição de Jacques ~asip C!:!~~.!!_ 
filiation). 

Vingam no .futuro estatuto diversas. di'sposiçôes (!Ue 
niio pudel"am ser adotadas pelo Estatuto de 1.962, joara asse,~~:ura:r a 
igualdade dos cônjuges na sociedade conjugal, na administr&çio dos 
bens comuns, na fi)cnçio do d011ic:ílio da .famflia, no ·oxercí:cia· do 
pitl"io poder. N_o- projeto, jiÍ a Ciillal"a excluira a anulação ~o css! 
menta pol" erro essencial na hipiitese de disvir.r.inamento anterior 
da mulher e ris~ara o faraigerado artigo 38 da Lei do llivõrcio. E, 
COIIl as necessâl"ias cautelas, o parecer admite a mutabilids;de • do" 
regime de bens, depois do ca&am_ento. 

VI:r - Neste trabalho preliminar o relat-o:.: ateve-111e 
__ apen,.e 11. opinar sobre """ etnenda.s '<la Plenfu::io. Somente depoill de 

4i•cuHdo e votlldo o parecer, te~::S. chegado o momento da ap~:e-:=iarea 
n<.mleroao!J dinpoeiti voa ·que elfO"pal"am il. censura doa Senhores Senado 
re.J, do modo "' apresentar ii delibe>:açiio da Comi•11iio' Espacial 11111 e~ 
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boç:o da proviivel red~çio de todo_ o_ Uv.ro IV. Se:t:.l então o II\Omento 
de ajuntar !iiUa o;ontzl.buiçiio pessoal e a de qu.,ntoll, dentro e for" 
do Congresso Nao;ional, earroiaram elementoa_ para a melhor e labor~ 

yiio do futw:o Ci5d.igo Civil. Por isso que ainda ae encontraro. em d,~;. 

bate na Allllernblêia Nacional conlltituinte numet:osos 1;extos refere!:. 
tes aos direitos da faní:lia, do InEinor e_ cl__o_~,.o. a eles não se 
~port" esta parecer preliminar. 

VI.I:I- Ju•to •erá destac .. r, neste pa,sso, a valiosA c2 
laboraçiio que, elll determinado instante, prestaram ao relator o-­

juiz Murilo F&lregas e o acl'l!ogado_Orlando_.F~tJI-_,_,__o_l,_a®_da atu_! 
çao dedicada do secJ:"etS.do da Comise-ão Especial, Goitaco~~r Brasõnio 

Pedroso de AlJJuquerque e dos seguinte~: funcionário~:~: Raimu!J.dO M,!. 

:tiz Nl)tO, Jo:.:ge NW1e:s Pe~:el.:.:a, A1•x~nd~:e Durnas Pa~:aguassii, Lude.!_ 
vina Diva Farias Lima_, M"gd11. J~mete Fonseca, José do Patroolnio F,!. 
lho, Domingoa sivio do Nascimento, Arnaldo Garcia Parente, Rosa 
Ca.tal::ina Fer:reira, Ma~:ta Helena Pinto FeJ:rci~:a, Vera Lúcia Batista 
Silva, EnQquEt Pereira de Soura, Ca.>:los AlbeJ:to Lins Perei>:a e 

Banako I~ulca, lotados na seção de Mecanografia d11 SubsçoJ:t:ta.ria de 

C:Cmis.11Õe.s. 

Semp>:e que neoessã:.:io ao ~t~elhor eaclarecimento 
ilust>:e.ll membJ:"Q's d11. Comiaaiio Especial, o pa~:ece:t: :.:ep:.:odu~ a 
ciio do_ Professo>: Couto e Silva, auto>: do Livro do Direito d" 
1ia no anteprojeto enviado ii cimara do11 Deputado:~ sob:.:e as Cli'ICJ! 

da~ de Plenário. A intagra desta contribuição é junta, em anex~. 

Também, co:no elemento pa:t:" ea:tudo, a_c_pm_p,.nt>_a o p>:~ 

rsente pa:t:ec:e>: a:ugeat.iio do DOutor Libo>:ne Siquei~:a, titula~: da 2a. 
VUII. de F.múli.a do Rio de Janeiro, sobre o instituto da adoçio. 

IX - No 19 COngresso BJ:aailei>:o de Eugeni.,, o ju>:is­

ta btolfo de Rezende v<lticinava que "uma das tarefas do l";culo 
atual 1t exatllll\t!nte a de to>:na>: >:ealidade 0.11 grandes pl:incipios de 

ig-ualdade doa sexo• e de igual p>:oteção da lei aquelell qUe, h,S!. 

J~ens, mulheres ou eriancas, contribuem para a perpetuação da espf 
eio atraviis do tempo e das id•dos••. CArq. Jud.~ II, 1.9ZO). 

Quando a humanidade caminha aprcssadaJ\ente pa:ra um 
Dovo sêculo, a luta continua. o parecer procura servir de llli!UJru• 

•orte e apesar de suas imperfeicães·a esses objetivos. niri?.e-se ao 
futuro, i faJlÍlia que se vai desprendendo de velhos preconceitos 
e se prepara para viver os dia5 que hio de vi:.:. 

PARECER 

N."~···· .... , .. 

OA CO.'l:ISS~ ESPEC1AL_, que ex.o:mina o P;t;ojeto 
de Lei da Cü=a n9 118, da,1984, que ~in,! 
titu.i o cfidigo Civil~. Pa>:te 5 - L.ivJ:o IV 
- Pe.~:te Espeo;ial da Família, 

RELATOR PARCIAL: Senador NELSON _CARNEIRO 

~-
DO DIREITO DE FAMILl:A 

PIIJ:ecor sobre as Emenda,; ap:.:esentadas. 

EMENDA N9 159 (ao ~t- L 5~0) 
lll.ltoJ:: Senado>: Ne~son Cru;nei:.:o. 

. "I - Substituir no a>:t. 1, 510 e seguin­
tes e Ulliiu:' sempre a expre1u1ão· o;a:ruur.ento, quando se 
:referi>: ao ato civil, e mat>:imônio~· _9_uando se _ tra­
tar do ato :.:eligioso. 

:ii: - substituir, em cons~Oência, nos 
arts. 1,5ll e seguintes v!nculo matd_i._onial p01: ;I::, 
c:uio 'conjugal. 

•Justificac:iío 

E!: <:e>:to que as duas eJ<Pl'eSSÔOB figu:t:am 
indi•tintamente na Cl!.>:ta Constitucional de 1969 c 
no CÕdigo Civil de ~9lli, an·tedo>:<~s .ii_ -iniit:ituiçâo_ 
do divÕ>:cio. A distinÇ:;;o, ji &g'Ora, se ma af.igurA 
impo>:tante. 

sÃla da Co~Í.não', l8-ciÕ s<atemb:.:Õ 
1984. - Nelson Carnei.:.:o. • 

~ (reviBto) 

C0100 >:eeonheo;e a Jw;tifidaç:ão, ""' expressões ~­
~o _mat:ri.mônio são t>:adi_c4onalmente B;!,_nõll:imas 'lO Oi.J:eito b:t:",.sile:!_ 
ro. A elas se refe:.:e, indistintamente, o Cr5d.igo Civil, em numerosos 
arts. { 203, 206, 233 n9 II, 253, 322, etc.)- Também niio discrepa o 
P:t:ojeto OJ:lando Gomes. Embora use "emp>:e a oxpressiio Cllsamento, relat!. 
Yamente ao ato civil, o a:.:t. 89, por exemplo, se refere ao •casamento 
:t:eligioso", que dir;:eiplina. E nos Capitulo" II e III do Titulo I 

refere à •capacidade mat>:ilnOnial'" e aos '"_irnpedill\entos matziii\OniAirs•, 
:.:ce,.pectivaJnente. Também o antep:.:ojeto Miguel Reale (e chamemo-lo as­
s:Un, po>: te>: sido o coo:.:clenador dos j1.u:1rstias que elabo>:11.ram o texto 
afinal apreciado pelo~~ cii:ma~:a doa DeputndoSJ se· >:e fere ao "casrunento 
re.ligioso" e 11.0 "p:t:ocesso de habilito~~ç:io_ rnat>:ilr.oni.,l", aiilda . quando 
p~:etenda :.:egula~: a hab.ilitação civil- Por outro lado, um .. e. QlltJ:a ex­
pz:e,.siio t>:.,dQzem, em todas as ç......,dars sociais, a união do homem e mu­

lbeJ:. E se niio ae coll.tuma fal<1>: em •mat>:imônio civil'", o certo ii qu• 
COlllumente a união >:eligio"ll é denomi.nado!l "Casamento Religioso•. Po>: 
fim, os §§ 29 e 39 do out. l75 dA Ca>:ta Conatituo;ional de 1969, se re­
:fe:.:em a •casamento c.ivil" e "cas;ur.ento >:ellgioso~ assiltt eomo o art. 
226, §§ l9 e 29 da ConstitQição Fc.da:.:a.l. "t essa tarnbo§m o opinliio do 
Professo:.: Couto & Silva. 

PELA REJEic!.O DA EMENQJI.. 

EMENDA N9 160 [~o __ ~t, ~-5~0)_ 

Auto>:: Senado>: Nelson Carnei~:o. 

6 Incluí>:, eomo art. l.S~o. renUlne:.:.aneo­
se os dem..irs: 

"A:t:"t. LSlO. O casall'lollnto se:.:! <::.ivil e 
gratuita a sua celeb>:açiio-

Plr>:ig:.:afo único. A habilitação para o 
eaaamento, o :regiBt>:e e a p>:imeira ce:.:tidiio s~ 
riio isentoa de selo,., emolQ~t~entos e custas pa­

ra as peseoac necessitadas. M 

Jústific;:axio 

O eaput 1:epete o consignado _no § 29 do 
aJ:t, ·175 da cartA ConstituciOML o parãgrafo único 
l:~>:oduz, ~om altc>:sç:êicrs, o pa:.:ãgrafo único do P>:o­
jeto O>:lSndo GOJners. Em lu9a>: das e><p:t:essêiec ."pea;­
soas OQ:)a pobrez<'l; ~ot: atestada po~: autorid.,de com­
petente", a :redação p:.:opo!>ta se exPlica po>: dois "'2 
ti'IIOS. A desbu>:oc>:atizaçio sup:t:imiu em b011. ho:.:a 
atestado de pobt:eza. E o !i 3"9-do out. lSJ d.,_ carta 
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conat.ieuciona.l :.:ce!~e-•u•, para. fins de a=<si.l.lt.éncia 
judici.iria, aoa nece=<=<it.lldos, na forma da lei.. E 
preciso :facilitar a legal.irayio de nllllle:roiiOIS larea, 
oonati.tuidos ~ pe .. soas que não pcodem arc"r c:om "" 

Cle11pe="=' judiC'il!IJ.s. 

S.Ua da Collli.sltã..o, l.B de setemb>:o &!t 

1984. - Nelson C..rneiro." 

~ (revieto) 

A coMtitt.:liyio de 1981, çertllmente para l!lcentuD.r a 

sep;u-D.ç<io da :rgreja e do Estado, declarou no § 49 do art. 72 "!~e ~a 

Repilbliça só :.:-econhec:e o c:a=<amento ci.y,il .. çuja celebração s:er.i qra­
:touJ.ta.•. Ainda que loqrasse restabelecer, na Conseit_ui._ção de 1934, o 
o;aslllll<!!nto relio;ioso, a. con .. tituiçio de 1934 afirmou, em aeu art. 146, 
que "o o;as=ent.o aer_ii o;ivil e gratuita a :!11\1.!1. o;elebração". Não discr~ 

parouo ae COo=<titui.ções de 1.934 e 1.967, repetindo =<e.JDPre que "o o;a=<a_; 
11ento serS. oi.vi.l. e gratuita suA celebração". O Projeto em exlll!'.e ~-º­
repete es11a afirlllaçiio consagrada em ISUC'eesivos textos oon=<tituciot:aiB.. 
O l'l:ojet.o Oz:l.,ndo CoiD:lls, em seu az:t. 88, asaim Clisp\loha: - "Serii gra­
t\litA a oelebraçiio do otU~runanto oivil, salvo se em audiênoi:e; el!pe­
ci&l". MaiS a ele nii.o se refere o Projeto em estudeiS, sejA em sua for­
ma ori9ina1, !Seja depcoiiS de revi.ato pela c&m..r!l doa Deputado_s. A Eme!!, 

da iccorpora li leqi.sl.,çiio civil o teKt.o extr .. tifi.eado nos !iiplcma..t~~ 

COIUitituci-onai.s. E acolha, atual..izaMlo, '" .s"'gcatiio de O:o;land!:> Gomea: 
"A habi.li.taçiio paz:a ctu~õU~ento, o re;r.ist::o e a pr:ime.ira certidão se­
rio i.sentos ile =<elo=<, emolUlllllllntoa ou CUGt..o.t~~ p~ra aa pe11so:e;s cuja po-

1 

bnlla for atesta.da por AUtoridade oolllpetentllll•. Ji nio há o atestAdo 
de pobnn:A, entrave buroo;r.!itioo AO.til neo;e•zi.ta"dos. E .._ :falta de :r:eçur 
ao.s niio deve oo~:~t.i~:~uar sendo ohsticul.o i regularizaç-ão de tanto= la: 
z:e.s, quo a:fi.l:lal recorrem apenaa ii.s ccmfissêiaa reli.qi.osas, e qu.,se sem 
pz:e COIII pre:l\lbo para. a obtenção pelas m\ll.here.t~~ doiS direitos que -
lei Civil lhes assegura. Não 11e trata de Ulll teXto cocllti:tuoionll.l - .de 
vida efémera. Nada. impede que ae incl\la ila lei c:ivil di11poll1çiio- q\le, 
acolhida, facilitArá a o::eleb:r:açio do o;a=<ameot.o civil. No Bra.t~~U, o• 
CÕd:iqos du:.:cam lmli.to llllli..t~~ Qll<! llll COnati.tuiçêiea. 

~ - Asriln não- entendeu a AIUielllbl~i.a_ Naei.onal 
Conlltituinto, que rejeitou emenda tornando grAtu.it" A bab~litaçiio pa­
ra o casamento. E: somente n" redação final :foi. 'pos=<!vel dete=inar a 
qratuidade par:e; ~oa atos neoe11sirio11 ao exere!ci.o_dll ci.da.d..ni.a" (4rt. 
5, LXXVII) • Em conseqüênciA, a.té );lar a os re=nhecidamenta pobros (me.t~~ 

rao ..rt., LXXVI), não h.i como manter o parec:er anterio:o;, pela aprova: 
yiio da Emenda. A ooncl.ueiio , assim, é pela R<:d<!=iciio~ 

Emenda• 
O P.l:ofeallor Couto e S.U.va é contra a aprcv .. çiio-. da 

"Justifieaç!o: A ma.téri.a tratada neata 
emen&l é da natureZI:I. const.ttuoi.cnal~ e n..ão hli ne­
nhWil ~tivo p4rA que .t~~e reproduza oo Código _Civil 
mesma. cli11po11.1çiior por i11.1110 niio li ·nece11111ãri..i-a ino::i~ 

siio de um novo artigo, o Art. 1.51.0. ~ 

EMENDA N9 lH (ao art._ 1.51.0) 
Aut.oz: 1 Senador Jo11i FragelH 

Ju,ti.ficação 

Tal o::omo e11ti redigi<!o, o artigo só ex­
clui a i.ntez:ferinci." prat.ioada por pessoa jurfdica., 
.seja de c:li.rei.to_ pilblico, ••ja. de di.r..i.to privado. A 
<;J;Ue =<• p;C'a.ti.que por pes=<ca natural é igualmente no­
civa • deve, aos m<II•PJOs fundalne~:~tos, aez: t:ambé111 a­
flllltada. 

Esta emenda, <J\le apre11ento por soli.tiação 
do eminente Seoador Alfredo campo:;., foi elaborada 
);'elo Professor João- B"ptista Vil.Eil.a, da' Fa.c;:uld.ade 
de Direito da Oni.versidacle Feder4l de Mi.nae Gerais, 
constituindo a11:si.m. vali.osa colaboração dassa egré-
gia CaaO: ao Projeto do Código Civil. -

sal.n.' dali Com.i.ssõe.s, J.9 de outubro 
1984. -José FragelH." 

:Insurgem-se os ilustres Senadoz:es José Fragel~i a 
Alfr<!do CAmpo.t~~, acolhendo sugestão do eminente Professor João Baptis­
ta V1lela, d.a Facul.dllde 4e Direito da uni.versidada F.ecle.~:al ele Minas 
Gerais, contra as expressões "de direito público ou_p:o;ivado", interca 
l.adas no texto do art. l..S~O do.Projet.o. A Just:U'i.caçiio ê breve e -o~ 

_vi.nceote; "Tal corno e_st.S: redi.g_ido., o arti.q,; só exclui a. interfeúõo<;:i.~ 
pz:ati.cad" por pessoa j\lridi.ca, seja de direito público, aeja de direi 
to p:dvado. A que ~e pratique por pessoa natural ,;; igual.mente nociv; 
e deve, aos ltleSli!Ca fuilc:lamentos, ser tambiim afaseacla". Não há texto ze 
mel.hante no P::ojeto Orl.ando Gomes. Ele surge no An_teprojeto de Miguel 
lteal.e, com o'utra redaçãO: "Art. 1.698: A pea.t~~oa algmna, públ.ica ou. 
privada, é dado interf~rir n" comunhão de vida çonstJ..tqidA );lr>lo mat"r,l 
lliÔni.o". Acolhendo a emenda n9 161! de Fl.en<irio, se ter .!i dado à dispo­
lli9ão a amp:li.tude desejada, evitando-se f'U_t.,raz controvêr.t~~i.al!', 

to e Sil.va: 

PELA APROVI\cJiO • 

Val.e coohe<;i.d~ 111 opinião contr.i>:ia do Profe~=<or Co~ 

"JU.tilti.ficaçiio: Bméndali semelhantes foram 
exam.ina.dall na Cãm.~~ra dos Oe);lut .. dOs . (v.:. r Emen~ll 1:1911 
7'24 e 725). O rel.ato-r-foi Pela rejeição, tomando C!! 

1110 ba!Se de sua con_clulli_?_l::l_q\le se o;onté!J- na exposi­
opão de motivo=< que redigi. (Pri.nclpi.oa P">:ea RefcrlllA. 
do Direi.to.de Pamllia), porquanto este artigo vi.aa 
e=<claz:ecer que a eomunh.iio de vi.d.A á_ um beM al::JIIoluto, 
port;anto • c:Ollt vigência e11 face de q\lalquer );leS$04, 
pill;oli.ca ou privada." 

~Redi<;~~ como aa segue o 11..1:t. i~Sll: 

-"O ca.aament.o re;l..iza-se no m6ment:o 
em que o juiz, oUVida ao11 nubentes a A 
fiz:maçii.o de que pl:'esistem no prop.Ss.it.~ 
cl~ cootrai.r mat:ri.móni.o, ·o:~ d<tel.are 
dos." 

Just.Hic:e;eão 

A redação do projeto deix.a--irresol.vi.da a 
qUeatão crucial d~ sa saber se o vinc~lo se estab!_ 
J.e ou não quando, por qualquer motivo, a o;eri.m§; 
n.ia. da c;-elebraçii.o !Se interrompe, depoiS! de enuncia­
da a vontade dos oubentes, mas a.ntes do omit.id.A & 

decl;u-~çiio do :!Ui.z. COmo a redação Ol:'a proposta to;t 
na-se claro que A ~~~ani.festaçii.o doscubentea, COE. 
~ull.iito _essencial, niio C, por si. aõ, &ufi.c:iente. o 
CJUB o;oostitui. a melhor doutri.na na matéria. 

E11ta emenda, que apl:'e~~ento por soli.citlr 
çio do eminente Senador Alfredo Ca:npos, foi elabor; 
da pelo P~:ofessor Joiio Baptista Vil.ela, da Faculd,!_ 
tle do Oi. roi. to. da unfVe:~:"sid.ade Podei: ai de m.naa G.!. 
rai.,., con11ti.t;indo assim vAl.i.o"'a oolal>oraçio decsa 
egrêgi.a. Casa ao Projeto do C<!idi.go c.ivil. 

Sala das Co:m.i.t~~sSes, 19 de outubl:o de 
t:984. -José Fragel.ll.~ 
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o texto em exame tez,ia deixado sem: reaol.ve.r ae o~ 

culo matrimonial tez,ia 11111 estabedec:ido, ou nio, sill, por qualquer .,.­
:r:ão:;~~ <:~ _jui:r: não decLaz,a cn.JII~<:~s os o::::llltraactes q.J..per .. nte ele afi:nur~ 
a vont~e ãe t:on•o•cilll:""se. t o que Jlwotent""' o-' il.u•trell Senadoree 

Josá FraiáfU e AJ.t"z,edo Ctun<'Oa, endo11sando .sÚ~e~tão ~ -P:~:o:Úáaor J~ior 
B11.ptista Vi1e1a. O P:~:ojeto Or1Sll.:lo Gomes não contém texto seme1hant:e, 

nas Dispo•iÇÕell Ge:~:ais, :nas dele trata demoradamente no capitulo v 
(O« celebração do .,-<=••=ente) • Ji. o Antep:~:ojecto m.iuel Re"ale azaim dia 
pÕe em s~>u ut. _l.699z No cUamen~ .:~ti llperf"eiçoa. nO -litoménto em que ~ 
hot:leltt e a :nu1hez, lllllnife11tarem, perante o ju.iz, a Jl\lll vont11.de de esta 
belecer vincul.o matri~r.o.Ual, • o jui:~: os declarA clUIIad,ozN_. A CiiJe.l:~ 
doa Dep\lt:ado& substituiu ~.._pe:r:f'e.l.çoaN pela expz,esho ~z,ealiZA". Cz,eio 

qu.e .unhes os te><:tos, o d" CâmarA dos Dc]?ut .. doa e o da e:menchz.,- al.canç~ 
ri..,.. OIOOllm:l objetivo •. AcoJ.ho~ porém, a Emenda n9 162, por me parecer 

OKtret:te da mais ligeira dúvida • de melhor :r:edação, .subst.ituida a ex 
pressão ~nubentesN por "contraentes" (vide parecer ii.s Er.Jenda.s 172, J.7] 
• l.74). 

PELA APROVAcl5o. nos te~f!'IOS _dO_t>:!l:r:"ecer. 

sio Ali seguintes as razõe11 qile lavaii- o - · Proiesatfr 
Cou~ e Silva a opina:~: pe1a r-fljeiçic & &menda• 

Emenda n9 162. Pela reje.içio. 

~Junifiçaçio• o art. l..Su do Projeto 
deiJUI c:l.ax"o o momento em que se co:u:f;der~t exi.11tente 
o casamento e .isto 11ucedo depois: de 0 juiz dec:la.l:ar 

011 nubente .. CllSadOIJ. Sem es.aa dee1a>:açio,. casrunenio 

nÃo houve. Não hÃ razão,. poz,t.anto, para a afir.naçio 

constante na aludida emenda de que não ae teria ".! 
astabalecido o momento da existênc.i!l do ea&onBlto, • 

EMENDA N9 163 (ao <~.rt. l..5l.3J ~ 

Autor• Senador Nel•on carneiro 

•~tedija-.ae aa.,im o art. 1.513• 

•A.I:"t. 1.513, o regi•~o de ma.tl:-.1 

mania rel.igioço aubmet.e-•e aoll mesmoc r; 
quisitbs ex.l.qidoa pat-11.. o casamecto c.ivil.. 

§ 19 O reqistro "eiv"J.l. do matl:imõ­

nio reliqioso dfiVIIr!i. 11er requerido, de!!. 

"o de tri• mese11, po:E:" co;m.micaçio de ~ 

lebz,ante ;,ll in.ic:iat.iva de qualQuer .int_!!l 

re11sado, desde que haja s.ido jul<;Jada pr_!! 

viamente a habil.itação requ1ada no co.p.f 
tu.l.o V dellte Subtitul.o. 

§ 29 O ma_t.rimõnio nzligioso, CC!l!! 
brado 11em as fO:r:'lnolllidadea do parii.grafo 

lll:lt.erioz,, t.erii. efeitos civi11 ae, a .roqu_!! 

rimento do_ casal, fo.r .l..n:l=ito -a '!\lll1 

quez, tempo no re'jl"iStl:O civil, llled..i;:z.nt:e 
préivia hab.i1itação pe:r:ante 111. allto.r.idade 

competente e ob11ervado o p:~:azo do =t. 
1.530. 

39 Serii: nulo o regi11tro civil 

do matrimõn.io r•l.igioao se, ante• ~ele , 
qualque% do• c:onjuges ho\lver c:Qnt.>:;o;ldo 
oom out:~:em calllllllt!nto c:ivil."" 

Ju11tifieacão 

Somente ria h.ipóteae do § 19, o. z,eqist.-o 

~er:ii ser requerido poz, qualquez, interflllll.!ldo~ :li 
que houve rn.bilit.ação previa. Ma11 i n.ecess.&rio f! 

x= um. pra:~:o máximo pa:r:"a essa providência, tanto 

maia qlUlndo a habi1itaçiio civil. tem efic.&cia apen.!1s 
em trâs- meses (art. l.S30),_A :~:edação do11 §§ 19 e 

"29 reprod~z, em part<f, 011 textos CO!Uititti.cionãis de 
1946 e 1969. 

Sala da. Comissão, J.à de oetemb.r.o de 
1984. ·- Ne1r=on Carneiro.N 

A emenda ora examinada fere llltl dos: problem.as que 
JDD.i• agitaz,am. outrora o Congresso Nacional, e det.e:r;m.inou judiciOIIOS 
.... t-w:lo.11 dos Professo:r:"es Pedro Aleixo e Waldemar E'ez,reirll.. Fui, quanto 
me recordei, z,elator de um do11-- pro,e_toa de r-egullllEICntação_ do te><to _®'\!; 

titllcional, z,elativo ao o;:""amento reH<;io11o, No axerc!cio• pro:fiasional, 
t.i.VG opotturlidade de .~:ustentar teiicl li.C:olhida pela J'uatiça carioca, -e C_!! 

ja11 razões divulguei, &ob o t!t11lo -auando o C.U=ento religioso equiv~ 

1e ao civil~. Na just.ifieação do anteprojeto enviado ao-Minit~tro da Ju!. 
tlça, 4SIIim o Professor Miguel Reale abordou o controvertido pl:obJ.er.a; 

ftAII. normaa co.ibem os .obuaoa perpetrados .i aolflbz,a do caslllll<!nto_ reli<:""ioso_, 
prevendo-se, oom as devidlUI ca.utelas, ,... fon~<~.a de seu :r:"egist:~:o, inclua! 
vo·pela faculdade cOnced.i.Ca ao celebrante para i'a~ê-10. e a 111ol.uç:ão vi§. 

vel., vistio rião aer posdvel ob.:r:"igAr a aut.oridade eclesiástica a efet.Wlr 

o registro. A disposição do Côdigó abre, porém, a vh- para um ac:ordo ou 

c:onc:ordata com as Igrejas, em matéria tão delicada H. A enenda, que repr2 

d.uz em parte oa textos c:on11titucionais de 1946 e 1967, entende necessá-
rio a fixação d.e llltl prazo para o pedido de registro, evitando-roa pos=i­
veis abusos. o prazo previsto não C arbitrãrio, ê o met~mo que o Pro:ietO, 
em seu Art. l.SJO fixa pal:a a eficileia d.a habilitação para o Cll.sarnento 

civil..~ o q_ue po~tula o Prof. Afriinio de Carvalho (~. !:S!.!;.-,--vol. 200 1 

pig. 37). Também a Elr.enda aproveita o·§ 29 do art. 1.513, quando Wl' dos 

nubentes, antes do reg:!,_stro do Cll$arnen!:;o rel.igioso, houver contra!do_ca­

.sa.mento c:ivil com outrem. O Projeto .fal"; em ineficácia. A eroen<:la, em nu­
lidade. O Projeto Orlando Gomes fixava em oito dias o p_razo para que o 
c:elebrante prornoV(.SE!e o registro do cat~a.mento religioso e, somente t!lll 

iua olldosiio,.poder!.a reqOOrê-lo qualquer-interessado, ~quandO obserVadas- -

as exi9ências pe-ra a eficãcia civil do ato-. }'las pe:z;mitia, """- aWiêncill. 

de prévie; habilitação, qoo, morrendo llll\ dos cônjuges, sem que o casal 

houvesBe requerido o regi~:tz,o, pudesse fazê-1o o _sobrevivente ou qiUI.l­

quer dos filhos do c-'Bal ext.into~ (art. 89), J.i o Jl.nteprojeto MigllGl Re~ 

.l.e dispunha: -Art. l. 701 - O regist:~:'? do casamento rel.igioso submete-se 
aos meBliiOOl reqW.:litos exigidos par11. o do civ:l:l. § 19 - O, registrO civil 
do casamento religioso podeJ:<i ser fei~ a.qualquer telllpo, se assim ore­

CJUGre:r: qualquer dos c5nju!iJe:l, sendo-lhas facultado supr.ir as formalida­

des legai:~~ exigidas por este CÕd:io;:!O. § 29 - :tqua.l :faculdade caberá ao C!_ 

lebranb do (;asamento religio111o. Art. L 702 - se os C5n:lu'ie~ ou celebra!!: 
Le o;'lo casamento religioso Mo promovere"' o respe<;:tivo J:Cgistro eiv!.l nos 
quinze dias sequintoa .i eelabz,açiio, qwzlquer interessado poderÁ faz<i-1o, 

obedecido o dit~po.sto no ~~~.rt. 1.701. Art. 1.703- ila hipót.e__:l'e de ;e:aleci­

mento da llmboB oa o8nj.,ges, qualQuer da ., .. ...., deBc:en.dentes ou aaoendent_es 
poderá p:'Omover o r<39i>Jt%o civil do c:a.samento :r:ellgioso•. 

A Ea:e.nda, em sell § 39, incide em equ!vooo ao de~rar 
nulo o regi11tro eivil. A. hipótese ser.ia melhor eonfiguracl .. co1110 de .l.ne­

ficlicia. O casamc!nto rell'j!ioso seria ou não nul.o,. de acordo_ cOJ:J at~ lailll e 

a decisão d.a c:onfissão reliqiosa. O .rcgÚitl;"O ! que perderia a eficácia. 
Da! a seguinte redaçio; ftscz,li ineficaz o re<Jigtz,o civil do CIUIII.mento re­

li4io>Jo -se, ante:l ~1ft", etc. PELA APltCVA@. CQK St!aEMENDA, 

~ ii Emenda n9 163 (art. 1.513) 

Art. l.Sl3 - O "registro civil. do matrimônio religioso 

submclt:.CI-se ~= requisitos exigidos para o registro do =-a.aruento c!_ 

vil. 

§ 19 - Se o oelcbranté do matr.:tsOOnio nli.o- o cornunicaz,, 

noiJ oi"to diaB se9uintes ã :rea1i:~:açlio do ato~ _Q_ r_e_gist:ro se farii. por 
.iniciativa do qualquer-inteussado, desde quo .seja admissivel no 
prazo (I e noventa o;'lias. 

§ 29 - o matrimõnio religioso, celebrado aem as fO~ 
l.idadea do parii.grafo anterior, terii. efeitoS- civis se, a requez,imen­

to do basll.l., foz;: i.ns=it~ a qual.que-z, tempo no registro civil, feita 
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a habilitaç.!io perant.e a autoridade c:ow,peten.te e .:>b:ervado o prazo do 

art. 1.530. 

§ 39 - Serã inefi=z o r<!!gi:tro civil do matdrnõnio 
~ligio:o UI, ante~ dele, q\lalquer dos d!lnjuge;: houver cont:.:-D.!do 

com outrem caeamento civil". 

A c:.:-!tiC4 do Pro.fe!llsor Couto e Silva é aceita, em P"!. 

~Elnenda n9 163. Pel4 rejeição. 
Jllllltif:iCAçiio: No Projeto esti. claramente el':PQsta 

a matérin e n.iio hi. nenhum 1110tivo para que sa restrin54 no ·te!l'.po a 
pos!llibilida<:l.'l' 4e te:~:Ccei~s intereasados req~re:~:Cem o registro. Na 
emen<:l.a proje1;ac!a·, impede-se que poouul :.:-ealiz.~:~r o_ regist= o pr5prio 
çelebrante. Por :fim, na r..enc:ionadll. emenda afirma-=e e e :~:C nulo o regi_! 

tJ:o civil do matrimõnio religioso 111e .ante!f dele qualquer doa c:Õnju­
ges houver contraído com outrem .;ns~_ro:~~ civil.. No Pr:>jeto, pendeu­

lU! para a inelic~cilll e a hip5teae é de 1naf1di.cia e não de nulidade. 
Se alguêm se cAsou no rellgioeo, deese- casamai:>t:o nasceu o direito 
formativo de regi.!lltrarJ podim, se um dele=< c:asou-ae com outrem no 
civil antes do registro do e.:samento religioso, e se, apeear dieso, 
hou~r sidó real.izado o re>gistro do caaamento reli<Jioso, ele não 4i 

nulo, porquanto se conlig11ra como eX<!Irc:!c::io de llnl dire-ito. Mll5 é, 

sem sQmbra de dúvida., ineficaz o aludido regi .. trO". A redaçiío do Pr~ 

::l•to e ~~~&ia ticnica do que a da amenda. Eaaa matériA foi amplamente' 
~ó:ta quando se e~nou a :Ea>en.d4 n9 733 na ci!aara Federal (Vida 
Diiri,:o do Congreaao Nacional., sessão 1:!., aupl.eman.to n9 572) ·" 

EMENDA N9 164 (ao a;o;t. l..Sl.l, § 19) 

Autor• Senador Jo"ê Fragell.i 

•AO e.z:t. l..Sl.3, § 19 

Antepor o pronOltlfl ".!lle" i. forma verbal. 

"houver habil.i tado". 

JU"t.ifioadío 

~rat=do-ce de oraçiio subordin&ea c:o_!l_ 

,jW!c:ional., a J?rÕelh:e é de rigor: c:f llraneio, Cl.a§. 

d:Lo. 

:Sintzu.:e Cl.liaaica Portugui.s. Be~o Hori, 

zonto, UMG, p. 328 et 1111<0:· 

Esta emenda que apr-e11ento por sol..!.c! 
tação do eminente Sena(lo_r A1fredo Cmnpoc, foi el.ab,S: 
rada pelo' Pr-ofessor Jo.iio B11ptis_b Vilel.a, d4 Fac:u!_ 
dade de Direito da O,nivers:Ld<L.de Federal dGI Min4S ~ 
rais, constituindo assim valiDlla colaboraçiio dee1111 
e9ri9'ia ca•• _ao Projeto do Código Ci,v;!,L 

sala de.a Comiaaõea, 1.9 de outubro de 

l,!ISol. - Josi Fraqell.i.~ 

~rata-ae cl.e simples Qltl<lnda de redação. Ocor:~:Ce que 

aprovada que aaja a emen:u!a 1.63, ter"ã. deaaparecida_ a __ razão _da correçiio. 

PELA PREJUDICIALID;o.DE. 

EMENDÁ N9 l.6S (ao ..rt~. J,,Sl.7l 
Autor• Senador Nelson Carneiro" 

"Cane!!'lem-se aa expre~sõea finais "nes­
aes casos, etc", do art. 1.517., 

CONGliESSO NAC:WNAL ISee:io _Ul _ ., _ _s_uplemen.to 

Justificayão 

'l'exto sem qUD.lquer AtuAlidAde 011. poasib! 
lidadcl de aplicnção. · 

Sala da Comi.~J~são, l8 d6 seteltb.re 
1984. - Nelson Cll:.:-neiro." 

, O texto da Câtuara dos Deputad:'" r<lpete o a;rt. 1.."707 
do Anteprojeto, q11a, por seu turno, reproduz Parág:.:-11fo único do .~:~rt. 

124 do c5digo Civil. Hoje _os tempcs ~;.iio outroll, e a proibição judi­
c:_ial, na h:ipóteso de casamento de meno:t:es incapAzes, termina em de~­

rito para a Justiça, :inclusive por impOssibilidade da f.iscalizaçiio. 
Melhor será que se l!eixG à E.amilia do menor verificAr .. necessidade 
~a pretendida separação <:!e CCli'Pos.- Ain<:l.a D.gor..:-, rui- Itãlia, se vota 
lei reduzin<:l.o para menos de 12 .. no .. a idll.de para presunção c!e viollin­
Ci4 ao.xu .. l. to Globo, 22.07.85). 

Posição contrária Õ a do Profes.:!lor Couto e Silva: 

•Justificação: Afi:nn~~-se como elemene-o 
juati-fic:8dor _d4__eitll!n.da.__que o te:xto não teria atllal.! 
dll.de ou poasibilidada da 11pl.ic8çio~ Não pensAmos A!. 
111m, e o te:>:t.o do aJ:Ct. 1.571, Aliás, é tra<:l.icionlll 
entre nós." 

ZMENDA NQ 166 (D.rt. 1.517] 

Autor: Senador JOSt FRAGE:t.LI 

~suprj,mir no art. 1.517, a e~z-essiro "ou· para 

resguArdo """' honra da mulher, que não atirv;siu "': 

JUSTIFICACJio 

A e;o:prossão inpugnada ;; j,mpreci.aa e pcderiS. 
suscitar i?eJ:Ple:o:idades na :su.a 11plicaçáo. Sa_o que 
so quis, foi al.cançar a hipótese de <:l.efloramento, 
do •duas llfl\a: ou. se estli diante de un delito contra 
os costwnes, ,ou o :fato não i :IIUf.icientemente gr_!!; 
ve pari.. 'exereitar' a reação erl\endativa dD. l.ei. AO 
prillleiro caso jà atende a parte inicial. do artigo. 
O segundo não tem per que merec:e;r;- t:~:Catamento esp~ 

cial da l.ei civil. 

Es.ta" emendA, que Apresento por solicitaçõio do 
emi.nenta senador Al..fredo Cl!lnpõ&, fõi elilborãdA P! 
l.o Professo.r João Baptieta Viela, da Facul.dade de 
Direito de. Univer.sidade Federnl de,Minas Ger;:~.is, 

constituindo a:sailn velioaa colaboração des.sa Egr,! 
gia Casa ao Projeto do 0:3digo Civi.l. 

Sal.a d~ COliiiasões, 19 <'!e outubro de 198ol. 
Josê FragelU." 

Visa a Emenda, doa ilustres senadorel!l' Josõ 

'Fr;:~.geni e Alfredo carnpc"', adotando sugestão do Profei.IBOr João Bll._2 

t.ista Vilala1 excluir do texto do =t. 1.~517 a expressão "ou parã 
resguardo da honre da mu.lher quo não atingi-U 4 1114iorid8de". 

Havia ~digido parecer' favorlivel i 
quando o ilustre l'rofesse>r CJ.Óvis do Couto e Si;Lva t.eve a qentilezZI 

de op1nar sobre as emendas oferec-Hlas no Livro rv, &> Dire1to de 

Famlll;:t, E assim se mani:!!l!stou sobre a Emenda em exame:.-

~JWitificação: Rebel.e-se contrll a exprea11Ão 
'const~~nte no .art. 1.517 • "ou para resguardo 411. 
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horu::a da mulhe:.:- que nG:o atingiu 11. ltlllio~,!.dade". Na 
verdade, cu.idll-se no texto d.i pos!lib.!.lie:!a<le de C;! 

•amento de menor para evitar .!.mpo~~~i<;ão ou cumpr~ 
to de pena criminal, e ainda a espécie contra • 
qual se poaiciona "' emendli. ~~não somoa faVS!_ 
rlveia à supreasio, po:l;"qllanto nem sempre have~li, .!.!!!, 
po=içio de pena, meSII\0 pc:>rque poê!e não ae ter .w& 

estabelecido o procoaso c:dlliinal e nem "'-':1:" intel:"e_!. 
11.a.nte que assim se proceda. As lloluçõeos do Dile:!.to 
Civil não 4evern ficar na dependência d1111 do Di:.:-e!_ 
to Penal, raziia pela qual a ~ nio ob~ervou a 
partieul.Dridade de que, :roe= 11ern a "irnpo~ição do 
pll!na erirn:!.nal, pode o·jui:!: perm.itir o =~llmento do 
menores para ra11gua:.:d= sua honra. Anteriormente 
o caa~~~aento somente poderi.a ser perm.itido quando 
bouvesse irnposi.çio cu o:;:wnprimento de penll- c::dJninal. 

Pretendeu-se d.ar maior al:lrangêno:;:ia ao élispos:!.tivo 
ou :r;-.,saaltar uma :situação que oce:tre 'c:orn freqU~ 

cia na p;r:1iti<:a." . 

TUCio nio obstante, J[leU pareo;er õi 
i. apJ:"ovaçio da Emenda. 

favorivel 

EMErmA N9 261 <M!- a:d:..._ __ L._Sl_8. :l.m::ill_o LJ:L-l:Y) 

AutQr: Senado:~;": NELSON CARNEIRO 

R AO Art. 1.518, I e :rv. 
cancel-em-se as expressõc11 ~leiltimo ou ilcr:g! 

timo" e " l.eg!t.imos e llegltimos~. 

JUS~IFICAr.Ji.O 

Não bã ceroo illaiatir em leg-itilnidade ou :!.1~ 

,.Itimidade da pnrentesco, quando ee._deve cancelar 
a cruel ói:~tinção entre filho:~ que a lei <:ivil v!. 
gente cUsting"Ue <:OJno legit:!.mo_a o ileg-Itimos. 

Sa:l.oll 4aa Com:!.ssões~ 18 de setembro "-"' 1984. 
Nellll<::n c,;rnei:l::o. "· 

A pr:Oib:!.çio 4o casar al.eztnça ·a ~"-os os aoe!! 
dentes eom os d.esc::en"-entes, seja o parentesco natura2 ou <:ivil, po::,: 
c:o irnPortand.o se legitimo ou ile.g-itimo (§:19). T=>b&n não 11e podem. <::_!. 
saar tod011 os il:mioa, germanos, ou nio, e os <:::o2stez,aios, atei o tez,o:;:e!. 
z,o gr""u in<:ludve, s_ej!UII 2egltimos ou i2evie:!.moa. A tendência do D!. 
rei to brasile:!.ro, oomo se ver! na aprao:!.:o.çio ê!e outra11 emet:.d-11", é P.! 
z,a axt:!.nquir assa cruel d:!..11ori.minaçio. Ma:; ainda que nio o 'fõa~~ ~= 
expressõe:~ quo a Elilen"-a man"-a cacoelar sio excea..11i.vas ê, conseq!l.cnt~. 
inente, deaneoeasirial!l. 

D:!.ve::-11a11 i a op:!.nii.o do Profc:unor Clóvis do 
Co<.:lt<i" e S:!.2V&, a segu:!.r trangcrita, suuo a que, tod.D.v:!.a, não me J:el"ltb:-

"Just.:!.ficaçio: o fat.o de te:z:e:~ Ol!l mesmos d!. 
reitos os !Uho.ll l.eglt:l.mo>J e il.egi~ nio signif!. 
ea que cio e:xista d.:!..~<U"e.nça entra ambos. Todas as 
legislo~~çõe• que tratam do d.:!.re:!.to d.a fami2:!..n tem 
sua tõnio# no casiuuento 011, con .. eqtl.entemente, ex.ot 

:.:-am regJ:"aS a respeito d" legit:!.maçio e da disti!! 
çio entre filhos que pl:"ovê'm do ll".ll.t:z:imônio (fil.hos 
logltimoll) e os que d.elo nio provêm (f:!.lboll i2eg-_! 
timos). A reforma france.s.a. de ~72, Lei 72.-3, d.e 
3 4e jane.!.ro do U72, ma:nt-.eva a d.l,._lltl,nç.io, a:!.n<la 
quando tertha havido a equipara.ção, entre 'f:!.2hos 12 
gl.t:!.maa e ilegit:!.mo• (Dagot-Spiter:!., Le nouveau 
Droit de 1.11. F:!.li.,_tion, Pal':!.a, 1972, plig. 16 e segs.}, 
.uc:edend.o o me=mo na AJ.emenha (ver D:!.etar Sc:hwab~ 

Famil:!.enrecbt, § 44 pS.g, 189 • sgs.~ .Ml!.nc:hen, 198(. 
BGB, § 1.$91 e sga,), para sõ c:!.tU apena.11 a2gUc" 

~lo•.~ 

PELA APRQV;t.çKo. 

Rev:l.llio - o § 6<? do Art. 227 "-• Con&tituiçiio Fod!; 

ral reforça a conc:lusiio do Relator. 

EMENDA N9 l68 (ao art. l.s:u. indao VII) 

Au.ior• San#<lor JOSE! FRAGELLI 

•;.o aJ:t, 1.518, I:nciso V:I 
suprim:!.r o :!.nciso VII do art. 1.518. 

,JUSTIFI:CACJ!:O 

A bi~tese configura uma verdade:!.:.:-a pena ace_! 

•5ria, de naturez• civil. Contraria a moda:r:na t~!! 
dênc:!.a do d.ireito de f~l:!.a para a ~espenal:!.za.ça~ 

~0 h•vendo 1110t:!.vo ·supe:r;:!.or d.e interesse da COl! · 
:v:!.dad.e que, no ca11o, recomende a reo~trição. Al.él!l 
do que, p:.:-evalecendo, pod.erS. estii<IUlar o e8tabel! 
cimento d.e relação c:onc:ubi.ná:l:::!.a entre Oll :!.mpedidos, 

8-0 que··.á preferivé2 o c::asamertto. 

E,:ta ementla, que'apresento par so~i-;;i1:.açiio do 

eminente Senaclor 1'.l:fred.o Cllnlpol!l, foi e2aboz,ada P! 
lO P:r:,;fesior João Baptista Vile2a, da Fneuldado d<ll 

·oueito da un;l.ver.si&de Federal de M:!.nas _ Gerai=~ 
o;:onsUtuind.Q ass~ valio:sa c:_o2aboraç~ dess• !:9~ 
<Jia casa ao Projeto dç c5digo Civil. 

Sa,J.a ds.a conli:ssêies, 1.9 4o outúbro de 1984. 

JoSié Fragel2i." 

Trata-se' de mais uma lilc::ida C:Oiltrib~çiio do• 

nQb:r:e!l scnaélore• José vragio.l.H e Aifredo Campo•, •ubscrovendo "U9°i 
t$o d.b""l'rofessor Joi!o Bapt:!.st• Vilela, O Projeto os-lando GOltleS j 

não :!.ncluia 0 inc:iSO :Lmpugnado, e que repete o n9 VI::I do art. 18J_do 
c6diso C1v:!.l, ·também reproduz:!.do pel.o art, 1. 708, \I'Il:, do J\J:Itep:r:oj!:,. -­
tcl Mii"al Rea2e. ~lho a &menda, pel.os fundamentos em que se epoia. 

E de=ta vez e:orn o aplau.11o do P:r:ofesGol:" ·eouto e SilVLh 

~No;>s 269 e ;1.70 (ao art. 25~8.' 1nei.&o yuxl 

Autor' Senador JOSE: FRI\.GELLI 

• ~ Ãrt--: 1:S:J.!, VII:I 
substitua-se ~ expressão reo-ue~d"' po_~ defo,ri~. 

JUSTIFICAt:AU 

O llimp2ea z,equerimento n:io deve oonotituU ~ 
dimento.mas Beu deferilnento. 

Sala d.as Comiu:õe:s;, 18 d.e setembro de l984. ·- Ne!, 
11on Cll.tnei.ro." 

"EMENDA N9 2 70 

Autor - Senador Josi Fra9"eUi 

supr1lrtir o inc-iso V:tii: do .art. 1.5.18. 

A hipót<ese j1i esti compreendi® no ino.iso VI:, 

:yraa. ve:!: que, inGcrito no Rclg:!.stro C1v::Ll, o casamento 
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reliqioao Olel"-ipal:'a~ae ao c1vil (Çt. art.J.Sl.2 et eeq,J, 

O incho v:IJ:J: é, pois, ocioso. 

Esta emenda, que apresento pol:' solicitação do 
elllinente Senado:!:' ALfredo campos, foi· éll>llol:'ao!la pelo 

Profe•u•or João hptiata Vilela, da Faculd.llde de Di­

reito da, Univel:'sidade Fede:1:'10l de Minas Gel:'ais, cona 

tituindo assim valiosa eol.llbora'i'io cle111sa F9!régia ci 

Sll llO Projeto do CÕêligo CiVil. 

Sala cla11 C0J11issÕe11, 19 de 01.1tub:ro de 1984. 
Josi Frn']elli." 

O simples .requerimento da inscriçiio ao c-.samen 
to rellqioso devo impedi:!:' o casamento civil, 01.1 aeri qUe es=e imped~ 
mento "somente su:rge com o 4CI:ferimento jud.io::ial? A Cons-Ütuiyio ele 1969 
di: q;ue ~o ~to religioso 11omet:tt.a se equipara ao civil .ce, obse:;v.!!: 

doll os illlp<lldimento!ll e pre11criyÕes da 'lei, o ato for 1n11crito na reg-:!.11 

tro piibl.ico, a roque>:"imento de co~~lebract.a 01.1 de qual.quel:' interc1111ado:; 
{art. 175, § 29)- As11iln, o aimpl.a~;~ l:'e«.uor1lllento nio valida calllllllen 

to ::eliqio:o. E, se o {lto !oi i1:111crito no regist.J:o pÚblico~ cio hi n; 

'Celllaid&de de inciso, 4J.s .que a hipót.Gae, cOIIIO bem a.c~~oinal.a a justifi 
eaçio da EmeondOll n9 170, aind'll in.lge::ida jiel.O -P:~;oiOII-Iior Joi.o BaPtist~ 
Vilela, • r<!lferenda,da pelo:; nobre.s Senadores Josi Fragell1 e Alfredo 
C&!npos, ·ji. esti comprtlendi~a no inciso VI do mesmo art. l..SlS. Sm eo:!! 
.seq!l.êneiD. 111eu voto i: 

PELA ~~OVAcKO DA EME!10A NQ 179 E 

:l'!:tA.PllXJUDI:C-Il\L.IDADE PA EMEND1', NQ 169 

Assim n.io peiUia o Profes11or Couto e Si.lva, 
defo11a do,. te:~o:toa ap,rovadoll pela Câmara dO:IJ Deputados: 

"EMENDA N9 169. Pela rejeiyiio, 

JUSTJ:FI:CAÇ1to: Ao c:ontd.rio do que diz a ernend'll, 

deve com::t.1tu..ir .impedimento o 11impl.es ~to de 

regilltr"o de C'lllllllllento~rel.ig-.ioso, porq\Uinto, Através 
dele, 11e exerce o di.rGi.to formativo de regi~tr.u:, e 
em razão di11so, cono •ucede no• si.stemas reg-1st.J:ai$,. 
prod.u:ern-:se, por .D.ntecipaç<io, certo11 e:feit0.11 çOnf.ir 

=ãc•. 11e, a.final, _o re.giatro 1'oJ: e.fatuado. se ru;'~ 
t.ivesae es:11e e.feito, o requerilllento do registro .oie 
r:ia al:>solutaments inóct~o, o que contraria o sU.toma.: 

•EMENDA NQ l7tl. Pela re:leJ.ção. 

JUS'l'Il'rCAC",.XO: Em prirudro lug-ar, a hipõte:;e 

não e11tll c_ompreendida no inc:iso VÍ, do art. 1. 51.6, 

eoll\0 se afirma na emenda. Supô<fl-!:le, precisamente, 
que o caslllnCinto religio110 ainda n<.io tenha sidO >:!!, 

gi•tr"'-dof Esteja apenas na :l!aao do p:roce11so_ d" .::<!! 

gi•tro. Por 1sso, det.ermi.na o •n:t, 1,518, VI.IÍ, c1"i. 
raD~C~nte, que o impedlmento ocorre desde que se ~ 

Ilha requar.ido a iru~criçiio." 

EMENDA NQ 171 '(ao a:rl;. J...S2.lll 
Autor: Senador Nelson Ca:~;ne:i:ro 

"Ao Art. 1,520 

J:nclua-11e =mo n<;> III, pa8sanélo a IV o atual: 

•zrr - O divorciado, enquanto não hOuve:: 
11111<1o homol.ogada a pt>>;t.ilha do li bens <lo c•uraL" 

A emem!a proposta harmoniza-se oom o art. 43 

da Lei do DivéÍrcio. 

Sala das Co111issões, l.B de seterob.Lo Cle 1964 • 

Nelson carne i .:-o.-"' 

• 
Bnb;'e os que n.iio devem caaar (a:~;t. 1.520)$ Jt 

Emenda in~lui o divorciado, enquanto n.iio houver. sido homoloqada 

partilha dos berw do casal 

HS, na Lei do llívSrcio {n9 6515, de 1977), d:;!. 

is dispositivos o:ue se referem ã partilha. o pr1roei:~;O trata &l =!!. 
ve:r:-siio em diVÕrcio d.!l separaç.iio j1.1dicial$ nos te~s do§_ 19_do ~!.. 
1"151 - ~Mio .se decreta::i o divõrc:io se ainda niio houvel;' _sentença ~ 

:finitiva da :;eparaç.iio judicial., ouae esta c.iio tiver decidido aob:;:e __ 

a partilha do• bens•. J_j._ o _art. 43, das Disposiç'?es Fina:!.~~ o T::ana!_ 
tórl.Ú, at~siln dispõe: --"Se, na !lentença do desquite, n.iio ti-r =! 
<lo bomolo9'ads ou decid.l,ds, s. partilha do11 bens, ou <;tuando esta n.iio 
tenha :dcl<:> feita posteriormente. a deciaio ele conver:Jão diBJ?r;>rã -~ 
bre ela". Vi.sa a regular as !lituao;õos anteriore11 .;. J.ei, tanto que 
se refere i!. sentença .;!o desquite, expre:osão banida pelo >:"efe:~;ido C! 
tatuto. Mas, no:=~ d;ois casos, o gue se tentou evitar foi que o d.iVÓ,I. 

cio fosse decretacl.o, antes de decidida a partilha dos bens do casaL 
o CÓdigo Civil vigente ,impede que o vi.üvo com Ulhc:a eont.raia C:ll.ll~ _ 
mento polQ regime de comunhão univel:'.sal se não tiver dado a invent~ 

ria:!:' os bC!na do cas4l. [art. 163, XIl:I}, perdendo, na inf::ayão, 

_1.1su:f~uto dos ben-11 dõS- fiihõs_-(art-., 225). 

o art. L 520 do Projeto, em seu inciso l:, inclui 

entre 011 que não d~etn caaar _ _:'o ~~~vo o~_ a viúva que tiV<Jr f:lho do 
cõnjug<ll falecicl.o, enquanto não :f:l,zer inventir1o_cl.o casal. o der paE 
'\:.ilha ao11 herdeiroa", No proce•so de divórcio, não h.i, em regra 

herdeiros. ma& ex-conj~ges. A ll\eSma razão, que justifica -;; inciso :1< 

explica a acolhida da B:ne:nda, pelo Professor C_outo e Silva. 

"EMENDA N9 171. Pela Rojeiçio· 

~tifica.ção: Não h.ii ::azão algwull para i;! 
ol.uir ""'" disposições do art. 1'520, q;ue trat.!. 
dali causas .. uspr!!nBivas, um, novo inciso, 39, na 

qual 11e cleterndna que o cl.ivorciacl.o, enquanto n.io 

for bomõlogada a pal:'tilha dos bens do ca11al, po<l,! 
:;ia ter 0- seu proe<l"SSO de caaal't\C.Ileo em suspenso • 
Ma• e11ta susper~são depen.:ler_ia cl.e o fato haver 11.!_ 
40 alegado elll tl!lllpO. A espécie é, entretanto, de 

ilnpedimento e não de simples causa suspensiva do 

ca11amento." 

PELA APRCWA@ COM SUBEME:'l'_OA. _ 

- • O d:i>J:Ord.ado, e.nquap.to n.êio houver sido 1'2 
:mol.oqada a partilha dc!l bens do casal.;" 

EMENDAS N'i's 172 e- 17.3 __ ,., p4 (ao art. ~52.0, P& 

, riqra:Eo ünic:o). . -

Auto::es' seriãdores ALVARO DIAS e- JOS~ FmiGELLI 

O parágrafo '[inico ·ao ,.rtigo 1.520 do P:r;:ojC!to 
P&GIIa a te:; a seguinte r.!daçii.o: 
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"Parii<;rafo único. Faculta-se aos nul:>cnt.es S_!?; 

licitar ao Jui:r: " dispensa das exigincias Pre'Jist:as 

nos n9s l e 3 d..,te artigo, provlll!do a :ineld.Btenoia 
de prejui:z:o para o herdeiro· ou para a );lessoa tut~ 

ll!.da ou curatel.ada1 no =so do n9 2, a gravidez, OU 

ex.istoflncia destll;, aua impossib.ilidac:le comprovad .. , 
nll;a:r;:irnento de al'ilum filho na flu<ineia do pra:t'>." 

JUS'I'IFrCAçJ!.O 

Mercõ dl! evoluiio da Medicina, r...Ce-se hoje, 
com CCJ:teza c.f.entif!ca, de vários c11sos: eJn que a 
mulher não pod.eria c:onceber; e, ·ia to verifica®, 
níio hllveria qualquer :r:a:r:io pllra IIU:&pendel:'"se o m~ 

trimõnio, qua•e sempre ensej"<:lo - corao lliostra. a 
:realidll<l.e da vida a união do.s intereaaados, em r~ 

gime de concubinato, até a futura o então "justa 
núpcias". 

Dentre 0:111<es casos citmtt-se a intervenção ..:!L 
:r:úrgica, quer pela retirada de órgiia!l. t"emininos qu-;, 

I 
i.mpeçlllll a OVUl.AÇio ou a própria gesfaç.iio, m6l.est! 
a. ou defei~= t!aiCOIJ congênito• que impeçam a f!:, 

~ção do õvulo ou d01 de11enVol.v1mento do feto, o 
muit811 outras hipóteaes da conhecimento médico h,!?: 
je corriqueiro. 

Al.én. do mais, a MedicinA atual podo firtnll;r, ' 
por p:r::ecessas t1Jicn:Lco.s dotados do .. bsaluto :~:igor • 
cientifico, que uma determinada mulher llio e!Jt.lí 
g-:~:ivida. 

'rodo!J e!JtOIJ tato:. abanam a =!t.ica ora. produ 
zi~a. !lutorizando que o projeto recorra ao atual 
ostligio de oonhecin~ento da C:!.ência Médica e de 
p:reasrupostos acoito& pela Medi.cina Legal.. 

Dir-:=e-i que o hoje ditunclido uso dos anti.oo~ 

cepcionai.s modicarn~tOIJ.OU f~rmacolôgioos, pela 
aindA z:elativa .f.nsegurllllça <:loa SO!us resultados, P:S!. 
doria t:r .. zer riscos, !Je :!.ncluldo~ na. oxpregsio da 
Lei. Pede-se vinia par., ponr!e:~:ar que, na red:! 
çKo propo:~ota, O risCO estaria inteirarnente acobou­

t~o pela "i.nexiatincill de gravideZ 8 e n:io ob.s~ 

ria a. altiiU"açiio p;!;'OpO!Jt!i. 

s:Lla das Comissões, 14 de setembro de 1984. 
Uv=o Dias," 

EMENDA N9 173 

Autor - Senador Joai FrAgel.li 
Substituir no parig:r:afo ünic:o do art. 1.520, 

a expre•síio "nubento.s• por •inte:~:eSsl!.dos". 

h pe11so.as quo, entre s1, níio podem ou "niio 

devt!m =·=· e imprõpr1o chamzar-se de nubentes. 
Mas oomo pode~~~, níio obstante, pretender o ca!Jamen­
to, sio intere1111ado.s. 

Esta emenda, que a.pre.septo pa:~: •olie1taçiio do 

eminente Sen,.dor Al.fredo Clllll<>o!J, foi elabora<:lll P!:. 
lo X>rofe!Jsor Jo'ão Baptista Vil.ela, da Faculdade 
de Direi.te> da universida~o Federal. de Minas GeR.i!J, 

EMENDA N9 17 4 
Auto.r - Senador Jose FragelH 

SUbsti.tu.tr, no Pllrlígrafo ünic:o do m:t. l..S20, 
a expressiio "a g'r'AV1de:r: ou o nascilllento <lo acJ.gum • 

fil.ho" por "gravidez,. ausência de gravide:r: ou ainda 
ll""cimento de acl.gum filho". 

JUSTIFICAÇ1io 

A d.isposiçiio onde l!e inscreve o texto vi.siA a 
evitll;r a gene:rationis inecrtitudo, que sõ fica o:.: 
cl.u!da, antes ele expirac!o o lapso J.egl!l; se se p,; 
var que a mul.her nio está grãvida. P=vllda a gr; 
vMe:z:, o :fil.ho tanto pode ser do ex-m.,riao como d; 
outrem, deci.dindo-se lflgalmente pela aplicação do" 
pedodos m.:.X1mo to mit:timo de gestação (cf.art.. 1~6'03, 
incisos I e IIl. Ass:l.nt, na ültilna hipéitese, casan 
do-•e a mulhe;~: antes de findo o pr'a:z:o, a inc:ertez; 
Pl!l:!Jiatirii. Ma11 não por lnSis de .lOO di.aa, c:ontadoa 
4a di!Jsolução da soc:iedllde con-jugnl anter-i.or. o 
prazo dentro no qull;l. nascer o filho det.erminar.i se 
o pai é o cônju9e ante:l:'ior ou não~ Do ponto de vLs 

ta d.ll linguli;9Uem 9anha o texto COJII ,_ eliminl>iiio d;; -
artigo antea de "gravidez" e •nascimento~. 

Eata emenda, qua aprasento_ por ::al.icitação do 
ominente Senador Alfredo. Campoa, foi el.aborada p~ 

lo Profeas= Joio Bapt.ista Vilela, da FaculdadQ de 
Direito r!a. trn!Lversidnde Fe<i<lral de Minas Gera.1.s, 
con.stituinr!o a.saim valia.a col..Cor.açíio de,IIAA E:gr§ 
'}'ia Casa ao 'projeto do Cér!igo Civil. 

Sa.J.a.des ComisAôea:, 19 de outw= de-1984. 

Jcisi Frai;foll.i. • 

O icci!JO II do :~rt. 1.520. ~ede CJUfl a viúVa, 

ou a mulher cu:)o ca:!lamettto se desfez por se nulo ou t.er sido anulado, 
atá dez meses depois da viuvez, ou da di~Jsol.uçíio <la sociedar!le " ~onj~ 
<;ral." contraia covo eas=.ento. A Emenda de autoria 4o nobre Senadoz: 
J!.l.vaJ:o Dias pretende que "a impossibilida<ia comp;I;'Ovada" de >rz:aVidclz 
t.tuQbé!ri l.iberte a mulher para, antes Qaquclo prazo, realizar um novo Ç~ 
>lamento; j.i as Emendaa Jt9s 173 6 174, ambas oferecidas pelos nobres 
Senadores José Fragelli e Alfredo C~s, acolhendo sugestõas do Pz::o. 
fes,or Jo:io BaptilltA Vilela, ta!l!bén~ v1S&ll a lnOdif.i=r o pari.grll;fo ún,!_ 
co do art. 1.520. os que n:io de.vem C.!Uill.r, c onquAnto n:io o p~em, n:io 
serilLD! nubentes, .rnas .interessados, re:z:a. a justificll;çit.o da Emen.:lll; n9 
173, Nubentes, do latUn ~· é "pe"soa que vai Cli;Sll;r, goo é rO:!.vo 
oU nOiva" (Canõido de F.iqueredoJ. E "ia esses qoo Ge interessarão em 
valer-ae da facul.dade do parágrafo único .;lo art. 1.520. No mesmo 11ent_! 
do opin.ll o Prof. Afrânio de CllrVll;lho (2!:?; • .::!!:)•. Acol.ho, nesse parti<::~ 

lllr, a "uge~t:io da ACademia Braail.e.ira de Le.tra!J J'llr1cli.cag, .!:! ~;­
- "ApesAr dl! permi&llibilidade hoje observada, inclusive nos dicion§. 
rios !IIOderno.s, .a· palavra ~nubente" rel.acionl!l,-se apenas com a 111\llhcr. 
o verbo latino ~:~.ubo, ~. nupBi, ~· ~e reservado li mulher que se 
torna nÜbil, ou em idade. fisi.oJ.Qgica de centrar núpCias. l'ara o homem 
ha~ia, inclusive, verbo próprio: d.ur;:ere ~- Des()Qnvf;m ca!Jtigar o 
!Ldioma eJa sua tradiçiio Se. estorvos~ (câdigo Civil BrasilOirQ, Comi.!!_ 
111io Especial, p.iig. 22}, A de n9 174, substitui :~ expressão "a gravide:r: 
ou o nascilnanto de algum filho" por "gravide:r:, ausõncia dco gr>lvidou ou 
ainda nasci.Q>ento de >llgum filho". o ~rojeto Orlando Gomes incluia p"r§. 
g:r:.,fo único ao art. 94, !.!!. ~' - "Esae prazo pode ser eneurta4o 
comp:r:Qv .. ndo a mulher que- não estli ,9rãvida~. Acolhendo todas a>< Eml!~· 

da!J, SU'iJi= que ae dê ao parãg-:r:afo"ünico do a:~:t, 1.520 a aeguinte r•d!_ 
ooc!Jtitulndo assim va.J.iosA oolabora_çio ·dessa Egré çio: 

qia c~~osa a.o Projeto do CÕctigo Civil. 

s:ala a- CQmi.isõe.s, 19 de..outul:>ro dll 1.984., 

JO•' Fragol11." 

- Facul.ta-se ao& cont:raentes solicitar •• 
.juis .a di11pen11a ~ .... exigenc.iu p=vistas no.. n9.s 
% • :C:% da.ste =tigo, prov .. ncio a 1nexutencia de 
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prejulzo para o herdeiro, ou par~~; 11; pessoa tutele 
da ou euratcolada; no c~~;ao do n9 .I!, a gravi<lez, 
ausêocia de gravidez o~;~ ainda na.~~cimento do algum 
filho, na fluênc:ia do prazo. • 

~ M>BO%Cli,O W EHENOI\S N9a 172. l_73.e. 17<4. NOS 'l'ERM9S DA -EM!mOA 
SUBS'l'I'l'U'l'XVA. 

PEIA APROV'ACÃO 

DIENDA N<;> 175 (ao llrt. 1.5241 

Auto.r: Senado.r Ne;lson. Carne.iro 

Sala daa Com.isaõos, 18 de setembro de 1984. -

Nel11on C!IJ:neiro. 

Pa.:r:ee<!: desneeessllrio q~,:~e em lei substantiva 
11e dec:lare que "o p.rGlcesso de habilitação (de c1ur~ 

manto} serli arquivado, quando 011 rêque.rentes nii.o 
p.re.encherem os .recruill.itos neceseiirios <i celebrllção 
do c.uamento". o Projeto {).rl~do Gomes não .inelu.i 
esse cUapoll:itl.vo e" Mtep;~;ojeto Mig1.1el Reale ma_!!; 
~que se o,rq~,:~ive o procesao de hllbilitaçiio, "que:l 
do os requerentes niio preencherem os requisitos <i 
validade do ca_samanto•. Seria o óbvio. .Parece-me 
:ru:occ11airio deebw::ocratizar a lei. Ou o arquivo 
nS.o i, nos cartórios, o -destino d• todos os proce_! 
sos que niio pree~hem 011 necesai.rios requiaitos ao 
seu ~ ou det'erill'.<:!nto? 

Niio me convence.ra10. as .razõca do Prot'e1111or Couto o 

Silva em .f~~;vo:,r da .ltlllllutençiio dos .u:t.s. l.S24, ~: 

Jl.lst.i.fi.eação: Ain4a quamlo pu4es!la parecer 
6bvio que se os nubentes nE.o preenchellsEom os reqU! 
11it.os para o ca:uuuenW o proceaso de habilitaçio 
4e~sse .ser arqu.ivacl.o, convém "que na11 diaposiçõea 
leg-ais ae contenha :ragra. que esclareça esse aSpG,!õ. 

"'·. 

EMENDA N9s 1'76, 177 e' 1-78 (ão ·a);:t,. 1.526} 

Aut;ore:lr Senadores AMARAL FU~, FERNANDO 

IIENRIQUE CARDOSO e NELSON CARNEIRO. 

"EMENDA N9 176 
A~;~tor - Sena~ Am...ral FUrl•m 

Di-se ao art. 1.5~5, caput, " seguinte redA 

çio: 

"Art. 1.525. Ellt.ando aru o.rdem a documentação 
1preeentada pelos pretendentes, óu seu11 proe-urad;?: 
roos 1 o Oficial de Registro Civil laVrará os Procl:!!: 
mas 4o Casamento, mctdi.ahte E:di.tal, que se ' ~~;t'i=r.S. 
dur..nte quin:z:e 4ias em lugar 011tensivo do odi:f! 
c:io, on4e se celebr~ os c:aaa~~~ento11 e, obri.qat.ori.!_ 

. ~aente, se public:<:~.ri pela illlp:rensa local, s• b:o_!! 

ver, e, nãO- havendo, em jornal da sede ca 

=·· 

A presente .._n4a vi11A A proteger as p.~~.rtes. 

l'e_la redaçio atual, 4o IU\tepz:?:leto do _novo ~ódigo 

Civil, determinando a publicação. do Bditllis de Pro 
C:lalllas praticamente apenas no Diârio ('>f"icial, d";; 
leitura re~:rtri ta., além de OCOl:'.rer ~:renslvel <Tueda 
na divulgação dos Proclamas, t."e;~;e li lei, pois, <i 

e11pfrito dominante dos leqi~:rladores, é divulg~-la 
ao mliximo possfvel ~=a conhecimento de todos. 

Sal:le-s<t, pe.rfeitamente, que a leit~ra do Di! 
tio Oficilll é eJ.rcunscrita a uma crunada da popul:!!: 
ção, enqu=to que o jornal editado no ~iclpio ou 
na sede d4 Comar=. é de le.itura abl:'angente, p.rinc1 
palnlente na .!i:rea onde o fato deva ser oonhecido, 1 

tornando-o pÚblioo. 

Hi, ainda, na fo:t'll!a da reda<:':iio do anteproj~ 
to aprovado po;la câmara, determ~nando " publicação 
apenas no Diário Of.ie-ial, sensi:vel aumento na8 de.!_ 
pesas para as pllrtes, uma ve:t cue, um Editlll Dul::>ll,. 
cado no Di.Srio Ofici"l c\lsta, em média, dG tr<is a 
~tro vezes o preço cobrado oelo jornal local.~ 
má.is, distantes os Munic!Dios !!IR médill 600 a 700 

qui.lõmetros da Capital' que é onde se editn o D.i! 
tio Oficial, as despe•uls de publicação serão acre.! 
cidas de outraa, como remessa de Vlllores, COlll che­
qge8 visados e taxa de eorresp:oneência, J'?O.r reme•­
llll via posto.l. 

Por de.rracl.eiro, e evidente CJilC, no caso do11 
Proclama~:~ de Cllllllltlento, ii indispensável wna p\lbl! 
e-ação de eobel:'tw::a o mais amplo po'!s!vel, o que. ' 

6 15bvio, não s:e dar.ii. apena11 .;om ·a 8.ilnples afixagãq. 
pol:' quinze diaa, em lugar ostensivo do cartôrio.! • 

Assim, aa publicados na Ilnp.rensa Oficial passariam 
pela8 rliZÕes expostas, praticamente iqnol:'ados, t.r~ 

zendo, vi., de conoeqttênc.ia, ii. socied.,de, graves~ 
juizos. Se permanece.r, na formll J:edi9ida e , llprov:'!_ 
da :O<!Ila Cii.mara dos Deputados, a fO:nltll. d., 'D\lblic~ 

çii.o do" Proclamas de cas;unento, c:om a <U.vu~gnção • 
auperficiO!Il e pl:'eclir.ia, 0:11 prej~;~!zos serii.o enormes 

i Ordem social, tornando vuln~ãvel a l<>9alidade 1 

·do casamento, porque d.ivUl9n<:.ão ampla evita, =em 
.sombra dG dúvida, li bigamia, processo ora mu.it:o em 
VQ911; e que desestabiliza a fam!li.,, inetituição em 
que se alicerça a sociadadê, a vida eOmwn e oorr.! 
ta dos c:!.dad.iios dentro dala. 

Sala das Comiqsõe11, 15 de agosto de 1964. 

Amaral Furlan." 

·~DA,N9 177 
Autor " Senador Fe.rnando He11rique Ciilrdoso 

Dê-se a s:~inte redação ao art. l.S25o 

·~.t~' 1.525 ~tilndo em orde!ll a do=entaçiio 
o of'ieinl extrair.ii. o edital, publicando-o nas o:t:;; 
cuns=:ições do .Registro Civil de a:nl:los oa. nubentes, 

por trinta <Ua11. Rec=ar-se-i :faziõ-lo =e ocorrer 
ilnpedim(mto, ou !"• argtl.ida Al<JllDia eoiaa suspcnsiVII.. 

' Pariigrafo úriico. A publicaç-ão s~li feita 
D.iirio Oficial ou na .imprensa local." 

00 
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A redação Atual do art.. l.....S25 ot.riqa a publi 
e.n.çio do edital. de habilitação l!Uitrimonial no oi! 
:rio Oficial onde houver e autoriza, no seu 
q:r:afo a diapeJUJa .:!e publicnç.io. 

pari 

A exiqência referidll .S descabida nwn Pa!a 
CZI que ali dific:uldades de =muni.c:açio -~te 
no que se refere as publicaçOea Ofic:iais - a.inda 
são eno>:mes. Na maioria do.s< c .... o.--o PO:opôa.lf:,.. d:t. 

publicação serii melhor atinqido se esta for f'C':it.!z ~ 
~rensa local. 

A dillpensa da publicação, por· oi:itro lado~ fl:Ull 
~·o o;~bjetivo de proteriio soc:14l. que o artiso pr!!; 
tende atingir. 

Sala das Comissões, ~1 de setembro de 1984. -
Fernando Henrique c~u:doso. ~ 

"MOA NO :178 

Autor - Senador Neltlon Carneiro 

Cll.ncel.e-se, no art, l.52S, a oraçiio interoal!_ 

•• 
"Reew~ar-,e-ii a farê-lo !le ocOr>:er illlpedime!! 

to, ou Se =9tlida alq~m~a causa suspensiva." 

JUSTJ;FICAç!o 

Por desnêccssi.ria. Já o texto diz que o Of!_ 
c:ial só extrúra o edital se estiver em ordem a 
d~ntaçii:i •. 

Sa.la das Comi.s8Ões, 18 de setembro de 1984. -
Nel.aon Carneiro._" 

As r~~.zõe8 expo=ta= pelQS noPrell •enadores Ams 
:1:'&1 Fw:"lan e Fernando Kenrique Ca:rc'loso, autores, re!ipectivarnente, dali 

:&llenda:ll- noa 1.16 e 177, sio inteiramente proco"ente.s. O Projeto ~ 
quo oa edita~s sejam publioadoa, por trinta dJ:M, no Diário Ofioial, 
se houver. A lei Visa· ã ponibJ.litar <:IUIII o caaamento 8e o1111g . 
t>re, anteoedido da !'!aiO:;: divulgaç:io, a t'im de que qualquer do p0vo

1 

pOSSA levar 11.0 c:onhecimento do juiz 11. existlincill. de qualquer i<npedb 
.,.nto ou CAU8a I!USpensi.vA, que venha .inv11lida:r o ato. A publi.c:açiio 
ollr.1gatõri.a no DiÁrio Ot'id.~~ol, que circula nar: C.!lpitais, fru:tra:tia 
osao objetivo. Aeol.ho, asaim, a:11 duas Emenda:. A teroeira, de n9 178, 
pretendo exeluir do texto proposto a fraz::e final.,- por desneoes:.iria: 
- •~tt:a.;sar-sc.-i. (o oficial do Reqilltro Civil) a fazê-lo se ocorre!i" i!!! 
plldim<!nto, ou ae arqdida algwna cAusa cuapensi va". Se tio.t= obat.iculos 
antecederam i publicaçio dos editll.is, natural que n:io Cejam exped! 
dc:os'. E se cheqarem ao conhe<:i.lnecto do juiz em C:OllSequência da publ.1 
~çaa, o Editai ji. foi extra!do " <:umpril.l o fim allntojado. Assinl. a;; 
acolller as .trés Emendas, sU<:riro a :eguint.e aublnenda cub:~~-tit'7Fi,ra: -

Art. 1..525 - Eat.:tndo enCO:rdC!IIl a dOc\l.lllent;! 
çao, o ofi<::iu--e;,cerair.i o edital, publicando-o 
r~as cireunll=ições do~Regi11tro Civil de a:rtbos oa 
nubentes, por trinta diAs. A ;lublic~t.çiio será fei 
til. no D.ii.rio bficial, •e houver, e, em. s\.ia fAltA: 
em jorn~l da sede 4a Comardli.~ --

Aasilu não pensa o douto Professor Couto e 

'Emenda n9 176. Pela rcjeiçíi:o. 

Just.ifioação: A redação -cio art. 15::25 do Pr2 
jeto atende bem a situação, n:iio havendo porque 
explic.1t;§:-lo na f">rma preten•Si~a nestl!. emenda. 

"Emenda n9 177. Pela rejeJ.ção. 
Justificação: Nos termal' da justificação .; 

emenda n? 176. 

Emenda nQ 178. Pela rejeição. 
Just.ifioaç:io: Pretende-se nesíla etiiCJlda e~ 

cluir-se do texto O.o art., 1. 525 a parte em que 
se determina que o oficial de registro o!everia ~ 
c:usar-ae a fazê-lo, se :for "r<J!l.ido alqUIII imped! 
IIICit:ltO ou cau.sa suspenaiva. Pol:' óbvio, seria de.! 
necesslirio c esolarecimento n.o texto da leJ.. Não 
me' pareee <:!Ue s'eja II.IIsim. E o texto que se pr~ 

tende: excluir visa a or:ientaJ:C o prõprio otici.,l, 

11abendo-:se qu<~ a matéria, por vezes, ,; delicAda. 

EMENDA NQ 119 (ao :!!l:'t. 1.512) 

A~~;tor: Senador NE!>SON CARNEIRO 

c.anc:elem-se no art. 1.. 532 as expressões "'em 

c...,o dlt :t:o,rça llllliorn. 

JUS~IFICAç!o 

o texto deveri. oonoeder ao.s nubentes, c1e8de 
que haja ocll.sedtilnento c:lo j~~;iz, a po,;.ibilidade de 
celebrar-se o casamento em outro editlcio, "publ! 
co ou particular•. Não h.i necess:!.dade de itlvo=.=: 
=e o c:aso de força maiO>:, que acabaria por al<:a~ 

ç:ar extens.ii~ excessiva ou atê fraudulenta a C:!!:!!; 
tela do J.egislador. O Ãrb_i.t::Q da c:cnveniãncis S.!. 
:ri sempre;: o juiz, mesmo sem essa invooaçiio. 

sala da Colni111sãc, 18 de· setembro de 1984 

Nelson =eira." 

o Projeto repete o art. 19J do códi<:Jo Civil, ae.9. 
lhido .1gualn.ente pelo Antep:.zojeto Miguel Reale (art. 1,122). A pr;! 
t.ica. el.astec:eu olil "ca:~~-os de força maior"', imaSiinadcs pelo c_odif'iC!_ 
dor de 1916. por tio notório, a llfi:rma.tiva dispen(a <:Dm?rcvaç<io. C<õ!!õ_ • 
tamentc, por il'sO, o Projeto O:rlando GoJn(!s refere apenaS ao desejo 
dos nubontec o ao c:onsenti.mento do juiz I art. lOJl. 

~ ~ .!!!_ ~. <ie=ta vcu:, idintica 
o! a. Opni.io do Profel<SOJ:' COuto e Silv,;,. 

EMENDA N9 180 (ao art •• l.534, inciso vnl. 
Jwtol:': senador NeJ.son Ci!lf']:ICir'O 

AO art. 1.534, VI:t. 

Substituam-se as expressões ~para 'Certo.s ~ 
Jlllllllento" pelas "'no a:rt. 1.699"~ 
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Desnece.cc:S.rias. 

Sllla das Comi=IIÕell, 15 c;J.e aetembru do 1954- -

Ne1aon carneiro." 

S!ll.vo erro, a exp:l:"etu.liia "certos casamentos" se 
refe:ro, apena11, i.qllel.,a em que õ obrigatório o ~egime da aep .. r~~.Çio 
doi ban11 no ea.114111ent.o, Seltl a comunhio c;J.e llqlleato=• Se a11~:~im é, llelhor 

mo parece a :~:"ellliasio ao art. 1,669. 

~ "provac.;o_da ~-

'l'mQ:bé:n de acordo com a aprovação se manifest.. 

o Profesllor Couto e 11il.v~~o. 

eMENDA NO 181 (ao 11-X't:.- 1.5}5) 
l\utor• Seruod0r JOSS FRII.GELLI 

l\o art. 1.535 
~ranaferir para onde melhor coube:r, no c"p.f. 

tulo :ti do SUbt.Itulo I , que 11e contem no 'l'Itulo 
II, o l!l:rt. 1.535. 

JUSTIFICAçXcl 

A autori>:!!.ÇÍÕO p!l:l:"!l O!liiii.X' é ind:iapen11ável. A 

eacl:'itu:rA anteli.upeiAl, entretanto, pode existil:' ou 
nio. Logo, 6 onc;J.e se trata. deata e nio daguela que 
a advertêru:ia do_ artigo tleve cak>el:' .Se preferência, 
a fim de que JUelhor se lhe a11segure o conhecimento 

peloa ellpeeifieoll :interessadoll. 

E11ta emenc;J.a, qu<t "prao<!!nto por solicitação do 

emioeote senador Alfredo campos, foi elabornd.i P.!!. 

l.o Profo:o:sor João Bapti11ta vilela, da Faculdade 
de Oi;~:Cei to da On:iverllidade de Mina a Ger•lis, oonat.!_ 
tuindo asllim, valiosa o;olabOl:"llçio d.es~:a egl:"égia ~ 
s!l ao P:rojeto do CSdigo Civil.. 

Jl;;al.A d;a:; ComiA:=õe=, 19 de outl.lbro de 1984. -

Joaã :rragelli. • 

A emend;;a, de autol;"ia dolil nob,re_a Senadol:"os J2 

116 Fl:"agelli e Alfredo _campos, ao l!ll>baçrev<!!r !!U!jellt.iío do Professor Joio 
!!apt.i:;t.a Vilela. pleit:eill que ..., transHra para onde melhor coW:>ar, no 

Oap!tulo II do subtitulo r, que se contém no 'l'I.tulo II, o art. 1.535 

do ~ejeto. 

A l:"aziio_estli., a meu ver, com"- objGÇlo do P;I;'O:fe.! 
•or COuto e Silva~ que preferiu não invocar ~l:"es11amente o at.l>a1 c§: 
digo Civil (art. 195, Vl:I). 

"Emenda n9 161, Pela Rejeição. 

Na jl>ati:fieõ>.Ç<io da emenda, af:i:rma-se que •• 
deve:rill t_ran11ferir para ~utro l1>ga:r o ~ .•• CO!!. 

tim no art. 1535. o =tiqo encontra-se no capitulo 
VJ:, da Celebração do Ca11mnento. All 4ispos:içõea 
respeito da Celebração do Cll8runento 11io dto nat:.w:-~ 

za VIU:iad!l e parece-me l6g1co que nelas ae posaa 
J.nel1>i:r uma tendo por objeto a autol:'iZação pa:ra c~ 
sar, tlispondo, e11pec.talment:e, sobre o modo como ela 

se :realizarli., ou seja, qual o inStrumento que dev.!l 
rli. oonter essa meSllt.!l A~>tor:iZ!lÇ.iío. Se .ala vie=se ."'­
con=tar entre .,, disposições do pllcto antenupeilll, 
talvez passas=• despero;ehida a necessidade de f~ 

zl-l,. lav:ra.r ero. instr1llDentp pÜblico, E tracÚ.cional 
a loo;alizllÇiiO dest!l :regrll no CApitulo 
i. Ce1ebrllçâo do C=M~Cnto," 

ZMENOA N<i-182 CaQ art.' 15471 

Al>to:r< Senador pe:rnando Henrique Cardoso 

Di-se ao ~tiqo 1.547 a se91>into re&.ção: 

"Art.. 1.547. A decret,.çiio de nu1id.,.de de C:! 

s-nto podo 111111r pro~id!l, 11\ediante ação direta, • 
po:r qualquex- int:.o:-esaado, ou pelo Ministério Púb1.!. 

JUS:I'Di'ICA~ 

J\s no:-mas p~tetivaa do:= :inteX"e3a!ldos doa 

-ab11olutamente incapazes são de ordem pübl:ioa e, 
cons~-entemente, a sua viol!I.Çiio gera a nulidade 
ab~.;i"U:ú do 'ãi:o :resultante. -

Niio, t:.em sentido, então, limit:.ar-o01 legitim:id_!. 
do ativa do Minist:.ério Público !>penas a p:-oposit;:!;! 
ra d" !I.Çiio declarat6l:'i!l ele nulidade da o;!lsamento 
-por viol!I.Çiio de :iJilpodiJnento, o;omo dispõe o art. 
1.5417, ~(Klrtando~se ao art. 1.546, II, 

Realmenta, pode oco=e:r que os pn·entes pr.§_ 
xlnos do enfermo JUent!ll que oantra.iu J<~atrim6n:io 

niio po:ssan. ou não ~ cPor ve:z:es at:.é masmo m2 
tJ.vados por x-azõea escu8a-=), _prOmover a !I.Çio de ~'~:!:! 

Udade {art. 1.546, :r): dai a conveniência, s~iio 

a necesll:itlade, de deferir-se ao ~tin:is::têrio Pi.ibl.!_ 
co, também nesse caso, a leqiti:midade ativa para .. 
ação. 

MaiS <;n>e n:illguél> o incapa:z: por ins..nidllde :me_!! 
1;;~ deve mereçer a proteç!o e tutela do Esta<:o, o 
que .8e pe:rfa:r: atr,.vã: d" atu!I.Çio ~ Ministério F§_ 
tiÜ.co_elll .,.,, favor. 

Bala das Comis::aa-... , 17 de setembro de 1954. -
Fe1'"Jiando Hanrique CArdoso. w 

~ 
o c:óoUqo Civil =aeg~>ra ·ao Minist.õrio p\Jbu~-., l.Ê:git:i 

'lllidada ativa par!>_ propo:- ação de nulidade de o;=a:nento quando co; 
tra!do com. infraçio de qu!llquer d= nÜlllcros r·e VIII do art.· 1.83 , 
•salvo se jii houve:r :faleo;ido algum dos oónjuqes~ C=t.. 205). ~. 

- se trat=do da incapaz da' o;onsont:ir (a:rt. 183, IXJ, a "Ção seriA 
·do anulAção de CAPJ!~Qnto,. '" p!!.l:"l!l prq>õ-U o art. 210 nij.o defex-e DO 
Min:iatlido PÜbl:io;c 1:.!1.1 1egi.timia!lde. O Ant:.eprojeto Miguel. Realo aõ 
-nte !I.Uto:-i.:r:ll a 1.niei.ativa do Ministério PIÍbÚ.o;o quando hii !.n:tr:i~ 
<Jlncia de impedimento (art. 1. 739), e aasim diapÕe igual.lnento o ~ 
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ti:g'o 1.547 do P:r;ojeto. A EmenChr. do nol:>re Senador Fe:.:-nando Henrique 
(;ard.oeo pretende que O M.inistãrio P\Ü>lico tenha legitilnidade Ativa 
para promover a dec:retAÇão da nulidade quando o c:"samento LOJ: c:on 
'traido~ pelo enfermo mentlll =em o nec:easixio .SisCCirnimento p.lll:"a a 
vida c:ivil". As :.:-.u.õas invoc:adas pelo ilustre parllllllentar paul.ista 

são =levantas. 'l'udo nii.o ol:>at..ante, parec:e-me proeedente a ol:>serva 
ção do P:.:-ofe~:fao:r ·cQuto e Silva, que aniln justifica a rejeição da 

E:àeru:la• 

"Ailld'!l quando o casamento do enfe=ro ment"l llem 
o naeescirio di=eernimento p"'ra os ato= da vida civil 
seja nulo, ea11a nulldade não pode, po:.;- exemplo, ae:.:-
argu!da pelo MP, porquanto interellsa, apenaa, a _um 
el:.;-culo :r:estrito de pes11oas.• 

lellt re1aieiç.. 

EMENpA N'? 18l (ao art. 1548) 
Au.tor1 Sen.,dor Jo=á Fra<r?lli 

"! l!l.tributo fun&r:>3ntal da ~ plenill ,.gt:Mic~ 
O.J:' Vinculoe: i::revers!veis da parentesco entre o 
a.dotlldo o a fam!lia do adotante. o ins.Ututa re 
11ultarã cocside>:avolmente enfraqi:lecido, "'e a ~ 
frin9'êneia; do impedimento tiver o afeito de de.!!. 
fatar "- 1t.:loçio. A n"'li.:ladoo do ea:uuaento ê B<U1Ç4o 

);,astanta. Nem se compreenda cOII'.o );fó11smn -.,:~; d:!!: 
as - n'lllida<!e do casamento e extl.nçiio do vinc:!!: 
lo adopeional - .m. boa .lôgie"' conv.iv-er =e o vi_!! 
=lo 11e dis11olve, o ca11amento eever.ia sul;lsi.:it.1r 
por cesaaçio do imped.imCmto; e v.ic.o-ve:.:~"-• 110 

o caslll'!lento niio v.ingA, é porque sol:>reviva causa 
impeditiva: a ,adoção plenll. 

bt.a emcnd.,, que apre•ento,por •aliei~ 

çiio do eminente Senador Alfredo C<>mpoll-, foi ela­
OOradlt pelo Profenor _Joio llap~ista Vilela., da 

FaCI.lldade do Direito da Onive:r:sidade Fede>:al de 
Minas Gerais, e0n111tituindo llssiln, valiosa col.a1:>2 
raçiio de=sa egrâg:La Casa ao P>:ojeto do cQd.J.go C! 
vil. 

Sala das COllliscCiea, 19 de outu);,:r;o 
1984 - .:roai Fragell.i." 

O c:õeigo CJ.vl.l declara nulo o casamento da ~t.sce_!! 

dent:.o com descendente, q1.>:Slquer quo seja, me'•mo c:!.vil (art. 183, I, e 
207). O Projeto O>:lando Gomoc inelu.ilt ·expresaarnente o casllrtlento do 
adotante com o lldotado ent::e os nulos de pleno di::eito (art:;. 96, IV e 

115, III)., O Anteproj•to Miguel ReAle repet.!l o cl3digo C-.ivl.l (ar.t•. 
1708, I e 1736, IIJ:). Vai allim o Projeto da cimara dos Deputado.!!, em 
•e tratando de sdoção pleruo. Alám da nulidade dct çllJUur.ento, mantém o 
illpedl.mento, abrindo en.ejl:! i Emen~a do• nol:>res Sena_dore.s José Fq 

g>elli e Al!::r:edo C4mpo•, ão ehdo••az, suge•úio do PrOfe••or Joio Baptis­
ta V:!,.lela, argumentando qu,. •se o vinculo •o d:L••olve, o c&~~ame-nto d!!_, 

veria aubsi.stir por ee:s.saç!o do impedimanto1 a v:Lce-ver=a, sa o oasame!!. 
to Mo vinga, i porqllfl aobreviva causa ilnpoditlva: a adoçio plena". M!!, 

lho:: =el:"á ~t~~~.ntel:" o disposto no Código Civil. Assim, meu voto i pela :&_ 

PRC!\1AClo DA EMIDII!A. 

O eminente Professor Couto e SilVl!l. suÇ~ere que a 
Emenda n9 183 davA ser C>XAminada "quando d" ...nãli"e dos arts. 4 e 5 do 
Projeto, na·p ... ::te qu.al. E conf"orme a orientação "'li tomada repereutiri 
ou não no11 demai.ll seto:t:"es: do Direito Civl.l". 

Aerec!ito, po:.;-ém, que 11imples equivoco na enumera-
çio eas Emendlls, le'110u o consag:.:-ado mest::e a manifestar-se contrll a 
Emenda n9 18], como se fora "' de n9 184, nesse11 termos: 

"Emenda n9 l.8l. Prejudicada. 

Justificação• Esta emenda deve.r.i ser exa­
minada quando da an.êl.ise das event,.ais emendaJ: doi! 

art..~. 4 e S do Projeto, na "Parte Geral. E confor­
me a o:.:-ient.açio al.i tomada repereut.ir.i ou nào :r:cs 
demai:o: seto::es elo Direi to Civil.." 

E:MENOA N9 1.84 (ao art;. 1554) 
Auto:.;-: SQnado:: Joaé FraqelH 

•suprimir, no !i l9 do art. 1.554, a ex-
pressão "quando esta oçorrcr durante ;:r. incapael.d.!!, 
de•. 

S?llid iuris, se 11. morte oc:orre ap611 alc:...nça 
da a mlli.or.idade-, mas ...nte= de decaldo o titular&; 
dhceito de propor a an,.h.çiio? Pela redaçio do Pr,2 
jeto, <i se induzido a c::e::" que não baverill l.uçar 
par .. ti excre:ie;io do direl.to peloll herdei::ol!' .nec:es 
•irioll-, pOill não 11e inc'!ica, pn:.:-a a eventual:Ld"de~ 
tez:mo ~· A suprosaao ol:"a sugerida cor:.;-iqe a 
lacuna. PO!ll:'a 011 herde:Lros pO"Ilco importa se a mor­

te se deu durante a menoridade ou depois de ela 
ee:•ada, :~~alvo se jll, houver de:ead(;neia do direi­
to, hipõt.e.se por a:L ruesmi' e><el,.lda. 

Bata emenda, qu;. ap~:e:sento per •oUc::ita -
ç:iio do eminente Senador Al.fredo CllDIPO::I, foi ala­
bor"d"' pelo Profcsao:.;- João Baptista Vl.lela, da 
FaCI.lldade de Di:.:-eito da Oniver:sidade Federal de 
Minas Gerais, oonstituindo a11sim valio:a eolabo­
raç!o·dess:t Eg:.:liqi.a casa ao Projeto do cõd:Lqo C!. 
vil. 

sal.a da11 COmiasõe:s, 19 de outubz;o de 1984, 
- Jo=é Fraqelli." 

O a::tigo 1549 do P::ojeto d"' c-<Utla:.:-a dos Dcputadcs,. 
e111 aeu n'? II, inclui entre os: pllsliiveill de .,nulaçi.o o casamento '"do"'!!. 
nor em idade níiJ;,il., quando não auto.rizado por "eu representar.te legal'". 
O art. 1554 fixa o pra:~:o de seie meses para: a respectiva ação, "por inie.ia­
tiv"- do J.neapaz, qu.ando o "eilo:ar "e ser, de seu11 rep::e:sentante11 legaia 
ou de :se,.:; herdei>:os ncceBsii::J.os". E, em SQU § l'?,rliapôe que "o prazo 
11erii contado do di"' em que ee.s11-ar a incapacidade, no primeirO c.ioso; a 
partir do cacarnento, no seg11nd01 e, no terceiro, da 111orte do incapaz , 
.;u".'ldo esta ocorrer dur .. nte a J.neap..-eidadc". Sugerem os :L1,.st.J: .. a :sist 
natãri.oa d" Emenda, os nobraa Senadorea José !'raqalll. e AI.frado Campo.., 
ao endossar sugeRtão do Professor João Bapt:Lsta VJ.lela, a supressão 
dali pal.,vras finais "quando esta ocorre:: duranto; a incapaeid.,de'". l!: 

m;gllmentam que Hpar .. os herde:Lro"' poo.:co importa ae " 111orta 11e deu d:!!: 
ranto a menoridade o"' depois dela cessada, salvo se já houver decadên­
cia do d:l,:.;-eito, hipõte:se por si 10esma cxelu!da". O Projeto reto10a a· 

orientaçio do C6digo Civ:Ll, f:Lxando prazOa dlverse;a pa::" a ação de "'n!:! 
lação do caaamento. o quo merece apl"''-"'Os, embora, ne11ta f"-""' pr.:.liml.­
t:tar do oatudo~o;a:lba ao relAtor opinar s=te sob::e "'"' Emend.ss de PleM:.:-io •. 
Se o incapaz morre sa:n atingl.r a eapae:Ldacle, o Projeto impede que 

gs he:.:deiroc, no prazo da Heis ll\oses, pi:"Omovam"' ... ção anullltôria. Para 
os ~u~:r:es da Ell\endll, a raorte pouco impOrtaria aos herdeiro:s, oc:orre=-
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'se el;:.; clurllntll a menoricl;:.;da ou depoia <ie sua c:eii8;:1;Çiio, desde que não 
houve5'8e decadicci11 do direito. E illsusceptivel. de llnUliiÇÍÍO o CI!SaMe!!; 
W do menor quando h;a:lã =sultil.d~ gravide~~:. o Projeto pre_!eri_u igual. ::­
~Rente i.mpediz- que 011 hez-deiros tentasseA anular o C:IISllJIIento do menor , 
quando dcl.e níio reaultou prol.e, creio que 11 solução se inspira na n~ 

ceasidade de !oz-t;alecez- o caarunent.o. Poz- ·que anul.:~z- lllll. c:~sarnento quo 
a. morte jl di>l=ol.vau? 

PELA RE.ttiCJii.O DJI. j':MENJ)A. 

EMENDA N9 185 [11,0 art. l5_54) 

Autor: Sen11.dor Josii Fragfl1l..i 

6 A=escentar ao art. 1554 padigrafo do 

guinta teor, entz-e oa atuais 19 a 29-• 

6 Propo.sta a ação do anulação, tzansmite-se 
aos herdeiroa naces:iirio:ll o diz-oito. de nela p:t:"os­
se9'1liz-, independentemente do pz-azo estabelecido 1>:> 

eaput, 6 

Just.1f1c:;:.;clio:. 

se o .1nteresll4dO ou seus :t:"ep:t:"esentantes l,!õ 
gai11 fizez-11111 uso tempe~tivo do d.1z-eito, O prosse­
guimento n4 açiio é conseqüênci4 n4tural,subrr.etida 
aos prazos garaia do proc=-asso, não cabendo, po:t:" 
conseguinte, os limites do c.llP.ut, im4qin4dos J?Ar;:.; 
a h.1póteae em que a !4<:-Uld-llde pode ou não 11er: 
exercida, ,. niio p11l:"4 ai;[uel.a em que já o tenha .s!_ 
do. Pal:-ece conveniente deix.i-:J.o expz-esso. 

Esta em..-nd.ll, que apreaento po-,;-·-aoli~:l:"Eãção 
do eminente Senador Alfredo C&lllpos, :foi elabor-ada 
pelo Pz-ofo.s:;or J~:iío :Baptista vÜela, da Faculdade 
de Direi to _da Oni v'7r:;tdade F<:deral de !11nas G!:, 
;r;ais, con>Stit'llindo 4:Ssim V-llliosa ool.aborll'i'lió de!. 
sa egriógi4 Casa ao Projeto do CÔ_digo Civil. 

Sal.a das Comissõoa, 19 dCI outubro de. 1984. 

-Josi rrag-ell..L 6 

Ainda de autoria dos nobre11 Senadoz-es Joaé Fr~ 

g-ell.i e Alfredo Cartpos, aubserevendo sugestão ~ Prote,jsor João aaptis 
ta VileLa, ã a Emenda n9 185, que determina quti "propost,_ a aç:ão ~ 
o~~.~:~uJ.aç:iio, t;r;anamite->So 11.0:11 'herdei=s nece=slirios o di>:"eito de nela 
prcaaeguir, :l.ndeyende.ntemente do pr4~0 estabel-ecido no caput". AO 00.!!, 
tririo_ do <;lUCI pe:rse9ue a ~nd.a e.nterioz-, não h i ne9a:t:" llOII herdairo~f 

nece:~~,jãrioll do inc:4p4z que iniciou .:~çiio de -~~nulaç:ão, Q""dil:.'ait.Q de. 1!, 
vl.-la a termo, t.al como ocono eom as açõe.c de iCveJJt.iga'i'ãO de pãtern1, 
d«de, quando mor:re o .:l.nvestig4®. M..., "-Ó nerure ciUIO. D4l o pll:t:"ece:r. 

O Profeuor Cou_to.e Silva juJ.9a &.sneco•sãr.14 a 
elQenda, •porquanto 11111 a açio :foi proposta acr perm.itcr a IIUbatituição 
proC<Issual• • • 

Juat.:l.fic-a<;:io: A emenda propõe seja a=e!. 
c:entado entre o § 19 e 29 do art. 1.554 11m p.!l:t:"! 
qrafo no qual .:e de.f"in4 qllfl próPoata a 4Ção <ie 

&útl4ç'io tran>Smite 40:11 berdei,rolil nee<~sairiOII o 
di;r;cito ~. ne-la pr'?as .. qui:r. Ml!..s i Cle=necesgóiri.o 

o artigo, ·porquanto ,;e a 4Çio ioí pro~oSt-11 se 
permite -11 .subootituiç:!io process'llal, não havenclo 

~ raz.io. P"-~'"- explic.!t4:r-.se o f;ato." 

A expl.icit~~Ção não traz qualquer p:t:"ejubo 
e-vita ~o~n~!vais d.ivergêncills. 

PELA APROV~ 

EMENDA N9 186 {40 llrt. l.SS~} 

Autor: Senador NeJ.gon c-~:~rneiro. 

•AQ Ar.t. J.,SSSI, 

• 

Os prazos p~-11 a anul.açio de e.aa..,.ento, 
n41S hipóteses do art. l.SS~, develJI ser os ®n.!!. 
tantea da ro~4ção inicial do Código Ci.vil, e não 
os Ul-:ados l'C!"' lei po.sterior, que impõa data 
d-11 celeb:t:"ação como inicio do prazo de de"c-adê.!!. 
eia P"-l:""- 4 propositurl!. dll ação." 

"Ao art. 1.577. 

Juati.fic4ç:1ío 

A :relação ii iilcompleta e de.snece.ssi.d . .a. Ali J.e<;J'i.Sl.a 
çÕc!uõl modern= p;r;e(erem .._ rad ... çâo que aonsta ao e ... put do ar-;: 
l.S_75 e consta elo =t. 59 da Lei do Divó;r;cio. 

Sala de 
Ca:rne.:l.ro." 

Comissão, l$ do osetembro de 1984 - N.elaon 

~ I -Os prazos elo Projeto 11io_, d!t.r>. ve.p.ia, a.:rbitrârios •. .M~ 
lhor =e-r• vol. tar-se oaoa pl:"õ!.ZO& fixados originariamente pelo CÔdigo C i 
vi:J., e depoi,;; lrunentavclmento un.:l.fioados em cloill ano11 , pa.ra atender ~ 
rJJ.tu.,çÕell ocat~iona..is. O n9 rv dQ. art. 219 do CÓdigo Civil fo1: em ·h= . 
hor4 excluido do Projeto. o p-~:~recer.. n:io .o-·;r;easuscita, 

. Pel.a osprov,!tção da ~nd4. • 

zr - Ass.!.Jrt não 'pensa, entretanto, o Professor Coil.to ., Siiv•: 

"Emenda n9 186_. Pel.& rejeição da. la. parte -~:~o a~. 
l.559. 

J'UI:'tifio~~Ç:iío: Os prazoro~ conatantes--no =t. :1:..559 

obedecem 11 lllll. critério de relevância do v:k.io do q'lle deoor-­
;r;• a ;:u:u>ô!.abilidadoi. Nel.e co.ntemplam-se hipóteses oonstante& 
no Cãdiqo Ci.vi2.. NÃo fl<!l vê porque a dispo11içio não c!CV .. :ser 
lll-llntida; e nem a emenda di razões .fundad4a par" :11'1111. mocUfi­
caçio. A data da celebração, como terrno in.:l.cial. paz-a o pra 
zo da açio, <i cr.:l.tôrio neeeu:irio para cv.itll.r que ea,;;a ;;;, 
U;r;ia, .fica11se na dependência de Otlt;~;os .fatores da dificÜ 
comprovação," 

EMENDA N9 18~-A (ao A:rt. 1:~77) 
Autor: Senad~r Nodson C«rne.:l.r.o, 

•Ao Art. l.S7.7. 
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tifi.caçio. 

J\:latificação 

A :relaçÃo õ inc;:Olllpleta c deane.<::euiria. Ao: legUl!!; 
çõa-a moderna&: preferem a re&ç:io que oom::ta dQ caput do art. 

1..~75 • c:onst.a do a.rt. 59 da Lei do Divórcio. 

SaJ.a da Comiasão, 18 de aet:embro ~e 1984 - Nelson 
carneiro. n 

I: - A Emenda é de; seJ:" 11.oolhida, por s.u.a própria j~ 

I::t - Aaai.Jn :rnewno opina o ilustrado Profa11110r Couto 
e S.ilva, informando inclu11ive q1.1e eaae .ll.rtigo não foi aprovaao pela 
C&la.ra elo& wputado_,~- -

. . 
Pala a<::eita<i'io ~ .. 2. p~~.rte da emenda ao art.l~Sn. 

Juatific:ação; Houve um- er:~:o de reda<?"o, porq~U!;nto 

adot;..;!.do o lliatema dos ar ta. 1. 575 a &eg,;. oão haveria razio 
para ao art. 1~77. ~a,;a Utigo it.Uia nio foi ap:ovado ( ver 
P!llreoe:~: do :Ralator-Geral na. c&aara dos. Deputado .. , Deputado 
Ernani Sátiro) • n 

§MENDA N9 187 (~~ ~r:{t1.1l0 IX, 'I"~t1.1l0 I, Sl.lbt!tu-

nMudar, no 'I'tt1.1lo r, Subtl.tulo I, a de-
&ignaçio do Cap{tulo IX para nooa' Efeitoa do Clls.§_ 

!IIm\ tO". 

Efic:Ãc;:ia diz respeito i!. l:lptid<io generativa 

do ato jurl.dico. g te;;..,.o que convél11 em seda de 
declaração de vontade e de sua subsistência. Para 
o de que trata o Capitulo a dasigll~Çiio consagrada 
na tradiçiio norrntt.tivl!l e dol.ltrinár.illl ;:; a-feitoa dO_ 
eaaamento. Como o Projeto a<:l.otou no Livro IV e.!_ 
tz,~ção :fundamental dos eontéudoa em direito pe!, 
110al. e dil:e.ito pat.ri!!'onial, e é do primeiro que 
ae o::uida I!I:']Ora, deve dizer-Re ~co~:~ afoito~:~ Pes­

lloais do caaamentoH. 

Eata emenda, que apre11ento por aoli<:itliÇÃO 
do (!l!linente senador Alfredo Campoa, foi elllboradl!l: 
pelo Profess= Jo:ii.o :sapti~:~ta Vilela, da Fa<::uldade 
de Direito da univer•id.,de Federal de Minas ~ 

;~;ais, conatituindo a=sil11 valiosa colabortt.ção de.!!_ 
aa egrêqia Casa ao Projeto do cédigo Civil. 

Sala das ComiasÕeg, H de outUI:'lro de 1984. 

.J'Osé :rr~:~gelli. n 

•ooa efei.tos juridicoa do casamo:mton. Assim deno­
lllina o l!êdiqo Civil ::, 'l'It;ulo r:!: do LiVXCO I: do Di.rei.to dÕ :ra.míli·a. Ji 
o Ante-p=jat.o Mi.guel Reale e o Projeto da c~a dos Deputado= prefe -
reli! nDa efic!c:La do Caaamento•, tl.t1.1l0 contra o qual s,;; insÚrqeru os nS?, 
bra= Senadores Jo.11g Fl:aqelli e Al.fredo Cllltlpo.llç acolhendo eritie4 do 

Profe11:sor João :sapti11ta Vilela, favorive.ia a ~oos efeito• do <:.nsarnenton, 
ietmbora ntt. JWit.ifi<::açiio refir=, eolllo lllais &propriado, ~!los et'eito.tJ pes­
IJOlli• do eaaamento•. Ainda uma vez, acredito que melhor •er4 =ter o 
titulo do ~190 Civil, ot'erecido como' Emenda Sublltitutiva: 

_couto-e Silv"; 

Onde se diz -
no., efie.íi.o::ia do <:asamento•, 

Dig<~.-se 

•nos efe.itos= jur!dieos d5J __ ena~_nto~-. 

APROW.OA. NOS TE~IOS DA :p@ND.A S\IBSTIT!,I:l'l:VA 

VaJ.e, todavi-a., registrar a opinião do Profe.11sor 

nl!:mcnd.a n9 187. Pel" rejeiç-:ii.o. 
Jl.latifieaçiio: FleJ:JeL!o-ae a emenda contra o 

ter11>0s oficÃ<:i,a dafillilldo <:orno sendo "a aptidão 
qenerativa do ato jur!d1co. Todav1a, eese niio 
d.E:Ive ser o ent.eru:U.mento. A efi<:5.<::1a diz respeito 
aos fatos jur!dioos e niio apenas aos atoa:·E por 
outro lado, n'D.o se sabe o que se quie dizer <::Olll 
a eXpressão naptidão generativan. Desde Ot.to 
!tarlowa faz-se distinçiio entre existência e efi­
eicia dos fatos juddic:oll.. _AO Conjunto-doa efei­
tos do• flli:.OS juridieos denomina-se de eficSci.,, 
estando <:~rta a denominação, e <::or~sponde ao 
teri:IO franoíõa net:fic.,cité", o~"Wiftaamkei.t" do 
Direito Alrunlio." 

EMENDA N9 188 {reordena o art •• ;L572} 

Auto;<:" - Senador José FraqeJ.li 

"ActQpor o art. 1.572 ao art. 1.567. 

O art. 1.572 contém, .i ev.idéneia, a r! 
qra bii"i."""' do capitulo. A, ç:ue lhe d.i o tOlll a a 
fil.oSof1a. Deve preceder a ql.llllç:ucr outro. 

Ellta emenda, q;ue apresento po:r;- aol.iéita -
ção do eminente Senador Àlfredo Camp<:>.tJ, foi ela­
borada pelo Profassor Joiio Baptista Vilela, da 

ra=l<lada da Direito da 'lniv.:u'Hidade F•d•r~:~l de 

Mina!l Gera.is, oon8titll!do as81m valioaa eolabor~ 
ção dll!asa ag'rêgia Caaa ao Projeto do C<"i<li.go C,! 
vi_l. 

SaJ.a dll.ll C=isaõe .. , 19 de outUbrO da 1!Hl4. 

- Jo•â Fragelli". 

Cllpitulo :tX 
Da Eficãoia do Casamento 

Art. l..SG7. Critt.ndo a família leg!tilila , 
o eas!lmomto legitimo os filh':'s c;:onuns, llntes ~ 
le nas c .idos ou eoneebidos. 

Art. 1.572. Pelo ctt.samento, hOI!tern e 111,!! 

lher assumam .rilutuan~ente a condiç:io de ~sortes, 
COIIIpanheiros o re_:;ponsãveis pelos encargos 
fam!li.a. 

•• 
Pariigl:'afo único. A mulher, querendo, as-

11\ll!le o nollle patron!mico do marido. 

:tguallllente dos cobre.tJ Senadores Jo_,; J;"raqell;L e 
Alfredo Campos i a emenda em e=e, elabo;:ad" pelo Profe•so:r: Joio 



Agosto de 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeçliÔ !l-Suplemento) Quinta-feira 31 19 

Dllptista Vil.<dA. Sugl3re que o llrt. 1.572 11eja colo<:ado antes do 1567 , 

renu:r.arAOdo-lle os arl;.igo11. O pá:i:'lqr.Sfõ únic:o do atual art. 1.572 tr.erá. 

ex.lllll.inado guando da "praciaçi:o.d.'ls EmendaJS 189, 190'" 191. Com eu>~. 

UIIJ.tlal.va,meu V9t0 (!i PELA J\PROVAc!9 @ EMENDA. 

EMENDAS NOS. 189, 190 t'l 1.91 { t~~)~ do Art. 

Au.torea• Sen.,dores Carlos Chi=e1li, N<itlson C>l.r­
neiro, J'Osi l"r&gelli. 

~AXt. 1.572 ······•••••••·---••••·+•••-

· Parigr&fo Gnico.- -"A ·mulher, querendo 

iiiiSIII.lllle o no!ll<lt pat:.;onimiCo do ma:.;ido.'" 

"Emenda no 189 
Autor - Senador Carlos Chi&relli 
D&-se ao padi.grafo Ú."\ieo do a:.;t. 1 . .572 a 

seguinte re&çiio: 

'"Parágrafo Onico. AO C:ll.IIA:J;, 1'1"'1lOIII o,; 

oônjugec conservam seu.11 n0111eJ1 patx:<:>nfrnicos. Os 

filho• do casal r<~c:el:>er:ão, por, ooasião eo regi:.· 
t:.;o, os patronimic:os associados doa po!ils". 

.:rustifieac'iio 

O principio in,;pirad.or do_ novo Direito de 
Famllb., vale a1zer, a igualaade <!b.tre os c:3nju­

ges, estS. int~=ito já no põrtio::o do Livro IV 

{art. 1.509}. A aaoção do plltt:"on.tmic:o do marido 

pela mlll.her <::asaaa é resquic:io P,..triarcal que 

n'ii.o .110 c:oaduna com ": nova ordem de id;:iia!ll. De 
fato, nio senao parentes, nada faz pre's:IIU!;)Or <;JUa 

os ei5njuges tanham o mesmo not~~a, A não .eer a 
valha tradição <;JUCI nos lldvém do Direi to RO:r~no , 

ond.<!l a mulher ca:lllldll er11 11itu"da locu f:il:iAe "'.!: 
jeita 4 IIUtlj:!ridade marital, desvinculada da sua 
faml:lia de or.i'jlem e sem pencnaHdade in di vidu.,l. 

os efeit.o111 negAtivos da eontinuidaee .:!e!, 
sa praxe 11e ~A:::em aent.ir muito ag'ud=ente nas 
hipõtooses de di.11.110luq:iio dA' ~~~~c:J.edade conjugAl. 

Nestoos OA!IIOs, 11ão as mulhares l!'ubrnetidas a um.a 

penalidlllde Bl.lple~:~entaJ:", Vllle dizer .._ perda do 

nomo. de c:asada, o que lhe11 aea=eta, além da 
r..pe:.;=s:ii~ social, tran11tornos de o:.;delll pritiea 

dCicc':r:rentcs da nec:<~ll.llidai::le de ref.aze.l:' ... doeumentos, 

ead.astro.11 bancli.rios, comerc1aia e oi.l"troi rGg'is­

t-. 
Por is"o' 1=edi tAmOs de.ver.e~s oportl.lna 

~U~~~~nda o:.;a oferec:ida 110 ex=e d;:t Douta -C<:illliiisão. 
• 

Sallll dA Com.ill&io, 16 d& .11etclllbro de 1984. • 

6 Em<llnda no 190 
Auto:: - Senador Nelson Cariteii'O 
Redija-ee assim o p.arigrafo Gnic:o ·ao· 

.ru::t. 1.572 

6 0 cõnjuge, querendo, a.11Surne. o nome patro­
niiii.ico do outro.'" 

o Projeto =nté:n "resqu.i:c:io da pretensa ".!! ' 
pe~rioridade masc:u.J.ina. 

Sal.a da Comissão, 18 d .. setEimbio d.... i984 • 
Nelson éarneiro. ~ 

Autor - seiliiaOZ: JosC Fragelli 
C;,ll.Vtirte:t:" o p!ilr.igrafo único do a:t:"t. -1.572 

e.ii. dÚoposiÇ:iio autônoma e inâeri-la entre 0$ 

atl:!ais ·.,rts. 1.509 e J. • .510, c.om a.·l!."'9'·:1ip_t~ re<!ja­

çio• 

6 A:J;t. oa nl.lbentes pode:.;iio d.eciair que • 

c:o:m 0 matrimônio, lU1\ deles asiltunirã o sobrenome 
do out:i:O, Cóm cu· .Sem p<irci.a- dO·s apel.l,~o.e p:~;Õprios. 

Pru::S:grafo Gnic:o. A dec:i.ei.o serS. lllanifest~ 

da em quAlquer fll.lle do p:t:"Oc:esso de h!!.bilitação 
matrimonial. cu no ato da cel7_hraç~ do c:asmaento _ 
~ i .1.r.r"evogãvel ;- 1:1111vo a hipótese ele desquite. H 

A osugestiio preten<'hH 

19 dar ccnseqtl.ência ao eop!rito ig'Ualitli-

:.;io do Projeto, adm.it.indc que também o 

pos.11" teJ: o 11obrenomo. da mulher• 

marido 

20 'tornar-clAra a possibilidade de elimi­

n;u: apeliaos anteriores 1 sem o que n formação de 

ncmell demasiAdo longos eeria inevitável• -a r~ 

g'ra hoje vigente não o admite (cf. CÕdigo CJ.vi.l 

DraSiileiro , ;art •. 240, parágrafo \i.nico, com 

reaação que lhe deu o art. 50 & Lei nQ 6.515 
de 26 de dezer.lbro de 1977) e o texto do P:.;ojeto 

não apa:iece sufic:ien.temente <::laro no particular~ 

39 eatabelec:er ó l:.ernpc e o modo de fazer 

efetiv" " VQntade d= nubentes em matéria de ne 
me conjugal.; 

4.9 fixar o entendimento de que a Opção p~ 

lo nome c.cnjug'al, uma vez tomada, ê irretrat.ivt!l, 

a não .11er por oupervill.iência do desquite, 

Esta emenda, qua apres~nto por solicita -

çãC: ao e:ninente senaao:t:" Alfredo C11m9oa, foi ela­
l:>orAd.a. pelO Professor Joii.o Baptista Vilela, da 

Faculdade de Direito da Un:!,versidade Federal de 

MinaS! Gerlli&, constituindo """,i.Jn v"liosa collll:>C­
ração aes:~a Egrégia caaa· 110 Projeto' do c.Sdigo C! 

Vil. 

Sala daa C0111isaões, 19 de outubro de 1984. 

- .José Fraqelli. • 

6 A mulher ru~zuto.e, ccni ·o eaBiunento, os apelides 

do lllllrido", etc:. Allsim ê A red.aÇ:iio do art. 240 dQ Côdigo CJ.vil. o 
AnteP=:ieto Miguel Rea.le'dillpunha que "pelo oaJSamento, a m\l.lher IU!su-
- o Sobreno:ne! do marido", ete. O projeto em e>t&oe acolhe, em parte, a 

J:e1.vin~ic:aqíio feminina• - ~A mulher, querendo, ~~~~9f" o patJ:on!m:!.co !!o_ 
:nlll:'ido • Restar agor'a, examinar aa Emendas 189, 190 'e l9l, que todas elas 
~atam do nome doa c:llnj\lge.!l. A de no 190 impede que um c:õnju':le- some ll.oa 

seu11. o patron!mieo do outro. A de n9 1.91,. tal:llb!m não d.i.stingu01 entre = 
Q!Snju~res, mas peridte que quAlque:t:" pos.11a perder os .!ipelidoe prôpri~. A 
de n9 J.90 p:~;etcnde. v=rer os :r::e.ac:ru!çioa de uma jã deSliiOJ:'allzada superio 
ridaa.. no.asc:uli.na, e dispõe: - HQ cônjuge, qW!!;r;endo, 4~:aume 0 r.ome pat~ 
n!mieo do out=•. ExclutdA, po:.; desne.ceGsÜiA,. a expressão Hnot:le", pen.sQ' 
que esta EmendA merece preferência. E, dA Emenda nO 191, dos Senad~e.ll 
Josli Fragel.li e Al..fre<!o Clompca {ougest.ão do Prbfe.I!Bor João B.apt.ista Vile 
2.4} se deve>:ia aproveitar a llf.irmaçã:o de qw! •a decisão ser<i. manifest~ 
em qualc:ruer .faae ao p:~;oces,.o de hilbilitaç:iO ou no ato da- oelebraqão do 

CMamento~ • N:io se:~;ã _ nec:es:siirio refe:~;ir que pode h ave~ alter ... ção p..lo 
<l:esquite (ou eeparaçaq juaicilll} ou pe~o divõroio, nE;ate d.:!.spo.llitivo. Ao 

comentllr_ o_ art. _1.(,77 do CÕdi.go pO>;tugub, Antunes VaJ:'ela-, ·~oro~~·· Consi 



20 Quinta·feil':l 31 - DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seç!o U- Suplemento) Agonode 1989".__ 

dare ~l&tlentivel~ a alteração, A:lt.une= Varola e><:emplific:a: - "A mulher P.9: 
de adotar o• .apelidos .:lo ma.r.i.do, tal como Q =rido pode ac:re~centar 011 
d11. mulher, nada impedindo, em fa<::e do aor.or:ticicmo intituc:ional da lei 
que o façam llimu.ltll.ne.amente, po<!eneo a:;11im a mulher adi~r os apelidos do 

ma.rido, enquanto este acrescenta 011 da mullle::. A R011a da Silva, que casa 
com José dor: Santo11, pode p•s•u1: a c:harnar-!le ROsa dor: S4l:ltcs, enqu=to 
simultaneamente, sob o a.cieate desagregador da nova lei, o JO><I!i dos Sa:!; 

tor: pode enve:.:gar o nome de Jo11i da SiJ.va" (~ 2 ~. pãg. 298). 
Ac:olhidill. que fos11e a Emend-!1 n9 189, do ilu•t:.:e Senado:.:' Carlos Ch.1arelH., 
não ae poderia regi.11tra:.: =iD.Ilça que deverua perpetuar o nome do pai ou 
da mãe. Acabariam o. "F. Filho", "S. Filha", "B. Neto•, etc. Em c:ons!:_ 
q(lénci-"1, aproveitllndo a11 tris en:endas, e acolhendo a :suge11tio de que 
., lllllté:.:ia deveria eon11tituir objeto de .d.ispotlição 11utônoma, somos pela 
aprovação da seg-uinte. Elnend.a Sublltitutiv.u 

-Art. - Em qudo;:uer f<1stt do ~or;esso d.e habiJ..it!_ 
çio ou no ato da <::elebraçio do C<>S;unento, c> nul:lente poc:lerii asswlli:.: o P:!. 
tronimico do out:.:o. 

EMENDA N9 ~92 (ao Art._. 1.574) 
Autor• Senador Jo=! l"ragolli. 

1.574. ... 
"Substituir peJ.a aeg-uinte a redação do ,u-t. 

"Art. A soeiedade conjugal termina: 

r - Pela morta de um doa cônjuges. 
:rr - Pala anulaç:So do caa:ur.ento. 
:r:rr - Palo desquite. 
!V - Pelo d;tvórcio. 
y ~Por noV'o c<~•u•mento do cõnjugê da 

quem foi decla:.:ado <1uaente por deo!_ 
.. ao juo!icial pasaada em julg11do. 

Parágrafo ünioo. o deaqu.ite não cliaaolvc 
o casamento vil ido. 

Juatificacão 

A propo11t11. opera uia mudançaa do Proje-

to• 

19 Onr!l.e se !alavA em "nulid<~de ou anuLII.­
çio do caatunanto", f11la-se agora e~:~ anulaçio ao 
eaaarnento t.out cou:r:-t. A raziio é aimplet~: nulid3 
de ;; o e11tado, a condição, o pre4icado de ser 
nulo. ou invJilido. ~ wna defic:iêne.ia ç:ue não 
opera por a.1 W~:nna, .ip.so jure, o 4e:sfaz.1mento do 

vlnc:ulo. Requer seJ:!Pre a .int.ervençio jud.i.ci11.l • 
Esta i que tem o con<:!ão 4e descon=tituir o e=t.!_ 
do aparente de ca=aclo, à oco:.:rénci<1 de c:au"'"-
de inv<llidade, tanto .:tbsoluta eomo relati-va. 
An.ulaçio, ao eontr.;í.r.io, ê. o ato, a operaçáo de 
do=etllr a nulidade. Convém, a~aim, P":l:" -.._ h!_ 
piStese dos vicios r:1<1is g:.:•ves, o;iua configuram 
a nuJ.idade atriota acru~u, c~o para a h.i.pôtese 
da vieiot~ menos gravaa, que def.inem a f.igura 
d.a anulid~:<de. s i naceo;r:.iria em ~os. 

29 Restabelece 11. te:çm.inoJ.ogia anterior & 
Lei n9 G. 51.5, do 26 de. dezembro de 1977, em qua 
clesquite é a dissoJ.uçio ."-• soeied.adar _eonjuglll , 
=em d.b11olução 'd.o e=<~Jnento. Sxpresaio, a todo:. 
os t!tulo.s prefe:Ivel a sep=açiio judici<~l 
alêm de ter em seu fa.vor longA tr•dição no d!_ 
reito piitrio. O fato de a Emend• cansfitllc.ional 

:n9 9, do 2l'l de junho, de 1977, tei:- usado ..-epa.ra.­
ç:ão jud.1c.111l niio ii impedimento 11.0 ret.oz-no da 

l.in9'U<~geltl oantig-oa. A conatituiçio obrigll o legi!_ 

lad.Q>: ordin.!i.rio pelo_ aeus ®ntéudos, niio pela_ 
.su" te:rminologia. 

39 F-inalmente, dá -'l'Olllçlo humana e razo_2; 
ve~l i decla.r11ção judicial d,e auaên·cia, nio fill. -
:.:endo dela, por ai a6, uma causa de di&soluçiio 

do casamento, cOII'.o ocorre na Repúblic11 oemo=â­
t.1ca Alemã (cf. Fam.1liel).geaetzbuch dc:r DOR, 

37), 1nas poasibilit•nd.o que novo mat:.:im6niQ ":!. 
ja contra!do pelo c6njuqe do presumido 1110rto , 

quand.o então " dissol.uçio se t.o>:n.!l. um 

conseqtlenc:iAJ. inevitável. 

efeito 

Esta Emenda, que apJ:e-'l'ento por solicita­

ç:eio do senador Alf:.:edo C=pos, foi elabor11da P:!. 
l.o profe==or Joio B<lptistD. Vilela, da _Fac1.1ldar!l.e 
de Direito_ d• Universidade Feõ!e:.:al de llin•s G!!; 
r11i.s, consti tu.indo assim, v11J.iosa col8bor11ção 
dess" Ei;riiig-ia caa11 ao Projeto do c--od.iso Civil. 

sal• das Comisaõ..:s, 19 de outubro 
1984 - Josi Fragc.lli." 

A primeira alter•ç:io proposta s>el<l em~da refe­
re-=e .. o inciso rr onde sc.ri& substi tuida a expre_ssiio "pela nulidade 

ou anulação do casamento" por "pel.a anul.11çãp _do casamento". 

Nulidade seria o est<ld.o, a ccmd.ição " exig.ir 

sempre a intervençiio jud.i<::ial p<~ra_o seu reeonhacimento,_.e <~nulação 
é 0 a.to de; decreta>: a nuJ.idade, d.•! a imp:.:op:.:iedade da e><Preasão adf1. 
tada pelo P:.:ojeto. 

A nulidade é de di:.:eito püblio:o, ilnpreacritiv(;l 

e, pa.ra obter a sua decl<~raçii.o, _qualquer interes1:1<1do poda protr.over " 

_competente açiio, inclusive o M.in.1stério· Público. 

A .anulaçiio do casal'lu~nto -ã p>:e..,cr.itlve.l, ma= 
conaulta aos .i.nteJ:eS-"011 pr.ivado_, posto q1.1e "oln<'!nte pessoas autoriza­
das, c:onforme o motivo invocado, podem p:.:omover a ao;:io. 

Ali ações de 11nulaçiio siio atingidas por prazos 
decadenc:i<~is, .11endo as callBas: de anulaçíi.o sanãveis ~ perlr.it.ida a r!. 
tificação do casamento. 

As causas em q~>e se :fun.:!11m a nulid11.dot • a anu­
labilid.ad€1 síi.o divera"-"'• como diV<!:>:Soa OJI efeitos. 

A exiginc:iA da intervençíi.o judicial, 11t:rav&s. 11. 
çiio ordinãria, par" obteJ: o recdnheci.M:nto d.a nul.idade, é exc~iio -i" 
reg-J:a de que a nulidade pode ser decretada de _oficio, ten.õ.o em vista 
a. natureza do cont:.:ato que se procur• ·invalid.ar. 

Convinha, a.ll=im, fosse 11111.ntidD. a disti!lçiio,. t•l 
c:omo ela._ é colocada no a:.:t. 315" ~o CÕdigo C.ivil e foi m:mtid-' na Lei 
do Di v6:.:c:io (art. 29) • 

A segunda <llter11.<;ão pretende a substituição dÃ 

CXS'r-<::11sio- "separaç<ío jud.ioiaP pela palavra "desquite". 

A palavra desquite, como a r:.ign.if.icar _a set'lar_2; 
ção guo11d thorum et !l'.ensam, toi int:roduz;ida em nosaa le~i.lllag:iio __ pelo 
Cód.igo Civil de 1916. (Cf:.:.- Edgard de Moura Bittenc:o1.1:.:t, FAMli.:tA, 4!. 
ediçiio, pága. 55/56)". Na ComicGio doa 21.., Andracl:e Figue.ira, .,_o lmln.i­

featar aeu profun.:lo pesar sob:.:e o titulo que trlltava ~ d.ireitos da 
famili<1, t11.l cumo oferec.1do pelo Projeto Clovis BeviJ.acq:ua, declarou: 

"sempre que empreg11.r esta e><preasiio •o-givõreio~ enten&l-se "com~­
Dol.uyiio ~ vínculo porque, g:uando_ i::.:ata:.: de SiiiiPlea divõrc.io cOm se­
paração do ~· empregará a frase "se!)a:.:•çiio" ou "desqllite ou -ou­
t>:a equivalenteM (Fcrre.i:.:a Coelho, CÕd:lgo C.iviJ., vol. XXIV, p&g. 9~). 

A pa:.:tir de entiio ficou certo q:uc divórc.io J}is; 
nif:!.oava a dicaoluçio do v!riculo, e deaq~>ite " simpJ.ea dissol-ução .:la 
•oc.i.eda.do oonjug11.l. 

vra dOsqu.ite pela exprear:_<ío se,ar-llc.iio 1w;Uc1al, o que níi.o veio a me­

recer <:~pl«usos unlinime=, anteiS criticas de alguns renomado.11 juristii:S. 
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.... q., OrLIIndo Go""""• Amoldo WAld, CÃ1o Már.io da Silva Pero.ira e SI,!. 
v.io :Rodrigues, entro out:.:'Qz. 

k cdt.io::u = anen.Um:,. t&dcamente, no h.to ee não ter 
hav.!.do qualquer vant.agmn na 1ubrt.ituiçao do lZI!I palavra por o.m~ ~!liio, que =­
quo>: ~ ~ ean 01.tt:.ras l.eqisl.a;iiez, quanCb a prinein j1i :se en<X!!. 
trava perfeitmn!nte .in~ no ll06IIO di.re.ito o, llllis que nele, oo errt.endimanto 

&:1 rlCJ8SO poo.>a~ at<li J:elliO os IIWinOII ~~. 

Rllecuaenél:a, no enti!linto, ll•raelhor ticn.iea, o uso 
al!equal!o do F•lavra ou oxpre••iio quo defina doteX'~t~inada· aitu,ção juX"Id! ... 

!ltlaquite o di_VÕl:eio .são pal/I,VX'I!I.a quo gui!I.X'dam s1ng_ 
Dilaia,•podendo a pr.imO.iX'I!I., 0011\Q ,. sequnda, tX'adu:t.irem a.:di.1aoluyão do c~ 
&lllllento coroo da 8oc.iodade conjug-al.. 

Da! • .;, llt'.igw:ar ""'-h «doquadA ..._ ,t.enn.1nolog.i"' do 
l'%ojeto. 

A toX'ce.iX"a alteração v1•a i inclusão da docl&r!, 
ção do ausôineb., por aent.•mça t.J:anaitada em julqado, oomo pen~i:::isão para 
novo casamento. 

A permissio é conco~a em mu.itas legialaçÕe8 
mas ~:~iio hli porque l!l.dot!i.-la na noa8a. 

l'llÍ& do dilnenaões cont1nenta.is o de marclldl!l. pobl'!_ 
sa, que se reflete _no:;. ma.ioa de comunieaçào do qu,lquer :fOrm.!l, na def! 
ciôine1a do judici&rio e no ~malfabetismo do 9X'I!I.n<!e parto do povo, a pr2 
po:;.t.a, •e ~!!.dotada no ru;-aail, en:;.ejal:'ia wn sf!n. número ee fraudes. 

Aqueles que m111tam por largo tempo nos juizo:;, _de 
:familb não 1gnOJ:'aat que, ao temPo "-o desquite por abandono voluntário do 
~r {art. 317, IV do ~iqo Civil), eram freqüentes a. açõaa eom tal f'-':!!. 
4i!lilnen.to e em que ez;u, pu.bl1ea~oa os •ditais dG cltaç;;o do.réu, no D.i<ir1o 
da Juatiça ou em jo:r:nal de r-a~uzid"' publieação, dando como ignorado o e:!. 
~e::o:;ço ~o riu quando, por muitas veze:;., (.r"' ele "-o eocllecimento da parte 
autora, ou o citando, por ignorinei.a ou. por n!o n<ã doãica:r· ã leitura do 
Diário ou do jornal, nio vinha a juizo aa defender. 

Nio :ficA da, cartada, ainda, a poasi.b.illdad& da r~ 
to:r:no do AWiente, =iando .situaç:iio qua, llleiHI!O eonvenient.Gmente d1se.1pl! 
nada, "xigiri"' das pl!l.rte.s novA • deroorada dem.!lndlll. 

A aitu"Ç:iio do ~t~Wiente é, de ref<to, acolhida pelo 
parágrafo 19 ~o art. ,l_.57S~ que permite ao requerent.<ll um posterior div~:, 
eio e um novo C.Sllamento sem oa perc,lçoll do apa;~;eci:nento do ausente .!I!. 
ailll deelar~t~do. 

115, por :fim, na p.~.wposta, uma alter,çio ao par! 
v=afo linieo que não •• jual:J..fica, ou foi justi.t:ieada. 

PELI\. REJEl:CJI.O DA EMENDA 

:r~it:lt.ieo ;s o parecer do Profe11Dor Couto o SilvA. 

Rota da Reviaio - A expreaaio ~ .. !r;>_aração judi.eial ~ foi _Aeolhi.da pelo 
Art. 226, § 69, da colisti.tuiçiiO Federal. 

Dlm!OA N9 l!l3 (ao Art.. 1.57of.) 
Autor• Sanadol:' E'er~:~ando Henrique Cardoao 

"Aere•eente-=• no =tiSJO 1-574 o )ilar;;gr_! 
fo •egundo, 00111. a sequint• redação: 

"AI::t. 1..574 ~·····-----·········-·-··-­
§ 19 ···---··········----··~-····~·~·~·--
§ 29 Diaaolvido o oa.amento por morte do 

mar.1do', a viúva te.r.!i d.i.rei.to & 11\llnut.ençio do 

DeliRei da casada." 

Juat.if1eaeiio 

Andou bem o projeto ao incl,u.1r, entre os 
di;~;eitos da pe;~;sonah.d"'de, o direito ao nom .. 
(art. 16), solueJ.onando assilil antiga di:r.puta 
trav"'d"'• em ael!o dOUt.l:i.nirilll e jurisprudeneial, 
a respei.to da natureza juridieA daquele inst! 
tu to. 

Cu:l.da o projeto, .igoualmante, do nome da 

mul.hor em caso da aepar;sçào ou divórcio (art. 
1.582), ~~taa i Ollt.Íaao no que ~=ge ao.nome da 
viúva, 1ncid.1nl!o Allai.ltl AO moamo erro do cQdiçro 
Civil. 

\, 
Urge, destbrte, sa.."lar A omi~io do texto 

projetado,_ pondo fi!ll .a disl!onsoll jul:'i.sprudenc.:!:, 
l!l.is o doutr.inários 11 respeito da quoutiio. 

A .!lolução -.,r.iÇoOizad.a na presen~e emenda 
eneontra re:r.p;sldo, q\lttl:' na m4i11 I!I.U~i.zlld.a do.!!. 
trina pitria {ef. Carvalho Santo-11, Código C!_ 
VU Bra.si.leiro 'Intorprat.ldo, ~ire1to do Fam! 
lia, volume 8, § 854, p. 134 " Serp.a I.opes 
'l'rat.ados de Regi.litios PÚblicO"• vol: :r, n9 ai,· 
p.p. 193 e 194, -entre outro~:~), que!:' na orient,! 
ç-iio legal lldOtl!l.da no-11 ma.I.:;. J.Jnportanttt.!l text.oa 
legai11, ;sJ.ienige~:~,, (v.g. CÓd.igO Na)il01eão 
art. 311, ci5d1go Civil Italiano, ~t..igo lA3-t>b 

e Cõdi~ CiVil da Portu'i)'al, art. 1-6759, I 
entre outroll)-. 

SaLII das Coflll.d'sÕOa, 17 de :~etombro 

1>184. - Fernando aenriquo C:.rdoso." 

~ 

.. 
O u:~o do n011101 patl:'on!~nico do outro c&ljuqe, sem 

t!istinguir entre m=1<:!o e :o.ulher, f"o1 a :~olução encontrada pela "'""':!. 
da substitutiva que aproveitou as emendaa números 169, 190 ,. 191, in!, 

pira~a nO prindpiOd.a.igualdAd,. en~,;- os cõnjugGs. - . 

Autol:'i:;o;ada a mulher, cOin_o no Projeto, o~ qualquer 
do" eênjuges, Corno·""' amena"' 8ubstitut1v" referida, ao uso ~o nome 
do outro cõnjug.,, pol:' norrrtll express;s, "' sul!!. perda sõ poderEi ocorrer 
por força de outr;s d1s)ilociç~o lagal, como nas hip6tesea do <u:t. LS82 
caput C! § ;9, em que ela é obrigat.6l:'ia, e doll §§ 29 e 39, em que e:l"' 
é :f11cultativa. 

A emenda se afigura dasneeess.iiria por resultar óe, 
vio e direito da V1Üva ou viüvo cont1nuar usando o patron!ll'..ico do O.!!. 
tl:'o clinj"ugo _ 

~os c6njuges ou deeretadl!l. "' separaçiio judicial de pessoi!lis e b0ns -ou 
o divÕrcio, o cônjuge que connerve apelidos: do out;~;o pode ser privl!l.dO 
pelo tr1bun"'l elo direito da os usar quando esse uso lftSe gl:'a"<ernent• 
o.s ·interesses raor,is do out.J:o cõrijuge ou de= sua f;sra!li;sH (Art. 1.677 , 
I)_ O n9 II relaciona quem tem leif1t1rnidac'ie para o ped1do de p_riv"Çiio 
em cllda cl!l.ao. AntWle8 Varel"' eacll!l.l:'ece que Hêi o .,atrimônio moral do 
elâ faml.liar do ex-cSnjuge que a lei pl:'etende acautelllrK. E Leonor 
Bele~a ress.alv"' que, ao contr<irio da l!l.ntig,mente, .qutmdo se f;sla'l7a em 

.indignidade da mulher em v.i.rtude de seu comportamento, "o problema já, 
nio é hoje colocado noa ll'.eHmOil ~=- Não se t.l:aea de ser ou não d1s_ 
no do nome, l:mB at1tes de saber ae o uso- deste i piejudicial .ii. :fa:n!lia 
do cõnjuge ou ex-crõnjugew (Cfr. Abil.io Neto e HerlandG:r M.!!l:'t.ins, ~­

e.it., pág. 899, notas 3 e 4)-

Pell!l. pre1u~ú:ialidadc 

Emenda n9 194 

- Acroscent.U,~· após o 11rt. l.57of., o de seguit:lte t_! 
O« 

ftArt- Na hip~tese do inciso V do art1qo. 
anterior, o casamento )ilracedente pcrmaneca dis~:~o_!, 

vido, 11ind"' quando 11. declar .. çio de I!I.Usência 11ej"' 

levantada. 

§ 19 :Lev=tad.a a de.clD . .:.:açio de IIUIIência, 
o eõnju9e que eontr111u novo casamento poderá o!le­
mandar-lhe a tmulaçio, :alvo se ao tempo da :;es­
Pectiva celebl:'I!I.Ção sout>ea.!le que o eélnjuge ante­
rior sobrevivia. 

§' 29 E:- de noventa dia,, contados d"' dl!l.t.<ll 
em que "' deelllr,çii.o de auseneia ~or levtmta~a, 



Z2 Quinta·fdra Jl DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S~ão li- Suplemento) 

ro 192. 

o prazo pal:"a exel:"cicio da fac:llldaae prevista. no 
parig':E:"afo anterior. 

§ 39 Anu.l;ulo o novo czu~=ento, fica o c8n­
juga x-equerent.e inlpoasibilitado de contrair !llll.t:J!! 

mônio com pesço11. divou:aa da do se,ll e.."<-~njuçe 

cujllt declar4çiio de a.uaência foi levanta&, enqlla.!! 
to cate se mantiver soltail:o e eapaz. 

§ 49 A anulação do casa:nento prcviata ne:s-
te artiqo aplica-se, no q\le cotibér-,- o dispot:~l:o 

no Capitulo vr:n:." 

Ju!ltif,tç,.çii.o 

A propcata tem por fim CUaciplinar aa 
aitl.taÇÕe• aul:lll&ql!.entes ao caszunento am caso d& 

declaraçii.o de .au.!lência. Apartou-s. da orient!. 
ç.iio do direito it.ali11.no, que t:.~ permit<r~ o 
novo caaament.o, m~~.s o torna nulo cOlll o aparee!_ 
menta do auaenta ou 11. eartif..l.o::aorio de aua exi..!, 

t&nc:ia (cf. cédigo Civil :rtali.ano, arts. 65 e 
68). Antes, preferiu-se a o:~:ient .. çio do novo 
direito frll.ll.cã,., que ro&ntim disaolvido o Caa,! 

ment.o anterioJ: (c:f. Cõdigc CivU Franc:õis, a:~:t.. 

132, c:om·a redaç.io ea Le:cno;o 77-1.447, de 28 

de dezembro de 1977). No mosmo aentido é. a 82_ 

luç.iio qlle prevalece rua RepGbUca Foetdtn::"'l da 
Alomanha, em cujo modelo se inspirou basic~:: 
te a preaente e~:~end4 (cf. Ehegesestz, da 20 

de .fevereiro de 1946', §§ 38 '" 39). 

Esta EmendA, que apresento por solicit,! 
ção do Senador Alfredo campas, foi .nabor,.·aa 
pelo ProfeSsor" Joio Baptista Vilel-a, da F&.>;:u! 
dade de Direito da univeraidade Fedei:al ~" M! 
nas GeJ:ai.s, conatituindo .Ü:mim vo!l.liosa colabe 
raç.io dessa Zg'rigia Call& ao Projeto do _c6digo 
Civil, 

S4l& das: eo,l\iasõas:, 19 de o"U.t.l.Wro 
1984 - Josõ Fragalli." 

•• 

Anote-se,, oomo a ac:entuar a ,dificuldade da disc.l.pl! 
naçio, que a mnenaa nio concede ao dt!c:larado ausente qualquer d.i:E:"eito, 
a não aer o de poder se c:as:ar outra vez c:om o antiqo cônjuga. 

Da 111<11stM fo:rmaopinaoProfes~JC~: Couto e Silva. 

E!4ENPA N9 195 (11.0 Art. lS7S,_ canut) 
Autor: Senador Jos& Fragelli 

,;Qualquer doa cônjuges_ pode propor açii.o 

"ae desquite, clemonstralld.o grave e irr«nadiii.vel 
<!leterioraçio dzt. rida conjllgal. n. 

xaçii.o judici&l. 

nA p:l:oposta exclui a hipótese de desquite 
par culea, sob ;reral descrédito na doutr.i.rua me 
derna. A tendência na :r.até>:'ia, j5. eon=etizada 
em várias Úogh:lações, e Íl.o Gentido do c:ompl~ 
to abandonO do Verschuldensprinzip e a ll.doçio 
elo .Zer.rüttungsprinzip como fundamento único P,!_ 

:~: ... aa separações. oa .fatc: alem.de aer altame_!! 
te problcm.!itica a i<:lentLficação _d• culpaõo 
de inocente em. relacionamento t.io inter ... t.ivo<:e. 
mo é o c:onjugal, a pes_quia4 de ofe:>sa11 tiC:S d,! 
veo:-es do C:tiS4ment.o importa intrecm.Ls~.io c:di0811. 
ao Est.ado nt~ i.ntiin.i.dada do casal: c:f. Vill.al11, 
João Bapt.ista. separaçíio, Div~:::cio e conc:l.Wi~ 

to. Arquivos do Ministério da Juatiça, .Bras! 
lia, n9 152. out./dez. 1.979~ p. 169-90. 

Esta _omendt~, que t~praserito por 'l'O'l.l.cita­
çíio do eminente Senador Alfrado C.U.po8, foi 
elllbc:rada pelo Professor Joio Bapti.11ta Villela, 
da Ft~euldade d'" Direito da Universidade Ped.! 
xal. de Mi.n.as Gerai!!, constituindo aasim VZ>.Uo 
s:'., colal::loração des=a Egrégia Czlaa tiO Projet; 

do Código Civil. 
Sala d~R Comisaõe,s, 19 ~!:e outub:~:o 

1984 - Joaõ Fr'!'SClli. ~ 
•• 

A e111enda visa t1 exclusão d11. iõêia de eulp"; na sep!. 

'l'al idê.ia, de8ac:reditad& lltl doutrina modern~. _r~ 

8ulta; aind:Jl, da problemtica identificação e t1 sua pesquist~ irr.porta i.!l;_ 
to:-omisi=íio odiosa do Est.ado nt~ int:l.!tidade do c:a•sal. -

Aind11, nõ ez:iUinto, que se quaira abolir a culpa na 
separação judicial, reatrinoiindo-a i fal<incia ou deteriort~çíio do çaaa 
lllent;o, Blltl idiõi&, po~, l)e=aneceri, quando forem ditt~daa as cc:ru~; 
qOêneias da separa9ão. 

Embora se diga generalizado o d•.~>cr!dit.o da io!êia 
de eulpa, · eltl não foi exc:lul.da das ma;~s recentes legiolaçõea, como a 
·.tranc:esa, italill!'l&, espanhol.>. e- pc:rtuçuoui!i. f'l.lde_ ~ - A Sepa~aykl 

Judicial por Clllpa da um Oll de ambos os cônj uqes H.) • 

· · Niõ 'h.li c:omo·-=e· àvitar, poi- outro lt~do, a intr~is 
silo 'dt:> t.t'taé!O n'& inti:mid"de do caa.zal, pois t1 grave e' irremedi<ivel c1; 
te:::ioraçio preci11a ser comp:::ovada e, oentestacl.tl, levar.!i li 100sma dif!_ 
c:Uidad!l na sutl t~purt~ção. 

PELA REJEicJiO DA EMENQA 

CoUto e Silva. 

NOTA DA REVIs1lo.- t:? ao:-:t•. i2~, § 69, da-·constitui'i'ii.o Federal ex~~u~u 0 
Cx11me ela culpa nl!> aeparaçiio de fato, revogtlndo, ne!_ 
ae ca=o, ;;. §.19 do art. 40 dt1 Lei il.o;o 6.515, de 1977. 

EMENDA N9 196 (Silbstitui expre11sii.o) 
·Autor: Senador Josê Fragelli 

•sub~:tituir, onde collber, "'sep11ração judie:!_ 
al", ~ "desquite•. 

Ju•tific:acão 

Ali ;r;azÕell eatiio t~ponttlda• no item 29 

Emenda nQ 16. 

. E11ta emenda, <ille .ipr4sento por solic:it'.!_ 
çio _do orn1o.ente senador Alfredo Ca:npoa, foJ. 
'!'laborada Palo_ Pl:'ofesspr Joio Baptista V.ilala, 
da F11c:ul<lade dOI Direito da Cniversidt~de F•d.!. 
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nl ~e Micas Gera.i•, c:on.ati.tuindo a11s.im val..i2 
•li c:o1aboz:-açii:o des•a Eçrrõíqia ca11a ao projeto 
~o Ci5c1igo C.ivil. 

Sala <:la~~ COl!lissões; l.9 da outub:eo .. 
lSI84 - Josi Fl:ill'iOll.i. •. 

A alta:eaçio ji. foi t~:topost.ll na $lllenc1a n9 192, Que 

lllel;OIIc:<!IU E!a.t""llCI!I:t E!~U. lll;lll ;oejeiçiio ~ 

Si1va. 
:E: no li'I<IISIIIO •enUdo a opiniio do Prof"e .. or Couto • 

EMENDA NQ 197 (;u, Al;t, 575, § 3 ... ) 

Autor: Senadm: Josõ Fragalli 

6 SUPJ:'imll: o § JQ do art. l..S.75. 

o prec:eito :ref"lete c:onc:apção p1.1nit.iv:. i!o 
reque:rimanto de desquite a, po;r illso, não deva 
prevalec:e:r. A1im do aa.is i 'o:c1rúxu1o do ponto 
de vista ~a organ.izAçâo do :regime de bens. 

B11t11 emetl4a, que aprellento po;r •olic:.it.!: 
çio do eminante SenAdor AJ.frado CIUIIPOII, foi 
elabo:rii.C!A pelO P:rofe .. or Joio Bapti11ta Vilela, 
4a Fac:u.ldade de Direito da tl'n.ivaraidade Fod.!. 
:ral de Minou Garaill, oonstituinc1o a .. im val~2, 

. I 
aa c:ol.aboraçli.o delllllt. Eg;rigia ca1111 ao Pzoojeto do C.2, 
digo Civil.. ' 

Sala das eomi .. õos, 19 do Outub:ro de 1984 -
Joaié F:ragelli. • 

o pz;-ec:ei to não pode •e:r enc«:rado,. eo1110 p!;etencle a 
justif.ic:Açio AP:r:<!lllentada para a emenda, como tenclo ~on~pçlio pm'litiVAr 

o di.s~ollitivo dclvo 11e:r cmfoc:ado como' tendo um se!! 
t:!.do de pzooteçiio ao c:anju9'e que não p<'ldiu a •epA:eação jud.ic:ia1 e" ev!_ 
tar qua ~~quetle que. a re.que:rau venha dala s_e benef;l.cia:r. 

AS hip6te!l'ell que autorizam a Aplieaçio do d:!.spo•!. 
tivo aa ruptura da v.ida em c;omum. e cloença mental gnve - não c<:Uidam da 
c:u.lpa da qual.quar da• p .. :etoa 1\D separaçÃo, po.ia •e J.indt.llm i. c:.on•t.:at!:. 

çii.o da um fato. 
"com e:tei to, A que não deu c:auaa e que nio f"o.i por 

ele invocado', lllaJI que date:.;minA:eá a separação jucUc:1Ãl, não podadi. 
ne>Q cleved. resultAr prllju!zo p~~ra o c:ón:lu{ae requeril!!ó ou vanta9'em para 

o Cônjuqe :requerente. 

Colllo anot.ll Pedro Sams>aio• 

•Era verdAde, v;l.•• o 4illpo11.it1vo .ora coma;a 
~do p~ote!f<!r o c:an:luS"e zoequerido, prove~ndo-o da· 
11111io:r Ace:rvo dCI J:>enll, doado que OcorrA A •it.uAçiio 
'o111 lei provista, AO tempo e:>n qllll, em c:ont:e10part:IAII, 
ev.itA gue o <:ónju'ile autor Venha a 11er ben~f.ic:iado 
ocm o• be!UI que pAra e1o aoJ:'iliJII dast:!.nadoll •• 
no:rma po11itiva nio di11pusoa11o em oont:ri:rio." 
(Divõroio e np.a:e"-Çio jud.ic:ial - P• 82) 

Entendendo o sent.ido !;lrot•tor. do le<;l"i•lado:r; ord:!.n.§. 
rio, ao di..sppr de forma •eDU!Ilhanta na :r.e:!.' n9 6;:51.5/77, J.ae.iona. S.ilv.io 

Rod.z:i'i!UOIU 

•o o6njuge que sol:!. oi t:., d:Lsao1ução da. 

aocied.ada conjugal po:r seu oon11orte lle enc:o2 
t.rar ac:omet.ido de ·o;rave doença mental e!l'tS 
cem dúvida, fug.indo ao deve:e- de c:&:ri<!ll..da., ta! 
·ve~ 1110111mo 11.0 dever de mG.t.ua t>:UI:!.atênc:i.a, em l:!, 

l.açio :!la SII!U c:ono~~ortll. A lei, tendo em vista. o 
seu intoo:e.:u;a, consente na .o:ça::i!lç.io :iudicii!11, 
queo i o pAaao ;l.nioia.l do divórcio a do novo ".!. 
llllll'lento. Ma.a =.ia um aiatGilla de p:.:cot.eção ao 
en:fe:rmo, dancl.o-1he, al.ém de :;ua :meação, t"1140 
o q1.1e reJiano,.ce:: dali l:>cna quc1 trouxe pa:ea o 
oa..oamont:O. ~ 

(O d.iv6rcio e a lei <;IU<:t o re9'ul.=enta - l~ ed. 

p. 87). 

D.i=J?O•.ição ::ama1hante se enoont:ra no código Civll-

•ouand le f!.ivorce eat pror:u·•on~ 
:raiaon de.la ruptu:ea de la vie oomroune, C"elui 
qui a prill l'in.ici11,tive du ~.ivorc:e perd de 
plein d:roit 1- doru~.tiona et avanta'ilet8 que 

110n conjo.int. lui. avi!l;l.t c;o::~sent.!a­

&pc;.wc c:omte:rva l.e" r:ie~:~a. • 
(art. 269) 

L 1 Aut.r.o~t 

Ainda o Ci5di!fo Civ.il de Port119A1 .in!põe ponali.d.ades 

dA ma:;ma nAtu:ra:r:a ao c:u.lpado no d.iv6re:!.o (arts. 1. 790 e 11:11.) • 

o prec:e:!.to deve 11e:t- enc:arado, port~~.~>to. oOfl\o visa!! 

do i proteçiiio do cônjuga que não reque:reu a aeparaç.i9 judi.c.ial e, roe;!_ 
liiO, como d0Jielltlmu1o i!I.OII pad:l.dos v=ific:lldll,& MS h;l.p(Õteses que ac:olllo. 

PELA REJEir",JiO DA EMENDA 

AindA lllllll. ve~ coincide com o do Parf.cer; a opiniio 

-do Pl:"ofessor cauto e SilvA. 

l!:KENDAS N9s 19S, 199 a ;wo {ao AJ:t. 1.577) 
Auto:rOill: Senadores Carl011 Ch.iarelli Joal 

J'r.,gelU 

EMENllll. N9 198 

~ - senador Carlos Chizorelli 

6 ExClua-ae da :re<l.ação do c:o~~put do art. 
l.S77 a a><~:r:<!lssiio ~t:io-IIOmente". 

Just.ific:aeio 

Em nosso :modo de entender, a inclusão 
di~' .Ricpre•Sii.o wtão-so:menteM .inser:!.da no capu~ 
do art •. 1...577 tornA taxativa a re1aç.io 'i!Wil o.ae 
pr-e.tecdia foase meramente sxe:mp1ific:at.iva da.a 
aauaas quo impossibilitam· a c:ontinui.dade <ia 
viéla c:onjuga1, 

DestA fori:ruz., faze:: numerWI clausus daque 
le' rol. -":!.s:nif.ica .impedir o julg.,dor d<a er.eon 
t.rar 10dequlldo enquadr=anto parA :!.númerAs h.ip§ 
teses outra:~ em que =• veri.fi.q\le rupt.urll ' do• 
d<iveroll do <::aci!l:mento, c:omo, por axe:mplo, a 
::eCUIIa 110 entenCI.iment.o. do dOb.it\llll c:on:IUoi!ale ou 
o descumprimento dos deva:rea de a•sistên.cia :re 
c:tproc:a. -

Por :!.:;ao, defendemos pOnto de vista 11! 
~o o qu~~,l ii de bom alvitre qua se suprima 
a ~re11111io supri!leitada do arti9o sob exama. 

Sala das ComissÕell, 18 de setembro de 
l!Jfl4 - CarloS Chiru:oll.i. • 
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•EMENDA N9 199 

Suprima-•a o a:~:t. 1.577. 

Autor - Sênador C!lrlos Chiarelli 

JCST:tFIC~ 

As causa:~ arrolada:~ no art. 1.577 oomo 

illlpoo!Utiv•u• da o;ontinuidade da vida conjuqal 

'"' I!IW:>metem, ou <lUitilo todas oompreendid11a nas 
,di:apoBiçõas atnplas do art. 1.575, sendo em 

eonsoqtlônoia plenamente despic:iando o art. 

1.~77 sob e:><ame •. Col!l_ll!faito, nas exp~essõ .. s ll!!! 
pla.s do art. l.S7S, "o;ondut11. desonrosll ou qua!. 
quer ato <;!WI importe ·em grave viol11.çio dos d!! 

veres do c:as=ento_ a forne insuport.iivel a vida 

em c:omwu", podem Q d<ilvem caber todas a'l! hi~t!: 
sea il'lser1d.!ls no artigo que ora propomgs IHtj" 

suprimido. 

Noaso entendimento ã de que 11. enuno::i11.çio 

do artigo_.._mp>;~J~Ol)._l;~ porgua restrita e, quom 
sll:be; não ax .. w:t1va, deverã criar $rr11vhs pr,2; 

blem:u• de interpretação poill, seguramente, :nu;; 
to.ll oaaos 1!10 aprea:entarão ao.s tribunaill quenEO 

ao enc:ontrem na estreita roL!lç!o do art •. ;1..577 
mas que, ind~itav.r~~mta o;:onstituam grave_Vi2_ 

laçii.o doa deve-rea do o;:aslU!IEmtO a tornem ins~ 

poJ:"táv~l a vida e-m comum. 

l'ol:' ill.ao, pl:'Opomos quG; em nono. de 1,lm.ll. 

Jq.lhO..: tãon1oa log11!1lativa, todos os ca.soa ".!: 
:rolados no az:t. l..S77 l!lejllJI!. roa:olvidoa J;lelas 

di&pOIIi'j'Ô&S ..nplaa cl.o tu:t. l.S75, parfeitarne::!, 
te vS.lido ao~~t objetivos a que •e des.tinA. 

SalA das COlni'lii!IÕea, lS"de aetembJ:"o 
1~84. -Carlos Chiarelli. ri 

EMENllA NQ 200. 

•supl:illlir o art. 1.577 •. 

Auto~ - .senador Josi Fraq.;ll1 

Ju:ti:Heac.iio 

•• 

O art1go, além de :aa in,.c:reve~ na t.eor1" 

da llleJpArll'j'ii.Cf por c:ulJ;la, .limita .1ndovidamante a. 
l1berdado de apreei.D.çio db juiz. 

!:st.:l et:~enda, que llpriO&ento po>:- sol..i.;:i t:! 
çio do em1nente S<ilnlldo~ Alfredo Cnmpos, foi 
elaborada pelo Profe:uor Joio Baptiata Vilela, 

da F11.culd!lde da Dil"aito d" Universidii.Cla Fed!. 

ral de ~linas Gera1a, c:onat1tui.ndo asaim va.l.ig_ 

liA col.aboJ:"açii.o 4easa E'i!:~:Céqia Çal!la. ao PJ:"ojeto 
do C&Uqo c.ivil. 

Sal.a. Cltull Comi.si!IÕes, 19 do outubro 
l!H14. - Joai FJ:"agelJ.i.·· 

De fato e c:omo nel.u•e juilt1f.iea, as c:ausa= arrol.~ 

daa no d.ispoa.itiv~ como .im};>oditivlUI l'la eont1.nuidade. dá "v1da. c:onjuqal , 
eatii.o c:omp7:eondidas nas d:l.spo.siçõe• do az:t. l.,575, verdad.aira 

.em b:~:Canc:o e que .:unplia a liV:~:C" ".preoiaç-.ii.o do juiz. 

A .forrnulaç_io m:ta.li_tioa, _aobJ::e =1al:' pJ:oble:rtaa do 
1nterpretaç.io, reatr1nqiria os pod.Ollras do juiz c, por certef,--nio ser.ia 

- ~xauativl:l. 
O Cl.ispositivo, sobre desno:c:es~~tál:'.io, t.r..ria os Prs!_ 

bl.<:trnas :1 i assinalados. 

• A aprovaç.ii.o aa e:nenda n9 181>-A, j.i e=inada, .impÕe 

que ae di como prejudicada,; llS de números 198, 199 e 200, 

Em faca!: da· aprovaç.ii.o da Emand11. n9 186-A, 
PREJUDIC~ AS DE N9s. 198, l.99 c 20(1, 

ficarmn 

E!-lENDA N9 20l{ao Ar_t. _).,578) 

Autt;~~ J Senador Nel1!101l C..rneiro 

"Red1:1•-se au.lla o a:;t, 1.578. 

•Art. 1.578. Dar-se-& a "epara'i.ii.o -:ludi. 
c:illl por mG.tuo conl!lentimento doa o.X.juge,; ,-; 
forem c:asados por mah: de um ano, mani.festlldo 

perante o juiz a devid;ur.ente homologada pelo 
juiz. -

Pal:'llgrafo único_. O ju1z podf!! -~a~sar a 

~omologa'j'âo ~ ll_ão da ereta:; " sepai-açiio j udiçi 
Al, lle CQlrl}?rovar quo a convenção não proserv; 
=uf.ic:.ient.ementa oa il'ltere:uoes dos fUho: ou de 

um dos cônjuges, i.nc:J.uaive no direito da v.isj; 
ta." 

Just.if"içacão 

O texto propo::tto .inc:lu1 a d.ispos1ção do 
llrt. 34., § 29, da Lei do Div.Srcio. A referin 
çia llO diro.ito de v.isita i recolhido do llrt:-_ 
lSl. do Projeto Orlando Gomei!! e deve 'l!er enton 

dido corr.o o d:l.reito d0.11 pais var, visitar a r; 
geber os ,Cil.hos na.s o;o:~d.i'j'Ões determinadas ~ 
lo juiz, {tu:t. 151). ' 

Sala das_ Com1asõc~~t, .18 do sete:nbJ:o de 
l.984, - 'N•lson Carneiro." 

A emenda pretende " inclullliio da llltl p!lr~g~afo ao "!: 
t.i.g-o J..l:i78 que dispÕe sol:lrà a separaçii.o judicial por mütuo consentime!!_ ... 

o pllrágrafo, c>.1jo texto j.íi çompÕe a lei do 
c::l.CI - tu:"t. 34, § 2q - =m o pequeno aCJ:ãsçimo :final, exçetuado ele, é 
c6pi.a fiel do art. 232 do Cõdigo Civil Franc:iis e merece te.r aprovac:1a a 

su .. illclus.iio. 
E c:erto qu• a aeparaç.iio judic.ia_l consensual. exige 

pllrtes capazog e quo, atr11ves• ã li"Vl:"e rns.nif;st;;.ç.ii.o·d~s suas vontll.de" , 

di=otpõem, em regra, do <;!U<t melhor atende aos l!leus i~ere11s~s e dos fj. 
lho!l do cagaJ. nas eliusulas que a çompõem. 

Dai poderia resulta:!:' a conc:lusiio qua se afigura 12 

9io;:a de que " 1ntorferãnc:ia do juiz noa: termos da li"Vl:"e çonvençiio, P!:: 
derS. eonf.i9'UJ:'ar s.imples arblt~io e verdadeiro veto = J;ledido de separo! 

ç.ii.o. 
O tax.to proposto n.iio eontém inov"-Ç.ii.o, 

o..in.da ..ntes da lG.i do divórcio, que o consagro1,1., eram. posslvo:=ia 

oxig-iru:ias doa ju!zel!l para q1,1.<1 asçJ.a:rec:idll• f'os.sem çl.iusUlllll obscuras, 

de senticlo dtlbio, omisSA" ou que contivesaem evidente prejutzo pAra 

uma a ... J;lllr"tes ou para os filhos. do casal: 

N.ii.o lhes e~a defeso, ent.ii.o, rec:usar a homglog"-Ção 

do <!e,;quite amigivel, como a pdipr1a re-c:us:.. podaria resulttu: dO 'I'rib:!!; 
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nal, ao q,..al era~ o feito remetido obrigat.ori!llllente. (Cfr, cetro out:.:ros, 
ac;lirdio do Tribunal dao Justiça da Bahia, relato.r Des. Sou:r:a ca>:nei:ro , 
!:!!. Coleção de Ju:ri::Jp.rudên.cia do C6digo· Civil - 1950}. 

As 'partes ne:n sempre têm o nu~smo nl.vel çU.1.t.u:ral, a 

aesm.a ca~;~acid.ade de disce:rniln0nto ou a t:ranqll.ilidade ne.;es•iria~ P="" , 

.,. ocasiõe.s como tais, axami~U>r as cliusulaa qua Lntegrzun o seu podido 
tle separação e decicH:r do ace:rto e _da conveniência ,:i1u1 :mesmas. 

cabe ao jui:r:, agora e Co111o antea jS. lho era permit! 

do, não a~;~enas alert.llr aquele cônjuge que, sem recu:raos, aceita o rec~ 

bimento de simbólica pensão, ou ••. excede na oferta ao out:~:Co, que 
na. partilha. doa bens, :recolhe ~;~arte aubat!lncial.Jnente inferiol:" or~o do 

SilVIU 

olltrO e sem razíi6 plnusl:vel, que õi p:l;'ejudi.;ado 1:0111 reLação li 
guarda doa filhos ou .& sua visitação, 11111..1:1 impedir que _,., con:;.urna 
o s..-u preju!:r:o 110 reiter.o.do o :eu ~;~ropõsito. Vale invocar o Drt. 
Í778-, do c<idigo POZ"tU'iluê:, no mesmo 11eh!:..!.do. 

A decbão nii.o '"''rli, obviamente, az:bit:rária, pois 
não pode deb:a~ de ser fundamentada, de sorte "" ensejai:" recurso 
das partes, .. e a•u•illl entenderem. 

Nos juizes de :f..mll:ia pl:'Olifera.:m 1111 "-ÇÕes de modi­
.;Dçio de cláusula justamente porque o tardio ~to de lllllll 

d11.11 pa;r;-tes nela.s buac= o xeméd:LO parti. aua p;ecip1taçii.o, nem SC!!! 

pre logrando i!:rcito, es..t.e por vezes :impossivel de IUi!r con11eguido, 
quando se trata de uma partilha de ben11. 

Parece di::opensivel, no entanto, a :l.nêlua!i.o a... e~ 

p:;-e1111iio final; inclusi.ve no di.reito de vill:ita e reeolhida do pr2 
jeto Orlando Gomes. 

t.. expreuii.o jS. e&tli embutida no texto ao se referir 

ao :intere:se dos :filhos e dos cõnjuges e deve ~:~ugerir ags !Uenos 
avb:ados a obrig-atoriedade da inclusão do re9ime de viaitD.S· 

Nii.o .18 trata, porém, de cliu~tuls obri.gD.tórilt, semi:> 
facult4tiva, eis que entre o: devezes dos pD.ili 11.vulta o de visi­
tar- 0>1 filhos, a=sim COliiO d'!'11te11 o de receberem a visita dos pais. 

~Art-1578. Dar-=e-.i a separa.9:1ío judi.;iD.l Por mG­
t~o consentimento dos céinjuges 11e :fo:t:em casados p:u­

:maill de dois anos. 

ParS.grD.fo Gnico. O jui:r: po<!e recu11ar a ho:®log-a­
çio e nii.o decretai:' a 11eparação judicial, se ccmpr2 
v..r que a convenç:!io ~o pr-eserva- ..-u-:ti·.,-n>ntelnente os 
interesses dos filhos incapa:~:es ou de Ulll do11 cônj,g 

.., ..... " 

Juat:ificação 

~A emenda. visa a acrescentar 1,1111 parligr ... fo 
ünico ao art. l.578, que trat.a da separação j~ 
dieisl por mútuo con:sent.1!nen,to. O pa..t:"igrD.foiJn! 
eo eonc:.-"e ao juiz o poder de recusltr a homol2 
gltçiio da separD.çíio· ae-· entender que a convenção 
não preserva suficientemente os inte~:esses do11 
f:ilhos ou de um dos cônjuges, inclusi.ve o _d! 

reito de vis;it.as. Ob:le:t:ve-=e, por~, que-, no 
Cli.SO, se trata de =epatação pol:" mlltuo consent! 
mento, matéria em que llll partea aão aobe:~:a.na.s. 

E, por outro llodo, a:;. estipulações a reape:ito 
do direito de visita.s não produ:~:em coisa julg!!, 
da, podando haver mo<lificações,_ or .. , se oa · 
~;~rõpl:"ioa interessados :ragularam de uma certa 
.forma esse direito;~ não parac;:e opo:t:tuno que o 

de dois anos. 

jui:~: se nGgu",.. • homo1o;iar o ace~:rd.o, gol) o A!: 
'ii"Ultl"'nto de que esse= dirfJitos não ostuiam se!! 
do preservados, e não sa prova que tenha hav!. 

do qualquer vicio da vontc:de,o QUe lllnSejariaUIIl 
eo;~luçio diversa.. se foese <!a ... tribuir e=se P2 
der ao juir, muitae .sepD.raçõas "por lll\lt.uo CO~ 

aent..imento n.io seriam homologad11a 11inda qui!~!!; 

do as pil::tes BlltiVoilscm da acordo, .rob o fll!! 
&unento de que ce.J:to= d:i:raitoa não •staz:iam •.!!: 
ficientemente Freservados, o que não 

cotlVoniente." 

"Pela l:lprovac.ionoa termos_ da Subemenda. 

EMENpA t-"9 202 (ao Art. 1,..579, caput) 
AUtor• Son.lld= Josi Fragelli 

MRed.ig-ir como ge .lllogua o oaput do art. 
1.._579• 

"A' :IQl"ltença de desquito autor :i>: a a. sopa 
ração de corpos to a ~;~ar ti lha dos bons COliiUnS.-; 

Just:!.fic!lÇão 

são aoste= o: e:Eao.itos qu~ -convém, a pro~ 
_sito, regi11trar. Não é certo que. a sentenç; 
~rta na separação- de corpoa a meno2 ainda 
na parti:Lha. de bena, esta, não ra:ro, deixada I 

pa:ra depois. Ela as autori:o:a, o que é dive:~:.so. 

Esta emenda, qulil aprosento por solic:!.t!!, 
çio -,so eminente SenadOJ: Alf:~:edo C!l.mpoll, foi 
elal:lorad.!!. pelo Professor João Baptillta Vilela, 
da. Faculd.ada do Di:re:!.to da universid.!!.da ~ed,! 
ral de Minas Gerltis, constituindo assim vaU2 
sa colal:lOração dessa Eg:E:figia Ca•a a.o Projeto 
do Código -civil. 

Sa.l.a das ComissÕull, 19 d"' outubro 4e 
l984. - JosA Fl:1lgall.i." 

A eménda pretende a D.lteração da expressii.o 11epar_!. 

çiio judicial pela palavra desquite, o que :li fgi repelido. 

t>z:etande, ainda, .. c:~:escmi.tar " ~;~alavr:a cOlmuuo -após 

partilha doa bana e, n•ste passo, não merece acolhida. 

os bens p;u:tilhados s6 pode;~;io ser os eomunã, :Ç>o•to 

que aqueles :t:eservados ou pertencentes a ellda um dos c6njç.ges não 1?2 

derão sei:" levado11 à partilha. 

CorrctD, pOZ" f:im, a suge:tão no sentidO de se:~: 

mgd:ificada a ~;~aLavra importn pOZ" auto;~;1o;a. 

punha: 

,O c<i<!igo CiVil, eJn seu art. 322, assim já di! 

"A sentença do desquite autoriza a s~ 
paração doe cônjuges •.. " 

Ora, a. Bentcnça do desquite não importa na 
ti lha dos bons que, D.t.§ por conveniência dos cônjuges, .Pode ser 
xada para fa11e po11terio>:, o que e expressamente autorizado, na 
ração judiciDl por mGt-uo consentimento, pelo Código -de P:t:"oc:esso 
v:l.l (art. l.l21, por~rágrafo Gnici:>J: 
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"A aent.ençA da sepAraç.iío juaic1Al. a~ 

tgriza a sepaJ;.,Çio de çorpOII e a partil.ha 

doll bens.~ 

PELA APROVAÇXO COM-~~~ 

HA :redação p:roposta pa;~;11. o "cap1.lt~ do art 

1 . .579 sub.!ltitui o. tena.o "aepa;~;ãçiio" por "deaq\l! 
te", "e acraacenta o térmo "coml.llll" de "partilhl 
de bens". Q\lanto a p:rime.ira propollição, não foi 

el.a ac'eita1 o a =es=d" carece de sont.ido, 
qllllnto aomente os bcms comuns i q\lo podem 
part.ilba.doa." 

ÉME!:!PA NÇ> 203 (a'?· A.l:t. ]..580~ oaputl 

Autol: • Senado X' Jodi in.g-el.l.i 

PO!. 

••• 

~suprim.ir, no art. 1.580, oaput, a •x 
pz:eaaão ~cOlnO ao o casll.II\Onto J:oss" o;Hsaolv.l.clo "--: 

~st.ificacio 

Os eJ:ei toa enunciaaos pel.o cap1.1t do ar_ti 
9'0 nio guardam re-l.ll.ç.iío do tipicidade com ;­
d.isaoluçio do C-'-samento. o acdisc:ilno Cona~tJ-1:1: 
do pela a;q>ressão impugnaaa i, ~rtanto, perfo! 
t.amente disponsS.vel. 

Eata emenda, que apre11ento por 11olicit11. 

ç5o do eminente S=ador Alfredo Cma:pos, fo.i 
elaborada pelo Professor JoS.o :aapt.iata Vil.ela, 
<la Faculdade de D.i;-e.ito da Un:l,_ver.11.idade F«'-.!. 
ral de Minas C:er-a.is, c:on:Jt.ituindo as=i.ln vali2_ 
:sa colaboração dessa Egrlg-.ia casa ao Projeto 

do c_~di!lO C".iviJ.. 
Sal.!\ da• Ccrn.ia11Õe.s, 19 de outubro de 

1984. - José Frage~ll.i. "-

A aeparação jud.ic.ial pÕo tertnO ! •ociedade c:onj!!_ 

g-a.l, sõ .se d.iasol.vonl!.o o cas..,..,cto com o d.ivórc.io. 

Os deveres do_casamento, todos eles, nio auba.istem 

gQlll a docretaçio da soparay.iío judicial. 

Entro o d.ivórc:io • a separação judio~al apen11s uma 

d.ife:~:en'i'a i de seJ: c:ons.iderada, a de que- no priiHt.iJ:C? se permiti! \IIR 

novo Cll..llll.ll"lllnto. 

A express:ii.o que 1111 quar retirar e que jS. ·continha o c6 
.dig-o c~vil {art. 322) !J'-1-i!l-rda dpie-a relação cem a dissolução do ca•; 
aento, pois seUII efeitos, cO:II relação aos deveres do ca:~amento, si;; 

-~· 
Impõe-11e, no l:mthnto, ae sub,Utua, no -parãg-:ra.fo ún! 

co do artigo 1...560 a J?!;}J!,Vl:"- _procod.ilnento por ~pedido de". 

De fato, procedimento i a marcha <!os Ates do juizo 
coordenados 110b fo:rmas a i1tc.s, para quo, atinjlllll o.s f.inll c~oa.iti 

vos do p~so,. corno lec.iona FRECEIU:CO MARÇ?UES (Itutitu.ições do c! 

:~;eito Procesaual,Civil- voJ.. J:- p!iq. 31 ::_3! ed.). 

O P=~srafo único deve se:l:' ;:u:ulim redigido• 

O pedi&;l de separa'i'io judicial. caber.i so 
aonte ao111 co!lnju~s~ e, no caso de incapacidllde~ 
•erio representa.doll por cur:~dor. ou ascendente." 

PELA REJEICJI:O DA EMENDA E APROVACJl.O DA StlBEMENDA 
1lD § ONICO DO AJI'I'. l.. S80 . - . - --·-

Pela rejeiçii.o dA emenda também se man.ifest.A o Profe_! 
110r ColltO e Sil.v ... 

A emenda excl.u.i a expre1u•iio con11trmte no 
1.580, "eaput~, em sou final., "como se o 
.SUHII!.to fOll.SO dia.sol.v.ido". o .lu;t. 

cuida doos afe.itos da separação, que i 

art • 

•• 
l..S80 

do que o d.ivõrciOJ li uma fase inte=o:diãria , 
sem .. qu11l o divórcio, via de req:no., não pode 
ser decretado._ "11: p.;-eciao estabelecer quais aio 

os efeitoo que dacorro:'DI da •eparaçio: e ~ n~ 
necess&.:ri.o a11clarecer 'lU-• todoll os deverei! r.!. 
a\ll.tante" do ca~~ento, el!peciaJ.IIiOnte o da 

fidolidado, n:ii.o =l.lbsiatem., ;~;azão pGla 'l\1-&1 

o CI!-III!J.IIIO!Into é havido como 110 tivesse sido 
disaOJ.v.ido. Na verdade, a diss_ol.uçio sõ oc:~ 
re:c;&. com o d.iv&c.io; I!Ul"• com A a~a:c;açio 
so oxt.inguem, praticamente, todos o= efeitos 
do casamento, OliXCeto lm., o :i::elativo ao l.mped! 
me1>to de cont.:a.i:c;- novo l!lll.tt:imôn.io, pois este 
últili:.õ doperu:io ela decl;-etãÇão do d..ivõre.io. :C:: 

neé:esail:.io eaclarocer a eficácia da. aepar11yio. 
ColiiO i trad.ic:ional. em nosso dire.ito, _com a 

separação o casament~ ;o cons.iderado para ~ 
se- toelos os efe.itoa co:no se _tivesse a.ido d.i!. 
solvido, porquanto aõ lhe fal.ta o illt-imo • 
def.in.itivo efe.ito, o j:l.ellfaz.ilnent_o do :!JI\ped.! 
..ante para novo ~asamento, elep_endente da · •e;:!: 

tecça de d.ivôrci.o." 

EMENDA NÇ> 204 (AO ~· 1.58~~- eap1.1t) 

•sQPri:Ur, co art. 1.581, caput,a e~re!. 

siio •nos termos em que~ fora con8titu!da." 

Justif.i'Caeio 

Nada h5 que roCOIIIende manter a ex:l.~!!. 

e.ia, qlll!l constava do art. 325 do Côdigo Civil v!_ 
get>t.C!I ·e que a l.ei n9 6.515, de 26 de dezt!l<b:ro ele 

_ljl77, :manteve (c:f. art·;· 46). Ao contr.§:rio• i de 

toda conven.iêccia gue aoa ex-casados entre si se 
de.vol.va a fa_eul~dol de recon11tru.ir em b11..11es novas 
Ulll!l. e~riência quo n.iio deu certo. 

ESt-a. cmen<!~• ~ apreaento por llolieit;! 
-çio do e:Unenta Senador Alfredo campos, foi- elll.b2_ 

.rada pelo P.rofesBor Jo:ii.o Baptiota Vilela, a a Fac:IJ! 
dadO ae Di:ré.ito da lJnivcrsidaQe Feaa.ral de Minas 
Gera..is, con.,ti tuindo a" sim val.iolla col.aboração de!_ 

sa e~qia casa ao Projeto do C.SdiSO Ci":".il• 

S.al.a das CondlilsÕes1 1.9 de outubro de 

1984. - Josíi Frag-ell1. ~ 
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' PARifCER 

o Projeto rumtêm, no seu art!.go ~.667, parágrafo 
único, a irrevogabili&ul.e do regime de bens no eas.,nento. 

tl'e:~~~sa hi·póte"ec•"' raconsl:.!.tuiçiio da lloeledade con:iE: 
gal era outio::l te:ano!Js que nilio aqueles da &ua con~Jtitu.!.ç.iio, estaria se 

autorizando a violação do principio da .!.rr<:tvogabilidaéle do Utg.!.II>E!I e.a' 
!xlna. o :r:elator, ellb:el:anto~- .llêOlhe a revog~ilid•u:fa, ao opinar 11,2. 
bre 11.:11 E:neniJaR nQ.11 283 e 284, pt~la= razõ..a que expõe; 

2- Pro.fe11so.z: Couto e Si.lva1 

Justifie.,ção: A crren-aa Buprilllt a expre!, 
são ftnoiS terrn:~s em qua !ora eoru~t.!.tu.tda~, e ae re­
lac::iona eom o :~~rt. 1.581, que trai:" da cireu."lllt.i!l 
ci1:1 do a: p"rte11 terelll, depois d" aeparaç.iio, reBt!!:_ 
beleeidO"" Boei.edll.de-eOl'lj_Ug'lll. Po.r fçu:ça da não 11e 
adotar Q principio da revogabilidjl.de do!l :!:'E!qimes 
de bens, não ae adn.i.te que esta pm=11ibilidade OOO!, 

ra no c::a.so de :restauraçio da =oc::iedade eonjugal, 
po.1s, iJo outra fo=a, se teria CleSeoberto ~ 

neira de alte~:ar o ~.qime Cle'ber:.r::. • 

EMENDA N9 21)5 (ao Arto. 1.582) 

"Re~ja-110 assim o az-1:. l.582r 

"Art. 1.582 - o c:.5njuge responsG.vei pela 
sep=aç:io ;lud.i<::ial P,erde o di%Gito de u.ar o nome 
de outro. 

' § 19 - Aplica-se dnda o di.zpo!lto neste 
arti.!1Q aQ c;:Snjuge c;[ue tiver a in.!.c;:iativa da ae.,ar! 
çio ju<Jicil:ü c;:Olll :fundamen:to nos §§ 19 e '1.9 do art. 
1..!.?5. 

' § 29 - No11 derila:!.ci c:ai!OS eaber.i ao c;:&\j.:!, 
ge llepa:rado judicialme-nte optar pela c;:ons&;!;'VII.Ç,io 

do noroe &!I casado. 

§ 39 - ruupQnslvel Wl dos c;:ônjuqilS 

separaçiCI :lu<Ucial, pode:ti o-outz-o renunciaz-, 
qualquer tempo, ao iJi~ito de usaz- o nome iJEI 

"'· . 
Ju$tific:aciio 

o noVo' cisdiqo CitÜ deve trenspor o sée~ 
lo,lOC, q~andf j6. estl:l.r~o;.~dito, venc.1dos 011 ú! 
tiJOOS :~;e,.qu!c;:io!l da prettl!nlla sUper1oridaiJe lnllBCUl.! 

na. 'Por que a6 &B l!N.lheres devem u•Htl:: o nome do 

~ido? ' 

Sala &o com.tsaiio, 18 de sete:mbro 

1984. - l>lel.III!On C..:rnei%'0-M 

A emenda propo:st. ... tem .relaçio c:cm a emehC!a Subst!. 
t.utiva apresentada ~ de n911 189, l9Ó ~ 191, ·u:sim redig:l:d1u 

"Art. 
110 de hàbil.!.taç.iio ou· no ato da eálebração dCI cas~ 

láento, o QÕnjuo;e o>oded: assWQ:i.r' o patz-on!mioo dO 
outro.~ 

Jl.lo!im iJe eonsagra~, el!l mai11 um iJ.!.spositivo, a igua,!. 
&a.. que deve &ld.Bti:.: ent:!:'E! :~~~~~ri&;;. e mulher, a_ eraenda ret.:l.ra a pal~ 

vra "eorrdenada;, qlle ,e cooi:ÉÍm no -PX'Qjeto, prefer:i.n<!lo o emprego d!f. 

pala=a ":t:!'sponsável". 

·ll.figura-ae juata a .substitul.ç.iio da palaVl:a "eon~ 

:qad.a" por •reaJ?onslivel ~. 

,~ palavra o§ c0htl1!ldente_ e se, na terrninolog.!.ll. pr,2. 
<:eiiSllal, elA l::tadu:: a :~~1-tuaçio de todo aqoele vencido en uma de:na_!! 
da, razão não há p.!lra que ela pe=uta no Direito de F"am!H ... _ 

,A .rcaponsabil.!.d.aÇie reconhecida na 11eparaçio jud! 
dal dará, como co~eqéência, a con'Cl.enação, -entre outras, .i per~ ç1o 

direi,to ao uso dO nome. 

PELA APROVAç!O OA EMm-!DA 

·2~ Prefere o Pz-ofe'ssor:couto e S.!.lva­
w.condenadow, em 1-ug:n; de "respon.sãvel". · 

•Emenda r.>.9 205. Pela ac;:e:Ltayão ~ Blili,! 

Ututivo. 

Jual:ific::açáo: Ne:ssa eruenda visa-se a aJ. 
terar o art. 1.582 <õt seus P":t'âo;;r.,fos, sub5titui_2 

do,-se a e:>epres-são "a ro.ulhoir condenadÍl, pelo wcõnj_s 
'Ef<l responsável"; no ~-do menc.!.on"do !lr#-9Q; e­

no § 39, a e:<p::"esll:ciO "eonclena.do o maridow per "res 
ponsável um _doll c6njugesM. Parece-me que o subst! 
tuti"VO·devc.ri" ter" seguinte redaçáo: 

Art. 1, 582. "0 cônjuge coniJenado pela 
.separ.,çSo juiJ:i..;ial perda o direito de usaz- o n=e 
dooUtz-o. 

§ 19: Apl.1ea-se a.1oda o dieposto neste 
t~rtig'O ao c:Bnjuga que t.1<<e-~: a iniciativa da 8epar .. 
çio ju<!l.1eia1, CQm fundamento nos par&grafoll prime! 
;r;o e segundo,do a.rt. 1.375. 

§ 29: Nos demais· =eoll, c::aberi ao- ,cSnjE: 
ge se)?.,rado ju<lleial"""nta opta.r pela cgnr;ervaçi~ 

do nol!l<t de casado. 

§ 3Qo ConiJenado um dos cônju\1EIS pela 11e 
pa:~:aÇiio judi.:::i.al., podar.i o outro :ren:uncla:.:, a qua! 
quer teMpo, AO diz-eit.o da usar o nome de casado.~ 

. EMENDA N9 206 (i!I.O Art. 1.582) 

'"subatit.uir o art. 1.582 pelo sequ..inte 

"Collt .o é1e$q-Uite, rest<lbe"ie,;e-~"' o 
anterior da parte Çõue o teve :muaa~o em razão 
eaaan:oet~to." 

o uso do sob.renot.~e =um e ,.J.n!ll de wii. 
&Ide,' N.io se j=t.tf.ica. manté-lo quandQ o ça1uone!"t;-
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se inviabiJ.izr;n;~, pouco ireport..ll a cauea, A restitui 

çio ao e,;tat'lo anterior &.~, pois, OXpressa>:-111;; 
talllbém na recUperação do noi!IEI e~ntuaJ.mellte lll.tezca 
do. Na hipótas• ele villVOZ, é rAzoáv.l cor:u;ervar--111; 

o nom0 el!l homenAgem ao c:ônjl.lge .t'alec:ido na oonstân_ 

c1a do C:II.S~Unento. o arti.qo do projeto perturba ;; 

noções qu=do .!az do nome :raatézcia de priimio ou =a 
tig-o. Não daw, assim, preva.l.ecer. -

Esta emenclzt., que apresento po-r s;Olic:it~ 

çio do eminente Senador Al..!zceclo CaJnPOII, foi elab2 

rao!!a pelo Pro.t'emoor Joio Bpptis;t" Vilela, da. Faou.!­

o!!ll.ó:e de Direito da universidad<l Feó:eral de Mina-s 

Gclraia, eOTUitituindo assim valiosa eolaboraçlo de~ 

1111. egriigia Caaa ao Projeto do C6digo -Civil. 

SaJ.a das Comissões, 19 de Ol.ltubro de 

l9Sol. - Josã l!'ragalli." 

Se!i!'uindo. tradição do nosso di~ito, já insCJ:ita no 
DIICJ:eto lSl, de 1,890, o direito ao l.lso do nOJne do marido sô era __ r~ 

t.irado da müher, 110 reaponslvel ela pela separação :ludic:i.al. 

ASsim .f'oi di'ilposto no cfidiço Civil (art. 324), bem 

COPO na Lei do Divórc:io (aJ;t. 17 e §§). 

O OSCI1'i1'0 Civil de Portl.l'iJBl al.ltor1za a c:onservação 

dos çelido= do ou~o çBnjll'iJ& após dec:retBdll a so!!paraç.io de pessoas 

e bens e, no =so &!I d1:vôrc:.1o, çom a al.ltorizaçii:o do ex-c:6njuge ou do 
p%Óprio Tribunal, em ;>;azio do8 mot.l,vos invoca"-oa {art. 1.677-Bl, 

Somente eom o d:!.vórc:io, n" ItS.li.,,_ s __.12erda do noma 

6 "uto~tic:A, mns a dou~i.n.a vem. 11.dm.it:!.ndo a post~J.bilidade de c:ont,! 

nuar a :mW.her com o nome Cio narido, se tal nOln<! a ~t~tinguJ; no c:orné,:: 

Cio oU ell! at:!.vidades art.tsticas, COIIIO :anotam ALFONSO e VICENZO PALio!! 

DINO CU &vorzJ..o - Gi-u!rili ·- p, 226), 

No Mreito fra.nc:is volt..m oa c:õnju9es ao uso dos 
se1.1s noMI'l a., aolteiro, mas a ml.llbe:: ta;r.ii o di:reitode continuar US"-!! 
do o nome do nuorido no111 casos em qua ele, :>:"equflira o d.iv6reio c:om 
t~,mCiamento n_a ruptUZ"a da vida em c:omwn Ol.l por grave doenÇ"a mental 

{art:. 264) • 

Selll embarll'o, em qllll.lquer outro r::a11o, " lmllhor: 

"• •• po .. rra c:onser:ver_ l'l.lsage d>;~ nOlfl du 
m=i aoit avec l'.,ccoz:.d de eelu1-ei, soit 
l'autorisation dl.l juge, s:!, elle jl.l•ti:He qu'un 
it~t.&rit partic:ulier s'y attac:he pou.r elle-rnClne ou 

po11r les enfants. • (a~:t. 264). 

Tamllém na Inqlaterro~~ niio pe.~::de a ml.llher, c:Otll. 

divó=io, O· di:rGito ao ""'o do nol'lle do mJ:U:ido: 

o 

"By c:uatom, on. roarriaqe a wite """wnes 

her hl,ll'lband's •=ame, i:f he is a pee:r, hi.s t:!.tle 

and rank. 

'She 1s entit1.ed to retain thil'l name 4ftcr 

the marria9e has been te::minated either by death 
or by divorce (Bromley'8 Fardl.y Law - 4~ ed.­

P• 95) ~ 

A Le:L do Matr:l.mõnio, de 20 de fevereiro de 1946 

da JUeiUllnha, dispunha: 

•§ 54. A ml.llhe'r divorc:iada conserva 

nome: de tamilia do marido. • 

o 

A c:onservaçiio do nom<! &o c11.sado, ai.n"-a nos · pafse.a 
tllll qllCI sua parda' é sutom.iit:J.ca c:ol!l a dec:.retaÇ"io. 'do divórc:io, <i aut_or,! 

za.da em c:asos espeei.,is o que atendam aos interessas do c:Õnjuge ou 

dos filhos "-o caaal, c:o1110 -""' veri.fic11. em Portl.lgal, Itália e Fr.,nça. 

Tais inter•~"'""~~', que se quer pro~egidos, sno que 

.faeul.tam, em nosso di.l::ei.to, o uso Ol.l não do nomG 'de c:a8~clo após 11. •! 
paraçiio, tal como dispõe o az-t. 1.592. 

205. 

·:ada a Emenda. 

A emené!a está, de ~:eato, prC!judic:aéla pela &o n9 

PELA PREJODICIALIDADE DA EMENllA 

2 - ~~ml:lém o Profet~so:~: co..,to o Silva jl.llga prejuCI!_ 

!SMENDA N9 207 (ao § 19 Cio Art. 1.582) 

Au.tor1 senadox llv .. ro Dia.a 

"A:rt. único. Suprima-se o parlgrafo pl:"! 
zeiro do artigo 1.582, referente i pel:'da de dire!_ 

to de \18M: o nome do marido pela mulher que toma 

a iniciat1va do separação judicial, tornando opcig, 

nal a r;ontinuidade do uso Closte nOme conjugal. 

o art:iqo 1.582 do Projeto de Lei 634/B 

de 1975; est.abelece: "A nrulher condenada na açiio 

de sepa;>;ação jl.ldicial perde o direito a Wlll.r o n2. 

ue do marido." 

"§ 19. Aplio.a..,.se, ainda, o disposto n_lll!. 
.te artigo Ql.l:al'ldo é da ml.llher a i!;aic:iativa da sep~ 

=çiio judicial, c:om fundai!IQnto nos §§ 19 e 29 do 

artigo 1-.575." 

Ora, o liiCncionado do § l9do .. rt1go 1.575 

do Projeto do Côd.igo Civil, assiM r;:i;I!;!.Si.qmu •A •!!. 
pnraçíi.o judicial pode tambiôm ser pedida s• 1llll. do" 

c:ônjl.lg'EIS provar 11 rtJS~tUl."a da vida em C:OIIIUIII h.ii mai= 
de cinco lli'IOS c:onsecl.lti vos e a i:mpo11sibilida&. de 

sua :rec:onst.i tl.liçâo". 

'l'al art.iqo, c:opiando o az-ti,.o 59 e " il_a Lei 6,515/77 _(Lei do' DiVÓrcio), novamente i.!:, 
oo:rre 1Ul extr=da e .:o)>_l;IW:d~ po~i.çíio -de punir a 
:mulhel:" ql.le toma a .1n1ciativ.. judicial i!e' pl.eitear 

Sl.la libardade. ASsim, a es_posa .f'iel qu.e, abandon!!_ 

da pelo ma=ido hõi mais de einc:o ~s, reguer em 

juizo a separação jud~c:ial' pZtivillta no te;rto legal, 

i a~n:ada, nào obsta_nte inocente e honesta, com a 

pal:"da do =o do nome do marido. 

Data veni10, tal biJi'Õtease !i_ll.b~Ul."da e a!, 
tameóte machista, opondo Ull\l1 re<gr11. unilateral, !,UM. 

vez que se fol:" o hotnelll a r.lql.lOreu tal pedido de 
sepllZ'ação, níio sofre' ale ql.lalquer ;panalidade. 

E porque. fi)l.llr-.se =a aançio i pes11oa 

Ql,lO, dia:>tc da J.r:revera!~l, i:mpossibilidade de ~ 

fazi.mento da vida eln comUJJ, obtém pel.a Vi4 judJ:. 

ci.al, sll.!l separaçiio legal.. 

geral, a puniÇ"iio i mulher que toma inici11.ti.va "TI': 
promover a JDE!Idida jl.ldicial cab!wal. pa:>:"a sepa:ra:r-se 

do ma=ido ql.l8 a ~andonou há ~8 da cinço anos. 

Ol.ltro pont.o ql.le merece: dastsque no <llllt,E: 

ao da matéria, di:z .ro.-peito ii p"'s"oa aos filhos Jl!! 
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nores. Estes, n~~; ll)aiO~ia das '11""""• aio os_ bane~!. 
e1a&.s com· a separação do!l paill, V11le dio:ex, em 
se\1 interesse é qoo é tolllll<:l.ll_a inicilltivajudicial. 

Desta .!forma, também quanto a este =pes:_ 
to não procede o dispo si ti vo legal, Agora condena!! 
do a mulher que, çom a iniciativa ~udic:ial p:r:-o=A 
o benet!c:io dos ~unos. 

Sala das Comis.sões, i4 de aetembro 

1.~84. -li:lvaro Dias." 

A en~enda nii.o "" justifica e estló p:rejudic:ada pela 

o canjuge abandonado pelo o1.1t:r:-o não invo.e~~ori., aa 
pretender a sep;u:açio juciic:ial, a ~egra. do § lQ do axt. sç, mas o 
11eu ~· imput-ando-lhe qrave' violaçio dos deve~e• do c~~;!llarnento. 

A ::egra do § 19 do art. 5"1 ê da se~ invoo;ada, por 

exmnplo, palo eêinju~ que libano!lonou o lar conjugal e 11. ale não quer 
~tornar, mas põe terrno i .anterior reaist,é:D.c:.ia do cônjuge sem c:ulpa, 
em acei t>:U: uma ~ealidade que dura c:inc:o 11nos. 

1!: a liÇão do culpado, a dai: A •umçio. Por outro 1~ 

4o, Qe nada VAle.r.i mante::-se l.lm o;asamento <:!Ue ae dissolvem 5!!:, ~-

PELA REJEI@ DA EMENOA. 

- Niio &.,.~qe o profe"or Couto e silva. 

EMENDA N<:> 208 (ao § únicp do Art. 1.593) 

Autor< Senador J"óslli F~agelli 

"S'Ubstituhc, no p~~;râgra.fo únic:o do art. 
1..593, a eXpreslliO •imputiri." por ".impol:tar.!iM. 

J'ustificaçllo 

TratA-se com toda a certao:a da um me~o 

cochilo. 00mo qi.ler que seja, a eorreçio se impõe. 

Esta err.end~~;, que apreaento po• solic:it~ 

ção do eminente Senaclo:r:- Alf.z:edo campos, foi elabo 
:a:ada 'pelo I>ro~eaao:r: Joio Baptista Vil.ela, da Fac:u! 
dade. de Direit__o da Universidade Fede~al de Minas 
Ge:r:-11-is, const.itu.indo lUI"im valiosa eolabo~aç.iio de!, 
1114 Egri!gill Casa ao projeto do Cõdigo C.ivil. 

Sala FI":• Comiasões, l~ de outubJ;:o de 

1984. - iJ'osé. Gragel.ll-." 

. T:rata-:e de erro de redaçio. devendo ser ace.ita a 
subát.ituição ·propo11ta. _ · · 

, PELA APBOVAcl\0 OA EMENDA • 

EMENDA N<:> 209 (in.t:~<oduçio entre a..tiqos 1.583 e' 
1..594) 

AutOr~: Senador so=i Fr11.gell.i 

"Introduo:ir, e-~:~tro os art... l.S83 
1.584, a .seguinte d.isposiçiio: 

• 

"Art. Dec:o~ridcs trã.. anos do t.r&ns.i 
to em julgado da setença que &le>retou o des<:~uite:­
podol~.ii qualquer dac partes requerer sua conversiio 
_,._ divô:rc:.ioL ~ 

J'ustificacáo 

O Projeto :pas .. a abruptamente d-., aepZI:l"~ 

ç.iio :lud.ic:ial ZIO d.iv6~c:.io, sem de~inir a naturaza 
da mu<tança a =em ind.ic:ar " t.itulllJ:idade da inicia 
tiv ... A emenda procur11 c:=igir esãell inconveni.e;;­
te.s e estabc.leee c:om rigoroso afinamento c:onstit~ 
c:.ion..l. o respectivo te.rno ~-

E.!ilt.A Elnenda, que ap:re!Jento por soli.eita 
çio_ do Sen.sdor Alfredo C.u~poe, foi elaborado ~.,1;;­
Profellso~ J"oio Baptista Vil.el.a, da l'"IICUldade de Di 
:n~ito da U:d~ :Fede=l <b .HineJ!1 ~1 çoru1~t,u~ 

-do B.llsim val.iOI!Ia c:olabo:~<ação de11sa Eqrli<]ia Cas .. AO 

l>rojeto do Cõdi.go Civil. 

Sala das ComiasÕel!l, 19 de- outub:t;<;~- • 
_1994. - Josi Fragelli." 

de 

A emenda envolve o pr-oblema de c:ol.ocaçio dOa ax 
tigos 1..583 a 1..586, cu'a ordem deve 111er alte:r:ada, sem a pretendida 
modifi.c:~tçio do texto dos mesmos. 

'O >:U:t. l.SBS, qua_ cuida_d,. _t~:anafQbnação da .&apara 
çio judic:i'll em divtí~cl.o 02 das 8'\las c:orid±çéies, por s-e~ mais ge~:a.l - -
lje~er.tr...:;e .i li\Udaoça de =a. aitu!lç.S:o pa:~<a outra, dever.ii tOJI\ar o ntlnle 
~ 1.584, -

Blsegu1da deverS. vir aquele que c:uida da t.itu~=! 

'dada da .iniciativa," o d<! nümero 1..586, que passari11 ,. ter o llihnero 
1..585. . 

O de número ~.584,. por· fim, teria o nWnero 1.586, 

p0.!;11 al! S<! cuida jS. dl!l decrot..aç8o do divórcio. 

PELA ALTE~O DA ORCEM- DOS ARTIGOS CITADOS, SI;QlS 

TJ:TO!DA A EiiPRESS,Ii;C!. ~T~ ANOS• POR "UM ANO" (CONS 

•nToicEo. ART. 2_<l6, § 6~). 

2- Dita al.teraçâo é preconizad_a igualmente pel.o 
Profes.sol:' Couto e si.iYa. 

-EMENDA N~ :2'10 (..0 >:U:t. ~.S8'(l_ 

Autor • senado": ~sé Frag<!!l:l.;r. 

"RediqÍ.r 001110 se seque o art. ~.584• 

"Nio 11e de=etari o d.iVÕ!:c:io ea~n4o pen 
dente a paxtil.ha." -

A "primei:ra ~e _do artigo, tal c:omo no 
&g1do no Projeto, ã oc:.io=a. A sagunda., IM.l posta7 
exige l;!ue"' sentença daei.da sobre"a p=tilha,. sim 
ple..,ntll, Ora, o ·mero ·fatn de Se de-ci.di:z:: sobre~ 
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não alC&:.ça o efeito que Se desejii",--l.ilt:õ éi, a l[ 
quidaçio patrimol'!.1.al &!finitiva do eaaarrento, 

~ta Elnanr:!a, qoo apresento por solicit~ 

çiioo&> S<i'lnador Alfredo campos, roi elabox-ada pelo 
Profescor JoiQ Baptista Vilela, da Fa.culo:lada de 
Direito da Oniversidade Feêle.~:al dé Minas Gerai11, 
constituindo a.aim val.iosa colaboraçao ~asa I;;gr~ 

q.ia Cua ao Projeto do Co5i!.i.go Civil. 

Sala da!J COmissões, 19 de outub:ro de 

1984, - Josã Fragelli. ~ 

A emenõa pretendo, elll primeiro lugar, que ociosa a 

parte.:.inicial do art. l.,S34,que. ve<la a <lecretaçM.do divórcio se 
ainda nao houver sentença ~:finit.iva de separaçilo juõieial, 

A dit:"posiçio, no entanto, está em harmonia co:rn o 
=t, 1.585, do l!lei!IJUO lliOdo que o art. 31 da L<!i do llivê\;rc:io est.S. oom 
~ artigos 89 e U da :mesma Lei, como ji anota;ra J, Saulo JtaJ:Ig!J [ll,! 

V.Src1o i br~:u:.Ueira - P• 391. 

nenhum 

efeito produzirl a sentenia de·s_eparaç:iio judicial enquanto n:iio tr"!!. 
sita&! '""-julgado, de:finit1va.~~ente, 

Pendente, a11ailll, ~cu::-so extraordin-iir.io ou agravo 
Cio in<leforimento do mel!lrno, n:;o sari po8a!vel a con-raílo da "epar!_ 
çio ~ud1cia~ ~~~~ div5r.c.1.?. 

1.f1rma-se, ái~.;!;a, que :rnal po,ta a parte final . do 
'dispositivo, dlla&l que deeidi:t- 110bre a partilha não alcança o o-feito 
q\lO se Qel!leja. 

A p~ilha i a ~partiçlo doa bens e nel-a :e decl!; 
ro. 0$ que pe:rt.en<::elll a çada qual dos cônjug_es. 

Decidida a partilha, oo:n sentenç" tranaitada e1a, 

ju1gado, •st& definida a situação patrimonial doa e_~-C.Snjuges, uma 

vez que· a sentença declarou· a: Parte de cada um, dennitivanente .. 

A necel!lsidade poate;,;-ior de regularização dos bens, 

imóveiá, Prindpàlment.e, · ct>m ô pagi!lltlento de bvent.uai~ impostos e ~ 
gistxo imob1liirio, em nàda pO_Qerli al.t.erar o que~ ficou definitivame!l 
te decidido, I'Linda que dtlsinteresaadas uma o.u ambjls as 9a:rtes. 

PELA REJEic!ip DA EMENDA· 

2- A.Sdn ta.mbíôm OI:!ina o Profesl!lor Couto e Silva, 

EMENJ?A N~_ 211 (.ao art. 1.585) 

ws.ubstitui:r o art. 1,585 pelo de segui!l 
te teor: 

~oa 11entença que converter o deaquite 
el!l divórcio níio constl!lrÁ a Oll>ll:la daq1.1elti,n 

CJu.sti:fieagio 

<A J;'fJd.I!IÇíio Qo Projeto é dúbia quanto ao 
t;errno ~' Para o maia que do_ artigo se elimina, 

e:f. emcnd.a n~ 27, 

Esta Emenda, que 10presento por soJ.ic:tt!_ 
ção do senador Alt'redo Canpos, fo1 elaborada pelo 

Professor João B11pth:t-a Vilell!., dll Faculdade de D,!_ 
retto da Universidade Fedet'al de Minl!ls Gerai!!:,COll:!. 
t;t.tu.tnõo a.l!lsim valiosa colaboração dassa Egrégia 
caca ao Prc:leto do código CiVil., 

Sjlla êlas Comi,.s5es, 19 de out'Ubro de 

1984, - Jol!l,'ll l't'age1l.i," 

iA eJ!Ienda proposta seria o::omplemento da de n9 2_09, 

lambas desdobrando o art., 1,585. 

Aeolhiõa, no entanto, a alter~çSo da colo=ç8.o doR 

a:ets'; 1. 584 ~:~ l.,586 1 J:ic'l-pr<!judfc;o.;dll 11 preaente emenda, 

PELA PltEJtlDICIALXONlE DA EMENDA. 

EMENDA N9 212 (110 a:et. 1.585} 

Autor: Senador Nel=on Carneiro 

l.,585o 
"i.rt. 1,585. 

Par8.grafo ün.tco, Quando a separaçKo de 
flllto houv•r sido anterior a 28 de junho do 1977 o 

tiverem deçort'idos c:t.nco anos cem reconciliação, a 
deoret .. ..,s:o do div.Src:to independer! de prêvia sep~ 

r11ção jUdicial, 

:E ~:sdve~ que, t-al d:tl!lpos:tçSo devel!lse f! 
qurar _entre a= do Livro_ Complémentar, art~. 2.0S4 
e seguintes. Mac', ernbc~a so e,.Sote Pl"OV!lv!!'l,tuen:te 
em~tempo, inclU!<ive por =a pt'eV1!<1lo do texto 
const..ttuciõnal que 1nst:ttu1u _o div.5reio, "- hi_!'ÓI::elle 
mereee figur~ no futuro Código Civil, 

Sala da Comii!IS-iio; 18 de setelnbro 
1964. - Nel.son carneiro.w 

PÂRECER (P-.evis_to) 

•• 

A elllencla deva figurar, eoroo sugere seu autor, no 

Livro CCmpementar,· pena· de 110 ter, no Dit'E!ito ·de Fmn!lia e dentro 
de bravo espaço de tempo, disposição inútil, Mas éi do esperat' que o 
constituinte torne posl!l!vel o divóreio direto ap!)s cinco a~s-dé :sep8 
ração de fato, sem referê.ncia ã data da Enlenda n9 9, o Cc5o:Ugo port~ 
g"Uê,S oon!lidera fundmuento do divõrd.o lit.tgioso- •a Separaç~o de fato 
po:t: seis anos consecutivos" (art, 1.761, ~l· Pe~a t'elnessa ao rel.ator 
do l.ivro complementar. 

Nota do Revisão- Face ao art. 226, !i: 6~, dll Co~titu.tçiio, a Emenda 
deve ser aceita, oom a aegu..inte redaçllo1 .,. wo divórcio serii tainbém d~ 
.eretlldo se os cônjugo:.s el!ltiverem comprovadamente separad.os de fato r;or 
ma.ts <!e dois ano!!' 'ininterruptos. · 

EMENDA N9 213 (ao art. 1,588, eaputl 
Autor• Sen•dor Josê Fragelli 

•substituir o caput do art. 1,598 pela 
seiUinte disposiçilos 
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•o.~uo~ o desquito • nio hAvendo en 

tre u pa~ ta a ~~ocordo qW~.nto i gu.:~;rd.ll. do= filho>S, 

••ri lll.tl ~~otribu!d.ll. "' quom reVCil&l:" melhoras <::ond!_ 
ções paJ::o. e:KCIJ::~-1«." 

A •ugestão .afuta o c:rit<iJ:::io do atribJJ!. 
çii.o <::0111 biUie n11. culpa, que, de re11to, não rnn.is se 
apuro.rá {ef. emenda n9 18) e oatabel.ee .. oomo idéia­

-norte o interesse dos filho= ou Xihdé:~~wohl, na 1!. 
:nha da :malhor doutx-in~~o "moderna. 

Esta Emenda, que apresento por 11oli<::ita 
yio do Senado:: Alf.redo Campos, foi el.a.borado pelo 

I':rofesao:: J"oão Bapthta Vilela, da Fa(;;làdade de D!. 
raito <IA Unive;r:sidade P'ecle:no.l de Minas Gel::Aill, 

con=ti tu indo assim valiosA colabo>:~~oção dessa Egrii 

pa CasA ao P.tojeto do _Céi<Ugo C:!. vil. 

Sala das Coltliasõea, 19 de outubro 
1984..- -Josoll: Fragelli.• 

Nio é pos11Ivel Abolir a idéia de culpa, 

-ab.1.l.:!.dade, de UJU. das pOU"tes J>a ,epru:aqào j u4i-=:ial e, ecun 
ignora>: 11. inoe&nei,. da outJ:A. 

E:m te :anos de gua:~:d.l de filho menor deve ele, em 

principio, fi""'r com o cônjuge que n:iio houve:~: d~~odo causa ã separação 

ou inocente, sag-uindo-se a liyão de CLOVIS BEVILJI.Q!JA: 

•sendo W!l dos eõnjl.lQ'OS inoC<ilnte, .;; de 

jWitiça que ao lhe confie a gUArda doa fill!.os <::,2_ 

mo.ms, pois ale 11olllle cb.111erv::.r, com dignidade, 

deveres qut1 lhe impunhll. a lei do matrim~nio, que 
o outJ:o infrin9"iU.K {Cód.ivo Civ'u- vo"J.. 2- p.289) 

A eaienda Que se p•op.Se tlneontrll., de •er:to, c:o::res 
pond<!!nd:ta 00111 11. re'1J::'Ilt do ll.~t. 1.590 que permÚe ~ jl.lil: reljlll_lll:::- -;;: _ 

situAç<io do menor da ~~.~~~.nei:::-11. que for maiil conveniente a tlste e em 
(JUillq;llO!: 011.80. 

PELA P~JUDICI.l\l!I:D.ADE DA EMID.'DA 

EMENDA N9 2U (ao art.· 1.588) 

Al.ltor: Senador J"osé Fl:'agell.i 

'"EliminAr o §.19 do ..:rt. 1.588 e fllzer 

únieo -o respect:Lvo § 29', eom ·a seguinte redação; 

~ VerificA"'o que nS:o devem Óll fi.lhos pe=:: 

manecer em poder do pai o\l da !n<il'l, defe•1ri o juiz 

a 11\lA 9'W1~:Cda a pessoa noto~:Ci.amente .id~J>ea, pref:! 

renternente dll família de qull.lquer dos d:lnjuqes.• 

Ao contrli•io do Proj011to, <'ldmi_te-se desde 

logo, Q\lO a 9lllt.r<l.a possa ser deferida a eatrAnho. 

Dli-se preferênc:!.a ll parente, mas 11. at:::-ibuição a e!. 

trlllnho niio oh<>911. a teJ: o .;ar.iter ma>:<::adamente e~ 

eepcional do art. 1.590. Quanto ao diJ:eito de v!_ 

s.ttll, jli: G>St! gArantido lllhl.lres, n<io hll.vendo, po.:; 
t!lflto, neee.,,;:Ldade de reiterá-lo. 

Estll E:nend11;, que llpresento por soU<::it!, 
Çio do Senador Al:f:redo Campos, foi elaborllda )?elo 

Pl::ofessor Joi.o B.llpt:Lstl!. Vilela, da F<'lcl.ll.dade dtl D! 
~:Lt,o da Universidade Federal de MinasCerais, con:_ 

t:!.tuindo a.ssilll v4l.ioaA oolaboraç:ão dessa Egriigi.a 

CM:a = ProJeto do c6digo civil. 

sal.a das Comissões, l.9 de outubro 
1984. - Josõ F=gell.i." 

dõ 

A enaen&o propõe, am primeiro 1 uga::, a exel.usão do 

§ 19 do art. 1.588 que, em <::a111o de oul.pa de II.IIlbos os cônjuge.11, cOJ>C~ 

de à IIU:Ilher o pri vil~gio de deteJ: a guardll. doS :Eilhos menores e de~ 

de gue tal não :~:as\llte em prejl.lÍZO para 0.111 rneSJOOs. 

Nili.gOOm rC-C:I.lS4ria tal pr:!.vilégio i :rnulhel:". em se 

t.ratlln"'O de =iança :mencr de 7 anos de idade ou _em fase de ama!llen~ 

çii.o e pol:" :mo ti vos que, por Qbvioa, di:;u;oeilsll.ln COill!!ntii:.:ios. {Cfr. Edljlll.l:d 

de Moura Bitten.;:ol.lrt, Guarda~ F:!. lhos, -~n9 63-A, pág. 46}. 

Se ela, no entantc, não fizer jus a esse 
.gio, ele pode não lha se:: <::oneedido, <::OJt>:J est<i. expresso no 

privil.§; 
disposit,!. 

s:iio vo. (Na Franya, refere Cllrhonnier, .em 84\ d= casos ca filhos 

confiadoa à guarda materna - Droit C:!. vil, 2, n9 75, Pâo:!· 232). 

A guarda 11 pesso:,; notori."llllente :!.dÕnea encont:~:a-.11e 

prev:Lsta no art. 1.590 e não se tr&t.a, OOJnO pretende a justificação, 
&I :medida oxcepeioJ>al, poil: este <llspoait:Lvo eon.;o que se 

ao: demais o v:!.aa, pl::e<::ÍpUII.ltiCnte, o bem dor: filho:. 
aobrepõe 

A gl.l=&t elo menor, por peSsoa da fam!lia ou notE_ 
rillli!QJ\t.e :Ldônea m.!I.S qoo não ! parente, se ar;ba:ll em igu!l;ldade de CO!!, 

dições, deve ser atr:!.bu!da ii primeira, pelos naturlliB laço"' de afet.!_ 

vi&lde que o.mem o11 parentaa. 

A gull.rda por peasoa notoriamente idônea é a oP;io 

(lerJ:adeirll ;;_ flllta de <;~uern, plli:o: ou f~~l.iares, tenha condiçÕea de_ s_e 

incumbir dll gl.larda do menor, não' U-=:"ando desoD.rtada"' possibilidll.de 

de intern.llçõio em estabelec:Lrnento educaciOnlll. 

O direito de visita estli garllnl::ido pelo Art.. 1.593, 

em qualquer hipi5tese, justifi-=:ando-se a exc~us.iio da. parte fin.al. do 

§ 29, 'qv.e dever S. te• a seguinte redll.çlio: 

Emenda. 

6 Verificado ql.le nlio "'evem os f:tlhos pe!: 
mane-=:er em pode::- da mãe. nem do pll.i, defel:"irii o 

jl.l:tz a sua guardll i! pessoa notoriamente idônea dA 
familill. de CJ:I.llll.quer dos ~cônjuges, a~da q\le nS:o 

ntll.ntenha relações so-=:iais com o Ol.ltro". 

2- O Professor Couto e Silva é pela rejeiçiio •• 

EME~'DA N9 215 (ao art •. l.SB.SIJ 

Al.ltor: Senado.r Jc.11ii Fragelli 

•sl.lprimir o art. 1,589 •. 

Just.ifi<::acÃ_o __ 

·A dispo.,ição impl.lgnada· p•ivilegia a mãe, 

relativmnente ao pai, no dllferimento da guarda. R!:!_ 
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flete 1.m1a v.taão patl:'iat•cal da f"Mnília. em cu,os 
quadl:'OII a educaçio conatitui essencialmente um e.!! 
car!(O dA mulhel:', :E od.entação hoje amplamente CO.!! 
testada, Opõem-se-lho!• mesmo .. chados da Psicol:"o<;~.t.a 

EXper.tmentnl. Deve .;:eo:ler o paaso ao-princ!pio maiol:' 
e Gn.t.oo que em bo" doutrin" preside ii atribu.t.çilo &> 

gu.,rd.,, rato,. i,. o bem "atar do menor• .;:f, V.t.lela, 
Jo4o s .. ptiat.a, Cl outro :t.ado de K:nuner vs. Kramer' 

A F"lên.;:ia da Justiç" de Fllmil.1a. Jornal do BJ:as.t.l, 
:Rio doi Janeiro, 4 de l"!l!lio de 1980, (C.dl EspeciAl, 
p. 4. 

:Est.a emend&, que Apresento por ~~:olicit:!_ 

çio do Senador Alfredo Call!pO:õõ, :foi elllbor .. da pelo 
Pl:Ofel!'sor João &!ptista Vilela, da Faculdade de o~ 
rei to .;la tJni'VE!rllio:lao:le Federa.l de Min.as Ge:o'lis, con!!_ 
tituindo aasim valio11a. cola.bo.raç1i.o dessa Eçrégia 
casa ao Projeto do cõdi.iO Civil. 

Sala &t.s Com!ssões, 19 de outubro 
15184, - Joaé Fragelli.~ 

·~ 

Nio •• trata de conceder privilégio i mulher, s~ 

nio ! pr6pria criànça que, em .ra:oão da tenra idade, não tem melhor 
agasalho qua o reg..c;o materno. 

O ren"Oltlado VIRGf:t.IO DE Slt PERJ!::tRA afirma, em pal~ 

•o pape"l· elo homem na propagação da esp[ 

cie l!i 11e.;:undário, o da mulher, pri=c:lal. Fiaiole 
gi.;:lllliGnte a paternidade li, e socialment-e pede se:t:", 
par .. ct homem Ulll epidó::ior pal:'l!. a ·:mul.he:t:", a :matem_!; 

l!ade é um acontecimento - o. l<l!lior da :ln.>a vida. 

Cl::!.ar o f"ilho é f<.mçio que a natureza i!!! 
pÕe i mulhe:t:" pe:rque á :mie, e ne111te p.zirt:.icular- a 

lei coloca no: :mesmp pé cie igualdade a :mie natural 
o a leg!t:.il"l!a. Os aeUII direitos :obre o.s filhos dS 
veriam ser :m..lores que o.s do plli. H CD.irei to & F~ 

:m!lia -· 2~ ao;. - p, 421) 

AtOS çarta ldacle nlio hlii ~omo se recua11;,;- que a p~ 

•ença materna jl.lnto il. c:rillnÇil i muito :mais importante e necessária 

ao que: a do pai • 

:Em i!1U!lldade de condi<zÕe•, portanto, níio :;e "OOde 
deixar da lev= em conta a idacle do menor piU"a atribuir i aua guarda 
à me;:., e de11de que niio &a poda deferi-la a mtt.os Ol!' pais. 

! UJIIIl ~fariincia de ordem p>::!iiti.;:a e d.i tada palo 

interesse elo menor, não 1.>:11 priviligio da mulhez:. 

PEIJ!, REJEÍdi.O DA EMENDA. 

2- ·Asaim o P.m:Eeacor Co'Uto Silv.s just.ifi.;:& a :reje.!_ 

Emen& nQ 215. Pela rejeição, 

Juot.ifico~~ção: Nilo se e>Uda de pri vil e 
ÇliiU" & mie em relação ao p4i. em matéria de .fili!!;_ · 
çii.o. suoede que em todo o mundo, e o Brasil niio é 
"exceção, tem a mãe um o;erto privilégio, res"lllta.!;!: 
t.s, decerto, da noderna pa.icologia, que sll!ltenta 
dever.. a c:riança ati eerta iclade .ficar, pre.f•Jrent~ 

mente. c:Olll a mie. .• Níio 11o:;:ia c:=ial pretender aqui 

aplicar a regra da igual.dade, igualdade formal, 
não atendendo à c:ircum::tância de que, pao:-a a c:rian 
ça, a mãe exerce = função indelegivcl e i:ns.llbst~ 
tulvel, pelo ne:nos até certa .id.ade1 por isso, pa..'"".!!. 
ce da mais alta conveniência a ll.ll.nuteriçiio elo art. 
1,589, na sua .redação, porquanto o· jui:o, no caao 
de homologação, ou de "impleu1 decretação de 11epar.!!_ 
çio de corpos_, .liiadida cautelar, deve e:x..mina>:" as 

circunstâncias em que vivem o~ cônjuges e até :me!_ 

mo su..s !aml:liaa. Havend.:t uma .;:e::ta equ.t.valinc.ia 
de 111ituaçíio, deferirá a guarda .; :mUlher. !: nec:ess;2. 
rio fazer U!llll opção, urna vez que não é · ;roaslval 
il!.tribu!-la a ambos a. pais. O artio;o tem a BUa Z";!!. 

zíio p.:iit.t..;:a e a e.rnenda deve aer rejeita®. 

EMENDA N9 216 (Ao art, 1.5.92) 

AUtor• senador JOSE FRAGE:LL:t 

"Exc:luir ~o Art. 1.592 a e:~epo::esaiio •qualquer 
deles". 

Justi.fic:aeão 

A proposição refere-se d.t.:sjuntivarn<!nte ao pa.i 

~ à mão. Porta.'lto, a hipótese de que os filhos não ~~~ 

jam. tratados c:onvenientemente U.qa-se também a um ou 
outra, e não a qulllquer. deles promisc:ullrnente. Tal cau.o 
est!i redigid.o .o_a.rtigo, ~egi tirr.ar-se-ia " retiradll . dos 
!!lhos ao pai, qullndo " m.iià niio os trat·asse bém, e v.ic:e­
versa, o que é franc:amente ab,.urcio. 

E11ta emenda, que apresento per sol.t.c:itação do 

Senadoz: Alfreao campos, foi elaborada pelo Professor Jo&o 
BaptiSta Vilela, da Faculdade de Direito ela un.iveraidllcle 
Federal de Minas GeraiB, c:onstituindo l!ISB.im Vllliosa .;:ol!!;_ 
bo.>::_ação dessa Egrégi" casa ao Projeto do CÕdi.go CiViL 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. - Je 
eé Frllgelli," · 

o plli ou " :mão que detem i quaraa do filho. 11\enor, ao se 
c:asar .de novo, não perde es.OJe direi..to., aa.lvo so não o trat-ar conven.t.en­

temonte. 

A proposta visa a e=lusão dA expressão "qualquer docl.e$", 

c:ontida no art. l.S~2, pois a mesma pode sugerir que aquele que não cl~ 

têm a guarda estaria sujeit..o, tambirn li perda do direito que n,ió tem. 

A expre::~são, no entanto., :não pocle merecer a interpreta­

çiio desejada na ju.t>ti.fic:ação dA emenda. 

"Oua.J.quar delea" se refére ao pai ou a mãe coue cietél"l a 

guarda cio menor .. 

_!ll<Jdavia, a parte final do dispositivo p~ece oci.osa. 

A senter;ça, ou acordo por ela homologado, que autol:'iza a 

o;uarda do filho, pelO pa:Í ou pela 111ão, i suscet.Ivel de altel:'"ção. 

Dessa fonna, ae " guarda do meno>:: n.iio revela eonveniên -
"cia pao::aomesmo ou lhe é, .. té, prejudi.;:ial, o clire.tto daquele que" d!_ 

.tém pode ser retirado e determinar, a!rid.a, a suspensão ou.. perda do P! 
trio poder. 

Re'iolula-ae, a qualquer tempo e :no interesse do. menor, a 

sua !l.i.tuaçio, como .ra:z:a, o.art.·l.~90 .• 

Dai aer propo:ota a seguinba suhemenda• 
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da Emenda. 

~o ;r~.rt. ~.592 pa••a a ter a l<eguinte redação: 

Art. 1.5112 - o p4i ou a mie, que c:ontra.i:r; ~ 
núpc,;a,, ~io perde o dire.ito de ter_.coca.igo os filho:;.~ 

O Profe11sQ:r:" Couto e Silva suqere simpleamente a rejeiçÃo 

~Emenda n9 216. Pela rejeição. 

Just.ificação: A emenda visa .suprimir a expres­
aio "qualquer dele:s" c:onstanto do ut. 1.590. Di-se na 
jU111tif1=9iio uma .intarpretaç.iio que não 1110 ajut~ta .ii oap§. 
c:ie. "Qualquel:" delea" e:st.!i. no art.igo como alu,iio tanto 
ao pir.i qu"'nto i m.iie, n.iio se podendo dedu:~::Lr ou interpro­
ta.r da IIUII'leira c:omo se fe:~: na juatifieaçíic:>." 

EMENPA N'? 217 _(~o a:;t. 1.59,)) 

Autor: Se~:~acl.or Nel:lon C&roeil:"o 

"Art. 1.593 - 0111 pais, em cuja gua:r;da 
t:t.iio estejan. os filho,, ter.iio direito de ~los 
e tB.-los e:ru sua companhia, bCl!l c:01110 fiac:aUza.r 
sua manutenç.iio e eclucaç.iio. 

Par!gl:"afo único - o juilr: fi.xari o reg_;. 
me de vi•itas e responderS. di8c:;l.pl.1narmente P.! 
~os e:o:c:esso11 que pratJ.car em deerimento inju.!. 
tif.tcivel do dir<~ito de um d08 )?ailll." 

Em. matér.ia tio del.1cada, po>:"<;Iue diz reepe.1to i. 
no:u:ecullid;sde &o convivinc:..t;o; dos filhos com. os pai.c:, o uso 
exagerado de ;s:rb!trio do juiz, em :favor de um e em :fl.!!; 
grante preju!zo do outro, deve exigir pun.ição disc:ipllna:r. 

,Sala o:!l:t:1 Comissões., ~8 de sctemb;l;o de 1984. 

Nelson ca:rnei:ro." 

A emenda visa a apHpaç.ão de m.edida de n;sturcza dillloipl! 
= contra o jui"' que, na fi:o:açiio do regime de vis'it{l•, 111e OJ.;Cader . om 

acuo~= atos em datrÚiento .tnjusti!ic:ável de UIM d;s:.ioartea. 

Oa •Xceaso'a .injustifi<:live.ill do ;!ui,., seja ne•t.D mat&ia, 
eomo en. qualquer outra, podllllll merecer as ,peoalidades previstas na Le.i 
Or!jil.nic:a da Maqi.c:tra.tura Nac:iQnAl que, no •eu 'i'Itulo ~II, <:U.ida da J?i<: 
c.iplin;s Judic:ili:ria e, nos •rts. _40 a 49, detennina as peoalidades 

1

de 
natureza tUsc.ielinal:" e a _resporu~~abil.idade_c:ivi:L do lllll.gi.strado. 

Os CÕdi9'0II de .O~:gani>:aç.ão e D!.viSiio_J.udicilirias doa S•l::!. 
_dos tambl'lm cu.idiUII !ia aplicaçio de penali(llldes :110 _juiz. A errenda nii~ c:•­
be, de :;os.to, no.C5di!ZQ Civil. :tn:falizl'l"flnte, o" ab\lliiOII li• vezes :pratic:.!!;_ 
dos consegUe!!':,. no lllixbno_,. a revisiio d;s111 dc~ões. 

EMENDA N9 :!18 .(Ao_ ""rt, ],.5_9_.3) 

Autor• Sen;sdor Fernando. Henr.ique Cardoso 

"Os pai.a, e"' c:uja 9wi>:"da não e!'ltcjam o.a 
:Ulho11, poderão visitã-lo!'l e t.õ-los em >lua .;o!!: 
p;sllhia, segundo f".txar o juiz ou acorda:!:" -as ea:: 

tos, ~- <:Oli:O fiscal.1zar sua manutençíio e ed.!:!. 
e..ção-.-• 

.Aq:ui 111!1 abstraiu o a.;ordo entre as partes, c:i~ 

constlino:ia qua não pod• ficar pretensamente sub~SIUir.ida 

n;s redaçiio do utigo, tendo em vista os relevantell int~ 

J:'eiiiiiCII daiS partell e doa fiJ.hoiiJ seja na sepa~;;açào C:Onse~ 
sual -,-u ~ ;sCor<!o de guarda de filh= havidos ou n.iio na 
oonstiinci.a & soe;iedade eonjugal. 

sa~a daa: C'olnissõe .. , ~5 de oc..tubro de 1984.- Fe~ 
n;sndo Henriqua cardoso." 

O regiri>ll de vistas aos tilhos tanto pedi~~' IIOlr illlp011t0 p~ 

lO juiz, QOIJIO ac:o:r;d;sdo )?elAs parte::, o que é freqllen.to nas separaçÕCls 
eonsenaua.ts. 

ImpÕe-se, portanto, a ac:eitayào"da C!li\CndA, de.s~ que o 
&spoaitivo omitiu o acordo das partes, lim.1tando-se a referir ii f.ix_!!; 
yio d!l.lll visitas pelo juiz. 

e Silva. 

PBLA APROV~c!iO !IA EMENDA. 

lgu;s~tc favorlivel i5 a !ll.l.nifelltaiii:o dO Professor Couto 

EMENOil. ~9 219 (Ao Art. 1.593) 

Ao.ltor' Senador José Fragclli 

"Redigir como 11<1 segue o art. l.S93o 

"Os ~s, em cuja guarda não esta:Jam 011 
filhos, poderão visiti-los e t.ã-los elll 11114 C:":!!! 

p=h.1a, scgundct o que houver ~Jido ac:orda<lo ou, 
l :falta de ac:ordo, segundo o que houver !i>t!:ldo 
o juiz, :be:n C:OillO -acompanha:<"-l.hes o sustento e 
a educaçio ~ ~ 

JUStif.ic:aciio 

A fonte pl:"imãria para a!'l c:ondiçõea do <»<"l:"c:I -
cio do direito de vis.1ta _i o ac:or_do elos_ que_ detenham r .o 
p!itrio poder. sõ e.o falta de .;onaonao õ que o jJJ;iz intC_;: 
virS.. ê tundarnenta1 quo "" l<:Ji Clb8eJ:Ve cua gr;sd;sçiio. De._ 

outra p,~~rte, se aquele do.- pais. que nio tem a guarda, ÍC!!!. 
se dado o direito de ti'séal.izar a "m;mutenç.iio_ eeducaçio" 
dÕS menore11, est4r~ih .. -i<im senclo assegur;sdos Podel:"es em 

c:erto aentido supa,:iores "-O da quem m;snt®:. -e e'duc:&, f:rs;. 
qdentamenta o outro q<3nitor, o que é tanto mai·s e:ldrúx~ 
lo q~;~;mto 6 certo que este último te:n a.9J.I4l:"da. pre~iso -
l!M!nta por ter sido c:onsider;sdO mÍlia apto ao exerc!c:iodo_?ll 

.-.txib~;~tos que el;s envolve. Adem.!li11, a fi!!lc:aU.~:açao 

importar!&, :~io raro, em conf'l.1tos o:om o titula:!:" ela 

qu=d• e cst:~belec:erã, com. ce~rtei:A, c:lilna pertn"-ne!!_ 
_te da tonaão, eom in.evitáveis e prejudieiaill r!!. 
percu11sÕe11 •obra os menores. Fiscal.l.zar á termo , 
aqui; decididamente int,.liz.. A 8\1b.!lltitu1çio propp.!._ 
ta, aalVo mel.hor juizo, apx.iloora o te>eto. Final.me!: 
te, oom auatento em· lugar da manuteoç.iio, evita-se 

o eoo, aeio. sacrU"!cio d<:> peso semântico. 
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Esta emenda, que apz:esento por s:oli.ci t_! 
ç.ii.o do Senadoz: Alfz:edo C:Mipoll, foi elMorada pelo 

de 

~ireit.o da Uni.ver:sidade Federal de Minas Gera:!.& 

con=ti.tui.ndo àssi.m valiosa ealal:Joraç.io desaa Eg~ 

via Cua ao Projeto do c:Migo. C:!. vil. 

Sa.J.a dlUII COIII.iaa~, 1..9 de outubro 
1984.. - Joaoi!i FJ:agelli • .,. 

Pelas razões expollt.AII no p=e<:>er anterioz:, 

ser aceita a preaente Emenda. 

Pala aprovacíio 

BtffiNQA N9 220 (Ao art.. 1.594) 
·Autor• Senador Nelson carneiro 

•znclua-se como art. 1.594, renUJUerando-

PELA APROVAd\0 DA EMENDA. 

.r.ssilll níio pen111a o Professo~; Cout:.o e Si.l.Va: 

•Emenda n9 220. _Pela Rejeição. 

Justi.fi.caç.io: Nesb Ol'tmnda pretende-se um novo 
artigo em qua se Afirma: "Na fixação de visit;aa, o juio: 
].evari em <="onsideraç.io o interesae doa avós em mantez: <:ali 

0111 net.os laçoa de parentesco u llmi=cle". ~ Óbvio que ao 
fi>r.llr o direito de visitas, oa avõs n.io deixem de ser032, 
aiderados, porqUAnto inteqrllntes da f.!IIUrlia. Todavia, o 

· :~.nt.Gresae que sobreleva ã o dos pais r estes, sim, são os 
titl.ll.ares do piit:.::io-poder. E os avós, l.lO adot.ar-se ea:sa 
di.Sposiç.io,' te~am__legit~ção para :intervir, ino;lusive, 
no I!U.reito do visitas dos pais, o que não e admissivel." 

EMENDA N9 221 (Ao Titulo I e SUbt!tulo :ti) 

se os'demailll. Auto:.:: Sena4or JQsé Fragelli 

~Na f.ixayão de viait.as, o jui.:r: 

leva:cã 8111 o;onsidez:açào o intere:sse dos 
avfis em :manter o;om = heto:s os layo11 da 
P«l'enteS<;O e amio:ade. ~ 

011 av6s :siio z:-spon.!iveill pela preatayão de Al! 
mentos ao: neto=, na falta ou :impon:ibilidacle doa pa:i.lil • 
No· ent=to, no diasrdio c:onj'll'il"l dos paia, aof:ren. o:s a'>l6s 
d.f.fio;uldades, ia vezes ioauper'iveis, do conviver com 011 

netos. A lei Clov• aasaguz:=-lbesf eaae diz:eit.o,,prÕprio . 
dfl visitar e aer villitado peloa netoa, fol:'talecendo ass:lm 

011 lii.ÇO:!:I de pll.l:enteiiCO_ e .!IIUizade>. A preiiente emenda r~ 

ault« de mJ.nha longa vivino;ia no• juizos de Fmnllia. 

s~~:la dou CoJQ,i.liiSÕE!!II, 18 de aetembro de 1984.. 

Nelaon c=neiro. ft 

A ju.stific~ç.io ~ eruenda impõe, por :::1 aõ, .a sua ao;e1ta -
ção-. ~.S'IIlta de mau du 50 anos doe m11i.tanya nas.Vara= de Famili"-

A.l.etn das d1ve~:11aa obz:igaçóes ilnpo.staa aoa avó:s cOlll ;~;;el_! 
o;:ão aos seus netos a berclei:c-Ols nece:o:sãz:ioa, avultA, sem dúvida algum.!~ , 
o•'J.ado a:fetivo. 

Como e:s<:>re\reu MOURA BITTENCOIJRT: . 

•A afeio;:ão doa avõ:11 pe~os. oetoa i a Última. et!_ 
pa da= pai,.;õ;.., pu~ll:!:l d'o homem. E: a maior deUcia de V! 

sào laçoa 'de afetividade e lllllizacÍo quo n.io podem :se;~; co:c-
t.ados pel.a inb;ll.nll'igô!:ncia &queJ.e que ucoU co:D. -. ·quar"'- do fil.ho. -

O _di.J;ceito de v1a.1tas z:eciproeas deve se;~; as.lilequrado, ~eJ.o 
le<J'.1Slado;~;, de so;~;te a ovi,ta:c- a l:tlptUr"- de111ses; lao;:os e o aofrimel:l,to d.!. 
queles a quem só se concedem dOI-veres. 

- •urna jllr:illprud,êincia rei tarada h.!i reconhecido 

~ !;f~~~ ~e h:.;;:a., ~=.~=~~a -·.:~~::~t;~i~!I:cu~~:ao~~:;-
t'ortea como s.ii.O' 0111 existente• entre aacendentes • deaeen. 
dentes" 'l';os't;Ado !!J. ~ ~ Argomtfno, am1J.1Lpsg'; 
382). . . 

•Açresc0nt,ar, no Trtulo r, .ii desi<1nao;:iio do SuJa 
t!~lo II a expz:uaslio fte ea Afinidade"~ 

Justi.ficac.io 

A emenda visa a conform= o nome 0011 o conteú­
do do Sl.lbtituJ.o, que, na ve.rdada, cuida também da afin! 
&cltit. Contribui-se, de!lse modo, para não reforçar o equ! 
1roco~ de .que os. afins sejam ;:.ambém parentes e a idéia de 
1lDI parentesco por afinidade, incompatrvel cont o sistema 
do projeto, 001110 :li o é do C<5d1go em vigor. 

Esta emenda, quo apreaeoto. pol:" ~olici taç.io 4o 

senado:.: Al.f:.:edo Campos, foi olaborada pelo Professor~ 
:aapti.ata Vileh., da Faculclade ele OiJ:eito da Onive.rsidade 

Federal de Minas Gcz:ais, con.atituind.o a:ssim valioaa cola 
boJ:o!IÇão deS$1!. Egré9ia· Co~~sa ao projato do C'Õd.t;ro Civ.f.J.. -

Sal.a &s Com.issõaa, 19 de outub:.:o de 1984.- JE, 

•iiô ~elli." 

O SU.btitulo :II, elo Trtulo I e designaclo pela expressão 
•Daa reLayCes de paJ:enteso;o"". 

Cuida o mesmo, no entanto, da afinido!lde, nos =tigos n9a 
1..51111 e 1.~660. 

O a=êscimo proposto eontz:ibu.i, assim u como estli ná :lu.! 
tificao;:ão da umencla, paz:a não refoz:yar o Gquivoc:o de que 0'3 afins :~~ão 

Puente=; corno paa .. B1.1qerir a ~adação Or::t.<1.tnaL 

PELA APROVAC!O 0A EMENDA 

EMENDA N9 222 (Ào Al:t.· 1..597} 

A'lltor: Senado:- Joo:.é FraqeJ.li 

•substituir, no art. l.597,."proc:ede" por "pr2 
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.Twlti:fieadio 

01.\ bem .se 4iJ:lí •.se'ifllndo p>:c;~ceda• e "c:gnfo=e ~ 
aul.t:t", ou •aagundo proeada" e "eon:formt~ resulte". Como 
ae trata da jui:.:o hipotético, mel.hc;~l:' 11e:.:ã a segun<ia 02 

çio. 
Esta emenda que apresento por 110licitaç.io do 

Senado>: Al:f:.:edo Campga, foi el.abc;l.rada palo ProfesaorJoãc> 
:aaptuta Vilela, Cla Fac:uldade de Direitc;~ da t:Jnive:.:sidade 

1 
Federal de Minas G•rais, c:onsti tu.indo assim valic;~sa c:ol.a 

boxaçli.o dessa Egrigia Ca!lill; ao J?t;,O:leto 40 Códiqo Civil. -

Sala do• Cordsa:6as, 19 de outubro de !984.- J,2. 

aé FJ:aqelli. 

A emenda propõe alteraçiic;~' na :redação do dillpc;~•itivo 
evidentemente mail:l adequada, CQIIIQ eac:larec:e a aua jullti:ficaçii:o. 

• 

PELA APROVAC!O DA ~"DA 

EMENDA N9 223 (Ao_éop!tulo :rr, Subtitulo Ir) 

Autor: Senador N~.tl.son carneiro 

•substitw:ua-se, no Livro -rv,- Subtitulo, Capitu 
lo II, ll:lll 'expres•Õe.ll "Ca filillção l.eg'Itimll." por "Cos f! 
J.hos havido~;< ng ·c:aaamento•. 

Justificacic;~ 

O nc;~vo CÕdiÇJd Civil. não pod~. c:oneervll.r a di:!!, 
t.illçio entre os f.12hos, punindo-os c:om a dis=imirlao;:ão­
que 011 tem,Po= tornaram odiosa. 

Sal" das Comi1uõu, lS de satembro de 1984. 
Nelson ca=eiro. • 

o propõsito da em~mda é Molir o c:onc:eito legal de leg! 
timidade o da ilesitirnidade dos fil.hoa, adotando _uma c:oneepo;:ão unitãria. 

E a t.endiillcia do moderno direito que, rQrapendo all tr-e.d!. 
ções juridicas c:oneervodora.s, evita a distinção que ainda persiste em 

al.gWlll CÔd.igos. 

O OSdiÇJo Suio;:o não fa:.: a distino;:iio referindg, em aeua a=: 

usoa 256 ~ t!l 25G ~· ao filho • ••• c:onçu pendant. le mariage" e " ••• <::Q!!_ 

çu avant le ma.r-iage ou pendant l.a suap<!!n.nion de l.a via c:Qmlnwte". 

De igulll medo o CódiÇJo Civil. de Fort\lÇJill que, no Titulo 
u:r •oa filiação", cuida dos filhoa " ••• concebido na c:onatinciã - do 
~~~atrimônio (art. 1.8109)", " ••. conc:ebidos antes do ca11amento __ (art. 
I..S289)~, • ••• çonc:ebidos depc;~ia de finda a coabitação (~t. l.S299)"e, 
"do reconhecimento dO filho ll.ll.sc:ido ou c:oneebiáo fora do matri.li\Õnio 
(art. 1.847<')", em pasao algum ae re~ferindo a filho logltimo ou il.e;;It!. 

~-

'l'al c:c;~ncepção uni tát:ia, II.Clotada pelo CSdiqo portu'ifllês 
t'Oi tra:.:ida pela reforma de 1977 é "justifiçada por T. BRANoJLo FERREIRA 
PINTO e0111 pal;:~.vra" que vala tr=serever• 

•A c:onoepção d1.1alista anterior aiJIJerrt.ava 
prO!dominânc:ia da fili":o;:iig_ legitima,_ baaeada no eaa=ento 
qu<t se c:araetorizll.v" por dois troçc;~IJ fundamentais• nii:Q 
ha.ver filhc;~s legitimos aem C:li.!UU!Iento e aate _dor à preau!! 
çiio ·pater is -est qUel)l nuptiae dem<;>pst,:;-aot CllQ rclaçio ao 
marido d;:~. JDae. 

· 'QueJ:cndo-se proteqeJ: a fil.iao;:ão em. função do 
ça11amento para ~<e ~teqerem silfluJ.tane:amente 0.11 filhgs e 
o matrilt!Õnio, esq1.1ecia-ae que muitas vezes ze alcaru;:ov~U~ 
zoluçõea falaa=, uma_vez que o IMirido do :mãe po:>dia ~ 
-damente níio !!'&r _o pai e 1nefie...zes c:om. a cada v-ez maie 
•:racilitllda eeparação doa c:&ljuges pelo divórciO e a CO!!. 
11eqO.ente falta de. alnparo f4miliar doa filhos. Sepll:radoa 
o• pais, poueo ou nii.Cla difere, no aapecto dlt proteo;:ão, a 

eituao;:io doa fil.hoe nasc:idos de progenitOr<lll' ca.sadoa eE. 
tre si ou que o não 11ejam. 

A Actu.a.J. conc:epçS:o unit.S.rio' preoc:upa-se eaeen­
eialmento oom a· igualid~d<: e c:QIII a verdade~ 

Toa?• os filhos sio i9uais, tanto os nascidos 
de pais c-aliados ou que posteriormente se Cll:llloram 1m COIII 

Q outro, como os nascidos de paill QUO nio estão, nem 
nunca vli111 a estar, ligadoe entre 111 pel.o l1Wltrimõnio 1 p>:<> 
curo-se a filillo;:Ko verdll.deira, ~ ~. l?re:fere~ 
ment;.e à filill.çS:o fic:t!cia da que por ye:zes se abue ... va no 
siatU.o juddic:_o ~· ~" 
CFiliae:io natural - Livrari4 J\,lmedina, 1983 P9'· 35/36). 

EIQ 1979, n.a Inglaterra, como se vô no "Annual Survey of 
!i'll.lllil,y Law - l9S2", da ":tntorn.acional Soc:iety on Fmnily Law", a Law C2 
lnis_ej,om. 

~ecOlMiendéd ,the t;_ou,.J. a:bQl.ition of il.egoi 
timacy as a legal eÕnc:ept 41ld the c:onaequent eastnrtJnt1.:;­

of the ri;;ht• of tha ilegitimate· child and his :f~ther 

to thoao _o f leqi ti mate children &nd their p...rent111 CFlniJ.y 

~· il.legitimac:y, W<ljli'k.ins P11per ~ 2!)_.• 

Preci110 ê que se retire da lei a diatinç.!lo odiosa pois, 
e;omo 0b11erva Ci'i.IO MltR:rO DA SILVA PE~IRA: 

"A= vezes, a repulsa que. fere 011 filho ileqf 
t.1mos existe ma.is na lei que nos cost~es, ac:ontecendo 
JQemno que QS .,e_arent.e.s procuret11 desfazer pela afeio;:ão o 
que a le~ friamente sa.nciOilll.,. ;~ 

(Do rec;:o~.ecilnellto da pate7nidade e' seuJ~~ et'ei to .. , p;J. 202). 

o llrojeto aprovado pelo Câmara ~~~ Deputados ainda "11.!!. 
t~m a cruel ~ ill~Usta ,dhtinção entre filhoa leg!tiltiO!:<, Legitimados, n.!!. 
turais, aduLterinos c incel!ltUQ:sos, esquecidos õe que cumpre dot11r o 
Pa!s de l.egisl.llçio que para pe~Urllr pelos prÔl<iltiOa dec:!nios, projetan­
dO-II<II.liObre o seculo XXI, neceal!lita superar os p~:econceitos, alqulllf dos. 
quois jii estiglllllti.zados na elaboraçiio dcl cadigo vigente, a todgs,. ou 

qua111e todos, 4bllndonados pelas legislaçõe:s 1110dernas. 

~ . 
A luta P~.l.o reconhecimento doa filhos de qualquer nat~!:. 

za teM Vencido etapas inPcirtllntee, e altas' vozoa em !SUa 'defesa, neste 
quase um ll.$c:ulo l!.ecorriõo, por ela se fizerãx. 'oUvú, âe111de Clovia Bevi­
J.ic;:qua, no prof.ligar o te:teto do art. 358, quando da <tlll.borao;:io do esta­
tuto civil. em vigor, Proelll.manõo que nem o p.;:ojeto pri.11\itivo-nem o re.;. 
villlto acolhiam t.al dillp~l!l,ição, lliCinoB liberal que a legislao;:iio fiLipina, 

- esc.revia o mestre~• - "Mlll!l a proibiçio dei r<Ú:c;~nhecer os e:!tpÜri'oll nâõ se 
justific:a perante~ " rll.:.:iic;~ e a li\Oral. A falta ;; cometida pel.os pais e a 
desonra reca.i sobro oa' fil.ho11, QUe em nada eoncoJ::.:=am par4 el~~;. A in­
dignidade c,;ti no fato' do inccato ou do II.Clult<irio, e a lei procel!e cOli!Q 
se ·ela estivesse nos frutoS: infaUzes de~s;:~.Õ ~iáe~ c:onden~d:U" cCcmen­
~. :r:r, art. 358) .• Lelllbra 4inda Clovis- que o códig.o c:olocava o 111sp§. 
t-io (aclulterinoll e inCeStuosos) _ii mar<]ém da 'le.l:, feria os clii:eitos fun­

damentais: do hcmem, aadl~rados n.a Cgnstit~~çio o ruo -carta. das Maçõcas 
tinidas. ·seria lcmg-0 ~ec:ord~ a evol.uçio d0 -DiJ:eito Brallileiro, derruin-
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&I nio IJÓ o art. 358, mllJI igwolmenta o art. 405, o Último d011 <;[U"i" o 
PrÕj~to a:ind" :iru;:l\l:i, ao ""' ""'feri:!:' .,o= in<:Ol=.,tl.lOI<OII (art. 1,631), Vale 
X.cQ:r;:dll.:r;:, n<ISIIG pa.IIS01 O Oeu;~t.o-lei n9 3,200, de 19.4.19 1 O art •• l26 

da carta constitucional de 1937, o Decreto-lei. n9 4. 737, de 24 de Be­

t.emb:r:o de 1942, a Loli.- n9 663, de 21 de outl.lbro de ,1949, 11. Lei n9 6,515, 
de 26 de dez-elllbro de 1977 e a Lei n9 7.250, de 1964, 1!: de juat:iça ref~­
~:i:c ainda o Projeto de Lei n9 268, -do 1980, de autoria do saudoso Sena­
dor Jljdalborto Sena, aprovado uruoni11eme!nta pela Co:n:i11,iliO de constituição 

e Just:iça daat .. c..s ... (Nebon CA:r:nei:~:Co.-~· ~ 2 ~-· -• 
vol •. v:II:I, pSgs. 216/222). 

Ma11, ao lado do clamor 411. dout:<ina, quo JUuito contribuiu 
pa= e1111a ovcluçii:o, justo s«â que ,. de11taquo a juri11pruclência dos tr! 
bun .. is, !l.tent" .ã noces11idade de superar oa obstáculo• que "ind" oo q:Õem 

ao reconhec11110ntb de t.Qdoll 011 filhollr afastand<õ> injust11s di=criminaçõe11. 

Ainda.que, em algun• do !lleu11 diBpQBitivo!J, o Projeto in­

corpore cn resul.tado• do novo enfoqua, ce~:to li que 11e faz- neces11ârio 
IDIIl al.torA'j'io 11ubst11.ncia1 em todos 011 cap!tulos referen~es i H.liação. 

A lllllloqrada Emenda Constitucional ot"arecida pela Pr-aai1 

dente Joio Figueiredo ao ax11.111e do Con9re11110 NaC'ion.,l, e retirada Ante; 
da vot11ção , aasill redio;ia o art. 175 da atUal Ca.:t11 Conlltitucional, ca 
llinh.andQ ~ pa11so em favor da equ.iparaçio le<;~al de todo>~ o:s_filholl::- Mo; 
va1o:r:e_ll da familia serão salvaguardadoll CClQ _1!1 protcç,;o do!ll Pcderea i'§: 
b11COIIJ. Os pais aio olu:iql1doll a 11111.nter a educar 011 f:il.ho!ll, a.1nda que 
nascidos tora do.ca.amento, A J.ei pZovedi no 11ent.!.do de que, n.'l f"alta oo 
incap.,cidade doa pUa, os filhos men~;~J:;otll' recel:>11.111 allsi.Btênc.i.a aoc:ial ~ _ 

!:a erudi.ta_ JUonoqrana Pedro Hauro C>lb:i:al po11quiaa a evo 
lução do D.troit.o do! Filllii:S:lia, em matéri"' dO filiaçÃo, <1111 vãrias lagi=l; 
çõos mode:r:nall.f!lltuda in.icial.mente a11 legi•l"ÇÕe!ll russa, polonez11, l:d1ec::a, 

chinesa e cubana. par .. tl•llinAlar que nll..ll quatro Ültimaa Olll filhO$ n.'lllc! 
~011 f'o:r:a do Cll.llll.lnento têm 011 ~ direi tOB dos na11cidc:1 do _casamento. R~ 
ter-e a IIO'jlUir o li!Cist:r:e b"b.1ano a lag:islllçio vigente na Eacllndin.ávia, P.! 
:r:a de11tacl!lr como g:~:Cande novidll.da na dinamarquo>:a wa perqui:r:ição da P.! 

te:r:n1dade dos filhos naaci.doa for"' do calll!lmentow, que pas11a a ser Muma 
cUut11 preocupa-,..;o do 1!:11tadoM. E in:foxma: - •Ji antes do nascimento da 
crUnç"'~ 11. ,mãe tOII'I o direito do soU.citar que w!.., ação seja .intent!l.da 
contra o homem qus ela de11i9n.11. c:cmo 11endo o pa.1 de aeu fil.ho. Ml!ls, nKo 
é só. O mêdico·ou 11 partair!l. quo a11si11tem ao naBciment.o da cria.t'lça na!! 
C:LdA fora do matrimõni.o dever!o,. dentro da quinze diall, fazer uru relatõ­
r:l:o A :respe.1to ao "In.stituto de Ása:istência Maternal. R111Ünido11 todo!J os 
elementos po.ssrveis, a ruii:a é convocada a, dentro da um ni(;,, indicarqueru 
li ou pode acr o pai d"' criança. o c11.11o entio é ent.requc ao Com.i""'"'riado 
da Policia, quo. convoc11 o indigitado pai. se este assume a paternidAde, 
o ••=unto se encerra. Quando não, o càao <i ..ntreo;ue ã just.1ça, para 
aprecia,..;o e &e cisão f.!.nal"- T.ambém n.a Finlindla f7'nc:ion11.111 e11cd tõrios 
.SO bcm-e11tar IIOCial, quo •toruam a si a11 11indicinci1111 parll a detc:rmina 
çio dll paternidade~ se nii.o"hi o reconhecimento. E todo.s 011 tilhoa tém; 
-sm.a po11içlo". a lllf!amo ocorre na No:rueo;a. Na- S;_,éei.,, desde 1917, 011 
IIUeeo.s substituiram a expressão ille<litimata po~ chiidren .em_ ~ 
~· E deso!le 1~70, niio há _di!l'tinção 11obre direito• de filhos i SJ:!: 

ceasio <ctr. jP~f;'!llrn.t.dade :ueqitiruA e Fil,l,i:!,cii14-.E_d__..__ Sara.1va, 19831 piígs. 
15 a 22). No D.1reito po:rtugué11, a averi9Uação ~ficio11a tanto pede se;; 
<!A mate:m.idade (art. 1.8089 a 1.8139), 001no dA paternidade (art. 1..8649 
a l.B669l, aa11agurado i. me o d.ireito de intervi~ como assi11tante. Abll.i.o 
Net.o e Herlandar M!lrtintl, CÕdigo ~- Anot~, 59 Ed., 1984, pli.g 1.015, 
nota11 2 o l, Tambin. o § L 723 do BC», da Aloraanha Oeident.,l., •,. pedido do 

pll.i, \111 filho ilegitimo pode 11er declarado leg!t;.iruo pelo Tribunal de T.!:!. 
tala11, toda vez ·que a deel.11raçio da l.egitilUio;lâcle corro11ponda ao beJU do 
filho- 111 nenhum motivo llório a i".s:~~o •• opOnhAM, E o filho il.egh! 
ao podo 11er daclarado 1eo;Itimo, no• term'oa do § 1. 740 do BGB, 11e os pai" 

.eativessem no.ivaa casamento não-lle re11Uzasse por•morte de 
um ~les • .A'unta a1nda Pedro Man11o Cabral que ... .;:- declaração de· ;Legitiru!_ 
dado deve ser reeu1111.da, d.eada que nio correaponda ao intaresae do filha" 
~·E:_~ P"-9'• ZJ.no_t:a UI. A lei .1taliana de 19 de maio de 1975, n. 151 (_!!! 
~ del diritto -ª! ~) proo;urou adapta:!:' o COdigo de 1942 b ex! 
~ncias da evoluç.io do Dire.1to de F11111I1ia, aem. ~iscar, entretanto, a 
diatinção entre filho le9itimo e natural. Jií a lei francesa do 3 de j~ 

:ileiro elo 1972 inclui.u no Código Civil. dispa=iti.'voa reguLadores da f! 
11ação 1egitim4, legitim.ad11 (pelo cAa11111ento do". pAi!ll ou por auto.:;;id11de 
da ju11tiçal e n"tural. tart11. 312 a 314-8). "O reeonhecimento do filho n_!!; 
tural aerii .fa.ito p~ ato !I.Utêntico, qg .. ndo nio·O' haja aido no .. to do 

ru~scimcnto (a.rt, 335), E o a.rt. 334 declara que "o filho natural tem em 
rao;ra oa meSliiQ!ll di:r:eit08 e o.s mesmos devere.s doa filhos legitiruc= em r!!_ 
laç.;o " seu pai e sua mãe. Ela entra na fam!l.ia da 11eu !l.utor"- J"'Cqi;IOI! 
Maa11ip, George11 Horin e Jean-l.uo l\llbert comentam.: - ·~ta dupla regra -
as11.1m.11açio ao filho le<;~iti.mo, entrada na f11111Ilia - const.itu.1 uma mudll!!. 
ça :.:adical face ao d.1re1t.o anterior, inteirlllllente de-minado pelA inferi2 
:ridade do e11tatut.o do filho natural a o principio de sua excluaic;i dll f!_ 
11Il.1a. Ens:inav11-se que o·in.stituto da filiaç.io natural não criava laço 
iuridicç ""'~o nQ_pr_imeiro :g'r.,u, en-tre ·a filho e :cu J?l!l:i e sua miie. o 
.filho nat.ur"l não t.1nh.a juri.C:Iicamente nem avõs, nem tioll, nem tias, nem 
pl:'iJUos. (luando muito irmãos e :inniis, desde que foasem, como ele,natu:>tis. 
El:'ll um filho sem familia~ (L., rát:o:<me da la i'.ill.rl-t.ion, 2"--• ed., 19.73, 
pig-, 73). Ante11 j5 haviam ""sinalado aqueles mestre: que a reforma vi~ 

:r;:., atender ~li um dever de c:onscii!nci" i. vista doa filhos ~ e de 
dar seu pleno efeito a nosso'~! principio!< conlltitucioruoia, segundo os 
qullis os homens nascem, iguais em direi toa- Convinha colocar nossa legi~ 
laçio c:ivil em ha:r:mo~:~i" COlll !I.S :~:Cecomend.,ções da O.l:oi .lJ. "~ que prescreve 
"todA dillcriJUin .. ção fundada 11obre o nascill'lento, sobre a raça ou :.obre a 
rel.igii.o" {~, piíg. 18) • 

A Le.1 nlô' 11, da 1981, também mcdificara, no C""odi90 Civil. 
espll.llhol., todo_ o·-Titulo V ~ _!.! patcinidad :,: ~), e uairu aU! 
11111. em 15eu art. lOS: - •A filiação pode ter lugar por natureza ou pcrll.do 
' . -, 
çio. A .filiaçio por natureza pode .11er m"trimon.1al e nio matl:'i.monial., :2 
matr:imonial cp=do o pai e a miie eBtiio casados Ol!ntre si. A fi.liaçiio ~ 

trimonial, ass:im como a adotivA plena, .surtem os mesmos e.fe:itos, CcOOÍO!, 

Jllll i11 disposiçÕe11 deste c6di90M. 

Na introdução ao cSdi.go Civil suiço, ed.1tada per Olapal.ay 

l Motier S,.A,, 3~ edição, 1983, G11les Petit.pierre, p:r:ofeuor da Un.1ve!: 
s.1d.!!.de de Geneve, de11taca• - ~o liv:ro segundo,_ Direito da FMÚ.lia, cnv!!_ 
lbeceu lllfliB depre11sa em raz-io da evoluç.;o :r:li.pid11 dos costume.s e das r!. 
l.açõea fam.1l1ais. A adoçii.o (arts: 264 e seguinte!ll) desde 19 de .a.l::Jr.11 de 
1973, " filiação (.art.1goa 252 a 3:2-7) desde 19 de janeiro de 1978 são og 
jetos de novlls :r;:eg:r:"'s que a11segurll.ll'l praticamente .a iguald11de. do direito 

·de todos o: filhos, sej11111 nascidoa no ca11ament.o, fora do caaamcnto ou 

que tenham sido adotado=. Ela .instaura u:na melhor proteçio dos menore: 
contra os abusos dllquelell que e~ercem autor.1élado sobre eles, A i.gu .. ld;!!: 
de do!J p11is e!Jtá inscrita q~;~ando da modificaçio de 1978", Convén. ropr§ 
duzi:r:, CO!UO sintese, o art. 252: - •1. Em rel.,ç.io n mie, a f.1liaçii.o ~ 

. rml.ta do nasciruento. 2. Eru relação ao pai, ela ê catabelacidll. por 11eu 
Cll.flll.lllento com a mãe, por reconhecimento ou por deci'lliio judic.1al. J •. A f.!. 
liaçiio reaulta al&::. do :::ai11 da adoç;!io". o titulo VII, divida-s_& e,;_tre; 

capitules: - :OisposiÇÕell G~llis (.arts- 25::: a 2541, Da paternidade dom_! 
:c ido (arts. 2..55 a 2.59 ~, Do reoonheci.mento e do jul.qamento da pate.rni.da­
de (arts. 26Q a 263l e da adoçio (.art. 264 a 269) • 

Não discrepa "' l.egislação portuo;ucsa. Rez-a o art.. 369 , 
n9 4, de IJUa atual Con!Jtituição: - Mos filho11 nascidos fora de ca1J11.111en 
to nio podem, por ea!lle motivo, ser ob-jeto de CJ:UI).lquar di"';crilllinaçio "' :;;: 
lei ou I!IS repartições oficiais nio podem usar desiqnaçÔe!ll dillc:~:Ciminat§. 
ri11s relativas ã f:iliação". O Decreto-lei n, 496, de 25 de novel!lbro de 

1977, dispõe, era 11eli n9 11: -"Foi no dordn.io do d.1reito da f11111Iliaqu.~~ 

OI< novos princlpiOS proclamado; pela Conatitu~çio impu11cram alteraçQe.s 
mai11 vasta .. e p:r:otundaa. A igu11l.d.ade de direito= o devere!J entre os CÔ!!; 

juges, nOllleada.meilte no que toca :;. manutenção o educação dos filhos (al:­
tiqo 369, n9 3, da Consti.tl.liçiiol e·c:os pd.n:cipios de que os filho• nase! 

do11 fcrd do oasa.mento niio podara, por el!IS:O motivo, ser objeto de CJ:U41 
quer diiiCJ:"i:n:inaçiio (.a:<t, 36"', n9 41 de.ado 1090 ilaportav.am a revisio de 

la:r:qos !lletorell da disciplina do casamento o de praticamente toda A di_! 
c:iplina da filiaçio. Deva, de rasto, notar-Se que na última decada ::e 

·tem a••istido em qua~e f.odO!J o8 países europeus .a profUndas alteraç<!ie5 
do di:rei.to da faml.li.a, dcterm.1naélll.s pelo triunfo do principio da igua! 
dad•• entre 011 cOnju9es e pela revillio de muita11 dali solllÇÕes tradicio­
li!lis em mat.Sria de filiação, As soluçÕes agora adotadas puderaru assim 

basea.r-•:ur. em laro;a e receote experiência de sistemas juridicoll prõxi­
moa do nollliOM _ 

M.1nuc.1o•o é o Côdiqo CivU portu9Ui.s, 110 tratar do •Es­
tabelecimento d" Fili11çãoM (artigoll ~.796 a 1.673), ante11 de exll.ll\i.nar 
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se•.:m efeitos. Entre outros, justo que '"" de,taquem os ji citado8 disp2, 
s.it.ivos que tratam da ftaveriguaçio oficiosa da paternidade". SQ regis­
tro de nascimento <lo manor ~ lavrado apenas com .., ltl!lternidade estabel;s. 
ciO:a, deve o funcionário remeter ao tribunal cert.idlio integral do re­
goist~:o, a fim de se averiguar oficiosamente l1 identidade do paiM (art. 
1.864) a, e:ú:st.indo provas 5eq\1ras da patern.idllde, OJ:'dena~:li o Tribunal 
•ao agente d.o Mini:;têrio Püblico .junto ao tribunal competente que pl:'o­

IIIQVA a ~:es~cj:.ivA ação in~estigat.Srb. (art. l..8659, n. 5) • 

Também o art. 1884, dando lMiior I:O!iâlCe ã disposição Vi­
gente desdco 2. 910 e que procurei, vai por mui tos anoa inclu.ir n& legis­
l.ação brasileir&,, ma.s que af.inlll se· perdeu no_ redomo.l.nho da Cârn&ra. dos 
Deputados, d.ispÕe; - 1. O p.!li não unidO pelo matr!mônio i mãe do filho 
Oi obriqado, de:::de o estal:>eleeimento da paternidade, " pre,.taJ:'-lhe a.li­
mentop rel.ativos ao pedodo da gravidez e ao primeiro ano de vida do 

f.ilho, sem preju!zo cl.aa indeni:z:aç6ea a que por lei ela tenha direito. 
2. A mie pode pedir a.lin:entos na ação d• investigaçiio dCI paternidade e 
tem direito a al:imentos provisório• se a ação foi proposta antes c:le d,! 

·oo=.ido o· prazo a que se refere o número anterior, desde quft o tribu­
nal considere p~:ov.;.vel. o reconhec.imento. 

Acentuou Josõ da Costa Piment;:~., qv_e o vigente principio 
constitucional português "afasta uma proibiç:iio ~ da inveiltiga­
ç:iio da filiação, e n:iio admite seqv_ar uma proibiçiio ~· ou seja, 
'UII; sj.!l'tema do orientaç<io restritiva ou do i:nvo..-tigaçiio eond1e1onada, 
COli\O_ {1 anterior ii Reforma de J.977ft, examina a:s tri" hipótese:; de ces­
saç<io da p~::esunç:iio do paternidade; al filhos concebidos antes do cas_!. 
mento; b) filho:: concebido" nn constiinc1a do ln.!ltrirnônio lMIS depois de 

finda a co.-.bitaç:iio dos côn~uges; c) declaração no registro di. na.sci­
~~~ento, feita pela mulher casada, de que o filho níio é do m&rido~ cem 
posterior declaraç:iio jucicial de que o filho niio beneficiou da po:;se 
de estado". Noase Último c .. so, t>:at.,r-se-ia de Murna aolução a v.lrios 
títulos revoluciOl'.S.ria, que sa aplica em q_ualquor caao_,- quer o filho 
tenha sido concebido ante11 quer depois do·caaamento" (Filiaciio,-_COim­
bra Edito~:a, 1966, n9 l., 78/82). 

Na .longa e~osiç:iio viB& a demonstrar o passo tardo do 
Direito do FIUIIÍlia bras.ileiro e, o que é pior, co:r.o o l'rojoto em e>:a­
a>e niío atentou p.!lra a legialaçiio doe povos civili'l:&dos, n.io s.S no in­
tel:'es.se doa fil.hoa, maa ig®lroente no amP<tro il miie solteira. 

ACredito, porr tudo isso. em face das Emenda:l n'?.S. 
a 248, que ee b.z nece:sllliiri

1
a a apre:sent..ooçiio de uma ampla revisão 

tel<toa da c.;r~~ara dos Deputad.o:s, _,.. filll do qv_e se acomp.!lnhe, quanto 
a!vel, a citada evoluçiio, sem perder de vista a liç:iio da doutrina 

"' óo• 

PO! 
o 

da jurisprudência nacionais. Dal: a diStinção; (lll<ii: se IIIU'õere_, . de_ fi­
l.hos naacidos no casamento e _!Ol:'<l do casamento~ _cpmo_ ·pretendia Levi 

carneiro. Ma:s sem diacrimina"ções ód.iosas quo aindlo pe8am sobre os que 
n<io pediram p&ra nascer e carregam a vida inteira, a cruz elos pecaclos 
alheio!ll. O rJ.gor da leJ. servirã ~ara eornar reupon!lllvel a paternidade, 
se ou·tribunais aplicarem o,s futuros textos legais com a IIIC8m& preoeup.2, 

ç:iio que deve inspirar ao leg.ialador. 

PELA APROVACÂO DA EMENOA. 

O Profes.sor Cou.to e -silva tem opinião divergente: 

"Ernendlo n9 223. Pela rejeiç.io. 

Ju::t.!.:Eioação: O con<:eito de filho legitimo éi 
um <:enceito juridico e com isto niio::t_la que dizer que 08 
fi.lho!ll ilegitimos não estejam a elea equiparadon. M11s há 
Ullla di=tinç.io ent:.:ce filhos l.eg!t.imos Q Uegitimos, como 
resultante nece=:siirio do eonceito de ctUHI.roento. o que a 
elllenda pretende é fa:~:er \lft\a distinç:iio que to-rnarJ.a in<:Oll'l­
proensivel todo o_cap:itulo. o capl:tulo II, d.o Caaamen.to, 
trata dos que nasceram na constSncia do CllSillllf:nto~ com t2, 

da!ll as .suas pres\lnções1 depoi:s, cuJ.da dlo legitimaçiio, 
d.o reconhecimento dos -filho:~ ileg~ti~r.os. com a adoçio da 
t.el:'lllinol.og.ia da emenda, não "e modif.ica A .,ituAçíio, pois 
em todas as .legi:~lações, o Direito d.istingue 1m3 ,. ou­
t:;Qs, sendo .f.l.l.hoa ~eg{tilllos oa nascidos na const.incia do 

CAEHunento, a il.eo;Itimóa, os nascidos tora dele. o qv_e dê= 
sapareceu foi o t~:.,tamento discrir~~inatõrio, ma.:; a term1.n2, 
.logia deye permanecer, porquanto .senão. n.;o haveria como 
determinar Olll efeito• do castunento sobre a filiação. (ve:.: 
justificAç.;o à rejeição da emenda n9 . .16'7) • " 

~ ~ ~ - AsoU. d.ispõe a Constituiç.;o (art. 227, 
§ 69) 1 - "O" filhoa, havic:los ou não c:la relaçiio do ca~:~amento, ou po1: 
adoç:iio, ter.;o 0:1 mesmos direitos e qualiUc .. ções; proibida" q\lAi"­
quer ct.;'llignações discri~r.inatõrias relativas ii. filiaç.io". O senado Fede­
ral. aprova o Projeto n9 186, do Senador Nela!)n Carneiro, revog'ando 
&rt.. 336 do c6digo Civil, e ora aguardando decisiio da ~ara dOs Deput~ 
d.os. 

EMENDA N9_~~4 (ao ~'rt.l..?02) 
Autor: Sen. Josê Fragelli 

"A=Oiocent&r ao art. 1.602, par.igrafo Único 
do >'leguintoz! teo>:: 

"COnsideram-se t.!~~Dbém leg:itinlos o.a _.fi_­

lho.s concebidos por fecundação art.ificial. apõ,. a 
IIIQI:te do lllolll:ido, da mulher ou de amboa, empreenclida 
com cólul.as reprodutiva:~ qv_e Oeles procedem, deBde 
que o cÕnjuge sohrev.ivente,_ se houver, se mantenha 
v.iÜvo e observ..,dlos, em ~alg:uer caso, a.a coru:Íições 
que, por escrito, haja e.stabelac.i<lo o casal. em 
decl&raçíio conjunta.~ 

. Justifioaeio 

O Projeto, que aspira a ser a n08!lla l.ei 
biisica As vésperas de oe c.;,..pletar o segundo mil,! 
nio, nem oequcr eomou co<:>heeimento da .fecundaç~o. 

a:rtificiAl. e eontinua pensando a procriação de aco!_ 

do COill .., categorias trad.iciona.is do direito. A 

emenda ~tem por fim supri~: a omü:aão em \lllloll de suas 
dimensões mais =1gni!icatiV4!1, est.abf!.lecendo, no .. 
p&râmetros que espe'cifiea, a l.egitimidade do f.il.ho 
po>: essa v.ia conceb.ido. 

Esta emenda, que .,pre:s~nto por solicit_!. 
çíio do Senador Alfredo Campos, foi elaborada 11"'~0 
PJ:Ofoss~J: ·JO!o Baptist:ã Vilela, da Pa~uld-ade de Di 
>:eito da 11niversidad.e Federal de Minas Gerais, eon~ 
t.ttuin<lo .!llliDim val.iosa colabQraçíio ~aaa egrégiã C!­
sa ao projeto do CÓdigo Civil. 

Sa.la das Comi:;sõas, 19 de outubro de 1984. 
- JOsé Ji"~:agel.l.i .. • 

Opinião do Prof. Couto e Si.lv..,t. 

·~nd.a n9 224. Pela rejeição 

Jw;t.ifJ.caç.;o; Nes;t.. emenda procura-se e!: tabele -
cer a fil,iaçio legitima t~êm dos fil.h<>s resultantes 
da. fecq_ndação artifical meSltiO ap6" a mo7te de um do:: 
cônjuges. Todavia, esta .matéria deve fic&r ii discr! 
çíio da .Jl,lrisprudência; que pode e:sctrair do CÕd..1qo r~ 
g"ra:: a raspei to. Níio se deveria estabelecer um art.igo 
fechado, como se pl:'Op8s na emenda para a riormaçiio da 
llltl.tiiria. ft 

Pel.a aProvaç<io d.a Emenda, sujeita, no curso doa deb.!!, 
tes na CQmissiio Especil!.f, i melhor redloção. {Vioie, Ane:sco.s, ) • 

EMENDA N9 22S [ao art. 1.603) 

Autol:'< Sen. Ne.lson carneiro 
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~Red..ij...,.-se assi!n o art. L60"3. 

"Art. 1.603. Pre::urnmn-se cQnçebiclos na consti!: 
cia elo casat~~ento: 

I - 04 .filhQs naso;:idos o;:ento e-OitentA ditu:, pe 
l.Q neno&, depois de estD-belecida a o;:onvivêno;:ia conj~ 

gaL 

II - Os nascidos clent.ro do11 trez.entos dias subS!. 
q!lentes à dis11oluçio da soo;:iedade conjugal; 

ur - os bavidcs por inseminação arti.ficial, desde. 
que tenha havido prãqia 11utorizaçiio do marido. • 

JUstificação 

O t.axto <lvita a distinção 11uperll.da. E inclui o~ 

mo nascidos no c11saroent.o do:; .filho.ll havido:s por ins.!!_ 
mJ.naçii.o art.Lficilll, desde quo dela tenha conhecimento 
antecipado e ~:~cordaclo o cênjuge masculino. 

Salll da COlni:o:sio; 10 de aet.embl:o de 1~84. 
- Nelson carneiro. M 

A emenda retira .. do in<::illo ri a sua. J?lll:"te final )onde 
sio di!"e;tenc.i.a&:s as causu de diuoluçiio da sociedade -ConjugaL 

'l'al distinçio, no entanto, e desnecess!i.r.ill, po.is 111:!_ 

perada pela reg:l:"a esta"bale<::ida no art. 1.574. 

:rnclÚi, aindll, UJD. outro inciso ao <U11posit.ivo e que 
visa ao:: .filhos h4v.idoa por inseminação artificilll, preslDIIidos como 
concebidos na coruit.iineia dó caa.=ento, doasde que havendo pz:évia aut.or! 
z:açS:o do lliA>:ido. 

A inseminação o~~rt..tficial, prãtiol:l que se há de aVOl.!!. 
mar com o co:r::z:er 4oa telllpOs, fac.ilitada que serl com· o pro<)':resB.o _da 
ciône-ia ,. a ~:e<iução de seus custo.;~ i :m.~~.thia que n:;o pode deixa>: de 
me~:ecel:" o cuidado do legislador, dll.! o acel:to dA propcosiçio. 

PELA APROVAc5o __DA__E_t,!ENDA 

2 - Tlllllbéru favorãvel il. emend11 :;e JnBnifeata o Profes­
so~: Cout.o a SilvA. 

EMENDA N9 2"26"(ilo l\rl.l.fi04) 
AUt.or: Sen. Nell!!On C=Oeil:O 

~Redi;la-se aasim o art. 1. ElO .C, ~çap-u.t~: 

"Art.l~604. A paterrU.d11de do filho nzu1cido 
=t.es de decorrido,. os cento.-_ e oi-tenta dias de que 
~ata o n9 1 do artigo antecedente nio pode entret-tl.!! 
to, ser contestada. H 

JWitificadio 

O que o 11arido conteata liii "" p11te:r:nidade, que 
z:esult..ll do çasM'lento, melhoz: dito da precunção deeo_;:: 
rente do casMIE!nto. o texto propOsto atende a 
objetivo. 

esse 

sãla da COIIIisJJão, 18 de :setembxo de '1984. -
Nel11on Carneiro, H 

A en.etÍda pretende a ~Substituição da palavra ~J.eg.itim! 
dade" por "pat':'z:nidAde", ll:esde que o que se"eontesta õ a úl.tima. 

Indiscut.Ivel o ao;erto da propOSição.-

O que se impu9na ê a paternidade, não a legitilniclade, 
quO'!_ ii UJD.a ecnseqll.ên<:ia da primeira. 

A contestação da paternid.o.de se referem os mode:r::i!.os 
c&!.igol!, assim o francês: " ••• la mar;( peut, par tOul!l moyens, contestel:" 
::a paternitii ••. H (art. l26)) o espanhol.: ~Elruarido podr<i ejez:cita.r la 
aeci.Sn de ~pugnll<:iÕfl de la paternidll.d. ,. ("art. :136) ;_ o pol:"tuguãs: HA 

pãternidade preaumids. nos t=mos do .~>z:t..1go l82G" não pod& ser il'tlpugna 
d.a •• ,N {.ar.t.. 1838). e, o itaH.ano: ~L'adone peril dis<:orroc:i&nent.o d; 
paternitã del f.iglio conc:epito durailt.e .:1.1 !lllltrimônio •.• H {art. 235). 

PELA APROVA* DA EM5õNDA C">niT @" A !?J'8f<:Slli5 ·~ 

2 • Ainda u:na vez diverge o Professor Couto e Silva: 

EMENDA N9 227 (ao Art.< 1606 HcapUt"~ _ 
Autor: Scn. Nell!lon Carr:~e.il:"o 

"Redija-se assim o art. 1.606 "c:aput": 

"Art. l.!i06. Somente se pode contestar a 
paternidade do filho conceb.ido_ na const<incia da so<::i_!!: 
dadoa eonjugal, ou presumido t.al (art •. 1.603), prova.!:: 
do-se.~ 

Justificacão 

O que O ll'llll:ido pretende é eJCeluil:" a pater­
nidade. Nio h.i portanto, que fdal: em legitilnidade 
ou ilegit.iln.idade. 

Sala da Comissão, 18 de setembro de l!IBc.­
NeJ.aon Car;"~eiro.~ 

O que se -impu'ilna e a paternidadft. 

A ,. ileqitiniMC!a result.arii, necessariamente, do re 
conhec.imento vol.untdrio ou forçado, não havendocan:>. impUgnli.-la, s 11lv; 
a a.firmatiVll de erro ou de outro viclo de vontade no reconhecimento "2 
lWitã.rio e ai Mo ;;er~. na verda.;!ó-, Uiaa im~ujriãi;:ão. 

O que se ecntestll -; " paternidade do .f.ilho havido na 
constância da aoeie.dadQ conjugal, ou _presoumido tal e,_ como decorrencia. 
a sua lcgit.iln.idll.de. 

226: 
nepo:r:truno-nos ao pllre<::er Ellll~ ticlo na emenea de •• 

PE:r.A APROVAc!iO DA EMENDA 

2 - Novamente dissente o Professor Cout.o e SiJ.va: 

NEmenda n.9 227. Pela rejeição • 
.J'u~t.i.fi='i'iO< Tendo enl vista que ae adotou 

no Pr.ojeto o c:onceito de .filho l<>gitimo e, po:z;:tantQ.o 
o de l.egit.iJnl:lção e o de legit.imidade, pelas . razões 
expostas .na Reje.iyio das e!l)en_d,lls n9s. 167, 223 e 226~ 
deve :1er rejeitada a emenda n9 227, porque se trata 
d• impugnaçlio i le<;Jiti,;;úiãdo, que é a imp;,qnaçãc A 
patGrnidado 111411!1 i da ecnçepç.í!ío do filho na cor\stã:!_ 
ç:ia do ca.,..,ent.o, como eXpress=en.te afinna o =t. 

1..602. A regra" ilii:~ é sà"tt,=~ a::.bre imp~gnação de J»a~e!_ 
ni.Silde1 e, sim, também. da impl.lgnação de llltltl patern! 
&de q~alifi.fi.c:llda, ou seja, a deis .filholl nascidos= 

c:onstânc:ia do -""sarnento, que aio, e:u ·conseqnéncia, 

J.eqitimc:s. Pllroce 1114is exata a redação do Proj~ 

to, portanto se qualifica, e necessarilllaent.e 11e d._s 
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ve 9:\\alifica,:t, o Up"O de paternidade e de fili.açii.o 
no art. L. GOl, ao a.fi.rnlar-se: •sa:o legitimo= oa 
filho~ eonc:el:lidos na eonl!l~nc:ia do c:a=amento", 1~ 

gitim11.çiio ect:a que pode ser, em c:e:.:to11 caaos illlPUS: 
nada. o te:!;'mQ c:e~:to .;; da iropugnaç.iio d,. legitimi4a­
de e Mo, aimp:l.esmente, a de imp\\gn.aç.iio da pateE. 
nidacle." 

EMENDA N9 228 (ao Art. L.606) 

Autcn:: 5ena4or Fernando Henriqlle Cardoao 

"Aeresc:ente-se o .inC:illo I.:n: ao a:.:t . .1_.606, 
c:om a lleg,..inte redaç.io• 

"Art. 1.606. ·············-·--··········· 
I- ··••••••••••;••••················--··· 
II - • u -~ ••• • •••• : •••••• ··--·-·~· •• ··~·H·-
I:ti - a 1nlpos81bilidade da filiaç.iio CO!!! 

pr6vad.a através de prova peric:i.al." 

Juat:ifj_c!!cão 

?>-lêm do111 proc:essos tradieior:tlloil! da prova 
he~~~at:ológiea peloa 'llilllteroa:: "ABO~, "MN" e "RH" ,para 
efeito de .investigação e negação de p.!lternidade, te!!! 
-.11111 o exame de .S!I.llg\\e palo si:110teroa "HLA" - "H11111an 
Lellkocytes Antigens", há m"i:: de dez ano11 rea:l.izado 
na Europa e E.atadoa Unido• da America do Norte e hi. 

ll.proximadamenttl _einc:o aoos nO ~asll, e:J.evand9 C:O,!! 

sederavelrnen.tct o nW..ero _de exclusões de paternid,! 
4ea discutida& e a p:.:'Obabilicll!lde de a!i:nlll!lçiio em O!: 
t.:.:o• casos. 

Referido" e><amea, plenamente rec:onhec.tdoa 
pela Orqanização Mllbdill.l de saúde, o aiio -t=be.a, P.!: 

:J.o'Trib"'n"'l de Julltiça do Elltado de siio Paulo, CO!!; 

eo.,nta anotilldÕ nos "'on~' AC:Õrdàos prolatados nas 
Ap. civeis n.9s lC.l76-l, 9.969wl, 29.2:0!.7-1, 3.4-4.7 e 
<1.169-1, a:~te ~lti1110 publiçar;l.Q na Revista de Juri_!! 
prudência do Tribunal de J\\lltiça de. são Paulo n.9 74/ 

150. 

o. direito deve acompanha~: .11 evolução da 111.!: 

dicina legal, o qlla nilo ooo:.;re, nest11. pa:l;_te, com 
o C6digo Civil viçrente nem c:om A atua:J. re~o do ar 

ti<:tO s"'pra do Projeto. 

N.iitl se trata de inovaç.iio 1"'1islativa, de 

vez q\\e o codigo CivU .. Italiano,em se"' art. 235, nQ 3, 

e111tabelec:e: 

Nse nel detto periodo la mogl.io 
hA c:o;measo adU1terio o ha tenuto 

c:elata al roari to 1" propria gravir!a.!l 
:r;a e l.a na•cita nel figlio. In tali 
c:asi .1.1 m.aritQ_é amos::o a p'rovare 
ehe i:l. figlio presenta caratterist.!_ 
c:he genetich<il o del gr11ppo sang1.1i9. 
no inc:oropatibili c:om quele del pr.!: 
sunto padre, o ogni altro fa.teo te!! 
dente ad esc:ludere la pateroita. ~ 

Qu.e:.:endo proteger a flll'IIIlia legitima, não 
poderio l•Çf:I.Sl.adoi abst:J:air as;: c:.iê:nc:ia~ par!W.e1aa, 
11ob PenA de admitir ;:r. ba111tara:l:a no lUI1o daquela me_! 
ma familia. 

M<~~maill, ,.. c:iência !ll<iclica evo:l.ui, se proj.!i! 

tando nec:e .. iiri ... e imperioaa a previ•ão per.ic:1"l :na 
bi~tese em .-n.iH•e. · 

Indis=tivel, em 1'ac:e do el<pOato, a inC1,!: 
.,;;:o do inc.i.so UI ao art. :1.606 do Projeto. 

Sa1a.das Comissões, 15 de outubro da 1984. 
- Fernando Henrique cardoao._" 

A 0111encla propÕe a inelusio de mais um fundamento 
em que se pode basear o marido par" c:onteata~: a t~ua preswtlida patern! 
é!ade, e não previsto no Projeto~ 

Trau.-ae da .impo!!dbilidade da .filiação, comprovada 
através de prov.a peric::l.al. 

"Não é a impotência, de qlle c:uida o art. 1.608, pois 
- a propQ!Stll prevê a hipõteae do marido potente mas "' q"'em n.iio se- pode 

--atrib,.ir " geração do filho que .foi oonoo!'bido de S\\a mullle~:, o q\\e se 
poderá comprovar po:.: perieia eapeeial.izada. 

PELA APROVAI':íi:o DA EMENDA 

2 - 0\\t.ra é a c:onc:l,.sio do Professor Couto e Silva: 

NEmenda cQ na. Pel"' rejei..,:iio. 
Julltifiçaçio: A regra do inCiso III, oo 

=t. :1.606, tendo-se comO causa 4a impugnação d!l 

l.egitim.idade '"a impossõ.b.ilidade da f11.l.aç.iio c:omp1::2 
vada através de prova peric:.ia1", jii. so enc:ontr,. c:l~ 
rll.l!lente expreu:a no art. :1.608, não sendo necess!, 
z-io afirmar que a prova tenha de ser p<lricial, como 

11e p~evê no artigo. "A prova peric:ial é Wtl dos tipos 
de p~ova; não há de ser a ún.ioa. Esso acpec:to deve 
ficar .ii disc:riçã:O dO- jliiz, e a jurisprudéneia ateB; 
derá aos dados da c:iênc:i.a. Por esse"moi::ivo, P"rec:e 
maia adequado manter a solução dada pelo Projeto. N 

EMENDA N9 229 (ao Art. L 609} 

Autor: Senador Nelson Carne!:«~ 

"Art.l:6ca, 

Subst.ttu=-8e as expressões ~a precunção 
da paternidade d~ filhO" por "a presunção do Art. 

1.603.· 

Jllstific:aoã:o 

I!: c:onseql!.ên.c:ia d,., al.teraçôes propoSta:. 
este C4pl tu1o :n:. • 

Sala da Comissão, 18 de setembro de 

- Nelson Carneiro." 
U84. 

A emenda á c:onseqtliincill das a1 ter ações )?ropolltas pe 
1,.8 de nÜJIIeros 226 e 227, por cuja aprovação j;i se roanifelltou o rela­
tor-.-

l'Jl:'LA APROVAcl\o DA EMENDA 

2 .- contrliria a opinião do Prof"e11aor co,.to o Silvll. 

Emenda nQ 229 .• Pela rejeição. 
Justif.ieaçiio: O projeto manteve, oomo teria 

de manter, a distinç.iio entre :J.egitilrl<:oç.iio e 1egitimid,!! 
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de (a z-espei.to vez- .li juatifi.c.IIÇio 4a z-ejci.çio _ d.lls 
emenda:; n9s. 167, 2:23, 226 e 227). 

EMENDA N9 230 ("'o Mt. 1.609) 
Aut.oz-: Sen..,doz- Nel.llon ~arileiz-o 

~Art. 1.609• 

S\lbstitu.un-11e aa eXpZ"e1111Ões Na pz-caun'F'io 
lclg~l da 1egi t.imidade d;:o pz-ole w paz- wa presunção 1~ 

g-al & p,~~tez-ni4ade". 

o te:.r.to 4o projeto• c:ontim waa presunção 

legal de~ P"tez-niclad,.. E: e_xata,r~~ente o d1 t? na_ z-e4,!_ 
çã.o pz-oposta, em consoninci.ll com as altez-ações sugj!_ 

z-i"-"" ante:t:iormente. 

Sala dll C:OIIliss;il,o~ UI de setel@r_c;> _-de 19~· 

.- Nelacn Cll:t:neiro.ft 

A e~~~en4a ê conBeq!lência él.!UI alt.e>:açÕell p>:opoctlis 

pelas de nüme:t:OII 226, 227 e 229, por cUjall llprovações ,jji> <:>~nou o Z"~ 

lato>:: 
PELA APROVACJi:O DA EMENDA 

2 - c:ont:Lnua dive>:gindo da conclu11ão o J?rofe8110re<:!!: 

to e Silva• 

Enlenda n9 230. Pela reje:ição. 
Just:l.ficat;io: Nc Projeto, fo.~se a d.iati!!: 

ção entre! filh011 1eqiUmos o ilegit.imo11, _como CO!!: 
cait.Q juddicor e conHeqllentemente é rejeitada a 
en~enda ao .. rt.l..60!il, porquanto,_ 11e9undo o que nela 
se contém, eata di.it.in'iiio niio e:><i:itiria. Sa não El>ti.!!. 
ti8se essa d.is.~, aeria él.ificil tratar da leg:l.t! 
~nação, prev.ista no Projeto, art. l.lilS a 1.620, ou 
meamo do reconhecimento do11 filhos- .il.,qit.imos p:.:-~ 

v~'sto no "'rt. l.62l. (Ver a justi!:l.ea'ilio a reje.t.,.ao 
da" Ernendaa n9a. 167, 22ó e 227) • 

EMENDA No ?ll (ao_ .,rt .. L610 ca.put) 

Autor 1 Senador Nelson C8rneiro 

Sut>.atitua-ISe a e:xpre1111ão Hle1fit111li&de- po~: 

-paternidade". 

JusUf1cM§o 

b qge v:l..aa o marido, com a cont.estliÇão pr~ 

v.ist.a no al:"t.igo, é e:xclu:Lr a pate:rnidada. 

Sala da C:omisaiio, 18 de aeteml:>ro de 1984.­
Nel:on carneiro". 

A emendll é con!leqUênei;:o da:; alteraçõaa propostas p~ 

la;11 de número: 226, 227, 229 e 230, por cujas_ apwvaç5es j.ii. opinou o r~ 
lata..::. 

t>Er.A APROVAÇlijO DA E~NDA 

2 - Couto a S.ilva• - pela rejeição 

BMENPA N9 231. Pela rejeição 
Jw.tificat;iio:- A mearna doa a.rtiqo., anteriores. 

FME:NPA NQ 2:!2 (ao art. 1.610 cll.put) 
Autol:'• Sen4dor Josêi Fragelli 

•Incluir no are. 1.610, •caputw, antol!l da 
~prell!l~O- "<~<o oaarido" o termo ftprivativamente". 

Juilt.ificacão 

A emenda >:estabelece a orientaçiio saudS.vel 
do CÓdigo em v;l.gor, da qual o projeto, aparenternenta, 
nio pretendeu ;~:~f.,sta~:"-se. O f<lto de ae d11r aos herde! 
ros o d.iroito de "tornll.l:: eficaz a ce>;1te:-;açiio" .inici~ 

da pelo rna:t:.ido (cf. art. 1.6ill niio exclui a propr:l.e( 
dad~ da 1:1.m.itaçã.o que o termo .introd.ll%. De waa par~, 
pode-11e V<l!r a hip.Stes.:t como exceção diante--da :r:egra,­

-&1 outra, eont1null.do:r:e" da .in.f,c:iativa, os heJ:J;l~os, 
em rigor, néili est~iam e><erc:e.ndo! no mesmo plano o 

'd.ireito que ae de.fere ao mar:l.do. 

Esta emenda, qUe apresento pa..:: solieita'iio 
do senador Alfredo Campos, :l'o.i elaborad" pelo Profea 
sor J"oiio Bapt.ista Vilela, da F"culdade de D:l.rei~o ,i; 
Universidade Federal de M.inas Gerai.~:, eonst.J.t.uindo 11:! 
sim va.llolla eo~lll>oxaçio dotss.ll egrégia C:<~<11a _ao __ P_rOj~ 
to do CÕdigo Civil. 

Sal11 das Ccm.1:sÕe8, l!il de outut>ro de 1984. 
.; Jooê Fragell.i. ft 

A, emenda pretende relltllbelecer _o que di11põe o .11rt. 
34.4 do CÓdigo C.iV:!.l em vJ.o;;or e que atribui ao ma.r.ido, pl'.iv.,t:l.vamente, o 
dir.,ito de ccntcst'"' a. p"'ternidnde, ""'!Ui ., .. refe:~::J.ndo o ci:laigo a lusit,f. 

m.idade. 

A .tru::lusíio· da. palavra "privat.ivamonteN se at'igura, 

:no entanto, desnecess.ii.ri.!'l. 

0<11 fato, a regra do art. 1.611 espanca qualquer <!Üv! 
dlo com. relaçiio .!i leg.it.imidade a.t.J.va do Jnar.idO, exelus.i"lllllente, pDI:"a pr.2 
por a ação, pais sõ com. a aua 'morte ê que os herdeiros assumem a lcgit! 

~naÇSo parll to>:nar e!ica:t a contestação. 

E11sa pr.tvativ.idllde do m'IU'ido é reaf.irm..da n ... " §§ 19 
a _2!1 .. do _<:lJ.!JSlooit.i-vo.- e- ~-«e-i-nal-=,--para--el.-,--aa- ~z-o..-! d"e-_liee .. dêil.c::!.a:. 

PEIÃ REJEicXo OJ\, EMENOJ!,. . 

2 - No mesmo IJentido, opina o Prot"!f!ssor Couto e Silva. 

-EMENDA N9 233 (aos arts. J.6ll,l61S, 1622) 
Autor< Senadol' Severo Gome.a 

"Os artiqos 1.613, l.615 -- 1.622 do C<5d.igo­
Civil pasalllfl a ter a ccguinte re<iaçio: 

"Art. l.6l3~ Na Classe d011 colater.11i11, os 
mai,: prõximos e:xcluem os mais remoto:.:, sal.vo o d_! 

rei to de -representação concedido ao" f:Uboll_ e netoa 
de 1J:'IIlão". 
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Art. l.Gl.5 Sa com tio ou t:!.os concorr~ 

ram fil.ho:s e netos dOI i.rmão un:!.l.e.teral ou bilat:,! 
ral, terão 01l.es, por direito d<!! representação, a 
pa:r;te qua caberia ao pai ou a miie, se vivessem. 

Art. ].622. Na l.inha transversal 4.i-se o 
direi to de repreaentayiio em ~avo r dos filhos e ns 
tQs'de .1J:nãos do fa.lec.1do, quando ent:t:e o:: charr-!. 
dos a suceder houve:!:" divel:"sidada da grall"a. M 

JustH'icação 

A vocaçiio he:r;e~:!.t:ã:t:ia Vlli rul linha t:ran2, 

veL"sal até O <Jilarto g'l:"ZlU (Códi9'0 Civil, Art. l..&l.2). 

No entanto, O dil:'eits:>. de_ representação~ 

tzinge-so nela o filho de i=ão do falecido, qu.ando 
com i%;'1niios deste concorl:"em (a:t:t. J..ó221. 

Nio hi raziio pal:"ll. a l:'estrição. 

Se " vocaçlio he:t:edit.il:"ia vai; na 
t:ransvereal, ao qu.~a:r;to ql:"eu-, ao quarto 9':1:"all deve ir 
o direito de l:"ep:-asentaçiio. 

Jt<i, 1:'10 Dil:'eito compaiado, exemplos de re 
pl:'esentaçíio, na linha colateral, em muito maior ai;i 
p:Utude do que a admitida pelo noss~. 

COnfiram-se, e. 9'·• o C5digo f~:an.cês (art. 
742), o :!.talb.no (al:'tll'. ~68 e ~69) o o argoontino 
(arts. 3.5GO e 3.562), que estendem o direito de l:'~ 

prel!'entaçio eo.11 eleocll!ndentes de .1:.:-mios, sem llrnit~ 

ç'io <:!e gl:"au. 

O pl:"ojato faz coincidir a rep:r;esenteção, 
ca linha col.at~:t:el, eom o liDI..ittt da vocaçíio he:r;edit'ª 
ria, il!lto ;;;, como o quarto grau. 

ftespeita-••• P'?l:" outro loMl.o, o eistema de 
•uee11::io por c~eça, qu11.ndo haj11. i<JUalàade de graus, 
El pol:" ao~~til:"pe, quandO sejrun diver•os o:s graus. 

Sala da comJ.uíio, 17 de agosto de 1984. 
Severo Gomes.~ 

Deve sel:" inclu!da. ent~:e llS Emelld~>s l:'elllt:!.VIlS ao D.!, 
;r;eito da:: suceasõe:: e enviada ao exama do l:"espectivo Relato:!:". 

2 - Di:~: o Profe11so:r; Collto e Silva: 

~Eillenela n9 233. Pela rejeição. 

Jullt.Ui.cação• Obaerve-ae que esta ClJIICnda 
n.iio di~ l:"espe:!.to ao dil:"eito de familill e, sj,m, ao 
Dil:"eitQ daa Suce.lls~eS· porque ela reme~ aos a:t:ta. 
16lJ, 1.615 ,. J.622, a que cor:t:aspond<llll o:o: ert.l'.a67, 
l,8.68 do C5_d.igo Civil. Ningu€irn iqno:r;ll Cj:ue_ p•·.$..stem -­

llistemas ju.r!dicos e"' que o .sistema de l:"e;>res;er~tação 
i maill amplo, hav.:mdO não :~~õ na l.inha de.11cendente 
como também na ascendente. Todavia, no di :I:" e i t<> bl:"~ 

11.1Leiro a l:'epresentaçiio 11empre foi concebida numa 
foJ:flla mais restl:'ita. Perece necells.5:l:"io mllnter o si.!. 
temA tl:"lld;l,ci.ol;).lll dp di;-ei1;ÇI brasileil:"o, porqu.anto l"DJ!l 
c:a houve =Itica nesse pal:'t:!.cular, e n:1io serill CO,!! 
vaniente ~~t<jl'ora alter"'r uma matéria cono~~idel:'oMl.e pacJ. 
fic:a; sa fosse o e as o d• madific= o di :I:" e i to bl:'esJr. 
].e:l.l:"o nos te;r;1110s pl:'opostos, porque n,;o adl!litil:' te,!! 

bêm :t:epresent~>ção na l.inh.a ~>scendente, como '.fa~all\ a! 
guns Código;~s; 'e :!.ndepend'imtemente d<1 g:r;aus1 Todavia, 
a orioantação melhor e a do Código Civil. Brasileiro, 
lllll.ntida pelo Projato. 

EMENDA N9 23~ (llO .ut.l.-615) 
Autor: senador Nelson c.unail:'o 

MAz't, J..6J.5> 

cancele-se a expl:"assão Mlag;it.ima~ 

JUstificacão 

Todo o C!lp!tul.o ri refel:"e-se llOB f:!.lhoa 
na::cido:: na c:onst<incia do casamento. Assim, expre!_ 
s_iio ft_lcgit~M ã desnecessária. 

Sala ela Com:!.:~si.cl, 18 de setembro da l.984. 
-- Nel.son Cll.rneiiO.ft 

A aprovação da emenda se justifica, tendo em vistll 
a llprOVi~'<ão ~a emenda n9 22'3, que substituiu a expresaão MDa fi:l.iação 
Leql.t.i.m~>" pela expressão •Dos filhos t;avielos no ce.c;amentoM. 

PELA APROVACÃO DA EMENDA 

EMENDA N9 -235 (!!.O ;u;t: l.til6) 

Autor: Senador Nel1on Cru:-nei= 

~Redija-l!'a es111m o al:"t. l.6l6: 

"Art. l..6l6. Transmite-De aos herdeirora 
o direito de irliciar, ou continua:!:", a ação de p:r;ova 
~e fil.i~>ção pr'?"'ovidll pelo filho h~>vido no cllsllrne,!! 
to. H_ 

Juatific:.ll-ç:1io 

'l'l:"etando-se ele fUi~>çíio na C:On9t6.ncia do 
C:ll.9amentQ, níio se justUica.., __ a meu ver, o disposto 
~o art. l.6l6 do pl:'ojeto, e _que reproduz texto do 
lltual CÕC!i,.o Civil. Tal disposição, como sugerida 
pel.o p::ojeto, devo regular npanas o direito de ação 
dO!!' filhos havidos for .. <:lo casamento, 

Sal.a da Comissão, l8 de setembro de 198C. 
- Nel:;on Cll.rne.1ro.~ 

Abolido do Projeto o conceito legal. de leqitililida 
de, OOIIl 11. concepçiia unitária da filiação, niio se justifica " l:'edaçã;; 
elo .ut. l.6l6. 

Pare lil<!lhor entendimento, desde que a emende fala 
em inicinr ação p:r;omovida, sugere-l!'a a seguinte _xq_d~íio: 

"Transmite-se aos herdei :I:" os o di:t:ll!i to de 
prOJnOver a ação de prove da .filinção elo filho hav1do 
no casamento·, QU de nel.a cont:!.nu.u.-

PELA APROVAcJio DA EMENDA, COM SUBMENDA. 

2 .- Coerente CorJI sua posição doutriniiria, o Profe:! 
1:1or Couto e Silva é pela rejeição da Elr.end.,, 
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~Entenda n9 235. Pela rejeição. 
.:ru,ti.f.ic.eoção: Deva-se n.antar o te»to do 

Proj<ilto ar_t. J.61G, porquanto a eruenda. diz reapeito 
a aç:io de fili.ação 1eq!t.im.!l.. A emenda ,.iio adot4 a 
di.liltint;ão ent>:e iiliaçio legitima e il~itima. (A 1:"0,! 

peite ver julllt.if.io"çii.o li rejeição daa é<lllend".s n9a. 
167, 226 e 227J.M 

ou~, 

EMENDA NO 236 (ao art. 1_~16} 

'Autor• senl!l.dor Joai Fragelll 

Justi.ficacão 

Incapaz e gênero que engloba o meno>:. 'Se 
todo lllenol" e,m :.:eqra, ino;apll:t, a express<io "lllenor ou 
in.;,.pn.zk parece redundanter Em. .:.:egra, porque o -em,!! 

Dicipado, conquanto -con:inúe-meno:.:, tem c.,p..:cidade 
p1e~. Mas mé de :11e presumir que o art.i';O ieolla 
querido alcançar a hipõtes'!t em que ó filho tenha fD!lE. 
rido menol;' ae ldl!C:e, po:t"ém no gozo a .. 
pJ,e:l« por força ae wnancip,.ção, P"ra, também nes"e 
ca.:~o, fazer pau:ar aos hordai..:l::o.s a açlio de prova d.a 
filiação legitima. Literalmo:nte, porém, êi o que es 
tJi. di.zendo o telCto .iinpu!fru.do. Dai a c=eção propo~ -
u. 

Esta J2:menda que .!!presente por solicita_ 
ção do Senador A;tf:.:odo Campos, foi elabo:.:sda pe:l.~ 
Profauor Joii.oBapt.f•tll Vilela. da FaculdAde de Oi 
reit~;~ da On.iver!lid.,de Federal de blilla.s G<!r"i:ll, =n~ 
tituindo aui.m V4J.:!.osa colaboração de~&" _ egr.;;g-1"' 
casa = Projeto do CÓdigo CiviL 

Sala dll:s Comissõea, 19 de out:ubro de 1904. 
- José Fr;sgelli. k 

EMENDA NO 2J7 (ao aJ:'t.--l.-61.7} 

Autor• Senlldo.:.: Nelson C;u;ntoiro 

•Al:'t. 1.617: 
Cancele-8ft. 

Justifiç.eocio 

ó· art.ig'O parec:a desneceoni.:t:io r em faoo d.a 

redllçio ao ro:~tecedent.,. 

S;sl.s &los Com.i.Hsõe=l 16 dto set(!!W:t"o 
1964. ~ Nelson Carneiro." 

O 11.::t. 1.617 prev! s çontinu,.çio da açio de p:t"ova de 
filiação, pelos herdeiro&, re=sal.V.!Ida.s as hipélteses de desi.atência 
e ele 1nst.i.nci11. pe:t"empt.a. 

A parte primoir!l. ela emenda ji está prev1atll. na reda­
ção elo ;srt. 1.616, com a redll.çiio dãda peUa ~aa n9 235, ;sfiquran­
c1o-se dll!l!lnecessliria a .se!JUild.!l ~ltte. 

Com "' desistência ou com a perempçíi.o, =tinto fi.carli 
a processo o, fa:~:endo a decisão coill" julgada, não hi como- se cà!l 
tinUI!I.t' na ação, ou raesmo outl;'a se ini.oiar. 

PELA APROVActO DA EMENpA. 

E:m. façg &I posiçÃo' doutt'1n.ir1a em quo;l, de referência 
a legitlmidade a llegi.timiaada dos Hlh0:11, .se coLOca o PJ:O:f. Couto 
e Si.l-va, sua opinião li pela rejeiçii.o da Elllcnaa, como cbcpõe: 

"Emcna .. n9 237. Pala t'ejeiç:io. 
JWiti:l!ic;sçio• Como foi rejeitada a emenda 

1)9 235 ao art. 1.616, ~qual se mcru:-i.onava que o di­
,;e.i.to. de eonti.nuar a açio cofllpotLA """" .filhos do her­
deirop>:é-,morto, o que n:íio• 11<!1 contéltl no. Art. 1.616 do 

projeto, o art. 1.617 níio é eles~ccss.irio e vHia, ex­
plicitar a =ituaçíio decorrente do fato dCI 1\ave:l:' fale­

cido aquele que prpPÕe a ;sçii.o v1nd1catõrla do e!lltado 
de filho lQÇit.11<10. la preciso "Obs'e:rva:.: que a ação a .. 
doclar.~:~çii.o de filiaç<io les;Itimll. li personal.hsi~~~a, 

e aoment.a podoi Ser p:t"OpG>:IIta pelo pr~rlo filho doi P.!<, 
lo herde~ro. se ele houver fsleoi.do menor--.,u inoapa:z. 
IJ:m11. vez proj?Osta a ação, ela nii.o .se e»ti.ngue pela 
morte do autor, pais, emno sucede em. muitos casos, 
o se~ aspecto personali:11simo aesaparoca, razão pO>: 
que os heril.eiro:ll são )'lubst.itutos p:.:ocessw:o.is ~ a2 
to:.:. Esta sitw:tção deva, entretanto, ficar CJ.Il.:!"ll·" 

EMENDA N9 238 lao .art 1.617) 
Alltor: sensdor Forn~~.nao Jlenricoue ca,rdoso 

~Oê-Sce ao artigo-.l._f?l7 a aeguinte _r-

daçíi.or 

"Art. l.lil7 se a .eoçíio tl,.,r sido iil.i.cilldll 
pelo :filho, pode:t:ão conti.nuii-111. os herdeiros, &.!llvo 
116 o autor doai:lltlu ou se o processo foi jul!flldo 

extinto." 

'Justificacio 

o Cêid.lgo de P:I:'OCea.s_o Civil não trata ~i= 

d.e •pe:t:e"')?çiio aa ;sção", 1110 menos c:om essa terminol.!?_ 
qis, logo, nii.o hi. ~ue se falar c~ "açíio perempta" 
"expressão_ vat.usta", Ou o processo foi extinto ou 
c_ontinw:o. t.rliZIIitando• o probleiM Ci de boa tiicn.tc.a 1!; 
qisl.atlva. 

Sala das Collli.asõoa, 15 de outuhtõ a., 198!'. 

- Vern.ando Henrique cardoso." 

A Elllenda ficou prejudica.d.a com " .~:~provação d;s ae n9 

237 que c~~.nce,la o 11.:.:t. 1.617. 

EMENDA N9 239· {ao art. 1.617) 
Auto:i:'1 Senlldor Nel~oii carneiro 

•c=c:elem-se o C:opitulo II:r o o Subtlt.ulo 
"Da t.eo;iti~~~aÇão" inoluindo-~c como· art. 1.617 (o"': que 
outro nome. 'll'enh" a tomar) q""'nto -se di.spõe nos art11. 
1.613 e l.6J.9 4o Projeto.• 

Nii.o há f11hos ilegit.imo.s, que necessitelll 
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impunes. E oa filhos não devem :.:esponder pel.roa cons~ 

qttênci;s:: de atos que n:iio praticaram. 
Sala da comis11ão; 18 de setembro da 1984. 

- Nel11on carnei:.:o. 

Ra:ão tem o Profea11or Couto e Silva: 

~Emenda nQ 239. Pel.i rejeiç::iio. 

Justi:Cicaç:<io• Eat.a emend;s paJ:te do prtoosu -

po:;to de Mo mais existir no direito bradleiro a f,!. 
gur;s d;s leo;itimaç::iio. No entanto~ ainda que se admita, 
como ninguém docerto de11conhece, 11. igualdade entre f.!. 
lhos lagitiiOOII e ileg!timos, o concaito de filia'i'iio 
1egitilrla perdura e oon:seqllentemente o de legitim.roção 
(Ver a justifiC::D'i'io i rajeiçiio das EmendDs nQs 167 

226 e 227) ." 

PELA JIEJEICJ\0. 

L.6lll: 

EMENDA NQ 240 ("o" =!'-•· 1.618 e 1.619) 
Autor• Sen.~ador Nel"on C;u:neiro 

Rec'lijrun-lle assim oa at.uais artr;.. ~.618 e 

"Al;"t. 1.618. Equiparam-se aos na.!!: 
cido.111 no c:asamento, parA"todoa O.lt e.feitoll 
le'jlair;., o= filholl ·c:onc:ebidos ou hDvido:: de 
paia qua po:~teriormento se c:asar.rom. 

§ "unic:o '" O diapoato- neate ari9'o aproveit.ro 
aos dellc:endentes do:J filhoa :falecidos." 

Nio h& filho• ilegítimoa, que nece:uJitem 
legitilna'i':iio. :tlegitilnoa, no caso, sllio p11 pa.is, llempre 
impunea. E 011 f"ilhoa nilo devem responder pelas 
qtlãncia.s da atoa que n:iio pratioa.rl!.lll. 

SaJ.a da Conll.ailiio, 18 de aotell'lbro ae 
- Nelson carneiro._" 

ocns~ 

1984. 

Os !ilho.s devem ser havidos, para efeito!J leqaia, co­
Jào havido.s no c:as"-lllento, fora do caaarnen_to e, equiparados ao101 pri­
-b;oa, aquelaS que nascidos ou c:onoebidoa a::.tes do ca=amento doa 

seu= paia. 

run::iio não há para que se diga nlholl le9iti1Dos', ilegf 

tilaou e legitimados. 

DIÚ o acerto. _dA emenda, que reitera " abollç:io do cog. 
c<e:Lto legal da legitimidade e ilegitimidade. 

PELA APROVAcKO DA EMENDA. 

2 - Pela rejeiçiio da :E:111end11. é o pronuncilllllento do Profea­

sor Couto e Silva• 

~Emenda n'õ' 240. Pela J:<ejeiçilo. 

Juati,ficaçio>. N~ata' emenda formula-se Wll 
artigo que engloba:.;-i" 011 arts. 1LiiJ.8 e 1.619 dei Proje­
l:o e que teria a. se~inte redaÇilo• "equiparam-a• -aos 

~c:idos no callllli\Qnto, para todos os efeito::_ _1egais, 
os filhc:J c::onoebi4o.s ou havidoll do pais que posteJ:iO.!;; 

§ único: O disposto neste arti90 aproveita aos deS­
c:endentes dos filhoa fal.ecidoa~. 

Bata e!llenda equipararia, c:omo aliâs faz o ;u:t. 1.619, 
os filhos ç.ascidcu <>nte:.:iormente ao oaslll'tlento aos fi­
lhos_ooncebidos dw::<>nta o c:asamento. Mas esti na pr§: 
pria emenda o conceito de filho leg!timo e ileqitimo, 
porqua::.to não have:>:<ia raz:iio nenhw.:a para equip=ar 
se o c:onc:eito ae leg!timo e ilegítimo não exiGtisse. 
A própria emenda li " c:onfissão de a distinção exis­
tiJ:, embo:r;<a não ha~a disparidade, porquanto os: !ilhos 
legítimos e ileg!tirnos =ão iguais." 

EMENDA N9 241 (ao D.rt. 1.621) 
Autor: Senador Nelson Carneiro 

"Redija-so aaaim o DJ:t. 1.621: 

"Art. 1.621. O filho havido fora do 
<:.aaamentõ pode ller re;c:onhec:ido pelos pais' 

c:onjul>ta ou lleparadarne'nteL" 

Ju=tific:acão 

!Go bâ filhos ilogíti~r.ca, que necessitem 
legitimação. Ileq.ttimos, no ca.so siic os pais sompre 
irlpunea. E os f ilhoa n:iio devem responde~; pelas c:ons~ 

qâiinciall de Dto= que não pratic:aram. 

sil.ro da Comissão, lli de seteJnbrq de 1964. 
-Nelson Carneiro." 

A elllen<ia aubsUtui a palav.ra iieg!timo pela expres­
siio "havido fora do c:&.~~amento'", n.a linha do princ:!pio e11posado na 
emenda 4e nümero 223 e rati:eic:ado em outras. 

PELA APROVAC:!i:O DA EMEN"DA. 

~-N'? 24,:? (ao art. 1,623) 

ll,utoro Senador Nelson Ca.r>J.eiro 

~substituam-se, no Drt._l.623, aa expre.!_ 

sõea "filho ilegi.timo" PoJ: '"filho havido foJ:a do """'~ 
mento~. 

Nào h& filhc::s ile!fítimoS, que ceces,.ite"! 
legitilna'i'<io. Ilegítimos, no ea.so, siio os pais, sernpra 
ilnpunea. E os filhos não _devem re~Jponder pelas cona!_ 

Sala dA Cam.iaa:iio, 18 de setembro de 1964. 
- Nelson Carneiro." 

A e111enda reitera o principio esposaclo na eliiEinda de n§' 
-ro 223 o por outra11 ratificado. 
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PELA APROVACAO DA EMENDA• 

I 
EMENDA NQ 243 {110 .. l;'t, 1.624 a IICIU par.§gr_! 

<o) 

Auton Senador Fernando l'lenriquo c .. l;'doso 

Juotific.,cão 

O :.:ec:onheeilllento _d,o fil.ho, 9elos pa.iiJ é 

direi to quo níio pode =er IJu.bt.raido <"os llliiDDlOII o.i dos 
filhos. 

Sal.a du ComiSaõ.u; 17 de :etomb:ro do 1.984, 

- Fernando Henrique C..rdoso." 

Seila, justific-am a--ãprovação da emenda, que repara 
grave i.njuatiça. 

PELA APROVAcJli.O DA E:-iENDA. 

EMENDAS NQS 244. 245 e ·246 
tigo 1.624). 

(ao ar-

Autc»:es, Senadores Nelson carneil:o, Fer-
nando Henri.que CardOIJO o José 
P:~:a!i)'elli. 

EMENDA N9 244. 

"EMENDA n9 2lt~: 

Autcr ,... sonador Nel_son carneiro 

~ Cll.ncele-se o art. 1..624. 

O art..igo l., 624 <!o Projeto veda o :~:ecÕnhe-ei.Mento dos 
f111'lofl adul.terinos antes de. di8solvi.d4 a aociedacle conjuç(al.. 

Já 110 1!1-!Umou, no parecer da Com.isiJíio de Consti,tui.­
çíio. e Justiça, sobre o Projeto da LCii do Sena"do nQ _268, de 1980, 
•que dá nov .. redaçào ao art. 358 do CÕdig-o Cii.ril"; a rcu•isti!ncia 
do t.axto referido i z::,.~,t=al evoluç<io do Direito de Fam!li.a. 

Do parece:~: const ... a juet.i..llcaçíio do Pro;ieto, d" ll.u.to­
ria do Sen'adcr Adli.J..berto Sana, quG proJIUilha a 11eguinte redaçíio para 
o art. 358 do •C.SdigO Civil; 

•TodoiJ os filll'?" ilegl:timoll podem ser re­
conhecidoiJ, melllllo na vigência do "'"samenro; cabendo­
lhes ainda, o diJ:eito de p-ro~r a c:om.petenre ... ç.io in­
vestigat.Sria." 

S<io 11Ua11 a.s llleiUintea palavz:as: 

d• 

longa e lenta evolu.ção do noaao Di:r::<~~ito, no que tange 
ao :;-a<::Onhecin~ento _do" filllos ileql:timo•. 

o tox~ .. tual do art.~- 358 {alib jli-der:~:o­

glldo} consagra u.ma abe=açio, que 'ner11 o direito das 

ordenaç&:u~ perfilhava. ! o pr6prio CLOviS, no= seu.IJ 
comentirioa, quem informa: anteiJ do CÕdigo Civil, oe 

fi.lholl espúrioS podiam IJeJ: ~:ec:onhecidoiJ. Apena.. o r!:l_ 
conhecimênt.o nào lhes atribu.Ida diJ:eitos" à suceiJ­
sio {Ora. 2, 35, 12). Quando "" elaborll.va o c6cligo, 
o •p:rojeto prinitivo• a o revisto n.io abrigavam o tez 

•to do art. 358, Sequnao ainda CLOVIS, o ret:~:ocell-
110 operado pela ~p:~:ovaç<io do ou:t.358, meno11 libe~:al 

do que a pr.Spd.a legislac;io filipina, IJe deu pela 
influ.ilru::ia ntacionli:r:ill. de lWDRADE FIGDEIRA e 
Uos, no Conqrasso Naeion;sl. Escreve CLOVIS• 

ou-

"Mas a proibiçio de reconhecer 0.11 
e11púrio11 não ao jlilltitica poranta a 'razio 

e a 1110ral. A falta é comet.il!!a pelo= pai= 
e lil deiiO!ll;'a I:II!Cili. sobra 011 'filhos,-,. .... em. 
nada concorreram para ela. A inl!!iq-inida­
de e.cti no fato do incesto e do adu.l té­

rio, e a lei procede corno =e ela estive=­
se nos .fruto• infelizes de:::sas u.p:~o,õas 
CIO.I:Idenadas~~(comenti:rios, r:r art. 358)." 

p,naAillos que aí. e11tá exposta a vordadaira 

doutrina que deve predom.inar· no assu.nto (Cfr. "Pa­
laon-as, leva-ae ·o vento ••• ~,vol. VIII , p~. 216/222). 

Os ll)Otivos, ji inVoCados por CLOviS • bem 
exposto.s no parecer ao :>'rojeto do Senador Adalberto 

Ju.st.ificae.io 

Embora resulte dlls emendas ante-rioJ:es, VIl­

la invoc11r parecer .,provado pela Comissão de Conllti.­
t~iç:!io e Justiça do Senado Federal, de ro.inha au.toria, 
ao Projeto de Lei n'? 268, de 1980, "do senad= Adal.be=: 
to Sena_ (!!;!; "Pal.avras_, lova-aç o vento~··"• vol.vn:r, 
pãg-s. 216/222). 

Sala da Comissão, 18 de setembro de 19S4. 
- Nelson carneiro." 

EMENDA NQ 245. 

Auto:~: - Senlldor Fernando l'lenriQu.e C~rdoso 
"Su.pl;'ima-.ae o art. 1.624". 

Justificae<io 

O Projeto se refere a f.ilhos i.loqlti.mos em 
vários artigos. Ilegit.imo ã gãnol;'O do qu;sl são eapõ­
c.iea os natu..>:l!.is, ll.dUl~rinÕs e ince:::tuoaos. Desceces 
cáJ:oi.ll a distinç<io, porque filho 'é filho, qu.alquer qu; 

ea:l"' a natt.U"e:~:a da fi.li.;s~o. Tll..tlto i.sso li ve:~:dacle que 
a legislação em vigor coll\0 o Projeto admitem a ig1111.l­
dade do direito sucessório. 

NO momento e"l gu.e ae edit;sr' um novo Código 
Civil, çon11ent.ãneo oom "' re .. ildada e' necessidade mo­
dern ... a, há qu.e se encarar a freqUente ocorrência do8 
fatoiJ soeia..is. As separações de fato, via de regra, 
t~ugerem uqi&es livres, delas advindo filhos, euja re-
91J.larizaç.io jurí.di.ea não pode e n<io deve ficar ao 
sabor do dec\U'so de tampo. 

o P;rojeto admi.te o l:'econhecilnento do aclu.l.­
te:r::i.no na e=t.ei.ra da lei vigente, do vez que esta (Lei. 
n9 81:13/49) o admite "pal;'a efeito dll. pret~taçio de all 
~aentos" lart. 4Q), podendo o filho-, após a dissolul 
çiio dll. sociedade eonju.glll do geni.tcr ad1ll.te:ro, ae va·· 

.leJ:: do decisório pdr.a inseriçíio no Re9.1stro Civil. 

Ademais, •ainda na v'i.gência do casamento, 
qual.qu.er dos cônjuges pod.edi reconhoecor o fi.lho ha­

vido fora do lflatrimõcio" (p.ariigrafo üni.co, do =t. 
19 da Lei nQ 883/49) -vide, tam:;.êu., ~ do a:~:t. 

1.623 do P:rojeto. 

A. ~i.st.inçiio reflete hipocrisia legisla­
uva, na procura <!e acOillodar situ.a.ção reeonheeidame!!; 
te existente, c=u..flando-a. o qu.e i lamenti.Vel!:! 

Sala das COmi88ÕCis::, 15 de outubro de 1984. 
- hrnando Henrique Cardoso.• 

Agosto de 1989 
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EMENDA N9 246 

Autor - Senadclr JoaCi FrageUi 

~Elilflinar o ru:t. 1.624. 

Impedir o reo;:onhecimento do11 f11hos adul­
terinos o;:onatitui inju11tificável e odiosa restriç<ío 
de direi te~<. E po11tura 1ne0ll\pative1 c:Otri o _teXto -C:On,! 
ti tucional, quando a:fi~a e ate o principio da ison~ 

Dia (~~.rt. 153, § 19), que nem por ter ear.;,ter progr~ 
Jlitic:o deixa de vin=iar o legislador ordinário: e f. 
AlulehUtz, GeJ:bard, Verfa!Saung dell deutschen Reichs, 
Nachdr, H. der 14. A'llfl., Bad Hcmburq ,vor aer Hohe, 
B Gcntner, 1960, S. 560. 

!!ata emendA, qua apnu:ento por aolicita -
çio do Seru~aor Alfredo campos, foi elaboraaa pelo 
Profe•sor Joio Bllptista, ela Fao;:uldacle ae Direito aa 
Oniversiclada Federal ae Mina,ll Gerais, con.sti tuindo 
asa!m valioxa colaboração cles~:uz Egriigia o ... a ao P1:2 
jeto ao C.Õdigo_ Civil. 

Parecer 

EMENOA N9 247 (ao art. 1625) 

Autor - Senador Jc•ê Fragelli 
- "Suprilllir o art. 1625•. 

O te11t.a!aento õ, por exeelàno;:b,, neg6cio juridioo que 
s,ô produz efeitoll o::on. a morte ao testa<:l.o:t:". Até que ela aebrevenh.a, qual 
quo disposição nela contida esti po:t:' n.~~tu:t:"eza sujeita a revõgaçãõ; .sem 
que o testador sequer eateja aclatdto a justifioii-lo. Não h.;, qualquer 
razio juridica ou moral para excluir dessa :t:"egirr.a o racO'nlfeCiir.ento 
fi:Lho. At.õi porque a ele poae ter 111ido induzido o t.aau-dor C9ltl b;:o.tu:• 

de 

•• 
indic~ções que po.sterio=ente venha a apurar serem f'als= ou ineoncl~ 

dentes. 

Esta E!llen""• que apresento por sollcitação do Se~ 

dor Alfr-edo Campos:, foi elaborada pelo Profeosor·João Batiata Vilela, da 

!'aeuldade de Direito aa Univor:iaade de Minas cera.ts, o::onstituindo !1.,! 

dm valiosa colaboração deas;:o. Eqréqia C:4Jia ao Projeto ao Côdigo_ÇivU. 

·sal.a aa .. Comiuões, 19 de outubJ:.C; de 1964. 
José Fragelli. 

A . idiia a;:o. poasibi.Hdade do reconhecimento do f! 
lhe n.::.scido fora de> casamento atravi11 te11t=ento cerrado é velha. F.!. 
qw:ava no Projeto Nelson Carnen•o (n9 196/47, da Cilnara dQs Deput.aaos), 
sem 'lo;rar acolhida_ (Cfr. Orlal'-.do ~e Nclsal. carne;Lw. D» ~to<> dali_ 

J'illl.oli Multarinos,vol. I, pag-,244, nob. 170). Renurgiu no art. 51 do Projeto doa 

' Lei n9 156, ae 1977, ~;~presentado pelos senadores NelsC'In Carn._ei-
ro e Ae<:ioly Pilho,_ vis~;~naQ __ a reCJUl~;~r a_ Em<:l.n~a__ CoiL:Stituci<:>nlll n9 
9, daquele ="· ApX"oveitllva,.=e a ope>rtun.taade p~;~ra d.~>r ao art. 
2'9 d~;~ T,.ei n9 883, de 21 da outliliro de 1949, a aaçuinte redaç.S:ot 

~Ainda na vigência do casamento, quii!.lquer dos <;6njuqe.s poderll 

:~:CeCOnheeer o filho .ilegitill'lo en1 testMtento cerrade>, aprovaao El,!!; 
te11 ou depois do naao:l:ment.o <.".o f.ilho, e nessa paX"te iX"rev~.itel.~. 
Dita- :redação :fo1 ao::olh:ida inteiramente pela Lei n9 6.515, de 
26 de dezembro do 1977, A Emenda visa à exclusÃO do art. 1.625 
do Projeto, assiln reaiq1dc>: - ~o :reeonhee:imento não pode ser re­
vogado, nem mesmo quando feito em teata:mento". A :t:"azii:o, entret"'!: 
to, para a rcjeic:;ão da Emenaa está explicitada na opinião ao l"r,2 
fesaor Couto e Silva, nesses termos: -·"Na juatificaç.ilo des.ta .!: 
menda afi.z:ma.,.se• "qua o testamento é, por exceléncia, um nc<_"ÕC:io 
jl.lr:Cdico que sõ produz efei toa com a morte do test..lldor. Atló que 
ela sobrevenha, qualque:t:" disposiçilo nele co_nti<!l,a, estE, po:t:' nat,2: 
.I:<lZa, aujeita à revogação, sem que o testador sequer estej1t, a"!. 
tJ:1to a just1fic.S.-la. ~Aparentemente esta afirmação I! verdadeira. 
'rodav:ia, nilo leva na dev.i<!la o::octa o fato de exbtir= negócios 
testamentários .e negOcies n.!io tcs:tlll':lentS.rios. Ningu&l ignor;:o. quEt 
o t.estamento pode ser revogado e com ele Se l:'OVOIJ'mtl os neg.Scios 
testamentS:rioa nele cont.ídoa. Coctudo, aQ um teatamento contiver 
negócio de outra natw:e:~:a, e o reconhec.imento ae filho é ne~cio 

de aircito ae f11n1Ui,, isto nlio quer dizer qua se possa renov.i­

-lo, como l!rucede aqui eOill o reconheo;:iroento. uroa vez reconhecido 
o filho, é :instantânea a sua e:f.ic.S.eia; e n<i<:> se pOderá depoh: 
revogli-lo. A re~a, além d.iaao, é duplamente moralizadcl:t:"a, 
deve 111e.r manUda1 a emenda parte do presauposto err8neo de que 
'Eudo- quã ilo cont&rt no testamento Pode ser revogadQ. N 

.O voto_;& pell:z· reieicilo d~;~ Emend;:o. n9 247. 

li:lllenda c9 2<1.8 

Autor - Senador Nelson Carneiro 
.,. cancele-se no art. 1626 a expressÃO ".ile<J!t.imo". 

Todo o Cap!t.\llo refere-se i!lo- filho n.sscido fora do 
oa.samento. 

'I'odo o cap:Ctulo :rv tr~;~ta do "Reeonhecilnecto aos fi:Lhos 
ileg!t~oa~, que em pareceres anteriorea se p:refere intitular de 
"filhos nasciaoa fora do casamento". Nlio h& raz<io,' aestart.a, para 
repetir.,.se 1:10 art. 1626 a expressão "ileg:Ctimo~. Assim não pensa, 
ectretant.o, coerente coro todos seus pronuno:iamento=, o Prof<!lllsor 

Couto e Sllvll,~!:!: ~· - "P_ela Reje1çio. Ju•t.1:EJ,caçio; A mesma 
aada l.s emenaaa ante:t:"iores por Torça de- !la ver- adm.i tido o_ Pro~eto o 
conceito d& filho legitimo e ileglt1mo, e, eonseqtlentemente_,. de 
logi filnação e legit!mi~ruleN. 

'-EMENDA n9 249 

Autor• Senador Nelson carneiro 

"Art.. 1.630. Os filhos havidos fora dQ caaarnonto 
t&n ~;~ção eont:t:"a os pllis, ou seu::~ herdairos, para dero=dar a f.ilia­
ç!io_ o reoonheo:LrO.ento da filiaç<ío; 

r - se ao tompo da coccepç<io os paia viviare em e11tado 

n - Se ao tempo da o::oncepção a~ roãe estava o::oncubin;:o.da 
com o pratoru1ido pai 1 

T,I'I - Se a o;:oncepçãO do reclamante coiné-idir eo:n o rapto 
4_a JI!Ãe pelo supesto pai, ou suas relações aexua_is com ela 

:tV .. Se ~stir declaração daquele a 'q'lleln .se at.ribui a 
pate:rniaaae • 
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Pl!U:!gzoato Giuco. A aç!io do prova de filiaQio, """ qua;!,. 
~e:; dos c:tllllos, serl p:dvati.va c1o ,filho, en<;~uanto:~ viver, pas11ando 

llCII herdoirQI!I se por el.e inic:iado. ~ 

O estado de ea.~~,.do (tão comum. nu:. pa!S onde o lll4trbn8-

nio religi<:~:IO n.So regiatrado ol!i :l!o:m.a ae uni.iio generaliz.,dãf de_: 
VG !10:1:' di=tinta do eonc:®inatc:> que exi<)C p:;ova maia eemple>ta. 

T<Uab&tl a deelzu:açi.o (n9 IV! nilo deve exigi.:!:' reconhecimento ex­
prea:o da paterniélacle. A pd.tica foze=e afaat4 asse r1qo-r i!xã­
geraclo, acolhendo provas e&ci:"itu quo, me= i.ndi:r:etamente, 11.ju 

4= o juiz a founar sua convi.cç.io. Somente para o reconhecimen­
to d~ filhoa havidOtl fora do Cllsarnento àeva vic;rorar 4 na:.:ma do 
art. 1.616, que. o l'rojeto .~:ecolhe do atu"l Código Civi.l. 

Sala da Cottlissão, 18 da setetnbro de 1984. - Nelsru1 

Contrtr. tr. ~ d!:i ~ i.n.au~ h :lluotre ~:osor 

Couto e Silva, pelAS razõe, asSim exp<>at~~:u - ~Pel" ):'ejeio;;~ 

•Jullti,fiCAçio: Procura "' e!lienda instítuir a exprea11i0 "estado 
<!!e C4sado" conati~uindo o l.tem prirneire>, Entret .. nto, não exi11te 
d1stinç.io entre "estado de ca:11ado~ e concubinato, .11J,n<:!.a quande> 
o e~~.>~..mento no reli<J1C>IIO posaa preelu'zir efeit<>IS \l!l!a v~lz inSeri-. 

to, é forçoso reconhecer que, antes da inscir1çio, a sit1.1aç.io 
da{ ex.i11tente ló de "concub-in!l.l;.o, não havendo \l!l! supoGto "estado 

de casado•. O par$.grafo \lnico da aludi-da emenda nQ 249 subGtitui 
o paráq~:•fo único do "'rt. 1.630, par!!. el<plicitar a r~ra de 
ação de prova de fiH.açiio ser -(:.riv4tiva do filho, pa&=ando ap6s 
a sua l!IOr~ para seu11 herdei.ro::Ja, E.!! ta explici taçào n~o .; nccea-

s!ria, porquanto é ~bvio que, ae fo1 n~1da açio de invest! 

9 ação de paternidade os herdeiros 'doa aútor11111 da açào podem 

continuar no processo e llliSim tem-se entendi.do de .mo<!o uni­

for"""·" 

Nio tem razão, de~ta vez, o consagrado moBtra, 

HS. uma distinçiio, por maill tênua que pare<;a. entre concubi­

n.ato e eatado de ca1U1do. Jl,utore=: e :lul<;rlldo& siio ac:ordes 

afirnar, por exemplo, que o fato de nlio residirem ~:<ob o 

mesmo teto os eon:c:ubino~ í cÃO impede o reconhecimento do 

conc:Ubl.natci , O estado da casado .a; U1ll po;ruc:o maia. Requer quo 

a 1<1Ulher tenha o t:.;llto, o =e e a tama de espos~, o que PE! 

de ocorrer meamo·quando niio ex1sta c:aa=ento :.;eligioso. O 

iu;t •. 1871 do co5d.iqo portugu<\'1=< faz a d.tstinçiio, ao relaci= 

as bip.Ste=<es e111 que se preomume a patet'nidade • - l:g_" - OU'"!!. 

do, durante o per!odo J.ogal da concepçào, tenha exi,.t.ide> 09: 

111unh.io duradoura de vida em cond.içõea ani~og11.11 As: do& cónjE: 

ge:l ou concubinato duradouro antre a miie ~ o pretenso pai~, 

E :E'el:'ei.l:'a Coelho doutrinao - "~'~ pressupÕe 

O(>IIUlnhÃO f"":tm.l:l!l<lnta e, noxm!l.lrl!ente, W1l comporta:nen~o so-.:ial 

id&ntico ao;~ do c:o5njuge. A \lnica diferença entre esta un1.io 

e um verdade-iro 'm:ltrilllônio, ser! a foll.l.U. do v!nc:ulo form.111 

do casamento, o o;:o;:JJo;:W;I:!.nat9·<;!uradeurol Nele n.io se verin-

ea a c:Oll!Unhiio tio tipo atr&.a_~eferido, _maa h!. uma. relaç.io 

1nst!ivel, que Be prolong11 no tempo, aaswni.Pdo um car.Ster de 

exclWI!.;,ridD.de. N:io é necemsár-i.o que e1111a re1~açi.o Slll p:z;-olon~ 

que parll al.'!111 do naseimonto, nem su~a not.e>riedada~ (Ctr. I'é­

. reir.!a cotllhO, F1li~aeiio, 1978, 123}, 

O c6diqo Ci.vil france.s inclui. e!tpressamC!nt.e ent.ro a.s 

presunções rel11tiva11 i fili~açiio, a posluo de e11tado: ".l\rt, 311.1 - ~ 

eosse!lll1on d'état a'etablit ~ ~ reunio::~n suff1sant.e ~ fai.ts ~ 
indiouent ~ ~ 9.2. ~ ~ ~ psrento!i entre~ ,!,ndividu ::=.i;. 
.!!_ ~ ~ laquelle g est ~ ~ 8:. po!'l!lession d'éuot ~ 
~~"·.o :u-_tigo seg-uinte enumara· os princip~ais fatos e~n que 

8111 apoia .. 11 :~:Ceferida p:.:e!J'I.tnção. 

Su<;~e:~:Ce .!linda o Professor Couto e Si1va i S\lpres~:~:io do 
parágrafo único da Emenda em exame, por enten-der que, sendo 11 ação de 

p:~:Cova de fi1iaçiio l'riv<>tiva do filho, desnecell~ário será explicitar 
que a podem continuar= Mrdeiro11. 'T4lflbém isso ocorreria na. hip6tese 

da ação __ <:!e>__preva da _filiação l.::Og!tima, e no entanto c::ssa explicitação 

é feita pelo art. 351 do CÕd:igo C1vil e fiqu:~:Ca como art. 1617 no f'.ro­

:leto da Cii:na:~:Ca. Nem o fato ele ter aido "entenelido _ela 1110do uniforlflE!" 
justifi<:s a exe1usilo do par<iqr,.fo. Nem fa1tar.li qUem busque a:z:oriroo 
na opini:io esc:oteira, ma" nem por isso asquecida, de Car1oa Max1ra1li!!; 
no. Nem sempre o q,;e abunda, IIIE!rece 11er excluido da lei, tanto mais 
qUAndo se trata de ação iniciada por filho havitlo fora do <:aBalllellto, 

=<elll a p:t;Osunção legal q1.1e resulta do pr6pd.o matriiDÕnio. 

Peb- ap>:"OVllcão da ErnepQa_ e de oeu § Ünico. 

EMENDA No 250 

A1.1tor= Senador l'"e>;nando Henrique _carooso. 

JOSTIFICAc!o 

"Report=o-nos .i ju~tifiçaUva i Emenda o:fereçida q=a 
do sugerilnoa a supresa.io_do ilrt. 1.624". -

EM!WPA N9 251 

Autor> Senador Jodi Fragelli 

MSuprirair o p.~~,;!gl:'afo único do a,;ot. 1.630". 

Exe1uida a pro:ib.ição de rec:onhec:.Lmento doa :filhos 
adulter1noa (c:f. supra, emenda n9 _ 40), o par.!igrafo iini<::o do art. 
1.630 nio tem rezões para !lubsiatir. 

Eata Em<!!nda, que apl:'esent:o por aol:icttayiio do Sena­
dor Alfredo Cllmpo.i, foi elaborada pG1o--i?refÕSaor Joio l)atisUI V1.1e-

la, da Faculdade d<il Direito da Onivers.i~ade Federal de Mina11 

rai.!l, conBtituindo a:=s1111 valiosa co1abo~:ação de11sa Eqr~gia Casa dO 
Projeto do Código civil.. 

Sala das Corniasões, ~9 de outub>:"o de 1984. -
Fragelli. ~ 

o art.igo"l624 soJO<;nte penlitia o reconhec:in>ento do 
:fi.lbo adulterino apOs a dissoluy.io do caslllt!E!nto, 11 el4 equ.iparada ,.. 

a~araç.io ininte>;rupta do ""'""'1 por ma1s do cinco anO<s:, devi.da~~~enW, 

eomprovllda em ju!do. Tais hi_põt(l=ea. j.S fi!ZU%'am. na 1eg.isl.açP-o em vi~ 
'ô!Ol:' (Leill 883, de 1949, 6.515, ele 1977, o 7.020, ele ) . o pare-
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Ciii' a<:olheu as Emenll:.u: noa 243 (Senac!o>:" Fe:r:nan~ Henr.iq~ CliJ:'d.oso), 
244 (Senador Nelson Cll:.;ne.iro), 245 (ozoa<"or Fernando Henrique ·cardo­
ao) e 246 (Senador José Fraqe1l.1), el.im.inanc!o o art. l624 e seu pa­
riigra~o \in.i<:o. Con.sequimt.ernente, pela mes111111 ra:z:ão não pode t.is=ar 
no CÕdigo, com meu voto,. o par!g>:"aJ!o Gn.io;o do art. 1.630, mu.ito_ em­
bo:.;a a opinião çontr.!iria do Professo.: Couto e Sil.va• 

~Just..ifícaçiio• 1:: dll l!lll.ior iropoZ"tlneill "' manutenção 
do pllr!q>:"afo únio;o do lll:'t. l.630 que a Emenda no 250 visa a 
extingu.i>:", poh pelo l:l.istemt. "-o Projeto se rã po:<:sivel pro­
por açlí.o de invaat.iga,.lío du.r.,nte o casnrnento, desde que oa 
cócjuge:< estejam :separados do fato po>:" 5 acos.ft 

Pela ~ daa Emendaa nQsf 250 e 251. 

EMENDA N'i' 252 
Aut:.or• Sena~or Nel=on, carç-eiro 

•caneele--=e o art. 1.631~ 

JDSTrFICAc>iO __ 

Dasde 1949 {Lei nQ 883, 8rt. 40) o d.il'eito de al.!_ 
zentoe do filho ineeatuoso não mais depende dos rigores do ~digo Ci­
V.il. e agorA rep:.:oduzidoa no P;r:ojeto. Vaja--sCI ainda a redação que a es­
se dispositivo deu a Lei do Divõrcio. 

'EMZNDA NO 253 
Auto>:: Semu!or Fernando Ben:.:ique Cardoso 

- ~suprima-se o art. 1.631" 

JUSTIPICACl!i.O _ 

Reporta1n0-nos a :Justi.:fieatíva .i Emenda 
quando sug-edmos a su:prEOssiio do artigo l..624, 

ofereeida 

Sal.a das Corolsaõea, 15 de outubro o!le 1984 - FEIINAN-

00 HENRIQUE CARDOS"O. 

Realmente, çonat.itu.i:r;:.i .i,:,_juatifi.e-6.vel ret.rocesso a 
.,_.,utenção_, no fui::Jlro Ci5rllqo, do texto aprova.:lo pela cã:rnii:ra doa Deput~ 
doa, ~ ~· - •A filiaç.íio ineestuoaa, reeont~-eeida em sentença il:'~ 
oo:rr!vel níio provocada pelo- filho, ou quando comprovada por <::onfissão 

ou deelaraçiio ascrit-11. do pai, faz eerta a paternidade para e-feito de 
al.iltl<!!ntea". Copia-se o texto do cêdigo atUal, d& 1916, oomõ :se l.eis 
posteriores não hou__VQJ~:sem derrogadO dillpoc.iç.iio tão .injw;tc, que entr~ 
qava 1:1 so;~;te do incellt.uoso·ii ventllde e;><elu:Jivll do pai, mesmo para o 
efeito de alim;entoa. Ainda uma vez o_inooente, atii p4r"- aobreviver, f!_ 
eava sujeito_ aos hurnorea paternos. Ora, o art. 49 i:!a Lei n_O 883, desde 
19-49 não di.st.inguiu, inclusive para pleitear aliJQento:, entre filhoS 

de qualquer <::Ondição, jli que a todos :11<'1 re.feri.u, -=em eX<::eçio.­

l.e:r: o di11poeitivo velho de quase quDJ:enta.anoR. 

Vãle r!:_ 

I=:so meSJnO acentuari!UII. os que estudaram, ao tenrpo, 
o texto_citado. fCfrs. Orlando Gomea· e Nelaon C,.J:ne.i.ro, Do Reconhee!_ 
Jlll!nto dca F.ilhos adult<U.inoa, 2!o ed., Vol. II pãgs. 639 e segs)1 Arno! 
do Meaeiros da Fonseca, Investigação de Patern.idade (p.ig. )j Moura 

Bitencow;t, ~·- 2~ _ed. _, _l.40J. ~"'t>:"anhival., ccn.seq-tl.e=n~emente, _é o 
pronunei=nto do Profe:sor Couto a_ Silva, ao pleitear a rejeiçio _ da 
Elllenda, pel.as r1:1:z:Õet:1 que sinteti:z:a, 

"Jus:tifieação, o art, 1.631 :faeul_ta, ~Delllrlo 

nll rel.ação_incectuosa, -~~.t.ribuir a1imentoa ao fi.lho, 
dependendo dll sectençaro:"irreo;o:r;:;t;ivel", não p>;evoca­
aa para o filho", ou -~~.inda quando houve:.: confil!lsào 
o'u. declaraçio encr.ita do pai. Eln :r;-.,_:z:ão disso, tem o 

filho a opol:'tunidade de que lhe sejam p~staaoe Dl.! 
mentes, Não se eos.i ta, ainda, ae uma inve:<tigaçao de 
phternid.,Qe, Trata-se, apenaa, de atribuição" de. al! 
me.nto8 na situa,..iio '•1 iscl- pr<í-J!iqurad-11. 
PeJ.a ROijeição." 

o f-ilho i.ncestuoso, ·que desae 1949 aeixou. de depC!!; 
aer do ar:b!b:i.o pater~:~o para ple.itoa.r "-l~ctos, não est.i, ao menos 

put.ir de 26 'de dezembro deo 1977, impediao .Se s= re-eonhe.oido 1 • inclus! 
ve para recol.ber a he>:"e.nça p.aterca. S ~ quo d.ispCie o ~t- 2.9 e _o _pui- · 

9-rato ün.ico do ..rt. 40 da LeU. no 883, aJ.terada pelo art. 51 d.1:t LEii nO 
6.515. Ji Pontes dã M.ir=da ectend.ia se;r: .in.;:onstituc.ional. o m::t. 20 dz 
Lei n<:> 883, <m sua r<ldação original., quando aos f.iJ.hos il.eg!timos COE_ 

C:ed.izi: zi:Penas metade d,_ herança recolhida pelo& leglti111011. o texto ag2_ 
ra vigente a ~ os fil,hos i9'o'ala: .- •aualquer que :seja a natul'eza da 

f.iJ.iayão, o di.r<!!.it-o i herança serii. r<!!conhec.ido em iqualdade de eond! 
çõea". -Ii o. parlig:.;a;Eo único do al't. __ 40 .. todos os filhoa u.Og'it..imos que 
obUve:r:am o direito .s al.i.mentoa, d.iapensa de p:.;opor ~ião de .invest.i'ila -
ção, quando d.isaolvidll :11 aoeiedade eonjqgªl. Ç!o .. ~~ .. ~~to: - D.isl!lolv! 
da a -=oc.iedade eonjugal do que foi eondenaao a prestar al.imentos, quem 
o:< obteve não preeisa propor ação 00 inveetigação para 11er recOnhecído, 
cabendo, pore111, aos inte:r:eossadoS o di:r:eito de -~qnro;: a fi:;_iaçio", o 
te~xto, d• autoria do eminente Senador Heito:r: a.ias, rel.ato:r: do P>:"ojeto 
n'il 156, aa 1977, não encontrou reeistência para ser aprovado. Acolhia­
no as:<im, tantos anos t:re.nseorridoa, o quo Orl.ando Gomei! incluira 

1963 em aeu Projeto de céiaigo Civil: "Art. 233 - Al.imento.-: - para o efei" 
to ae pre111tação de al.imentos, o :filho adul.terino pode .acionar o pai em 
segredo de :Justiia, e111tando eat.s easaao. Parácr.,fo ~ ·- Oii!IBol.v.id-11 11. 

soeiedade c_onjuga~ pela mor~ ___ d~ que fol. condena_do li prestar alimentos, 
queln os obteve não precisa propor a ação de investi<;aião de paternidaae 
para ser reeonheeido, ma" inte:!'es11ados podem impugnar a f.i~iaç.ii.o". A 1! 
çio de Eduru::do &spico1a~ repat.ida em 1954, v.,_le ~corllal:' pa:.;a juetifi<::ar 
a ~natUaú.dade do te:xto dO Projeto, c;!Uo, em 1984, a.inda diser,tminava 011 

incestuosos. Depoie de "-COt"-1:: "a forte diverqênci" quanto ao re<::onhec.!_ 
lEI'Snto aos filhoe' espúriQ!J, sejam "'"!-ulte>:"inoe ou incestuosos H, p~v1a o 

_ _!n_:"I~~ civil.ista: - ~As moderna:- le_gi&l-llÇÕes tendem a e:~Ctinguir a grave 
injustiça de fa,.e>: >:"ecaír s<:lbre a prole inocanto a eulpa doa pais e arusi.lll 
tulbém de :fazer que dependa da boll fé dos genitoree li "orte dos ~.ilhas 
eapúr.ios, cOlllO, lll.ib, tulll'ém a..-ontece e:m ielAção aos._que Pro<::edam do 
Óllaamecto nul.o ou anul.aao"" (!: ~ ~ ~ ~ Braei.l.e:!xo, l.~·-

ed., p,;,g, 527, no_ta 13J. 
Nota da ReVisão - J>.nto!-1_ q;ue o af.irma.Bl!e a Conl!ltituição de 1988, :lá o Pk2 

el.ama:ra a de Portugal. Ali, e11ereve José da Ca~:tD Pi:renta, aerla tllltbém contrâ­
l::ia à Conatituição "norma que proibisse o eetabel.ecirnento da filiaçio 
dos filhos incestuoeos" (Filiaçio, Coilnbra Ed.itora, 1986, pãg. lO). 

Víi.J::i.os projetos d4 Nc~son Carneiro, ap:.;esentadoe em 
dive:.:s:as leg~sla~uras, considera.v.run ~eg!t.ilnos os f.ilhos -havidos ainda 
qu-11ndo =ho8 os pais tenham eoctraido ea11runento de, llli fé. Até que 11a:5;!.m 
di.spUsesse o art. ·, aa Lei do Divórcio. Se:r:ia .irnper<i.õavel, por tudo 

isso, a manutenção, na lei eivil, do texto Buperado do -11rt. 1.631. 

EMENDA NO 25 4 _ 

Autor: Senador Nelaon carneiro 

- ROid.ija-se aseim o art. '1.632: 

"A invest.igiçãõ de- p.õternidade só n50-
penlite qu=do tenha por f.im atribu.ir i mulher ea:ada filho 
h11vido :fo~a do casamento. 

Pa:r:.!igraf'o G.nico. A<iln1te-se, por6m, b. inve!_ 
tiS ação 11e a mulher eaaada e.~;t.i Vil r, .ii datll da concepção, S!!, 

parada de fato do marido.~ 

JUS'l'Il'l:CA@ 

A redação que a Lei do Divõrcio·· (art. 5~) deu ao art. 40 dll 

Lei llO 883, de 1949, .supera a sugerida pelo Pro:le~. Como, pela• ame!!_ 
~ A!lterio:ti!S, o filho havido .fora·do eaaAI!IOnto pode :110"' =conhec.ido 

v 
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mesmo na eonstinc:iA ~ soc:iedade c:onj ugal do p.~~.i, niip h.i c:omo rn..nte.r 0 

te)lt.o do P~ojeto. A comp~ovaç:ii.i:>-""ãa sep .. ioã"Çiio--d-.,- ~atO..i_J.nd:Uipensiivel e 

n:ii.o neceils:!:t.A fig"urar-nci teito-d6 Código. Vide- ainda- MCo Rec:oii.heCima~ 

to do.ll FUhc:a Adulterinos~, Ol:l.a.tl$!0 Gomoa e Noi=on carru!J.~o. Ro!Viltll. 
For..nse. Vol. J:I:, p.;gll. 337 e seguintes. 

Sala da11 CorUs11Õ0:1, 16 do &et:enb:rc> de 19-46. -Nelson carneiro. 

J: - ~ raieiç~. opina o Prof'e.llaor Couto e Silva; Ma erue!! 

da visa, em primeiro lu<],..r, A"lterA.r 4 expreul11íio:- ~a investigaÇão da""" 

tornidllde" por inveai;.igaçíio de paternidade•, e, ainda, e'xclu.i.r a e,;: 
praaa:io "prol!" leg{tima" aubllt:..t.tuindo POJ: "at.l:il:luir i mul.her caaada f.1.Lno 

:l;~~açae:, c:onsoanta <Lnotamos na :lw.ti:ficat.iva. 40 arUgo 1.5:24, 4 
qual ora nos roportamos. 

Sa.l.4 daa Com:UisÕell, l.S do out>.lbro de. 1984. --Fel!: 
n.ando Benrique Cardoso. 

EMENDA NQ 256 

su;primir o art. 1. 632. 

;ztJS'l'U'tCAclo 

havido fol:'a do casamento"" e &Upl:'imir " expreas:io""oll .:!.nceiStuo•a .._-- solte~ 
~a•. No parigrafo únic:o, a emenda ~:edu:r: ,._ llimpiea lletu•ração ~ fato i: - Aa .razÕes da emcndzl. •ão as meu= a~gil.idaa em f'!!. 

clata da c:oneepç!o;::; hipõt.ase em que a pi:'Opoaitlll:'ll diO liÜtdidiO invesUqação vo~ da lluprl!asio do art. l.624 (c:f. aupr.,, Emenda ll9 40). 

,; poas!vel. No P.rojeto, o parigr .. :fo Ünic:o 4o ... rt. 1.63:?.~~ prev<i dua:;; hip§_ Es:ta ~en.da, que .,p.resento por solicitação do 

~11e11: á) se o filho legitimo de mulher tiver sido <:onOeb.:!.do depoill da Senador Alfredo campos, fo:i elaJ<orada pelo P~of'essor João Baptiata 

dissÕluçiio d.ot. a-oeiodade eonjugal1 bl O\l da separaçiio ininterrupt.ll do V.:!.loJ.a, da Faculdade de Diraito da universidade Federal de M1n11..11 G,!_ 

ca~~~al PC'; maill de .5 ·anoa, devidamente c:OII'.provados em ju!;~:o~.eon:forme se. rais, oonatituindo asdra valiÓsa colaboração dessa egriôgia CAila ao 
ve~ifica, a separaçao de :fato, pelo periodo de 5 anos, equiva.le, para. v! Projeto da código Civil. -
:t:'io11 efeitos, i. verdadeira •eparaç:ii.o, faeultando a inve:ltig.&çii"p de p.ate!_ 
n.idade e maternid4de. No :dlltema adotado p!!!lo Projl!to, 0 ill.2::t:.19'0 i importa.!!. Sala das Comis•Ões, :19 de outubro de 1984, - J2: 
t:e e deve ae;r; mant1do1 e .&1êm d:i.llso, h.armoniza-!le c:om a judsprudêncill 6:ts 11é Fraqolli. 
tribunais~. 

XI: - a! ev.:!.dent<l equivoco na. redação da Emenda. onde 

se di:r: equivoead=ente "a inve:st:..t.gaç:io de paternidade~, devo:da c'onstU 

" a investi,.aç:ii.o de :natarn.:!.dade", j.i q\le dela c:llida o art. 1.632 do Proje 

to •. A sbpl.es l.éiWra. &. ~. 1nc::Lw::i...., de sau ~do Gnir:o,_lev~ ~ e~aa ___ c:ol\ 

c:lusão inevitivt~l•, E a idêntico entendimento conduz a just1f1c:aç:io o.!.'erec! ... 
o Profesacr Couto • Silva, a ~am esoapou o el:'::o dat! 

logrãfieQ, op5s-se .i Ernenaa, pllra :nanter as eJ;Cpres11Õe:1 •pl:'ole legitima" a 

conservar a imPo..sil:lilidade da invest,igaç:ii.o se.vi.,a a atrtiluil:' ;li aolteira 

•prole inc.itstllqsa". O RalatOJ: repela t.oclas essas quali:fica.çõea, no "xame 

de v.irias 0\lt.l:"s emen.daa. 'l'ambêm. ,;lio hi ra:r:"io p.ll.l:'a a11 duas hii?Ótoses 

pl:ovi'atas pelo par&qrafo únic:o. se o 'filho e~., mulher .:asacla hollver si.do 

oonoeb:ido depois de dissolvida. 4 IIOC:iedada conjU9'al, não tem a aeu favOr a. 

pres;unção de !i lho havido na eonatiinciã do c:asamento~- E n!o hii maia ra,ão,. 

·Pensa o ao.>.tor d..!l. E!aenda e hoj~ o relator do livro da .Família, para q:lle 

";\1:1:., 1.6l2 - A invtati<,rD.çio d;a ,.~tornidad• aó 
:íloo H'J'Ol'l'llitc ~teMa p<:>t" !1111 ;atrJ:buh prol• Uegttimo. l lll.!a 
lhu ounda, ou i=eatu<:>n I. solteira. 

f'ar11gr<lfO Cini<:<> - AdiiiHQ-ae, por&,, ,._ 1nV•li!Ui!_ 
çKO, u o filho 1leg-Itil110 da. mul.'><:r ouad<t. tiver cido conc:$l>ido 
4~po.h 4a cUuolu_ç!i.O da aociedado oonjugal, ou 4a aeparaçio ini!l. 
terrupu do oasa.l por mala ea cinco anos dcvida:oente c=;>rovada 
cm juho.• 

.ao eXija a llepar.,çáo ininterrupta do c:ao:"•l por ci'n<=;o an011, c:onqui11t..ll. dE; 

ramente .obtida no ft.!turo, mas: transposta l?ela prova da· ilnpo11sibilidacle do 

oonv!vio sex\lal entre c:õnjugea notoriamente. Reparados de f.:l.to. 

.Ao opinar s:obh!l as Emenda.s n911~ 2.55 e 256_, outr-as 

zões adu:r:idas. 

EMENDA NQ ~55 

Autor - Senador Fernando Henriç;ue CardosO 

Di-•• ao caput do ~rt. 1.632 a seg~inte redaçíio, 

alJPr:iltlindo-.ae .aer par.igrafo iínic:o: 

"Art. 1..632. A inveatiqaçio· ele roatcrnid!_ 

del á pc~ndti&. na c:onatãneia da socled4de c:onj.!õ_ 

qal.• 

JUS'l'IF"ICAC1i0 

No :momento em que ae ol:ljctiva a plena 1'Õu..ldade 

de diraitog entre lllUlher 1;11 marido, nada maia jllllto do. <i[ue se aCI:nitir 

a pocatililidadot j t.rt:Idic:i!- da. p=tensio invest.i,. ... tõ.ria do maternidade 

na oonstlnc.ia. do ea.aamento, aem '110 f.u:e.:r:- r ... t~içóell i. nature:r:a d;t. 

o par5g-t"&to !lnl.c:o abro exceuio .l regra "o ~ do aru90, 
o:eja, a<lloitot "- inV<~stigli.Çio ae l"aterni<!""" "'""""'.quando, não havimdo •eP:! 

r!!. ração 1e9al, c~ seja <Uaaoluçio a ... ""cie(lade conjw;al, ocorra aepuaçio da 
fato <!o cn~nl. pol:' c~nco a!\os il>ill.terruptos, dcv!da.,entc eo~op~ovaaa Cri ju! 
~<>. ASdm, peuistindo o cu..,...,nto, pernl.U<la oatuh a açi<> invuUgat&:ia 
du·,.,.u~nie...da. QoJa.n.do do B<ivento <ia Llli n» U3, de U49, qu~ nio dht.l.!!. 
guia entre cônjuga• ,...,.culino e f~mininO, fOi objeto de; largos det>atea a __ 
ll<lul.t.ednJ.dade a m•tr<>, afin&l ac:olh!.<à pala do~t~1na c pela ju~hp%~dl!!. 
Clill (C:t~. o.:~ando-~s .e Nelson C:&rnCli%0, 00 ReconhcoJ.Jnent" e= Filhol ~ 
dul.t.,r:l.nos. vol. I, p.{g-a. m/~15 ). A Lei n9 7.020, de U62, adito~ ao art. 
lO da Lei UOI p.odgrato, " 29, auim redigido: - 8 M<tdlanta aant<onça trang! 
tad& .,. julga®, o tilho l>&~~do fora do !llat.r:l.m5n1o pOder& """ rctconh<l~ido 
pt>lo c5njug-a aepao<tdo <la fato hli rnai" do c:in<:o anca O<>nt!rl.uoa•. A juriiP"lõ. 
dC11cia, em am tunçio ~riadouc, ~ a"<l..ü.tido q~• O t"eçistro de nnc:1llloni:O 
4o filho havi"o fo.ra d<> c.unmonto, feito &rotos da dUaoluç'ão d~ ~o<:ic<la<\G 
eolljtl'i)'al, nio padec:e d& nulidade, ='JIIida cioopcU da aua_JJ=~~ !l<>l'iA ~ 
nu~ Ulll ato st!i oficiei& enqll<lnto perdur"-"s• o v!nculo ou a sociedade co;o_ 
jugal do autor do ,upaotiv" evento. c:orn a. ""''"t" dG•te, o ""'""ionaao &to , 
.,..,.. "ltilla lat.cnta a.d antão, pau& a tar eficlicia" m1'; d57/Zl6). 

!intu tantos julgaaos, vale rO!fed" o da 2!. cbal'& C:lvil do 
'l'l:ibunal <'lo são Paulo (R'I' 566/72), e <'lo que fci .-..lator o .tJoll. Joio nal l'l!!_ 

!'01 - Fi_l::l.aclo ilegltif:!!, - Reconll..,_ch.cnto de Ulh.os__h.vidoa ...., Mncubinatg 
11endo CliiiAdo; I!JUI:>Oa 011 c:oncuJ?in.os_ .- ato praticac;!o Atrave: e,aa;it.u;• 

~ - aeíio ele MU.lacíio - rmpJ:ocadência e proce41!ncia. da. ay:io dE=clª 

ra.tõria - Ms:t:~1.a. níiP _ma.1,a oonverUll,~ - SepA;ç~gã.o de ft!.t.o oi>t.l:e " mie 

• Q ~:tartido ao t.!:l_mpo da concepeiio ou ao naseí'mentQ - "O %ec:onhecililcmt.o 
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ãei filhôs adulterinoc II.IM.t.l:e, que antaa c:.onstituia rr.~r.t.é:da Controverti­
da, nii.o o li =1•, db.nte. do .disposto na Lei (6.5~5/77). Fo:ra 4o caso 
pre:figurado ruo11"A l•li os tribunais têm admitido reconhecimento na con_! 
tâneiA do cAsamento, de:u:le que eomprov~ a :!lepa.raç.iío de fato entre 
aãe e o marido ao telllpO da coneepç.õio ou do nasc::imenl:.oM. Valem :re:feridaB, 
11e11a.e pa..Gao, nOtAVel zentenç~ do então Juiz Goulart P:t:iea, 1!152, e ao: li"""2 

~do saudo11o Desembargador Guilhe:;me Est.elita, no distante ano de 
lSIU (Cfr. Orlando Gomes e Nelson carneiro, .e!!· ill_., paga. 370 a 393 , 
cotas 233 a e 233-,2) • 

Ectendo que a11 duac emendas, como redigidas, nii.o P2 
dem •er ac::eitaiJ. aii neceiJ:Iidade de referir-lia o Cediqo Civil à invellti­
g-açio dA 111atel:'nidn<!e, o que ex<:lui a ace~i taçio da Emenda n9- 256. E:nl::lora 
o novo eotatuto dGva objetiva:r: ~ a plena igualdade de direitos entre a 
mull!.e:r: e o marido"_._ f-undarnento da EmE:nda n9 2SS, hii. que levar em conta 
a presunção que resul.ta do c::asamento, relntiva.ment.e aos filhos nascidos 
1101 sua conctincia. A s.oluçio talvez reaida em afirmar-se ·-qunndo a mate=: 
n.1dade da :mulher c:: ..... adA po4e ser investiga.:ta, e ri.ão quando tal não se 
a&nite. O prazo-de Cinc::o Anos' ~i não se juatific::a. O pi"in<:i-Pal i5 que iJe 
demonstre a separaç.iio {de fato} da mulher c::nsada ao tem;oo da <:onc::epção 
do fil.l:lo naacido fOJ:ll. do c::ns;;l.ltlento. Quanto ao re=nhec::imento volunt.ârio,. 
nio hii. qu:.lquGr l."eatriçik> no art.. l.62l do Proje.tO, qUe repete o al."t. 
355 do Código Civil, ao diiiJ?Or que o M;filho ilegitimo pode ser reconhe­
cido J?alos J;lais, c::onjunta ou sepa:r:admnente". E :. açio invesUgat.ól."i:. , 
t..al. COIIIO a jurisprudência. tem :.asentado, ~>eria poa~;!vel S<O!mp::r:e houves11e 
~•eparaç.ilo de fato entre a míi.e e o mArido~, 111as so111ent:,_ AO tempo da co~ 
cepçiio. 

Ali razõe.s que levam o Professor Couto e Silva a opi­
nar pela rejeição dAli duas emendnz 11io as seq1.1int.es 1 - "A emenda (n9 ••• 
255} tel!l COll!O finalidade IIUbBtituir o a.rt. l.632 pela regra' fta inv<!!_ 
tig:.çio de maternid:.d<ll i permitida na conatiiru::-iA dA aodedade conjugal". 
AJ.nda que teoricamente fosse defensiivel esta idiia, na pr.itica ela cri~ 
:ria s.ituaçõe: insuatentii.veis e altamente emb:.raçosas., e serviria a fin.G 
que não se recomendam"'. 

As du"<s Emendas (n9s 255 e 256) cst.io prejudicadas , 

:fac::e à aprovaçio da .:te n9 254, corrigida no cJLpUt do •rt. 1.632 as e~ 

presseiea "a investigação de paternidade"' po:r ~investigação de maternid~ .... 
EMENDA N9 25 7 

Autor: Senador Nelson c=ei.rQ 

"A::r:t. L636. só o maior de trinta anos pode ad2 

""'· 
Pru::ágrafo Gnic::o. NenhWII do :o c::ónj uges pode •do­

tar saiU o eonsentimento do outro; sal'lli:l--ãe---yor l.egal­
!llente impoa!'IIvel obti-lo. ft 

JUsti:L'içacã_o 

Nio hii. JDOtivo para o uso do plural, que pode en­
aejar o entendimento de que" o Viúvo~ por exemplo, niio 
pode adotar. ou o solteiro Jnlli.or de trinta .zmos. o par!_ 
gTnfo ·oon:tava do Projeto Orlando Gomes-. 

Sala dn Co!lli.ssio, 18 ee setembro de 19 B4. - NEL­
SON CAP.NE:tB.O.'' 

PAre<:er do rProf. Co\!êo e SUv!) 

Emenda n9 257. Peln rejeição. 

Ju::tifieaçiio: A eKpres:são MII'Ó os :nia:foxes- """ 
anos poee111 adotar~ astá no plural genério:o, abra."lgente 
de to.:ta a c::ategoria das pessoas que oejnm maiol:"es, niio 
havendo :r:azão nenhuma. pn>:'ll pô-la no ain']Ular. Nii.o é n~ 
.:::.sairia a regrn do par.i9r":L'o Gni<:o pt'optll!lto (>@la .:.me!l 

da lio art. 1.630; !'Orquanto, pelo sistema do Pro~eto,­

IUI O ndotante fer c::aeado i Óbvio que será ne<:essãrio o 

eonsentimento do outro cSnj119c, não aendo curial .jue 
se. res:11alva a hipótese de ser impohs:Cvel obtê-lo.~ 

Cinge-ee o parecer, oomo tem sido observado na apreci_! 
çio da!'l emenda.e anteriores, a elUiminar se a sugestão oferecida. deve 
ou não S"Ub:otituir o_ texto aprovado pala cimara. dos _Deputados. Trab.!!; 
ll\Q preliminar, não ·ca.be ao relator, nest~." etAp<~, i>:' alo!m. Depois 
que ., Co:nissio se mzonifestar s"obre este pr-..nuncinmento ini<:ili.l, en­
t:..ilo cumpdrii ao relator um trabalho lM..l.ll Srd~;~o, o de s.istematizaçiio,. 
de tal sorte que lhe seja poszdvel ofe::r:o~r.à oon=ideraçio de seus 
ilustres. pare.B um substitutivo de todo o L.Lvro, que diac::iplina o D.!. 
reito de Fa~~~i1ia. 

Tudo não obstante, nClll BeDI!'~ o p«recer ao poderii. ein 

gir à simples opinião contrãri11. ou favor'ável ã er.enda em exa111e. s;, 
pa.rec::e i=el.evante, em face doo clispositiWs 11eguintea, a el<Pressio 
~ em luga.r-dc ~· ganhA de relevo, no p<Srtico Cio e~ do 
instituto da sdoção, A ida<:Ia do_adotanta._ O Código (le 1916 rl'!'fe:r:hl.­
se. ao:: Mma.1o:rc11 de c::inq'!l.enta anos~ (art. J68} 1 posteriormente redu­
>:ido para. trintn (Lei n9 J.ll3, de 1957), aceitA pelo Projeto Orlll!:. 
do Gomes (art. 235). o -c6digo de Menores (Lei n9 6.697, de· 1980), 
determina, em ceu art. 27, que ~,_ adoção .simplea de menor em situ~ 

~ irregular ::r:cge:r:-ne-.i pelA lai c::i vil, observAdo o di!'lposto neste 
c6digo" (art. 27). O P:t:Ojet.o da câmara dos Deputndos mantém os 30 

anos (a;,;t. 1.636), usim como a emendll or;i. em debatG.'Emenda o:L'er,!!. 
cida pela Asso<:iação Br.aBil.eira de JW:o:ca .. Cur"<dor<ls do Rio __ da J_!. 
neiro propõe que ecsa idade seja di1r..inuidn. para 2S_anos, tal c::omo 
oc::-o=e na Austrália (Queensland) , Grã-Bretanha e Pa.iees Eso.zmdin~ 

vos, como informa o P::r:ofessor Antônio chaves. {"Acloçii.o, Adoção Si!! 
ples e Adoçio P~enn", 2~ ed., !'ág. 56). 'rur; razões que exoluiria:a, 
por exemplo, a maiol"idade c::-omo bastante !'ara adotar elQ vigo:r: no C_! 
nadii, ColoO!biA, Hun.gria, Japiio, Nft\1 Yor!< e algumas unidade: dos EUA. 

,a Tcheoo-Esc:!lviiquia ,.-a L'RSS, ressaltou i~c::-onveniei1.te ao hOje !Üni,!. 

tro Oscar Corl:"Aa - como rec::-o>:'ds o mcst.J;e paul.ista - P=que oom ela 
(maioridade}surge, efativamento, a experiéru;:ia da vida, com resol.!! 

ções F!~prias, éonvindo aguardar mais tiro'C!nio e c::-onhec::imento. 

rnsurge-se o Professor Couto e Silva, com razão, co~ 

·t:r:a a substituição 4êxpressiio "só C!.S maiorec" por ~sêi o nul.iorR. 
eis que ae trats cl.e plu::r:al gen<íric::o, abrangente de. toda a catago:r:ia 
das pessoas que Bejam _maiores, nii.o havendo ra:z:ii.o nenhuma para põ-la 

-no sinQ11lar". Já, entretanto, nõ que diz. r<l15peito ao pllrigrafo ún;_ 
co, o i~ustre civilista não t.e!l. razão, quando a:fiJ:li!n: "Nii.o é neca.! 

11ária a regra do parágrafo único do art. 1.630, !'O:t;quanto pe~o lli.! 
tema do Projeto, se o adotante for c::as"do e ôbvio qui:!: serli. nec::ess§. 
:r:io o_ c::-onsf:!:ntilr.ento do outro eêinjuge~ n~ sendo cu::r:iAl que se res 
sa~ve a hipótese de Sler impo=sivel obt<i-lo"~ Tio O"Urial não parcc::eu "a 

hipótese ao legislador suiço: "1!!!!, persorm~ marHie. ~ 'S! ll ~ ~­
~· ~ ~ ~ lorsqu' ~ adoPtion con:l0'1nte se rliril<> 
impossiblQ ~ ~ ~ con1oint est devenu incapable de discel:"niment da 

"wmiêr<! ~· ~ ::U:.i ll_ .2.!!.:!:. ~ 4epuis .e!!:.!..2 ~ .!!!!_ ~ 
~ ~, 2!: lorsgue ~ s"éparation ~ c::orps ~ ~ pronono<ie 
depuis ~ ~ troii ~.._ E a Aii.Soc.iãção Brasilaira ee Juizes e CJ:!. 
ra.dores de_ Familia sug~re ao art. 1.636 11e .a=es<:ente um parii.grafo , 
o ·J...--, a::I.Gilil. redigido: "Send.o <:asado o adot"an:te, _é indispenl!Svel o 
conSentimento do outro cónjuge, o qual 9Õ poderá ser judici:.lmente s;,: 

prido em caso _de n\.l:'ê~c~~=- Pau~o Lúcio Nogueüa diverge_• - "O hOIIlelll. 
c::asado pode adotaz sem o conccntirocnto da lnul.her, pois trata-se -.:là 

ato que não se encontra no alenco daqualés que o lll8rido nio podo pr.!. 
ticar sem o c::onsentimento da esposa (lU'., 481:96, 475:96), moamo 
que tenha filho::J {COiri.!ntãrioB .!.2 ci5.S1ao ~ Menorell, pli.g. ·7ll" 

Em conseq;t!ênc::ia, mantido o § único, dB.-a.., ao ~ da 

Emenda, a seguinte recl.açãoo 

"Só os maiores de trinta. a.no.t~ podem. adotar."' 

EMENDA N9 'ISS 

Autor: Senador Fernando Henrique C...rdollo 
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~cê-sc ao capítulo v do s.Wt!tulo rr 4o Titulo r 
do Livro IV do p.~;ojeto a 111egu1nte redaç<io• 

•Art. L636. i'odem &dotl!.;l;' 011 maioxes .de vinte e 
einc:o anc;~s, ;~;"espeitado o limite de sêlssentll ;:moa. 

§ 19 Além dos sessenta zm,o11, 11Ó pod<!m adota:~:" se 
o adotado tivar vividO elll sua companhia por mai,; de 

des ~mos. 

§ 29 Ninguém pode adot<~.r, acndo Cltlll!.do, senão 

decorridOll dois ..noa de ca•;,n,ento. 

Art. 1.637. oa .adotantes hão de eer pelo menos 
dezcsse:l.11 anoa mll.:l.s velhos que o ~~;dotado. 

A:J:t. 1.6.38. EIJqllll;f1tO nio der contas de sua adm!, 

ni•t.z:aÇão enio saldar,ave~tu.al dêbito, n<io poder.õ. o 
tutor,ou cw:cl!.dor, adot.co.r o pupilo ou o curatelado. 

Art. 1.63.9. A adoção depende do consentimento 
doa pai•, ou doa r(!p:resentant.<!la legais de quem se de"!!­
ja ll.dotar.' 

Art. 1.640. A adoção por ambo= 08 cônjuges ou 
concubino" po<lerã =e:r; !o=alizada de,.de que um deles 
tenlul completado 25 anos de idade. 

§ 19 Sot 0!1 adotantes forem os concub1nos, a un!, 
io concub:l.niiria deverá ser ãatiivel e contar co111, no m! 
nb1o , S anos • 

§ 29 Os cônjuges separados jlldicialraento ou di­
vorc1adors poder.iiio requerer a ll.doç<io do menor qo.>e tenha 
e!lltado sob .11.1a guarda na con,.t.ânoia do =trimónio. 

§ 39 As pe.ssoas viúvas, soltei.ra= ou d.i.vo.reia­
&la, com ma.is de 25 anors ode idl!.de, pode~:ão requerer a 
a<loçio de J:len.or inte9rado em fleu lar hi ~~~ais de um ano. 

§ (Q - 2 permit.ida a adoção pÓ!ItlliiiD. .se o falao!, 
do ji. prat1cou todos os atos destinados ã :su .. forrna.l1~:;!. 

ç<io ou man.i.featou expres==ente por eserito !lua vonta­
do da adotar. 

SEçl'iO II 

Ca Adoção 

Art. 1.641. ~permitida a adoção do maior cuja 
conv.ivincia !ami.liar com o adotante sejA cont!nUll., por 
daz Anoa, no m!nimo. 

A:J:t. 1.642. A adoçlio serã constitW::da !l.ediantc 
proceaso jlldi.cial. 

§ 19 O• p.~Õis po<lem &Ir o seu con!le.ntimento :!or-
111111, por antecipação, sem designar o .. dotanta. 

§ 29 E!ll•e consenti.m~~nto i rcvogavol no primeiro 

ano da sua manifeatllçio. 

Art. l.G43. Não hÁ necessidade de consenti.mento 
ao re~eumtante leqal do lt'lenor cu~o= pa.ia sejam doses 
ilb8cidos, esteja:n desaparecidos ou tenha:n 11i.do <lest;i 
tuldoa do p.!itrio poda.r, sem ncmeaçào de tutor. 

Art. l..6U. O pedido de adoção ser& concedido 
llilllrlprc em beneficio dO adotando. 

Art. L645. A lldoção atribui a sitUãçiio de f! 
1ho legitimo ao adotado, deslig-ando-o <1e qu..lquer vi!!; 
culo c:om pai,;r. ou parentes. 

Art. 1.646, A adoção confe>:e ao menor o nome do 

adotante, podendo determinar ., IIIOdif.ioação_ de seu pl:'~ 

nolDtl, ,. pedido do adotanto 01.1 do adotado. 

Art. 1.647. os efeitos do~~ lldoção eomeçll.lll a par 
ti.r da homologação dA sentença. 

A:J:t. 1.648. A OOilter\ça concessiva da adoção .1:· 
coi.aa julqada, devendo ser i.ns=i.ta no Regi.stro 
como registro fora de Pr''lZO no qual serão consignados 
oa nomel!l dc:a pais adotivos e_ seus aseendentell. 

§ 19 o ·mandado. aerã arqui.vado, dele nlio podendo 
o oficial fornoc:e:r c:erti.dão. 

§ 29 N""' certidÕes do registro nCilhUJIIa obse:rv~ 

ção pode.~;! constar sob>:e as ori.gons do ato. 

Art. 1.649. o eatrangei.ro domic~liado fo:ra do 

pds somente poderá raque>:er a adoç<io, obse>:vadaa as 
J!OJ:IIlalidadea exigida.. peLo. lei.. 

SEÇAo III 

Da ado'õ'io :r:estrita 

.Art • .1.650. A adoção restrita :far:-se-ã por ".! 

c:ii.tura públi.ca ~utodzada por alvari( j~dio:::iaJ., 

Art. 1.65L O p=entesc:o zesultante da adoção 
rel'ltrita l.imita-se ao adotante e ao adota®. 

Art, 1.'652. Oa direitos e dcver"'s q..,.. resultam 
do parentasco natural níio ae extinguem p<~la adoção re~ 
trita, exceto o p.itrio por!er, ~ue se:rli tr;:msferido do 

pai natural para o ll.dOti vo. 

Art. 1.653. Cesa .. da a 1nterd.i.ç.ão ou a menor;lda-
4e. o adotado poder.i desli9ar~e da adoçiio no -ano iroe­
<:l.iato." 

Justifi.cacão 

Aprovado pell!l CS:rna.ra dos Deputaik>B, q1.1e inst.l:tUi 
o novo c6<tigo Civil, embora tenha dado ã adoção novos 
contorno,., ainda não garantiU ao in:lt1tuto suf1ciento 
fle~bilid.!tde para o adaptllr às cond.içõe" da realidad"' 
brasileira, sobretudo em relação à pretnenta quest;;o s_o 
cial e humana do menor abandonl!ldO ejou carente. 

Ele d.!i maio>: arq.litudo ao campo c1e aplicaç.iiio da 

adOç.iiio, poreia, ruantém a denominação da adoção para di-­
J:ezent.a,;r. insti:tutos, t.aiol como a a<!ioção plena e à l!.do­
ç.iiio simples, ora chamada de "restrita". 

Melhora a situa'õ'io do 1nst.itut.o, quando estende 
para 16 anos de idade mãxima do adotl!ldO, no caso de a­
doçio plena, que hoje está limitada ll.OS 7 ~mos. ·contém 
inovaçiio positiva na eqU:ipara,.íiO expressA do adotado 
ao filho legitimo para efeito de suoess.iiio, mas ret:t;OC!!, 
de ao mante:~; a restriçio d .. herd.i.r dos avós, salvo se 
e~~teã- li-Provarem :rormalll'.eÍlte _a adoçiiQ.. ~·-

0 q:ue de mais grllve se 11presenta no projeto do 
Código Civi.l <'i 11. :introdução _dos artigos l.oS75, 1.676 e 
1.677, que sig:IU'icara el,reí ret:ro<;eeso ao fazer o::m_que 
a ll<!lntenç:~ judicial q1.1e concede a adoçS:o plena Geja 

"poSdvel de r.....agaç;;o. 

Agosto de 1989 
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Na ve>:(!ada c inatJ.t.uto dA #doq.;o deveria C:ll!lli-
:nha;; p.ll:.;-11 um aó tipo da adoo<.io plena e i:.;-revog.ivel, fO!: 
;pa po:.;-feit:a de filiAÇão Civil. 011 outroa e&SQS de ·p:.;-o­
t.aç:io ao menor deveriam f.io:;:(lr contidoS n~ inn.t.l.t.!.ltos 

6e gg;:~;rd,. e tutela. 

No .,nt .. nto, viallndO " um" concili..,çio ..,tre os 
.UVf!lrsoa (lonceit<l:: 1 optamoll po:.;- l!lllnter 11 atual a&;lçio 
-.illiPlea sob o nolDIII de ade<;i.o :re-,.uj,.~, _<:&!~ Cl&t!mulo a 
:fOl:"II'II!.!S de proteçio ;:~; o:::>:i=ça" CI:I.:N~ntea, com v!nclllos 
dCI parenteao:;:o lMoi-'11 amenos. Mantivemos, outr081tilll., a &­

aoção. eomA ltiCI.iO dCI oonatituição de uma flllnilia o:::ivil, 
JDAia pr.:Sxilllll po•u!vel ao eono:::oito de ·fam!Ua biolÔ!OJica. 
>)bandonando a adoçio plena, cri .. aa pelo Côd.igcf do Me­

nor. Ente~,_ernos q'lle • pAterni.,ade e a ;naternio;laae ado­
Uvaa n.io aio de JIIOqun&l çlaaae, mas tem um teor de ""' 

too:!eterminaçio o liberdAde a lle>: no:;:ent=de>c. 

Reauzi 'll-s• o limite de idaae doa "'dot~~.ntea e, e:q 
•ando <:;~u•adoa, !ix<:>'ll-•• llll\ m!nimo de doi!! ..nos·, pa~a o 

lll&trimSriiQ. 

o nnteprojet<:> defere a adoção "'os o:;:On<:Ubinoa, I:IB; 

t>Q:.:Mnad.,_ .i idade m!nil!'l!l. de \Ull deles (25. #noa) o i es­
t.abi.Udnde da ""''" wU:io, por mnill de o:::ino:;:o anos. 'Iam­
I>Õm 11e e•t:endeu a pe;misaio .. os oõn:iuse.a ~:~epal'a<ios jll­

c!iclnllllent:e 0\l divoro:;:iadOJI, na forma propostn pelo§ 29 

.;lo a.rt. LGoiO. 

Mesl(lO a adoçio pÕStUII\a deve seJ:' pe:I;"!Ditida, quan­
ao o fnlec.idO t-rá pratiOadQ todOS 01:1 atoll <;!estinadOII 
a &UII tonM:Hzaç.io. t O que se o:;:ont6m no § 4<;1 do ltiCS­

!10 artiqo 1.64.0. 

E:&t~n<ieu-se a poaaibilidad.e da adoção ao maior, 
t~u.bot:dinada, contudo, a Wll!l. exig.Sn<:ill eonvivenoi.al quv 
)"l;i de ser, 'J.)CtlO melloa, de dez iUIO!S. Este prazo funda 
•ua ot:iqern na neo:::e.lll!lidad• a., obatar roeras adqÕelll ae 

oonvetJiâtto:;:.ia, quando dele• aa C\U.<ia. 

A revo<JalidAde do OOD.aentJ.roent.o fol;"lll!l.l da adoção.. 
p<Oloa pais naturnis da crillnÇll, !Ôi lirn.H.ada a \1111 a.no. 
am Virtude da de:f.init.ivid.,de quo a Olllf'nd., 
ra.cgUllrdar. 

px-etendeu 

No artigo 1.645 o texto do Ci!lo:!igo Civil aprovado 
pol.a Cimuc., do& Deputados foi roodif"ioado, pa.r .. adapt.i-
1.0 no direito Vi !fonte, no C5di.;o do M<!!nor. 

Sob a me"m.a orientaç5,o dou-lu~ !orç., d,. o:;:oisa j ul,. 
ga&o. ii 11entença o:::on<:oasiva dA adoção, integrnndo-so no 
reg:i.at:ro a 111er feito, o=s: nOli\GII doll pai& adotivOII da 

:IICWI asc::en4entea. 

Perm.itiu•se a a<ku;iio por estranqoit;o, meiHliO n.io 
dom.i.c:l.HadCl no pa!a. cont,do, essa hip.Ste,:e foi .res­
trinqida i adov.S:o o i o~ervino:::i.a a..B .fortt111lidll.dea l.e­

ga.ia b~:asileirll.s, de lnaneira ., reD<Jllllrd"->: os. lluperio­

~· .iotere.s•es do menor, que, permanente~nente, ~e acham 
rerulaJ.vadoa no Anteprojeto. l'or iSIIO liiCBmo, a l.iberda­
de dCI adoçiio pelo estrangeiro não foi estendid.ll. i a.do­
çio restritA. 

t" •aa.a a o:::ontdJ.:nUçilo que entendeliiO& de !l-Osso d.!!. 
ver submeter ... o sanado reder#l. Om do~ maU! qravos pr.e_ 
blema.& dn realidade brasileira contelll@orãnea se filin 
ao dl:arn.a dai! o:;:rianç= abiUidona<ia•~ Há qUI:' ae tt"r pre­
sente, aimultanel'l.llletLta, a irUiuf.i~~ia doa lne.:I.Oo; elos 
Pod4~é= i>üblic:os clt darem aolução ao prçblemn,.q'll<!l 0:::0:!; 
tudo e&tli a e;d.gir os e..:f'orço• de t<ld'- a soo:;:iedade, P:! 
ra lhe põr <:obro ia gravbailna• conil-eqllâru:iaa. i'enaa-

1110& que uma. nova estr~ura leqial•ti va para a aa.oçio 

sor.!i. cofi!Pativel com .;,Se!l qravoa objetivos. A qUCI ora 
se propõa te01,. pretensão do atingir t11.is propõ:litos: 

sal" c'l11.11 Comissões, 15 de o\lt:ubro de 1984. -FI:_!!. 

NANDO !IE:NRIO\JE CAROO~O .• " 

l>o>: alOiUIÇII.l: n Emenda aqora examinnda todo o Cnp!tulQ 
V dO Subtítulo n: do 'l'!tulo r do Llvro lV do ProjetQ, relativo,;: a­
doção, l?lltU>:al q1.>EI se reproduza, .inteq>:ll.lmente, p.:E>:n o ma.is tunplo 
c:onheo:::ir~~ento & Comissão Espeçial, as razões q'lle leva.r4/n 0 Pr<:>fa=­
•or COuto e Silva " Ol?.innr pela rejaição 44 aludi<ia propoa.içã.o, aio, 
ba !nteq:rn, ""' seguintes: -

i'are<:er do t.Plêof...,.sQ.; Couto A..S.ilv#l 

•Emendn n9 258. Pela r-c1e.ici~. 

Jw;ti..ficação: Ne,!la emenea, -fo.rmulam-se diverSos 
arUgoa a respeito a,. adoção. Propõe-!i"ê ·nova red.l:lção 

· para o art. 1. 636 ~ae "30 para 25", h" vendo limite de 
6_o anos para o ndotante. Questão de i.dndo!! é sc:ompre ar­
.bitr,U,ia: "~ idn<le "dot11.da pelo Projet:o pareo:::e adequa­
& .. ce Ql,ltr .. fOr'lrla, devc;:.:-se-ia baix;!l>: o limite da si~ 
J?le:s lnAiol.'id"-<!Ol. E><iqiu-se uma idade espeo:::Ífic:a pnr;: 
o adotnnt.e, e Bitu<;>u-:;e em 30 .,nos, não havendo >:a.zão 
p&ra redu:~:!-la ii 25 anos pua o adClt.allte. A .idnde de 
30 anos:, prevista no Projoeo, pnx-eo:::e "Pr6p:ria ,. uma ea­
tab.ilidade elll.l.oional. e Qo:::onõmiea, sem- a. ·(ollal a adição 
não subs.iste. Por outro lado, exi.ge-•~te urna . diferença 
da l6 'lnos ent.re o AC!Clt.~.nte e o "dota<!<:>, não poda~do 
ser ndotadss pessoas coltl maia de 16 anos, a manos q,.e 
doada es•a idade tcnhrun estado ;~~os o:::u.idsdoa do ,.dot=­
to, Cl<lbo.r;~~ n.io posaa ·,_,ltrapel<-'3;!1>: os 21 anos, e ne;, Ger 
em.,nçj.p.,do (art:. l.6U). Além disso, contém-se. na E;lllen 
dll., wa l.i.Jnito :mâximo pnra adoçíio, .fiialdo·em 60 .!inos: 

T<:lda~in, _nio p.'lreo:::e oonveniellota essn ·1imit~çio, porqil~ 
to o j'lliz, ao examilloll.l: o pedido na adoç.io plena, qu.e 

sÃo as <;[ue mais importall!; ve.:i.fio:::a.r.i se a .. aoÇão bene­
tJ.oia Cl ~~.dotado, não havendo, assim, ra:r:íio para estabe 
loo:::er ll!:la idndo m.iÍ<ima p.'lra o adotllnte. No § 2<;1, ~ 
..rt. 1.6331 formula-o~~e a regr"' dCI que "nine-uim pode a­
ck>ta:r, sendo o:::nsado, seníio deoorri.do!l doi.ll iU\01:1 de o:;:a-
1Jli1Dento~. Eat!!- di!lpoSiçã.o rep.-odu:r: o '3:""" 11e cont&n rio 
p!!.r&gra.:ro úni<:o, do a:rt. 1.636 do P.rojeto, r:eduzinõo, 

en:tretanto, o pra:r:o de 5 para 2 ano11. Parece preferr-· 
vel o período aa, 5 ano-~~... Ele con.fi9ura-sc oomo jW:::r:o 
presuaP:vel d11. o.atabi.ll.d.:Ede do cas-amento, e 5 anos par.!. 
c:e atender a este req'llisito. No nrt. L637, usa-=e n 
expresaio •o adot.tnte" aô invli11 de "oa adotantes'~ como 
esti n.'l emenda. A11 duas !or.mns se equivalem, pareo:;:en­
do, entretnnt.o, ra..is . .exato e eleg.,nte q,.g •e use ·no 

'sin9ul"r a não no plural, <:omo_esti no P.rojeto. o nrt~ 
1.638 da :c:men<ia tem a me11"""- rednçio do art.. l..63a do 
PrOjeto. No art.. l..b39, a eoonda exell.li.a p11.rte .finnl, 
~ ... tanbém, <ia cono:::o:t"dino:;:ia de!lte, a e (IOntar Wli.!!l de 
14 ano" de idada", 11,. o adotaeo tive>: !lla.i.s de 14 11..!10!1 

de idade, ell>bora aejll. absol.ut;.arnen.te 1nc:apaz, pos:IUli 
condições do aj'll;izar se desej&, ou Mo, ael: .adotndO, 
ra:r:iio f,eJ.a qual o Projeto', nos termos, ali&!!, do novo 
c&:l.igo Civí.1 Po:~;tuq.uõis, permitiu que ele puàes~~e pare! 
c:ipar do p>:Oo:::esao de adoção, manifestando a S'lla oono:Qr 
d.iinc:i.a •. Julilti~ic.a-se o .:rato porqug, em ge>:al, n ida~ 
mil<iln.!:l pa·ra Sc>:·adotado i de 16 an,:.s, id.ade, aliill, em 
qUCI o:;:essa a ino:::npsoid11.do llb!lolutn. Por esse motivo, 
deu-se oportw-lidade a q'-'<11, nolll 14 "nos devos11e el" m.a­
ni.:fest..:r.:- a sun o:Qnçordíino:;:..:l.a~ 

O art. 1.640 & Ettenda prev.i fta ad.oção pelos oõn 
jugea 011 peloa o:::ono:::ubinos~. Não pa>;"eee -.a.dmisslvel q,'; 
a lldoçio poasa ser feita por ooncubinQ!I •. Nesse cn11o, 
e .. tar-se-ia a equ.iparnr o oaaamento, ao s..in!plea _ço,nCu-' 
binato, em natêri~ e, "que tal equipnraçio nio çll.))e. Em 
ra:r:io M d.i..VÔrcio, "- illlportãneia do o:::oncu.binato tende 
~~; esmaecer, por~~:uanto·, na generalf..dadc. dos oaJ~os, .S 
posaiVGl rostabeleo:::er a un.iã.o conj,qal at.::aviis d., novo 
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Ci~~llllrllento. No § 29 do art. 1.640, ncs termos d4 Emenda, 
permito-se ~e os cônjuges sep~r~do: ·judic;:iAl.lnente ou 
ctivir-eia<!los pos•<~m adotar mencr que teoha esta<!lo sob " 
sua 'iJWI.r<!IA na eonatSncia <!lo :matrimônio. M:ul, neate ca­
ao, um ou outro deveria <~dotar. A adoçSo por. parte de 

cõnjuge divoxciado ou separado perde grande parte de 
sua fin.slidade, porquanto 116 Wll delea deveria, então, 
adotar. Parece correta a re9ra do ;~~rt. 1.640 do Proje-
to em que se a!irma' -ninguftm po<!le 11er ;!I dotado por 
duaa peaeQall, IUtlvo ae forem llllilri<!lo e mulher~. Admitir 
a adoyio em conjunto por c8njuge <!livorciad.o ou separ .. -
do IIBriill multiplicar ·os problen>.all, ao inv611 <!lo raaol­
vêi-los. Co'jlita o § 49 da Emené!a da ad.oç.io póctwna. To­
davia, a adoção i wtt ato que é!eva refer:ir-:u. ao futu­
ro. A adoção póstuma teria apen~• efeito: patrimoniais, 
que poderilllll ser eat.!lbeleei.dO!I pelo inte•esa.!lc!Q 

ves de testamento. Admitir-11e, ent•eta.nto, a 
p6•tuma, poderia configurá-la como instituto de 

~tr!:!_ 

~doção 

efei-
tos me•~mento pecuni<irios, c que tem sucedido em mui­
toe: pai se". A seloçio eleve oonfigurar-se atl:"Avtis de cr.!, 
tirioa eXAtoll par~ evitAr-:la que, atravliH dela, se es­
tabeleçam .frsudea i leg!tima do: aaeendehtea, e se ãs­

tiJ.beleçll.lll ad.oÇOes puramente ec:onêimieAa. Por todos es­
ses motivos, a adoçio põstUD\11. nio p.sr'ece ser llllia idiia 
felil:. 

Na aeçio II, a A1Udidlil Emenda formulou urna regra,. 
no Al:t. 1.641, pertnitindo ~~~ aeloção do msior c:uja oon­
vivênc:il!, fsmiliar c:om o 11.dotante tenha aido ele lO anos, 
no rdnimo", 'l'ol!lsvia, a adoçio plena. 6 instituto que 11e 

ende:.;eçA em ~•al a menore11. Se•ia dificil que ela a­
brange:=e maiO:t'EI:I. Quanto A este .. ; haVeriA, :1<!1 o pro­
ble~a fosae apenas e11tabelecer um v!nc:ulo he:~:"editário, 
aempre a p0:111ibilidad• do> realizAr testAmento, oom 
inst.ituiçilo do herdeiro. Nilo o!i es;R<~ a fin;!llidAdr da A­
do'i'io. 

o art. 1.642 l!lo P•ojeto IIIC)di.fi= um pouco a :.;e~ 

..,ã"o do ProjetO- a{.i.rnando, af.eCas, que a "ad.oçlio seril 

oonatitu!da mediante proc:e=so judicial". A ado'i'ão é um 
ato mi:itto. E 6 neceaairio dizer eomo elicl 110 oonatitui­
z-.:l. Não é, tito-somente, a Senten'i'i dÕ~jliiZI;]:ue consti­
tui a_A4oçio, pois el~ depeilde do C:onsent.imento do adg 
tado ou de 111eu representante legal, caso aejs inc:a_paz. 
Neste Artigo segunelo a emenl!la, inc:luiu-se = expr.:uoa.io 
":for"l!'.al" depcill do vo.cábulo consentimento. Nilo se en­
_teaé!e, entretanto, o que ~e pretende dize• com o termo 
":foJ:llllll~. Prevê-ae no § 29, a revogação -&.,,.se oonnent:!:_ 
:monto "no primeiro ano de ~= lrt!lnifoctação•. 'l'Odavia, 
pa:.;-ec:e lllll.is e:~~:Ata A regra do § 29 4o Projeto, em que 
ao ctiz que a revógaçilo 6 poc:~!vel se chegar ao conheci!:_ 
mente do juiz antes ele lavraela a sentença. LD.vr.,ela 

aentença, não haveria como revogi-la. Enfim, não Mi nA 
<!monda o § 39, pcrqwmto ela hio prftvi o coru~~entimento 

do pr6pr!o ;~~dotado. No Pl:"ojeto, e"t! previsto e parece
1 

neeená•~o. O § 39 do art. 1.~42 do projeto eleva, ali­
sim, ser mo.ntielo. O ill>;t. 1.64.3 da e~da e:~ec:lu.iu A pA~ 
te final do a:.:t. l.643 do Projeto "ou de õrfão ou %:'G­

c:lamado por <;:ualquer parente pol:" mailll de Wll ano'". Pa~ 
ee neeeu:ãria eaaa p•opo11içio, porquanto, c!" outro mo­
do, ae tcrnariA muito eli:I!!Cil ã AdOç.io dE: órfioa. O 
art. 1.644 do Pl:ojeto .!i 1l]llntidc.e-$'~ outra redAy-io pel~ 
emen"-a: ~o peQido &lt aeloç.io será__eAAce~ aeropz-e 
beneficio do aelotando". E no art. 1.644 do . Projeto 
tOlll--ee a reg•a: "O pedido da ad.oção ser! c:oncediido ,IICI!!! 
pz-e em beneficio do Adotando", que pAr<'!"CO molho•. O 
Projeto exige que hajA efetivo benef!eio, o que e><Clui 
dicouaaões' ~ reapeito do_ tipo de beneficios e Re, seria 
11ufioiente o bene:fieio pcten~ial, futuro ou hipotéti-

=· 
o art. l.64S c1o Projeto, _AO_ <!li:!lle.iplinar ""OS efei­

tos dA adoçilo, dete:rmin>:~. <;11>0 elA- desliqarii o .,elot.sdo 

de qualque• vinculo c:om aeun pA;Ls e paren.tes, _ ~llalvo 
os relstiv_os_a impedimentos matrimoniais e A suoossiio 
prev;Lsta no ~•t. 1. •. 681~; Sequndo a Emenda.- esta ú1tima 
~rte <!level:"i;!l ser exoluldA, entr<>tanto, é necessS.rio 
e:u;:.la=cer que oc impediltlentos rnAt>:i!IIOniA;Ls, apes.,r 
doa efeitos .:la adoção plana, persistem, pai~ não C po!_ 
s!vel ad:tni t1r casamento em fAce de parentesco Pl:"~:dmo, 
em qualqua• hipõteaa •. Houve, na verclAde, no srt. 1.64$ 
do Projeto, um erro de rerrlsaiio, porqt:anto o artigo 
quo se refere <i sucen-'5ão 01!1 matêr1.~ de adoção plen;!l, e 
o ll:t:"t. __ l.6BO.e não o art. l.GBl, havendo, portanto, 1~ 
gar para e8sa correção; mAs A regrA jurídica é e:~~:Ata, 

pois pal:"a vincul"'r .. os asc:endente.n elo Adotant~ é pree!_ 
so o eonsentiwento dele8. 

No art. 1.645, não houve, na verdade, = imp•e­
eisão, ou e•ro 4e red-sçio no Projeto, porqu~nto ali 8e 
~MncionA a ~deeisãe confel:"e ,.o Jnenor" [etc.); e estS. 
eerta a regra, lllllll. vaz que e a deeisíio no proce11so de 
~doçio que confere os efeitos al;L pl:"'l!lscritos. Q~nto 

ao art. l.647, A Emenda rezA o seguinte' os e:fe_i,tos da 

odo'i'ão começam = pArtir dA homologaçíio da aentençaft, 
enqu~~nto que o P•ojeto tem •e<;!'aa mtlis extensas. Eata­
beleee os efeito!! dA adoç:iio,; e...-elareeendo o p.,rS.grafo 
único a oircunst&lci;!l de 011 efeitcic; aomente se estend~ 
rem Aoa ;!l:llcendentes do Adotante se houverem aprovado, 
por AtO inequivoc:c, A aludidA .!ldoçiio. Esse psriiro:.,fo 
ún1co foi excluido na Emenda e·p;a=ce ser -a.. mais al.ta 
relevãncie a sua. manutenção. Observe-:se que no Direito 
brss1lciro a logitilllll deve ser at:~:"ibuícla "in nAturAft e 
não corresponde ao Direito ele outros pAíses em que a 
leg!tilrt!l nio tem eaGA .ampli.tud.e; c_uida,:-a~, 81mp~eSlll"l1- -
te, de 1m dever, de mera obrigAção, pcdendo perfeita­
mectoa, ~Jer atri.bu!da toda parte hereditiiria a Ull\ aó 
dos be.z.Se.iros, oonfe:.::indo-ae AOG out:ros herde.il:"OS ape­
n.aa um crêditc sob•e A herAnçA. A no!,!~;:~; eoºc:eitqa,'i'ão, 
~t~antida nc Projeto, 6 tl:"adicional, e asseg-ura melhor 
oa di:t'Eiitoa suce!llnórios dO!I he:~:"deiros nec:es:1lirios do 
que a de outros p;!t;Ises, que não tt!m_ a mesma dispo$içilo; 
QOnGeqtlenterr.ente, não li ponsivol re:!itriilo;ir o di~ito 

dos sscendentas. Fazendo com que se irrAdie contra os: 
a>~eendentea 01! efeitos da a.doçiio, limita-se-lhes, ao 
IDIIISll\0 tempo, a faeuldade de test.!lr, porquanto se c:riou 
um he•deiro necessário. E par.:!i a sua: eriãção, at:aWs 
da sdoçio plena, n-io se exigiu A c:on.eo:~:"ciânc:itt dos ;:~;n­

eendentes. N:io pe:reee que iaso se amolde ao espíritO 
do ctireito brAsileiro, espec1alw.ente, e_m ra;;;iio do fato 
de te~:I~~o:ll o =neeito materiAl de lqg!tima. e_ um direito 
:~ueessÕ:~:"io mais rest:~:".ito quanto ã amplitude do poller 
de test;!lr do que outros sistemas juridic:os. 

__ ,O __ art~_l.6_4.8 da EJnelid.A quali~i.ca o Upo de sem-· 
t.enya e os efei tca_ dela resul ta.nte11. Nio par<!ce- d..- boA 

tieniea legislativA quAlifi'Car-se, no campo do Diz-eito 
Civil, <tficS.eiA prÔpl'iA do Direito Pl:"ocesnual; e, tll.lB­
bim, esclarecer eomo c1everli ser feitO ·o registro, por­
quanto ecta Última pal:"te <!liz renpeH.o_ 110 lll.re;Lto Re9i~ 
trAl~ e devorill eon.s.tal: na Lei dos Regist:.:cs PÚblieoa 

e n:io no c-&iigo Civil. 

Hi uma z-~gra da 'emenda, ;!I respeito de estrangei­

ro, no A>:t. 1.649 • .S evidente que lliDil adoç.io feito_ no 
ll:rasil, por e-'lttr~ngeiro ou ru:tcion.al, tem da ebedeee• 
ia lei-• do J;;"aí:IIJ por is11o esta regrA de Direito Inter­
nacional Privado n~o deve oonstAr no C6digo Civil. Ali 

, d&roaia diap_oaições a reapei to da resci=ão &o. senten'i'a 
e da p=sibilidade do ação de .invcatigaç<io de patern!­
<l:ade silo_e:~ecluielas, na Eloend;!l; e, no en.t.,nto, paz-eee 
eer dA: m.aior importância~ manutenção dos_arts. 1.648, 
l.649_e 1.950 .do Projeto_._ pcrque aeent1.1am ser o <liroi­
to AO :r:e=hec:1mento _dA pAj:.ernid4de, em seus ~.aapec,tos 

peaaoaJ.a, \la direito de personalida~a, a niio poele, An­
•i•, ser restringido pelos .efeitos da adoção plena,. sob 
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EIEH!Ind.ll, 

pena da se criarem eit~,ta,.ae': abso:Lut:~.~nte injuetes, 

dando margcim à todo tipo de fraude em W~.teria de fil1!, 
çií.o. Ol:>:serve-se q'lla no direito bras:!,le;!,_:.;Q., a_ ação de 
inve11tiqaçio do paternidade, q..,..nto aos efeitos pes­
ao•d.:!l, éi if11Preacritl'vel (Siimula nc;> 149) com o que _se 
acentua 11e cona~ituir em verdadeiro direit:Q da person~ 

~lidado:l. 

o axt. 1.651 da Emenda corresponde ao aJ:t, l.GSl 
do ProjetOJ • o art. 1.652 da Emenda corret~ponde ao 
ar!:. 1.653 do Projeto. Por fim, o art. 1,653.&1 z.~enda 
tem redação um pouco diveraa da do D.rt. 1.654, !~.eve_n.o;J,o 

aer mantida a do Projeto, pois :!le cu1~_<1_e. problema de 
red..!lçi6 e a do Ptójeto parece ser a mais 11.deq~,tada. Fo­
r""' exc:lul'd.lla na Emenda as re91;a= de art. 1.655~ 1~656 
e 1.687 que parecem, entretp.ct:o, da.s JMi:l importantes. 
~tm primairo lug11.r, porque o 11.rt: 1.655. determina os O,! 

ao11 em ,que 11e dh,•olve os vincules, dli :~dcçio restrita. 
o =t· 1.656 diZ respeito "-O nome que ted o adotado, 
a ticalmente, no art. 1.657, hii uma: ;re~l!,.de aplicaçiio 
aubaidi.lir1a de alguns pl:inc::ipioll. da O!ldcçiio plena ,;, ad2_ 
çlo relltr1ta, nio havendo I!!Otivo para excluir esses 
prino!piOII do J:eq:amento g<!:tral da adQçio. PO.,l: esses 
tundllmento:s, foi re1eitada, em s\lll. totalidada, "'Etr.en­

da n9 258." 

Impõe-lle ao r<~:L~tor exall!!n>U;: um a \lll\ 011 .. rt1gos . d" 
par4 manite~t .. r, em cada caso, a""' opini,;;o, na. e11perança de 

çontribo.:!:.: para 111.1.is fiei~ pl'Qnunci4ntento àcJs: J.~ustres raambJ:Os 
'"')zias:iio Eepeciâl. E fll-lo-l arUgo po:: ll.rti<J?. 

I •• 
O eaput do 4rt. ~.636 fiX~4 em 25 ll.liOS a. id4de m.ln1.ma 

do adotat>ta • em 60 a mb:ima. No que tange ,;, idade' rún1lna do 4dot= 
t:.e, malho::t: 11~;r.S. mant~:r-se 30 anoa, çOli'D :l.l expoato no 8X4l!le d.lo Era..;;: 
~ n9 25.!• e q:ue é o da :t.e1 n;;> 3.133, de 1957, de 4UtQ:Z.1a do Senado; 
Mozart La9o,. acolhendo a c:ritica da professo;ra Eather de Figueiredo 
Fer>:az MO Prilneira Semana do!! est).)dOII aob::e a Famtli .. , de 195~. E 

& do ~· 368 do eõdiqo Civ1l, do ãrt. 225 do projeto· Orl.andcJ Gomea 
e'o!lo art. 1.663 do projeto da C.iilnll.r ... 

.:ri a :fixaç:ilo da 1dadll mõ.Xima. de :lleasenta ..nos para o 
a~tante niio pa>:C~;e d1gna de acolh1da. A p>:!Spr.ia :)ust1ficação asdn.! 
l.& quO se deve qaranti;r ~ao 1Illltituto auticiente fl.axibilidada pa;r4 
se 4daptaJ:" :Ds =ndições da realidade hr.uile.ir" N. Ao j u.1z c.nl:>erã, em 

~a~ caao, ·verificar "e 11. adoçio .atende .oa interesaea do Adcltando, 
toinando u:;;im de11neeesairia ., disposição do § l9 do art • .1,636, pro 
pugi,ado pelo Emenda. Maa 4 proposta QOnvoca 11. Co»:d.ss~o a e.et\!da:r :: 
=n'l7eniC!nc:ia de fixar-se "' icia.de mixilll4 da. 18 anos pa;ra o adotandQ, 
pondo ttll:lr!CJ- na AdV<IIrtinc.ia do Antõnio Chii.Wlll -.~ao uso da adoçíio 
de maior~. atê.Jaesmo casados e com filhQII, nin11Q. de illl0>:4~i.dades, 
:flllcat.ruaa e cl:irne:IIN (ob. c1t., p5q, 682!. Guilherme A. Borda, 40 02; 

.•calguier men,;~r !!.!.!!! 1:2!. .!:§. M2!. puede ~ adot.ª® .. H.'! quedado~- E2!:: 
~. elill!i'nllda ~ ~®pciõn .2-=yor~ ~ ~ .~ aé!rnit1an .!!!, 
~ayea romanO!'Os. !!!?_ ~~-S!!! VEU:.C!a.d ... ~.!i!\ !J!:~II .caaoii.;!.A J.nstlt;.u~ 
~tenor ~ . .8.1 \ttéli.&i..d prlctica. La:s t'l..n41idad,9s d!' la 
appc.i.õn !!:2, pueden cumpll..rse quando .!!: hr<:!t~ ~ !:!!l·~· · ~. 
~ !!2, nooeaita protecçión, V.~~ podrii deaaro11~r &.e-ntimientQs 
que si5lo n:aoen an la niíiez~ (~ ~ ~ Civ~l. _;I, 116/7)~ 

o §' 29 do .art. 1.636 reduz .co dois ano.11 o prazo de cinco 
•em qc.al<;rUer expHc,.çiio. E:ste é o textO do art. J:L do código de Meno 
:ns e a re&çio propost.a pe:L4 AS;aociação 8J:a•.i:Le1ra de JUhes à' C'uri 
acres de Menore11 e do Códiqo Suiço (art. :Z64~ l. orqe, entret<lnto, 

'f'ac.1~itar :a a®ção, COIII as dev1.::las cautel.as •. Pel,;. apmyl!cãQ, nos 

AAZ1DOII ~ :!IU9'estio.~~~ ~ S.!.guoir4< - ~ !!:!2.!.• 

Ao a.rt. 1,'637, "'Emenda us:a o plural ftàCJot=te.=• em vez 
de •.:r.dotant•N. n.:r;mm1zar-:se-:!.a 00111 o pl1U."&.l do azot. 1. 636 dQ proj!_ 
to.· !!1!.. apz-ovaçiio. 

0:11 artll. L637 e ~.638 reproduze.n o P::ojeto. _ 

O =t· 1,639 .do.Projei:Q exi,.e a ::oncorélli.nc:ia do adota!:_ 
élcl, 11e ccmt11.r 14 .. nos, ComO' no d1re1to .espanhQl (art. l7JB, Cio Cãd! 
qcr-civ.il1 p>:Ovid~ncia que a E:lllcnda suprime e "'ASI:soc:iação Br~:~e.i1G1ra 
d.e ~1zea e Curador<ls de Menores ID!lntel!l. Antõl:liQ Chave11 rocord.!l. a.11 

vac:1l.açÕes jurisprudencLII.l..s (!Z2•ill•• 108/lll e 394/401). O parecer 
adota a opiniíio do i':r:ofe:ssor Couto e Silva, e =têm o texto impug~ 
do. CQIDO adoção dependerá sell1pre de aut:oriZI;lÇiio judich1l, aeolhid:a 
eatá a lição do liiE!Htl:'<! P"u1illta, 40 propugnar que a homolog.,çiio :seja 
p1:ecedid4 d.:~ exame a verif.icaçãQ pe:~~so .. l do ju.iz, Ncaso por 048o• 

. (:aE,. Ell•• p.iig. 677). ~ reje.icão. 

Maior exrune recl;una .i Ernendll nQ 258 qU .. ndo suge;:e llOVa 
redllçao ao art. 1.640 do Pl'Qjeto, p.~~ra incluir ao lado doa c:õnjugea 
oa. conoubino11 de ln.!l.iS de .cinco anos de C::Qnvivêno.1a. Projeto de minha 
auto;r1a (nQ l j.i possibilita a adoção por quem v.l.ve e111 estado de 
cuado, inclusive levando em c:onsidru;ação a exi=têne:ia do qr:ande n~ 

_mero do l=es const..l.tuldos apen .. s rc.lig.ioa..:nente. Prefer1ve~. c:onea 
qt!lenterncnte, a redação da Emenda n9 252, que e><.tgo, em vez de!= oocci 
binato ·a .. tãvel, UJII pouco :ma1=, o estaclo de c11.saclo doa .. dot.ant.Gs, CE, 
mo jli manifest .. do 4!lteriorment~, nio vejo razão pal:'<l re<:luzir-se 
idll.de mlnirna do .adotante, de JO p..r .. 25 .. nos, Mas o prazQ da união · 
estS.vel deve 1:1er reduzido a t:rAs ano=, oomo propõe o .Juiz Liborne 
S1quoira. Cola essas raotJ:.l.çõea opillQ f4voravelillente il Emenda n9 258, 

relatiVllmente ao art. 1,640 e seu § J.Ç>, nos exatos termos da Elnenda 
n9 262. ~ aprQVo~~ciio. t"l 

o Projeto Jaeder lllberqar1a propunha a adoção pelos cõa 
juqea desquitado~: {hQje "'" di:tci4 Jlep.,.rados judicialo:lent:e), ~1nal 4 
ceita. pela câmara dos Deputadoc (re:L .. tQr o atua~ M1ni11tro OsQar c~ 
rê.a.J e que ora 1ntegra o··c6dio;Jo da Menores (art. 34), .!!: ve.rbis: "Aoll 
c5njuges s~arados judiciAJ.:mcnte, h11.vendo começado .o e.stig1Q de CO,!! 

viv&lc:ia cOltt tres a."los na com;tãncia da SQciedadcz. conjugal, é 1Ic:1to 
requerere111 adcçio plena, se acordarem sobre a quarda do menor a~s 

a aeparação jlldic1a1". A Eraene: .. não ex1ge o estãgio de t:rês Moll, o 
qUCI d"ria >:"azãQ 40 Prot'Cl:ISQ>: Couto e Silv" ao afirm= q:ue "' p.ropoata. 
poderi4 "~ultiplicar os problema,., ao 1nvê:s d<t reao:Lvê-lCUiw. Urge 
fixar UJII prazo menor, de Ulll ano de conviviincLD., 4tentQ 4 llOIO:OII.I:Iid4d• 
de facil1tar a 4doção, aindll. '{ue com as Clevidao cautelas. Na separa 

ção, ao c:ontrã>:"io, entrat4nto. ao que pen11a o mestre •ulrio9rande~ 
IICI, IIÓ h .. veri .. , um adotante, a'{uele ., quera fos11.e deferida "' guarda do 
adotado, ~ aprovacíio, COIII <fiiiiHall re=salvall, 

ji) NoEa da. R<>vis"'o - A ccni.t.ít:Ui.Ç;;:o (art." 226, § 291 ""tende a p~ 
teç"'o do E:;tado i união ""'tl\ve~ entre o home111 e a mulher. 

o § JÇ> do ;!lrt. ~.~40 prevê a hipótese de pe11soac v.l.ü­
vall, solteiras QU divoroiadaa, maiores de' 25 ~nos, adot!ll:'em, menor 1B. 
t&9r.ado em seu lar ~ ~is de .um zmo, Nada . .iropede. ~.aprovação da E-

-....,d,., desde que o adOtante (v1Gvo ou divoroiado) se:) .. lllo!l.l..or de 30 
=os.e t.enh.cl em. :ou .. =mpanhiâ o AdQtll.dO h.i tri;ll anos ~ lllinimo, eis 
que act ju1z eaboe~rS. ex=.in.!ll:, <:4so a caso, a conven1énc1a de d.efe~1r 
a adoção. !.!!..! 4prov .. c:iio, .25!:!. ~ ~ P":recer,· 

o § 49 a:tdmite " lld.oçio p6stum4, Até ho1~ nio a aoolheu 
a J.eqislação p1tr1a. Vcneou-so, ã certo, o .ob.ati.c.ulo ma1or, que La:fa 
yett, citan.do P.ortali:s-,- r"'simli.l.> numa tra=e: ftScndo, pois, a- lldoçã~ 
um.. 1nstii:uiÇã0 obSolét..a, :ler i"' wna veid..deir4 i:autil1dade tratar de 
ia• (Direitos 2!_ FMI1H.4, 2~ ed., 1889, 245}. O.memrt. aoon'!'eoer.ia 1:1-;: 
Aro;ãnt1na. VelOz sdrs:fie~d e :aabilon1 entend.l.am que a adoçio níio 

~ ~t~va.nós contumei. de :seu povo, nem a exiqia nenhum bem soci'al, nem 

-os- particulares (Vio'tOr N. RonterQ Dai Prackl, .MatrirnoniQ-Div0rcio,CO;:: 
dob"~ p.iiqs,· 245/7), Nàcl foi tranqüUa a .inc:Lusiio do 1nst1tuto no CoSd_! 
g'O Civil, c:~ recol:da Clóvis Bevilacqua., ao referir a11 objeções le­
vantadas _por Gonç,.lves Chaves, memb:.:o d4 Com:l.s•ão do Senado ~ 
~ ~. S(l. ed., páq. 356, nota 12), Em neDhWII dos projeto:o (Or­
lando Gomes, Antep:ojeto mguel Rell.le, Projeto; da câmara)~ cu no cõ­
Ciiqo ele Menores, fo.i inc:lu!da adoçíio pS::.tuma. F:t,VQrS.voia i <~~doção 
póstuma desde que curnf.r1da:s em vida determin4dall e:dgÉ!ncias legais .ao. 
~ifest., Antônio Chaves (ob, cit.,. páqs. ?!.16/300), referindo ·'l a:!!_­

tor.id.ado de Pontes de Mirzm&l. Invoca o ~Ciiqo fr=c::éll, que hoje r~ 
<;u].a a hipo5t.ese em •eu art.. 3SJ: g, :L' <!!doptant diclidê, .. pris ~voir 
r6sul.iérement reoP'''U:t. ~!..!:!. we ~ ~adcpc:.ién, ~ reguet~ 
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~ ~ preaentée !.2 ~ -.!lS!!! ~·;!!. c:on1o1nl: BUfY.i,V-Mt: _!ill l'un 

~ ~ .!!!_ l.'adoptan,!;M. 

Em vi.g-or desde 19 de janeiro do 1978, o caei<;ro C1v.il. 
Suiço al!llnil:e a adoção põatwna;•Art. 268- Lorsgu 1 une.~_d','1c;'!Op­
eión ~ d~po~ée, !! mQrt ~ 1' inc:ap.ac:i té de di:5cernement de l. 'adop­

~ !::2.!!..!!. ~.obst.Ac:le i l.'.adopo;:.i.ón, ~ ~ réalbations des ~ 
tres eondit.ion.o: ne .s'en trouve 12!!. C:Ol!tl?romise". A idáia nlio p;,:;-ec:e 
fui:J:""' ~:~o l?rof"ess:or Couto e Si.l.va, jli. que teria ~,.pen~:~11 efeitos patr! 
mon.iai.o:, q~.~a poderiam ser est.llbel.ac;:.ido"' pelo .i.nteressado atrave.s do 

testamento". A a eu ve:.:, a ~:~dmi11.11âo da adoção p.S.st\IIM iria "oonfi.gu­
rl-1;, OOlliO inll.tituto de efeitos ~r.erarnente pecuniií.rio:s, .o_ que tem 

suc:ed.ido em muitos pa!se.s". Mas a adoç".io, inic:i;,dn e~n vida pelo ad:?: 
t;,nte, nem sempre visa a benef!o;io.s patrirnoniaisr.. A ~nd.!:t somente 
admite a Ado._,io póatuma "se o fal.ou;:ido.jâ pratic:ou todo.a oa atoa 
da:~.tin.aclos a sua fol:l'llal..i!I:"-Ção ou m~Lr~if"e.se.ou expre:s"camente po:r- e11e:.:! 

to s.u;:~. vontade de ~:~dotar'!.~-~· 

.o ~:~:.:t. 1.64.1 do Projeto tr ... ta da adoção plena, :.:eatri!!, 

110 nenor de 16 =os, o\l 110 de 21 nii.o e=cipado. A ...... gindo-a 
permite a acloção do maio:.: "Clija c:onviV8noia oom a adotante :seja ·=!!. 
tl.nua por <:!,e~ anos, no m!n.imo". O rel. ... tor deixou oona:i!Jillldo aeu .!. 
p1II"IUIO à l..1lll.l.taçii.o sugerida pol!lo em1nante P:rofesao>:" Antônio Chnves e 
antacipou poaiçio oontrli>:ill 3. adoção de maior contra a qual. :ila iniiUE_ 
ge ~a tendência patente de o;:Õdigoll de leia m!l.ia recentes no sentido 
de J.ilnitar a adoção .11pena11 ao:1. menorer~- de idada - Al.emanha Oriental., 
Gxã-Bretanha, Hun9ria, it~gos1ivi.a, Mix.tc:o, Polôni'a., su!lc:ia, Tc:heo;o­
ElllovS.qui,., uniii.o Soviética e Uruguay" {~.cit.., pio;s. ó86/7).- ·a c§. 
digo civil da Colômbia, em :;eu art. 272, <llapõe: ~~ podran ~­
~menores 2 ll .!.2• "21\19 ~.!.!, fg,pt.ant'!:! b.ib.iJ:I.~ t.E:n.i®. !.! 
~ penonal. ~ ~ ~-~5..!:0!. !2.!<!. cumpiera.~~.§.!. 
!.! ~ ~ ~· .U: adopciõn ~ ~ ~ laa fo:rmllli<!ade!i a­
x:tgidall P.!!E!. ~ sua:.:dadores» .. lLei S, de ~97~), A A$Soci_~:~çii.o B:.:a...! 
lei:r11 Cle Juizes e Cura,dor'"'" de Menorea não aflora o p:.:oblema, ma:s S_!:! 

g-ere que no art. 1.6-4.1 1111 inaerev;s qlle ""- adoção 4ei;>ende do consent!_ 
JJOn.to dos p;,is, ou dos_ rep~sentlmtell l.egaia de quem '"" det1eja acl2 
th:r e, te.mbém, da. concord3.ncia deate, :;:e contar. maia de qua_tor:r:.e = 
da idade", i.:lade que o Projeto_Orlando Gomes, reduzia a doze (art. 
238, § Ül'lieoJ •· enqu=to o c6dig-o Espanhol inc:lui ent:.:e o.s que devem 
consentir ""o adotiUldo ma:iOZ" de quatprze anos e tleu cõnjllge". E:n c~:~so 

de saparayão 1e1JAl., nio :será necesa.ir.1o o c:ontlentilrlento do eônjug-a 
do adot;,ndo (art. 173) ~ conl:ra .a aprov;,ç:Eio da Emenda ~n~~nifestou-GEI o 
P:.:ofe:ssor Couto e Silva, aduzindo que "a adoçíi.o plena li in.stit.utoque 
se enclereça em 9e:.:al. a menores. Seria difi<:::il que ela &:>rangesse n;ai2_ 
rea. Qu~t.o a estes, haveri.A, se o p=blem~:~ fos.se apena.s e:tal:telec:er 
um vinc;;ulo heredit3.rio, serr.pre a po1111J.bili<l"de de re<r.H.zar t.c .. t""'"!! 
to •. eom. " instituição de herdeiro. Nii.o & essA ll .finalidscle <h adcçao•. 
A. atu!ll redação 0::1 art. 266 d:;) eõdis;o Suio;o ohrec& IIOl.;çOO qua, CC1rl al~, 
p:r&. ser .. ~ fll'ltnt nóa. Onll dllsea :ms~ 6 qll(l a re.tert&. legislaçi:l 52 
mente permite a a4oção .. de maiores Oll interclit:.os, na auaéneia de~ 
dentes, o que não oc;:o:.:re entre nó~, "o menos deDcle a nova redação

1 

do art. 29 dA I.ei 083, d"da pela Lei do Divór<::io, que aaseo;=ou "­
todos o: fil.hos, inc:lu•iWI aos 11"-otivo.s, os mesmos direitosr. beredi­
t.l:.:ios. vala, entretanto, refer:i:.: .,. hip5teaes do e11tatuto suiço: 
"Lor•gu'el.le pou:!fre ~ ~ phy"'-igue ou ~nt~le ne<::e,.lli­
tant une a ide perm11nente ~ ~ ~ psr•mt_ adopt~_f,. _l~i on_!-~ 
de• }'9~_ne ~~~-~"_nt .!,!;!. _lf.ol:_ns--~ ~·- _2_ .. _i.o.::sgue, dp_ra_n~ -~ ~i_n_ori t_é, 
les parents adotifs .!.!!!_ .2..!!! fo1.1rni ~ 11o1n_• _$:l:. ~ pourvu .!. "o:' 

:d;;c:ation pemd~nt ~ ~ s!.:!sL ~; 3. L.~agu'H. ~~ ~­
~5 et gu'elle !!. ~ pendant !.9. ~-~ -;t-ns ~.co"mm"Wl.L:.­
ti"" do~;;;; ~ .!!..!!. parent8 ;,d~tif:s". ~mo simples sugestão a C2_ 

;;!",.8io EepE!"<::iAl., o relat.or entende que a ED>en~a pode ser apro~ada, 
dotsd• que assim redigid;, ~ "I:: perrni tida a adoç"o do fll.llior de ate 25 
ano.s o;uja c:oov:ivi!o.o;i10 :!Amiliar oom o adotante seja c:ontinlll:l e not5-

ria, por dez lll:IOII, o.o m.Ini.mo•. :e ~>Xo:;:eçiio quc_~'il-_.i!.l.lltifioa :orqlle o 
adotendo j.i ter.i resid1..4o 4u:.:ante ou!!ill Ar!Ql!!• no minil:IO, ate a maio­

ddade,_ eom o edotant.e. Ne~te= termo:l., 2 ~i~ ~.prov;,s;~o. 

o art. 1.642, tal como propo11t.0 pela Emenda n9 258, ~ 

rec:e ru;:olhid..Q por su:. ~one.is.ii.o, Não =e:.:!i. ~te nec:e""·á:rio repe­
tir que ~depencle de consentimento 4o ade:t~® 0\1 de ""'u :::-eprese~tan­
t"~ legal., se for inc:;,ppz", porque con11ta do llr"!:- .. l.ISJ9, <!la Seçao i 

toispos.tções Ge>:ais). Z!..li aprov;,ção. 

-A expre•u~ii.o fOJ:Jnal., do !i 19 do art. 1.642, inel.u~" n~ 
Emenc:!a n9 258, não soou bem .11.011 puvidos do Profe11sor CoútO a_ Si_lva• 
~Não aa entende, entret=to, o que se pretende dizer com o termo 
~N· o adjetivo-de..,.. ser tr;,duddo oomo exp.reaso, ile rene enten­
dida "- vontade clo iluatre auto~: da Emenda, tanto ~~~ais quando a ado­
ção é autori~>::!da pelos pa.ia, sem de:sign;,:.: o adot11nte. Como a c:on=~ 
dinc:ia <!los pais é sempre forml:ll. O\l exp:.:essa, não há porq\le repetir 
.a. qual.ifieaçii.o. Jii. as exp:.:essêia.s "por IUltecipPçii.pN, poder1"-lrr indu­
!l:ir ii. adoç.;:o do nas<::itu=, b!Uiida pelo Projeto Orlando Golllf!s e .que 
AntÔJ\:io Chaves <::Onside:.:a ~verdadeira conquista" {~. eit., pá<;r. 
676). ~ aprov~:~eiio, 52!!!.~ ee<IUinte redac"ii.o• "2!,.~ podem~ 2. 
~ <="on:sentimento, sem designá,;- g ~tan_t.e''. 

A Emend~:~ f"i:oca no§ 29 do art •.. 1.642 eJJ um llllO o prazo 
para ravog~:~y"iio da acloçii.o, quc:ndo a resra adot~:~d~:~ pela cãw.ara pre.seE_ 
va; "llélhor os interesses do adotanta e do adotado, tar:.to mais qllando 
.._ inte:.:venç:Eio do juiz não pode ser, em quaJ.quer o::~:~so, simple.smer:.te 

homol.og ... tór.1a. Su;:~. dec:is.;:o, ao revia, devera rlliault11.r de euidad,;:.as 
inQ:Iliriçõea e pesquill~:~s, ter:.do am vista o filli. sodhl dA a4oção, a 
pan:onal.idade dos adotllllte:s e o bene.f!<::io a 11er l:"éc:olhido pelo ad.2_ 
tando. !!!!:. :;e1oic.;:o. 

Tambêm 11. Emenda n9 258 r.i.sça, :em expl.io.aç.io, o !i 3<:> 
-do art. 1,64.2, que val.ida a ll.doç:Eio ~e houv:er Coru=entimento po:ter.1or 

dó adotado. Ji. a admitia o Projeto ·ar2..,ao Gomes (J?ar.igra:!o únic:o do 

art. 228J. ~ ~· 

No ar~. LG.C.J, a Emenda: n9 258 auprime as e:KJ;>res.111ées 
:!ina111 do Projeto, "oU de órfão n:Eio :ieC:i:.mado por q~.~aiquex parente 
par··mais de uma =o", e que - ;;. :.:a~io .;,stii <::Om cOU:to· e Sil.va:-' pod~ 
r.ia di:!ieultar a adoçio cle ôr:r:ão11. ~ :te1e1çii.o. 

Reza. O art. 1.64.( do Projeto; •somente será admitida a 
adoção que conatitui:r e:!etivo benef!o;.io pera o adotante•, e a Elllenda 
n9 2"58 propõe quo lha seja dada a segu.into redação: ~o pedido de ad2 
ção lliler1 <::oncedido llempre em beneficio <ia adOtAndo". Couto e ,Si.l.va 
eXplicllt que "o PÚ:rjeto exiga que haja efat.ivo benefido, o que ~ 

Ciiu.i dlseUasões a respeito do tipo de benefie.io potenoillll, futuro ou 
hipOtétioo". 'l'Mlbêm" :.:edaçiio do a:rt. 2.644 re.sult:.a, no entender Cio 
:.:elator, mai= en:!átic:a, sendo de notar que niO se c:oncede o pedido 
de ll.doçio, mas se defere o ped.ido de adoçio, semp:.:e. em favor do lld:?: 
~do. Assi:n, melbor seria, igualmente, que se 11ubstitU11. no texto do 

-Pr'ojeto a e:ocpressão "aam.itida" por •deferida", o"que ainda llllla vaz 
-:!,.~ expre:s.sa a neeessid;,de do Jui.z pro<::i!der a wn exal!lé, •<::=o a ea:Q. 

em vez da apenaa homol09"-r o "-C:Ordado .. nt.re ac!otanteo e adotados. .E 
MENDA sUilSTiTOTIVA N9 : •oa efeitos d11. adoçii.o eomeçam a parti:.: 
.di .úu!:<::riçio d.a sectença", e~:~ntelanao-Jôi<iO tudo 11111.1= q~.~a.nto propostoP2 
1a.· câmara, Jleja no eaput, saj_a no !?<!>:!ígr;,fo único. 

COIII :.:~zão, . .tnsurge..;se o Proiesso:r Couto a .Silva c:ontra 
o ait. 1.648, augericlo pela Emenda 258, por entecder que níío seria 
~&. boA t:ecni<::ill. 1egi.:ll.ativa qua.l.ifi<::a:.:-se, 1\P "campo 4o D.irei.to Civi..J., 
disposição própriA 4o Direito P:.:oeessual". 

Pareea:-ma ~<::essli.rio o ~:~rt.. 1.6-4.9, da Emend~:~ n9 

~8: p.!!l:"!!. d!llol~~l""·-·.qlle--G-- M~ge-1cro·reaio!lentc ·fera· dô lt-a.h·p"O"ãer.i 
requerer a ~:~doção, observadas as :!orma.l.idades e:ocigidall:' pela le·i, 

ei• q~.~e o côdig-o nào exclui "a pOB.o:ibilld.ade do val.er-se do' inati~g 
to quem, não sendo br;:~.sil~i~o. praenclla .oi> :.:cquisitoa legaia. ApeGa:.: 
de toda a atoarda em torno da algumas adoções· por estra.no;eiroa, aem 
:.:e.sidêneia no pai:~~, 0.111 Jui~ea tem (lado so1uQ<io c:OII'.p;,tivel o;om o in!:!!_ 

ro.sse dOB-·adot.l!.ndos. Adema.i8 1 <::orno raf"e:.:e Couto e Silv~, trata-sa de· 

regr;' Cio Di:.:eito ~~:.:nacional i'r:ivado. ~ reieie~o. 

.:em separado, o rel.atoJ:: in.t.ede neeessií.rio oferec:e.t 11;!:_ 
··te-projeto de lei de a.ut.a>:ia do Juiz Liborne Siqueira, e q~.~e re9!li 
la a adoção po:.: estrang-eiros. 

o art. 1.650. "!:oug<ar.ido pela Emenda n9 258, roonente per 
"lli.te a adoyio restrit.l!., lnl;!diante es=it.ura públ.ica autOJ::hada Por a"i 
~Y~i judi<::ial.. A Allsoc;:.iação. Brasileira do Juizes e. curadores do ~ 
res su<;rru::e que "a adoção =imples tar-:se-.i por fl.scrit.llra públ.:ioa él.! 
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penaenac.-.le autori:r:açiio judicial, em :;O tl;"a.tomdo do Jl'lenor dolo 16 . .an:-M 
(art. 1.64.2). 'Con1 aplausoa de Antên.io Ch:r.wos, o Projeto Orlotndo GcmeiJ 

:Lncvava, ao di•por que Ma adoçio t=-se-5: por e11crJ.tw:;;~. pilblic:a, h,!! 
liOl.og'Adll., a qua1quer tempo, pelo jui:r:~ (art . .229). o eõdigo <ie Men2 
res dec1ara que Ra adoçiiio simplall dependerá d:r. autori:r:açiio judic:i:r.l• 
(art. 28). o :r.rt. 1.~52 d.o Projato e•tá anim re(Uqidor •A adcção l.'G! 
trita fa::-u-i per es=it.l.lra pública !Sujeita i bOUIOlog-açio juélieilll, 
que, em sa tra.tanclo de :mecor, não ISeri deferida 111e nio t.or de i.nt;!: 

rosse aeste•. Assilll, a <::Uverg.ônoi:r. reside apenall em saber se a lei 
deve ·e:o:ig;!,r·a autorizaçÃo judicial, que acteced .. i escritura piiblica. 
ou a bOlllOlosaçio ou pO;!;' .~~eus representanteil legai aR. 

~ manut.:onçio do ~ ~ P;r;:oi!l<to, e c:ons~ent:emon­

to :r:•:deitada a Emenda. 

Relevante i o. debate su=cita.do pela Emenda n9' 258, %",!; 

lativament. ao ~~.rt. 1.645 do P:r:ojoto. A reterênc:!.a "i sucessão p:l.'!. 

vist:.a no art. 1.680 do projetoR oo1!.de, no entende:~: do sen,aclol:'. Fe,;t 
n.a~:~do Henrique Cardoso, COll. o to:ixto do cadig-o de 1-!eriores, qi.10 em. 
sou art. 29 d:!.S~ qu~:~ •:a adoção plana a~ibui 11. aituaçio de tilho 
:ao adotado, deali9ando-o da qualquar vin~lo eolll pah ou parentes 
~SAlvo os impedimentos 11.11.t.rimon.iai••. Valo reCOJ::dAJ:: que o Projeto da 
Código ao .Hecorea, oferecido po;l;' Nelson carneiro ao exame do Sanado 
Fedez:al, em setembro de 1974, asaim rezava, IDI seu .art. 71: •o .l.eg! 

timado adotivo tem os masmo• diz:eitos e devere11 de filho legitimo" • 
ApO. a at.l.lal redayio do art;, 29 da Llli nQ 883, <iUe ihe. foi _d:r.da P!!. 
la Lei do Di.võrcio {nQ 6,515, de 1977), .ao •e z:eferi;l;' a "qualqUer 
quo seja 11. natureza da fil.i:r.çio", a :~:azão esti e.om Antõn.i.o 
ao afi:raar• "Nio h& diatinção, poz:tan.to, entro o:; !ilhoa 

Chavea 
ll!lqitiROS 

e o• iloqitimos, adulterinos, oa pr6pz;ios iccestuo11o11, com l'ILILillll r!. 
•io os adotivo• d<!l qualquer modaliaado" {~. ill·• pig, 320). O P!, 

z;eeez: nio dist.ing-ue "'ntre filbo.111, a todos .con:~~ider:r. fi:Lholi, COII. 

!.quais l!liz:eitos e deveres. Natural que, coere~te COln tal g;l;'ientb;io, 
acolha a Emenda n9 258, cem a sequinta :r:edaçioo "A 1!-doçio at.:ribui a _ 

sitUil<;io de tilho õii.O a.dot.lldo, de11l:!.9'and.o-o de qualquer vinculo eom. 
:paill pu pU<:~ntes, ll.al.vo 011 relat:!.voa ao11 iJnt:>ediment= mat:o;iJnoni..U~. 

!!!!, aprovaeio, !!2!. ~-~ E:menaa SUb•titutiva. 

Si.o idênticas 11..11 redações do art. 1.646 no PJ:CO:l!. 

to e :na E:menaa n9 258. 

o art. 1.647 • seu parig-rato !lnico-·datermin= que 
~o• ofeitoa da a.d.O<õio começam a parti:r: da ..insel:içio da sentenç:r.", e 
110 eate{ld.em no exame de z;elações do p:r.:rm1.teaco, etc., enquanto. .-a 
EJaenda p.;.opCe, a.implaamente, que taill efeitos J:Ce&ultem da homol~ 

çio da 11entença. :tas: o cão impediu a i' aula LÜC:io Nogueira encontrar 
na autori:r:açio juélicial "vez:él.a.dei;r:o ent:rave i!IO in=t.i_tuto, já que 
bast~~.ria a conce.ssio da gu=cla provisória o c:!esae que houve••• ad.!lp 

taçio, o prôpr.io i.ntereasado j<í adotaJ:Cill. o menor, :r.travãa de es=!. 
tura pública, comunicando apenas o f;;~.to ao Juiz de Menores, paz:a 11. 
devida anotação". (Coment1irios ao_ Cédigo .!!! _Menores._ 3!' _ed., pa§-, 
212). o z:elator prefel:'e •colhe;!;' a primeira parte do art. ;1..652 do 
i'rojeto, di:~~pendo qua •a adoçio reat:a::.ita faJ;-ae-i pe:r: escritura p§. 
bUc;:o. sujeita i bomol.ogaçio judicial", despre:an.do, por 6bvio, tudo 
maia que no referido diapoJ~itivo 110 coctb. ~ reieicio. 

N.io diVIIIr9em o art. 1.651 do Projeto e o art. 
1,651 da En>.enda, e o =t· 1.652 da Emend11. c:oJ:Crespon.:le ao ""rt. 1.953 

do P:r:'ojeto. 

Emboz;;;~. z:edigidos diveraa:mente, o tu:t. 1.653 da 

EIDenda contém a 111011ma d.illpo•içio do art. 1.654 do i'rojeto. E.!.!! 
a~a.2'io. 

EMENDA N9 259 
Autor• Senador Jaai Fragell.i 

""Elilllintu: do ~:~rt. 1.636, Rcaput", " expr~ssio ~de trinta 

anos". 

JUSTXFICAcJ\o 

Nio !Se deva exigil:' para a adoção mais do que 11 maturida.dot 

·e o di11cernnilll~nto reclamados par"' os atos juridicoll em qeral, 

Esta enten.d.,, que apresento po.o; solicitaçii.o do S<=~~.dol:" A! 
fredo ClUnpos, .foi alaborada pelo Profeaaõr Joio Baptista Vil!.! 
la, da Faculdade dG Direito da Uni.versidade Feder11.l d<!: Miou 
Gez:ai.s, constituindo assim valiosa colaboraçÃo dessa <lgriSgia 
casa ao i'rojeto do Côdiqo Civil. 

Sala da::1 Comis8Õe::l, 19 de outubro de l.984. - JosêF:ragellj..• 

~_(do pz:of. Couto e S.i.l.va). 

•Emenda n9 259. Pela rejeição. 
Ju:li;i.fi.caçii.o: ~ Na Emenda, quer-ao a excll.lsão 

da' expressio "de 30 =as", constante no art. 1.636. NO en~ 

to, se asaim se prQcedease aquela que houvesse COl<lpletado .21 
anos pOde;~;"ia adotar. Para que )lma pessoa po!!'sa adotar l!i p:rec!_ 
ao, e contudo, que tcnh.a. :mais do que o diseernilnento c01num para 
as atos da vida cliária. E para asse efei t.o_. c::r:iou-se a z:egra 
de que sõ o• IIUlioz:es do 30 anos, ou sej.,, aqueles que ji. têm, 
no geral, uma poaição estllbe.J.eci.d.JJ. na vi.da podem adotllr, o q.llll, 

via de reg-ra, nio sucede cem uma pcason que a~nas c:omplet.OI.l a 
JU.ioxidade; que e111t<i no Inicio do áua vida ativa, ou <JUe - est!i. 
ainda Gla t'ase de eatudoa wtivGrsitárioa ou t!c:nic:oa. ~ 

O relator subscl:"eve, por seus .fund~m~entos, "" opiniio do 
Professor Couto e S1.lva, ~ ~· - "N"" E:mend4, qUer-se-,. e:o:clus<io da 
axpreasão "de 30 anoaw, eonat=te no :art. 1.636. No entanto, ac :r.:u•im 
•• procede11se zaq;<ele que houvesac eompletado 21 11no11 pOderia adQt:..ar. Par:r. 

quo U!ll"" pe11so:r. posaa !ldotar a precl.ao, con==• '5"'" '-""''"''" ''"''~" ocr que .o 
'diiiC:ern.imecto C:Oitlwtl p""ra 011 atoa d• vid4 di5.:ria. E pllra esse efeito , 
criou-se a rogroa de que 11Ô os maioxes de 30 ""nos, ou seja, ll.queJ.es qua 
j'i tim", no geral, WIIQ p=:!.ção eatllbelecidll. n,a vid4 podem adotar, o que, 
via de reqra, não sucede com uma pe-l!lsoa que l:lpenas c:ompletou a maiorid.!_ 
de; qua &llt! no inici.o da "ua vida ativa, 01.1 que csti. aind~:~. em fase de 
estudos univers.itirios ou técnico••. Pelll. :.:céicicio. 

EMENDA NQ .260 
Autor: Senador J=6 Pra.qe:Í.li 

•Elim.llar o p:ar1igr.,fo ünico do_ art. 1.636. 

JUSTIFICAC50 

A di8pcsiçâo impUgnada enc:eJ:Xll. qrave equivoco rel.,tiv.zunen 
te .i a.d_oç:io " te11., desde loqo, a indescji.vel c:onaeqdiinei:r. de di 
tic:ulta-lã• fÍlz o instituto uma especie de c:on::~olo para o>~ ~ 
e~~têreis. o.ra., a a.dQÇio nio deve .ser assumidll na J.ei tal c:omo 
paternidade ''substitutiva, su.b-z:og;~>tó;~;"ia, ou su.bs.idihill, '?J=I!I.Cils_! 

me~t.e a U!llll idade cult.ur""l em que elll. se revela .in.trinsecante S.!!: 

perior, enquanto l\le eonati.t;ui :maia do que na paternid~:~de biolõ 
qica, po:o: \UII ato da liberd4cle: cf. ViJ.ela, .J'oio Baptista, Desbi;;­
logizaçio da Paternidade. Rev.iat11. da Faculdade d<õt Direito da Un~ 
vusidade Federal da Min""s Gera.i-1!1, Be.lo Horizonte,_ ano 27 (u._.f.l, 
n9 21, ~~~aio 197~, p. 401 et seq:. 
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Eata emenda, qoo apresento por aol.icitação do Senador A! 
fredo C11111poa, J!oi otlabQrada pelo Profea:o:or .r_o:io Baptiatn Vil.ela, 
da Faculdade de Dire.it:.o da trn.iverai.d.!ldtl Fede~:al de Mina: GeJ:aill, 
con.titu.indo as11!m vallo111:1 col<lbo~:~:~ç:io dessa egrégia casa .. o Pro 
jet.Q do c6diqo Civil. ' -

Sala daR COlldaaõfla, l.9 de outubro de l.984. -JOHã F;rogelli." 

~ (4o prot. Couto~ S1l.va) 

"Dl!.enda n9 260. Pel.a ~:ei1eicão 
.1\llltificaç:io: t de t;:!dO i.ntCJ:C!HJI!Ie que l!!SadoçÔeS 

perdurem, não se eonfi.gurem oomo_alt;;o de irre~letido, p .. r.. 110 

oonaUt.ui.J:em hoje, a sot deaconlltituiJ:em arnanhi\. A J:ao:iio prática, 
~o que mais imp=tA nA sol.uçio l.ct;li.alativa, exige a exi•tên_ci.a do 

uma certa eatabil.i.dade no mll.tri.mêniOJ a mingO.a de crit;:;ri.o "'!! 
lho!:", adotou-ao o da permanênci.a. por 5 ;:~.noll, eonforme eat.i no P!! 
r&.grafo ünioo do art. 1636. De out.J::a maneira, ter-se-i..s adoç_ão, 
co apõa a aepai:"AÇiio dos .sdotantes, Ullla posiçi\o o!lesfavo~:.5.vel do 1112 
nor, tendo-se eno. visto qua toda eaca matél:"ia <;ril:"a ao redor do b!<; 
nefl:cio do menor. Não foi em ra:~:ão ela po>~aível oRteriliclade que 
ao adotou o pri.no;l:pio, como 11upõo erroneamente a justificação. O 

moti.vo estii em que o I!IAtri.I!IÔn.io ncees=ita ter estabiliclade em 
benef!oio do normal cle•envqlvime.nto psicol.Õ9ieo do .sdotando. ~ ' 

o parãgrafo exige cinco .-.nos de c;:4aamento para que pozu1a 
!Je:~:" adotado lllll meno:.; pelo ca=al. Insurge-se a E:l)enda_, e_ é ju'!l~ent~> CQO! 

b;a a Adoção admitid.-. ~como paternid!u!le substitutiva, sub-ro9at.Sria, ou 
lluba:l.di:iria, precisamenta A uma idad<11 cultural. em que el.a r=e revela i!!, 
tx;l.nseeamente IIUJ:el:"i.OI:", enquanto 11e constitui mais <!lo que na paternidade 
bi9l<ig1ca, por um ato_ de liber-dade". Mas, como bem expli.eita Ccuto e Si.! 
va, oíio foi por Ullaftpo11r=l:vel e11terilidade qu~ sG adotou_ o pri.nclpio". O· 
motivo cstar.ia •em ~e o t~~atr;j.rnônio necessita ter er=tabilidalle em b~ _ 
f;t'o;io do =l!ll.clesernolVil!ento psiool.Õgico do adotandoft. 'l'enha ou nio <:I ~ 

aa1 filhos mucidos ou n=o::ituros. o que daria razão ao il.ustre autor da 

Eaenlla seria a po1!1111.1b.il.idada do red.,uzi:t:-se o prazo de cinco anos 
vedo fieaa11a a e11terilidade ao ca:al adotante, o que niío ocorre. 

re1eieão. 

EMENDA. N9 261 
Autor• Senador Jo•i Fragelli 

Redi9'ir çozo ee sagua o art, 1.639• 

•A adoção dependo do eon11entimento llo11 repre11entantes 'l~ 

gais do adotando e, cwnul.ativarnente, da concordância de.ste, ll'e 
CIOI"ltar mai11 de quatorze 11.ncs de idade." 

JtJST:tFICAcJú? 

0.11 pais :111i!:o 0:111 repre11entante11 legai• por excelência de 

11eu• :fi~hos mencres. Entende-se, pois, for" de qu.slque>: dúvid.,, 
oomproendidos na cate9'oria, pelo qu& 11e di:spensa refeJ:i-los e!; 
pres11amente. A redação da emenda parece lll<lllhorar o tll\lxto~ mante!l 
do-lhe intogrll.lmente a intenção. 

Eata elllenda, que apresento por solio::itAÇão do Senador A!, 
fredo Camp9a, foi elaborada pelo Professor JoS:o-Baptillta Vilela, 
SJ!l Facul'd.ade do Direito da Univerllidade FedoriLl de Min.11111 Gerai.a, 
eon•titui.nclo a.saim valio:111a colaboração de11aa e9'ré9'ia. Ca11a ao Pr.9. 
jato do CÕdi!I'O Civl.l. 

SAla das Comiesões, l.9 de outubro de 1984. - Jo~Jé ~agelll. 

Parecer_ (do prof. CoutQ e _s.ty~al. 

MEmenda n9 261. Pela re1eieão. 

~~~ti.~io::nçio: A emeno!!a i5 :111iJnplesmente do red_!!: 
çÃo e pa:r:ecet pioi' ao dizer qu., "a adcção depende do coll.llentl!nen;. 

to doa repl:"esantantes legais do adotando c ·cumul<~_tivmnente". s~ 

'iJUOdo a .o:edação do Projeto, t<alll-se a seguinte reg>:a: "a adoção 
depende do c_onscnti.l!lento dos_ pai!!<, des representantes le9'ais de 
que, se ilescjo ade_tar e, também, aa ooncordânei.a deste"_, Parece 
.a_ais clara. 11. redação. do Projeto,__ o_ a o:-egra prevista não difere 
e:JIIeneialmente do que nele se contCm, raz.Co pelo qual deve ser 
rejeitada 11 Emenda. • 

Simplell CJnends de redação que, !.• !!!:". _1., poder:io ser see! 
tA no• sequ.t.ntea torm.oa: -

SUhl!lti.tutiva. 

-"A odoçiio depende do concent.imento dos pais, 
ou (lo.s reprosantant'es la9'ais do adotando, e, t~ 
bém, da aoncordiineia ae.ste, 11e contar mais •• 
Pela !1prov!lc:âo da Emenda nos termos da , .... , .. 

EMENDA N9 262 
Autor• Senador Nelson Carneiro 

Redi.ja-se aaain. o art. 1.640: 

MNin9'uém pode cer adotado por duas pessoa.a, aolvo se ~ 
rido e mulher, ou que vivam em Olltado de ca.sado.M 

JOSTIFICAç[O _ 

o caaamento, nem semp-l:"e, justifica por si só o -_d-iroaito 

de adotar. O estado de casaao_não dGIV<il impedir a adoção, J:,<mt:o 
mz,.ia quando ao juiz eaberii o:elar palfa qua os adotantes t:ejam 
pesso11.::: capazes de oo:ientar oa adotados. O r:tgor do texto c,2 
mo pl:Qpo.sto exclui 011 que celebraram apenas motri.m3nio reli9':!.0 
110. s<i, no Sanado,, projeto do m.in."-a autol:.ill., _ncs termo~ d-;: 

Oii!Denda ora sugerida. 

S11.la da Comissiio~ 18 de setembro de 1!184. - Nel.son ca:, 
neiro. 

Parecer {do prof. Couto e Silva). 

MEmenda n9 262. Po:La re1ei.cão.-

.1U11Uficaçio: Não ·so espeo;ifi.cou no texto~ o 
que se deve entender por "estll.do dQ ca.s"doH. Ser.i um novo ~ 

Slllllento? ou um eU!llllento de outro tipo, s:saim como o ftCOaim<.>n 
Law _MarriageH do Oirei.to Americano? Na vordada, o Código Civil 
deve 11er elaro ne.slie ponto. N.Co 4dmitindo o Projeto, conforme 
se viu om emenda anterior, a adoção por par 'te dG eoncubinon,ciio 
pode tambéllt admitir " a4oção por quem e.steja num po:asivel •es 

'tado de cosado", cujo::: lllllitas a caractGrl:sticas não são ecmh; 
ci.do!!<. A fi.sura 1:1io exi.ste nc Direito _de Fam!l.ia brasil-eiro, ; 
não vale a Pena cr,ti-la. E.scbtreça-se que no Direito Amerio;ano 
os Eatadoa fede_>:ados pro_euram e:o:tinguir o denominado •CoJnmon 
X...w Marriago", wa c....,mnento in.ferior, ou concubinato com c~-

A Emenda jii. .foi apreciada qÜando_do exame cfu art. l.640, 
auscitado pela Emenda D9 258. Pela PEeiudiciali.dadft. 

EMJ;;NDA N9 263 
Autor• Soll4dol:" Jose FrageUi 
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•se adotllllt.es t'o..,ern lllmboa oa o;:6njugea, basta que um cl! 
lea 11eja maiOJ: da i4ade." 

JUSTIFICAcJi:O 

Est.a er.u!:ndll vi:a "' compst.ibil:!.Z"r o t~to do pa.r4gr .. tc 
ünieQ do art. 1.640 com a amenM n9 H .• Note-:se que em wn caso 
e outro e:star-ae-$: exigindo, nas termoa ind.teado:s, ma.is do qus 
a abtlplea eap•u:idade de exerc.!e:J.o, \lllla idaee cronológica m!oilrla: 

a de 21 aDOIII (cf. art. 59) o 0 l!llMI.t:U:ipado n:i<:> po.Seri, assim, ac12 
tar, rJal•·o- preei•Hmente .oa hipGte11e d4 presente disposição. Co:!; 

quoll;nto =e trate de Ulll l;iJni te S: oapacidade - no que deve t~er p~ 

çimot'liosa a lei -, a ::estr.içio não P"rece dea:nu:oE.vel. e CO:riBt! 
tu:!. meio-ter:mo entre a el<igêneioll; do P.rojeto (30 anos} o a l.iJ:l~ 

ração pur., e simples de qualquer idade qualificada. 
Esta Elllenda, que apres~to por sol:!.c.t taçio do_ Senador A! 

fredo Campos, foi elaborsdll. pelo Pxofo:o11aor Joio Baptista Vil~a. 
&!. Faculdade de DiraJ.to da univers.tdac1e Pede~al de Minas Ger~iB, 
eon=t.i tuindo aa.sinl valiosa colabaraçii:Q desaa EiJ:ég.ia Cacos 
Projeto do CÕdigo Civil. 

ao 

S;:~.la daa eom:!.ssoei, 19 de out.ul:>:.::o do 1984. ~ JQ!Ii!!i l"r8gclll. 

Parecer (do pro f. Couto o Silva] • 

~Emenda n9 263. Pel.a rojeiçii:o. 

Justificação r No !l'isterua do Projeto, os cÕ!! 
juge11 sõ podea adotAI:" ap6s 5 anoa de vid" cle ca.soadoa. eo:mo a 
idade nupcial i de 16 anoe, para a mulher e de l8 para o homem, 
., depenclendo de ~ ano• à• c:aa4lll(lnto parA que pOsBam adotar, ó 

ovidente que nenhlllll deles aer!í da 111eno:r' iclade ao :~:ealizar a 

a.doçio, razio pel.11; qual a xeqr11. da Elnenda n:io ao jullltifioaria. 

A Emenda ten. Intima l.iqnçiiio com a _de n9 260. Pela re1ei 

EMEN0A N'? 264_ _ 

Autor: Senador Nelson carneiro 

:tnclua-ae, ns Seção :I (Disposições Cers.1s) o art.l.644. 

o efetivo benEtfic:io para o adotado d<OV" :ser regra qeral. 
na adc>çio, ,. não aomente na hipótese de adoç;;io plena. 

Sala da Comis.11io, 18 do :~~etembro de 1984. - Nelson ca:; 
neiro. 

Pltre99_:r (d? pro:t. Couto_ e Silva). 

"Eneml:ll. n9 264. Pela aeco:!.bçio noa te== 
da juati.ficaçio." 

'l"r•ta~•e de regr;o, t;~erll.l. Jlava :fi'l\U"ar nas Pillpo::rições ~ 
rai.a. Pela aprovgc@. 

EMENDA N9 265 
J\ut.or1 S<JJnador Jo•i Frat;~elli 

"A. .:l.doçiio plan« conatitui-s(l n.ed.iante proeco•u•o judie! 
al. • 

O art. 1.642~ •ca.put", na redaçi.:. do Projeto, ·enc:erra 
ilieg<iv-el c:ont.ras:senso: a.d:mite, .illlplicit.arnente, a hip6tese da 
o adotruldO (que doaigna do .fonm ilopr6pria por adotac'!o) l!:e:r 
IQ.a:!.Qr, o~. também .:!.Jnplicita:nente1 o art. l.6·U, que tipif.! 
ea a adoçãO plena, exclui.~ A emenda allmina a incong~ênoi.a • 
Quanto ao consentimento do :~:eyresentllllta legal a o do menor 
que jii tenha e\lltlprido 011 l4 anos, a Dolução va~n Çlada pelo art:. 
1.639, n<io ae justificando vol.~ .i matéria. 

Esta Elllenda, que <'lpresento por solicit.,çiio do senador 
Al..fredo Campos,:fiSi el.ü>orada pelO Pro:fesso~ João Bapt.ict.a v,;. 
lela, a .. Faculdade de oireito da Un.iveraida-de Feder;:~.l de H! 
n= GeJ:a.is, oonstit.ui.ndo assilll valioa~~; eo~raç;;o dess.a Egr,!_ 
gia Casa ao Proj<lto do Código Civil. 

Sa.l.a daa Comissõec, 19 ·c1e out"Ul:lro de 1984. - Joaã Fr,!; 
gelli. 

P.arece~ (dQ. p:~;qf. col.ito o sJ.lVaJ • 

~SIIIenda n9 265. Pela a~it.asr.iio;o com llu.bsti,.tuti-

Pro~e-so _a seguinte .red4ção para o c .. put ao 
=ti9'0 1.647, mantido.ll os demlsis pariqra_fos• -A adoção q_i.le H 
çonst.i tu.:!. ri por pro casso judicial, dependQ da concordinci4l do 

adotando e "' do seu xepresentante let;;al-. JUrJtifica-se "' lHS. 
çio doll; concordância do adot.!lndo, porquanto. esta elltõi previ,! 

ta na. parte .final do art.. l.. 639, sendo tllmbi!!im necess.ib:i.a a do 
11eu representa.nt.o legal 1 porquanto a adoção plena :e re:tri!! 
qe aos menore.s. No text4 do Projeto, al.t:rde-s-a a adotado, .O 

J.nvCí: de adot .. ndo, por evidente er.i:'o d.e redação.~ 

Pela aprovação, faco ã:s l:'azoes expo:sta: na 
çio. Ta:tlbém ne~to sentido opina o Professo:~; Couto e Sllva. 

!:MENDA NÇ _266 
AutOJ:: Senlldor .:rosi Fr.,qoll.i 

~c1igir <::01110 se segue o ~ 29 do llrl:. ;1..642• 

ju.atif.ie,!. 

~o_ c_onsent.iltlento ã revogável até a llll=at.ura ela sente!! 
ça eonsti tutiva d."- adoçio plena." 

JUS'i'IFICAC!\p 

A red.ilção do Projeto nio car11.ctoriza. as condiO::Ões 
que a decl.al:açiio cOnsent.iente é revogável, o sbn d~ts=eve, de!. 
Cle logo,-a-.f"atti!Jpecie do sua revogação, ~Essa declaraçãot..J-, 
diz o parS:gr.,fo. QUal.? A do consentimento antee.tpado, a que 
•e ~ere o § 19? A do con:sentimento tout cou_;-t p~ra .a. a~ 

ção? Cualq!.ler uma deve estar 8ujei.t.a a_rev09açio, a fim dot 

<ãue ;e ·as:~egure a plena l.i:b.,rdadoi dõ .. to, ~dãiilel\:~:~1 diante 

dos g't'aves e definitivos efeito11 que ele deterJDinA. A llfl<JU,!; 
~ao Projeto, ccmtudo, ã llmb!qua. A emecda- v.111a a san=gna 
e çut:r;a ilnpropri.eda.de. 

Est.!t Emenda, que apr-esentQ por 11óU.ci.taÇio d~ Senador~_ 
:f:.::l>do camp0l=;-:fo1 ol;>bora&.Pe.lo Protcs .. or so.iio Bati11ta de 
yi.I.el.ll, aa P"culdade de Direi~ da Utliverai.d.Dclo l'ederal de 
M:!.nall Gerais, eorustit.uinclo assilll valiosa col.aboração 
Egrégia casa ao P;l;'ojato do Cõdi"go Civil. 

d~sa.a 

Sala 4aa Comi=:sões, 19 de aUt..Wro de 1984. - .iOllé Fr,!; 
qelli. 
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~ !do pro!._ couto e Silva). 

•Emenda 1:"19 266. PelA re1eic.íío. 
Juati!iea~.íío• A redação proposta ao § 21:> do 

al:t, 1.642 tem o 1110111110 eigni!ica.;Jo ~e a do P:.;ojeto. ;o.pen:ts 
a=eaeenta g:ue a aentença é constitutiva. 'r_o_l!!_av:L_a_.. a quali!i 
oaçio dQ.s sentença::~ ! 1<113.té:l:ia da doutrina do Proc:eJUIO Civil~ 
não- convém que o Ci5digo civil lhv õê a qualificação cientit! 
ca. Ce~to_as stfntenças não tênt S'l:lmpre Ultl sõ e!e:l.to, porqu.,nto 
nelAs se podent acumular vá:.:cia~~- e:ficicias. A sentença de ad2_ 
çl!io e con•titut.iva, J;lllll é bmbõim í=tflmente d,ecla>;>at6ria, C:2 
mo siio t.Odaa as senten9as c:onst.itlltiva:=. De q11alq<.:n~r for111&, 
nio •eria opo::t_uno qualific:a:.:c o tipo de sentença no ~digo C! 
vil, matéria que é, e:<:c:li,Uiivamente, <:lollt:!::iniria~" 

o obje'tivo da Emenda, c:omo bem proc:lo!UIIIl o ~iirit.o P%"2, 
:fa:IIIIOJ:: João Bati=~ Vilela, visa a caracterizar "!loS c:ond1ç&e11 e111 Çille 
;:a declaração c:ensent.:l.enta i revo<!lvel", aQ _ <Jt:IV<ís de •descrever 1 dellde 
logo, a fnt:.ispeeie de IIUll :.:cevogação". O >:'elator i j,elA rG1flicão da 
Dlend.., pelas r..,:z:ões expostas pel<:~ Professor COuto fi Si.1va: -: "A redação 
proposta ao§ 29 do ...rt. _l.64i t~m o mc~_siçniíic:ado que a do Projeto. 
lopenaa acresc:enta que a sentença S co!J.st:Lt:..,uva. Todavi'll;, 'li; quali!i~ 

das sentença: i: matéxia da doutr:l.na do Processo ÇJ,vilf t:1io <::onvém Çille 
o CÕdit]o Civil lh<f ª.ç, a qual;!,fieaçio cienti:üoa. C~rto _as s!'mt~nça:< não 
t&n fl(!mpr~ llDl só efaito, porquanto nel.as =e po.dem lleuroular váriaa ef:Lc:! 
dll.8. A $entença Qe ado;:io C c:onfl.tit.utiva, P'lll.i (ii· tlllnbém ío~:tentent~ d~ 

c:larat:ória, c:omo s.iío te<l.as a5 5e,ntonças c:on•titutivas. Ile· CJI,llll.que; fo_:: 
:aa, >~io seria·oport\lnO vaJ.ifiC8:1:' o UpO él.co :senteru;:a no Cód3.go civil,~ 
t.éria gue e, e:~ecl,usivam~nt.e, dout.rit:lária•. 

EMENDA NQ' 267 

Auto~:' Senador José Fragel.l.i 

lUtd.:l.gir c:omo :se ~Je)JUII: o § 39 dq art. 1,64.2< 

•o eonsentimento posterior do ado~do, prelltll.do 
ao for cara:r:, val.:l.da o ato.• 

Como a eoneordincia pe:<aoal do adotando é ~:dgida, s• 

j.S. C\UnPriu os 14 anos de idade, parece c:onvenient.s expliCitar 
QUG o conaomtiDIOnto :seu, opto li. suprir o .do representante 1!. 

gal, há c!G estar quaHfieado pelo atributo do cspacidaõa. 
Esta Elnenda, quo apresento por •,?l.icitação do Senador 

Alfredo Caa>pOs, foi el.~orada pelo Profeasor Joiio B.::t.tista Vi­
lela, da Faculdade de Direito da Universidade FedCiral de Mi­

D~ Gerd:=,· ebnstitu.indQ. assiJ:~ '-:slio:=a colaboraçio des•u• Egrii­
o;lia Casa ao Projeto do código Civil. 

Sal.a das comissões, 19 de outllbro t'le 1994. - .rosi Pra­
<;relli. 

~ {do prof. Couto 11f Silva). 

"EDIOnda n9 267, Pela r~1eicio. _ 

Justificação: P:;Õcura-S:e ""Emenda inc:luir, no 
§ 39 eo art. 1.64:!;, 11 expressão "preatado qg.ando for c:apu•. 
E õbVio q'l;la o consentimento d'? :.dota<to, ç:ue val_id11. o 11.to._ _ hl 
doi ser o prest...do_ quando ele houver atingido .i. ~~~a3.oddade. P:!, 
roce C!esnecessãiia " sua. it:1cl1111i.o no texto." 

A refer<;~::~cia ã capacidade do adotado, para va­
I.idar poatoriormcnt.o. 11. adoção, fe:!.t" c:om """" caneordiinc:ia, parec:<!! roal­
men~ desnece!'la!i.::-ia, Mas a Emenda, ao c:ontr!i.rio &a Jut~ti.fic:ação, se :.:ce~ 

re a todos 0:11 adotadoa, ainda l:IO$ que o foram <lntea dos 1.f. anos. 

EMENDA N9 269 

Autor: Senador Nel.son carneiro" 

Redija-se a:<aim o parãgra..to único eo art;. 1.644.: -

•Par!i,gr.,ío únic:o - Igual prec:eito se apliea ao pai e ã 
lll:ie eolteiros que "• c:a!lll,r!.'!_!l\_," 

JUS'l'IFICACJiO 

Nio há :.:cazio pa:.:ca G6 refedr apena:ll .i muJ.her. E os f i-
lhoa do aoJ.teiro qllel se caso~~.? Quem oe~xerc:e o piitrio-podoe~r? 

Sala da CoM:I.5:são; 18 de_ eetembor de ;1394. ~--Nel!!on es~ 
neiro. 

~ (do prof. couto e Silva) • 

•Elllenda nl:> 268, pela re1eicão 
Julllt.if.:l.caçio;., Na Emenda inc:l.'l.li-se lll!l parlí<Jl:'!, 

fo Gnic:o ao art. 1.644., em q11e se afirlllll-: ~_i'?ua.l preoeito se 
aplica ao p<l..:l. e a aoio sol.teiro que se <;:l:ISiarera,", Observe-se que 
o art. 1,644 exp:.:cilno um p:.:cineipio que se destina única e 1!1:!5: 

clusivamomte ao adotandOJ e c:on,:titbiu a razio de ser ltll!lllll!.!l 

da adoçE.o. o parágrafo único propoato, m.anifestal'tlenta não ae 
y.:Lnc:ula com. o preceito do art. 1.644 do Projeto. • 

~-

A Emenda, c:om e:feito, não pode ser inc:lu!da como pará 

91:afo único do a::t, ·1.644. Pala re1eic.iío. 

.!:MEtiDA N9 269 
A\.ltora Senador Nel:son carneiro 

ReKlija-soe~ lltllsim. o art. 1.615: 

"A a<toção plena atribui a situação de filho ao adotaõo, 
desl.iga.n<:lo-o de qualquer v!nc:ulo com _seus_ pais e pareetoll, H! 
vo 011 U~lativos a in.pedi.ntanto:< par., o casaml'<)1.to •. ~ 

JOS'l'..Il"I:CACJto_. 

Hoje nio h& maiS~. que :falar eJil filhos leg!timos ·oo ilegi 
~~~~ que todos &,;,.em -teJ:.- os me.11m0:11 tl.ireitos e deveres~ qua_! 

quer que 1111ej11. a natureza da filiaçíio. T~ o a.rt. 1.961 sÓ 
re:fere il adoção :r:-utrita, n.iío haveneo :.:cazio pa:.:ca c:o~tar na 
disdplinação ela adoção plen.,. ' 

sit.la da COm.i5sâo, l.l;_ de setellbro de 1!>94. - N•laon Clt.f: 
neiro. 

~ (dQ prof. couto _e Silval. 

•ll:JIIenda n9 269. Pala .z-eieic.iío. 
J11.stiíioaçio: o "1111btU&~ que asaWtla o adota<to 

plenamente é de filllo le_gitii<IO• El<lbora não ll!:d.atam disUnçõea 
econ8miças entre a :fi~iaçíio leg!tilllll c a ilot~giti.nta é ev:!.de!! 
te qUOI os filhos prOc:cd.em- ao cas..mento, tê:m Ulr!ll. d.enom:Ln .. çio d!. 
vona: 1!: como as leg3-slaÇÕéll ad.ot_= ecsa d~etinção é · neee_!. 
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sir.to cUze.r qullf o a,;,:ocad" Plename~nt., tsl 'I. si.=ç!o de - f1.1ho 
leg!.timo." 

Ao opinar l!lob~a a Bn.enda n'? 2$8, o rel11tor an.tecipou e!! 
tendimento :fa.vorli~l a ora em exame. J!. exp>:"eu:ão "!:Uho legitimo~ sa 

opiSe "filho ilegit,i.mo~. CUmpre repelir aalla d:!.eotoraioo .• E o ~~ o rel.! 
t.o:r: tem. su11tentado, DO =•o dest• poarecer. Substitu!das a::~ exp:~;esaoü 

•.u.pedimentoll poaroa o ca".la:ment.ó-..- por "imp.ea:lr!ieiltOS matJ::imon.tU,.os", me=ca 

ria llprovação a. Emenda, se não e•tivesn:~e preiudicadq pela aprovação d-;, 
Emcndoa n9 258, 

EMENOA r?'? 2/0 

AutoJ:.• Senador, José l"ragel.H. 

SQ.bstitui.r, no art. 1.645, a'expresa.iio ~pa:Lse~rent:ea 8 

por "t"an~Il.ta da aua proveniincj,OI biol.Õgica". 

Con•tituida a adoç!" plãna, pais a parentea do adota&> 
siio só o• adot.anl:.es • respeo-tivoll pa:~:entes. A reteràno-iA ;; 
.t"amilia do origem d•ve !a:z:er-t~e por ll\Odo a marcar beJII a mudan. 
ça :~;adical de parentc~~sco que ·o at.o envoJ.ve. -

E•t• emenda, que ap:!:'aaento por soUoi.t;açio do sonadoo:: Al 
troda campos, fai e~orad.e. peU. Pi:ofeallbz' Joio Bati::~ta V.ile­
La, .:la Faauldade de Di.rei to da Dnivero.idada Federal de Mi~ 
Geraia, eonotitui.ndo asliim valiosa eolab=ç.i'o de:sa egr<igia 
Casa ao projeto do CÕdigo c:Lv.iJ.. 

SUa elas Comiuões, 19 de outubro de 1.984, - Jo:& :rr!! 
gellJ,. 

~ (do P=f. Couto e Silva) • 

~Elllenda n'l' 270, Pala rejeicio. 

J'u:ti.ficação, Na ernanda, pretende-se a subat,!_ 
tuiçiio_ &!. axpresaio Md• pais e parentaaM e<:>nstante do art. 
1..645 por ~família de aull. p:!:'oven1incia biolÕgioaM. B11se 'l'er 
mo Mo 6 p:r:~prio do- Direito de Famllia. Nel.e devem uc.:Lli:z:~ 
:~e oa termos que- llle J~io adequados, e relativos a parcnl:.eaco. 
E a expreasio ut..il..i.zl!ld!l no 'Projeto i abBQlut...,.,nte e,cat ... Ve 

:Ja-•e a reclaçio do arl:.. J..645, =egundo a :tmenda; "Adoo:iiO pl; 
ruo atribU.t a situação de fi1ho leg!t.:Ln>c "'" :.dotando, desl.1qan 
do-o de qw:~lcruer vinculo CCIIII a :t:ro:~Il.i!l de .~~~ua proveniénc:La ~ 
l.ógic.a", '"'"" pratend.a a Emenda. A ~p=a11.iio poarece .infel.i:z-; 
nio ;; corrente DO aireJ.to.,_-·a não. se relaclonll. cDltl o parentC!!, 
eo1 elite, sim, conceit.o jur!clir;o, F: sllhido qua a antropologia 
cultural. .ra::: uma clisl:.in.ção entre fanúlia bJ.ol.õgiaa ou . .!langu.f 

J;'lea, 41 frurúH• a:r.tif.icJ..al. Mas eultll. d:I.BJ:.inçio- Mi:l se rel.acl-2 
na <::olll o· a:L-J:.'ei_tõ, n.ão se de.varido adotaz ess~ terll'l:l.noloq.i ... ~ 

Pela p~e1udicial..i®d., .faee_ ã _gq,enda Substitutiva, o.f,! 
recida ao llrt. 1.645. do Proje~ d& cbtara p;,la Emenda n9 ~58. 

EMENDA tx> 271 . 
A1.1tor• Senadór JQsé Frll.gel.U 

Excluix- do :u:t. 1..645 a exp:r:,essão fúia:r. "e i aucesaÃQ 
previst:.a no art. l.~86l. ~ •--

~ . 
' 

JUSTIFICACXo 

A rem1.11são, no t>rojet.o, a.o .e.rt.. 1.861 é totalmente de!. 
e!lbida. 'l'rat..s-ae. no art. 1.861, da voeao;ao- heredit!ria do ad,2 

~o rest.:z:i.t.runent.<J A suce::r.aio ao adotante. NO art. 1.645, d•" 
uzn.a po411l!.ve.l vo=çio do adotado plenamellte .i :~~uces11ão n4 :L'.nnl! 
U.a b.tol.õgica. Mas essa cio 4eve exist:LJ:: em coerincia com a 
_.id<iia de que se rompem os 1aço11 4c p.~~renl:.t'I:IJeo com Q g=po de 

orige01 • 

Ellt.a elllenda, que llpx-esento por sol.icitaçio 4o_ SenadorJI!. 
fredo cmnpos, f" oi elllbo:r:a411. pelo P~ofeuor João_ Batista Vil.,!! 
la, di~. Faculdade dO D.ir~t.o da lJnivarsidade Federal de H:ll)._,a_ 

Gera.ts, constituindo aS.:;im valiosa eoiaboração élet~sa egrégia 
Cau, ao projel:.o do CÕd:L90 Civ.1L 

~sala das Com.ts~õe!:l, 1.9 de out.ubro de 1984. - .:roséi -E'r~ 

gelli. 

258. 

Pare~r (do prof. couto a Silva> 

'"Emenda n'? 2'?1• Pela reieição. 
Jua-e.ificaçíio: A mesll\4 dad4 i emenda n9 2.58. 

Pala prejudíc.ial1da<:l:o, face a.o paracer dado .i E:men.da n9 

EMENDA N9 272 
Aul:.or: Sena<iOl:' Josi :rragell.i 

9 ampenho de :Lnl:.t!'graçiio absoJ.uta, que a adoç_.iio plena 
oontêm,.fiearlii gravemente comprometido, 110 a extensão do 'para!! 
telllco_Pllcsar 11. depencler de aOGitação. Pp.rente11co nio se acei 
ta nem :c rec\ISa. Impõa-S<e-. Aa: regras guCI o estabel.oeem 'si:; 

• &:> ordem pÜbHc. e asc_apani,- pb_r isso, .l tiCIIS<l li.vre _disposição. 
eon.Stitu.irià' ,M ver<:iadeÚ:a ex.trava9iincia, que o pr(ljato e11t!: 
ria admitindo, o fato de qUOt alquns parente11 o~~ce.ttE!IIl a ad,oç.ão, 
e ~ejaJn alcatu;adoa_por seus cfei tos, e outrOD ~ eventuallnent.e 
até mais próximos - a recusem. 

EstA emen4A_, qUe ~presente po" scli.::itAçíio _jo ·SenadO:!; A,!; 
freo!!o Ca,itpci, foi elaborada pelo P"ofessor Joi_p Ba.ti&J:.a Vil..; 
l.a, d, Fll.C.Ul.d~c de Direito da universi.dado Federal de Minas 
Gerais, constituindo aru11Jrt valioSa col.aboração ae.~~~sa cgréqia 
ca,;,11. ao projeto do c5di'õlo C.ivU. 

Sala da: COlllisSõe~:<, 1.9 _de outubro dlfl 1994. - Joai f'r!!_ 
gel.l.i. 

• 

Parecer (~o .Prof~ .CoU.tõ e Silva) 

~tmenda n9 272. Pela re;leição. 

Jusu.ti.caçã": A IIICS!IIa dada .;, e~~~end.e. n9 258." 

PARECER 

~ aerovaçãQ, por- se-tfs- i>r6prios fund!mento.ll. 

EMENDAs N<;>s 273 e 274 
Autor: Senacról:" José FrageU,i. 

"EMf:NDA !'X' 273 
- -- Suprim.tr o inciso n elo art. 1648. 
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JUSTIFICJI.cACI 

Ji. esti dito, no art. 1644, que ~aOltlente aer.i admitida 
a adoção que eonaUtuir e.feUvo beneficio para o adotando,M O 

tempo de "'" apurar se o ato i legitimo ou não ~O<au.re-ae com a 
aentenç.a conati.tuUva. J\bri:t: oportunidade para sua posterior im 
puc:tnaçiio~ Cl~ base em motivos qlljj, podero deaaguar em avaliaç<ie; 
aubjet1va111, fora ~ub~r.et.é-lo .i inde111ejával in111tabilidade. 

Eata emenda, q1.1e apre:~ento por 111olici taçáo do _Senador 
Alfredo campos, fo~ elaborada pelo Professor Jo!o Batista Vile­
la, da F~:teuldade de Direito da Oniver111idade Federal de Minas 
~ra:!.s, consti.t.uindo a111sim valiosa eoLaboraçio de.,a~:t egrégia Ca 
•• ao p:.;ojeto 4o cõ.d.i9'0 Civil.. -

Sala daa Combaõe11, l9 &I ou~ub= de 1384, - José Fra-

~BMENDA N9 274 

Suprimir o par1i.grafo único do art. 1648. 

JUS'J.'IFICAçFo 

A cUsposição perde a ;~;azão de aer ante a emenda ante-
:~:ior. 

Esta emanda., que apreaent.o por solicitaçio do Senado:~:" 

Alfredo Campos, foi elabo~;ada pelo Professor Jotio "Batia-ta Vile 
la, da Facul4ade de Direito da Universidade Faderal de Mina; 
Go:~:ais, eonstit\lindo aad.m valiosa colaboração daua egréisia ca 
aa ao projeto do CÕdiso Civl. -

Sala ~s c01111uões~ l!J de o1.1tubro de l!JS4. 
Fragelli. ~ 

~tdo Prof •. COuto e Silva) 

"Eu=nda n9 273. Pela :~:ejeiçio. 

Ju.11t.i:ficaçio• r: da maior importância que possa 
x-ascindi:t: a =entença, quando ve:t:ificar-se que a adoção foi in-
t..noionalment.e estabeleeida em favor do b.dotante, c:omo ,!'lltá 
no inci!IO :ri, do art. l.648, do Pro~eto. "Eit!bora a adoç.io ~~~ 

constitua atravé.11 de llll.a sentença, é nect~sllirio. que 11e eê pos­
sibl.li.dade de re11ci!lão. ConvêM acentllar que o direito a ;~;"eco­

nbecer a paternidade, e eonseqtlentemente a rescindir a adoção 
p1e.'l!!, i Ç!;t~ti;;Q o;!~ p~!;''!'Qn~tlido!ldo. No rl!Olllento nin9uCm içno:l:"a 
o &:,nom.inado ~t~;S.:fico de bel:lêsM. Ne.,se_caso, ae:t:ia ·impossível. 
resc-indir a sentença de ad~ão, ae não houve:~>!!C a .disposição. 
qUo a Emenaa viall. a sup:t:imir, isto ;, li =nstante no inciso .li 
do ~t. 1.648, segundo a qual i po11s!vel a reacisão da centen­
ç.a. de adoção se elA l:louver Sido instituida em favo>: do adotan­
te. Esta regra é complementa.r ao princípiO geral de a adoção 
deve.r eer feita semp:re ê"m favor do adotado. Seria si.Ir.ples 
'"flatus voei=~ exarar semelhante norma e ao mesmo tempo não 
lhe dar o co:t::l:"etivo jur!.dico efJ.ca:::, quando de Sllll violação. 

:EIIIenda n9 274. Pela :~:ejeiçiio. 

JU!Jt.J.ficação1 N:;,o hi. ,~;a:::~ p~~ q>;~~ se exclua o po~~ri­

gTafo único do art. 1.648, porqu.anto .se ... ado.ç~ foi. ;!.r.tencio­
nalmente e11tabelecida em favor do .!ldo"Y;nte, é necessário que 
seja ela rescindida_, sem p>:ej1.1!zo d0 dever de .Pre:lltar alili\Cn­
tos. De outro modo~ niio haver.t·a corretivo p~ra O'l' ·ca.sOs de adg_ 
ção estabelaci~& i.ntencionalmenta "'ta. favor do a.dotante, e este 
•• livra.:t:ia 11empre de .1101.111 encargos. A p!;:li.tica d-!111 coi11as da 
vida aconselha q110 se mantenha. e11te parãgrafo Único pelo seu 
efeito altamente 1110rali:::a&lr," 

~ 
As ~ispo11ições, que :11e preten~e excluir, pre!lle>:VIllll 

o élireito ,.. .. limentos do adotado, UI. ~ele11 neces.,itar, quando a :t:e.!!. 
eieüo da sentença. :t'<llsultar da comprovação de que a .ndo'!iio t.aria !li.­
do estabeleci~ .. intencionalmente em :favor 4o adot!'lnte. Rl'lss.~:~ltam do~ 

fato. qu• .s posteriorJOOnte -=• comprova haver a adoçio de:fer.1da •em 

q~ eonntituisse "efetivo benefic-io para o adotando•, Dee~ra, C:Olll 
rli:r.ão, o PrOfessor Couto e Silva q..,.. ~de outro modo. nio haveria co::; 
retive para os caaoa de a<;loçio eGe.be-Lacida intencionalmente em 

f .. vor do a.dot.ante, e aste se livrar.ta sempre de sttu!l encar'iJOR. A 
p:~:iitiea das eoiaas da vida aconselha que 11e mantenha e11to parãgr!lfO 
iinico pelo ~~eu efeito altamente moralizaOOr". 

. 'EMENDA N9 275 

Autor• ·Senador Joaã Fra.gelli, 

~substituir, no art. 1.649, a expreasão "do po~~rentes<=o 
iiatu.ral~ por ~de pareri.tesco nat1.1ral". 

JUST:rFIC.AC!o 

Pa:~:enteseo nat1.1ral, no caso., <klno.ta.. a qualidad01 

vin<:\llo que se >:estabelece, Melhor, por isso, a. ta.ml:lém mais 
.fôn.ico, não tazi-lo pre<:edido da artigo. 

do 

eu-

Esta emenda que -11-PJ:"esento pO:t: IIOli<:itaçiio do Senador 
Alfredo campos, foi elal:lorada pelo Professor Joio Bati.1:1ta Vile­
la, da Fa<:\lldadG de Direito da On.iversidade Federal de Min-11.1:1 
Gerais, constituindo assim. valiosa colaboraçiio dessa egrêgia ca­
aa 11.0 projeto do Código Civil. 

Slllã daa. Comissões, 1.9 de o\ltub:.;o de 1984. José 
Fragell1. ~ 

~ (do Pro;,f. Couto. e Silva) 
"Emenda n9 275 •. Pela aprovaçãcr ;'" 

Simples emenda de redação. ~ ap:~;ova.eio. 

'ZMENDA N9 276 
A\lto;~;: senador Nelson carne~ro 

~Redija-se a.saim o art. 1.650: 

_ ~o filho h.!t.vid? fora de: oas...,..;;nto de outrem, 
:~~~esmo depOi!l Qe adotado, niio pe~;de, POt" isso, 0 di­
reito de propor ação de invasti.gaçii.o de paternidade, 
a q1.1al, julgada. procedenttt, desfa:~: a ad<>'i'io." 

JV!'IF:rCAc!o 

A radação exel\li a expressão "ile9"Iti1110'". 

Sala das Comissões, 18 de setembro de 1984. - Nelson 

~ (do Pro f. Couto e Silvill 

·"Emenda n9 276. Pela rejeição. 

Ju•ti~icação: Trata-,e de mera emenc1a de redação, ha.­
vendo a substituição do termo eon11tante do Projeto ~no C!lSO 
c1e ser a&ltado filho ilegiU'"9 .. de_ou.trem" po:t: fto fiUio h .. vido 
fora do eaaamento de O\ltrem~, 'l'odavis., eOlfiO o conceito de leg-1-
t.imi.dacSa pannane<:e no Projeto, e deve pe:rmanecer, não se pode 
deixar de manter a redação do artigo." 

~ 

Enquanto a Emenda n9 277 s1.1prime o art. 1.650, a. d• 
"ll.9 276 J.lie dli. nova reda.çáo. A =lll?ressio poderia detel:minar, no en­
ten~er do P:t:ofessor Co\lto e Silva, "que onteJn, "Ull seu empregado, po:t: 
e:xc~mpJ.o, adotasse plenamente o SEI'-' filho, vismldo a livrar-se de 
uma futura açio de investig.~:~çõa:s de paternl~ade". Publi<:ado o Decre­
to-lei n9 <!., 737, cro. 1942, loço S\ll:giu, no fo:.;o <:arioca, ;~;uido'l:a ação 
investigatÕ:t:ia, em que esbanjaram con11ideraçÕe11 e a:t:gwnentOt< tios 
em.inentca _causidieos. O investigado. e:t:a. um ab .. a.tlldo Conde, que te­
:~:is. deixado eScrito llfinnail.dO hãver manciado q1.1e com a amante· se 
11asse determinado empreçado,. para q1.1e os !"ilho:s dele (Conde) :fo.11sem 
leg-Itimos, A l:ipõteBe, ae foi mera hipótese, imaginada pelo rne11t:re 
•ulriogrlln.dense não é, aasim, impoBsivel de ocorrer. Resta lndaq:a.r 
_se, por temor dc!!11sa ex<:eçio, .:leve fi11urs.r na lei o texto impug-nado 



Agosto~ 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11- Suplemento) 
-Qu11ltii.·fuira 3! 61 

pela Elnc!n.da, da auto:t:ia do illlat=dc> civil.I.ata João :O<ttisU Vi:lc:~a, 

e encaminhad4 à apreciaçiio do Congresso pelo nó5:t:e- Senado>: José 
Fr.agelli. O natUrdl ié que o filho sej11. o;:r.t.iao por aftí:u: pll.i~s: )l1o1.ógi­
cos. Somente eso. sit.llaÇÕelll e:ll'peciaia devem ele= :!ler ,.llbatituiao.c pe­
los paia adotivo ... Antonio Chaves somente .Íd!niU.:dll a úlvelltigação 
de paternidade ou maternidade no prazo .,_e, -sili mea.es ~ a pUtl:i- da 

lcigiUmaçíi.o ad;otiva (~. ill·~ págs. 73<1/9}. SEI o'questionad,o pa.ri­
grafo 11e inpere n"' Seçlio z:r, que trata-da ado.çio plena, que o códi­
go' de Menores dec~a:.:a irrevog~vel (.art. 37), e o prépr10 ' P:rojeto 
IIOliiOnte .sdmite a .reacis:i!io da .centença nos <1ois <:4008 do art. ~.G48, 

não hll como não se ;:~;colher a Elnen<1a :n9 277, para mandar ri~c.r <1o 
Projet.o o controvert-ido ru:t. 1.650. Mas ainda hi out,z'a razio a ju=­
tificar t.sl o::oncluaio • .E: que o dispoa1tivo se harmonJ.sa com a or1en 
taç!io de. todo o Pzojet.o, que n:iio perm1tia o reconhecjjnento de 1!1: 
lho:ll' extri!lllllt.rimoniais, sem a.c eautell.ls que apontava, ao 
do• reiterl.ldo:s pronunciament.os do relator e que v.t.clllll a 
na 1eg1slaçio civil a o.:11o111a <1isHnç.SO. 

!!!!. ~ 5!!_ EIUentl,a ~ ~ ~em 
guétlch, pndudi<;:adll .Q ~ !12_ ill•. 

EMENDA N9 277 
Autor' senador Joaii F:t:agelli, 

•supr1lllir o art.. Lli50. 

JUSTIFICAç!O 

c:ontririo 
extin'jlu.ir 

Com o art. 1.650 o Pz:ojet.o asswn~ e por 1uo mesmo, 
refo:rça o preconc:ei to da que a patern;td;:r;de biológ1o::a, :meSll\0 
qulll!.élo ilegiH~t~ll. e aõ ooativa:ment.e reconhecida-, seja auper1or 
i. adot.ivll: cf, Vile:t.a, Joil:o Bati:sta. Desbio.loqiza<;;.io ••• , c1t,, 
p. <115. A leJ. cJ.v1l não a.lcançlll"i um re-g-:Une Sl.lt.is'fatór1o da l.ldo 
çio plena enquanto não ,;:omp;r;eende:r que, nes.ue instituto,- o ado: 
ta<1o i 1 por ,..,,..inl d1zer, alguê11 que n.l.lsceu de novo. Ne.usii-S con­
d1çõe=, para <iWit procurar out.J:o11 paià_? A eJIIC!nda-a.fasta o equ!vg. 

=· 
E111tl!!. c:mendn, q:ue apresento por sol1oitaç3'd' do Senndo;:; 

Al-fredo ca!npoa, foi erlMor.ida pelo Pro:Eeaao:r Jo:!io Batiatll Vi­
lela, da F.sculdade de Direito dJ> tlh.lveriiída<1e Fedru:al de Minas 
Gera.is, constit\lindo assim valiosa col.al:!oração des.!ila eqrl§gia C!_ 
aa Ao Pt"ojeto do CÕd19'o Civil. 

Sal.a das Comissões, 19 de outubrO de 1984. Josê 
Fragelli.~ 

~ Ido Pro:f. eou.t.o e S;!.l.val 

"Emenda n9 277. Pela z:e,e1çio. 

Juat.i.fi.o;:ação: E=ta em:enda'quer exel.u.ir o art, 1.650. 
Ela e;o;ara a reg"ra de que ~no casa de se:~; &dOtado'· filho il.eg"Iti-

mo de out.rell'l não perde par isso, o d.ire1to de piopor ação de 
investigaç:io de paternidade, a qual, jul9ad11,. pi.;-c:edente, des-
faz a •u~oçi!o•. Esta :regra .fo1 exarada pat"a evitar a possib1li­
d.ade de "'Ua 11.lquiirn, o pa.i, det.enn.tr:=se que outrem, Ufl. _ seu 
elrlpregado, pol:' examplo, l.ldot.uuse pllma.:.ente o seu filho, -v;,s~on­

do a 11v:ror-se de uma fllt.ura. açli.o ele invest.ig.,ção <1e paterni­
datle. CoM 1uo, resÕlVe:rlil tOdos os oeus problW~-~- N"s.~ se pe.!! 

111e que a hipótese é ao;adémica. Ser .ia a solução para todos ague­
lea q\le quiseJSseJI\ evi.tar u:ma inve•t.içração de paternida~t e, 
tendo :meiO.!il pal'l.l' i.!ilso, s<!!r.j.a :E.ic;tl =nvencer a o\ltrem ... a.Sotar 
o =eu filho. Não hi como se preten<Ier a sup:rftss.io da art. ~.650, 
E IDllis:' n.io se pede dize:.: que através d11. adoç:iio al.quêm nat<ça de 
novo, como se ati'i':ma n11. justificação. 1!: muito periqoaa est.l.l 
liOluçíi.o, Os pal«4inos do Registro Torrene• tambêm 111ustentavam 
que a p'ropriedade, urna vez registradl.l, na=cia "ex novo", porque 
o l'eg"ist.ro ez:a .oblilt:.rat:o, E ope~rt.uno ltrmbrar o que acontecéu com 

o Regi=~ Tarrens! Quer-lle fazer da adoç:íio plena Ufl. modelO se­
IIIOlhante, no Pll.lno do direit.o do:t t.smilia, ao Regilltro 'l'o:rrelt.a? 
Alil:=!m, i <1o:t .!iiUll\4 .imPQrtincia o art. l.G50. O di.:t:ei-to a investi­
gar a paternidade ó dir,.ito de pe.esonAlidade que não pode .uer 
•uprilllido por te:.:o::eiro, 'o' l.ldotar:ita. Por e•se ~Úvo, a -Súmula 

149 teJn dQIOO illlpl'UCt'itivel a açlO de 1ftvesÚg.aç-;o a.; p--;t;z;;,id~ 
.;!e." 

PA>ECER 

~· 
C ma""' 'diodo .i Em<:!nda anter1or {n9 276}. ~ APt'O;_,a-

EMENDA N9 27a 
Autor: Senadoz: José Fragelli. 

"MUdar, no. T!tul.o '!, Subtítulo n, .s de:;ignaç.io do ca­
pitulo V:t pa:ra ~Da AUt.or.ida(le Parental~.· 

JUSTIFICA@ 
A desig"mr.ção do P:r:C!jet.o par" o cOnjunto o:r9lin1co- das 

funções que se l.ltr.il:>uem ao, pais rel.ati vamente aos f1ihos fl!e­
no~s ê a t.:r:a.Sieional da pátriO pOder, .jeral!Uente CJ:i-tio;:ada pe­
l.a sua 1ltlp:r:cpriedl.lde. na um l.ado, não se Cuida aqui principal­
mente de pod~:r, mas, ao cont.Í::ár1o,• sob;:;etudo de. dever. Depoi.!il, 
se :t<e trata de pre:rl'Qgativl.ls conferid4S tanto 40 pl.li quanto .;_ 
mãe, a e~res.:'.iO pitrio ii pc~Õ nie':'OS am!:>lguaN _A e,;,.,r,.da. l.IO:Onrp4"' 

nha..., Lei franc:=a n9 70-45~~ de 4 do jWl.ho de ~9,0, que ope:.:ou 
.a ll1\1dança da eXpressão 't>Ui.ss'a.nce ;.4te:rnelle"em~l.luto.~;it..í parenta 
le~. O t.ermo a.\ltoridade é aqui t.~t.o mais indicl.ldo po:r: suscitll; 
a i4êia de serv:Lço~ presente na sul.! semlintioa evangélica~ e pl.l­
:r:ent:al e:>:p:ressa com lrll.lis prop:riedade que pitrio o ser COitiUr.l a 
pai e m<i.e: cf. Vilela, João ElaÜsta.-14-berdado:::_ .a. Família. Belo 
Borl..zonte, F~o;:. D1rei«> t!FMG,- l980, p. 29~ Vilela, Jo5o Bll.ti•t•. 
Propi5sito.s na Edueaçiõ & Serit.ic!:o da AUtoridade. ReVísta do cem 

_solho Estadul!-l <1e Educaç:iio, Belo ·uoriiortie, n9"l4,_ ·j\ln. 1977, p-: 
4.20-l. 

Esta emend;:r;, que ap:reaonto. P= ~oli.::i taçaio do Senado:~: 
Al.fredo Crurtpos, fo.i. elal:!OJ:4da pelo P:rofessor João &ti-tltll. V.il.<o­
l.a, .:la Faculdade de J:!1:reito da On.iveraidade Fcde:ral de M!n.!l,. 

-Gerai$, conatituindo a..s.im v11.liosa colabOJ:l.lção dotliSa eqrêgia c... 
sa ao Projeto do Código Civil._ · · · -

Sala das CoJa1asões, 19 da outubro de L984, 
!'rl.l'lelli.• 

Pare:c:eJ; {do Prl>f. Cout.o e Sllva} 

"Emenda n9 278. Pel.a rejeiçio. 

jusUfic:li.Çiio• A emen<la V1sa a J:'lUdar o Titu:i.o z, Sub~ 

titulo r:r, a designaç:iio ·do capitulo 69 para •da a\l7oridade. p,.,­

ret~tal". Di as se<JU1ntes razõc=: __ "A de.signaç:io do Projet.o plu:a 
~ oonjunto or~ãnico d"'s fllnçõc.s q~ se atribuem aoS p.lli.., rel.at! 
vamente aos f1lhO.!il meno;:;es ê a t:.:adic.tonl.ll-<Ie pátrio.:Poder, ge-. 
~l.llmente' critio::ada pela sua imp~~i~dl.lde, A emenda _aoomp=hl.l 
a Lei fr.snee..,a n9 70/459, do 4_de jUllhO de 1970, q~ orlginO\l 
a .mudança da axPress:iio "puissance 'p,;.ternélle• para .:...,-.it:or1tê P!. 
rent:.al.e_". _Suc~e, por(im, que o te:rrno •autorí<1ade" é :muito 1Ua1:11' 
sugestivo de podei' do que o "piit:r~o poder". çuja ~dificaç:iio s~ 
Nn.t1ea vem OCorrendo através 'dOs' teliipos. Hoje, quando se di,:t 

pi!it:rio poder, v1qorant.e no di.rei..to .>;<;unano. Mas a "alltox1dade 
p~ntal" l.lpOn~a ia"r11. o renascimento dess"' ant.i9'll con<:(lpÇio, ~ 
r11. um ~-de:r st>perior, 1nt.ociival. Do termo autorid4de resultou 
outra eXp=t~sio• o .. utoritar1smo... Autoridade vem de "au<;e=" ag 
lllentl.lr: a autoridade "auc:to:.:1~) te:nde a &.Uit!E!I>tar semp;r;e os 
111eus podere!'. Não convém subst1tu1r ó termo c:lÁ3.!ilico, pitrio pg: 
der, porqUe m"dou a sua acepçào semiintica. E também-não convêm 

'c:opiat' do out:.:ós pais .. s cortos modismos de expr<:!ssiio; nem se!!! 
P= fel1zes, ·o""p'.itrio ;;ioder ·.ser.i c:omp:reendido :Sempre dentro doa 
l.I.m.itet~ <:(~e'o ci5di:;:o Civil. lhe ae.sc:reW%-. Substitui-lo por wau-
torida<1e parental ~ não parece p:t:6pr1o, po:t;que ~ llM térmo que 
acentu"' 4 Prev.slência dos pode:res dos p<tis, mailll do que o Si!! 
ples p:itrio poder, compreendido agora 1\Uma forma at.ual.iZl.lda.~ 
ve UlUil mod1f1c:aç:io- semãiltio;:a na ;expressão, não tendo- a conota­
ç:iio peculiar ao direito l!Q"'ano .ou i rdáde Mi!~ia, o qua poder1l.l. 
sueed~ com a ~ress:io "autorldl.lda parent.al w, • 

.. 
X erudita ju.sUficaçãc dil J.avra do 1~ustr.e uot.assor 

J<#o Batista Vilola, d,. Faculdl.ld,. de Dire1to da thl1ve:r.sidade d'" Mi­

au Ger41•, opõe o Profe•sor Couto e S1lva a Gegu1nte cont.•u1tação: 
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,"A emenda visa a mudll.x- o T!.tu1o :r~ SubtitU].o :rr, ~p~tulo rv p~ra a 

iE~ress:iio ~da Autoridade ÍÕarento1". 

A1ém da lei Fraru::eso n9 70-459, de 1970, ta.mbélll o cõ­
diqg suiço, por dispoolic::iio do Lei de _25 d..ll' j\,\ZII:;O dt;! 1976 ,_ em vigor 
de11de 19 ele janeiro de 1978, se retere ii: IIUtori&de _p11rental, 
•~stituição ao p5.trio-poder. O CÕdig'O pc;i:~:tuguês manteve o poder ~­
:!:!!B!!.!• cl.ecl;:r.;c>an<io, em seu li.Z't. l, ~01, que •na conctânc:ia do rnatr,;l,. 
mõnio .o.e:Kerclc:io do po<ie= pate.>:nal a ari:los ôrc- c:ônjug<:~s. 08 pl!li8 
e:~~e;c>eem o poder paternal de comum ac:ordo e, se ecte faltar em ques 
t:Ses <le p.articula:~: içortãncia, qualquer deles pode recorre= ao tr_! 
bunal, que tehtari a conciliaçlo", a• esta não for pcsdve1, o trihu 
N!.l Ôuvi:~:.S., antes de dec:idi;c>, o filho mãio;- de C:lltO:-ze anos, s;:r.f,; 
q\UU\dO c:i=c:unstãncias pQd.e:.:o•a. o de• aconselhem•, Também o c60igo "!!. 
plliihol, com: a ;c>edaçiio qllCI llO Titulo vn: (,!2!. 1aa relac:iones paterno­

~) " expresa~ c::meenada pel., !=Jr.encl.a, afirmando que ".!5!.!!. 
hiios !:!.2 emancipados estãn ~ ~ pote:lltad ~~:i~~ ~· ~ 
~:la autoridade pat.e>;n4l, seja piitdo-poder, aeja pátrio-dever, o 
principal é que 5e recolha a liçiio do con.s11qrado c~yili5ta _portU!iJU.ÕS 
que cl.l.lrante vário~: anc11 viveu exillldo nA :aah.ia, J'ul:tOJnelil Varela, em 
..eu Direito do Famllia, 1982, 19.14, ao conentar_o;> ç~tado art. 1.885 
do c1tlld.o eet .. tuto: •No poder paternal, o .filho não eoru:titui ob1eto 
da >;elayiio, C:Olt!O a c:o1~,.. representA o ol;>ieto ~ o:tiroito de t,>:-opri~ 

da&lo ou de usuf:ruto._ O pode'r paternAl, ao invés da p:ropriecl.ade ou do 
1.15Uf:ruto, não .rac:ri.fica o :filho b ·nec;es8i~de~ do titula.>:'_do dire!, 
to, porque f1.1ncion11. al_t.ruistic:amente eJn beneflc:1o do prl!ipr~o filho. 
o seu fJ.m es~encial QO!l.lliato no &!~envolvimento flsico e na formação 
moral do filho - art. 1.8850-1 -, raedi=te o exerclcio de uma função 
o:oltrui.&ta cl.OII titUlll:re• .:lo direito (M<1e .. cardo com a5 5Uall pos,.ibil!. 
dado!uo"). {_C:f.r_~AbU,\.9 Nc.to e He.rlande:.:' Jolll.>;tin,., ~·-· eit.,pág, 1,024, 
nota 2, ao art. 1. 885}. Por igual o c:Qdio;jo italiano, en seu TI.tulo 
:IX do Livro "~ person" 2 dela famisrJ.iD.M qUe regula "Dell.a pote!. 

.!:§.~ genitoriM, ~sp'ªe -ª-~au art. 316, ~Õ-poder ã exerc:itlldo de 
COJIIIm acordo por lllnboa os genitorea. Em c,.-,.o de JU~rgênci!L sobre 
questão de pa:-ticu1= import~cia q;u.,lquer doi< <]enitoreB pode rec:O!_ 
rer ll'en. formalidade ao ~ui:~: incl.ican<io o proeedi.mentq <;tU& .. credit.a 
azds 'i<lôn<ioo". 

EMENDA N9 279 

Aut=l Sen.,do.r Neison 2arn~iro. 
"Itedij.,-s~ =sim o Art. 1.658< 

"oa :l'il.hos, i.n.cluaive oe adotivos, estão 
aujei tos ao PS.t.rio poder, enquanto JD(InOl"ell. • 

Evitll-S<II a disc:riminaQii._o injust.,_ e desneceasá>;ia. 

sala d.., Comiuõea, 18 de setGmbro de 1984. - Nel.son 

o ~rojeto numtén. a distinção ent:-e filho= legitimes' 

.Ue<:Jitiroos, 08 le<:J"llnente reco-nhecidos o os ll.dotiVClS: O di:~:~:~ 
pn=tende por terliiO a """a injustifi~l disC:t:iminaç.,o, emet>.cl.a 
do da p01lição defendida pelo Frofessor Couto e Silva. ~ __ _ 
~reee açolhida, ma= com outra red.,Qiio, re<:olhida do ::ig: e~i 
nhol: ~oS~ __ U.l.hos niío elll4l>Cipados estão sob o pátrio p r o 

11 da m:ie". 

EMENDA N9 280 

AUto:!;': Sen.r;tdor José F>;.._gelli. _ 

~SUbstituir, no art. 1.659 e em outros que se lhe se­
gg.em, 'a expies.siio "pitr1o podel:ft por ftautori.da~e p .. rental", e 

no lll."t. 1.661, a expressiio ftpod.e= maternoft por "a1.1tori<1acl.e 

maternaft. 

JUSTI~_l.p.çl\Õ 

As r"zõe= desta emenda estiio i.ncl.icadas nll justificatá_ 

va da anterior. 

Eatll e:mend.!l., que ap:z;e..;,nto por soliciti«iio elo senador 
Al..fredo campo.s, foi elaborada pelo Professor Jt:~iio Bat1st,. 
~il~la, da Faculdade de Direi to d.. tin:l.ve.rsi.cl.ade Federal de 

Minas Gerai-s, constituindo llSIIi!ll valiOIUI colaboração dessa. 

· E<;;régia c~sa ao 'Frojeto do c6cl.igo Civil. 

S"la dlls Com.issÕe5, 19 ele outubro, de 1984 • 

. Frao;ell1. ft 

278 •• 

Parecer_ (d_s> Pro:l'. Couto e Silv.,) 

~Einenda n9 280. Pel.,'rejeiQii.o. 

JUSt.Uicac;:ão: A lll<!lll'!l". para. ,. rejeição da emencl.a 

pJUmCER '_ 

Pelll rejeiçiio da emenda, de ac:ordo com o parec:er of.e­

rec:Úio ii emenda 1\9~278. 

carneiro.'" ~ N9 281 

~ (do ~rof. _ c.outo e Silv") 

Justi.Úcac;:ão: A :l'i~;~alidade da emend" :e:~:ia a de eK­
c:luir ,. expre11=ii.o ftos .filhoa legitimados ou leqalmente roc2_ 
nhecido_s, e o5 114,oti_yoa", no art. 1.658, po.r "os filhos, i!l 
c:luaive 05 adotivo~~: (etc:)" •- A eXpJ:es:iio fil!'o legi timD.do, e 
os J.eg-alnlente reconhecido,, e aind" os a<lotivoe são· e .. pe­
ceis exiatentE:II no nouo Di.reito._O conc:eito de_filho ;esi­
t1loo e Ueg:í;timo exi:te, muito embora Iiluitos <;~os seu= efe,! 
~s não mai:ll oc:o==· Mas outroa p.incl.a "ubsiatem1 e . desCe 
que :se admitia q1.1e o c:as..mento á o ato furu:!a:rnental ao dire.!_ 
to ele fanú.lia~ é cl=o g:Ud 011 filhos n;:r.5c:idoa dp '?llllamento 
s<io _c:cnce;ituado$ cl..!,ferentemente. (Vf>%" a justificaiio _i re-
j~ição d"a e!llenda!l n9s. 167,, 226 e 227) • '" · 

Autor: Senado>: 'Nelso.n Carneiro 

1.661, 

Justific,.eão 

Nll hipi5tese n.io se t>;ata de le9"itilll1dade 

~ala e .. com.i.a~iio, 18 de setembro de 1984 
Nelaon Carneiro. 

_A_ :regr" não se_ ~e fere a_panas aos filho:; nascido5 no 
casamento. ~ a tod.oa oa fi1ho5. Aclamai~<, o parecer põe termo 
todaa as diatinçõea, que fer:l.am. o• até'"90;.;,., ""':t:c:"-Cl.os =mo ainete 
d" i.lcqitim.i~ •. 
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l'&la aprovaç:io d& Emend.ll. 

l:menda o9 281. !'ela_ ..::ej~ição. 

:A maama lia rejeição dA E!lllenda n9 n9. 

~N9 282 
:Autor• senad.o.r José.F.ragelU. 

ned.igir .;:omo ,. .. se9ue o pai'S:grat'o Gnico do 
art. 1.664: 

~:rgual preC"eito :~e Apliea "o pai ou a mãe 
*"lteiro• que •o casarem." 

Justific:acio 

CeJ:tiUUCnta o Projeto _,.e preocupou em 9a:1:;e..!); 
til: de mo<Jo exp~:e,.zo o" ai~:eito" dl!. mulher, ao.,qu.,is 
a tradição impõe maio~:es liltlitas. Maa não h.iqulllque~: 
~;.,zão pc.>:a não estender "- regra explisi.tamente "ao h2; 
mem soltairo que t=..bifun for pai e emtiver no <jxercf 
eio do p.itrio poder ou, como agora c e propOa, da a!! 

toridade parental, 
Est41. Emencl.a, que_llpresento por soÜC:iuçiio 

4o Senador Alf.redo CIIII\poc, foi elaborAd" p~lo' Prote~ 
•oxo.Joio Bati•ta Vilela, aa Facul,<'-ade de Direito da 

tln.ive::siclade Federal de Mina::~ Gerais, ~r>.stit1.1ind08:! 
•illl• valioaa colaboração dea:;.a Egr<igia CI:UIA llO P;~:oj~ 

to elo ~digo Civil.. 
sala ela11· C.omilllrtÔeiJ, 19 de outubro de 1984 -

Jo.llá Fr...:gelli: 

Niio hS. J:"a;r;ão, com ef'""eito, para que .somente se atr! 

llua ii mãe .solteira que se ca::~ar o clir.eito de eJ.:erOilr o pitrio r.o:'&s:>b.re 
~ filhos do priJUeiro lctito, como oc:orrê com- a b!nuba, desde a Lei 

n9 4.121. 
Pela apl:'ovacio elA ?:nenda 

~ fd-? Pro:!. Col.lto "' s_;lvl!.) 

&M~n& n9 282. Pela ~eit.':lção. 

~NQ 283 
Aut-or: Senlldor Jose Fragalli 

"E.KC'ltii, no c"put do at"t. 1.6"~7, a 
silo "antes do celellrado do cllsamento"." 

O P:cojeto l'eafim no art. ~.1i67, collput,~ a 
orientação do 'direi.l:.d bJ:'asJ.J.ei:r:o vigente, que exc-1111 
os pActos põe-nupciAis. Níia hi., .como se pode ver dA 
melho.r doutrina, IIICitiVoa c<=>l'la.istente::~ p.o:o.;r:ll e8se lifll! 
te a autonOlllia patrimonial doa cónju<je:;. 

Es~ E:menela, que Af'>:OIIento, ·po:r sol.ieitação 

do Sen".,dor .Al.t':cedo Cflilpa. •. fo;!, el.u>o:rada pelo P.r-o:f•!. 

:11or Joiio BAtista Vilela, da Faol.lldade de Direito d"­
tlniver.llidade Fede:cal de M.ina.B Ge:cai:ll, constituindo , 
as.11btl, valiosa col<lboraç.io de88a Egl>"égia Clr.lUl ao PZ"E, 
jeto do Cõd.i.go Ci.vil. 

S.!I.J.ll das Comissões, 19 de o1.1t-u.llro d111 1984 -
Jose Fr"gelli. 

~N9 284 
Autor: Senador José l">:agell1 

~Exclllir, no par!igrafo ünioo do art. 1.667 , 
a exp,-,es8iio "o e il:'revogiivcl." 

Juctif'i.gaçii.o 

Elite ea~:ãgrll!'o, marc .. , em te=ort pe:t:"<ml1tÕr!, 
os e llbsolutos '· " grave r1!1Htriçiio que sa opõe ii libe,E 
dade dto pact\lo!lçii.o do:~ cên;luges, em !!"'tél:;i.a dllt bens• 
lUDa vez estabelecido, o :cegima a que- lll8te• t'iC4m sub 
rae=tidoll é ir.lutiivel. Co:m.f'c.one jii ie pt'O=ou faz;er·...;;, 
a regr" niio <!l>q>:r:elllsa a E'l'EOS =demo do OI!.IJ~nto 
recortado por 'Wrl" inspiração crescentemente l.j.bertii­
ria, nem é neces.sãrill para acautelar conveni<!Ct(ll!IOIE$ 
o inte.re&Ge de teree.i.;.:08: cf. v:t:LEI.A. ~erdade •• _ •• , 

cit_., p. 33-S. A tendênei.a hoje, nA .matê:cla, é para 
a ampla adm1.11são d11 possibilidade :.:evocatõria. o prô 
prio direito f.ranoê.11, niodel.o, no p=ticular, da sol~ 
çio imut.a.bili.llta, j.S consente, depois da :t.ai n9 
65-570, de 13 de julho~ 196S, na revQg"ação .sob c:o!!: 

b:ol.e judici:"'l [cf. ~go _C_; vil, F.ra_cch, .or,rt:. 3,..397}. 
Nela consente, tamb;;m sob controle, 1114111 com ~io>: 

Ube.rdll.ela, .o d:i.r1:lito l:>el9a, após •a Lei <;a 14 de :I:!! 
lho Cle 1976 {<:f. CÕd1.go Civil Belga,' a;-t.•l.39-4). ~ 
tra.& lagislaç(ie:~~, eo:no a italian., e a eapaphola, que 
eram eontr&.rias .i mut.,bilicladCI, renderam-se, ig!,lll.! 
mente, na dEeada de 70, ao imperativo de e6tend..er i 

·matéria o poder de auto-regulação do• cOnjugea {cf. 
cédigo Civil Italiano, art. 162, com a redação da 

:t.ei n9 .151, d_e 19 de maio da 1975; Código Civil E!!, 
panhol, art. 1.3!~• =-a redaçii.o da :t,e.j. n9 11/1981, 
de 13 de Jilaio, mas, já antes, art. 1.320, com a r<!t"!, 
ção da Lei n9 14/1975, de o2 de maio J. I.sao no 9':r.!! 
po dos direito~ da oriento~~.çii?_ !'rance•~~;· Porque co 
direitQ alemão e no su!ço, nll<;juele c0:11 mais I!Ri'litu 
de ollinda <;;uo n<'!ste, a t'a~..;ldade de m.odificaçiio :1i 
existi-s (ef • .IlGB, § 1.041; ZGB, art. 179, I). 

Eata E!rlend.a, q\le apresento por aolicitação 
-do Senador Alf;cedo Cl!.mo>Os, foi elaboroW.l!. pelo Profe!!., 
sor Joiio Bati::~ta VilelA, da Fa=ldade de Direito -da 
universidade Federal de M1naa Gerais, con:;tiJ;.J.I.iiJ.dOi!Of. 

___ !!!l_iln.,._'-!:allo$.a cc>laboraç:iio elesaa Egrégia Ca11a ao Proj:_ 
to do i::ódi<;ro CiviL 

Sala dali COmisaÕell, 19 do! out,j:tb.ro de 1!1184 -

Jose FÍ:àgelli. 

Abre a Emenda n9 283 o debate 11obre a :.çytabil.1.daded:> 
"'gime ele bena no castlfQ.ento. ~ ra~ões, .IIUCin!:amente. r<!lferid"• .na 
jusUfieaç.io da EmendA n9 283, siio mais arnplau.ente expoatas pelo 
auto:~: da propoJOição em cxlll'lle, ao sustentar a prooed<incia da ~nela 

'n9 284. Invoca eot..io o"nOb:re sena4or J'osiS Fragelli, ao iltllllOIIa•r a. 
pOsição do eminente Profeo:~::~or João Bata€ .. ·Vilela, a io<;r~:j.aÇ'iio ora 
Vigente ria Franç11, Béigica, :rtlilia, Eso>anhl!., .ll.l.b ela JUCilllanh-1' e Sll!, 

••• 
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LafaJ.ete, ao ;oro<::lamaJ:" eomo ".11alut~ Q,iiSposiçii.o le­
qaJ.• a imut.l.bilidade dos reqiroas matrimoniais, <tscrevillz ftA permiiS-
ailo da alterar o reqime de bom• na c:onatin<>b. do matrim&io, além 
de ~ei:l«lr <:>• _direitos do <>i5n;juqe Diais frac:o e condescendente <!!1!>19!. 

tos aos pe'l:'igcs da sedw;::S:o- • d" .. stúcia do outro, ooloc: ... ria 011 have­
res o!lo ~sal em um estado de inc:erte:r: ... inco~r~pat!vel c:om " estabili<:l._! 
de q1.1e PQr bem de inte~"se:;. de ordem p\ibliea lhes é misterft (gk. 
E!!:,,, § 53). A inalterabilidade do regirr.e de bems, a Lei Introdu­
çlio 110 C<Sd.l.go Civil (Decreto-lei nQ 4.1557~ 4~ Q4 de !lletembr<:> de 

1942) abre exceçio em seu art. 79, § 59, para fto estrangeiro ca~a~ 
do, que ae n11.turaliz11r brÃ:~ileiro, mediante ex:;>re~=a anuencia de 
seu c:Onjuge (e qual pederi r-equerer ao juiz, no ato de entrega do 
dec:r(lto de nl!l.t\lrali:zaz.ção, ae aposti1e ao meamo A Ado,.ão do regime 
dll. eomunhio universAl de benB, ro~uzpeitado:; os direito~ i!.e terceiro= 
e dll.dó\ OBtll. a,do..,âo ao c;ompetente regbtro~. Cl.ovia Bevilacqua refe-. 

Coe1ho 
&.ROoha, Borgea carneiro~ Moulon, t.aure.nte, 011 código= francês, ho 
landês " ital.iaru;z então vigentes, e o I'rojet:.o Coelho ROdrigues, aen: 
do que este fll:r;i• exceçiio )>11.r11. M"' renGneill. dll c0111unhão pela lmllher, 
quando verifici!I.J;" que lhe 6 ~;u:ejudieial" (~. -=.!!••_ § 32, piig. 1715, 
nou 6). orl~~.ndo Gõiizes, c;le 1963, ino~uill, elll seu Projeto "dua,. ino­

vaçãe:a r~dicai:;ft no titul.o re111.t1vo is relaçõe= patrimoniais entrd 
os eênjuge:a: ft:t - a :ub:11tituiçio do regime cl.e comunhão uniV<'!:t:,.lll de 

bens pelo da :11eparaçiio com a comunhão do= aq:Oesto•s. como reigi:me l.e­
'JAl; II ~ 11. po!~!sibilidadot dot altera..-ão do l'ii!gime matrimonial, ,.. 
qualq\ler tempoft. E jw;t.ificaVll. •ua lldmia:1iio: - 1Apellllr da !llegurAnÇil 
que o p:d.nc!pio da invllriab1l1dade ,ofer.,c:ot, não hli raz:io para c:on­
aervã-lo no• termos inflex.S:veis em que e:statuido. "I"iio inconveniente 
.\ a :~.mutabilidade llb~ol1.1ta como a vari,.bilidada incondiciona.Sa. Inag 
misGi "$1 seri• a permis.~~<ão p.:~:r"' modificllr o regime,de ben.~~< pelo sim­
p1es aeo:~:do de vontade doa inte~:essados. o Anteprojeto ac:eita uma 
ao1u..,âo aqllidistante: doa extremo=, ao permitir a modificllção do re­
gUle matrimoni;:~.l, a ~:eque:rimento dos cênju!jfiz:~ havendo 4ec:hio jud,!. 

ei.nJ. qua o d10fira, Q_ que imp1ica A neoe:nid.ade de j1.1stif1c:ar "' pr(l.: 
ten.~~<io e retira do arbld~io do= c.SnjUQ"EIS a mudanç~~;" (Memória Jm:ti-

. fiCI!I.tivll do Anteproieto de 'Refomra do cSdiT? Civil, 19'63,--;i'g. ----sD. 
Esse o texto do art. 167= - "AlterRcão do Re2ime Matrim_oni"l - :Res­
salvado• 011 dLroitoa do tczrceiroa, o regime de :bena ru;z --caBamento, 
•xeeto o de sepa.r ... çiio obr·i,.atóri•, pode!rS. :1er modificaeo, em qual­
quer tempo, a requerimento do" .cônjuges, ha'lrendo decisão judic:ial 
permiBsiva, quo ser§. t.ran:"eritll no registro próprio•. C~r, "'inda or­
lando Comes, 2. Novo ~ ~ ~. p§.g&. 19/9). A 13 de julho 
4e Ul55, a Lei tr.zzncesa n9 65.570 assim redigiu o art •. l.3117 do cõ-. 
digo francih:z - ftAprlii!l ~ ~ d'acplic.e.tion du rliig~me ma,t_ri!""­
nial, c:onven.tionnel ou,~_ê9al,, ~ ~ pou~~ont ·e~':".!..~~r ~ 

1'intér<!t. ~!,! .fa":illot f:!!!, rr.odHier, ou lnêliiEI d'_enc!'anqer enti<i­
~' 2ll :!::!::. ~ ~ ~ !lera Boumill á 1 'homoloc...:tien - du::; 
~ .!:!!. ~ domic:Ün"_t _etc ••• E n.;,...,lv;... ... que hAvendo fr;.;;,a:o­
aol! direitos doa aredore~, "'"tes po"-erào ofereC,;;;:: opos.içiio ao -ju;l­
'llll'l""nto d& homologaçiio, no= tertr.o• do Cêidi_go de Procesao CiVil. D~ 

pois de declarar q\le ., convençiio matrimonial deve =e:r estipulada _ 
por ato público BOb pefia d.e n1.1lidade, o art'. 162 do CÕdigo italia­
no (Lei n9 151, de 1975) é\oizc:lfl.rA: - ftLa.oonvenzion1 ~ eu~ 

l!!st.ipulate .!!: 2!1!!! ~·. ~ reot.an·ao le dispoB1zioni ~ ~ 
1!14". O capitulo II do Tit._uo III do Livro IV do C6digo 'Civil espã­
nhol re9'\lla o regime e.c:on~mioo tttatri100nial,, da acordo com a Lei n9 
11, de 13 de tttaio de 1!181 1 <11 deterlltim~: - ftArt. 1.32.5- ~ capitu­
~ 11111.trimoniales 'P9drán los_-outor_gar.tes eatipul ... r, ln()dif!aar 
2: ~ g régirnen econ6mico de BU ~t.~lmonio ou cuelesoruier:a 

·otru disposidon.t'!ll E2!. ~ dellniBliiO. Art. 1:32~, -La111 'ç~p-~~ula­
'eiQn<!!s raatrimonill.les._podrâ:n_ otorql!l.rse ~nto:_s ft __ ~:_:'_g_u~B-~ c:.U~_:a~. 
el_matrimono. Art. 1.327 ""'P'ara BU V'alidl!z, la~ capitulac:iones ~:'" 

'b;.s;-,de conatar ~ e;;;;uu5a públ'ie'll~<;iv_er~e~-o C3digo auiuo: 
- "!:!! personeg capables S.! ,cliscernement_ p·euvent ~ ~C~Ilre, 

~ ~ _rivogue::_!;;!;!. ~ .2!. ma'riMeH (art. 180}. O Ci5,digo 
Civil po:rtuguêa n;;o permil:e li alteração dlls c:onvençÕeB antinuPc:iaiB 
nem do:; regimes de ben= 1E!ga1mente fi>«~c!Os (:"ri:· 1.714)', sal.vo 
àltera,.õe" constante: do .!'<rt. 1.715. l"onte= de Miranda diz >Jer tra­
dicional no direito 1uao-brasileiro a liberdade de c:onvençiio anti­
nupcial, para adiante llfi.l:mar: - ftQuem diz imutabilid11.de de regime 
diz vedação de conven:çõe= p6s-nupc.iais, quer tenham por fi to mudaJ:" 
o regime quer modifiquem ""' pouoo que sejA, o 'l'\lEI existe de!lde a 
~tll. do c"'"amento. A elCCeção única Õ a que resulta &I re<::oneili_! 

ção dos cônjuges desquitadosH (gk. ·c:it., § 129, p.ig. 147), Ao opi­

nar pela rejeição das lf:me:ndas n9"' 282 e 293, o ~-=f!ii!!!!Or CQU't.o e 
Si1va depõe que ftn11. Corr.issiio M1nisteri"'l fui favor.ivel i revogabi­
lidade dog reqime= de bens, raZao pela qu,.l, nos ftPriilc:l:pios para 
11. Reforlllll do CÓdigo Civil•-se m(mciom~ esta circunstinCiã:- A CQm:i,! 
11ão Minh:torial entend~u, por maioria, q1.1e "' revo~bÜi.~<:l'll o;;~!ó!l­
ria.. problemas dentro do mlcleo fami1iar, e po: h!l!O-, priaVa1eceU a 
reQ":rn a ... .l,r;revogabilidade, pl!l.ra evitar pressões que, se9\Uldo se afi.t 
mava, ocorreriam dentro di fam!lia~. A razão da maioda da Comisaiío 
Ministerial não c;onvenee. }os pressõàs soQre. a Í'am{J.ia pod<:!111ser i'lll•l 
'!Dente anteriorea ao cal!lamento~ impondo !ll!;!lllçÕes indeaejild~'!' por - llDI 

01.1 amboa o= ci5njuge ... -.u ,.,.L..,uar cs :r<Oql.mal! ae Den.: no casamento em 
face da Lei do Divórcio, F'ernando Malheiros 11.ponta disposiçÕell naqu.! 
l.cz estatuto que 1mplie~ri"m e10 Jlllldança do a;egime matrimontal de ben= 

(et;. ~ ~ Tribunai:'l', vo1. 599! p&g. 28/321. 

Lembra Jacob Oolinger, em va1ioso estudo sobre. a 
Lei n9 4.121, que Mentre AS in.ovaçÕell que pretendia intr<:>du:r:ir o 

S'Ubstit._utivo da _Ço;n.l.Bsão de Constituição e Justiça do Setlad<;o ~st.!_ 
va & dA faaul&de de os cônjuge" r-evogaretz>, no curso ~ V.i.<!a conju­
gal, o regiliiEI de bens, alte~:ando-:~e o 'll.ll:tigo 230 do"_.Ç_õdigi:, Civil. O 

p=eeo= do Instituto dos Mvogados Brasileiros foi cOntril:'io i ~­

trs.t8.bilidade proposta. A Comissão_do S'enado também tt'!:otinou po:z: 

não l!l.c:eita.r a modificação ent noRso sistema da reg_ime de b~, rece­
ando que, cõm a 1nudança do reg'ilne de b-el\.: 1 a miilher aellbasiSe pre­
judicada, e concluiu que o: inconvenientes do sistema da irr•trllta­
bili<hde do regime de bens são prati~te c:ompen.;zados pela inovA­
ção do projeto que prestiqia ll presença da mulher noa neg6e1os con­
jugai.=, •atrave: de "v!iriaB _medidas, 1nc:1usive a ~:~pÜcaçio dA too-
rtll élos bens reBervadot~•. ora, a flrn ae--qUe a mul.her reab:lente não 
sofra oB ineonveoienteB ~ irretr~~taDl1idade do regime de bena~ é 
ez::senc:i.0\1 que ela poBsa obter " Adminis't.ração de seu= bens parti=­
lar-e!! c a 9ep.zzraçiio dos c;omun=, em hi._pót.ese de desealab.ro financ:ei­
:z:o d<:il seu cô-njuge. Bsta sl!ri,. uma das M'ltliri8.S medidasM em que ae 
roanb:esta Ha presença da llllllher, no11 negócios dos céinjugt~aM, confor­
me o parec:er dll Comist~ão do Senado. "".TllC:ob Dol~ger~ d.ec1aJ:"a que o 
Inst:l.tuto dos AdVog"ados deii\Onstrou clar8. tendêneill a favor dessa 
faculd,de", ante= defendida, e111 c:on;f'erência naquele soda1!cio, pel• 
i'rOfoli!ssora &sthe:< de Figueiredo Ferra:;, em 10 de setembro de 19150 
'(A 'Càpii"ddada Civil da MU1her Casada e as 'Relas:Õos CQ'njuq.!lh 
deln "P-essoal., no CÓdi-go- 'Civil c na Ref"O'nllll da Lei 4.l21 

de or­
Ediçêíoã 

Biblos Ltda., Rio de Janeiro, 191515, pA'gn. 93/4). 

A IIIUtó\:bilidade dÇI regimf;! de bens resu1t4ri.!l prejud.i­
e.ia1 se dependesse da exc:lu9iva àeci.uío do um ou_d!! 11.111b9s 0!11 c6nju­
ges. As 1egi9lãÇõe= que·,;, adl'tlito3lzi_-=io :r.tgoroil:aS,. não a5. 1<9 Cx.igi~: 
a ho!O.ologaçiio. judicial, como a assegur~:t" os. Sir~_ito.!S de terc:ei~:os. 

. ~ém a pJ:"eocupação de preaervar oa int-eiesse.!S ~ e.tpOsa, pO.sivel­
mento v.ilidos qu.=mdo da elabÕ-raçio do Co5digo 'Civil, Conta, aJ.~ _da 

).n'Ote..-iio legal, cOlll a e:nanc:ipação da mul;her _casada, _iniciada COlll a 
Lei n9 4.12l,e que o novo_ código deve ÇOiflpl~tAr. Nota da Révisão;J 
~ A Constituição (,.r_t. 59, Il ll.fi:rma quo, hQlllehs e mul.he:res Bãõ iguAis 

em direitos e obrigaçõe=. Por esse= fundamentos, que poderi= 
aer amplamente disc:utido: e justi.fieados, em ou-
tra. oportunidade, o P"-reeer õ Pela aprovaçiio da=-_ Emend"-s n9a 283 
e 284. 

~ (do i'rof. Couto e Silya;) 

:Pelo Projeto, o ~t. 1.667, o regime de :bens 
é 1-rreve.glivel, De.'\1'0, entretanto, acre=centa>:C que na 
ComiBIIÃO HiniBterial fui favod.vel ii. revogabilidade 

ftPrine! 
pioa para a Reforma do c6digo C.ivilH 11e menciona e.! 
~ c:i=unst:cincia,_. A Q;lmiB!I:cio Ministerial entendeu , 
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pOJ:" lll&ioria, que revog4b:!.l1clade criar:!.& problemas 

~enuo do n!lcleo :f&tdliar, o por iaso, prevlileceu a 
regra da irrevoÇJ&bilidade, para evita:.;- pr-esaõe~ que, 

aegundo ae afirmavA, ocorreriam déntro da fami~:!.a. 

.~NO 2_84, Pela njeição. 

Ju:~:eificacio 

A mesma d!l Emenda n9 283~ N 

~N9 285 
Autor• Senlldor Jolli Fr!lgelli 

8\l.bstituir, no caput do art .• 1.6GB .. "'- e><pre_! 

aio ~parei.tü ~ por "uni vera:al". 

O ragime da comunhio un:!.vel:'sal i§ cl:a tradição 
multisseeular do direito b.<:asile:!.ro, P>;"edom.inante em 

Po:.:tuqal ~desde a fundaçio d11 mon;uqu:!.a~, O!egu>So a~ 

ta c~ha G<lnçalvea {CUnha Clonçalvea, Luiz da. Princ1 

p:!.oa de Direitõa Civil Lulilo-Brasileiro. v. 3, são 

Paulo, Limon.&d, 1951, p·. 1.224.), foi afaO!tado da r;o~ 

~ição de regime legal, entre nõa, pela Lei n9 6.515, 

de 26 da dezembrO de 1976 {.;:f, art. 50)' ao que 
a.aiba, sem qualquer investig<'lçio mais p>;"ofunda sobre 

lllllll. eventual mudm!ÇII. de aspiração da aociedade bl:'&&! 
leil:'a no particular, o bom.~aoenso e o respeito à ide.::; 

tit!ado cult.ul:'al do Pai= pede o l:'etoxno ã corn\Ulhio 

.universal, ati qua ha~ .. evidênr;iaa de que a =iol:'i& 

4a populaçio tem outl:'a pre!el:'ênda. 

Esta Eruent!a, que apresento por solici-t;ação 

do Senador Alf:.;-edo Campo.il, foi elMo:~:"&.:!& palQ PJ:'Ofe;:_ 
sor João Baptista Vilela, d.i: Far;uldada de Dindt.; da 

Univeraidade de Mina~;~ Gerús, constituindo assiiii V.!!_ 

liosa colabora'O'io des.o~a Egrégia caSa ão Projeto do 

c&ugo Civil. 
Sala da.s eomi,.sõea, 19 de outllb.ro de 1994 -

Josi !'Zag<>lli. 

I.nsurg<:~-se a Emenda contra o l:'egi";e da COII\unhão pa.=: _ 

cJ.al, em v:!.<;tol:' entre ni5s desdo a La1. n9 6.515, de 26 de dezembro de 
~71, e pugna pela :.;-e~;stabelecimento do reg"ime da ccmuahão un.ive=: 
sal, "da uad.ição rwl.ti.saeeulAr".&! dil:'eito brasileiro". Es=e• dez 
anos de vigência do zegime da comunhão I?&ZCi&l .foram b!Uitante:~: pal:'a 

jue:tifi~ar a prefel:'ência do leg.isladcl:'. Invoca o ilustl:'e autor da 
;!:manda o fato de haver-se adotado o l:'egi:me da comunhão pll.l:'cial r;o~ 
1;:.ra No bom senso e o ~:espe:!.f:.o ;;. identidade cultural do p .. ís" ·e 
rocol:'da qull: dito req:!.rne 'vigol:'aVI'I em Pol:'tug&l, ~desd<o a monal:'qui&H , 
segundo ataata Cunha G<lnçalvee. Vale t:z:a.zer 11.0 deb11.te o ensinart~ento 

<!e Pontes de Miranda: - "N11.s Ol:'denações Af'onsinas. Livro '].V, T!tulo 

12, fala-,stt de c&.~~amento por carta de "II.Illet.,de" e "l!egundo o cost!: 

-do Rei"· Todavia, tal cos.t.ume não.er11.- g"el:'al, ou, pelo menos, sem 
exceções. t.ugares havia em que permn.neci• a tradição =na, pl:'at!_ 

cando-ae o regima dotal, ou de II~P"'I:'!lção- :;,..; bens, corno acontecÚ1 ao 

Sul do To:lo, conforme atru~t;uo. Mello Fre:!.re, Co:r-riã 'I'elelil e CoalhO d.a 

Roc;ha. Foi a Ordenação Manuelina do Livro :rv, Titulo 7, que pôs teE_ 
181:!. l t!ivei:'~Z:!.dade, est,abelecencl:o o re9ime da cornlln"""h"""ãó univel:'sal lll<;e 
pra que se nio convenc.icma.1.111 o çont.J:ir:!.o. E a.sim f.l.r;ou". Aa11J.nala 

ainda Pontea de Mir-andll ser Hdig'llO dlit no~a qUG aio >;"aroe os )?~Ctos 
antenupr;iai= no Br"'~• ao p11.1:10 que em l:'ecente tratado portugui!isde 
dil:'eito civil {Cunha Gonçalves, T.l:'atado de Dire"{to Civil, vr,_- 28SJ 

ae diz que " comunhão uni·.re"""'l. de bell.s i H~et.ra mo>'ta nos CócJiqos 
modernolil" (ob-. C:!.t,, vol. IJ:, pig.&, l.J:!/3). O At.Ual Côd:I.<JO Civil 
português dispõe em ·aeu A.!:'t. 1.696 ·que Mos esposos -podem fixar J.! 
=emente, em convenção antenupcial, o l:'egime de ber:~s do casamento, 

quer escolhendo um a.oa o;-egirr.e~: pl:'l!viatoo:~ neste CÕdiqo, quer estip!: 

lado o Qu<;l a ease respeito lhes .!lprouver, dent%o d<J!I limit.aa d4 

lei •. E :z;<;~z!l em seu a.rt, 1. 7I7 ;- prime:!.~:o d4 la:-- Sub-seCÇão da. s.iidÇâo 

:rv, Recrimcs de bens; - "Na :fa.lt.a de convenção antenupr;ial, oU. no c~ 
.so de Cll.ducidade, invalidade ou ineficli.cia. da convençio, ~ caiiU>e.E: 
~to_ cona:!.d(l:ra-se celeb:rado :sob o regime- da conU.l."lh.ii.o de aCquiridoo:~" 

(Art. 1. 717). Ao comentai:' esae dispositivo, escreve Pe:teil:'& Coiollho• 

- "O regi!IIC da simples comunhão de .!lllqu:!.l:'idos distingue-se. d.o reg!_ 

me da comuohio gel:'al porque, nesta, o:~âo comuns quase todos o.s ben:o: 

do cõnjugQ, p::-esente:!l ·a futuro:~, ao paliiSO que no l:Cqirre daquela nem 
011 bens levadoS parll o cas11.l n<:!m OIS aCquiridos a titulo gratuito-

· oaaunir;am. SÕ se oom!ln:!.ca:n os bens adqu.il:'idc:s depois do easar~~ento 

a t.!tulo oneroSio". (Cu=o de Direito de Famili~, l969, 29-120). C2_ 

1110 se vê, Pol:'tugal não mais .. eo:mpanha o arallil, quando este a~ 

va, a.t;:, 1977, que •não h<~vendo IX>;l'.t<!nç.io, ou sendo :rlill:a, vigO.r<1rá , 

qu!lnto aos bens, entre os r;ÔnjugeO!, o o;-egime da ccmunhiounive.rBal~ 

{art.. 258). T<lmbém nlil Bspllnha, "a falt.a de ~pitUlaciones o cu.,ndo 
éstas sean ine.fieazea, e~ ré9'imen sel:'á<!l do 1'a soc.iedad de 

:qanancia.lcsN (art, ~.316 _de> código Civil, em a red~ç"iO que lhe deu 
a .Lei. 11, de 13_ de maio de 1981). Entre 0$ que :::ont.inuam pr:!.vativos 
de cada cónjU<Je, o art. 1.346 co:ooça por enumel:'ar:- ~:r- loabienes 
Y derechoa gue le peztenecerian al comenzar l<1 o:~cciedad; 29 _- _J...!a. 
adquiridos a costa-O-en suat:!.tl.!çiôn de b:!.enes privativosn, etc; •• A 

4fsposiçio do .!l.rt, 507 da Lei. n9 6.5~5, que decl&l:'a l:'egime le9al 

o da separação parei .. l, é uma velh& ieivindicaçEio, cenvel:'tida em 

texto legal ao acolher o dinpcato .no a.~:t. -48, VIr, do Pl:'ojeto n9 
156/77, doa Senadores Nelnon c.u-neiro e Accioly Filho. Ne~son_ ~ 

neiro, aliis, já apr-e.llent=a. i consideração da C<ima.r.ll dos Deputadoa. 
o Projeto de Lei n9 481, de 26 o:le junho de .1950, :!.nc;I.J.tindo pl:'oposta 

anterior de OI:'LIIndo Gomea (A~:;:}.~ 2:E direitS?;, ·p.!ig. 124), e tornava 

regime leglll o da sepa.raçii;;ai:'Cial {.,rt. :i9J. Arquivada a PI:'OPO=! 

ção em 1950, voltava o ent.iio padamenf:.ar bahia.no a in!Jistir com o 

~.o;Qj~to n9 1.804/52, que ne eon'ore.l:'teu, cm alil 11\odificações suger!_ 
t!ap pelo senado Fedar.!ll, na Lei n"' 4.121, de 1962. M/lB ê certo que 
a. conea:1.11ão do usu.fruto de parte de bena do eapÕlio <lO r::anjuc;e S,9: 

b~:evivent<t, &.inda que easado pelos regime" que excluem a comunhão , 
amenizou o:~ua>i çonsoq!1ências., {Wila.cm B=buda, 1uriop.<:udênc1a., vol. 
XI, torno XV, pág, 67, n9 1.310)_, _ _Equiiloc&-se ~ssim O eminente Pl:'2_ 

fe.sao:r Miguel Reale ao atribui" ao Ant.epl:'ojeto elabozado pela comi_!. 
são que presidiu, e enviado a.o _lj[inistro da ;ru .. tiça ero- 23 de maio de 

1972, ., sugestão de que se t.el:'iam Aproveitado, por ar~tecipaçio, OIS 
que ~fize_>;"!m_a Lai do_ DivÕI:'eio" (O Proieto .de Có<tiso Civil, 19_86 1 

pãg. 57). 

Já não h.ii l:'azão para os temor-ell que levaram OIS Sen.!_ 
dores a não acolhe%, quando do exame dos projetos Nelson C,u-ne.i$9 e 

MOzart Lago e que resultariam na Le.i n9 4.121, a aubatituição do .r~ 

gime legal, porque al:'.raigado estava na vida- .familia.r _bra~ilei.r:a o 
da eomunh:iic> unive_l:'s<"l• Embora fl.er;hado pela Lei de 196"2, ;, m<:ldi-t.f. 
cação af.inal se opei:'Oil 101e:n eauu,.r os U::aum"-lil imaginado", t<1l.vez 

poz-que, como reconhecia Washing'ton de Barre»> Monteiro em 1955, o 
l:egime da comunhão un.l.ver.sal acal:'retava ri!ICOII, como "a dilapidllÇiiO 

dos bens da mulher pelo marido; .sobl:'etudc nos casos de sepal:'ação do 
clt.!!lal, na imin<incia da ação da deBqu'.te, e comum :recol:'rcr o marido 

a :imul&Ç:iiO de dÍvidas, CO!n 0 fitO de filzer delilal?&recel:' a me.,...,-ão 

da mulher. _o .:::e.ífime da. comunh:iio êi ainda o q:ue me lho" favol:'eec às "E! 
bições dos caça-dotelil e das pescadeiras de rr.al:'idos ricc.s". Mas a t.:_ 
do isso .sobl:'epunha o ilu:~:tre mestre o atendimento melho~: •;;: idéia 

d• pel:'feit• e çompleta união matel:'ia.l e mol:'al, que d<tve l:'ein.u: e!: 

t%tl os c5njuge,;" (Direito de F<llnÍlia, 2a. ed, pii9. 146). Clóvia t"!!! 
t>ém al:'rola como detenninan~o da pl:'eferên_cia pe~a comunhão de bens, 

uão sõ a o:r::_dem hiai;,Õr!_c.,, _e_m vil:'tude de ser o regime_ vigente em PoE_ 

tU9al, mas as. ra:!:Ões da Ol:'dem mol:'al, gua "OJe >;"eswnem na couaider.!!_ 
çiio de que, se_o eaa..rr.ento e W comunhão de vidas, ne:-.hum l:'egime 

JPelhoJ: C:O>;"responde a e"sa atitude mo.ral dos_ c3.">juges ~ que o 
c::=nh:iio unive.l:'sal, que tx<"du:z:, no plano matel:'ial, a mais estreita 
união de vida e da intel:'esaes, glle do casiiii!Cnto l:'esulta". E inVOC.!!_ 
va & p.alav;l:'& de Endcmann, ao afirmztl:' que "êi a expressão mais peE_ 

teita <à comunhão de vidA est.abel~idlr. pelo matrimônic;o sobre as b,!. 

ps da ;onf.iança plena". Cita aitlda o meiStl:'e a• legislações então 
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v:iqent.es em Portuqal, FrançA, Espanh•, Arqentin•, Ch:i~e, Uruguai , 
~xic:o, Bo~Ivia, Peru, VenezuelAr Alemanha, Japão, SuiçA e Austria. 

Somente no prinu:tiro o reqime seriA o da oomWlhio universa~. ,1\. C:S!_ 

munh<io na França xeria limitada. Nos pa!sex d" l!ngua e::panhola 
vigia o (la sociedade ~egal de g..nanciale1111 na Al~a e no Japão , 
• ~unh:io admini_stratiVAJ na Suiça, a uniiõo __ dft bentl, que se aprox.!_ 
atava. dA a

1
lemi, e que, ao lAdO do regime ~eqal ordinário, regulAV!_I o 

regima leqal extraordiniirio. O dotal lleria o r<!!9~ _legal, _do Côdigo 
aWitr!ac:o. (Ci5di<10 C.ivil_dos Eatadoa Cnido:: do Bralli_~, edição h1Gt,ê 
rlc:a, ~975, la. tiragem, pi!i9. 645). como demon111trado, .. ~ v.i.;o-· e=t.!_ 
VCI:IIIIe hoje o eminente civili:;ta, jii. não po<1e:z:ia i.nvoc:ar o ctidigo 
pozctuguêx, que abandonou a tracUçio, d<:> que forno= depositS.:d.o:; atá 
~977, e não viu impedbnento de; ordem mol:'al E!JP ~4_otar regime legal _ 
diverso. O Projeto Orlando Come= dispunha~ A:z;t. 169: - -Regime Le 

!l!! - Se_ os !'\lbent.ea não e:;tipularem p~c:_to antenupcial, ou se este 
for nulo, vigora~:Cã, quanto aos bens, o ~:Cegime da separAção de bens 
com a c:o111unh:io d-=!1!1 aquel!ltOJ!'_- ._ A11sirn o juat.i~iceu o ominente c:ivil.i!, 

ta piitrior - "A subatit11içãe do regi.me le9al impÕe-ae, não ob11tante 
a tradição, pela mAni~eata =uper:l.or.idade do :~;egime :ugerido. O obj,! 

tivo de ~:CeforçA::: o ~aço matrimonial pelA f~çio dCI um patrimôn.io 
oa:awn, alcança-ee ~:C<U<ODVE!lmente cem o reg~ da sep!!:ração re~ati.v~, 
pelo q1.1al os ben= adquirido:: na constância do c:asamento fie= suje!,_ 
t.Qa ao regime da c:omunhão. l!:ntende-se qu. a .formação d.e11se patrim§ 
nio c:ornum re11u~ta do ~:~afor_so conjunto do marido 1:1 da mu_~_he!!r, ad!l!!. 
t.indo-se que., mesmo quando e11ta niio "'xercet uma atividade prof:I.IS 

ai.onal, a sua colaboração ~ dec:illiv&. NadA ju=tific:a, po:t;'ém, que :;:e 
<:!OIDUniqucm oiJ bens que c:ada qual po=aui ao casar. A reforma t;iio ~ 
d1cll.l.izA, por conseguinte. Nem tec:hA a porta i adoção, pelo!! nl>be2_ 
t..a, do ~:Ceg.ime que ho~e vigora COIIIO regime le'g-a~. MantidA, c:eme foi 
a llberdade de esc:olha do regime matrimonial, =e a c:omunhão Wlive:; 
aal de bellll for o ;rngimlll de pre.ferêneia dos nl.lbentes, pedcrão CO,!! 

vencion!i-lo pelo instrumento prõprio, visto que .e:;ti ineluido e2_ 
tre os que o Anteprojeto reg1.1l1:1 c:omo um dos regime!! tipieoa, •• 
l.&do, dos regimes de separação relat.iva e separação abseluta~ _(~ 
da JustifiCAtiva do Anteprojeto de Re~orma do cócUgo C:l.vil, ,l?S.-9.!1· 
56/7). O Anteprojeto coo~denado por MigUel Reale !l~Q divergi.e.: .:. 
•Al::t. 1,854 - Nio havendo oonv~nção .• ou sendo nula ou inef:l.c:az, v.!_ 
gora::l, quanto Ao.! bana entre os oi5njugee, o regime dA eomWlhão 
parciAl". E a=•i:n J!o:l. mantido no Projeto, apr~yado pela Cima::11. doa 
Deputados. 

Oa tempo• sio eutros. Ainda opo~:Ctl.lnA é a liçio •• 
Ponte11 de Mi::anda: - "No dire:l.to bra=.ile:I.~:Co_, t~:CAtou-•e de :!.novação 
que treuxo para c:erta11 si.tuaçÕe!l espec:iaia a melhor e mAiJI Bimplea 

'forre de oont~:Cato mat:::l.monial, 11em a amplitude dlll C:Oltlunhão univer~ 
1111.~ e 11em a cautO!Ila, ou a desconfiança, que em ~:Cegra implica 0 regi 
me de separação. Moldada-em prindpios g-ue trlr.zem ~Qr__ o;rarantill.: 
muitas ve~es =erLII. p:t:eferivel adotar-se a cetnunhio parc:1111, <:ora 0 

g~e- se evi tar:I.!!Jl! AlLarande"' 4e=iqual.dll.des de fortuna e a clUApida 
CAo de patrimBnio anterM::>rera. _Todavia, ji niíe ac:reditivAI!Ioa, 0111 

~~~6, na :ua implantaçio, d.!odo_ o pendor para 11. coro.unhiio univer!lal, 
"' 011 anos que 11e .seguirll.lll ii; p:romulg&ção do ciSd.iqo s.S o _ con-tirmi>.ram" 
(eb. e vol, oi ta., páq. 256/7). (o• Q:ri.fo: ~ão de l'<:=latorl. 

O parecer não ac:olhe 11. ~ndll., e diãtinto nlío ã 0 
lll!l.gisté:t:io de Cauto e S:l.lva.o -'"A-Emenda pretende qu<l 11 e adota nov&­
mente no direito bralllilcdro o re'iime de eomWlb4o de -bens,· <;~W. a 
Lei do DiVÕ::<:io tol'nou regime sup~etivo, .i:;to i, viqoranto quando 
houve::_man:l.f":stAç.il:o de vontade dos t1ubante11. O_regime regra é 0 da 

coo:nmhao parc:ial. Esse .regime ten. aido apliolldO c:om :ucesso ' entre 
nS111, nAda recomendando que a& reto.rne ao regime da c:oro.unh!o univer­
sll.l.. A c:omunhíio un.iveraa~ foi,al:l.ls, pro~undamente modi!ic:ada p<tl• 
Lei n9 4.121/62. :tmpunha-sa, poic:, a AdoçãO 40 re9-irne de c<'>ltlunhi.io 
paroi .. l, maia con11entineo com a re;a~:l.dAdot de nossoS dia.~<. (ver Gu:l.­
lhe:t;~~~e Braga dll. Cru'~:, Q Regime Matrim.on:ial do, Bens- suplatiVQ no Di­
~ L'Uae-Brli'!:!~:Leiro, ~ Obra~p Ea_p.!l~:C!Ias, vo~. J:I, ~a. parte, cair:=' 
bra, ~981, p.p. 77-125)". 

e K\UlJcel, a -comunhão de bens é uma ~:Ceminisc:êoc.ia do casamento com 
11\Ün.ua do di~:Ceito rOlMno, como que numa etapa auperior de sua evolÚ­
çio• '(Div.S-~io e Sepe:racíio Judicil!ol, pÓ.5f. 267). _Etapa vencida. 

Pela re1eicíio da Emenda. 

.Parec:er (dO Prof. Couto e Silvni 

Emenda .n.9 2-85. Pela rejeição. 

- Just.ific:ac::io 

A Elllenda prctendé que 1110 adote novamente 
no d-i.rai f. o brasue{ro o reg-ime de <iamunhão de bE.n11 , 

que a Lei do Div6rc.io tornou regime Supletivo, isto 
é, v:l.gorante quando houver rnailifestiação C:.e vonta_de 
dos. nubente=. o regime regra 6 o da comunhão par 
oial.. Esse regime tem .iclp aplicado. com suc:esGO "!! 
tre nés, nada recomendando ~e se reto::ne ao regime 
da c:omunhão Wlive::sal. A c:omunhíio un:l.versll.l foi 
al.iiia~ pro~undarnente rnodific:ada pela Lei n9 ,4.~21/ 
62. Impunha-se, poi~;~, a adeçiío do regilll<! de c:pm.W'lhio 
parc:ia~. mai!õ _c:o'nsentineo c:om A roal:l.dade de no11sos 
dia~;~. {ver GIÚ.lhe::me B::ll.ga dã. CruZ, O Regime Ma.trilnS!_ 
.nia~ de Bens SUpleÚve no_ Direito LuGo,-Brasileire 
!!!• obrAs Esparsas, vol. :r:r, ~~ parte, Coilabrã 
1981, p.p. 77-125) •' 

EMENDA N9 286 , 

- Autor: Senado:r Nelson CArne:l.ro 

Redija-se asllim o parigrafo ünioo do_.Art. 
1.668: 

'"Art. 1.668. Pll.l'ãgra~o iín:l.co - PS!. 
derãO: os nubentes, no prooesso de habilitaÇiio, 
optar pe~o re9ime da con~unhão univernal, ainda 
que llllliO::es de:seasenta anos, se houverem c:om­

provadilrnente vividos c:orno casado• no minim;:> há 
dez ano11 01.1 tenham filhos da união.K 

JUST:IF:rCAc;o 

o texto preposto ~:Cecolhe a opção do Art. 
45 da Lei do DivOrcio, e que, por ter esc:e.!ISA dfVui­
gação, não tem sido ap~ioado com f::equênc:i&, a sem­
pre em detrimento da _m1.1lhe>:, e:l.s que os bens mõvei:: 
e imóveis, hav.idos_ du::Ante a vida em eomwn, figuram 
qe:t:'almente C:OJIIO adquiridos pelo cubent~. No,;,.. - 'i'-'• 

deve -figUrAr em c:Ariiter pc.rmimeriú•, no novo C6digo. 

Sa~a da Comill:Gão, ~a de setembro j,e ~984. 

- Nelçen ~rno:l.re. 

O Projeto jii pr-evê' a opçiio pe~o regime da c:omunhíio 
un.iver•a~. desde que redu~ida a termo. Não hã razíio de :manter-se_ a 
diap.a:.:idade Gxistente no CÕd:l.go at1111.~, quanto ã idade (homem, ao• 
6(1, e mulher, ao11 50 ano~;~), para"tornar obr.igatõ~i.;, o úigimo de 

benS, i;r,ue o Relator tenta extinguir através de prejeto em curso !lO 
S.nado Pede::al. A 'distinção nio resistirá ,;: igua~dade dos sexo., no 

futUro est11.tiute cen!lt.itue:l.o:ial. A Emenda ::ep:roduz- texto da Lei do 
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DiWrcio (:u;t. -4S) ;·infeli:mente ~da .nuitt>8 .I.1NÕes estáw.i= que~ 
=ram legalizaçiio atJ:a~s do C!UIII.IIIElllt.o gara:Lmente em. prej~;~b:o da lllU­

lh~. 

Maa, pelas ra:iõcs cxpo•ta• quando do exame da Emenda 
n9 288, I!IUblltituida a e:o:pnH•siio "nw.iore= de ce:uenta anc;u!l ~por "rna1,2_ 
re11 de :~etent .. ano=", acolho a Emenda. 

~ {do ProE. Co_uto e Silva) 

Elllenda n.., 286. Pel-a rejei.çio. 

.Justificaçiio• A ltiEISJna da EmendD n.., 285. 

~NI:>287 

Auto:.;: SenadoJ: Jos6 l?rac;ell1 

Redi.giJ: eomo :~e segue o pa.di.grafo üni.co 
art. 1.668• 

•Poderio 011 n~;~bentea, no pro·ces:ro de ba­
bilitaçiio, optar por qUDlquer dos regimes que O,! 

te cQdi..,o reliJul.l .• " 

JOSTIFICACA9 

O 01istema hoje em vigor, c que o Projeto em 
parte corrige, é o de exigir a celebr<~çio de pacto a.!! 
tenupcial par .. adoção da qunlquer rcgi.me qlla niio seja 
o legal. Trata-se de solução que, sobre ser econornic.!. 
ment0 onerosa, oond~;~z ã t:.andincia de se tomDr como r~ 
g-:ime o legDl, mee~mo ·qul>ado este niio s.-.ja precisamente 
o desejado pelas parte11. Em se tl::atando_de = regime 
de cn.r<~ctet:ÍIItieall singulat:e,;., o pacto r>erii. nDtw;cc.l­
mente i.navitãvel. Não lilllsiltt por!m, quando a opção :re­
çair sabre algwn dos' reqimes-tipos que 11 lei prevê, 
qualquer que ele sej11. A emcnda genel"llliz,.,, portaneo, 
;:a inovDÇii.O que o Projeto introduz pD~ll uma sõ ,;i tu<~­
ção. 

:Esta Emanda, que apre01ento pQr IJOlici tayão do 

sen11dor Alfredo carnpos, fci el&Jora<::LII pelo P:.;of'es:~~or 

Joiio Bapt.istll Vi.leLD., da Fac-uldade d" Dirili.to dll Ur!i­
versidad<ll Fede;r11.l de Minas Gct:aiiJ, co;mcb:tuindo "''"''im. 
V11l:101111 <::olaboração dessa Eg:rég-ia caoJa ao Pt:ojeto do 
~dig-o CiVil. 

Sal.a dDS COl!lis,ões.,. l.9. de ou.t:ub;ro de 1.98<1. 
José Fr11qel.li. 

oa regimo!ta mDtJ:irnonais de bens estão di!JciplinadaSI 
pelo c<idigo. A preferincill po:.; um ou por o_utro, Sllgere a Emenda, 
J!'oderii. constar d~ p.l:'oce;sso de habilltllção, =em. os. onu;s de pacto 
ar.otenupcial. .Todas- 1111 legi•l.açõe.s c;:onfe.reJcl ao:s nubente: es.aa. 1.1.­
be.rdade, fora 11.:1 excttçõe:s <llll q\le a lei impõe o t:egime a ser adot,! 
do. E preciso, ent.ret.anto, qua •=ss liberdade c11teja Mdentro dos 
li.mite• da lei", cçmo dispõe o cSd.igo portuquês (art. 1.698}. o 
~;ilnel e11Õalhido aem pacto antenupoial IJe:.;ã tal oomo eXpOSto 
CÓdigo. PDr;:o q~lquer alteração, o paceo aeri neca=sfi.rio. O Autor 
da Emenda, partidário do reqime da comunhão uni vero;.al como regime 
le~al (vide ~n.da n9 285), já facilitado _p&J.a redação do § ún~co 
do 'art. 1.668, pJ:Cetertde que 11. opçic;:>, mediante teJ:mo, seja exten­
aiva aQ:il dem;:~.is regirnÕsleg-W qt:e p;dem ter rtW.orClU DtCilor a~~~pUtude 

(separc.çio de ben,;. aeuDis, ou de bens atuais e futUJ::oll, etc.) e 
.incl.uir- di!Jposi.çõea qua sejl!llll ou n<í.a legalmente poasiveill '(vide 
a:rts. ;1..663 e l.6Sij. do Projeto). A simples J:Ceterênc.ill Mdelnt:.;o do.= 
limite!!. da lei", adotada pelo Drt. 1.~98 dQ CSdi..,o Civil, n<io~ 
taria osaas di.f.io;uldades. Pel.a reieicil.o d!!l_ ~e;tdll.._ l{q__me_srnQ__Jien­
tido õ "- conclusão do Pro~e11sor CObto e 5.11~. 

~ (do P:.;of. COuto e. Silva) 

Emenda n.., .287. Pelll. rejeiçiio. 

Ju=tif.ica.ç<io: O re!fime de. C<lmunhão de bens 
n<í.o <i mais o l:-egime ·regra; ,mlls se facilitc;>u_t~; GWI. <1'4.2, 
çlio. Para os de:ma:f.S re<:;imes, e necessário que seja 
iniJt:f.tuido e:m escritura pÜblic;:~., no denominado pacto 
~~.ntanupcial. 

~N9 288 

Autor: sen11.dct: Nel<!!on Carneiro 

- -Redija-se c.ss:f.m o inciso II do Art. 1.669• 

.:tnci.Go II do Art. 1.669 - Do mai.or de lles=en­
ta a:IO:Il. 

.JUSTttiCAdto 

Ji apreao<~nt.ei projeto nesse lllCsma 11entido. 
O texto li _uma reminiscênciD da falsll superioridade 
masc::ulin,a, incompDtivel com ncssD real.i<W.de. 

Sal..a dD qomissão, ell! l8 de setembro de 1.984. 
- Nelsan Carneiro. 

A Entendi!. vis,. ,.bol.i.r um doll i-esq~cios da p~tensa 
superioridade masculin11, do sentidO pate.:.;nalista explic!ivel eltl 1.916. 
~o bá oomo con=ervar di.stinçiio que o tempo e as costumes to:rnarllfl\ 
injust<~, eomo reconhece- o D:.;t. 1. 720 ao Código Por-tUguês, de11de o D!, 
cre:to-lei ,n9 496, de 2S de noveonb:.;o de 1977. E a easa =statação sa 
t:endeu o ProfessClr Couto e Si.l.va. 

A idDde de se=sentll anos, sejD pare. o homem, seja P,! 
= a ntulher, n.io tem Ce>mo manter-se, ent:.;et=to, num eempo em que 
a aposent.Ddoria compulsórill & crClnstitucionalmente •de setenta anos, 
para 1:1-Ó referir Um motivo. O Eutado admite, como t:egra, que l>Olllens 
e mulheres-, -convocados para 11.11 fWlÇÕ.es lllll.is relevantes,- têm oondi­

'çõoB fisic;:~.s e menta..1s para postular administrar, opinD:.;, jul')'t~r. Se 
Um do11 nubentes n.io possui pleno dillcernimento e i tentado . s con­
t:rair ~asamento com risco dQ eDi.r na J:Cede das "alllbições dos c.~~çã-do­
ta .. · a dae pescadeiras -de m=idos ricos", para, ref'etit: Washington do 
Ba-=os Montei.ro, os mei.os de impedir a raaliz<~ção;;. do cas11100nto estio 
nq próprio Côdi.go. Acre11ce ainda que o regime le9a1 jS. níio' e o da 
cOmunhão Wliversal, o que torna 11inda n!lis ii'l.ju.se~f1civel a rt>etri­
ção ifl!po.,ta aas sexagenári_oiJ c11.pazes do discerni%' •. · 

presente 
Em oanaequênciD, a En!encia õ aco.lh.idD, noe tenx>S da 

Art. l.669. :J::t - Do .m11..io:.; de seeent:.s c.nos. 

Parecer (do P.rCl:f. Co~;~to e Sil.Vll} 

Eltlenda nQ 288. PelA aceitaçijo. 

JIUIItifi.cllÇio• Não bã razão par11. \1.1sparidad<11 

de idades entre homem o Xllll.het:• 60 anos pat:n aquele 
e 50 llnos para esta, c:orno se contém no inciso II, do 
art •. l..669 da Projeea, de que resultaria o a=amm.to 
IJQb o i:egiiD'll de sep~~.raÇiio dto bens, embora a :regra =e­
ja do CÕdigo Civil. 

~NQ 289 

AUtor: Sen!ldor José l!'ragel.l1 

Excluit: do art. ,1.669 o iaCi!JQ n. 
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JUSTI!'"ICAçKO 

O inciso ratifica a soluç<ío presentemente e:n 
vigor, ~e negiU" aos homens maiore:1 de se:~sent"" e às 
lllUlhereos ~iore= de cinqnent<> sn011 .,_ fscul~"-"1 .. de al~ 
ger o regime <ie bens sob que desejem vi ver no respec­
tivo e.o.s..mento. A ~ÕIIi~, tive oportunid.,.de de ob­
ae:rv.,_r qua ""- solução é c:c>nt.J:"-dit.õria, porque "" impl! 
e.it.,_ .suspeita de um C:"-""-mento por interes8e que ela, 
no fundo revela, deveria levar ante"- i proibição des-
te que a penoiti-lo sob ce>nt.J:ole mer4111E!nte patrimo-
n.ial" (Vl:r..LELA.. Liberdade .•• , _cit., p. 36). Prosse-
guin~o, ajuntei: "Q\le C?.itiS~:io 1!i ez11e de lei, que 
aba.ndona <> pe•u•oa aos riscos de 1.11na, h\ll!\ilh•:ulte maniP!: 
lllçiio, Ma= defende-lhe ciosl!IIIente 011 bens, c;:cmo se e!!. 
tas' excedessem "'quela em impo:t:tiincia7 Se a pesso.,_, 
qualq1.1er q1.1e 11eja A idade, nii.o llprosenta limitaçOe11 
que .,. impeçam, de ter c:onllciêncill de =e\111 11tos e de 
04 a=sumU pelo -exorclcio dll vontade liw;.,, n;;io .. 
lhe pode re11tringir o uso das liberdade= que "" tod011 
se devolve111. O ido.11o, 11Ó por ser idoso, nii.o é c.!.vil­
~~~ente incapaz. Portanto, niio tem c;:cntr"' si a pre!Slln-
çílo do que lhe f"'ltem 0.11 atributo!! de consciência e 
voliç;;io nece.11sári011 ao conll_entime_n.to ml!-trimoni11l em 
todas as 11_uas dim~nsÕ<;!_. e COll\ toda:!_.., SUll,.ll =nseqU<i,!!. 
cia=. 1\ p~:oibiç;;io~ na ~rda~e. e be111 um re:flexo da 
postura patz-imonialista do CÕdigo e CQnstitui mais 
llltl ~011 ult.J:.,.jes gratuitos quO ~ no11sa cultura infli.!!. 
ge à tereeira idade• CVILLELA. :W.bez-dade ••• , .c:it., 

P• 36). 

E .. ta Emen~a, que apl:'esent:o por solicit,.,ç~o do 

seruodor Alfredo campo=, fo.l. 'eJ.ab;i:ad.a peJ.o Proi'eSsOr 
Joio B<l.ptiata V.l.llela, da Fac;:uldade de Direito da 
Cn1.ver=idade Federal de Hinaa Ger111.s, cOnstituindo 
a.ssi111 valiosa c::olabo:.:cllçiio de.11aa Egr~gia Caaa ao Pro­
jeto do cõdigo Civ.il. 

Sala das ComJ.IólsÕell, 19 de outubro de 198-4. 

- Joa& ErAgelli:· 

A Emenda parte dO preas1.1po.=:to de q\le :e "' lei permi­
te o eas&:~ento doa m..iore11 de aeaJe~enta ano" (se homem) ou de cincoe.!!. 
ta (se mulhar), i"ec:onhacendo-lhe a inexist.iínc.!.a .!e •limitações q11e 

c0s) im~çar~ àe ter consc:.!.ênc::ia de seu5 ato.11 e_de o5 anumir pelo 
exerc!cio da vontade liv:.:ce", "' restrição rel11tiva i p...-efcrli!nc:i& por 
~qualquer regime matrill'lonial dev,bens, aeria ..-um reflexo d"' postura­
patr1.Jr.onialista do c5dig::0 • •• con•titui maill um do:a_u.ltrájell gr .. tuJ:. 
to= que a noiSII'e. cultura inflinge à terceira idade". NO direito :.:coma­
no, escrev~ .w .. .!.lhington de; B11rro• Mon_teiro, "a LG~ Papia Popéia proi­
bia o ca~~~~mento' das pe:~soa= que hou~ssem al:-ingido aquela idade. Ma.11 
tal dispOsiçÃo, que z-epl:'eJSentava 9rave lim.it.,çíio ii liberdade dOll ci­
dad;;ioa, foi I:E!V09ada por Constantino e seu=· I!IUcesl!ores, Atualmente, 

podQll\' consore'iaz:-ae aqueles eont:.:raentes, mas, como ele= já ul tr"­
pa:iaa.ram a .!.dede Clf<' que a uniÃo se reali:l:a por um s.;n_timento .!lfeUvc, 
a lei determina q1.1e o m11tri!!'.Õnio ae efet1.1e no regime da aeparaçiío, 

. visando a il'llpedir a=sint 11. que impu:j.IIOB sulbaternoc ou :meramente esp,!;_ 
culativos ditem uniÕeB de.11al:"J:'azoadas ou poueo reco~t~endii.vei-o" (.2!?_. 

~.· pig111. 168/9)_. A explicllçíio nio :9areee cõiiv'iii.Cente. :I'ambém, ah­
telil dos 60'ou 50 anos, principa~nte ent.ra os mai.a jovens e por is-
1110 "'~n011 experientes e cauteloso•, caaamentos haverii. 1'n~to111 do11 10-e!I­
JIIOS impul:~os r"'=!rov.ive.!.s, e nem por is:~o Be imp<;Ode a comunhão da 
ben=. Igualmente uniÕes de •ex .. genS.r.io~ ceríio ditadas por p1.1ros :sen­
ti.mentoll "'fetivos, embora o5 nubente.11 não possuam bens. A exceçis h! 
via lugar, na melhor hipÕte=e,' qwmdo o regime legal era o da co=­
nhio universal. O dA >U!paraçíio parcial protege o. patri..õnio que os 

'CIÕnjU9'e&, qualquer quo •eja a idade, lev11111 par11 o caBamento. 0!1' ~im­
pulsos meramente especulativos" nio cíio contido5 pelo regime- Cfa se:P! 
raçiio obrigatória. Certo que o- ~digo -Civil português ainda inclui a 
<:~brig11tÕ:c:iedade dA separação de benÂ noa ca5ameneos· de maiores de 
sessenta anos (art. 1.'720),, enquanto o C.:Sdiqo Civil suis&o di•-

.3.pÕe {Grt. 180) quo ~a• j;losso11s capare• ~~~~ iUscernimento podem 11ozi-

nhas concluir,_mo.Sificar ou revqgar um co_n_tr.ato_ de casamento. o -­
nor e o ,interdito devem ser autorizados por aeu r-epresentante le­
gal". Os artigos 182 e ll<!lgu.inte:J, relativos ;;; separação obrigatõria 
de ben11, não levam em conta a .!.dado dos contraente=. Se -0 cônjuge 
idoeo Ge torca perdulário ou desvia bens em favor de terceiros, em 
pre:lu:Izo de swo pr~pria 11Ubsi11tência ou doll que pensllm em sua !?OS!IS:­

vel her .. nça, há o re<::ur.so j1.1dicial {>"'ra eonter o den·-...gramento dos 
priSdiqos. Em face, porém, do parecer dado à Emenda n~ 2S8, o Relator 
julga preiudic;:a<'la a Emenda. 

' 'Parecer (do Prof. Couto e Silvll) 

Emendã n9 289. Pe~"' rejeiçio em faca da 
aceitaçio da emenda .. nte!t:ior. 

·~N9 290 

Autor• sen11d0r Jo=é Fragelli 

PasJ3ar, no art. 1.669, o :Lnciso IJ:I " rv, 
com a seguinte redaçiio: 

~oe' todos os que, sendo incap,res, se ca­
sarem sem autoriz11çio ou o r-espectivo suprimento." 

.JUSTrFICAC!tO 

O Projeto faz obrigat-oriedade a separação 
de bens dos que "dépenderem, par11 CIISar, de s\lprime!! 
to judiciaJ.", independent<!nlente de este ter sido ou 
cíio outorgado. Pa;eca inadequada .,_ soluçio. Se o ClJ!!! 
primento foi dado, o juiz teve ~í:a pessoas eomo ha­
bilitadas para casar. E ao habilitada8 {>"'ra ca•ar, 
deve prcaumir-ae que tarnbêm o s.iio p"r"' es=lher o r!_ 
g-ime e.. bens ato de ilnpo:t:tânci"' menor. A ~nda, ao 
contr.iJ:io, apanha todo" aqueles q1.1e, niio sendo c::ap.a­
zes, t.arnbém niio tiverlllll o seu tx>::=s:Ivel d:i8ce~;nimento 
para o ato do cas'ª"'nto cont:.;clado pelo representan­
te legal ou pelo juiz. Não :::e lhca pode, por c:onae­
guinte, pres~r a 11ptidão. Nem para o cas11mento, ~ 
p~tra o regime ae bens. :C ll.!ltural, portanto, que a 
lei os proteja COJ:I a :::eparaç:Co obrigat.õria. 

Esta Blllcnda, q\le apresento por aolicita­

çíio do Se.n,cl.or Álfre::!o Cam90s, :foi elabor"'d.!l pelo 
Professor Joio BaptistA Villel.!l, da F11culdade de Di­
r-eito da Oniv~l:":t:iàade F.;der;l de Minas Gerais, c:ons­
ti tuindo assim v.i.Hos11 col!lboraçio dessa -Egri;g.!.a ca­
ca ao Proj_oJ:o do _c5di,.a Civil. 

Sala da!!! Comissõaa, 19 de outubro de 1984. 

- José Fragelli. 

~--

A Erllend11 prevê duas h.!.põteaes. A primeira i que o 
ineapaz obtcnh11 a1.1torizaçiio ou. suprimento judieial. Ne11te cas.o, pod!<: 
ria casar-se pol:' out:a. -regime, <file n:io o da Sop,.r.,çiio obrigatôria • 
A segunda hipó~ese, a da não 'Obtenção a.._ autorizaçãc()udicial, torn.s 

-ria obrigatório .Sito regime. Mas, como escreve Co1.1to e S.U.va, ace:L: 
ta a 11ugest.ão, "o casamento do Ulcapaz, lletn supri,.ento ju.Siciâl, t>O­
deria ser vii.lido, ·o que é c:ont:.:riirio ao sistema, pois, nos tertr.os d11 
Emc!!nda, a fal~a de supriment·o não .!le~ota a invalid"-<ie". 

Ai.nda que não tenha Bido easa a intenÇio do Autor da 
Entenda, fora dGI dGvida que a ob:lervação é procêdeitte. 0 .. 1 o não aco­
lbimento .Sa Emenda. 

Pareç~r- (do Prof. Couto e Silva) 

Emenda '!19 290. Pela. :rejei,.-ão. 
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Ju•t.ifio::ação: A .,:egra do Proje~o, art. 
1,669, II:t, é no JSt!!ntido de que o .ca.!lll:llo1ento se f:orã" 
com JSepa~çio daqu<'l.es que depend:om de suprimOO'nto j!: 
dicial. Não significa di=er que, obtido o suprimen­
to~ o Qal:lamento po~ex5. .!ller por outl:Q regime, que não 
o da separação obrigatória. A re<'la<;io proposta na 
Emenda n9 290 não r.em sentido. Se al_t;;tuérn, incapaz, 
ae casar ,:em suprimento ~udici:ol, <> casamento será 
•videntemente invãlido. Se .;:asar com lluprimeneo jud! 
C.ial, o rol'lgime 11erii: o da sepZlraçiio do bens. orA, 
:t:'egra dA EmendA pr<>vli outra coisZl; pte'Jê que o~­
to eo ~. =em ~ilrer\to jw:!icial, ~da ser vãll&::>, 

o que õí contrário ...:> sistema, pois, nos termos da El:te:i 
da, a faltll de suprimento n!o acarr~ta a inval:l.dade. 

~N9 291 

Autor 1 Senador José Fragelli 

Acrescentar ao art. ]..669 pZlrS.grafo ilnico do 

sequinte wor' 

"Cessada a caus(l suspensiva do ~Mt.rimônio 
ou a quo.t impunha o supremento judicial, podem cu• 
cônjugea c:onvenc:ionu livremente qu~lguer :.;:egime, 
rea,.alv,.d.os os direitos de tercei:z:os." 

JOSTl:FICAçJ\0 

ColJ\ a Elnend" n9 6S e a Elnend<~. n<;> 67, será ra­
:o;o6.vel a impolliçiio do regime da separação abaQ.luta nos 
c~oll. do .ut. 1.669.. Mas seria in!quo p~etender que 
o" cônju,..es se mar.tivt!ssem a ele vinculados, mesmo d,!!. 
poill de oegsado.11 0.11 motivos que o tenha tornado obri­
gatório. E Wll erro do C~digci em viqor, que o Projeto 
mantém, ma= a emenda c:orriqe. 

Esta Bll\enda, que apresento P<::lr- s011ci t..açiio do;t 
Senador Alf:z:edo Campos, foi elaborada pelo Professor 
Joio Bapti11tA Villel.o, da Faculd:ode de Direito da Un!_ 
versidada Faderal de Minas Gerais, C:C>nfi.Utu.indo a:r.sim, 
:vslior~a: colabor;,..,iio dess~· Eg:digia. caaa ao P~:ojetó do 
CÓdiGO' Civil. 

Sala daa Comisaõea, 19 de outub~:o de 1984. 

J0111é Fragelli. 

As razões que levii.III C<ruto e Silva a opinar pela reje.! 

çiio da Ell\enda s.iío dec:laradamente a11 meama:il que o orientaram a. jus­
tificar 11. nli.o ac-eitação da Emenda n(:l 283, coerente CCJt~ sv.a posição 
eiR favor d11, ir:~:evoqabilidsde do regi""" """trimoni"'l de bens. Diver­
sa i a por=ição do relator, j! antel'1orment.e exposta. As legi,t::la­
çõea que :odmitem a revogação do regime de JJen111 d1spéie111 que o:e: cõn­
juqes podam pac:tlUlr qualquer regime, "dentro ·do111 li!lli te• da l.ei", 

corno :resei>lva o cõdigo portuguê• (art. 1.698), rellleionando, no 
axt. 1. 7lS, as hipóteaell de alte:~:açdes do ".reqima. O d.idigo rsP.!! 
nhol pe=ite a alteraç:io~ feita pelo meno~ c:Qm assi:.té.ncill dos 
pais ou do tutor {art. 1.329), e do incapacitado judicialR!ente, 
a.sllistido pelo rep:z:esent:ante legal e ouvido o consel.ho de :amili4 
(art. l.JJO), mss exi9e paral!lll!l vAlidade que se reali~e com a 
assistênci4 e o concurso dli.S pc11sc:>a!S que intervirlllll ®mo outorgan­
t.elil se viverem e a moc!ific;sç1o afetar a direitos concedidos por 
tais pess.oa11 (art.. l.JJl). Também o direito italiano di.seiplina a 
mod.ificaç~o da convençli..CJ matr!.monial, seja anterior, ou posterior 
ao casamento, em termos se=elhantes (cód1<9o Civil, art.. 163). DG­
pois de dois ano• tle aplic:ação do regime matrimonial convenr;:ional 
ou legal, t.amhl!m o Códiqo t:t:"ançélll autor1.~a, em t.erlllos, a modifi­
cação (art. 1 • .397). J<i o CÕdi9'0 ~JUisso, e!ll 11eu art. 180, dispOe 
q~~e as pell!IOall Cb:pazell de d1.s<:erni.rnento podem concluir, modificar, 
ou rdVQga:z: un .::ontr4to de C4Slll'llento. O me1:10r e o inte:z:dito devem 

•er autorizaclo• por seu repreeeneanta leg-al." 

A po,lsibili.dade de modificação posterior o~~o ca .. ~n­
to do regime de bens ser i sempre "<!entro dos l.intites d4 lei K. AS­

sin\, dela não-~" podem valer aqueles que o c-Qdigo determina que 

=mente se possam casar pelo ":_':'íf1.1Ue da completa separ11çiio de 
bens. COltl essa ressalva, o puec:er é pela t~provaciio da Emenda, 
nos t.ermos do art. 167 do Projeto orlando Gomes, c:om a fil-laç4o 
de un pra~o m!n!.mo de vi<J!!ncia do anteriormente es'tipulado; 

- "Apos dois anos de aplicag<io e res,.alv.!!: 
d011 os direito11 de terceirofl., O regime 
de benS do casamento, exceto o da sepa­
ração oi:lrigetôrJ.a, poderi ser modific:A­
do, e requerirnent;O dos cónjuges, haven­
do decisão permi&siva, que se~.!i trans­
crita no registro próprio." 

~ (do Pro f. Couto e _Silva) 

Eme1:1da n(:l 291. Pela rejeição noa termos <'la 
Emenda n9 2&3. 

~N9 292 

AUto~: Senador Nelson. carneiro ;: 

Sl.lbstituir no inci.so '1/ do a:rt. 1.670 = ex­
presoõe:r: "pelo esfo~o" ·por '"pela colaboraç<io" e Ce::!; 
celar ":s.e o casal estiver separad_o de fat,o por mais 
de c::ino:o anos". 

. OUSTIFICACJjO 

· .0. bens re>:~Ultam, em regra, da eolaboraç:io_ 
dOII concl.lbinúios. Essa colaboração não IIC!rli. seJOPre 
a SOll\ll dos_ vencimentOs dos doia, mas ~~al;;;ente da 
_eco_nom:LII., _,élE!" renúncJA ·a diveraõea, atii de trabalhos 
do!llésticoa da concl.lbin.~~. A exigência do li cinco an~ 

de separação de f4to ~ injusta, e prejudicará quA­
·sc Bempre a mulher, 

.sal4 da Comisslio, lS de seteml:lro de l.ll84. 
- Nelson carn<!i~o~ 

A expres,.<ôo C"O"l'abora.ç~ e menos que esforço, que 
exige a c:ontl'ibu~ção ativa dôã concubinos, quando mu~tas vetes os 
bens resul.tam de econom:La, de renüncia, de trabalho não re:nílriéredo 
da mulher, no caso a mais vi.34da pelo texto em mcame. A &r.enda sOJne!: 
te em paJ:te merec:e acolhi<'lll, apenas para que seja mociifio.!lda "\ refe­

l:i.da expreaslo. Assim, o parecer dO relator ê pela aprovãçií.o, em 
parte, da Emenda, para que a e~q>re!laão eafo:tgo Beja 8ubiBttt5id,. por 
c::o1aboraç<io, acolhendo-se, no àem.ai11, a :nanifest.aç<io do Professor 
Couto e Silva, quanto 110 )>eriodo de cinco .. noo, como indi!lpensá-
ve:l. para ge:z:ar a_ presunção de que os bens fc:>rarn adquiridos com .. P:.!. 
ticipaç<io de ambos os c:oncubinos, e inve.ree:t: o anus da p~va. 

Emenda n9 2:92:. l?ela rejeição. 

JustificaçãO, t impcrt'ltnte a parte fin.al 
do inc:ioo v do art. 1.670, ~se o c11sal estive; sep'lt­
:rado de fato hi mais de S anosn, Em ra:~:4o dessa nor­
!Ô. hi presunção de que oS bens foram adquir.Í.do!l me­
diante eafo.rçô comum. Ine><.i!ltente a reqra, n<io have­
J:::LII. a preo~unç<io, Ainda quan"-" o concubinato não est! 
VOll&e durado mais que algum.as semanas ou me>:~es, jii. 

!laveria prcsunç<io que o bem t.eria sido adquirido pe­
lo ~sforço co .. um, o gue n:io i§ certo, razão pela qual_ 
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paree. nêo:;:eas.;rio manear a .~;egra do art. 1.670, v, 
poh1 de ouero raodo não haveria presunção de aquisi­
çÃo de bem pelo esforço comUIII, p~inéipio- iiflpõ:r-tante 
pois inverte o ônus do:> prova. 

~N9 293 

AUtor: Senador Nelson Carn<:!iro 

Callcelem-se as expressões "excet:o n<> reg! 
111e da •ep.aração absoluta" do art. l.67S. 

.:nJSTIFISACli:O -

O easamento ê uma c::onw.nhão de vida (a.rt. 
1.510} e ll!ll. Qos deveres do o;&jugeiS i a miitu11. asais­
tlincia (a:r:t. 1.566, III:). E um deve alimentos ao ou­
tro, necessitado, qualquer que sejll o :r:egime de 
ben111. A autoriz~~oção do o;ônjuge ca!II:I('!O pelo regime da 

separação absoluta pode ser 8\lJ,>ridll pelo juiz, na a~ 
sên<::ia·<ie motivo- justo {art. l.676). E vale, por fim, 
re<::ordar que para a manutenção dos filho;~s, os céinju­
ge::, 11.tê quanQo separa('!os judi<::1a2Jnenta, devem con­
t::ibuil:" "1'1"- pr_oporção ('!e seus rec:urlloa" (art. 1. 731). 

Sala ('la eom.iuãO, 18 de setembro de 1984.­
Nehon carneiro. 

Os arts. ;!..715-e 1.716 do Projeto referem-se "-O regi 
llle de separaçio da bens, q~:~e o .a.rt~ -~.675 chlllllll de separação ab.Qs~u­
t.. No CÕdi.go vi9ent.e, no .regime de separação de ben•, que pode in­
Clui.r benA atua.i11 e :fut.u.ros, o eontr11ente só pode>:"ÍÍ. Alienar li'Vl'emen 
te os ben1111 mõveiA (a_rt. 276). t a 1111ep"-.raçio pura, a que se referi; 
Clovis (Oire1t:.O de Fa11Ülia, § 42), num.tl legilll"-ção que tol:"nava irre­
'l'oo;lival o reg-.treede~O.rlando Gome.tl, no art. 180 de seu Pro;~jeto, 
• Cou~o e Silvill opinam. contra 11. aprovação dil. Emenda. 

E têm razão. Assim, o pa>:"eeer é pe~a rejeicão dA 

~ (do Prot:~ Couto e s.tlv~~or 

Emenda n9 293. Pela rejeição. 

JU.B~lficação: o reg1me da 11epar"'ção absoluta 
ã aquele em que não se reali,;ade nl!nhuma maneir"- a 
•oe1edade conjugal. Allsim, nâQ Q.á razáQ. para reAtri_!l 
gir os poderel'l plltr111Klnia.1s de cacl'~~o ll!l1 dos cônjug-es. 
Por esse IIIOtivg, g art. 1.675 deve permanecer tal <::_2 
mo esti no Projeto. 

EMENQA N9 Z94 
Autor, Senador Jocê Fragelli 

NO "-rt. 1.675, "eaput", ao:;:reseentar ao inc.t­
so r.v, depoira da e:><pres!IIÍÍ.O "não 111e~Q remuneratêri-11" 
o <::c;mtplemento _"ou d<it pequeno valor~. 

JOSTif'ICACJi:O __ 

A EJ::enda restabelece a or.tentação saudável do 
código em viqor. A prP.valeeer a .Bo;~luç&O do Projet:.o, 
atá lMI!IIlnO a espõrtula de um cônjug,. durante Wll se.rv! 
ço religicso, não sendo !eitll c= bens próp>:"ion, ca­
recer.ta de autor.tzação. 

!:Stll Emenda, qu_e apresento por soli<::it.açiodo 

Se-n"-dol:" Al!redo Camp011, f"o1 elaborada !)elo Professor 
.:roio Bapti11ta Villala, da Faculdade de Direito da 
On1ve.rsi('!llde Federal. de Minas Ge-rais, co;~ru:tituim1oll:! 

silf. valiosll colaboração ('!essa EgJ:"é-gia CllSll ao P:roje­
to do cõdigo Civil., 

justif.1<::ação. 

Sala dati Co;~missÕes, 19 de outubro de 1984. -
José F.r..,gell1. 

A Elllenda :mere<::e "-o:;:olhl.da, pelos motives el<postos nll 

Pa~çe-r (do P>:"o:t:. _ca~:~t:.o e Silva} 

Emenda nQ 294. ~la · liC:Oi tá9ãa • 

~N9 295 

Autor: senado.r José Fragelli 

Redigir =mo se segue o -art. 1.6751. 

•Qaundo fo::; impo:u:Ivel. a Ultl do;~s cõnju­

ffC!s exe.ree-r QJI "-t...:.s da administração gua lhe 
ino;Ulnbem por fo;~rça do regime IM.trili\Onia~ ado 
t.ado, e.-.bc>:"á ao outro. -

:r - Adrnin1.at>:""-r os l:letU! CQ~r~Uns e os do 
out.ro;~ cônjuge. 

ri - Al.ten"-l:" o;~.e bens môveis eomuns. 

IU - ·Aliellar os imõveis COltiUilS e os .mó 
vei:; ou 11116ve1s do outro cônjuge, l!Uldiante;;. 
to.riz.ação jud1e1.al. • -

De"de.logg, a redação do li.J:"tigo no Projeto 
!_ de• dO.v1.dosa cor.reção;~ e d1seut!vel <::la.reza. 0 que 
sao bens que lhe inewnbert~H1 C<o!rta:mente a intenção 
:foi di:t:er "bens que lhe incumbe "dmin1.st.ra.r", 0 que 
cnt.ret.anto, não se art.ioul.a eJ\1 boa. linguagem o:;:om os 

anteo:;:edentes expressos do;~ texto. A emend"- procura 
sanar a d1f.io:;:uldadát <::om uma .redaçiio al-ternativa. Na 

la se preserva ill J.dê1a de uma impossibilidade ge:: 
ral de admillist.raç<ic>, e não de restrita. " alguns 
bens. Recupera-se, desse modo, a unid4de entre 

0 
prcss~pos·t-o· e "-" det:e>:"min"-ç-.3es pOntuais doa in<::isos, 
que nao se limitllll! a bens sob.::"a os qua1s g impoasi­
b.ili tado tinha g dLreit:.o de lldlninist>:"açio;~ "por fgr­
ça do J:"'9'ime mllt:.l'imon.itÚ ll(lotado". Depo1s, a e_'l'­
peo;ifio;.,ção dgs C"-sos -Slllgul."-.reo, no Projeto, ê 
incomplet"- e tumultuada. Não prevê 11. al.ienaçio dos 

ll~Veis part1eulares, embo>:"a admit."- ., dos 1móveis, ta;!! 
bém pa:rt.icula.res, qu .. na cono;epçio do tex.to, ;:; me-­

d1da grave· Enquanto;~ o inciso l: fala de "bena co­

muns", o inc.iso Il:l: tlle J:"efere a "bens imÕve1a~, que, 
~videnteme-nte, também podem ger <;QDI.uns. Ist:.o 

cu opera-se com mais de um . <:~:r1ti>:".10 dói dia-
t.r1buição dau hipõteses, o que <::onduz a ine 
'lritoável i:nconsistilneia lôg1o;c-forll'-a.l do to: 
do. Tlllnbém aqui ll e;ncnda ~pirill a pl:"Cmgver ;;. 
oo~reç.eio d<:) __ texto, q_ue .resulta. a,inda simpli 
ficado cam a .. l.imi.nação;~ de um .l.no;1ac, sem~ 
juizo do conteüdc. 

Estll Emenda, que "-preaent.c pOl:"' soli 
cita'iio <lo Senao:J.or Alf.redo Carnpo;~s, fci elab:; 
rada pelo Professor João Baptista Vil~ela~ 
da Faculdllde de Direito da On.iVe.r:5.idadc. Fed~ 
ral de M;!.nas Gerais, const.tt.u.indg assim va-
11osa colllbor"-ç4o _de:oisã E9'>:"69ia casll io Pro;~­

jeto do Código Civil • 

_ Sal. a das Comi:nões, 19_ de -Outubro clCI 

11)84. - José F.ragelli. 
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A redaçÃo do art. l.679, como beltl ciéStac.:! o aut.Õr da. 
l!:!oonda, li "de dUVidosll-correçÃo e diacut!v<:'l cJ.are:z"'", eom 0 que 
conco:r:da o Profas11or Couto e Silv11.. A .ag=a p:r:opc•sta af4sta aque-
1es incOI\Vf!'"J.ientes e l!leJ::Qee, por isso, ser "colhida pelo parecer. 

Parcc('lr (do p;ro!. couto e sUva) 

Elllend11. n9 295. Pela aceitação. 

~Niô'296 

Pall:er acompanhar o art. _1...679 doi uru par.iigra­
fo único do 11eçuinte teor• 

"Não 80 aplica o disposto_ no "caput", · 
e11tando o.s cônjuqe:s sep .. rados de fato, bem 
OOII\Q na pendêncill de llÇ:io da cle:squite." 

JUSTIFICAçKO 

A inve11tidura oioa poderea, que o artigo pre­

ve, supÕe vigente o clima de confiança e interesse 
X.Útllo pOCilliar entre 011 ""-'ladoa. Não seri" o:azooivel, 
poo:tanto, admiti-la n~<s hipóte~es indicadas na emen­
do. 

Esta Emenda, que apo:esento por' SOlicita­
ção do Senador Alfredo Cãlnpõ11, foi elaboo:ada pelo 
ProtenQr Joíio Baptista Villela, d11. Pacul.dade de oi­
;s:eito dll Universidade Federe.l de Mi.nllll Gerai:::, com:..­
t:itu.indQ a11s1ln v4liosa eo1AbQJ::IlçSo d•a'la Egriôgia CIO-, 
1111 ao Pt'O~eto do CÕC:l:!.g'O Civil.. 

Sala das Co!llh'lÕes, l9 .;!e outub.;ro .;!e 1.984. 

- JouiS FragaUi •. 

A ra~.iio, e.o vo:r do relator, ast,;j com a 1l'llpugnaçio 
nuul.ife8tada por Couto e Silva i Emenda em e:.;al'!le. 

-~~ (dQ_t>o:o.r._Couto a Sllvat 

Emecdll. nQ 296. Pa1a :rejeição. 

Jusuticai;:io• A e>~it~ti!l'icia de LtJna aç:íio de 

separação nio 11ignificll que wn aos c:éinjuges v.i alte­
rar, enquanto nio decidida em definit-ivo a questíio, 
a lldrninistraçio resultante do regi..niá de bens il.dcita­
do,' como estS: M> art. 1. 679. Podtlri_ .e\lceder q\le 
atrav.!is de lllM medidA c.a\ltelar, $11 regulo de modo d,!; 
ve:r•o a adnlinist.:raçito. Maa rii.i-llel:ia conveniente 
inclusíio do pao:ló:grafo \inico, u:na vez q\le em toda a 
açiio de separação se teria cozno resultlldo a imedia­
t:.a ee••açíio dos poderelil decort:entas do regir.KI de 
bl!lll.$ adotado. J:!lto 11eria um :tQl:"te inccntivo à propo­
sitllra d<l .ações deaao:r&zoadas. o mesmo o:es\llt..ado po­
da ser obtido at:rllvés de uma ação ·cautelao: inomina­
&1., ficando na. "sfera proceuual a :solução do problill 
!Dll, coll'l a cogniçlío do j11i:z no caso éófte:o:"êto. -

:EMm."DA N9 29'1 
Autor, Senador Joaé Fragelli 

• MUdar nb Titulo Il:, s!lbtltul.o J::, a dea.igna-
9ão do cç!tuJ.o :u ~:a ~oo Pacto NUpcial~. 

JUSTJ:FJ;CAC!O 

m.itir "' celebração _do convru>ções l<!lltl:imor1iaia 
qualquer tempo e não .,penas antes de contra!do o ca...: 
samcnto. 

El!lta Emenda, qlle spt'esento por solicitaçiodo 
Senador Alfredo cattlpQ,' foi elalloo:dc!B pelo Profes!ilor 
João Baptist'l!l Villela, da 'F.scufdade de Direito l'la 
Uciveo:sida<ie :f"edeo:al de Minss Gerais, c:on.stitllindo"-;0! 
~1m va1iosa <::elabor ... çlio dessa Egrégia Casa .. o .P.o:oje­
to do Código CiviL 

Sala l'las Cóin.issões, 19 de olltubro de l984. -
Josü Fo:agelli. 

A aprovação da Emenda· resulta da aceitllçiio das Emen­
das 283 e 284. 

~ (do Po:of. COiltO e SU'fl') 

Emenda n9 297. Pe1a o:ejeição. 

Juçti!icaçiio: Como não ae permitiu as mo<ll(! 
caçõe11 do regime de bens após ao 0"11"-mento, a dello­
rrlnação coro:eta é do pacto antenupcial. 

~N9 298 
A~>tor: Senador Josü Fo:.agell.i 

~ubstituir nos arts. 1.681 a outro:! que a 
ele se seguem, a expressão "pacto _antenllpcial ~ por 
ftpacto··nll!)cial ". 

JUSTIFICA@ 

As rao:õeo; desta e=ruia fiqut'am na ju:::tifica­
tivll da anterioo:. 

Esta Emenda, que apresento por solicitaçÃo 
<;lo Senad= Alfredo campOS, l!Qi elaboo:ada pelo Prof"e~ 
soo: João Baptista Villel .. , dll Faculdade de Dire.ito 
ds universid;ade Fedeo:al de Minas Gera.h:, constituin­
do asdm valiosa colal:lÔo:.,çiio de::sa Sg:rêgia Cas11. ao 
Projeto do Código Civil. ' 

Sala das Condssões, 19 de outubro de 1984. 

Jooé FragelH. 

Pelo IIICsmo fundrunento EfX!'OStO no p...rece:r l'la Emen<;a 

anterioo:, o rel~tpr i--P.,:ia aoro..;..c;;:~ ~ ~· 

~ \do P:rof! ~uto_o Silva) 

JU8tificaçio1 A meSlnll. da emendll n9 297. 

~MENI:JA NQ 299 
l\u:tor: Jose Fraqelli 

"O incapaz, autoo:izado por seu representante 
legal a casar, C:onsideo:a-se apto i celebração do pll,S 
to ..nupcial." 
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Jnzt.ificac.iio_ 

A emel:ld.!l teJn por fim da aplicação eorl:"eta ã 
n§xinl.a habili:J ~ ~· ~ ASl.ow:..t.4 ~. 
Se o:;: pais ou outro:~ repreaentante8 anul.em o ca~attl<ôm 

to ~o incapaz, é porque o véern com ai:.eern.1mento ba; 
tante P!'ra captar a significaçiio " gravidade do ato~ 
Seria, ele fato incongruente, que a~gué:n pudesse :.e:z:o 
~i tidO à priitica elO .atO mtior, que é O Cl!.8all\ento e 
nio o_ f.o:;:sfil .i. de .. .& to de~., dependentQ - portanto &C 

c:ess:Õrio - que ê5 ,. converi:Çilo rillpCial. Quarito ao r; 
gime obrigatõrio da.,ep.a:z:o"ção, não hã mais o que re.!!. 
s&J.var, ,uma vez qt.:~e pe~a emenda n9 66 t.ai:;; pessoas 
estão e;~~:c~uidas da imposição. 

Esta amenda, que apresento por soliçita<;iio do 

Senador A~fredo campos, foi e~abora~ pe~o Professor 
Joio Bat.J.sta ViÚo~a., da paculd.,de de DU:ei.to 4a _ On! __ _ 
vcraid.ade Federa~ d<! Minas Gerais, çonstitu.inde ... 
:li:n val.iolla eo~abor4<;.!io <;lec:;:a Eqrêgia Calla llO Proje­
to do _códiqo Civ1l. 

Sll~a· das Comis.sõe"4 l.SI de Outub:z:oo de ~984. -
José F=gelli. 

Quem pol:le a~terar o regime matrimonial de bena pode 
iguallllente institui-lo, serr.pre "dentro dos linl.iW11 da lc.J." • .r1u 1o 
mesmo dispÕem o CÕdigo itali11.no {ll:~:ts. ~65 e ~66), o espanhol {arts. 

·~.329 el.33ll, o tr~cCa {llrts. 2..398 e .1...399). A Em~da procura 
elar nova red.aç:io ao art. 1.682, 1nvoe~~.n<:lo o. máxima~~ !!!:!E. 
!!!_!, ~!!! p&eta nupcia~ill .• o debate, eo:mo susWnta Couto a 
s.t.lva, rac~idir.Lz. em .sabe: se a_au.toruaçio do responaâvel ""'ria 
e~emento de efici.cill (<:o:mo no Projeto} ou de e:üstêneia {eorno na 
E!uen<la) • O artigo não ""' ::z:oefere ao X>OllleD.to dA. <:e~ebr.açio do pacto 
nupe.ia~, ou seja de sua existên<:ia. Di.Z que sem autoriz&çio do r_!! 
presentante legal do inc;:ap11.z, o pacto nio tem efiei'i.cia. A Emenda 

não dive:~:9'e, entende, por<im, que havendo prévia autoriz.açio· P!'ra-
, o callll.mento. 11.to maior, nio hi necessidade de repeti-la para 11. ç!Z. 
~ebração do paeto n\lp<:1al. Mesmo que redundante, ou desneceasirie,. 
como entende o Senador Josi Fragell1, bom será que se mantenha a 

·~p:~:essiio finll~ •so.~vo as hipõt:.ese:; de 'regime ob:~:igatório de se~ 
r.açio de bens•. Destarw, o pareçer acolhe a Emenda: o.o:n a s~ 
qt.:~inte redaç.iio: 

~ 5UB5TTTUTIVA 

"O incapaz, autorizado por &eu represen­
tante lega~ a casar, ccnsidera-se apto 
ti c::elel:l:~:ação do pacto nllpcial, salvo as 
hipÓteses d<! regime ob;~;iqatório d( 9ep_i! 

raçiio de l:lens• ~ 

~ aprcvt~cão, ~ ter!t\OS <!! B~r~enda 5\lbst:.itut:.iva. 

~ (do prot. Couto e Silva). 

Emenda n9 299. pela rejei<;iio. 

· Justifieaçiio• No art. ~.682 eati a rc<gra . de 
que ., efidi.cia do paeto ;~~ntenupcial eatii eond.iciona­

<!a i ;aprovação de seu rep:~:esentante .!!.9'!!-~• s11.lvo as 
bipõt.eaes de regilne obrigatório de _=~;epaJ:ação ele ben.s. 
Pareca essa red11ção supE:riÕ:~: à prevista na Eme~dll. n9 
299, ·pois nela se esclarece que a autoriza._çiio á el~ 

Bento de eficácia e não ,de existêncill do pacto ante­
nupcia~l e, t.ambém, <Jila o pacto llnten\lpcial não te:~:.!i. 

nenhWII e!ei to 11<11 o ~ima obri!;at.õrio to:: o da se~ 

ra<;ão de bens_. __ A ~e~iio- do antaprc;~jeto .;; aaaim 
mais exata do que a prevista na emenda. n<;> 299; e 
por isso, deve ser mantida. 

EMENDÃ N9 300 

AUtor; Nelson Carneiro 

cancc~em-se as expres-sões ~bem coroo a que 

cont::aven..'la !disposição .abso~uta da ~.P do a:~:t. 1.683. 

Justificacão 

Nio só a convenÇiio estiplllo!ld:o. ':'o pac::to ant! 
nupcin~ é nu~a &e contrariar disposi<;iio D.bsol\lta da 
lei. são todas. 

sa~a da Comissão, ~8 de setembro de ~984.. 

NelsOn carneiro. 

A- Emend<!. mereçe aprov11.çiio. Assi"' igualmentE! se llllln!_ 

testa Co\lto e Si~va. 

~ (do Pro!. Couto a Si~va) 

E!nenéla n<;> JOO. Pcl.a _aprovação. 

~N<;>JOl 

Auto:~:' Jos<i l."rac:;e~li 

Excluir do art. l..68J a expre,;,siio "pre;llld! 
que os di.reitos eonjugais ou paternos, bem coroe a 
qua~_. 

Justificaciio 

sate a.~:tigo do Projeto :~:eprodllz a in!'e~io: o 
rientação do art. 257 do CÕdi!'fO v.i.çjente. A impo:~sib!'­
lldad<! de t.r=siqir sobre dir..i tos conjllgll.ill par~ 

nos linl.ita de muito o 4lc~mce dos paçtos n.atrimOJ\.i -
aia, 111antcndo reduzidall, ness,._.meci:Ld., a!l prcWnsões 
auto-reçr..,lativll.!l do C.SSil.l, Os :=onteúdos, em verdade 
relevantes, do;:, taill direitos j.ii const.a:n de Mdisposi­
çiio absoluta da ~ei" e se encont.rll!ll, por corutigainte, 
'ôJ';!Irllntidoll- pe~a parte :~:emanasçente do art.1g-o. 

sst.a 'emenda <Jile apresento por sol:i<:itaçio do 

SenadoJ:: A~f=do campos, foi e~aborad.!l. -pelo Profe,llOJ:: 
·:l'oio aausta Vi~e~a, da Faeu.ld.ade de Di:~:eito da Ull! 
vcrsidade Federal de Minas Ger.!lis, constituindo a:!!. 
.sim! _vallo_sa colo!lbo:~:ação _dessa Eg-rligia casa ao P:~:oje 
to do c&!igo Civil.. -

sala dils- Com.i.&sões, 1.9 dil out\lbro de 1984.. -
Josê Fragel~i~ 

Ap:~:ovada a Emenda n9 300_, r<U<taria, se aproVada a de 
n9 30~~ exc~ui;~; do· art. 1. 683 do Projeto, a expressão "preju<!lique 
Oll d.ire:Ltos conjugais ou P!lternoa". O ProjE;tO Or~ando Gome~ dis~ 
nba em seu ;~~ri;. ~65; - ~Ter-,e-<i como Mo escrita a cliusuls de· 
paçto ~mienllpeill.~ o;oue ouprillt.!l. ou rc:strinja direito eonjuça~, ou 
pate.~:no, O\l dit~pense obriga<;iio essencial. de çÕnjuge". Couto e Si!_ 
va. bwur!l'e-ae 'contra a Emenda, invoçando a int.cic...bilidade dos di 
re1tos •resul.tan.t:ell <lo pitrio-poder, ou do ea,ament.o• e çoncl.ui ;· 
~ndo que M_a auton,omitt da vontade CID matéria ~e regime de ·ben.s 
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li ampH•• com ;o, l:"edaç1'io do oaereto-le.l. 496, da 1977, m.i.1i ru1.0. ab .. o 

l.ut.a., tem e8se:~ lim.ite.:;;". ·o mili-iiii::lderno do~ eódigos eostran,jeiro;. 
o de Portui;al., ino:;:l.ui a impos.cibil.idade de "alteração dos dire! 
toa ou deveres o:;:onju.qaia, ou p<>te;~;"no&" dentre as r.e.lltriçQes _ao 
pr.j.no:;:!pio da 11berd<>de (art. 1.699, B:>, proc:l.amado pelo art. 1.698. 
Nilo diver!fe o CÕdigo Fl:"nnc:i!s (n:rt. 1.388, redação <!a. Lei n9 6.5-570,_ 
de 13 de julho de 1965): - ~r.es e?óux ~ p•mvent doh·oger .!!!. ~ 
~.!!!. ,!!!!._droits gui r~lilultent ~ eux du mariage ni 4UX 

:rãsles ~ l'autQritQ parental..,, de l'.;u;lm.tnj,st:rMJ..on léoale tl ~ 
_!! ~"'· Oportuno ii re<::OJ:"dnr, ainda; O ensinamoi!nto de Orlando 
Golne11: - "Q ~ antenup<>ial ,i negõcio <l.ispositivo, cujo conte[ 
do não eornpo>::t<> 11enio o:;:l.!usulas relativ"'a a relaçõe" patrimoniaili;. 
Níio "e a&nltem e'lltipul<~.çÕes a l:'espeito das relações pe11soai" dos 
eônj..,~s, nem rne11rno as di!! enrãter patriraç>nial que não digam re.:!_ 
peito exclusivamente 11.0 regime de bens. A, lei tem, por n:io escl:'.f. 
ta, oliuaula pl:'ejud.icial. aos direitos conjugaill ou paternos ou 
qlle contravenhe. preceito impeJ:"at.ivo" (D.treito ~ F<>mi~i.,, n<;> llO, 
ed. oit., pag. 200) 

Pa:~:ecer {do Prof. Couto a Silva) 

:Emend.a n9 301. Pela l'(!jeição • 
• 

J'ulltific4ç~: 01!1 'direitoa resul.tantE:s d6 pá­
trio poder, ou. do caa~~rnento, e p~evistos n·o art. 
1.683, .aão em si il'ltocâveis, nio havendo j\lstÚica -
çio para se proceder " e~clu11ii.o da expre.asiio Mpreju­
dique os di.>;eitos e:onj\lgaia ou pater_nosM constante 
no Projeto. A autonomia da vontade_ em ruatéria de l:'~ 

girne de bens é ampla, ma!l não absoluta., tendo eosses 

lin.i tes. 

~N9 302 
Autor: .Jo11li rragelli 

'l'ransfe:~:ir para onde melhor coube:~:", no Cap.f: 
tulo V do Subtltulo I, que IIC eont.Sm no Titulo II, o 
a::r:t. 1.684. 

Justificacii.Ô _ 

A matériA do o~~rt.tgo 11itue.-11e, por nature"'a , _ 
Ali on"'-e. se in.ta do regi:tH!! de p.r~re:icipaçio final noa 
aqll.estoll. 

Elltll emend.a, que 'apreoento por solic.ttaçiio do 

SeiUidol:" l\J.fred.o campos. foi elabOl:'ll.da pelo Profe:;:cor 
Joio Batia UI Vilela, d.4 Fac:ulaa'd.e de Dil:"ei to d.4 Un! 
versid.ad.e Federal de Minas GeraiB, conlltituind.o "!. 
!l'.im., valiosa colabo::ação dessa Egl:'igia c.;.-ãa- ao ~roj~ 

to do_C6d.igo Civil. 

sala <las COmissões, 1~ .,_e oueubl:'O de 1!184. 

Jo:~i!i Fragellí. 

. N.it. segund.lo. fase d.ll o~~preo:;:iação do Pl:"ojeto, qu.and.o ao 

>;el.ator couber o encal:"gO ·de ad.,nptar as emend..o.s apr~~d.a:= ao tex~o 
a ser nov.iuaente submetid.o ii. aprecia'i'4o da ComiBIIilo El!pecil!-1.; .,_, 
tes de ser envi<>d.a ao exime do Plenário, tedi. maior relevo a Eme,e_ 
da apresentada, e o:;:ontr-111 a qu>!.l 11e deo:;:lara ,Couto e Silva. 

~ (do Prof. Couto e Silva} 

Emenda n9 302. Pela rej~içio. 

J\ll!tÚicaçã<J__= O axt. 1._684 pod.el:'.ia ser- -i,e_-
clu.tao t.anto em meio a~ regras do pacto antenupcial, 

como nos ao regime de pal:'ti<::ipaçio final dos aqtles -
tos. Corno _se c:uida _de wna llOrfll.l!-__ que pod.e eonstar no 
pacto .antenupcial, parece mais e>o:ata ~ coloo:;:açio e!! 
tre as disposições referentes ao paot.O antenupc:ial. 
do <J:'-'e l:'!.I!-Jl. pertinentes ao regime de partio:;:ipa'i'ão f! 

nal dOB aqdestos. 

EMENDA N9 30l 
Autor: Nel.aon Carneixo 

AJ;t. 1.686: onde se diz. •ma..trimôn.i.oM, diga-se 
"ca>Samento". 

Justificaclio 

Visa adaquar o artigo a perfeita terminologia 
jurldiea. 

Sala daS Comissões, 18 d.e setembro de ~984. -

Nelson Carneiro. 

Embora o relato~ haja l:"ejeitado a Emend.a n9 159, OP! 
n.o. pela ao:;:eitação da que se e~amina. E que, no art.tgo 1.686, a. e!> 
Pr~ssão eascmento lhe parece fe igualmente a couto e Silva) mais 
apropriada ao que matrirr.ônio. 

~ aprovação, 

Pareo:;:er (Prof. Co\lto e Silva) 

Emcnda n9 303. Pela ac:eJ..tação. 

EMENDA N9 304 
Autor: Jose Fr.agelli 

~r,verter no Ttt,.lo :t:r, SUbtitul.o I, a Õrde:n 

do: Cll.p! tulos. III e :rv. 

Jusdficaeão 

Se, pela emenda n<;> 67, a ComunJi,;:o pasSa a ser 
_o regime legal,, convem 'l'-'e preceda og demai", de na;t_!! 
reza convencional. 

Est-11 Emenda, que ap;~;"esentOc por solio:;:itação do 

Senador l\J.fredo campos, foi elabOl:"lldll. pelo Pl:"ofe=sor 
_ Joiio Batista Vilela, d.a Faculdade de Direito d.4 On:i 

versiclade Federal de Minas -G,;.J:".ais; congtit\lindo as11i;;; 
valiosa <::olabora'i'âO dessa Egregia Casa ao Projeto do 
Código Ci.v.tl.. 

Sal.a. d.o.~ Comissões, l9 de outubro de 1984, 
J=é Fr.11.gel.li 

A Emenda seria a.;olhida se adotado como reg-... me leg-<~1 

o da· eomunhào universal, -eo100 propugna o ilustre Autor. Hant1<lo o 
regitle dll. comunhão parcial, irnpõe-B.e a sua rejeição. 

~~~~-

· ~ (Qo Prof. CqJ.to e Silva) 
Emenda n<;> 304. Pel..!t r.ej~ão. 

Justificação, N:io se pode fazer a inversão co 
l.a=do o Cap!eulo IV antes 'do Cap!~ulo III, p<U'qlle ;; 
..::egime regr" i o d.o. cOlt'IUnh.1io parcial e não o da COlll,!! 
nbiio. universal, o:;:omo pretende a aludido!~ Emend. ... A' ju~ 
Uficação da rejeição é a mesma d.4da à E:menda n9 285. 
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~ N9 lOS 
Autor: Nel•on C~~orneiro 

Icei•o I dO tizt. 1.687: onde sa di.i: ~matr.iJDÔ­
n.tc•, dign-.se '"ea:al>rtlentc". 

J'usUfiçacão 

Vi1111. adequar o ,.r~igo a perteit;,. ~erminologia 

juriC!ieA-
Sala da Com.is11ão, 18 de seeGmbro de 1984. 

Nol•on Ca:rneiro. 

Acolhida, pel<~;.lll razõaa expoat:t.ll quo~~ndo d~ Olt.lll!le 

Emend;~; n9 303. 

Pnreeer (do' Pro f. Co.u~o o. Silva) 

l!:rnend.:a n9 305. Pela aprovação. 

·~N9 306 
Autor: J"osé Fragelli 

Transtcri.l:' 011 aru. 1.691 :a 1.694 pa>:e. 
melhor çouberem no eap!tulo l:elllt.ivo ao regime 
munhão un;lversal. 

Justifi<::aoão 

Etltes artigos tem, na arquitetura do Projeto, 
alcance subsidiário, como se depreende do art. 1-698. 
ConvSm, pOiO!:, que IIÜll aedqs l!t!lt.er.i.!:te sejll a_ do prime,! 
=·regime :apres·elitado, que, çonsoant<!l a e!l'.enda n9 76, 
P•u•=• a ~:~er a dA eo!rnlllhão unive:t:"sal. 

Eeta EmendA, que apresento por solio;:i_taçio do 
Senador Alfredo campo a, foi alabo:t;ad# pelo Pro~essor 
Joio B&tista Vilela da E'aouU!.adot de Di:t:"eito.d.a. uni.ve~ 
sidade Federal. de Minas GeraiB, con.seitulndo assilll 
valiosa colabo:t:".IIÇio de:~aa Egrégia Ca!la ao Projeto a;:. 
CÓdigo Civil. 

Sala dll!l Co111issões, 19 do outub:t;o de 1994, 
Jose Frag-<!!lli. 

'O parec::er !llanteve o regbne l.cog:a~ da eomunh.!io pal-cial. 
Não há, ass.tm, eomo ac::olher a Emend,ot. 

P:areo;:e:t:" (dQ. Pr.o.{. Couto e Si1v4) 
Emenda. n9 306. Pel.a rejeição. 

Juatifie.a.ção: Não se tendo AdQt.a.do =mo. :t:"egi­
!lle-regra. o da co!llunhão univers .. l, não tem ~:~ontido 'l 

que =e cont<iru na Ernend" aos art • .1....691 e 1.694-

~N9 307 
Autor• Nelgon Cv.rneiro 

SUbstitua-=e no a.o:t. 1.693 a. expren1io "no" 
(paoto ante.-nupçial) por ~91~. 

nedija-so .. s..,im. o IU"t. l.. 715•~ 

~2U:t. 1.715. Est.ipulad,. a ::epa.r· .. çio de 

bens es~s pe.:t:"lllMeCerão ::ob a a~niiS.tr,.çiio ~ 

elusivll de cad" wn dos e6njuge= que só c= pg 
~eri alien11.::-, h.ipotece.r ou grava.:t; de ônus z:eal 

eom o çgnsentimentt:~ do cn;tro. • 

No rogime "de ,;:omWlhiio pard.al, po:t; JUifP. propo.!. 
to há. mais de trinta ;mos, não hf neeessi.d~ dG pa.ç­

to 11.n~nupcial (art._l..668), __ embo:t:"a o P:t;Ojeto não o 
e:w:c1\UI., Cm boa hor ... Mas a redação atual poderia =.!! 
du:tir n "outro entendimento~ 

Sala da Comis111ão, 18 -de setembro d" 1984. 
l'lelson. C:arneiJ:"o. 

Sob o ltlt!Sll\0 número, há .duas Ernend.111.11 ·_d;l.stinta!J. A pr.!_ 
rnei.l:'<l (~) refe:t:"o-se ao art. 1.693. A aefJUnd .. (~) <lO ll.:t;t, l.7l5 
Quanto ii Emend.a (307 ~), Plld:t:"e .MacQel Bernaz:des 11. açolheria, ji. 

que accm.aelh .. a excluir o artigo sempra que poaBível, como no c .. •o. 
Sua :t:"e:lcição não inf"luiri n11. apliCII.Ção ou int.e;rpre~çlio do diS)?O:II.!_ 
Uvo 1eg_,l. D.iversaa, po:l:"ém, Be:t:"iam. 11:11 eonse<;rt!êneias da ap:t:"ov.t.ção 
d• E:nend11 ao a:t:"t. l.7l.S. De acordo, porém, eolll o pareCer i: Emem~ 
n9 293, ;:. relator opina pel" Mio D.çeit.açlio da ora em exame. 

Parecer (do P::of •• couto e S.1.1va) 
Emenda. n9 307. Pela :t;ejoiçiio 

Ju:~tifieação: Esti. c:o:rreto c que se çontem no 
Art. 1.693, não havendo razão pD.J:"a substituir a el!: 
pressão no Hplleto antenupcial• ~ COIIIQ set contém no a1.!!. 
dido .artig-o, )?Or "em paeto antenupo;:Hil", como se Pr~ 
ten.;le .n.a Emenda. E mais: tambem não há. motivo p;u-a 11e 

dar nov;o; ·;redação ao 11rt. 1.715. Segundo o Projeto, "'.!: 
da um dos cônjuges poder.i, no ::eg.tme da separação de. 
bens, alienar, hipot.ec11.:r OU- grav= de ônu01: reais cada 
Ulll dOs ben.s de sua p:rop:t;ied.tlde, não hllvendo nec:essidll 
de do con~<entiment ... de out.ro como se protenli<l no al;!: 
dido a:t;Ugo. Se houvesse n.ecosei.dade, ter-sa-:!.a ad_i 
tad.o outxo .regime que não a~:~to. Pllra isso, ser;l.a. p:t;e­
o;:iso que houvesse SQcied.:ade eonjug:al, que não 11e fo:t;­
ma no regi:me da sepa:rAção de _bens. 

~N9 308 
Autor: .Jos<i FrageUi 

substitui.r, t10 art. 1.698, "univeroal" ~ por 
"parc:ia.l" e situá-lo, onde melhoz <::oUber, no <::ll.p.l:tulo 
relativo à comunhão pA .. eill.1. 

Justificação 

Esta. e.nenda ·é o complemento neo;:es.sá.rio dA a!!. 
terior. 

Esta Emenda, que e.9resento por solio;:itat;io do 
Senador Al.f:r-edo Calr.pos, fo;l. eJ.Ilbor~ pelo Professor 
João :an"tist" Vilela, da .Fil0u1da.de de. DJ.rei to da On.!_ 
versid:adc P'eder .. l de Mimw Ger .. is, con.sti tuindo ~U~aim 
v.a11o11a col.abor .. Ção das!la. Egr<igia cas.n. ao Projeto do 

Códiga Civil.. 

Sala das COltli!S!Ões, J.9 de ~tUb:t:"o de. 1984. 
J"o.sé F.l:'ll.g"01li. . 
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Mantido o regime ~egal da separaç.iic parcilll não há CS!. 
mo acolher a Eme,,.a n<:> 308. 

~ (do li'l:O!. COUto e SUva~ 
Emenda nQ 308. Pela l:ejeiçio. 

Justificação: Niio se tende adotado c regime 
da ccrmW!hãc universal come regra, perde sentido 
proposta ccnçtante na Emenda ao a.rt. 1.698. 

~~-~9 309 

A'11tor: .Senador José Fragelli 

Acrescentar ao art. l. 7"00, _ par&gr&fo Gil i­
co do_ ee_guint;<:> teor: 

"Mediante pacto nupcial podel:á 
..er est.Dbelecida participaç.iio diversa W. 

i.ndicadi nestg artigo". 

JustificaCio 

A emenda ;itua-ae na linha do direito fr!l!!; 
câs, depois da Lei n9 65.570, de 13 dG julho de l%5 
(cf. c<S.;,igc Civil Francês, art.. 1.581). Permite-ae 
ali, e}:pl:e,.,.amente, deaigualar as propol:çê:o..: co-m que 

cada c~njuqe pa>:ticipa no crescimento econ6mico fi­
nal. O Pl:ojeto, parece, não pretende_ excluir a P9SB! 

bilidade, mas A 111'1111. garantia elq>llcita retorça o va­
lor da libe.tdade na definição patrimonial do casame~ 
,o. 

E:l;tA Emenda, que apre5ent:o po,;: solicita9ão 
elo .sen .. d~ Al.t'redo carnpcÍs, foi ebbora~a pelo Profes 
aor Jo.iio BatJ.,.ta VilelA, da Faculdade ele Di.teito -cr., 
tJniversidade Federal de Mina8 Gerais, cOns-tituindo 
assim valio~a colaboraçiio desta Eqrégia Csas eo P.l:O­
jeto do C~digo Civi1.. 

Sala elas Comissões, 19 Õf.l outub.~:c õe 1984. 

---Jos& F.tagelli." 

:rnvoca o ilu:otre autor em favor ela Emenda o a~:t. 

1,581 elo c~diqo francês, ao dispor que o ... c6njuges "reuvent ~ 

~ ~ ~ .!!!. pa_rt!cle_ ir~_ê'!~~· o~ stipuler e. lesu""':'i-
~ ol.'eux 2!:!..!.:!:!!. ~ ~ ~· a.ur_a ~ !, ___ :la ~ 
~ acquãts ~ ~?!..:: l'aut~:_e._ll-~ éqalemen~ êt:r:c co_n_venu _ 

~ .!!.!. ~ux G'Ue celui ~ ~ ~· ~-~·_.!g. .- 119u1~ .. t~on 
~ rêgime, ~ ~ l'autre ~ erê.t~neo de nart1c1pac1on _ pour~:.:o. 
exi<!<!r .!! ~ ~ paiement .5!2. eertairi,. ~ ~ ~ con1qint, 

!..!!!~ 9.!:!..!.!!! ~~~i .u.lll,~';_.-

A Emenda, :oe acolhida., "desnatu~:ari:" a preaunçio cJ_,._ 

qUe ambo" ·o• o5nj:,_ge• particip.:o.ram e .. igualdAde_ de situação n .. - aqu! 
s.ição deate11 ben11;-- redargue Couto e Silva. Não ae pode esquecer 
que -01: !!>Snjugaa ne"l "empre e1-_tão na 11'<'!1-!rtill. situaç.iio 11.0 re .. li~al:em o 
ca11arnento~ ~:azii.o por que é ne<:ellls&.tio que se estabele9a111 parii.met.tos 
dctt'in.iclos, o qua 11igni.fica dizer que, durante o C<I.Sal!'.ento, hii a pr~ 
=unção de que al!'.bo= OA c6nju9e11 participa!" e!l' igualdade de condi­
ÇÕ<U'< n11. obtenção do patrimônio .:.omum". 

O código po.ttugu<is, poAterior i lei fr11.'ncesa (ele 13 
ele julho do 1965), n.iio a acompanha, ne .. se p<l:no. Ao contrll:rio, Elm 

eeu a.tt. 1.730, 1, asa.l.rn se expressa: "Os OOnjuge~ parti.cip<lll'l por 
l!'etade no ativo e no paasivo da cott:unhão, sendo nul.a qu.oilquer esti­
pulação em aentié!o contdirio". E o n9 2 al:l.te uma exceçiio a esaa re­

<;~ra, mas " favor <!e terceiros: "A :regr<~. es_ met.ade n.ii.o impeóe que ca 
da um doa côn:IU!õ(!B fAça em favo.~: de te:rce.l.ro cloaçõea ou deixas po; 
conta da su.._ meação nos bens comuns, nos termos permitidoa por lei". 
E Pereira Coelho, em ob.ta tantas vezes ci.tada, esc.~:eve: "Pelo d.ia­
po~to no art. L 730, nQ 1, pa~:eo:e que se p~:olbem to<las a>!õ estipUl<~.­

ções. ou cl.iusuJ.aa contrãriã.s .ii. re,.ra d11. metade, quer a:o est1pula­
,9ôes entre os cônjuges, quer as que conste!l'. ele liberall<lades ele ter 
oe.iro.;., Esta::. Ült.imas eram admit.idae no a.tt. 49 elo Anteprojeto Bra: 
gb. da Cru:r:" (!:l Abilio Neto e Herl.ttnde.t Martins, ~ C.l.viol A."lcta 
~ pii~. 941). 

Assim ta~r.béJn pensa o .tehtor, .!!.:. !!!.:. 1:. ..• Dai se ma­
nifestar pela re1eicíio .!!!: ~-

~ (do Pro:f. Couto e Silva) 

El1\em'la.n9 309. t>cl.a .teje.l.ç.ii.o. 

Justific:<~.ção, A E"rnl:!hda visa i .incluáíio de 
um padigr<~.fQ único ao art. _1. 700 elo Projeto. Neste ~-­
tigo, :9.1:evê-se que, ·no regime ·aa pa.~:ticipaç.iio nnal 
t'loe aqtl.estos, cada cõnjuge tedi. direito .i medaC.e dos 
bens .i data ela dissolução. Na Emenda p~:etende-ae que 
esaa partieip<~.ção, ou direito .i ""'tacle dos bens, pos­
sa ser conveno;ionad~ de moáo dive.tso. Ent~;,tanto, nS.O 
h& razão para isso, e 11. regr11. da Emenda desnatu.t<~.ria 

a ~~:csu~~ã'?_ dÕ <iue amboa os cônjuge=< parÜcip~rarU _em 
iguo.ld."lde do situação na 11quisição destes bens. Não 

se poM esquecer que os c6njuges nem serepre eat:;'io na 

mcs= situação !lO -realb.arem o_casamentº, ra1:âo por 

que ê ne<:essii:~:io que se estabeleçam parâmetros çlara.­
mente definidos, o qua signifi<:a dizer que, durante o 

o;asamento, hâ a Presunção de que ai:.bos Os c6njug.29 P"'! 
t.icipam em igualda:de de condiçõ.es na obtenção do pa­

trimêinio comum. 

~N98l0 

Ãuto~:: sena.:'q.t ·José Fragelli 

Substituir no art. 1. 70l __ ll_ e.xi;>ressão "dl11s2_ 

lução• por '1iberal1daõe". 

Justificac.ii.o 

:e prõp.~:io do regime da zugcwinnqemein ~M ~ . -

~ou.~ sh_ªrinq, de Ql>e O modelo propos-
to nos arts. 1.700 e seguintes constitui uma expressão. 

tentar a s!ntese entre duas õi:reÇõeS opo~:tas. A~ da JUI 

paração e a da comunhão. HA particiPaçiio Íin11.l nos a: 

qUestos" <como já· anotei, •pretende se.t a 5!nteso eon 
cU.iativa óe dois valores ant<~.qôn.icos na Ol:q<~nhação­
patrimonial elo c:aaamento. oe ...,.,_ lado. quer incorpor<~.r 

01:1. ideais do .tegime da COI!Iunhíio, que, .além ele e:xpres-
Sa.t a uni..:lade do vid= do C<!,Bal, ao segura aos_ cllnj u-
ges lnÚtua pioteção econõtriea. De oui.tc lado, nãÕ c18se 

j11. abrir mão d11. lf'llior autonomia conj~.:g<ll e õas CÕmodi 

daões CJUe eonferew os regil!'es aeparat6~:ios": VILLEI.J\: 

João Baptista. ~ .!!2 reqime ~ Pa.tt1Cipaeão Fl-_ 
n11.l nos Aguestos ! ~ ~ ~- B~lo ilo.t.izonta_. 
ea.. 11.., 1977, p. 5. Segundo essa inspiração, devem 
ser sa l!llli.s rl'dlliidas poss:lveis-IUI- limit<~çÕes ao di­
reito de disposf'ç8Q óo p.~:op.rietíido. Ora a imputação 

daa doações pelo valor que· tinham ao tempo ela di::~sC:lu 
çíio cria __ incerteza que ini~-"' _o direito ele diapor, n: 

mdida crr.que oalienanteMdonat.i'~:1o não pode caber, com 

antecedência, o valor que o b~m doado te.tíi àquele 'tem 
po. Mais justo, àss110, e:::tabelece.t co1110 re(ari!ncia ~ 
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tempo d4 libe:rali&d .. , que foi aquele, de fato e de 
direito, em que o bem emigrou do patrimônio do doa­

dor e, portanto, aquele em ql.le a sua eerda se verif!. 

cou. C01110 o Projeto Eala em ~· " atuallzaçiio ll\0-

net!i.::ia já está impli6ita, nãci- ha:vendo, pois, risc:o 

de injustiça por efeito de inflação ou detlaçiio. Tlll 

como deve oo::orrer no dire~to _8UO::ess6rio 0::0111 " figura 
da o::oll!lção: o::f. VILIZLA, Jo.iio Baptista, Contribui­

~.!.~~~-ª2!,~~Co~aç.io ~ 
ria. Belo Horizonte, ed. A~, 1964. 

Esta Emenda, que af'resento por solio::itaç.io 
do Senador Alfredo Cll!llpos,---fOrel.,bQrad" pelo Profe!_ 

sor João R!ltista Vilela, da Faouldade dGI Direito -da 

Universidade Federal de MilW-B Gerais, constituindo, 

assim, yalioaa c:olllboraçlio deaa"' Egr.Sgill. Cas:o ao Pr2_ 
jeto do _c_5digo Civil.. 

Sl!ll." dtl.:!l Comi:uões, 19 de out\;lbl:o de 1.984. 

- -JOBê Fr.,gelli. 

A' Emenda visa a substit11i:r " e"pressio Hdiasol.ução­
do art. l. 703 por "liberal,_i<!ao;)~H. O V>ll.or da doaçii,o seria apurado & 
~ata da lib<ozalidade, e niio da dist:olução da sociedade .::onj11gal. Não 

pareçe 40 relator ju01t4 a p:r-etens.iio. 'I'odos os aqtleçtos teriio, no mo­

mento "a "i•soluyiio da çoc-ie<l..ade, valore!l c:e:rtamente maiores, num 
Pa!s de vooaçio rnnacioniiria, do que os do tempo da l.iberlllidade, 
ou doaçiio. O art. 1.425 do c.5o:~ligo Ospanh~l é t:.axativo quando decla­

ra que "lo:: biene!l_ .:onst.l;tutivo.11 de~ patrimonio final !2, ~ 

seoiin el est:odo 1. valor gue t;.uvierem !!!!. !!, momento ~'~ termina­
~ del réqimen, 1.. los enaiena<l.os orlltuita ~ "f:rauduientame_nte, con­

~ ~estado~ teniam el -dia- d.; ia -ena1e~o::~6n .:r:. mel valo~: 
.51.!:2 ~~-si se hubiesen.=nse:rvado ha~~ota el <l.ia de li;. 

te:r:-minac:iónH. Idênt1.6-.. &·a disPosição do CÇdigo f:ra.n.oes (art. 1.574). 

A jurisprudência dos trib~ah b:rasil.<Hros, q1,1.e tendi= para atri­
bui:r &s <l.oaçSes, qu..ndo -l.Q..Vadas ii .::olação, o val.or da época da ~.;.o::e_! 

aio (o::fr. Oimaa R. de Olivei~:a, Repertório _de Ju:risEr1,1.dên.::!.a do ~ 
digo Civil, n911 708 e 7:10), <]'anho.u de;cJ.si:vo ê11t.úlul<;t o::om-ã vJ.gência 
.SO atual CÓdigo de Proç(•ISIIO Civil, .110 determin."lr que os bens a se­

:rem. .::on:te:ridos na partJ.lha, a1111im como a_.a ace118Õ~8 e benfeitoJ:iall 
que o donat.ii:rio fez, sejam çalc:ulad;:~;a "pelo valor que tiverem ao 

t(!!llpo da abe:rtlll:'" da suces=il.o"' (a:rt. 1..014, .pariigrafo únio;o). ;;., dd 
.::isóea ant.eriore:o do S11pr-emo Tribunal Federal, atravérll da interpret~ 

çio teológio::D. e IIOCiológio;a QU evolutiva dos a:r:ts. 1.77S, 1.785 e 
1.792 do CÓdigo Civil {R'I'J, 54/735, 119/233 e. 71/432), ensejando " 
igu,.ldade ruo pD.:rtil.ha, que jamais seria alcllnçada se, "a vista do a.!!: 
gustia.nte fenSnmno inflaçion.irio, niõ fosse conside::ado o valor dos 
ben11, l época em que se ab:ri\l .11 11uçessio", se SOlnOU o julgado qo 

'I':ribunal. Pleno do Reo::u.rso Extraordin!í.:rio n9 76.454, deçla:rando que 

"o pa:rSo;rafo único do .. rt. 1.014, <:lo CÕdigo de Proo;e.:;-so Civil de 1973 

al.te.~:ou o artigo 1.792, c:aput, do-CÕ4igo Civil", juatifi.::ando" OlJ­
:oe:rv:oçiio de 'l'heotônio Nes-rio <:'!e que nesse ponto, a lei adjetiva, 
segundo a jurisl?:rudêneia, revogara a 01ub11tantiva (Cf"r. Orl.ando Fida 
e out;r;-os - :rnventiirio de Jurisprud_ênc:ia do CÓdigo ~vil,, p.!igcs. 2. 710, 

Na justi!io::ação da Emenda, seu ilustre Autor não di-

verge de 5er atrib11Ido, JW disliOlução, o ~ dQ bem_, com a iiilpl_!. 
.::ita atualização 11onet..iria, de tal sorte que, -"tal c:omo oo::o:r:re no 

direito :11ucessSrio .::om a fiqu:rll da o::ol.,çiio•, não haveria H_risco de 
inj11stiça por efeito de in!l.ação ou deflação". Alega, "penaa, que 
"a imp1,1.taçio das do.,ç5es Pelo valor que tinhaJQ ao tempo &t dissolu­

ção ex-ia ineerteza que inibe o direito de di>~po:r, n" medida em que 

o aliena.nte-donatiirio nio _pode "'"bel:", com ant~oedência, o valor que 
o bem doado terá aquele tempo H. Da .i a I!IUbsti t11ição, a seu ver neces­
siiria, no Art. 1..703, da expressão Hd~t:=:ol11Çii'o"--po:r: HJ.ibe:ralidado". 

Na hipótese, porem trata-se de dollç.Ões feita_s "•em ti neçessiirill aut_2 
ri-zação• do out:r:-o o::anjuge. A incerteza re:o:ultari.a da p:r.Spria ;~>.ti tu­

de do alienante. Nio hii, as:o.f..Jl, :;>~;zão pa:ra .. colher a Emerída. 

Pela rejeiçiio da Emen~: 

~ (do Pro f. Cout.o e Sil."!"a} 

Emefi.da Ii9_ 310. Pel-:_ ~ejeiçio. 

Justifio.,çio: Não fi.i r;;;zão pa:ra que se 

aubstitua a exp:ressão constD.nte no a:rt. 1.703 "doa­
ÇÔeB" por H liberalidade". A doaçio õ" l.iberalidade 

po:r e:-:-celCncia, podendo c:onsiderar-se "" duae expre_! 
:oÕe,ç .::omo oin.<inilllat:. 

~N9 :lll 
A1,1.tor: Senador José_ Pr.ãgelli 

substituir, no11 artt:. 1:704 e seguint-e::, ·~me,!_ 
ção• por "quota de pa:rticipaçiio". 

11. exp:.;-essão proposta parece prefe:rivel por 
indiea:r melhor a natu:reza do direito tutelado. Meação, 
..ui~ dit:so, to~ou-se 1mprõp:r:io, diante da Emenda n9 
80, que admite valo:r de participação diverso de !l'.eta­

do. 

Eat.r:. Emenda, qua ap~sento po:r soli.::itação do •. 

Senador AJ.fredo campos, to i elabo::ada pelQ Profeasoz' 

.J;oão Batista Vilela, da Paçuldade de Direito da Uh!_ 
versidade Federal. de Minas Gerais, constituindo :u:sim,. 
vll1ioaa colllboração desu, Eg:r!gia CD.s;~~ ao P:rojeto do 

CÓdigo Civil. 

Sa.J.a dll.s Cotniosões, 19 da outub::o de 19B4- Jg 

.si5 Fragell.L 

Meação, eetá no P:ro,et.Q. Q1,1.0t<1 de Párticipaçíio, pr~ 

tende a ~nda. o Códig-o pci:rtuguês refere-se a~ (art. 1730) 
Ao pugnar pela exp:ress.io •meação~, Couto a Silva entende q= o 

cono::e.ito de meacão ã prãprio, e não o de quot:t, jli. que os .::'ê.n:l_!! 
ges niio têm "1lPenlls uma quota, l!IE!~'~ pa>::tic:ipaçiio obrigacional. 

.,u,o;etivel de operações COl'lt.ibeis mo;r;-osa.s e difio::eis". A ~ 
dos bens·do doador consta do art. 31.2 do Código Civil.. Também o 

":rt. 1576 :refe:re-se i. ~ da herança. No te><to :revisto por 
carneiro Rlbei:ro e Ruy Barbosa, a expr_e.,são preferida ê mctad8. A 

Lei n9 4.121, de 1.962, .::orn a redllção que lhe deu Mil.ton ca.,pos 
I 
eita ll\Qtade (ll:rt. l, que, n" hipótese, não irnpo:rt;:~;:ria em 

meacão, a:~epres:são, aliâ>l, co~rente na&.O:rd~nações (Cf:r., entro 

t..:ontç:>lil exelt'IPlos, Laf.,iete, .2!:!:-~·· p_ag. 67, ·39, e nota 3.). 9.!!2:. 
.E!_ ~ j?a:rticiP<ICíio te:ria llentido, coiao bem as.,inala o SenadOr JB_ 
11é Fragelli, ao subscrever a l!:menda e a justificação da lav:ra do 

~ofesso:: João Batist..co V.!.lela, "" houves!le s.!.do acolhida (e não 
o foi) 'a Emenda n9 309. Aliá>~, o P.~:ojeto, ao diso::iplina:r a suc:e!!_ 

são, prefere cemp:re. a expressão ~ (art. 1863, § 29r 1.864, 
1868, etc:). E o Código francês, por igual. [.,rt. 1569). A :redação 

do ait. l. 7'õ4, "todaVia, se ajusta .!i e:.cpresSio :meaÇão, :nelh-o:: que 

~· e.ig que não há, pelo lliOt.ivo cxp.::8to, c:omo· a.::eitar quota 

de participação, já q1,1.e se, tr .. ta de divisão_ em parte:o iguai>~. 

~ (do Prof. Cotito G Silva). 

Emenda _n9 311.. Pela rejeição. 

-Jwa:tifi.::açiio: No sistema da partio::ipa,;io fina_l doa 

.. qne,toç, c-.::1110 proP9>1to no Projeto, os o::ônjuges tl!r11 um é!ireito 
expec:tativo J:"fl.,l, quanto aos bens que co:apo:rão a futu:ra me .. çíio~ _ 

\ 
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N""ao tiim apennB Ulllll.. quota, mer11. p~~oz:t.tcipação obr1gacion~~ol, .. us~ 
t1val ae oper~~oçõaa eont.4bei= morosa= e ~J.f!ce.ta. _P.or _ _.iu:o,_ pref~ 

ri'll-se dar \lll!ll particJ.paçiio, em prin.:!pio, "in natu;~;aM, ;~;azão P.!! 
la q\1111 _Q conceito de meaçiio i p;~;5prio, e niio o de quotA. 

~N9 312 
Allt.oz"! Senador José Frao;elli. 

o:eguinte teor: 

ftEKclui-se 11. ;~;eiv.ind.i.:açii.o_ se o <:Ônjug:e não­
-proptietirio a•sentiu n11. .e~liennção. M 

Julltifiçacão 

Sem a medida proposta. na. emenda, IHI ll.li.en<>ções 
feitas pelo eõnjuge-propriat.!i.rio não poderü•m estAr 
a salvo da de:!ffazimento. Cem " providência, o aélqui -
:rente cioso .:la •ntabi1idade do ato e:tlgir.i do aHenan­
te a outorga eoojuga1. 

Esta Elr.enda, que apresento por solicitação .So 
Senador Alfl:cedo CWIPOil, toi elMora~a pelo Profellsor 
Jóio Batiata Vilela, ~a FaculdAde de Direito ~a Unive,=: 
sidade Fcde.r..J..de MinaB Gez:a.1s, çon,.Utl.l..Úlcio a.ssU. 
v111iosA colabo:~:ação de,sa Eqrégia caaa ao Projeto do 
CÓdigo C.ivi.l. 

Slll.A dll.s Comiuõe=, 19 de outubro de 1984 - J2 
sé Fragelli. 

O c:nput do art. l. 704. Autoriza o cõn:lu'iQ lesado, ou 
seus hez:d<:!iros, a esoolher, entr~ imputai: ao monte o valor doa 
bens ali.enados e_. prejuizo da meação, ou reiv.indicil-lo:; de quem 
os adquir;tu. A Emenda pretende que 11. as11e artigo se- ad.icicne um 
parS.grafo Gnioo, dispondo que =a exolui a reivind.ioAçiio ftse o oên­
jw;e não-pr<JPrietilrio assentiu na alienaçiio". A,;sim não pensa 
Couto e Silva, que julga ~esnec:esllS.rio o Paz:!grafo, ..-uiita ve-.: que 

se houve C:OfUientimento do outro o;6njuge na doação n.íio 11e oonf"igura 
ll.l.ienaçiio em det:r:imento da !nflaçiio." A s;u ver, "-niio pOde havar pr~ 
juizo se O .interessado oonoordar oom a ~Oil.çiio, e por is11o, o par'ª­
q:r:afo pex'Cl.e sentidoft. Ml>s o autor dA Emenda redarque : - "Sem. a 
:medida propostA ~ erumda, a• alienaçéiea feitas pelo -o5njuge-p= -
p1::iet6.r.io não poderiam esta:~: a salvo de desfaz.i~~~ento•. No seu e!! 
t.o:lnder, e11sa providênoi<~~ deterlninarii qu-o "o adquirente, ocioso da 
e.etabilldaae dQ_ ato, exija do alienante A outorgA conjugal." A le.i, 
quanto =is olllra, malho:r:, porque evita oontrov<irsias. 

~ (do Pro f. CO\lto e Silva) 

Daend~ h9·3l:i. ~ela rejeição. 

Julltif.Leaçiio• Nilo h!i nenhuma ra-.:ão para iricluir .... re­
gra. do párâgrafo Unico ao a:~:t. 1.704., uma' vez que se houve oonsen­
ti:mento do out= c:Snju'le na doaçiio niio Sfl eçmf'_igura af:Lenação em 
detrimento·~ .. maaçio. Não podo haver pJ;eju!":l:o- se Ointe:~:eailaao· oo!!. 

cordar OOIQ 11: doaçiio, o por .t.=o, o parl!ígrafo Gnic:o perde senl::.ido. 

t 

'E;MENtli!. N9 313 

Au.to;~;• Senador José F::-age1H 

Suprilnir o parágrafo ünico do art. 1.709. 

J\lstl.fie!l..:iio 

A regz:A do ca:pu;t õ saudâvel e niio deve 
invertida só porque ~>lguem irnpu;;nou - at! mesmo 
eaprioho ou rn;:ll!cia ~ o dom!nio d~~oquc:le que tem 
ae11 favor o re9iBtro público. 

•er 

'"r 
~ 

Est.a Emenda, ~ apreaento .por sol .i citação do 
Senador Alfre<!o ClllnpO>s, fOi elllbor.e~da. pelo ProfeSãQi: 
João Sa.t.ist.a Vilela., da Faculdade de Oi.reito da On.1VOf: 
sidade Fodoral de Minar> GcrA.i.s, c:o!l&titl>i.ndo assi.m 

vAliosa C:ol.llbO;~;l!ção <leusa Egrégin c"""' ao Projeto do 
o5~.1go CivH. 

Sala dll...il ComisaCes, 19 a& outubro de 1984 - J"2 
sê Fragell.i. 

~· 

O pa;~;.!i.grAfo parece neeessiirio, inelullive pAra fi:><ll.r 
_que, i~_ugnada a tituladdade do bem reçri.strado ent ::'Olfle de um 
<ias <:anj~>çras, a e11te c:aiba a prova dA causa de sua a_quieição, ou 
ceja, corno adverte Couto e Silva, se dito bem fo.i a.dquirido ,• C:Qm 

valere" subrogado:. de bens anteriores ao casamento, ou com rendo:~. a 
ou luoro=: a.uferidos durante o oasamento•. ;;! c:laro que, aventual -
mente,~ li\CrÕ capr.ic:ho podedi. lov<~~r um dos c:ônjugea a -exigir do 
outrQ a pl:"Ovll.. da oausa da aqu.iaição. Mas a possi.bilidade (la pro"a 
O re~~olmente l'taia facil de a.tribu.ir ao· que se. sente prejud.iea~o 

demonst-.:Ar que a aqui.,içiio re .. ultou do desvio de :~:en(la" 011 luc~s 
que deviam i.nteçrrar o patrimônio c:omum. 

Pareeor (do Pro f. Couto e Silva) • 

Elnend.a nQ 313. Pela .rejeição 

Juotifi.c:ação: li: .importante a manUtenção do par&grafo 

Gnioo do art. l. 709_. No regime da p~rUc:ipação ~.inal aos ag~s -
-tos, os benll ilnóveis siio req.1strados durante o c:"a:sll.nlento em nOJMI 
de cada um do.s cõnjuges; 11\1111 pode ocorrer que tenham. sido adqu.ir!_ 
doa, niio oom valores subro!f~OB de bens __ anterio~s AO c.asll.lflento , 
e aim com rendas ou luoros aufGridoc durante o"ça,.am.ento. Nesta. 
sequnda bipôtose 1 este klem ~ar li Parte da futurA meação.- Em eonse­

q~ncia, ao for impu;;nãda a t.itl>1addada, devo aquele que tem 
o .i~r~óvel ragist:~:ad.o em seu noJUe provar a causa da aq11iaição, po:::_ 
quanto a.S ele é que tem cua faculdade. se sõ o pariigrafo for ele­
cluido, "' se houver dúvida a respeito ~e o imóvel ter cido adqut­
r.ido C:Olfl bell.ll ou oom 'valerei! P;"OV<lnie_ntes de rendall ante:~:ior!!B a.o 
e.!IIJMIE!nto ou postcr.iorec, o ônus da prova"ser.!i. do outro cõnjug:e • 
Se.r.1a tiio d..ific.il D-- Pi:õVa que· 1<'1 podc::r14- c:On:::idera;~; llJIIa verdade-l.­
ra Hpz:obatio diabolioa•. Por e1111e rnot.1vo, é nec:essár.ia a manutell­
ç:iio ~o parágrafo Gnico do art. 1.709. 

~N9 314 

.Autox: Senador Josui Frao;ell.i 

~d19ir c:omo se $G9'UO o a.rt. 1.710; 

•o- direito à quota de pa.ttiç.ipAçio niio ! reJ\un 
c.iável~ ceasivel ou penho:~:!ivel na vi!l'{inc.ia do regime matrill'.on.ial"--:-

\ 
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.Sustific:aciio 

QuantO À !lllldat'IÇ4 do "flleaçãoM para "q\lOt!l. de 
~rU.•;iipaçiio~, ci'. supra, emenda n9 81. NO mais, 
efl\encla p:~:"esente manté111 o espírito do artiqo, &neo-lhe, 

p.:~rlim, exprer;são que :Se supõe mllis lldeg:uada. O qu_e ê 
., •futUl:"ll ma.-.,.-ão" <;!U<II 'o 11rtigo se refere? SÓ llquela 
q11e não ó ainda devid!l ou tamb.§m "' que r;implesmente 
Mo foi calcul.,do ou, mesmo caleulada, nao tenha sido 
~volvida ao credor? :l'ornente a pJ:i:neil:"a devo estar e~ 
cluícla ela renúncia, co!lsa:1io ou penhora. E O que p:~:"eteõ!_ 

de estabelac;<!lr, cl=art~ente, a emenda, inapirllda 
Ui frllnC<II:a n9 65.570, de 13 ele julho de 1965 ( cf. 
~dii;lo Civil franc&s, llrt. 1.569). 

E!lta Em<:~nda, quo apresento p-ol:" soJ.iciteção do 
senlldo::: Alfrf!do Campo r;, ~oi eÍaboraaa pelo Profeascr 
Joáo Batista VUel.a, dA Fao_ul.dade do Oireit.o ea Uni­
varaidade Fede.z:.al de Mina!!' C:erlli_s, coiuotituindo assim 
vAliosa colal:>craçiio dessa Egri!gia Casa ao.Projeto "-o 

~digo Civil. 

Sala, das eomuaê.G.:, 19 de outul>ro ,de 1984. -

Jcsé. Fragelli. 

o .-.rt.. 1.5&9 do c5di!1a franeêrl, invocado pelo ,autor 

da E111en~a, auim dispõe• -' ~Ouand ~ époux Õht déelsré ~ 111.8.1::I.C:.<:' 

sous lo résime de .!.! partiei!>!:!tion aux p.cgué~ eha.e:•m ~ 
conserve l'hdJlltniGtt:a..~n.-& 1ou1!l'G~ncg et l,g_ li.bre disoodtion 
de11ses hiena eeraonellea, ~ QiStinsUID: <e_o_t;r:_e ~ 9.!::! ,____:___ _ -~ 
:;oppartenaiont !:!: ~ ~ ~ gl:!, 1!!,! _so_nt. "-dyenug ~ ~ 
auecesdon S?.!.llibi!.ralit.i'l QU eeux gu'il!!. acguis pendant'lemariaqo 
.! titre onêrellW<.. ~ JA d'll:ég ~ mllri.!lse, ~ :.:~cti.JW fq_nct~cn 

.!2!. ~-.!!. .!$!. époW< étai.,n.t mdõie ~~~ _ill;l,!..!!~pa_r::a_­
~ ~·~· ~ ll disBolution 1!! rég.ima, eh;,ç:lli' ~ époux .!..!..!:!. 
droit de pal."t.iciper ~ mo1tié ~ valeur ,!!:!:1:!: acgu~t<IG net;G 
constatéa ~ l.!:, patrirt~oine 1 1llutro, ~ rne!llu:r<;;s ~ ~ double 
.utimation .ru! pat:t"imoine or.isinah·e et ~ patrimoine firu~.l, -~ 

droit de pnrt.J.cir:>er .!!.l.ll:5. acilltiD!. ~H.t in_<»s_llible __ ~ ~ le rêqimc 
lrt!l.trimonial n'eate ~ disBou'll. Si la diascluti<>l'l survienJ; ~ 

.!!: lnOrt ~{pgru;, ~- h.eii.U"r! ~·-~~ _a_o;;guite" ~ 
~.?.!r l'atr.tra, ~ ~ drQit!j S.!!!.~!luten,>r•. Coii'.O !lsSin.!, 
la çouto e Silv .. , "não exi11te lllllll quota antecipadamente, porque 
ela i Vllriabilisll'ima, e nem 111e aal:>e =e exi.:ti.ri algllll'l dia, pof. 
quanto é c.ircunllt!ncia que~aó ae va:::ifica; ao término do ~:eqilne de 

ben.:". A eaae. entendi,.ento se ajusta ,._ ~ição de Ant_une'a- Varela, 
aQ jã invocAdO !lrt. 1.730 do _CÕdigo portuguéa:- "A ·detenr.inação 
&!. paJ:"ticipaçio de cada um dos cõnj uges na comunhão te.m especial 

mente em v.i!ltD. o mol!le!lto da di=so~uçio e partilha elo patrirr.ênio 
Comum c não a fiMçio dO- objeto do <li:.:eit.O da cada- um -deles na; 

vigênci!l da sociedade conjug111~ C2!;?:- _sll • ._ 1982, 19 381}. Tanto o 
Ut. l. 710, do Projeto quanto a Emenda preocupam-se em declara:: 

t.o de divisão, não ê renunciS.vel., cesaivol ou penho.rãvel. E o 
que diz o eexto francês invocado para justifiC.ll:' " Emendo!> e acima 
txanscritot - "O direito du participar do11 aquestos é incealiivo~ 

~q~U>nto o r~ime lltllt%:'1monial nãc i!: dilllllolvido". Assim, fácil é 

o:mcluir que a Etr.enda duve ser rejeitada. 

~ {do Prof. Couto e Silva). 

Ea~endll n9 31-1 .. Pel.a rejeiçíio. 

JU&tificaçiiol Confo.rme j.!i se mencionou, não .:e "~ 

tou a expressão "quota de partic.lpação• 1 ma11 "maaçiio" pel"'s r!_ 

zõea constante= na Emenda n9 311. Na juo.t.i.fi_c"-'ii!.o, níio ae proatou
1 

aterição ao fato, claramente e~sto nos "Princ:íPioa Para a ~for 
ma 'do ~d.ig-o civil'", de ,.,.,, na Vig-Ancia do r.g-imo de partici~ 

çio !inal dos ll<;[l!.estos, cada Uni dos cônj:uges tem direito expe-Ct.!, 
Uvo .real à futur,e, meação; o que é atual é o direito cxpactati.VO, 
N:1io eXiste Ullla quota antecipadamente, porque ela é variollbilbs! 
ma, e nem se aal>e ae exiatir:i algu:n d.ill, porquanto i! circunst:i.!! 
cill que sõ se verifica ao término do re<]i..m<! de bens, <'ar .l.s:t~o, 

hi Um direitO oxpec-tativo, e não uma qUOcta, que seria uma determ! 
mtção concreta. Quota é .f:.:aç.ão :~~ob.re um patrimônio; e esta fração 
a,i.nda não existe, e nem se sabe se existir:i. A expresa:iio "futUJ:"a 
meaçãoM é absolutamente correta, e "' pretendicla na emenda n9 ::!14 
é inexat,e,. 

EMENDA N9 315 
~ Senador Josll Frllgelli 

subs_tituir, no caput do art. 1.712, a expre.!!, 
alo '"n<io propriet.!irio" por "não-propriot.!irio" • 

o: e..lementos da expressiio conat:l.tuem uma Ulll 

dade locuciorla.l., como sintagma que são, pedem "' gr!!. 

fin c0111 o hífen. 

Esta Em.enda, que apresento per solicitação à=. 

Senlldor Alfredo Campos, foi ela.l;lor.-.da pelo Professor 
Jollo Batista Villela, da Faculdade de Oi:::eito da Un!_ 

vc.raidade Federal de MinaG Gerais, conetituindo a!:_ 
siln valiosa colaboração dessa Êgrêg-ia Casa aO Proje­

to do CÕd;!.go Civil. 

sala das ç:cmissões, 19 de outubro d~ :J-984, -­

Joaé F.rage-lli. 

-PJI.~ 

61111ples en~endll de r-edação. Pela aprovação. 

PareCer td.o Prof. c-outo e Silva? 

E:lenda n'i1 315. Pelll ... ceitaç.ão. 

E"MENDA-N'i1 316 
~ Senador Josii Fragelli 

suprimir do ,e,rt. 1. 715 o .termo •hipotecar". 

J\lst1ficlle:1io 

o arti!10 diz ~ lllienar 1 hipotecai." ou gr,.va- de 

ônus real.~. Ora, hipotec,e,::: é também qravllr de õnus 
real. A dllpla fiqur;~~ç.ão da .idl.!ia, acbre lllongar des­
necess.!:lriamente o texto, torna-o mends correto, por 
aug-erir que as e><preaoões sej= irredut!veis entre tli. 

Eata emenda, que apresento po~: solicitação do 

Senador AJ.f.redc campos, foi ~laborada pelo Profeasor 
João Batista Vil.lelll, .da Fac:uldlld<l de Direito dll Un.!_ 
versidade FOderal do Minas Gerais.; conati tuind.o ,as­
sim valiosa colaboração dessa Eqrê<Jia{caaa ao Proje­

to do cõdigo Civil. 

Sl!lll das Ccmissões, 19 do outubro de 1984. -

Joaé Fragelli. 

Kipotecar, eomo aaainal.a a Just,ifica.ção, é gravllr de 

PDrec~ (do Prof. Couto e Sil\1-a) 
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, EMENDA N<;> 317 
Aut.Ql": senru:Iar .:roaoli F:ragall1 

Subet:.i.t:Uil", no _..:~:t. 1.717, "e>epl"e"""io "em 
seu poder~ por "ao!:! sua autorl.ds"-e". 

Justificação 

A pl:"esenta emerul" visa a compatibilizar o a.!:: 

u!Jo 'com a de n9 ss. QUllnto i aub:~t:1tuiçlo de "p!t:rio 

poder", que o artigo tarwérn emprega, por "or~ut:or:l.d"de 

por~rentor~l", jS foi dete:~:llliru:od" pel.a amenda n9 59. 

Estlit Emenda, qui:! apresento por •olicit;!lçiio do 

senador Alfredo Campos, foi el.:t.bo:~:.,da peJ.o Profoasor 
João BAt.htll Vilel11., da paculdll.da di:! Di.reH.o da uni­

versi.dor~de F<:!deral. de Hi:taa Gerai$, eon"ti tuindo as­
dm, valicsa colaboror~çiQ de1u1A Egr.'!']iA CAsa a'o J?roj.:_ 

to do cõdiqa Civil. 

Sala das Ccnaisai5ea, 19 de outubro de 19$4. -

JoaiS Fragell1. 

A E1n<mdl!. me-teceriA acolhimento st o relAtO>: hcuvease 

A<;:e1to a EmendA n9 280, que pretendi" a subr~t1tu1çio da expreu.iio 
"pátrio pod(u:• pol:' "autoridade parentlitl". RejeitAda, outrc n.i() po­

de aer, co:nsequentemente, o pArece:~:' lo EmendA em exame. 

Parece:~:' (do Prot. couto e S.l.lVA) 

Emenda nQ 3].7. l'el..a l:'ejo.iç.iio. 

Justificaç.iio• A mesma dada A Emenda nQ 278. 

~318 

A1,1tor• Senadcr .l'osé Fra9ell.i. 

S"'pl:'imir do art. 1.71SI o te.tTUo "hipoteca:~:'~. 

Justaficação. 

As razõea d11. AlteraÇão Propoata es:tão indic_!!: 

das :na justificAtiVA d11. emendA nQ 86. 

EstiO. EmendA, que 11.pre•ento po;~; lll;>li<:itll.giõ:>do 

sen11.do:~: Alfredo Campos, foi elabor~a pelo Profc,osor 
João &~.t.istll. V.ileJ.a, da F;!ICU1dAd<\l d<l Direito da Uni­

ver!llidnde Federal de llinas GeraLII, <:on"'ti tuindo as­

.a.i.ln, vo!llios ... eolAbOrAçio de:~sa E<;rr~91a ca:~a ao P.roj.!_ 

to .dQ_C6digo Civil.. 

salll das Comissõea, 19 da OIJ,tubro d<1 1984. -

Jo:~ê F:raqelli. 

A Emenda é litceit.a pela mesma. l:'A:tiio qu .. •juatifi=u o 

ZU::olhimento dlit EmendA n9 316. 

~ (do Prof. Couto e Silva) 

Elllenda n9 318. Pel.~> ACei taç:io. 

~NQ3l.9 
AUtol:': Senado>: Ne1son Cal:'neiro 

Inclua-se, :no p;u:!ig:.;afo Ünic:o do a:~:t. 1,71~• 

~d) O Mi.ni.stl;ri.<:J PÚbliCO," 

Justific:ayão 

'l'>:at11. o parâgl:'a:eo do"· quft {Xldem pedir a anu­

l .. çã<:J de ato" pratical!loc il.egal111ente peloSI paill, 

pr.:!jui:r:o do!l filh<:JS i:ncapa:r:es. 

SAllit da COIIliss'io, 18 de setel!lbr:o de 1984. 

NO'!loon Cll.l:'IU:liro. 

AO opi:nal:' pela r.:!jeiçiio da Emenda, Couto e Silva ar­

gumentA que "esta maté:~:iA interes!la a regularoo:mtação interna dl!. f!, 

mi11a, não se:ndo pozr=Ivel. que scbre el.11. tenha i:nterfel:'ência o Hi­

ni11té:~:1o PÚblico-. Pelo§ único do art. 1719 somente pod·e"' ploitear 

a. dec:laraçiio de nulidl!.de de= atos PratiC:litdO:II pelo~! ~is, relativa­
mente ao11 bens do filbq. ou ali<!nar ou 9l:'avar-lhea .de Õn1,1s >:eAie, ou 

contratar em nome delQs obrigações que uJ.t:rapãssem os limite_= de 
atmp~<!S a.:lm1ilistraç.iio, sem pl:'évia autol:'izaç:io de jni.z, exceto por 

necessidado ou evi.dente utilidade da prolet a) filho; b) 011 hel:'d<!! 
rosl c) o l:'epresenta:nt:o legal.. O arti9o refere-se, eVidentemente , 

ao filho menor.-· se o f1J.ho e i111púbere, é l:'epl:'esentado pelo pAi. Se 

pll.bere, pol:' eJ.e asSih:tido. Herdoiros, eltl l:'e<Jra, são os pais. :e o 
:.;e8 pono&vel le'Ial I§ o pai (on l1 mlie). OOOl:'l:'e que o ;!lrt:igo se ref.2, 

re 11. :nulid,.de do ato. ora~ o artigo 146 do c5digo Civil d1•põe que, 
na11 h~ de art. -J.,s, "as :nul1d11.des p'Od<!lll ser alegadl!.s _p<;>l:' 

quAlquer i:nteressru:lo, ou pelo Ministério Público,"quando lhe ço\lbft:r 

·Í'nt:ervir". E ,;-juiz deve prom:in!;ili-las, (tuando dela.ii ou de seus !! 
feitog tomar conhecilllento, "n.io lhe sendo pennitido supri-la!l Ain-

1dll a requedmcnto das partes•. Assim talflbé,;, dispõe o art. 168 do 

·p:to;;oto. o ~to atuAl regUls situ<~ç;io d1Bt:1ntA da que vive a fa 
llll1ia :nos d1a11 11.tuaia. paJ;'(!çe ao relato:~:' que c~e aeq>l:'e ao Mlni; 
t~r.io Píibli.co intervir, etn defc"A do patrim8n1<:J do 'fil.ho, num ta; 
~em que a Com1Utuiçíio procJ.a:na que a flllllllill. está "ob a pl:'ot;· 
ção eapecial <lo E:llt.ado. Se o Mini."ti'il::.to Público cO pode ta:r:~l;;; 
Ql.lll.Ildo lhe fol:' dado opi:nal:' em aç~ vi."ando a nul.iclade do ato, on 

_tão difioiJ.mente 0 fll.r<i, <:!h que IIUa II.Udiência niio sel:'<i entiio n; 
O(!ss<il:'ia quanr;lo o menor, Atingi.ndo 4 ,.,.iol:'idade,· pleitelitl:' 11. dc:u:::l;;' 
rll.çlio d"' nulidada. E se a incapacidad<'l do pl:'eju<Uo::ado oo:ntinUll.rd-;. 
P<:lill do completados os 21 an(U<, di.fi.cil.mente ex.l.sUl:'S. ação, ou de 

1.!1 terá oonÍleo::iJnE,nto o "fiscal da Lei", salvo se o p11.i diecipado; 
:ni:o fol:' o CUl:'lldor do-filho. A ãtitude pa!Ssiva do !'linillt:él:'io PÜbl! 

= ji niio se <:::ornpadece cOtrt ~ missão q1.1e lhe c.abe na ho:.;11. pr<'laeE, 

ta, quando oa t::.;atll. do 1nterease de 1:ncapazes. Certo & que o tex 
to ora em debate terá de ajustar-se ao que fo:: aprovado pel"' c; 
misaio Especi.al, Qll!Uldo do _exame do paracer sobro o al:'tigo l6a do 

Projeto, Ma.s aqui fica exaradA daade j;i a opi:niíio do reato:.:;. ~ 
~ dos <;[!,!,e acreditam, tal. .couto e Si.J.va, que "' rnn.téria diz 
.respeito à eeonorn:La i:ntel'lla da foU~llia, não h4velldÕ raziio Pare, 

que tome o Mi.nb.tél:'io Públi.co a iniciativa de Sublfletâ-la ; apJ:;2. 

cbção do juiz, As"i.ln, t~vi11 Dão pensou o codificador port,!! 

guiia. Entre tantas outra' meé!idas, de Pl:'<:Jteção aó me:nol:', sujeito 
AO p.fitl:':I.O poder, constantes doa art.s. l.9J.S, 1.916, 1.918, dispõe 

-Seu art •. 1.920 o CÕdi.go Ci.vil, com .10 redaçio que lhe dou o c~ 
ereto-lei n9 496, de 25 de :novE!lfll:lro l!le 1977: - "Proteção .!.2!, ~ 

~ ~- J... Quando a m&. admi:n.l,st:.;ação ponhA em pel:'igo o patr!. 

:roôni.o do f.l.~ho e não aeja caso de inibiçiio do exerclc.io do poder 
pat:e:~:nor~l, pode o t~;ibun11.l., a requerimento do Mi:nbtêr.io •púbhço 

ou de qualquer pa:rente, decreta>; as pl:'ovidências, que julgue ad!! 
Çll.ladall. 2. Atendendo em especial ao valol:' dos bens, pode :nomeada 
mente o tr.iburlal exigir a :prestaç;;;o de oontas e de infonnaçõ..; 
sobnl " adm1n1çtraç.iio e o ei!tado do patri111Õnio do filho e, quando 
e•taa provideno;.ias n:io t'orem suf.icientQs, 11. prestaçio de caução~. 

T&\lllbém não di~;~;ge o C~digo espanhol, Cõm a ~&ção que o lll:t. 

167 deu a Lei :n<;> 11, de 13 de mai.o de 1991, - ·~ .!!. ~ 
~ ~ !2!. padres ~ 2 pe11aro !:!!! patd1110nio del ~· .!! 
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~' .!. ~.!!sJ. propJ;'iO ~· de~ Millist~io -~ .2. ~ 
~ P"ri'"'!:&~ nm,oQJ::., podr.i ~~ pt"ovi~nc.i:jl" _ -~ 
~ ,oocessa.:<:.U~a ~ & seguriõlld X. rec~d<!!...$~ ~ bi.enes, 
exigir eauciQn 2. .ü-llni!i41 ~ 1.:! eontinua.~OO e.m ~- ad.ministr,.ci§,n~ 

2 ~ nOJObrtu:: ..!:!!AS!l!!inbt.r:a®-r". 'l'&rnbéJn"a.ssim diSpÕe o CSdiqo 
~t41liano, em -'llell-llrt. 334• - Rimozioni do;>ll'{l..;bnl!llnif<t..razlone_- Qua.!l 
do',!!. p11trimonio del ltli'l'lO'!e i mal.e llnun4'>1-st.ra.to._·il trP?unal. E& 
'lltllbi.l;f.rl.{! çQI:I_dU-ioni. '4 ~ qeni to ri ~ at.~omeif;t, :rwll' "'dzr:rni-_ 

bi#tr.uione _& ~ rimuover'" entr,;up!:Y. o un .!.2..!:9. ru. <!.llll.i admmini$U"i! 
~- l1tesaa ~ p'<"iVal.i, .!.!!. t),I,Uo 2 ~ pa:rte, d<tl J. 'usup:u;:.to l.!:lg~­

!!_.· ~_lldmmini.sU.!Iz..i.QllO ! aft:JAata ~ :!:!!1 SUJ;illt<:>>:e • .!!!, §. õi.o;poat.ll, 
~ ril!ipz·ion" .l!f. ent:xarn!;!.;l.! genitori." (Lei nQ lSl., d" UI de maio 
d~. J.97Sl. :E doill artigos oi€!pois, reza: - "Proeerllmen_t,o. - !_ ~ 
'dirne'l'lt.1 itrdic;at.i lle9'li 8rl:.i'C.OU precedenti D9PO~--&; ric.or-
'!2 ·dol).'altro gen:l,t:ore, ~ earent:!. 2 ~ pub:!.l.co rnütilf_ter<;:~ !!• 
~.!! ~·.t::At.t;.~ • ...!ll,-fo/Ql:taZ::e._.del 'hSrazJ,Qn..L_Iln.tg;iorl :.pcho;':_ ~ 

·creni't:Or(l inteJ:"eseato".· se o Código f:.:-.e~ni:.Sa não inclui a interve:!]; 
ção .:lo Ministério PÜblico .no capitulo II, que- tr,.t .. <14 .!lutoridad<~~ 
pa=ntal relativllllldlnt .. aos bem• do filho, o art.. J75, da seção :ti 

do Cllpitulo r: {Lei n9 70.459, de 4 de junho ele 1970), a que tJ:ata 
da lUISiat<"h1cia educativa, :.cblit.EI que ~~ ~ d'u:;qen·o;e, li pro;~ç_,.­

, !!.B! $._!!, ~publique du lie.T,I 2!! ,1!. miru!ur A~ !:.!:_o_\1~ ..!.ll ~ 
' pouvo-:tr, .!_ char<r<!! ~ 11abir ~ ~ ~ ~- .lBsn: conwét.ent, 

.9:!::! :rrJ!m!;.iend::a, t!!Cdifiera Qu rappotera, 1!, "'"""\Ire". 

Pela aprovaç.ií.o da Emencla. 

' Pa;r..,-,.,r (._do Prof. cout.O -03. Sllvlll 

E!r.~da nQ 319. P~la ;t:ejei.ç:io. 

tl:-a dl ao .11rt. 1.719, permitindo ql.le·o Ml' poass pro"'2 
ver o~~ç.ií.o de nuli&tde., quando _oa pais aliena:~:"em cu g-r~ 

vare111 de õnua reais iln6veis do= filhoB, ou contraf 
r:em, em llOll\<ll delt~s, obrigações que ul.trapassem os l.! 
mites &I simples administração. Estll m::~têrLll- intere!. 
aa ii ragul!!mentar;ii.o inte;rna da fa:m:tl.ia, não oendo po~ 
1111Ivel qUi! IJObn, ela tenha interferéncla o MP. 

~NQ' 320 
Autor• Senador Nel=n C.arneiro 

subati.tuir-se .• no art.. 1. 721, I, a expressão 

":filhQ ilegl:timo" por "'filho haVido fora do c"llme!!_ 
CO". 

JU.stificac:ã9 

Resulta da aprovação <Je emenda• anterioreo; 

Sala d11 Collliaaão, 1.8 de aetembro de 198~. 
Nelson Ca=eiro. 

O parec<>r é, favorável., coerente com .111 Opilli~o do rei!:­
tor a.o Clt:aminar a EJaenda nQ 222. 

P.e~rece:l:" (do Prol:. COuto a .Sü.va). 

Ju.stiLieaçiioz A rnes.m" dllCa à %-ejeição da EJne~ 
<11:1 nQ 222. 

EMENDA NQ 321 (art. 1_. 722) 
- Autoz:: • sen11.d.or Nelson C<lrneiro. 

~cMcelem-se, no 11-i:'t.. l.. 722, afl express6es 
~qusndo_ o bru>efiçi.iirio for menor". 

JUSTIFICAÇ~ 

Os. jui.zes de Faldlia t.êrn entendido que o» fil.hos ll\11.­

J.ores, que frequentam curso:: secundário~ e Wlive_rsi­
táJ:iOS, e não tem recursos para prover a oubsistên­
cia, podem rec";l>er II.Li.Ino:!ntos, me-.911\0 os fi:>eadoli <i:Uan­
eo menores, noa .;1is9Ii:!io:i e>1t.re o» pais. A redação 
proposta poderi.i. preju(lica:t;" e"$Se entendime-nt.o. 

S:.J.a. d8. eom.tssão, ~a de sf!t.embro de U84 
NelsQn c..rneiro" 

PARECE_ll-

A El!1enda resulta da observação de \1/:la. realidade que 
não é dad<=! ao l.egislador ignorar: a certe.t/1. de ql.le mes!IIO depois 
ae llt.ingir a lll!lioridade, os fil.hos menores beneficl.i:rl.os dos ali­
rRentos· estiio preso8 aos daveres de curso Cl>C.Olar, em n~vel u.."live.=.._ 
sit.íirio, e sem condições, portanto, de assll!llirem ativiõad:e re~ 
r.ada com que. posollJII prover à p:rõpria maiiutençãc .. A jur,i.sprudência 
De antecipou, neste corno em outros pontos de .inlportáncill par.,. 
renovação ~o dl.reito .,.oclal Q õe fam~lia no pats, - de que const! 
tW..e<JifiCilnte Cxelrlf'lC ll constrllçiio pr"'torillna dos ~ireitos reco­
nhecidO::! da -eonclll:lina, .. nte " ausência gua:s:o compÍeta de reg:t:"liS 

legais discip1in:.doras <;lo assUI'ItO, - à ~egi.:lação, f'h:anclo el!te:n­
dimento que corresponde, antes de .maU na&., à r-ealid.,de da vida. 

E as~~m tem õec.:LdJ.do, eJI\ linha de coe:rência, q;ue o 
õeve:r do pen:'!licn<l!'ll-dnto :s:e estende além da maioridade, t.OIUillldo co­
JliO limite normal a ~a<ic de vinte e quatro anos dO alimentãrio.. I: 
que at& então, em taco <;las d;l.retrize::~ do ensino ora vigor:mtes, 
j!II regra gersl se estende o cu:rso un~versitãrio. 

A•.ju,;tificação foo;alizÓu apenas. um ~r.cti~ s eeylicar 

:o._ llecessid:llee da .ap:rovaçiio da Emenda. Da! certamente re,sulto!l • o 
posição de cciuto e Silva. Mas tais alimentos não .:iio <icvidos :'!IOme'!! 
te quando se trata de e'llt.Udantes. Já. em 19.68, ao COtnelltllr a Lei >19 
5.478, asoirn opinava o 11utor da. Erne.nda: 11J1 lei não f1X4, outro,:;:sirP., 
idllde p.~~ra que alguem, que necessite, pleiteie .,limcllto= de quem 
tenha obrigação legal ele prestà~los • .e falsa a im?ressãc> genernli­
zad.l:l de que, eom a maioridade, ~SSll o dever de o::< pais alimenta­
rem aos filhos". E ajuntava: "E sabido que 11 maio.r1da.de não tira 

ao filho o direi-tO de pedir alill'l>ntos, oo deles necessita. J.i Der.>Olo~ 

ba di:ia:- ~~~~~' ~~~l'.iq"" ~ (:e.l.ui 

~ kf. ~. ~ ieune hornrne ~ tl:'ent.e @!. ~ i!!! aexast!n<~.ire 
(~ ~ ~ Napoleõn, VQJ.. I.V, n9 48, pliq. 54}. No mesmo senti­
do, Ilaud:cy La<::c.ntinerie e Houqucs-Fourcade~ 'trai tê, J! ed., )...908~ 

~l. I:ti, .nQ 2.0721 Cunha Gonçalves, ~· 1930 1 Vol~ I:I., :n9 
219, pág-. 4371. oar afir!rl.lir PÕntes de Miranda (~. ~ .E1!.· ~ 

!2_.,_·J! ed., 1.947, vol. l'II, pãg. 208): - "Em qualquer t.ernpo, o 
filho menor ou mllior, que não tem reeur$0S e lllflios para prcve:r .i 
prôpria sub:s:istência, pode peelir "o pai e ii mãe que os 
(Tribunal de .:rustiça ela Guanabarll, relntor Dlls. João Co<itlho B.rlln­
c.o.- ~· :lJ!S!. vo1. cx.r.v, t.asc. l., pãg. lGSJ~ ~o código admite, PO!: 
tanto, que o :t"i1ho, qu<1lquer que seja a sua id.!l~e, desde que não 
tenha recurso:t para se manter, para prover .i sua subs.tst.ência, po.! 
.SI!. pedir ao pl!.i o .i mãe que os supram • .tsse direi.tó do fil.ho ao 
qUlll c:orresponde a obriçllçiio dQ:;; __ );Iah, perd~a até a moree~ (C.rva 
'lho-·Santos, -Cõdigo civil Inte:rnretado, vo. vi-, _pág. H8). Vej11.-s~ 
a.t.n<!a o julgado do Tribull41 de Justiça da Guru!llbil.rll., relator Oes. 
Martinho Gllrcez Neto: - ~N.io se c::ontes~a, é certo, que os alir:-.en­
tos mesmo entre pais e filhos são defe.d<:!os pie ta tis causa, ~ .!!!!,­
~ssita:t:.e_m e, não ~ utilitatem., ou .m=o:o lli.nda !.!!:. vo~uptatem, EOil!lo 
=mo disserta Clôvio, Ho instituto d= alimentos foi criado para 
.socor.z:c.~r Os necossitados, "não, para fomentar a ociollidade ou est!, 
muÚr o pllrasitismo" (ComeiltãriOS:; II~ pá-g. 187) • .Mas, também não 
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~e:st:.a a meno~ dúvi.&t que a rnaio~i.&cle do fi.l.ho é i=elevante para 
a determinação ~a obri.gaçiio alimentar, que e rec!proea entre a:l;een 
dente~ e ~ascendente:, 11\lbortu.nando-s.,, proporcionalmente, .i nece-; 
si~ade do reo;la.mante " aos recursos ~a pessoa obrigada" {Diário d-;_ 
Jm<tiea, abril 1955, ap. ao n9 97, plõ9. 1.551)". (CJ::J::. , A No;; 

~-~ Aliment.QI!II .. 19 ed,; p.isr. 43 e nota 461. W'ashin9'ton-de Bar 
:~:os Mont.e'ico eilclarecl! que "a maioridade do fiÍho_ niio põe" ponto f,!: 

nal ~o seu direito de alimento.s• eono::orrendo os pressupostos le­
g'ais, assiste-lhe o direito de reclamar alimentoa dos genitores", 
e reG:alva quo "no:se caso, o._peótido.aer<i. 1'undedo, niio no citado 
81rt, 233, V, lllliS no questionado Cepitulo VIIw. (DireitO de ~­
.!:!_!, 2~ ed. pág. 260). Outro nio Ci o ensinalr.ento~s-;; Said 
CMalir- "O dever de suatento .se extingue com a lil4i.o:t:'lda<:lê, ou mEl!; 

:no com "' emnncipaçiio do filho: ao romper-se o vrnculQ do p<i.trio-pe 
der, eesBam os efeitos p<'ls•oais "-O mesmo, entre os quais o deve);" 
de sustento do filho, e surge o:crr.o ün.io;a e o.utenorna a prestaçi"o 1!!!; 
qal Çe alimentos, condicionn"-a, açora, ao-<'l:staclo &o nece$8.idads do 

filho e .ii possib:!.lidade elo 9en1tor• (Dos Al11t1Cntoa, p!_g. 36G). Or-· 
la.ndo Gomes preleo::iona; - ~cevem os pais alimentOB aos filhos Jnai2_ 
:r:ea, se este= não tiverem bens e não puderem prover, pelo trab=lho, 
ii prõpri= manutenção. Antes de qualquer parente;- incumbe-lhes esse 
dev<'lr~A l<'li o impõe, atentl'l à circunstãncia ele aereM os parentes 
I!Lili.s próximos =qu<'lles que tem obriga,.io de :sustentá-l'OS enqu=nto 
menorcrs. Extintil estn ob;.;igação com a m=ioridade dos filhos, 
por isuo estão isEintos do dever de sustento se os filho$ vierem a 
ter necessidade do quem o,; alimente" (~ ~ Fam!li-li, :>!. ed., 
p<i.g. 468). 

NOtl'l da Rev,l,siio- A Const.it.ui?io,- ..,m-seu -art-. 229L de-clara gue ~o, 

pll.is têm o d•v~r de assistir, criar ·e educar os filho:ll menores~, 

llla.:l tal disposição deve ser enten"-.ida em termo:;, sob pen= de S<'lrern 
os pei= liberados d<'l assi.sti.J:, c.:~:i.nr e educa:~: oS filho" maiores, 
m=s incapazes. N11da i~npede, a:sim, que a lei. .,::ivil ,_sseçure ali­
ll'lflntos =o filho mnior, des"-<'1 que, •s.:t.udante, não tenha roeios de 

prover "' aubsisténeil'l e a educação. 

ftEmen~ll n9 321. P<'lla r<'ljeiçio. (Pa.recer do 

Profeesor Couto e Silva). 

. J~;~st.ifieaçio: Não é poss!v-el exigir que os 
pais dev"m prestar ali.mento para ed~;~cnçiio dos filhos. 
quando IMiiores. Se assim fosse, _o:cmo sucedeu n'i!s 
ECA, ,., estabele.;:eria uma verdadeira in(!Gil_t;ria da a­
ducaçiio, porque os tilhos jamais deix4rism de cursa);" 
este ou aquele eurso, a fim de poderer1 obter os ali­
mentos ~que viveriam, tal\14:': re'j;'alada:nente, tudo 

as rna.ill diversa: tareJ:aJS e despesas.~ 

EMENDA N9 322 (art. 1.729) 
Autor• senador Nelson carnei.J:-o, 

~Redija-se a=sim o art. 1.728; 

oorn 

Art. 1.726. A obrigação de prest:l!r alilllen­
toa transmi.te-ae ao11 hereE!iros do devedor, 
na forrna_do nrt_._l.7~;! ~tt~ cóé!igo." 

JUS'I'IFrCAdi.O 

E "' l:"eproduçiio do art.. 23 "-" ~1 do Oi võr­
<;:.io. Veja-s<'l a res-po!!ito o Hvro do J~>iz ~!~>rilÕ Fiibr!!_. 

qa: ~o.D1v9rcio•, 

Sal.a &t Cor•·P~~io, 13 de Getembro de 1984. 
Nelson Ca:n1eiro.ft 

Ex<::lui o Projeto, neste particular, uma das rnelhores, 
:1nove,.ões da vigente t.ei do Civõrcio, A Emenda. visa restabal.eee­
la_, em boa.• hora, porquarito nlic· parece razoliV<Jl, ou justo, que a 
morte do alimentante interrompa, ~-abrupto, a as_sisti!ncia_ presta 
&!_em vida e que, em rnziio do Õbito,, maia se torna neces.sS.ria. -

o douto magistrado Luiz Murilo "F!ilir-egas, em" estudo 
que al.ia a longa experiêilcia do jw:.z ã clar1vidên<::1a do jurista 
sempre ded1c1'1dO .!i :natêria especrfiça do Dire.tto dGo Fam!Ua, assi.­
na':_'!-• em cornent<lrio ao referido d1spollitivo da lei do Divõro::io, 
que •no direito e:;trangeiro, onde existe o di.võrcio, salvo exc<'l­
ções, a obri.gaçiio se transmite aoa hordeiros do devedor, dada a na 
tureza que lhe é atriburda. · -

;>,ssim no direito italiano e a teor do a:;t.igo 9 da no­
Vft lei do divõrcio: "Ma tale assegn') potri anehe servire como rip~ 
razione pecuni=rin, disposta a favore del <::onjuge che há fatto tu!;_ 
to il possibile pel: conse-rvare ill"tegr.a 1 • U."1ione fal1miare ovVerõ 
comme urna sorta di eorrispettivo per l'a.pporto personale od eco-no-· 
mico dato dal ~onjuge benefieillrio durante l.s vita in comune• {104), 

l\ssume, portanto, a divi.da ali:nentar cariiter de repa­
:~:açio pecuniãria e, conseqllenternente, transmi.ssiveil aos herdeiros: 
MChc 1 'obbli.gazione possa transmettersi agli eredi dell'obblio;raj:o 
puõ des"!"ersi dall' art. 9 Ult. pllrte d~lla legge in_<'laarrle, s_e<::ón­
do cui "i.n caso di morte dellH obbli9ato, 11 tribunale puõ di.'spO! 
re o::he uma quota·della pensione e di altri assegni spettnnti al 
conjuga superstit.a aia attibuita al conjugi rispetto ai quali.- eis 
:st:.ata pronunci=ta sentenz"' di :sc1?glimento o di o::essazione élogli 
effetti o;i\lii del l:latroRIOnio~ (lOS). 

TsRlbé.m é as.sim no direi to alcroiio onde "El e!eber dto 

alimentnrse se extingu<'l siempre qu~ la parte inocente vuelYA a. co~ 
t:.:raer matrorr.onio (§ 1.581), por au muerte y por contrato <!te renun­
<::ia·, pero no por 111 muette del culpable obligado a prestarias. P'Or 
tlllit:o, los hÚedO.res de~ mismo -deben seguir pagan~o la renta". (l.Õ6) 

o:m;. rmn.= I!E:mP.IOr I.EP.M11.-.N:- "'l'Mpxo se extino;l1a po:t; muer:­
te clel obli9ado, 11ino que pn.sll a loa heree!eros como deuda de la he 
l:'eno;:ia, dad suer,te <;rue·aquéllos pandrãn limita:; la :~:esponsabilidiid· 
al e=udal reli.cto". (10-7) 

os· MAZEAUD afirmam que a pens~o aliroent!o::i" tem um ça 
r<i.ter misto e, o;onsequentemente: wEl esposo "-ivbrciado que haje o~ 
_tenido una pensiõn alimentlr.riA puede reclsrnar el pago de su pen­

Sfõi'l a. los herecteros de su exc conyuçe. Esa cxcepciõn C<'l explica 
por el car5.cter mi:<to de 181 pcmsi6n alimenta:~:ia en <::aao de di~r~ 
Ci.QJ e.s, a la vez, indemnizante y alimentãria en o::aso de ólivorc1o1 
ea, .a la vez, indemnizante y alili\C!ntaria. En razón de su ca:;.!icte;.; 
de i.ndemnizante grava a loS herderos. No se trata, pues, aqui de 
una deuda l:L:nitada a la suo::e.si.Sn; los herederos que haynn eceptado 
purn y rsimplemente quedan obligados indefinidamenteft (108) 

Niio é. outro o ensinamento de COLrN ET CAPI'rANl': ftYa 
vel:"emo!.l ·en seguid.-1 que la obligaei6n hlimentio;1n que ae apoya en 
wna cualie!ad pe:~:sonlr.l e!el que la debe tel:"lflina ordina:riamento con 
la vida de ã.ste, No sucede l.o miSJnO o::on ·la pensiõn debida, en vir­

tua del articulo 301. Comç toda. obligaciõn de paqnr daiios y preju.!_ 
cios en r .. zõn de uno de éstÕa causado a otro, continua debiéndorse 
al cónyu';l<! inocente per herederos del ciSnyuge c.upabl<'l" {109) 

E, finalmente, co:no leci.on ... ALEX WEILL:- •L.i pensiona 
U!ll fondement indemnita.ire puisq'elle est la r.;paration d'un preju 
dieo oeusá. En conséquence; c) La pension na C<'ISSe ~as d'être d~ 
ii la mcirt de l'éi;>oux cÕupable; elle piBse sur ses h<iritie:~:a, o::omme 
toute ol:>lication de payer dos dowt~=ges-intérêts", (110) 

Fiel a essa dout:.:r1n4 "- lei fr"-llcesa do divórcio, quan 
dO-é ele decretado por culpa, denomina o encargo de ~p,.eiitation; 
compen.satoires1 se o divõrcio é dec.retltdo pela l:Uptura da vi.dn. <'lm 
comum, j! o eno::rll:qo vem sob a rub;.;-i.c81 de "é!evoir de eecours 81pris 
le divoro::e", • 
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Em ambo~: oa easos a l.ei, expre::n;ame.nte, determina que 
a obriga,..õ:o s~ trançmi.ta aos herd~iro.,- {art..s • .2'76.2 e 284). 

No 4ireito bra=:i.l.eLro, TiTO FULGtNc:ro :lã anrm•tli ___ o 

ear,liter indenizatól:'io ela pensào quo o mal:'ido eleve ã mulher, após o 
4eBquite: "A pen.Bio al.1111ent!cia li abonada .;, Jnul.her inocei-.te -e- po­
bre a dtulo de reparaç.õ:o 4o prejuizo que l.he causou o seu marido, 
torn;:~ndo, por aua eond\lta_,. necesaiirio o de~quite, e privando-a de.! 
tarde dos recur1.1011 com que o CABal!lento l.h~ autorizava a oontar pa­
ra viver~ (l.l.l) 

A natureza jur!diea dos alimentos após o de!_ 

quite o!!i abordada com a habitual proficiência por J01iO CLAUDINO DE 
OLI.VEIRA E CRUZ, e~t~ sllll e:~ecel.ente obra. Do111 alllnentoa do cli.rei.to 
dCI fam!lia. 

Vale ,;e tranaerev11. o JICU entendimento_, que se ooaduna 
001!:1 O espir1to óaa l.eg1cl.açõ~s est.r11.n~eir11.11 citadAs e o 
a1:tema do nosso direito. 

prõprio 

Diz ele:- "Hn.s a solução acertada, a nosso V<'!r, i a 
que con11idera que a referióa pensão alimenticia participa de tlll1 2 
~r .!!1!!.!::2 ~-indeni:>;acão.!. ~ ~· fixando-Mo, A_!!siln, no 
meio termo. f.' uma pensiio 11.limendci11. o;l,., .czu;l!.ter especial.1 traduz­
se, efetivrunen~e, e1t1 al.l.mentos. Mas a 111ua prestaç.io ~e faz por via 
de indenizac.id, COtaO diaBe JOSSERAND. Mas, po;~; outro laclo, ela niio 
deriva dos devere:: que existem entre 011 ea-njuqes, na const!irtci<1 da 
sóciedllde oQnjuçral, que deixa 4e existir pelo 4e:o:quite; re~~;ulta, 

lllim, de disposiçiio <'lxpressa de lei (art.. 320), que at.ribW. o seu 
Plllf<lliiCnto ao côn:)uqe culpado. El.a Jl<'ISa sobre o OOnjuq<'l ~e deu Cll.E_ 

Boll ii.O >:Ompim<'lnto d11. sociedade conj"ugal. Por outro la<!lo, se a mu­

lhe>: ê çulpada, mesmo que necessital'la não terS direito À __ pensão. 
Logo, não 111e trata, :IÓ, do al.imen_tos, poi" a su11. concasHão niio es­
ti subordinada t.iio-somente <lO c:::ité.rio da neca11sidade elo >:eclama.2 
.te e dos recu=o11 da pe111soa obrigada (art. 399). Constit\li "' san.: 
ç.io pel" culpa do cSnjuqe que provocou, pelo .seu ato ilicito, o 
rompimento da sociedAde conjugal; em conseqCiênt:ill, visa a compensar 
o prejulzo sofrióo pel.o eõnjuge inocentei pel.o ócsap .. recimento_ da 
obri.gaçílõo alimentar existente na conctiineia da :lociCd.!!dG =njUgAL 
O óever rcciproço de mútua aasiatêneia éi :aubstituído pel11. obrigA­
çio unilateral. do marielo de sUIItentll.l:: a.mul.he>: (nrt. 320), se e1:1ta 

to>: inoceJ],te e pobrew. (rn e, ~ - Anotac§es-"J_ ~' ~-- 2,! a 
.!!~. Deve-=:e- Salienta;!;: q.,. a Emenda n:io exc:lui a iniciativA dos 
herl!!eiros do falecielo al.i.IIlent11.nte no sentido de que 'POssam, se aa 
oondiçÕe11 o permitire111, ineludve eXQnerar-ee da obrigação, na for: 
ma óa lei reguladora. da matéria. Tal aconteca, por eXetn?l.O, oa o A­
l1ment,S.rio j.S. =et apresentAr herdeiro elo quinhií.o aufieienta p..,ra g! 
rantir a p!'Õpria manutençio, ou: na hipéi.tese em que o e11p~l1o e 011 
herdeiros, em particular, não pouuem disponibi'lidade:; p111ra g:aran~ 
ti:&" o paq..,mento da pensão vig:qrante, por i~~o que não contem oom 
renda11 suficiente=: para tanto. Ainda hoje perplexos antas o inusi­
ut.O do. sol.uçie adotadA tlala Lei n9 6.515/77, os p~prioll julga<!o-

' :l:'f!ll se têm, óetielo, inju=:tificAdn.mente,. na ;:~pl.icação <la regrll. legAl 
ora r-eprocluzida, a paJ:tir mesmo da providCneia elementar de eatabe 
le:_er-11e a reserva, no eurso ao 1nventiirio, <!e_ };,en= sufici.e:>tes Ei 
>:a o compt'i:Rif!bto da obr1gação Alimentar, enquanto indivisa "' heran 
ça, e que se ajusta perf~itamel).te .i'!' atr1.bu1çõea "da invent:.ariança: 

A pre;~~t:.aç.io óe alimento& é obdgação per11on11.lbsima 
que cede lugar, anta a eventualidAde da circ\1Ilstincias espeeiaill 
çOtr.O a li\Orte 4o provedor, a 11eu eariiter ~~- ç,rd~ _ _púbUca. Embora 
r~tindo, oom a, doutrinA a a. jurisprudência então eo=ent<:!/5• Ne!. 
11on ê ... rneiro anotllva.- "No direito portuguÊis, falecendo Ulll dos 'cil.!!; 

juqes, o vtuvo tc.la direito a aer alimentado pelos rendirnentes dos 
bens deh:ados_ pel.o falecido. são oblcigadcis, nes~- ca~_o, ã presta­
ção dos 'alimentos es hetileiroll ou l.eqatiii:ios 11. quem tenhAm · 11ido 
trllnsmitidos os bens, segundo"' proporção de meslllR._v .. lor· (Cód:igo 

Ci.v11, 11..tt. 2.018}. Esse direito c&IIB~ se o Aliment.a<lQ contrair _n~_ 
vo ca11mnénto ou 11a tornAr indigno do bene.f!Ic1o pel_o seu comporta­
IIICnto moral (idem, art. 2.019). (C:fr. ~ ~ ~ ~ A~ime_ntos, 1~ 
.ed., 1968,· P~'il'• 4S e nota 59-A, Piiq, 284,). 

Com ligeira al.teração, ..,oolho a redaçiio sugerida pel.11. 
]ora. Re\rina H. de G. Pereira, nos sequintes termos•-

autora:-

"Art. L 128 :.. A ob>:igação de prestllr ."lime:! 
tos translnite-se aos herdeires do provedor, na :for!M. 

ao a:o;t. 2.02_3, assegur!"ndO-sEJ, em fa:ro;: 4estes, t.edas 
11.s medidAs judici..,is de que, em rel.açií.o :i matéria, sa 
poderia val.er. 

1'a'r'iiqx:afo ~-Durante c;'inventlirio do 

espól.io do alimentante, o juiz reserval:.; bens que 

g11.r=t11m renda suficiente par11. o pagamento dos 11.lime;!! 
toa em vi9or, " 

J;:m defesa do texto sugerido, aSsim se ma.rii.festou sua 

Czmcalll. o projeto, no pâ;ticul..,r o óiBposto 
no art. 23 a .. Lei n9 6.5:15/77, que. constitui, 
têm reconhecido os estudiosos cio II.BSunto, um11. das- "aia 

saudS.veis conquistas da lei. elo divórcio,_ A emend= or11. 
apresentada ê evidente~r.ente- j ll'!l'ta e encont;~;a pJ;"ecede.!: 

tea na le'1is..lação estrangeira. Não parece razolivel qoo 
a mOrte do proveelor i<;te_r!',"OmpA, A~ru_ptamentc, a .!ISIIi,! 
téneia"ch que, tlil.vez exat..,rnente por isso, necessita o 

alimentlirio •. 

Rll~o!vel e hwnano á que S<!L assegure a pres­
tação, inclusive e" homen&qem ao "de cujus". 

A emenda pretende franq:ue .. r, toda vi li, aos 
hen1eiJ;"os do fal.ecido proveóor 0111 meios necessá;~;ios a 

que-po-ssam, ~e as condições o justific4rem, inclusive 
exonerar-ee da obrig<~çio, na forma da l.ei. Tal scont.!.!, 
ce; ~ qx:atia, _se o aiimenta~do j.!i 11e apresenta 
herdeiro ele quinhií.o suficiente plira garantir a pró­
Pria :manutenÇãoJ- ou .,inda quando o espõlio -em ge=l- e 

os herdeiros, em particular, não fica,t e:n oondiçêes 
de garantir o provimento da p~nsiio, por isso qu"e de 
pequena monta, ou de rende:ôO insuficientes p."lra tAl. fim. 

POr eut.:ro :lado, ev.!.tan:lo "' perplexidaclc- em que ce 

f&ii:OOt1t!o,.n>.l1~ vezes, os juizos oríanol.ógicos, oferc~­
ce a.eade l.C'çro a·.solução dli -re--:.!:!e:rv~ de bans, ou renda 
b11.sf.ante para o cumprimento da obrigação qu~, enquan­
to não distribuid11. a herança, naturalmente há de cem-_ 
petir ao espól.io. ~ 

"Emenda n9 322. Pela rejeição.. mareeer do Profe::~sor 

Couto c Sil.val 

Justificação:· Ainda quAndo a Lei dó Divórcio tenha 
permitido que a obrig:u;;ão de prestar alimento se transmita aos he!, 
deiros, é ío>:çoso reconhecer qua é uma obrigaçlio perso,.alissima. A 

transmissão dessa obrigação aos herdeiros onera e torna qua11e im­
poGs!vel "' ra11.l.i~açio dos inventários. Por i:o:so, na priitica, of!Sta 
obriÕ;Jaçiio não tem sido exercida, pois el.11. l.ovaiJ.a a' que os inVarit! 
rios perdurassem ind!!fir!.idlllmenta. $exata " regra constante no 11.rt. 
L 728 do Projeto: ""obrigação de prest..r .al.imentos niio 11e transmi'­
te =os herdeir<;>s dO devedor" e não a que se contfun no art. 23 da 

Lai do Divórcio." 

EMENDA N9 323 

~· Senador Jo10i Frage.t.li. 

"Redi~Jir como se 11aquc o art. l. 730: 

·No desquite "i.ftlÇr:foso, sendo uirl dos c5nju~Jes 
·dea_p;royidç:._dç re_eu_r_sos, presl;ar-lhe-.i o outro,· pelo_ 
~o aatrita~r.ente neee~:sário, a pensão alimenticia 

·que o· ju1:t :fixar, oblu~rva4oa· os =itê:o;io~ estabel.e­

"<4do= no a:rt. J.-. 7->Z2. 
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Par!'il:l:"afo iln:!.eo. Ces11:~r.i o dever a.e prestar 
os aUmentos quando o cénjuge que os recebe se '"11:!! 
t:!.ver, po:t:' .u.. a. .. liberaM condut.a, na condição ~e 

deles nece>ulitA:t:'." 

JUSTIFICAdO 

Quanto l. mudAnÇA de •aeparaç.io lit.ig'iosa" em 
"desq~.~ite litigioao", ef. a justific.,tiva dD emenda 
n9 20'. No mais, a emenda ql.l.!lr-da coerência com a 
id6i11.. ExpreiiBA na emenda n9 18, de eliminar o pri!); 
c:Ípio da culpa, uma ele cujaa indesej.iveiB mani~est.!. 
çõe11 o arti'iiO eneerra: COI\dieionar o direito a al.!_ 
mentes i bo,-eonduta. os alimento: não são prêmios, 
nem a BUil exelu:ãci ca~tti.go; para que sejllll atribui­
do:a ou negados em !unção do comportamento pessoal 
de quem 011' dava receber. Pr<:>curou-se ainda. marcar o 
=ráter essencialmente trnnsitório -que devem ter os 
alimentos fundados na "-iruoluçã~ da sociedada con:l~ 
gal. Seu alc.11nce .,I i o de proporcionar ao c8njuge 
sem :.:ecursos meios de &ubt~io:~tir dignamente, enql>an­
t.o nio se int=duz ou se raintroduz na i'oJ::"ça elo tr~ 
balho remunerado. ou não encontra, po:.: outra forma, 
com que prover ao próprio sustento._ Nes8a Unha 
proscreveu. o p.u-asitismo que con•iste em recusar o 
alimentando qualqu<llr atividade laborativa, para v!, 

ve:.: confortii.v~ú~ ~"' imora~ntce a_çxpensa11 4o e><­
oõnjuge. 

E11ta Emenda, que apreoento por solici taçio 
do Sanador Alfredo Campos, foi -elaborada peio pro 
fi'!Uõor João' Batiat" Vilela,' ela -Faculdada· de D.i::eit;;­
da Unil1flrsidade Federal de Mina: Geraic, constituin­
do at~sim V4iliosa colaboração desta Egrégi.!l ca.... ao 
P.rojeto de CÕeli'iiO Civil. 

Sllla daa corni=:õe... 19 de oútub.ro da U84.­
Joalii Fra'ilelli. 

A EmendA e11tii a me;r;ecer jWit.i.f.t.cll.dos reparoa, 
~>X.imeiro lugar, por abando!Ulr, na estip~>lação do_ beneficio doll ~n­
~::em c.onseql1âncill da :e,pa.raçlo 11tig1os~~;, "ide:l.a dll. re~ponsAb1lid~~; 
de no dGs.fa.c~to da farniLiA, q1>e o Projeto ~linda tJ::adllZ pela t.rad:; 
cional :noçio ele culpa. Porque-; li.JSsil'l o que ·se ae.~~c .. -pOr faze.r, em ült:; 
ma an.iliae, á p.remillr, ime.rc.eidarnente, o <:enjl>qe p. que :<!! atJ::ibui.u ; 
il"esponsabilielade" pela '"'P"-ração, por a ela haver dado causa. Alê:n de 
5e I!Íi.gurar uma: !IOlução injll.!llta, masrno que :sé veja o problema do ponto 
de vista apenll.S moral, ou soci11.l, tende a criar precedentes capazea de 
.,.at;tllllilax, na Pritica, atos desal:lonAdo:.:ell da conduta, ~~.nte a certeza de 
sua ilup~>nidada, ele qu:e a pe:l:"da do direito aos Alimãntoa constitue, por 
certo, ponto de :l:'elevante impo:~:"t.incill· 

!: de ver que COIJ. a exp::a:,são ~pelo·tempo estritalll<'!n 
te nece:::s.irio", t.al dillpositivo nio cwnpre o ::eu~ de11.1.derito~ 
qUe é o de év:!.ta.r o chamado ps:r:allit.i~mo do alilnentan<io, ao recur:ar llt! 
vidD.el~; labO:I:"ativa p.:!~.!l viver "imo:t:'alrnente ia expenaaa do ex-OÕnjugeN. t 
que assim se lltJ;ihua ao juiZ da causa, da um lado, o poder amplo, ma~: 

vago e indefinido, de decidir, em ql>alquer car:o, 110bre es11a tempor;sri~ 
tlade elo11 al.11nent:oB fixadoR~ e, de outro lado, niio se' oferecem ·lleguer 
crité:t:'iOII mlnimos para a detarndnação do que se:.:ia, ou poeleria aer o 
"tempo er:trit=ente neces•ii.rioN i swo per:nanência, o qu• pode elar ense 
jo a deciBÓes nenos p:r:udent.<!a, 011 silupiosme.n~e .c~rbitJ::"i:t:'i~~;:. -

O P~~;riigrat'o únieor nos t.<!r:mos da Eme"nda, d.i:fic1! 
mente pode:r:ia 11ervi:l:" aoá objetivos que inspiraram 11eU ilu•tr-a autor. t 
que ae ei'i'jlura praticllllicnte 1rnpoasiv.e.l a averi'iluaÇÃo dD Ncondu~ deli 
lberadaM de alimentando no :entido de man:te:r:-lle na condição de neceaaJ.: 
t:ado, para corltinuar no gOzo do beneficio da pensão aliluent!cia. 

N:iio poelem, ou não devem. ter Oll alimnet.Qs funelados 
oa sissolução da soci.edada conjugal o cariter t;an&itório a que se >:'e 

fere a justificação. Cllri.ter trllllOiitÕrio, ou temporlirio, ólevem ter o";; 
Alimentos fixadoa errt f"avor de pessoas que venham a apres.entar CC<'IdiçÕea 

c~pazes. de dio:~pensii-los. Sobretuelo, em vi:r:tudcle de terem cond.içÕes de 
prover, com o <!xerc!cio ele 11.Uv:..1ad.o remuneraela, ael(>lM.iS da obtenção d8 
recursos de Ol>tras origens, 11. prôpria manutenção. 

ll: de crer, poi11, que Atinjam os lml3mJS nobilltantes 
propósitoa contidO/O na Emenda, elando-se-lhc a sequintc redaç:iio: 

"Na sep~~.raç:;io litigiosa, sendo um dos cÕnjugea das 
provido elç >::ecuraos e nio sendo declarado-.respons!vel pela di&solução­
d.D. sociedllde conjugal, preo:~tar-lhe-ã o o1>tro a pensão alimcnticia que 
o juiz fixar, ·observado o dio:~posto nos artigos 1. 722 f> l,.. 723. 

§ 19 - Se o_ c3njuge consider.!ldo responsável vier a 
necess.i.tru: de aliJnentos e níi.o -uver parentes em condições: de preolti:­
los, nem aptiel:;io para o trabalho em razão ela idade Ou de ço:mprovada e~­
fert'111dade, o outrO cOnj_~>ge será ol:>rigad.o a :faz.ê-l.o, .fixando o ~uiz o 
estritamente necess!rio e indispenslivel ã .-.ua subsistência. 

§ 29 - O juiz poder.i :f:!.xar lllimentos em car.&ter ~ 
por.irio, quanelo o cõn,,g., alimentando estiver em idada pró~ia para o 
exeic:l<::io de atividade remunerada, ou habilit.,çio p;~;o:::'i.SIIional com. que 
pos&a buscar meios de prov..r ., prÕpl::"ill manutenção.~ 

Em seu parigr11.fo l'i', a Sub emenda vi.sa <XIlocar, em te!. 
mos mais rigoro:;oo, a genel:'Oto:a franquia elo§ lÇI elo art. 1.732. T;r;at.ar­
se, neste caso, de cõn:juge <;>;rlSidcr.:ldo eul.pl>&> na ação d., separação judi 
cial, OI>. no p:r:Õp::i.o divórcio direto. e ç:ue, aegundo ; trad.içio mes~ 
ele direito brasileiro, perde o beneficio _dos alimentos. ~ o llbandono dA 
noçio dÕ c_ulpa, a q1>e Alude exp~:e~aamente 11. E:rnendll, em prol da idéia da 

necessidllde, a :)l>:ltific=., .i!l1Vo:.:-le§4l.. 

P~~.rece razo.ival, entretantc>, que nes!'a hipótese a 
.fixação de alimentos so:r.ente se dê em vista de pecu1.1a:res condiçÕes P".! 

-soais de aliJnentando, condizerites com ãu-a :idade, quando avanç .. da.- ou SQU 

e11t.ado de a~~;úde, q~>anelo em raz:lic--de <:o:tiprõ'vlldaenfel:ml.dade;-n:;;o-teriha Dle.!, 
o-s de p~:o11er, c:ont o trabalho,.a si~ls subsistênciã. 

A Subemenela •e :mostra, d'outra parte. justificadarne_!! 
te inovl!dora,, qua.nelo p:r:eteJlde cri":!:" a figura d011 Al.i111entoa ternFOrárioS: 
ou :fixados para vigorar enquanto P alimentado n:;io eneontro oportunidade 
para prover A lllllnutanção·com o 'tn>t:o de seu tr~lliho, que ê, con•tituci.!?: 
nalment.e, Wl1 dever social. Não psrece ___ de b~ justiça que ae atri.bu_.._ ao 
alime~:~tado jovem, por <!IXernplo, alimento• q11e po8ilam, dire1;-a ou lrntre~ 
te, :fomentar a ocio:sielllele. Nem •e afigura necesná>::io estAbelecer .11l.irne::!. 
to" perruinen_te,. em favor de quam, habil.l,taclo p>;ofillsionamente, ou_ que 
venh.s a obter ã"soa habill_taçi.o ao longo de curto 01> médio prazo, pxat.!, 
Cllffiente denencor.c~jando-se a at..i.vid.o.da de um cidadão em c.ondiçõea de :er 
Útil a si mesmo a .& necessielacle. Tal solução, da objetiVos nobilitllntes, 
aorvi.ri, .ao contriirio, Para estiml>lar o trabalho doll que precisam trab,! 
lha>:', coibindo .._chamada "indústria el;o.s ponsõaa", que tantas e tão pre­
ced'entea objuga:~:"tóri~~;s tem merecielo de quanto• r;e inte:J:<IIIIsem pelo aas~ 

<o. 

O § 39 dA, subrnenda ã concebido '6om e1111e Pr<:ll?6Si to.· E 
na ecpera.nça de que, no trato do p:;-oblema em ·nivel de dacisões forcn­
:::ec, por certo saberia oa jl>lgado:r:e::= encOllt.rar as linhas da Pr~>dências e 
equa~i:nidadto nece'ss.Srias 'a que ""' di ao precai to a 11antidada o o ale"!!; 
oe que estio am su11. verdadeira :!.ntonçio. 

A i®ia, alias, nãQ .S nov~. ~i. a.admi.Ua.o Projeto 
Orlando Gomes, em seu 11.xt. :zn:·-::--aSe um doi< o6nju9'es deaquitado.s 'Yier 

li necessitar de alimento:, o o_utro poderii sar•obrigl!.do a concorrer p.llra 
o seu sllStento, r.~ediante o pllganl!nto de pansão :mtódica .fi;~~:ada pelo juiz 
c:a&:o não tenha llqu"'le p.._rente em condição l!lo prostã-loa~, 

Pela aprovllcão, nos tormo11 da suQ-smencla. 

~Emenda n9 "Jza. Pttla rejeição. (Parccar 'do 
J?;::of. Couto o Silv .. ) • 
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Juatifiçação; Ne1u1a emenda, proçura-sa ~ 
t.1tui.r 1>. exp>;>ea.::io separação jud.1.dal litigi.o11a por 
de11quite; mas a<;~t;a denominação nio ~oi AClGita no 
Projeto~ a nada aconae.lha que agai.m. ae faça, pelo 
sentido depreciativo do terll\0 4asquite. Al<im di.::so, 
a Emenda l:"ep::-oduz o qua ae contém no :u:t. l. 730 <!o 
Projeto. DfiDul, porim, <!e cons.1.gnar o requi,.ito do 
o cônjuge llel: ino<:<illlte, Qomc> se CClntám no ru:t. l-700. 

Adelllaia, o Projeto a<lot.a a separação por Clulpa e h!:. 
pót.esea de aeparação aem culp,l'l, de !llorte qua a; Ema!!. 
da nio pO<la ser eçeita. ~ 

8MENOA NQ 324, 

Autor• Senador Jo.ué Fragelli. 

"Sub&tituir ncs arts, 1,731 e 1.736 a expressão 
~separadA!~ judio;:ialmente" por "desquitadoe~. 

JUSTIFIÇACJ}O 

011 motivoa desta emenda estão declinados na 
justificativa da 4e n9 20, de q~e ;; um complemento. 

Esta Emenda~ _que apr-esento p-or soU.citaçi.o 
~o Seru~.dor Alfredo C=polf, foi. elabo::-ada pelo Profes­
so,; Joio Batiuta Vilela, da Fl>.c;:ul4ade 'ae Direito da 
Universidade Federal de. Uinas. Gerra:U<, constituindo "-:! 
sim valiose colaboração dessa Egr<iiqia Casa ao Projeto 
do c.Sdigo Civil. 

Sela das Ccmissões~ 151 de o.utul>..:o ele 15184 -

ZJ"oaii Fr!lgelli. 

Me,;-ecem :ratificada~;~, em ::-elaçii.o à presente emenda, as 
razõe::~ que justificar_= Q parecer em,i.tido no ex=<~: d.,___.E:r.enda . .n9 

lli• também da a_utori.a do eminentii.SenadOJ: Joai gra.gelli. :E! que 
em :mtbas ""' e_ogit!l. apenas da substituição da eJ.:p:-essio ~:~epara­

ção 'udic:ial~ por "desquite~, 

PELA REJEic1!.:0" DA EJ:IENDA 

~EMENDA N9 324. Pela rejeição. (P!I.Z"eeer Prof, Couto e 
Silva) 

Justifiçaçio: Não se tendo açeito o termo deaquite, 
não h.& como subatituir a expressão, noa 4ri:II . .1..37~- e 
1,376, "separ.e.do judic.l.almente" por "d•squitado~ .• co­
~ pretende "- Emenda,~ 

~NL.lll 

Autor: Senadol: Nell!lon Carneiro 

"Substituam-se, no art. 1.732,, 4B e;o;prcssões 
'!;:ulpado na sep.e.,;-açiio judiçialM peles seguintes: "re~ 

ponsii.vel pala separaçio judicial". 

JOSTIPICACJS:O 

A Lei do Divórcio já não 11e reter-e a c:8n:@ 
ge culpado, !Mlll '" cônjuge respcnsiiV<'ll pela zsepa::-;!_ 
ção." 
Sala da Comissão, 18 de setemln:o de 1984. - Nelson 
carneiro. 

Em linha de coerência com o pareo;:e:r expe::~dido a res­
peito da ~enda n9 n3, "!!.:l>im. eemo ...,. c;rut-;-i:>~ Fausos a., pl:esente 
e:~tudo, a.inda que nào se pretenda abolir a id~ia de .;:ulpa n4 
dissoluç~o da sociedade çoÕjug11.l, melhor pareo;e ql.le seja subst.i.-

tW.da pela da responsab.1lidade da parte nessa disso:Luçiiõ, c:on­
.~o:rme enten..:::l.mento pre-dominanta tlesde o advento da Lto.1 nO 6.Sl.~/ 
77. . 

PELA APROVACÃ9 DA. EMENDA 

"Emenda nO 325. Pela rejeição. (Parecer do Prof. Cou­
to a Silval. 

Just.i.f:.icaçào• A Emende villa e substitu.1.r no art. 
L 732 a expressão "culpado :na sepa:r.z.ção judicial." P.!. 

J.a seguinte• "respo:nsiivel pela seps.ração judio;:ial•. 
Na ve:rdtlde, aac:itan4o-se Os doia tipos de aepa~ação, 
por culpa e sem culpe, não hi o;:omo deixar de "-Clotar­
se a reg,;-a de que um dOJ'l o;:Snjugea pode ser culpado 
na ecpa>:'açio judiei ... l, Da outro lado, a expressi.o 
respOris.li.val em nada melhorar.1a a situação. • 

Autor • Senador Josâ Fragelli 

"Sup,;-imir o art. 1.732." 

JUSTIFICAcXO -

o artigo consa;rra um direi.to, a al.imentos , .. 
necesaid!lde sobrevinda após a dissolurão da ~;~oeied;!_ 

de c:OJ\juqal. Não pare<::<! razo.ii.vel. Os a1imentos entre _ 
cônjug-es são uma çompensaçio pelo dcs;~~pareo;imento 4o 
dever de mutllll. llftSistêno;:ia, que ae extingue c:om a ex­
t.1nçio dll soçiedade entre eles existente. O qUe se 
passa dai para fre!"lte enc;;ntra os <!ois ex-OOnju;re na 
situação de juridicilmente estranhos wa 40 outl:"o. s\lbm.!_ 
tê-lo.s, ainda assim, ao dever :reciproco de p::<.~star 

Alimentoft fora converter o cas=ento em instituição 
esQ: prãVidên~-ia social vit41Icia e mant"er" o.midcs P"! 
soa.:: que a própria lei, na palavra do juiz, deelarou 
sep11.rado11~ 

Esta Emenda, ql.le aprésento por solio;:itaçio do 
Senador Al.f':redo campos, foi elaborada pelo Prqfessor 
Joio Saptista V.ilela, da Facu1dade de Direito da 

DniversidadG. Federal de Minas Gerais, =nstituindo ~ 
Gim va1iosa o;:olaboração dessa Egré;ria casa ao P,;-oj_!!. 
to 4o eôdigo C.1vil.. 

S_ala e_s Comi-ssões, lS de outllbro de 1984 
Josâ Frag-elli. 

O caput· do art. 1. 732 objetiva a hipõtesc 
freqüente em que nii.o tendo obtidO o bencf!eio dos al..iment.os ii. 
época da separação, litigiosa -ou não, vem O eéiil.ju9e -,_- d;e1ãS nei:e_! 

11.1tar, ~;~e, no pri~neiro o;:aso, nào foi considerado responsável P.!. 
la separação. Nada mais justo, ou consentãneo com o esP.Irito de 

Projeto em matéria de elimentos. -

POJ: isc.o mec.mo, níio ~oeedo a cr.ftiça- áspe!l:a 
com que o omi.nentQ 4\lto!l:: da Emenda pretende a simple,. extinção do 

preceito _Constante de ·sau texto. Se o ç8njuge nãO f9i considerado 
· re!'-ponsável pelo .:lesfadmento de fll.fiiilia o aju:lltou á desistência 
doi< 4llmeotos, na Slep"aração consensual~ ou não loçrol.l obter -o be"!, 
f!eio Qm consaqlliin.o;:ia da decisão juáicial que dao;:retou a separaç:iiC\­
nest~ Último casó certam<l!nte por nio haver pedido, sen.iiÕ por CO!! 
prova4a desceec'llsidada, ntlda obgta a qU<O o plei te i. Desde .que o2 
ser-vado, como se a:figu,;-a Ôbvio, o prea:t::.uposto qeral de sua nacea,s!,. 
d!tde e da possibilidade dp al:irnent.an.te. 

o Pa:rãgrafo único do art~ l.7l2" çonsub•tan, 
ca prec:aito igualmente 1ustitio;::No, em s:ua:o&llâccia, ainda· que 
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pareora. maia ajuatado C:Ol!IO p.!lr.!i.çp:•afo do art. ~. 730, no$ termos 

rigOJ:oaoa da emecda, óu sullemenda aubatitl.lti.v:t. of<lreo:::ida no pal:'!! 

<::er aobra a ~ ~ ll.!· 

Emecda n9 326. Pa~., :rajfliçio (Pareo:::er QoPrQf. 

COlltO e Silva). 

Ju"t..if1caçio1 E:çt.a Emen<!la Vl.11a a o.uprimir o 
..rt. 1732. Ma.a ei.c, no a1stema dO Projeto, é a.baol.l.l~ 
mente nocea-.li.rio, Ollpeciai.mente o parágrafo Ün.io:::o elll 
qua s:o prev8 & po•u:il:>iUd.,de Qe o <::Õnjuge <::ulpado 
ter ;r,U.me~:~toa, proençhi'Q;r,,~: certa .. condiçÕeJI, .,endo 

uma delaa a de niio ter parentea em cond.1çóea de pre.!!. 

ti.,1oa, o out,l:'a, ae nii.o Uver aptidão par" o trabalho. 

Ol>a~~Srve-•e, pQr igual, que, nease "&!""• o.c a.l.iméntoa 
aio .oa eatritlUl'lf!ntft neco&~sãrioa parA a auba1.::tênc11!1. '' 

Auto$: SánD.dor Nalaon carnen•o. · 

~Subo<t1tua-ge 110 p&r.igrAfo único do art.l.732 

aa e~eaaôea "conaider,.do culpl!ldO" P<ÜI!III aequintea: 
Mz-..fponaável pEtl.& aepad.ção jud1<::1Al" 

JIJSTlJ'ICAdiO 

A Loi do_ Divõrc;:io jã não 11e l:'ef'eJ;eo conjuge 

culpado, ma~;~ aliO oônjuge reapon><ãval pela aeparaçiio • 
MSala da Comi.caão 18 do. fletcrnbro ~e BS4, Nel.11on C..!_ 

ne.f.l:'O."' 

~ aubatituiçio da11 expl:'e1111Ões :!.ndi~S na 
bleno;lA C:OJ:re.t~ponde a enten.:!i:r.anto man:!.fe11tado pelo Réll!ltc>r inclut~!_ 

- em outros diSpQait.ivo: do Projeto. Caberia, portanto, no P'"§. 
prio '"cllputM do .!!.!:• .!.:..IB.• onda apareca a expJ;elulio'"con:aiderado 

01.1lpodo n& sep;u-aç.io jud1ciAl", e n;;:o apenAç em aeu Pu:liqrafo !l!:! 
~. objeto doat.A )'!4ondA. -

Cumpr,tl aalient..'lJ;, t.odAVi&, quEt a =ti:da di~ 

oiplina.:lA no l'Arigraf'o fini_eo do S!:.• 1:..:.,ill, ji foi exlllllinad& 

no [i&reee'" emitido em rel&çio i Emenda n9 323, e p.ll objeto de 111.1!1; 
,e:IIOnda. 

~ APROVJI,CJ\O d.a aub11tituiçio proposta, em 
:raferánoi• ao "oapUt" do art. 1. 732. 

~ PREJUDICIA:t.l:DMS, quanto "" Parlisrafo 
ünico do me•mo .!fi· 1.732. 

'"Emenda n9 327. PeLa rejeiyão. P..re=r 
p~. Ccruto e SilVA, 

do 

Juatif.icAção:.A Emenda v111a a alter"'r a e:!. 
pressão "conaider.,do culpado" prevS.at.a no art. 1.. 732, 
pela "reaponai.val" pela aepal:'açio judi.c.f.U". A reje1çio 

i Enlenda tem jur;ti.ficação .igul!ll i Çl& rejeição dA Eme!! 
da n9 325. 

Auto!."• Senl!ldor Neh:on carneiro. 

•Õâ-.,.., a 11eguinte J;e<il!lção DO "nrt. l. 733: 

Art. 1.733. l?ar.A obter ...Umentos, tarnbém.os filhoa 
hAvidoll .fora do caaament.o, e cujo111 .,liment.os tenh= 

ddo fixado!! _judiCiAllnel}to, nio necessitA p:tt>por 

açio de inve•tigAção p.11:r:a ae:r: reconhecido pelo gen.!_ 

to:r: condenado, cabendo, porém, aot: 1nter<>Bsados O. 

dil:'ei t.o de impugnar A filiaç;;:o." 

JUST:IFICActi.g 

o art. 49 ·da I.Ql n9 aS3, de 194!f, po:nibil! 

tou 1!1 todOII os filhos, entio chamaóoa ilegltlmos, 
r.>.iio s6 aos adulterinos, mas t;a:nbém. aos iJ;lC<llltuosos, 
C) direito a alilncnto:h A esse parágrAfo <leu o art • 
51 da L<:'i do Divórcio, em Em.ó!nda do relator e emi­
JtCnte :Senador Heitor Dias, nov# e ma1c jur:ta .redação, 

eateiando ,. presente Enu:•,,d&. O r:egredO ae j\lstiça Mo 
te.m :na1~:~ razão de se:r exigióo, em qualquer tempo,em 

virtltdc da Emenda n9 32, ql16 cMcela o art._ 1.624 do 

rrojeto. 

SI!Ü.a dA CO!Jiiasão, 18 óe "etembro de 1984. -

Nelson C&rneiro. 

o exmne "maiD Qetióo dtls e:nend.aa relativa~:~ à 

supressão do.!!!!.· 1.624 do P=1eto, in.aluaivc " de~ lli• de 

noo"" I!IUtoria, efetivlll:!ente acabo~~ por autoriz~:~r a co!'!eluoiio da 

deaneoes11idade da presenta iniciativa. 

Desde o JUOmcnto em que, afastada a clh:t.i!! 

ção odiosll entre os filhos chamados leglt.imos e. ilégitimos e, 

'sobrotuóo entre oase11, a 0111inoa.11 o:::lassille<l.çio do: adulteri~:~os • 
incestuosos, se aSS<lg"Ur"' a toll.QS ole8, ex-vi dp d:!.apo;>l:to no .!!..!:..:. 
1. 722 o • .:eguintes Qo ~ o d.ire:!.tq ao11 Al.ill!entoll, - ro!Ouu!_ 
tA diapenaivel a regra do .!/:.!• ~· mogrno com aG . :Juo:Ufiç:_"-<laa 
correciies deo:ta EmendA• O que ae garante, nos lilnitEIS: abrang-entell 
da extinção dessas ó.iferenças ainda pre11isten.te.c na legidAçio ~ 

a:Lonal, é o direito amplo à &ssist<inci•.al..UnBntar, aom qualque:~: 

restrição. No eat~o do.a filhoa havidoa f'o:r:a do ea ........ ento, <>pCnllll 
em decorrêne:!.A do recoMao:::iment.o dll. fillAçio$ ou da regula:~:.ização 

de t~ua situação juridio;:a. 

Delito modo~ a p:c"ÕpriA regl:'a do ~· !.!..Zl1 , 
na redação da Emenda, ae afig~.~ra, :lifin.'il-, • aupirt"luA. Ell\bOJ:A 

ob;leative al:lrig&r, no te:Kt.o do cOdigo, um. dos preoeito4 lllll..ia S-"lu't.!, 

rea da vigento Lei do. oivõreio, de,;;t.inado a di11ciplin.ar aituaçõea 

qUe perdem ag.:>ra, com a· nova diacipl1na .llo::A60 vitorioaa, a ve.>:d~ 

_'_ "déii:'a razão d"" aer. 'IItlpÕe-.. e, con,.eqlientemento, a excJ.uaão no Pr.9: 

jeto elo ru:t. 1. 733. 

~ APROVAç1iO ª EMl':Nru,, para o fim de e~ 
cluir-ge <io l'J:"Qjeto o -.rt.. 1. 733. 

~:&menda n9 32S. Pela :"~jeiçiio (Parecer 

l'rof. C01.1t.o _a Silva}. 

do 

•Jll.atificação; O .art. 1.733 Jii .maU .an.a.l,Lt;.ico 

eaelarecen.;lo aa "itUD.ç0Ets em 'l:"'" i poiu•lval propor 
~~;ção de inYellti'i!ação para fins alimentare:, enquanto 

que a &rnenda Alude-se, apenAa, a filho,;; havidos fora 

. ao e.a .. ..,.ento, não se sabeDdo ae o:s incoatuoso11 teriam 

ealla po.allibilidade." 

NQta da RevJ.aitc!.·_- A.aprovaçio da ~nda hl!l:;: 
:mo~:~io:a-:~~e oom o 'dillpo~>tc:> no art. 227, § 69 da Cons~ituiçiio de 1988. 

EMENDA N9 329 

"Suprim.a-:e o art:!.go l. 733. • 
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JUS'l'IFICAcl!iO 

POr coel:'êno;i.a, com a aupressão do Artigo n9 
·1.624 do Projeto, propo,;ta w:n outra emenda. 

S&l.a. das Corn.izaões, 15 de outub:.;o d(! J<I"A 

Benrique Cardo,;o," 
Ferr;a~:~do 

Pelas razões expostas s'Uacintamente no _parecer relat.!_ 
voa Elr\<!11<.\f; ill•- IQltP& de Opinião que O di&pocto n9 art, 1.733 do 
~ já nio tem oportunidade~ face i zupre111são do .. rt. 1.624 

prao;oni'lla<1a em outra" <UIIJ!lndaa, a ;; re9ra predol'llinante <1o01 ~ 
1. 722 e !Zi!.• 

Pela (lprovaçiio da Eraenda, faca ao parecer sobre 
•Emenda 329. 

"Ememl.a n9 329, Pela rejeição. (Parecer do 

Art. 1,735. O,; parentac podam ~ .. ixar de exe!_ 
cer, ma:11 não podem renunciar o direi to a alim~nt_oll 

nem poda o·respectivo_crédi.to aer objeto de cara:ão 

t.ran11ação, componsaçio ou penhora". 

JOS'I'IFIC.'\CÃO 

A legislação dos povos n~o ;admite a renÚ,!! 
cia doa alimentos entre os _parentes, o'!"" nio ~ entre 
o~:~ oônjuge!ll, porquanto, nii.o são parentes entre si. A 

p=ição do Projeto poderá gerar interpretações con!lita!!. 
'tes, notadlllllE!nte em faca dll. dollt>:inll.'e jurisprudência 
-de nossa tarra, que aceita:n a renüncill. dos a~i.mentos 

entre os cônjuge~:~ quando, na_ separação consen!llua~. têrr. 

corulições de sub!lli!llt.;!..~; - sej ... através do trabalho ou de 

rendae. 

SALA DAS COMISSÕES, ~5 de outubro de B64. 
Professor- Couto e S.iJ,va) • Fernando ,Henrique Cardoso." 

Julltifioii.Ção: Na.1:11& Emonda viaa-ca suprimir 
o .art. 1.733, m.a11 ele i nee.:~c:aãrio e.aat! de 11.co.:do 
Clom o 1<i11tema do Projeto, conforll\e &a verificou em 

diversMI oportunidade,;, e especialmente rua rejeiçiio ã 
Emenda. n9 328." 

BMF:NDA N9 330 

Autol:": senador Josi Frage~l~i. 

"Supr.imir o art. 1.733." 

:rus'I'IFICACÃO 

Nota da Revillãor O paiecer eno;on~~.,, ji agora, re.,pa,l 
do con11titui.cion11.~ (art.. 227 ,. f lí'"' da atu.l1 ·conctituiçãol. 

o artigo tornou-ge dGollnecaaaãrio diante da 

emend,. n'>' 40 a da emenda n9 43; que propõem. a s~e.! 
lli.o dos liml.tea, previstoll tiO Projeto, p4ra o reconh!. 
c.t:nonto dos adulter.inos: e il)ce:~>tuoso::~. 

Esta emenda, que aprssento por solicitação 

do Sena,:l.or AJ.frado Ca:npoll, foi elaboradll. pelo Pro!e!! 

11or João IJat.ista Vilo~ola, da Faculdade de Direito da 
Un:!.vera.id4de Federal de Minas Gera:!.,;, C"onatituindo a!. 
s.im vaLiosa O"olaboração de:uoa Eç:roi';qia Casa ao Projeto 

do eód.i90 Civil." 

sala d<~a Corn,iuÕeB, l.S de outubro de 1984. -

Jo11i Fra9elli. 

~· 

PELA APROVAÇÃO 

"Emenda n9 330. Pela rejeiçii.o. (Parecer do 

Protecs:or 'couto e S.ilva). 

J\\lltific~~oçiio• A me111na jullt:!.fioeçiio dac Emee 
daa anter.ioraos." 

~-~-ill 
AutOJ:' Senador FeJ:nan.;to Henri<;!\1-e Cardoso 

Reacande a Emenda o debll.te e 11. controvérsia que ainda 
·hoje lavra e:n relaçii.o "o problelM da renunciabilidade, ou da irrenuneiab.1 
lidade dos alimentos entre os cônjuge~:~. E se al.inha entre os que = eli.te,B 
dem que a i=enunciabil.idade ê princ:!Pio 11. se llplicar apenas em referê!!_ 
Oi<ll "os alirr.entos deco>:J:entes do p~~.rentesco, ou quando sa fl:'ãte dos ali­
mentos.~· sanguini.s. 

Do outro lado se encontrrun os que, atentos a superiores 
objetivos sociais e hlllllanos, os <;1\1-e.i:ein irrenuncia.ciaveis, ainda tiO caso 
ellpecial dos acordos de sep11.r11:çii.o judic.ial concen:~ual. Na linha de eD.te!! 
dime~to da ·~ lli• .do EQ'J:ág.io S11premo Tribunal Federal, segundo • 
<:~ual •Ao a-corde de desqu.ite não se- adm.ite :.;enWlcia aos slirr.entoa, que P2. 
derão ser pleiteados ulteriormente, verificados os pre.ssupostoa l.e­
gaia". 

E11sa parece !!ler, em Ültimn an.il.iso, ,. melhor or.ienta-
ç-ão, elll ,que pes~ a opiniiio oontr.iiria de eminentes jllristas bra!llileir~a; 
entre 01:1 <;1\1-lliG o in!J.igne ~ ~ ~· E melhor compreenderão o seu 
justificado acerto aqueles c;tue acaso ~êm ou ti'lle>:-MI oportunid-;;,de de se!!_ 
t.ir, em contacto com a ativid.-'\de forense, o drama do cónj11ge, - ·quase 
eempra a mulher, - que apÕ!II reniincia manifestada no ac.ordo de 11 .ip;:~.ração 
judicial, muitas ve'!les acaba "-tingido pelo infortÜnio da pobre~a, ou da 
penurill.. E então, levando vida honesta, volta a necessitll.r da ~asist~ri.cie 
~terial de que abriu mão .•am medir os ole,.tõrios e ag tant.as ve2:e'1 tei 
riveia ourprcs.as da vidll.. 

Opinando pala rejeição da Ernenaa, o ilustre 
Couto e- Silva observ11. com -ra:>:ào que. ftNo direito b>:asileiro, de h_li_ ~muito 
tGlllpO, teJII-so ~amo irrenu<:.ciavei= os alimentos, níio só em raz.io -dO par"C!!_ 
teso;o, cOII'.o tamb!111, em razão do caB.!llllento, e ainda "põs a sua cess~~.Ção. 

Foi objeto.&~ S~ula n9 379 e atende 'a: "ooi:t.Cepçã:o social dos alimentos v! 
9ente11 no pais. Seria um retrocesso a adoção da ll.l.Ud.ida EmendaM. 

Tal entC-~tdiment.o correspondo, enfim, .;, nclhoJ: tend<!incia 
d0 Pro:jeto. Sobretudo apÕ11 a vl'l.l:!.osa cont.:ibuiçlio que lha vem dando as 

duas Egregias cas11.s do Con9-~es!IIO Nacional. 

•Emend"a n9 331, PeLa. :;ejeiç~o. {Pa%'ecer do 

Professor C011t0 e Silva). 
J\:liltificação: No di.J:e;l.to b.t:a!llilei~, de hS. 

IKUito teJ:IpO, tem..,;e como irrenunc:i.iivais oa alill'.ento:;, r.i:l 
:IIÔ em J:az.iio do parentesco, como t.ll.mbém em ra'!lão do c.as"­
merito 'e nJ..ndll apó" a """ ceasação. Foi objeto dll. Súmulll. 
-n9 379 e atende bem .;; concepção sooi11.~ doa alimentos v.:!:, 
o;ente:11 no pa!:11. Serill. um retrocesl!o a ;,.doção d.o ,il-uo;?.id" 
Elnenda." 
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EMENDA ~ lli• 
~· Senado:.: Jo11é Frag'elli.. 

•Aeresecnt.a:.: ao al:t. 1.. 7:35 pa.r&g:r;afo 
segui1:1te taQl:': 

"t valida., porém, a re~:~únci.a aos alimentos 
eo acordo de de:Gqui te. 8 

A nat~reZil dOlll al1mentoa que aa praJStlltn 
, no acordo de desquite re11ulta ante• do di.J:eito ob.tigacio 

nl\l que do direito de f>1111llia. s&o niio ma.i:l qua uma obri' 
o;ação de trato IIUCeas:!.vo que 11.11 "parte• l:!.vr:!.mente eatip§. 
lam. Seu volU!no e foma de paqM~ento i>.iio guardam neett.!. 
sariama1:1~ qualquer corJ:elação co:~~ as neee.ss~.ade!J de 
quem os recebe, quo podem até mesmo :!.nexistir. O dever 
de os pJ;eatar niio eon.figura, portanto, ~ coacn11zef., a 
propóa:!.to, SCFIEPPLER, Franz. Q:!! AJ.:!.mentation~mflieht 
~ Eheaatten. Mtlnchen, Sehweitzer, 190~, s. 22. AII!Jilll, 
11111.19rado a aGlwla 37~ do Suprei!IO 'l'ribunlll FedeJ;al, r.!_ 
:zÕGa dez ordelrl jur!d.ica e moral fal..MI franeamen.te em f.!_ 
voi 4& renut~.ciab.f.lidade do11 al:!.mentoa de que, ne"~~'"' C,!. 
so, ae euida. 

Elltll. Elnenda, <i[Ue ap:t:"e~Jento por lilol...l.cit.ação 
do SenadOJ:: Alfredo campos, foi elaborada Pela Profe~Jsor 
João 3aptista Vilel.a, da Pa=ldll.dcz do D:!.reito d11. Unive:z: 
•idade Feaer"'l de Mina• Gera.iJS, eonJStitlti.ndo •uJa.illl va1i.-;; 
•a colllbo:;açil:o des11a 2g'régia c.u.~~, ao Projeto <lo côd.1~ 
C.f.vi.l... 

Sala do.a Comiseõe11, 1.9 <!e outubl:o de 1984. 
Joaiii l'r.agelli. ~ 

h ra.zões GXpoctu, em •:tnte:u!l, em. .rel...aÇão i Erneoda nQ 
.1!!• eaba aauzir, nolilt.a. oportuni.<laae, qu=to 11e poll<lo!lrou ~m :r:~eiai 
Ertonda n9 192, no que di.:r: resPeito à aub.llt.ituiçio da eXpresaio •.llepar! 
çio judic.Htl~~ do p;a::ojeto e do vigez:~te.do Divóreio, Por "c:lellqui.te". 

•ltnzenda nQ 332. pela rejttiçiio. (li'.areeer ao 
P:r;ofGfiiiO:Z: Couto e ·sllvll.). 

Justif.f.caçiior Aina• quando om outJ::os ~ 
so11, aeja pQsiiivel a renilnoia. aoc alilllentoa ~ raziio do 
caa .. mento, o D.f.reito ar.,s.f.l..eiro aaotcu uma o:a::.f.entação 
mai.a moderna e DUI.b •cc1a.1. N.f.n,guéra i'ilno:z:a que, ~ prl.!! 
c!p.f.o, .a juri•prudêne.l.a bras.f.le.l.:z:a ad.m:!.tl.U a :a::enilnc:a P! 
ra, poatOJ:io:rnento, não xza.ia ad.mit:.I-1a, o que foi 11111 pro 
grea.so. êa a.l.i.mento,, hoje, niic dotênz ~aia o e..~nhc .t.nd_! 
;vidu.ll.lillt"' de tempo• atráa e de alquma• lo<;iJIIlaçõee. No 
~irei.to Bras:l.1odro, os alimentoa possuem alto ca:z:iitel: 
soci.al. N.io fora ea•a. coneepçiio, ter-so-ia UWL si.tl.III.Ção 
talvez d.l.f!e.il de ser controladA. Até CGrto pont.c, =!! 
aJ.•te ~ previdêneia soeia1 no sej,o d;r. fan~Il...1A1 e", .por 
eaaa raziio,- eatl eOJ:J:eta a sGmul.ll. n9 379 do STF, 9:ua pro!_ 

vi a ir'r.anllnciab.l.l..id.,dez doa all.roezntoa. ~ 

EMENDA N9 333. 

~· ~n.ll.!!or Nelaon Carnei.ro. 

oesneeeasâr.l.o e eo1idente eom o art. 1..737. ·-

Sa1a das.Corrls:mõe., 18 de setembro de 1984. - Nelson ~E 

noiro. 

-~ 

H<i. ov.f.dcmte eonfllto entre as disposições do11 .!.::!!.· ~ 
a 1.737 do i':r:ojeto, em ponto .fWidamental dG seus textoa. O ut •. .b.7.1!. 
pr~ua que •enquanto viv= cm concubinato" o aliment.,ndo perderi. 0$ 

al..:!.mentos fixadoa em seu f"'vor, e o .5!·..1:.:2!! e~Jtabel..eee, a seu to.u-no, 
fiiUO ~ c concubinato do e.z:-edo:z: da pens:ão a1imentie1a detorm..!.oarli. a sua 

extinção". 

No p~:ime.f..z:-o ea~Jo, embora se estabeleça, de~Jde logo, a 
11"1111pens<i.o do benefie1c, a.o meSll\0 pa~Jao se abre a Çlossibilid.o;dft de ~Jeu 

restabal.ocimento. No ~Jequndo, extingue-se iz. obrigaç:õio do prcvado.z;-, afa!. 
tada, ac que .,. deve logiea:nent• conelu.f.r, qualque:r: cportun1dado da re.!!. 
tauraçiio. · 

Hii, aind.o;, nos textos cotejadoa, i.ndi.af.,:z:çavel.. eontr.!_ 
d.t.çiio, desdo que e111 virtude da rneoma eausa, o <::redor =a pel:d"' o benef! 
c.1o, era. vi.rtude dll ext:!.nçli.o, =a se vê dele pr.f.vado temporariamente. 

A11sim "' dout.z:-ina come "' jurisprudênciA nacionai.a, se 
tôm. c:onjugaao na tendênci,. pae!fic"' da pe~:da à o direi to ao pen.111icmzmea 
to _do credo:çc que haja eont:z:-a!dc nova. união, a que o Projeto ,.tr.1bu.1 a 
ol:~ulaifie.a.çiio iJCniôrie" de eoneubinato. Nem pa:teee jUBto que tendo lX'!. 
di.<lo 11. pensão elO virtude da uniio eoneUI:lin<iria., - C:OIUO oeorre, qúe 

lM.iori.a de razões., elll virtude de nevo caaame:nto, na form" do .!!!.!:· .!.:1.!Z. 
e do viqentGZ :~rt. 29 da LGi do Divórc.t,o... - venha o credor, ao depoi.s, 
pl.eÍt.eur o f"'~ le;;l e11 conaeq.Oência do seu aesfazirnento, reencenta.E_ 
do-;'t.a1vez, no futuro,_ tentativas que repugnam'"~ iU.l!IPlilli 11anso moral. 

PELA APR9'fACÃ9 PA EME'NJ?A 

"Emenda n9 333; Peb Rl!jedçíio. · (Pa:z:ecer &l 

Profess= Couto e Silva). 

Jw.tifi.eaçiioo N<!!llll'll Elno;lndá·, quer-se a sub.! 
ti.tuiçiio d.D. e:~epressão ".se_parado, judiei.,llnente,. p= "a~ 
quitado", mae e~ta de.nom:Lnação não foi aeeita no Proj~ 
to, o e.spee1allnente pela LGZi dO llivó:-d.o, nlio bavondc 
razão par..i rotornar-~Je a anti.ga denomitlaçio, ali.ii,. com 

':""r"'cted.stica11_ !fjnoroiniosa.a." 

... ,.,., ll•..ad-"' Nelson Carneiro . 

...... , ••••.• ,.dlll o ll.J;t. 1.737: 

.,,.. l.JJ7, o novo c:aiiM~ttnto do ~njuge/ 
devo<\,_~ """'""' •••l""" ... • obrlgaçiio eon11t.~nte da •entença 
<!e div...'.-..:, ..... 

f! • f"l'ruduçiic.dci ;ut. 30 da Lei. do Divó:;: 

•'~"••· h'" "" C~1as<i.o, l3 de :setembro de l934. 
Ne~son C.t.""....,lroJ," 

Repet1~o • ._•Ir• ~'Urtt1d41 izo !f!." lQ.. da ~ .as_ pivór-
.E!s!.• ~dit a ·~onda de "••••·l'~••r•. •• to.Y<Ir de cõnjll'iJO credo~ dos aJ..! 
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'llll!!ntoa,- t"'l. ÇOJIIO ja o-!!1."~" "•nbr<!dltlllei t~spec!fic"' elll :t:"el.aç:io 
IJ.':IIJ cUreitos e aeve:nJIJ do• ~~· .,., rn1nç.io llOII :filho:; por c=eqll.iinci.a 
do d1vórç.1.o, __ -, .a ccrte:-11. c1.a_,, .. ,.~.,çÁo nl1ment!ci"' preaxiatante "'o novo 
C.!ls.&nento. Nem poderia ser d• outrn tormoo, o;erto como é qu• abrir ens~ 

jo a novo cas~eJ:l~Q_ ~ prov•dor o,_ •o IIIO•It!O tempo, dispensS.-lo das 
obrigações re'jl'ul.arrnente cor'ltl'llfd•a ..:"<Hno o cOnju'jl'e "'nte:dor, t!quiv.,leria 
a translo!;'l'l'.ar o divórcio "'"' ln•tr~montC. de punição e injuetiça incomp_!!; 
t!veis o::om as sua• alto~~• t1nnlidndo•, 

Bem por is .. o, • Z:,l"6pr1"' Lei n9 6.515/77 vai alem e ao 
'ponto de pt'escrever, coi'IO J:'o~uidto nir\<1 9..!:!!_ a~ con~eraão (la Geparaç:iio 
judici:J.l em cl.ivôn::io, .,·pr_ov"' do cwnprlrnonto da .. ob:.:igaçõe:; a!llswn1.d.!:til 
na rsepnrnção,. entre ~u1 qu,.is, <1111 Unha chr natu.tal. prioddade, a p:.:e!:l-t~ 

çio dors nlirnentOI> em viqor • 

tta:~:io lllllli•t.o, tcdovit~, !lO iiuatre pl:'of. couíg:!!. ~ 
ao prot'ol:'il:' "' rcdaçP.o do art.. 1. 738 do l'ro:letO, a que i.neqlllvco;:arnente ae 
.te:fel:'o a emenda, pOI:' ser •mais ampla, tendo Gil\ virot-'1. que a obrigação 
'al.ii:ICnt.:.r nem nmnprc 'dcp<:!ndcr.:i d!l ~entonçll de divór.;:io•. E.fetivamen_te, 
'ial'IOO ço.voe ao divórcio direto, a obri'JD.'i'iio alimentar resulta ela scp_!!; 
.taçio, ou da oimploll açílo do 11liliiEintoB: Ncm. <!i nec:eB:s~io qua os aliln<!.!); 
toe já f!xadou uo convalidem com o. divorcio, Especialmente no5 c;u1oa 
~ .. mer" o::cnvcr~íio dn ~:~eparoçKo judio::illl, em Cjllel nio se diaqute, norma.! 
lliDlltc, 0 pl:'ob]uJna dos alimcncos l:levidoa I:!O cônjug-e o;:l:'edor. 

"E;menda n9 3'34- Pala rejeiçio (Pal:'ecer do 
Prof. Cout.c o Silva)-

JuatLfic:açio~ A Enend!l r<~fere-se ao ;u;t., 
1.738 do Projeto, nA quAl =e lê a seguinte regra• "se 
o côn:lu!ife devedo:.: dA obrigAÇiio viel:' a CASAr-s,e, o novo 
c"'aamentc nlo alt:.erarii a 1111111. obrigaçio. o art. l. 737 
pl:'evigtc na Emcnd11 tem c l'lleluuo. aignifi"eado, o!livergindo 
Ulll pouco na sua, red:lçio• H o novo CII.S.,mento do eõnjug-& d2 
Vttdor niio e>o:tingue a obri;ração con:;t.ant.e o!la sentoença 
d.e divórc.tc•. Pare~ ,ser melhor ll ao PJ:oj•to, urna ver 
que C. mai.ro 'ampla, t.eno!lo em V.iat'" gue a óbri.gaçiio al.ime!! 
tar nem SCllll?l:e depender/i da !llentença de divórcio. Pcd..!:!_ 
:z:S. e>o:ist.il:' com a =imples aentença de 11eparaçiio, razão P.!:!. 

la qual nio õ exata· a pl:'opoaiçio con:stant.e da Emenda n9 
334. o ci5njuge eeparado pode niio requcl:'er o divóreio, 
ou ~alecll!r no per!odo em que ainda n:!P tem a posaibilid.!!; 
de de propcr a. aludida aç:iio. Nesaea casca, não poderi 
dizel:' que a obrigação alil'llent.ar decor:.:erS. da sentença 
de divórcio_. Ela ;oore11ultll da aentença de sepllraç:iio. 8 

Autor; S~=d.or Nel:on C..:rnll!.il:'o. 

"Xt,-clua-rse, antes do art.. L 739; 

• A mulher nece:si tada e que 

niio haja rsido reJ:::ponsli.vel pela dissoluç:!o dl!- uniio livre, 
existente pol:' cinco "'nos, ou que d9}a __ ,~nha fil!:)os, pod,:._ 
:ri ple~t.ear do homem que a abandonou o n .. ces~li.rio ao Sll!\1 

aus.t .. nto.• 

o egois111o masculino, as dificuldades para 

a legali.zaçio das uniõea l.ivres, a ignel:'incia da lei, etc::, 
=iu. sit.1111.çÕe11 injust.aa par"' a mulher, e que nio podem. 
'continuar deaconhecidaa pelo J.egislador, quo, alili.s, já 

aasegurcu .35 eolllpanheU"'s dirll!ito il. p<~nc:!o e ao 11aliiri.9: 

-f~ lia •. 
so.lã da Comis11io, 13 de metembro de 1984. 

Nelson Carilei:z:o."' 

A presente Err.enda constitue, certamente, nll m!: 
t.éria dll alifllento:s, de que trata o P:.:ojet.o, a liiUa mais .1~ortante in2 
va..,ão. E representll, sem düvida, um grande Mpasso ã f:.:ente~, pol:' 

asai~ dizer, em toda a parte do Direito de Fant!lia, aÍ.~da nesta ..;po_;: 
tunidllcle e desde o textc do l'.NTEPROJE'I'O, injUstificada:nente .fechado a 
diretrizes tendentes ã rcgulamentaç:io juridica do conçubinato. Sem 
embargo da contei:' em seu texto, cOll\0 _c.oisa que pass.,sse despel:'<'ebida 
i semp:z:e at.ent .. vigilincia do:; chamado= d.efensorcs da fa:milia leg!t,!. 
m_ll, dispositivo cDll\0 o do incJ.so t:ti, do a:z:t.,_l.-824, qua equip:o.ra o 
testador, ca:sadO, mas sepa:t:".'ldo de fato hã maia de cinco anos, ao :iE.. 
dicial.rnente separado, para Uns de atribuição do! benef!cio d.e her~ 

ça ou legad.o, ao próprio concubino._ 

Conl a expressão Me neeeaalirio a seu -SUiltento", 

visa a Ell!cnda, em Ültima ..nS.lise, a::r:S~egurar em favor d"' cornp..nheira, 
entendida. ccmo t1ll. ., mulhc.t livre que se une~ uxorio, ao homem 
toonbêm. l.ivre, a exemplo do qua ji ocorre em relação i pensão ~ 
~ ll! ao salS.:.:io-famlli.,, os alimentos necessários a seu sustente. 
E reproduz em eatágio mais adi..ntado da evo1uçio do t)ensarnento n~ 

cdonal, seJOOlhant.o inio;:iativa com que o seu autor há muitos anos i!! 
:;irstia em abrir essa simples clareiJ:"a n" "se~va selvaggi.,~ da irlCO!(! 
preensio reinante, 

Coln efeito, seu primeiro pro,eto de n9_122, da 

1947, equiparava ii esposa, -p.,J:a !ins de alimentos, pensiio, montepio 
e meio soldo, a o:q:>allheira do solteiro, desquitado ou viúvo", sus.cita!! 
do desde logo ruidosos debates dent:rO e fo:ra do cOngresso Naoicnal.. 
Como aconteceria cem várias outras proposiçõeS -do então deputad.o p<ala 
Bahia seu cr!tico mais ardoroso e eonstant.e foi MOnsenhor Arruda Ciim~ 
1:'.,, gue em qu.aae todas as iniciativas, com ei:'Udição-e tenacidad.e, vil! 
1:1-empre o divórcio disfarçado, ou peri.<JOill 1lnediato:ól· para a familia br.!!: 
sile.ir.Q. (Conf. A:.:ru,da Câmara, De!'esa--S!!_ Farnilia ~ da= Tradições, !:!: 
!!U1!:!! ~ ~). 

Se não criou maiores embaraços i aprovação da 

Lei nQ 083, de 1949, :face ãs éoneessÕeG feitas i BUa poatu~ação, o 
<>lllinente sacerdote n:O.o tava OOli\O evitai:' que na Lei n9 4.069, de 1962, 
fossem incll.l!doa, embora c~ restrições, os arts. 59 e 21, d.e amparo 
Õ!D compllnheiras. MIIS, nesse campo, "' gnmde divergência ocor:z:eu qUll:!, 

do da votaçiio, na cãmaro~~ dos Deputa-dos, do prc~eto governamental que 
se converteu na Lei de Alimentos (n9 5. no, de 25 de juiho de 1968) • 
Dars 34 emendas oferecidas em plenário, 26 eram do aut.ol:'ia do· jS, então d~ 

putado pelo 1\io d.e Janeiro. E _dentre as apl:'ovadas, eJnbora com =:ubemenda:;, 
pel~ Co:nis!ll:iio de Constituiçio e Ju':ltiço~~,Ugur~va a de n9 21, e que sei:'ÜI 
.incluida scb o n9 27 no text_o enviado ao exame d~ plenS.rio, apc:11ar d.o P:! 
reccr cont.rS.rio d.c r<11J.at.or, o que assim dispunha: - "Art. 27 - A ccm-
panheira do soltei:.:o, desqu.it.,do o_u viúvo, que com ele vl.va por mais de 
c1.nco al"!;o~ ou dala .tenh"' prole, podel:'â valer-se do disposto neeta lei, de:;; 
de que provo, pl:'eliminarmente, a dependência econômica e enquiUito Mo 
contl:'ail:' nov!l uniio. § únieo - 0:: deferimento do po~dido leva:z:ii s-empre em 
conta outras pre.:~taÇÕe$aliment.!cias li que porvent=a est:ej" obrigado o 
c:levedo>:,. " 08 anais da _Câmara recolherwn os rumorosos debateu t.J:avados nas 
acsll!Õas d<11 29 de abril, 14 o 15 de ro.aio d..'lC[uele tino, e de que P"rticiparlll'll 
Arruda Cãrnara, Raimundo Brito {relator}, Nelscn Carn~l:'o, :E!I:'ito Velhc, G~ 
raldo Freire (l!der), Mar1.o Piva, Eel:'mano Alves, Joiio Hereulino e o Prll!­
!lli.dente José Bonifácio (cf:t:". Nelson C..rneiro, .ll: Nova~~ Alimentos. 

"'Eaitora Freitas Bailtos, 1.,, Gd., piigs. 199/250) _ O art. 27 foi excluido 
do P>:ojeto per 131 votes contra 122 e 3 abstenções, "porque computados 
voto:; obtidos fora do plen!i.rio ond.e se feriram os deba~s, e colhidos, nn 
fcJ;:ma :.:egiment..'ll, nas Cbm.i.i:lsôeS ell.tâõ reunidas :n:o ·ane;~~;o do Palíi.eio do CoE_ 

gl:'es!lo" (idem, ·pag 33) _ No curso do-S -deb.3:Eõ!s, iic-ra'ldO- Freire, ArrudA ·c§. 
ma:z:a e BJ:i to Velhc declarllJ:am que a aol.uçic es'karia ::nelhor si tullda no D±_ 
reito dae Obrigaçõe-s. Nelson Cal:'neiro fe~-1hes a •VOntade_.. Apl:'esent.cu, C.!! 
tão, o Projeto n9 1.363/68, na sessão da 22 de mllio, e de que foi l:'el.!!, 
tcJ:, na Ccmissão de CÕl:lllti.tuição e Justiç.,,.Mcns,enhor'Al:l:'uda ciimara, que 
ofereceu substitutivo apl:'ovado por 11quele Õrgio -técnico íidem, p!i.g, 280, 
neta= 36) - Desde então Nelscn- C=nelro-"'tem- pro·cu-.:<ao!lo fiem ii:xi to t:qrnar l:'e!!_ 

llo!!ado aquela proposição, quase nos mesmos termos do S!$st.1 tu ti vo dq rsa~ 
d.oao parl.amen.tar pe:z:nambueano. 



A$0Stode 19S9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl. (~~Ao II- Suplemento) Quinta:feim 31 89• 

ser.!i tAlve:., uma conqui,ata c~ a qO.Al o legislador pitrio 
aindA tenha corno justamente redilnir-ou:t, ne~~;te particular, de que se ll'le 
podo "'rguir, com razão, CO!IIO verdadeira fa:t.ha• o desintere!lt~e, ou falt"' 
p:o deci'111iio para criAr as nor~Ms de um regili\C jur!di_cc;o o;lo concubinato, em 
seus v.irios aspactos, e não 11oment.e no de que trata,· a bem dizer, ti:nid.!!, 
ID-Cnt.a, a :&ID-enda. Ainda que con~Jt.!.tua 111ero detalhe de imenso problema s2 
cial das uniõe.s concubiniiriu no P;síc. Problema que continu;s a desafiar a 
int.eliqência t1 o espírito pÚblico doa que por vent:gra ae propõe-m a dAr 
Wll.oi 11oluçiio c.on•ent.ânea com progreaso do penslllllento jurid1co el!l no,.sos 
<U.II.II., Na tentativa, j& t;srdia, de enfrentar, no_ $rol?.it.o nacional, o fen§. 
mcno que ilustre jw:1ata :frm:u;:Éis di;sgnoat:l.cllv.P. corno a moderna "revolt;s 

dos fato: contra 011 c6d1.9ol!i". 

O eminente prof. ~ ~ ~ t~e- opõa 3. idõiill 
de que o conCI.1binato possA gcrar dir-eito a aliroentoa. E !Ilude .._ que 
et~tA niio tem ~>ido a or;l.entaçiio n., lllaioriA 4oa pAisjl:s, ~>alvo Aquelell 
que admitem um ca.<a:nento de direito co:nulif,"comm.on- lAw·~naJ:-riAge-, Tal. 

opinião contudo n:io se compadece 001'11 a melhOr tend<inc;l.a .:lõs e><tudos 

re1ativoll 11.0 ll$SIInl:.o, entre "'" qu;sis se h:io de ;srrolll:t' noto!õve1s de<::i­
sõe.s dos t.r1t>unais, ;,.qui COI!lo ;slhures, desde os memor&.Veiii jul.<;ill.fllen­
toa da Col:"te de CAt~sação i;u'r. FrançA, i!. trilha pioneira dos tl:'i!:>urut.ia 
brasileiro_,, de que cont~titue edi_ficllllte exe~~tPlO a'~ 2.!!.Q:• coro 
QUO o Eg"régio S.T.F, f'iJ:ItlOU "- poaição definit.iva dA -JustiÇii.-no reco· -­
nhe<::ilnento da. :so<::1edads de fato entre os concubinoa e na fixAÇão dos 
dil:'Oitos resultantea de 11ua di.l!!t~oluç:io. Ma:s ignora, JIQbretudo, 11- ter­
rível realidade nac1onal, e111 qua as uniÕe.ll des11a n;sturez~ -"" eontlllll 
em 111aioria e&!llaqadora entre a.11 formac UsWiilõ' de constitu1.ç:io da faro!­
lill. E faz tÍbua rllsA <!e um;s reAlidA~e aocial ainda b<::oje 1.na.fAetãvel 
da t~itu;sção aõcio-eoonõmi<::A e111 que vive o Pa!s, cO!IIO d.e resto outro .. 
poVOS em idêntico grAu 4e desenvolvirnento.·-~ot;sdlll!lentc nA Amêrida do 

Sul,_ e qua t•O ju.st.art~ente :!.nd1gnava :z:,enornad.Cl juristll argent.ino ao 
au$linal.Ar, e111 reLação ·a seu pAis: 

MEl re5peto que me:z:,ece el ma't:i:"imon1o, 1 ... neces­
sia.a<:le de dign:!.ficll.rlo, ne nos pe~itan olvidai que hay p~ 
vinci;s= argentin11s em q1-1e el 4Sl de los hijos son n;st.uralea. 

Lo= hornbres o;Õroodea, que tienen temer a 1lu. responsabilidA­
des cin:yug.ales, vacilariin um poco cuando nue.!!!trós tribuna - -
leJil 11:igan la_., ensen~nz_~ de FranciA :y da It.aliA,-Ç[ue aunque 
aparentemente apao:-ezc;sn prote9ien"-o el. conCI.1binato, en 
definit.tva t..tenden a ilnt'oner juat~ll cargAa, pr-eci:o:amente a 
quienes lllllnt1.enen una aitUAcion .tzregu1Ar para librarse do 
elllls . y no rest;r:inqir sua cAprichoa." (In E1 Reqimen Juri­
dico .. del.Conc'llb.in;sto,_.J.l.-.edicion, 1940, pág. 21, Carlos Ame 
glio Ar>:eno)." 

Dallte modo e nessa linha de penslll!lento, será 
ao rev~s de concluir-se que A regr;s conti_da no texto da :&ID-endA e111 ex.!!. 
:QEl ae a.fio;u.ra tio opo:rtllrul COII\O A :te<jularocntAÇio da un1iio l.ivre, AO 
que pll.rece Ai~da relegada a .futuro rE>IIIOto. 

PELA AI'RCV,II.CXO DA E.J.mNDA 

MEmend;s n9 335'. PelA rejeição. (Pareeer ao Prcf. 
Couto e S1lva.). 

JUOJ_ti.f.i.cação• A EnlendA prevê 1;1m d1spos.í_t! , 
vo novo que e:>ta:t:A a seguinte reqra• "A mulher necess!_ 
t.aa.a e que não hajA :lido responsii.vel pela dissolução d.a 

união livre, exi~>l:.ente!ii S anos, ou que delA tenhA f! 
lhos, pot!:eri. plei te= 4o home111 que A ;sbandonou o necess-ª 
rio ao :seu au•tcnto; ~ com es:::a emenda, o concubinato 'l'!:!. 
raria direito A alimentos. No entanto, não ,tem sido · ~ 
ai.Jn A or1entação na mAioria, aeniio na totalidade dos pai 
ses, salvo AqUeles que admitem um. CAsamento de direito 
com\lll\ "co:r.mon lllw roll-rriAge". Vale asclarecer que, noa 
Estado11 Arner1canoa que pOt~auero esta inr~tJ.tuLç:io ;s" tendê.!!­
<;:iA ê exclu!-1tt em favor do casamento_, seg-undo a l.Qg;(~ 

laçAo. Não paréce oportuno que ae rcigule a união livre, 
atribuindo alimentos nA hipêt.ese de sua ext111ção." 

Nota da Revbio -:-_.Q art. 226,_§ 3 dA Ccn.!. 
t.itu.içlio coloeA Jilol:> A proteção e.ii11pecial do Est;sdo A 
unilio !!l!otãvel que vários dipl01n4s l.eÇIAis ante:t:iore,;. ~ 
f:l.n1raro COD\CI aq~>ela que pcrdu:t:A por cinco_ Anos> e a que 
::o e poderia Ajustar, como prOvA do inimo de! co:nt1.nuid;sde 

das relac;:õeJ; oxtrA411"-t.riJnQni.U= a existência. de filho 
c:=or:a-=• Até qu.;_ 11- lei coioplementllr .l:e'1Ulanvmte. a ,...Mur:t1io 
eat.S.yal~, n:io h.!i porque conl!und!-lA com as OJimph!ts 
rol.ãçôet~ :$exuais forA do CAIJAJnento. 'O te:>e;tO cl<' Projeto 
(llrt. 1670, V), jã_AHEit~ se llntecipo1.1, de "'l!Jl.UIIA tor~M, 
a essa provável di.stinçlio. Ao contri.rio do que conclú.i 

M1g1.1ol Reale(Fo.lha da Tarde, l.7.0l,B9), não há. como ev!, 
tar que a lei repi til a e:>e;prassio concubinato p;sra dif,!t 
rencJ.i-l.a da "1.1n1iio estlivel". -

Autor: Senador Nelson Cllrneiro. 

;;.Inc_J.ua-11e, antes do art. l.. 739: 

Art. ·- 11, rnul.tl.~'!::_grãvi4;s, _sEim meios 
'de prover o seu suStento, poderii -reÇ;u,.r AO pai Cio nAsci til 
ro, conceb:!.do fol.'a do caa...,.ento, o neoe=:aãrio .i prépri-; 

' subsistênciA, durante Oll aBill mcse:s Mterior-tol:l e pOt~ts 
riores ao parto," 

Di.l!!posiçlio seii>Olhllllte figur;sva na legi~>l,! 

ção portuguesa, de l!HO~ A prestllção, no ca:o:o, nlio ii dev!. 
4.,: AO fi.lho, roas à sua geni_tora. Mas r-e:ulta, afin;sl, em. 

~ benailcio d_o filha:. 

Sal" da Comissão, 18 de setelllbro de 1984. 
Nalson carneiro." 

"En1en<!11 n9 336. Pela rejeiç:io (Parecer do 
Prof. Couto e Silva) 

Just1.fic;sçEo: Pretende-se a inclus~o de um 
'llovo ;srt.i<;ro segundo o 'ql!Al a mulher g'r4vida pode pe&r all.­
:QElntos. Ql!l funç:io do nAacJ.turo-- Segurrdo ;ss d;ispo:1çÕes dA 
parte Ger;sl, art. 29 "a per11onalidAde civil·do hQlUem con~ 
ÇA do ~to, ,_ a lei r>&. "' Mlvo oa di;reitoll do nll:lci.tul;Q". 
Entre ·e~ d1.re.itos, estal;;IA..o de slJbsl.l:t.iincia, cuja proteçio ;; 

oSbviA. It~to, entretanto, niio_ impede que sa deva provar que 
aquele, co.ntra quem se 'pú•tendem.'o!!.l..Ui'entoa~ é o futu::o plli. 
O art.1qo supoJ:"ia um processo que· duraria -muito m;si» do que 
os 6 mescs. Com base no ut-.- 29 do Projeto ao Código Civil , 
e a.tJ:avés de uma medidA Cll.\ltelar, se poderia prover, p;sra lo 

"9'0-, a subOJi-stênciA, 11em nuc!'IISidlldO'I de incluir-=e um nov;­
;srt1.g-o, ctljll. re;sl.i::açiio pr&ti.ca lévaria muito tempo, o tempo 
normal d<i: um proce11so ae ;sl.J.Jnentos. ~ 

O Decreto n9 02, de 25 de dezerob.~:o de 1910, <!e 
~rtugal, dispunha. em seu art,!.go 38: -'"A a.çiio de inveStiÇIA­
çao de ma-ternidAde il.eg-Itima. pode .tll.fllbém .ser proposta; AindA 
anteo do ~sc:ilnento do fl.lho, pela mãe gr!iv1da, elll' n01ne dele, 
contanto Ç[ue':f;sça verificar previaJnente a grAv1.dez, nos ter 
mos o::_ pelo P;:-c>cesso_ do art.. 650 do·cõdig-o de Proce:o:ao Civi.ol";' 
ma.s a ação ficará :nv;la, se o filho não nascer co:.. vidi.." e 
figura hu.roan;s, ou se a J:"espectiv;s CE!rtid.io nio :for junt;s. aoll! 
autos dentro d'o prazo de trintA dias do nA,B_cJ.!IIO:!:nto •. 

Ertt. A ação do filho, do nascituro. Ji. o art. 47 • 
re~~-Ava a._ ·a.ção d;s l!lãe dQ filhCl, do ~scitllro• - "O pai tela 

obrigllçio de pre~>ta.r al1mentcs à mulher pobre de qu~m houve 

. uni Ulhc il~g!timo e, para esta efeito, poae aer demand~.do , 
a part.it" .So momento em gue lhe é licito propor a açiio r<!f'eri. 
da no a.rt. 389, seguindo-se os termos gerais do procEI=<IIO s~ 
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bre alimento11 provisóriOJS e defieit.S.rioa- e llplieando-se o 
lli11po11to no § Gnieo do art. 4;19. - § único - ;Eata obrigaçào 
n~ e:1<i11te ou cessa, so a ~nuiher, notoriant!inte, m.i conduta , 
Q(l a•, durant.G o pcr!odo leg~~;l da qravid~:z, tive:!:" not~illto."!!. 
t& rela'i'Õe11 ••x=i• eom outro hotnem~. 

Vasco AU'ifU:Sto Pereira Nune", .,·centuava que ~o d!. 
re.i'\o quo a mãe )?OIISUi ao11 alimento:~, assim como o direito ã. 
indeni:za'i'iio da11 despe11a:1 com. a q:~:"avidez e o parto (art. 48}, 
11ão direitos pes11oai11 e pr6pl:'!o11 dl!l. mie e não direito" do 
filho il.oq!timo. UWI coilla são 011 alilllentoa da mie, outra 
a que tem Ciii.ito o fil.ho, rcferindo-lie o =t. 479 .. os pri 
ma.:l.roll e o 11:rt. 329, n9 2, e 44.., , § único, ao11 se91.1ndo,. i'IX' 

isao, a fllulher pobre, mãe de um f.:l.l.ho il.egiti:mo, )?Oda propor 
a açio do art. 470, em ao!:l nOli\CI próprio e niio eru nOflle e çoruo 

.repre11entante ().o filho~. E, ma,is adiantei - "A obrigação de 
o riu prastar al.imento11 é fundada aqui na procriação, ao 
p11;11110 que mu hipóteses dos art11. l. 72 e se9'Uintea do c.§ 
digo Civil, no parent.eseo, e, nos =soa do!l arts. 29 e 
IIOg'Uintes do Decreto de 3 de noveMbro de l.9Bl., no casarne!! 
to. Ao réu .c~e_ a obrig.,yão do art. 479, por te~: gerado 
o filho e dl;!.do, .as.ll.:l.m, c.aus11 i qravidtu:, ao parto e "0 
nascimeni:o". (Comentií.rioll i ~i de Proteção doa Filho11, 
20 ed., p!9a. 71.0 e 713). 

Senado!: Nol.son C•rneiro, aprovaao pel.o S<!lnlldo Fedaral, foi 
.anvi.ado,hii vlirio11 ~~nos, i cifllara dos Deputadoa_; onde 
so encontra arquivado. 

O direito a al..:I.IM!ntoa, como tentou expl.ic! 
tru:: a ju11t..:l.fica'i'.io, i da mulher qrãvidll, que age em seu 
própri.,o n0111e e nio oomo representante ou em nome do naac! 
turo. A El!lenda fixa Q per.{odo dena obri.9"Ção, seis m~ 

ses antes e aei.s roesse depoi• do parto, e o pedido_ pede 
ser fo:rlllul.ado pela mulher, :representante do nMcitu~o, 0,2 

mo parece entender o Profoasor Couto e Sil.va, ao :!.nvocar 
o ...rt. 29 do l:'rojeto, que apet'l.<lls repete, Sem o neccssS.rio 
o~~primoramen.to, o preceito do art. 40 do vigente cód:igo 
Civil, AO l.eç.:l.sl.l>dO:r: Civi.l.' c0111pete o11 norl'lla substantiva. ~ 
O que ta:r: a Emanda Cumpre i:. lei proceasual. ori"r, <::01!1 

afeito, .a di•po•içíio objetiva, que assegure, do11de logo, 
a subsistência dA liiUl.her necoasit.ado.,, p..:ra evitar a11 d~ 

l.ongall que torn!U"iarn l.etra mort" o d.:l.:spo11itivo em questão. 

J'ELA' APROVAc!O DA EMENDA 

l!MENDJ\. NQ l37 

AutoZ": Senador Fernando. Henrique cardollo 

•oã-se a seljluinte :r:-edaçiio ae art.. J..7:\9l 

A:r:-t. l. 73~. Ali presta'i'Se11 alimcnt.Ioill15 de 
qUalquer n.~~tu~::e:r:a serão co~::::igidas monetar.iM~Cnte n .. for­
flll da atual.i:r:açio da remuner.a.çiio ou rendas de a:l.imento.nte 
oU, obedecer i var.:l.llçilo nomina1. da Obrigação hllju11tável. 
do 'l'esouro Nacional.. ft 

JÇS'l'IFICACÃO; 

A Ma,aacrant:a maioria doa bra11ileiros não 
tem seu11 vom:J.nilnto11 re•ju:tados pelo11 ~nd·i~s da ORrn. 
Ad(rm"ill, se nos Apresenta mais con11entáneo com " re.a.lid" 

>de " correçiio de acordo • na ~Gllla Ilroporo;:ão dos aumento; 
da remuneraçiio {:remunerao;:io i gênerO de qlle são espâoiel5: 
salários, vencilnehtos, aol.dc11, hon~iir.ioa, subsldioJS, pro 
labores), ou, se proprietário= os al.imenta.nte11, das re!! 
das recebidas. 

Al~ã.11, e11ta tem 11.ido a tônica d"li interpre 
taçõea pretori .. na:~, da! porque a redaçào do ·caput d~ 

art. 22 da La.:!. do Divórcio se encontra ~st•al:d.a 
Cortes Indl:gonasR. 

••• 

. SaLa daa Colui.JIIsões, l.5 de outubro de l.9B4. 
Fernando ~nri.que ca.rao~o. • 

• A c:ircunat.iincia de afastai, ont.re os crit-ª. 
rios de atualizaçio da pensão aliment.rcia, o !ndice das 
obri9ações Roaju11tiivei= do Tesouro Naci.cnal, por extintas 
coai o advento de chamado •pJ.ano Cruzado", não auto::iza, 
11Ó pOJ: 11!, a acei.t.a9âo da Emenda,como concl.u.:l. o prof. Co]! 

to e Si.l.va. Cabe:~n em :~:"el.ao;:iio " so.u tex.to re)?aros de maior 
i.IIIPOrtância quo jUIIti.ficlllll, af.:I.!Uil., a 11ua rejeio;:ão • 

• A primoirs observação a :fazer-= e diz reapei to a. que a! aa 
. estabel.ecet~. condiçõeJS pa•a "' eor:reçio roonetãri" da penaiio e ae despre-::a , 
- qu"J.quer h.4>Õt.ese, o aibio c:ritério do juiz, que deve ser, em cada C,!. 

ao, a ma.ill justa medid ... PrinÕipal.ll\ente em virtude das dociSÕell .,J.aatóriu 
do Governo Fede::al. em ral.açiio aos diverso11 !ndi.c:es apl.icã.veis !i cor>:"eção 
liiOMtliriA, em con•oquênciA da. pol.!tica administrativa ado_tad!l ~-- d.LfoJ::CI!!, 
tos eonjunturaa • 

. Por outro lado, o. emenda confunde a c=eção li'IOnetiria can 
a a.tual.ização decorrente doa aumento= doa qanbO<l do provodor. E JSubmete a 
pensão paga por proprietário atravi§s de BullS rendas, ao critério da pr2_ 
porção desta11, o que na pr.S:ti.ca 11e moatr" qu .. aa l!lcmpie impossivel, em f~ 
ea da naÍ:ural dificuldade, ou i.mi?oasibilid.,de meSll\4 de =ua apura'ção. 

O que se torna aconsel.bável., e corre111ponde à exper.:l.incia 
diuturna do foro de fam!J.i.,, O que a pensiio sej" fixad.ll em base )?er<:e!J. 
tual. doa ')'anhoS do alilnentanto, quando e11tes são conhecidoa {sál.ar1oa, ~ 
cimentos, suba!diou~ por exemplo} , ou suaccpt!veill de apur.,o;:âo e exat.:Lf;_ 
leaçiio. E as=im' a~mGnte, ou diJoinua confo=e ss oacil.ao;:õos oco=idas nos 
rend~nto:~ do provodcr, .. ~g;tindo o alimentirio, como se afi~ra just.q. o 
de11tino do al.imentante. 

De11te modo, aa 011 al.ifllontoa 11io est~el.ecidoa em quantia 
eert.a, a sua 4tll4l.izao;:ão ao hã de fa:r:er por lndicos vig-oro~~ntes i ·.il!poea 
de seu reajuste, devendo caber il0 jui.z o!! p~erro'1ati.Va de deterlil.in.t~J:" a 
apl.ica'i'ão do que eonsidP.re jloat..o,_ .incl.uai.ve Q·da p1::oporçlío doa aumento= a:2, 
feridos pe.Lo alimentante, sa pos~~:Ivel. · 

Focil de ver, pois, c:;ue o -,-,.,put do art.. 22 da Lei do DivS,;; 
cio não ae afasta, iintell :;e- Coaduna, C::Olll a:s melhores :~~.ol.uções adot<:;oll!lll' P.! 
los Jubo= especial.izado,, de:~de que deixa 110 critirio do jul.g.,dor_ a :~~.ol!:!_ 
ç.íío a adotar-se em e"da eaao, OJon.ente indicando o: !ndice11 da11 Oil.'l'Na, h2 
jo illlpretBtS.veill, uos ca11011 om qua outro sej& o entendimento do mn9i.11trsó:.. 

Por tais ra:zõe,, p-reter!vel. adotar-se, em subst.:l.tuJ.ção 
A ~nda., dispositivo c;oue possa abran'1er, de m"neira eU.:t1ca, a.11 110 
l.uções que se mostrem o~~consel.h.!ivei11 i époc" da fixaçáo da obrilj'AÇi~ 
ali111ent.ar, ou d.e =ua JJOdificaçiio, e. que se b.t1s1tien., :sobretudo, no 
critürio do jui:r: e do Gxan.!t de 11Ua OpOrtunidade, A et:~te propósito, p~ 

:reeo ri!I.ZOá.vel., co11. l.i9ei>:"" modificação, a 111uqestiio encaminhada a esta 
E')'. caaa pela At:~aocia'i'ão do Ministério Públ.ico ().o Et:~tado do Rio de J_;. 
ce.:l.ro, no!l seguinte= termo11 • 

•Art. 1.739. As prest"'i'Õe= alimentiei.,:s, 
de qual.quer natureza, serão 'monatariamente ::eajustada:s, 
devendo o juiz, Clfl fv.nçlío ,das peculiaridades do caso 
e dali c1rcunstinc1as verifiCadas ã õipoca do sua fix;; 
çãç, e11tabel.ecer o crit.iirio de col:reçio o _per.iod.icid;! 
da de 11-ua. aplicação. • 

O puceito assim eat.abaleci.do t.or.:l.a, ademais, a 
da de mencionar a pariodici.dallo da ·1nc1dinc1a do Indice adotado 
ju.:L::z, o que, na p~::itica, 41111UlaB coosiderã.vel importinci.a. 

virts ,.,. 
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~r::menda n~ 337. Pela ac:e1 t:u.io (Parecer 
do P.ro!. Couto e liilva) , 

JUEitificaç.iio: A EI:Ienda ao art. 1. 739 do 

ProjetQ vi.sa _..~~xel.Ui>: que se aplique li prest .. ção al! 

mentar as VlllriaÇÕell da ORTN, eQllf"orm:e -fOi estabelec,:!.. 

do pela Le:i 6.5~5, <l.e 1977. con "doç.ão do- cru:r.ado,pelo 
De<:lreto, n9 2293, em 27 de .fevere:iro da 1986, não tJ! 
mos ~aais ORTN, raz.iio pel., qllal deve ~:er adot11da a Ema_:: 
da prcpoota. w 

Nota d= Revisia - NãO bi guo falar em OTN, agorA e:>:tin, ... 
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EHENOA N9 338 

Autor: Senador Josli Fragelli 

MSubslituir, no a.::t. l._, 745, .._ exp.::eosão ~até que 
os filhos completem maio.::idadofi por "enquanto ho1.1ver filho 
incapaz~. 

JUS'l'IFICAc!c 

O esp!>:"ito do artigo é o de pro:.:rogar a p:t"oteção 
4o instituto para além dA vida dos c6njugeG, en1 hon~enagem 

op elltado da dependência em que .e.indll 5e podem encontr4r 
o~ filhos. Mas, pa:.:n isco, sua formulação i inadequada, já 
que cobre a5 inc:apacid4de5 doa mniore'll de idade. A emenda 
procura =~~igir a falha, pondo, de :~;e5to, o a.::tigo em si!:!. 
ton.in <:Olfl o l. 751. 

Esta emenda, que ap:t:'esen.to por so11eit.!l.ção do Scn~ 

dor Alfredo C.!l.mpOa, f"O! elaboradn pelo Profensor Joio Ba 
ti.:::ta Vilel!l, <:!!l F&culll.ade de Di:.:eito da Unive.::,.idade Fed; 
ral de Minas Gerais, con5til'.ui.ndo, ll.IISirR, va.lios!l col4bor~ 
ção 4es:sa Eg:.:égi!l Ca:;a ao Projeto do código Civil. 

sàla da:; Comiuõe.:::, 19 de out.ub:.:o de _1.984 - JosC 
Fragelli ." 

o parecer á pela aprovaoiío da E;níenda, pelo:: motivo" 
expoatos: por seu iluatre aut:.oJ::. NO me.smo aen.tido é, ali4a, o pr2_ 

nuncill.ll'lento do Prof. cout.O e -suva. 

~ (do Prol!. Couto e Silva) 

""Emenda n'? 338. Pela accoitaçiio.~. 

&MENOA N9 339 
Autor• Senado.:: José Frag'elli 

.-De5dobra~ em doi111, com_ a redaçiio que se segue, o 
par&9'>:"llfo ünic:o do art. l. 749• 

"§ 19 COltl o falecimento de ambOs 08 ci5njugeo,a admJ:. 
ni:11traçiio paaaa.::l ao mai.::: velho doa filho5 eapa:r.es. 

§ 29' Se e enquanto niio :fOl" poasival obae:.:va:.: o di!. 
posto no par.Eigrafo anterior, ficará a adm!.nistraçio 
cargo do tutor ou curador do filho rnai:a velho." 

• 

PARECER_ 

O ru:t. l. 749 do Projeto inclui par.!ig:.:afo único, a.!. 
sim :;edigi4o: MCo:n o falecimento de .!lmbos os c8n.juges, .a a<imini.!!._ 
traçiio passaJ:"li ao filho mai11 velho, se tor maior. casO cont.::ârio, 
110 tuto.::". Entende o Profes,.or Couto e SilVa que a Nt<Sri.ii e·Ct:a.s!:!, 
ficientemente :uegulada no aludido parig:.:afo, n~o e;.(illtindo assim 

;aziio para o pleiteado desdob.::mnento. E afirma que a "Emenda ê , 
pratic=ente, do .::edação, eis que não altera em nada os preceitos 
od'nstantes no ProjetoM • .1\.zlaim não pen~a o .::elato:r:. O Projeto lõala 
em filho maic velho, se fo.:: lmlio:r:. A Emenda atribui a G.;!DU.nistr~ 

ção o!lo bem de fam!lia ao mais velho dos _fi2hos cap4ZC:II, o que ê 
dife:r:enta. 'rambên1, pelo Projeto, se o filho m!liS velho ·for menor', 
a administração do~ passa ao seu tuto:.:. A Er.lenda também 
confere o enoa.::go ao cu:ra4o>:" do filho maia velho, se este fo:r: iE, 
7e~d.ito. A Elnend!l é mai:;, abrangente que o texto do Projeto, cmb2 

:.:a a intenção seja "' mesma. Melhor, po.::én1, que fique exp-ressa~ ~ 
la 11-provac-.io. 

~ (do P.::of. Couto e Silva) 

"Emenda n9 339. Peb rojeiçiio." 
Justificaçiio: A mab5ria jã se encontra áuficient~ 

mente regulamentada no art. l. 749, ·em seu parágrafo único, 
nÃo havendo·razão pa:.:a 5e faze:.: o aludido d.esdobramento. 
Aliâ.s, a Emenda é, praticament:c, de redaç".io, pois não alt_! 
r .. .., nad~ o:. ['i>:"eceitoa constantes do Projeto. 

__ EMENDA NQ 340 

Autor: Sen..dor José Fragelli 

"Suprim.ir, no par4g'rafo único"-'? art. 1.757, a C;! 

-press<io "ain& que o menor se ache sob pãtrio poder, ou 
tutela," 

JUS'l'IFICAC1i,O 

Comp:r:ende-se a co.::reta intenç~o do Projeto: qual 
quel: que seja a llituaçiio _de auto:.:idade sob que se encontr~ 
o meno:.:, poder-lle-lhe designar curado:.: C/lpecial na hipolc 
na p:.:e:vista pelo '!>&rãg>:"af'o. Ou seja; a autoddad~ do pa_i 7 
PC>:" exelO'Iplo, não inibe a do cu:.:ado>:" especial: o múnus. ee 
wn conviverã com o de outro, observados os !.imites <la re~ 

pectiva competência, A solução C da interesse do menor e 
deve l!er rum tida. A redação, porém, não ó fel h, Quase se!!! 
pre, ou rr.esmo sempre, o menor esta>:"ã sob U!M. das duas :d 

tuações previSta!!: pá;trio p<:>de.- ou tutel.a.' Até mesmo qu~ 
to ao infante expo:;to seria disc-ut!vel afirma:.:-se 'que nã:; 

JUSTIFIC?.Cl'\0 esteja sob o pátrio po?er de alguém. A supressão do se<JmeE_ 

O Projeto abre miio muito cedçl da prefer<incia, que 
também ao!lota, pela' adminiat:.:ação por parte de algwn clÓ.s f! 
lhoa. A emenda propõe eritõirios mais flexive:!.= e que reaul 
t.am e.m ~U~~Plillr as possibilidades de rever a administração 
Con1 ca p:t:'Õpdos mernl:>ro111 da familia. E p.::ovê '~~" 8ituações 

· que o Projeto deixa em liberto. se o :fl.l.ho ,mais valho for 

~naic.J:", porém incapaz, paJ:"a quem vai a adminiat.J::aç.io? O_ PJ:2. 

jeto nio responde, a emeno!la sim. 

Est.a, Eml!nda, que apresento por aolici__taçio 4o ~en:! 

o!lor Alfredo carnpo:a, foi •l'abo:.:ada pelo Professor Joio B:! 
tilCU Vilela, da. Faculdao!!e ele Oireito ~"' Univeiaidade Feda 
r~l de Mina= Gerais, oon:11titu.indo ,;. •• 1m vallo.s4 eoLabor; 

ç-ão d•~:~aa Egtégia Caaa ao P~ojeto ~o CÕdiqO Civil. ' 

Sa.la o!laa Colllis!IÕelll, 1,9 4e outubl:o dlll 198' - 'José 
Frll~lli. .. 

to final do parãgra.to elimina, sem qualquer prej u!zo de 
eonteüdo, a iloqicidade do texto. 

Esta Emenda, que apre:;ento p<:>J:' solicitação do sen~ 

dor Alfredo CllmÍ;oos, :!!oi <Úabora<!ia pelo Professor João Ba 
tbta Vilela, da Faeuldacle de Di:.:ei~o "-" Universidade Fed; 
ral de Minac Ge:.:ais, constituindo Gasill'l valiosa colabo>:"a, 
ção dessa Egrégi-11 Ca5a ao Projeto do CÓdigo Civ:!,l. 

'Sala das Comisr;Ôes, 19 de outubro de 1984 - José __ 
Frllgell:i. 

O· ilustre autOJ; da Eme:-~da entende desnecessária as 
expresaõe" finaill do parãgr111fo ünico do art.. ~. 757, pelas r11.:r.Ôe8 
-que expÕto. Mas a es=es argumentos red=-gue o P:.:ofesso.:: Couto • 
Silva, ao sugerir a rejeição da Emenda: "O parãg:r:afo único do art. 

l. 757 deve se~ ma_E~ti&>, pOrf,!Wlnto escl.a:.:ece que a curatela especf. 
al. pode ocorre:.: ainda quando o menor elStOj.Õ sob p.itdo pod<!r ou 
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tutela. Não fogse, asllilll,; poderia have;~; diivid!i se, nesses casos , 

se f!lcultaria, ou nii.o, nomear Ulll. curador cspecinl''. O Pt;ojeto 

aU.ü, repet<!l o texto do puágrU:!o único do n:rt,. 411 do CÕdigo C.:!:_ 
vil. Pontea de Mirnndn refere que "o Côdigo Civil não nrticulou = 
funções do curndor especi&l, mns a SU& natu.rezn mesna 1111 indicmnM. 
InClaga $A o curador especial pode propor em Juizo nções, qu..,neo 

a estes bei'UI, em favor do menor, ou de!endii-las, para concluir qu::: 
a •c:ul:'aClorill =cl:'ia inõcua, se não tivesse a funçio de ~_os 

ben.s &:1 herança ou legadoM, ainda que a fizesse o tutor. Seriam 

"do.is represent11ntea ou &!l.Sil!ltentes", e invoca ainda o n9 :ti do 
a;r;t. 1~4 do estatuto c,ivil {Tutado do Dil:'eito de Fsmilia, § 279) • 

.1\.s exprell:sÕea impugnll.dna espll.ncam poss:iveis dúvidas. ~lll re1ei 
xio dn Enenda. 

~ (do Pr,Of. çouto e Silv11) 

"Emenda nQ 340. Pela rejeiçio.M 

Ju::~tificaçiio• O parli.gr&fo único do art. 1.757 ds-va 
ser mantido, porquanto e11_clar-ecs- que a curatel& especial 

'pode ocorrer aind& qu11ndo o_ menor esteja aoc pitrio poder 

ou tutela. Ni.o foss~ ;u:sim, podeda haver dúvida. ae, ne_! 

sc11 caso:;, se facult~>l:'ia, ou nãor noii'IC&r IJlll cürtodo:t esp!!_ 

J:iarn. escusar-se Cla tutela. Referia-se indi.sti.ntmnente ao homem e 

. ii mulher ao relacionar "o!5 que tiver"m familin numerosaft {art. 305, 

I:t). Mas a distinção ressuscitou no Anteprojeto Miguel Reaio:i, de 

1972, em seu &rt, 1.1142, I. Contra e:s!la di!ICl:'iminaç;;io entr<;o m~>;-.:!:. 

do e mulher, insur-ge-se, oorn r&:dio, a Emen<l.Ç~ l)Q 341. E, d<:>-'i't~ _vez, 
com o nplau"o do Prof. CoutO e Silvll.. Pela &provacão da Emenda. 

~ (do Prof- Cout-o ·e Silvn) 

MElnenda n'i' 341. Pela &ceit&ção.-.. 

EMENDA N'i' 342 

Autor. Senador José Fragelli 

"Substituil:', no art. 1.761, a expre=sio "p~>rente 

idôneo, =nsangü!neo ou afim, por "pet~soa idônea, oarente 
ou afim. • 

JUSTIFl:CAçi'iõO 

cial. o Projeto extrema bem o parentesco da afinidade. A 

emenda nQ 35 empenhou-ae em mpnt;er bem destacada,; as du"" 

noções e advertiu para o equivOco que se contem n" idêia 
EMENDA No;> 341 de p~>rentesco por afi.n.idado. E just<>mente nele que o Pro~!:,_ 

Autor• Senador José'Fr~>gelli to agora incorre .•• Uma reproduçiio liter~_ e infeliz do 

art:. US do código vigente. 

"Eliminar o inciso I do a.rt. 1.760.M Esta emenda, que apresento por solicitação do Sen!!_ 

JUSTIFICACõo 

Emborll. se oriente pelo principio bidco da iguald!!_ 

de entre o homem e a mulher, o Projeto deixa p:.:-eV,..lecer 

aqui e ali ret~quicios dl.' concepção patriarca~. Neste inc.:!:_ 
so, por exemplo. Para o Cõdigo vi-gente, a que, no particu 

lltr, o Projeto =comp~>nha, 'achou Clovis de e;.:plicar ,.. sol; 
ção c_om ,.,. lleguintes palavra"'' "à lmllher não coa-ge ,. lei 

a que &ceite a tutela. J'ulgando-a c:.pa;- desse oficio, pe_! 

mito-lhe, que por aua. condiçio .ilcicial, pela educ11.ção, pelo 

géne:ro de vidll. que "dote, por =e conser11ar- no recesso do 
lar, ea.t.r~>nha ii vida axterior, ~:esolva, liv:.:-er.1ente, se se 

acha ou niio em condiçiie11 de cons"agrar a11 opulências e IIS 

delic,..d<!:zas do .teu !Sentimento em beneficio do menor, cuja 
guard& •e lhe oJ!erec:e•. BEVILAQUA, Clovis. Códi.go Civil 

dor Altn•do campos, foi elaborada pelo Professor João ll:i!, 
tista Vilela, da Pll.culdade de Di'reito M Universidade Fed.!!_ 
=~ de Minas Gerai I!!, consti tW.ndQ assi!n valio"a colabOl:'!!. 

ç~o dessa Egré-gia casa ao Projeto do Código Civil. 

Sala d11s Comissões, 19 de outubro de 1984 

Fragelli. 

A J\lstificaçiio ,da Emenda ressalta o equívoco q'le "'" 

constnta na iàéia de parente,.co _por afinidada. Cota ela, concoxda o 

Professor Couto e Silvl!-. P'ela "'p:r:ov<>cii.o da Er.>enda. 

~ (do Prof. Cout_o_ e Silva) 

dOIII EstaC!o:ll' Unidoc do Bra:Hl Comentado, v. 2, lla. ed. "Encnda no;> 342: Pela aceitação.~ 
Rio de-.Ja.neUo, F. Alvell, 1956, p.J22. J5 por a,;: oo vê que 

não h5. motivo parA continuar excepcionando, na l!l"'-téria, a 
mulher casad&. EMENDA N9 343 

Est11. Emendll, que apre=ento po:r: solicitação do Senil 
dor Alfredo C~>mpo,-, foi elaborll.dll. pelo Professor João B;: 
tista VilGla, d& Faculd&d!il d<1 Di~ito da"Unive"rsidlidc Fed; 
ral de ~!in"• Gera.l.s, constituindo assim valio!la colnbor; 

ção de=sa Egrégia Casa ao Projeto do cõdii;;o Civil. -

Sala das: COJJia.11õea, l.9 de outubro .Se 1934 - Jo.11é 
FrageUL 

o no;> I do are. l..7Go do Projeto da cãmar& dos Dep:!! 
tndos inC-lui as mulhercB oasadD.II entre -a.ll que podem escwurr-se da 

tutel'a. Até & .~ei 4.121, de 1962 '(Eatatuto Civil -d~> Mulhe>: Caolada), 
dependia de aut.orização do m:uido a aceitação, pela mulher casada, 
do enc&rgo'da t_u.telll. (lll:'t. 242, v, do CZdi9o ·civil), Jã o Antepr2 
jeto.Orlando Gomes n!io incluia a mulJ'[fi clf~lf<lfitre 011 que pod!!_ 

Autor< Senador Jo:>é Fragelli 

nsubstituir, no ~~.,t. ~.766, a expreosio ~oport•.ma.fl 

por ~tempesti-;.,.~. ~ 

JUSTIFICAÇ:tO 

O adjetivo oportuno pode l!:ignificar providenciado 

no tempo certo. Neste sentido é sinônimo de tempestivo e !!_ 
~ no nrti.go. Mas pode tambCm signifiCll'!'" justo, adequado 
j;eliz. Conquanto o juiz deve Clllpenhar-se por que !lUa nome!. 

çiio seja oportun& no= dois sentidos, se'í::ia iniquo fazê-lo 

:responder direta e peasoalmente po:r: eventual desacarto na 

escolh&, ri11co de que nin<]'llêm está livre. A enenCla corrige 

a peri-gosa ll.ltlbig!1idade do texto. 

E:>ta Elnenda, que apresento por solicitação do Se"!, 

dor AlJ!l:'cdo C..mpàs, foi elaborada pelo Profess_o:t: Jo-io B~ 



Agosto de 19&9 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seçlo li- SuPlemento) Quinta-feira 31 97 

tista Vi1e1a, da Facu1dadc d~ Direito da Universidade Féd!_ 
ral de Minas Gerais, com•tituindo assim vallolla co1D.b<::>ração 
daua EgréCJia Casa ac P:t:ojetc:> do cód:Lgo Civil. 

Sa1a dll* Comj.ssães, 19 de cut-ub.t:o de 1984. - José 
Fragelli. 

Qual "- expre11s"ao que deve fiqura.r no texto do .. a.~:t.. 

1.76!1 do Projl!:lto? OportWlll-bi.>. tempestiva? A Emen&J. quer tempestiva , 
o Projeto e o PJ::ofessor Couto e Silva pre1'erem·oportUna.O art. 421 
do ecídigo Civil reza: "A responsabilidade se:.:-.6 pessoal e direta 
quando o juiz tivex nomeado tutor, ou. quando a nõme .. ç.Eo não houver 
sido oportuna". o ju.i.:< de ór.fãos i obriCJadc " dar tutores aos men2_ 
re11, dentro dQ pi:~u:o c1c Ulll. mêt, a contar do !alecimentQ de seua pah:, 
nomeando-os de aua autOJ:idads, eonfirm!lneo ou ree<rnheo:;;endo os 
houverem a1d.Q nomeadoll em testamento. Nio eu1:1prindo o ~uiz de 6rfâos 
este dever, o ju.i.:r: de direito em eorreiçii.o dar.i os ditos tutores". 
Era .e~ssim no direito "'nterior, eomo ensina Lafaiete (~.clt., p.!i.g. 
271). A nomeação ser1!l teJr.éestiv&, se Eeit11 no pra:to ou"tipulado. M4G 
nem sempre seria oporeun11, p-orque no cul:'so'~os· tr;l,nta diliB poderia 
ter havido prejui,.;o p~tra c órfão, por hlt& de qUem 2:el11sGe pOJ:" 
seus d.ircitca. O ilustra li,Utor <l:a ED:cn<l:a eae1:u:ece que o adjetivo 

OF>o>:tuno ~poae dgninc:li::.:- prQvideneiado em tempo certo. Neste Sent.!,_ 
do i sinônimo de tempestivo e !iea bom no 11:r:ti'10! Mil:! pode ta.mbém 
signifiea:~: iusto, "'dcstuado. fe1iz"~Poia éi ,j.s!I_O .OOsn1o que o legislo!!; 
dor deve e:l<igir do ju1z. Peb. re1eic;io da E:nendll.~ · · 

Parec:er (do Prof. Couto e Sil..vll.) 

~Emenda n9 343. Pel.a rejeição." 
Justif.ieo~~çiio: O termo "opoi:tu.no~ previsto = art. 

1.763 é o indio:;;a<!Jo e não o "tempestivo". Aqui se cogita de 

u11111 noli'IE!I<>.çio quando suceder wo11 sitUIIçào C:J.ue aâa:iin"O e:-~ija, 

n.iio só tcmpora.lrnente, m&• em ~o <!e outraa circunst~ 

cia111 port11nto, o· ter:no "Oportuno" sei:ve melhor a ess.11 tfn!!. 
lidado do que o "ternpelltivo". 

EME:NDA N9 344 

Autor: sen11dor José FraCJel1i 

"Dar ao art. 1.769, a se9Uinte redaçiO; 

"Ar~. O• bens do rncno:c serlo ~tragues ao tutor ~ 
diante termo que ãGsc:-rew ·., índ.ique- seua -villoreli; aJ.nd& que 
os pais tenham dispensado. 

ParS:gra1'o único. se- o plltrimônio do l!iéll.ór tiver va 
lor considerli.vel, pod!llri o juiz o:;;ondicionar o exerc!o::io da 

tutel& .ii prestaçio de cauçio bastante.~ 

JtJSTlFICACJlO 

No Projeto, Ealt11 lõ redação do c:11put o neéess.!i.rio 
apuro d .. 11ngu49em.· ·auanto à dO parli.grafo únic<:~, ê lllllnife.!!. 
tarnentn prolixa. 01z CIU<'I o juiz pode e)ligir a . Cllução qU<'I 
pode dispensii-1a, Or.o., quem pode exigir, pede tambêm nã.o 
exigir, o que dli. na dispensa. 

Esta :t:men,;a, que apresento por solio::itação do sen! 
dor Alfr«:do Cl!Jili?Os, !oi e1abor4da pelo Pi:ofesãtir-Toào ~ 
tista Vilsl&, <!la Faculdado do Direito da Universidade Fe~ 

ral do Min&_s Gerais·, constituindo ass:L,.: Vlll.losa o::oLabo.o::llçio 
-des11a Egrégia c:a.:~~a ao Projeto do CÕdigo Civil. 

Sala das ComissÕell, 19 ~ outubro de 1984 - Josiô 
Fragell.i. 

A Emenda deve ser Qividida em duas parte:J. Qu=to 

-"0 caput, o simples o:;;onfronto entre os doJ-11 "tcxtoa Co da l';~;ojeto e 
o da .Emend11) lo'!l"o aco.,selha. a ao::eitaç.õ:o desse ú.ltimo. A 11egunda P"".!. 
te d!!- E:nendll pretende "' exe1usio dali expre!:<sÕell :fin&is ~po_dendo di!!_ 
pensã-111 (li CIIUç:io_l 5e o tuto>: .fo>: de >:econhecida idoneida4e•. O 

t;l:'ofessor Couto e Sil.v& cheg4 11 Ulll.a e"ono:;;lusão. (flA Emenda visa a ".!: 
o:;;luir esta Ü1tima hlpóte:;o; de 1t10do que 5Ó med.i.11nte cauyão i§ que se 

"poderia ncrnaai;" um tutor~) que 11ão est.§ n4 intenção, nem na 1e.t::;, da 
Emenda. Ao cont::ã::io. o ilustro 11uto:: da Em.maa afirma exat11mente o 
coilt:diriõ: •Quanto i do pariigr11fo único, é manifestamente prolixa. 
Di-Z que o juiz pode exigir a elluçio (e) que pode dispens.i-14. -Ora , 
quem pode exJ.gir, pode também não -exigir, o que dá na dispensa". O 

dispo!.<'itivo nii.o obriga a cauçS.o, qua1qucr que- seja o tutor. Tanto 
que UOII"" expre:!lsão flpodl:lrli~, :f'acu1tando ao Jui:l! exiC]i~la ou não. 
N:io hi 11ssirn razão partl 0:11 temore:!l do ilustre mestre_sul.riograndense. 
Pelll ~~.prov11ção da EmenAA· 

Pareeer (<:to Prol!. couto e silva) 

ftEmenda n9 344. PeLa rejeição." 
Juati:Cieação: No 11rt. ;!., 769, descrevem-.se ~ ~u!. 

sitos ~a entrega dos b-ins do momor ao tutor; e no par.Sgr_!!. 
fo ún;ieo prevé-8e wna h.l:põtcse de dispensa quando o tuto:r 
f-or de!: reccnhdeida ido.neidllc!<i=· A Emenda- vis11 a exel.ui:r;- e!. 
ta últim11 hipõtese, dé modo que aó ~ted.iante c11uç.&o <i · q~a 
!Je poderia ncmaa:.:- um tutor. Ora, sob case pre"ii$up0ot6 ·---- !Je 
ria difici1 "ceitar o encargo de tutor. Se alguálll,;; .eona7 
derD.d;o cOmo. pe8coa de r~.otôrill idoneid11<ie, niio h11veria 1010t~ 
vo p11ra e><igir~se delo uma c .. uçiio. Difieu1tando~ae, em e_! 
-ces..-o, 4 tutor.La, "nio ter! e1a aplic,çio prlitica. 

m!ENDA N9 34S 

Auto..:: SenadCir Jo:sé Fr,gelli 

ftAc:reseenti!jr-.=ao 11rt. L771 os 5cg-uintes ineí.sos~• 

~vx - Po~~ga.r .as· divi<la!l' do raenor. 

VII - A<;:o;it11r, por ele, her11n~11s, 1eg11do11 e do.e~ç5e!l 
pUr<lllo 0 

JUSTlFICAÇÃP 

'l'rat .. -se de eVidente rigorismo no controlEI' de tu~ 
Llo, condiCiOnllr O pag~~mento Qe d!vJ.cla!l à li,UtO:t:iZI!.'õ'i.O dO 
jui:r:, corno ~11-z o·art. 1.772, inciso r. Rigorismo que, vi!_ 
to pelo reverso, ac11b~ lfe!Ju.lt4ndo em l11xismo re1«tiv~nte 

aos o:;;redoras. o:tvidaa pl!.gam-se. Não carece autorizli~lo. N.! 
tura1mente !la hCI\lVer ino:::e:t:teza qU.!Intc liO cbjet"o, qUIInto 110 
tempo em que dcVa!l ser atendi<las, eto:;;., o bom_ tutor tO!DI)Irá 
&$ preo:;;auç1ies que· a hipótese rêe.omerictar; podendo rr.esrr.o 

IllOtU propric, submete~:_ a sC~1utio, g;>e entenda_<::llbfvel, a 
autorização prCvi..,·do jii.fz. Pelo que .o::espeitll ãs l.iberali 
dades, .sô ·,= quof contiverem el:leargo devem est&r aob contr-;;. 
le judiCilll obriglltÓrio, impcndo~se, por conseguinte, dê~ 
dobr4r o inciso li do art. 1.772 para excluir do r-B9irr.e ae _ 
autoriz:~.Çã6 ·nacess.iri11 ,;, neg6o:;;ios 9r4tui.tos puros. Nio 111!! 
quer 11firmar, qU.!Into ao,; último!!, que ·a <'lce1t4ção este:)& 
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l.iv:~:Ce do :l:'isc:os J><lll:"a o menoJ::. Mais uma vez, porém ,; de a.o 

confiar no prudente éli:;cernimento dó tutor ~ra avaliá-los 
e deoidiJ; aU.no.l, OQm ou sem .autorizaçil.o prévia do juiz. 

'Euta emenda, que ipresento por lfolicitaçio do Sen,; 
dor Alfredo'campos, foi elaborada pelo Professor João B;! 
tista V1lel!l., da Facul<!lade de Di::eito <!la Unive::si<!lade Fed.!!, 
ral de Minas Gara.is, const!.tuindo assirK, valiout. colabor;! 
çio dessa Egrligia casa 110 Projeto do código Civil. 

Sala daa COlllisoões, 19 de outubJ:o de' 2964 - José 
Fragelli. 

Ji õ ãrt. 1.771, J:II, autod:z:a o titor a faze~:" a11 
despe>Sas de assistêne.ta e eduoaçio, bem oomo_as de admin1straçio, 
oonse:r;vação e melhol:'amento dos bens <!lo tutelado. Pl:'etende a Emenda 
que f1que também o .tutor autorizado a "paqal:" as cl:!vidas do menoJ::" 
aem l:"efel:"ir a natureza, nem o valor. Ao cor11enta:: o art. 42"1 do CÕd! 
90 Civil, Pontes <!lo Mil:"anda invoca a observaçiio de Al.rlleida de Souza, 
Notas de uso pr.!itioo, :r~. § 15, em favor da prévia pu_tori 
zação judiotal. {Q!:!,. e vol. oits., ~ 276). O~lando_ Gomeo~ em seu 
Projeto, fu..-ia a enumeraç-Bo, para dhpor no art. 297: "Sem autoriz_!!. 
çiio do ju;t:, não pode o tutor pl:ati~ar atos que exc:eõem a lldmini.!!. 
tração ord.in&r:ta <!la bens, nem deles <!lispor, ainda qua a titulo_ on.!!_ 
roso, 11ob pena de nulidadett. Se niio merece aoolhi.da a Ernenõa, rel,!!; 
t:lvemente ao pretendido inciso VI, com maior razilo <;iio h!i oomo ace! 
ti-la. no que tQng'e QO inc:iso VII. Nilo a admitia _o <!li::eito anterior 
(Lafayette, ob. cit., § 153). Nem o vigente Código Civil {art. 4'27, 
IJ:J. o mo<!lel:"no ct!<!ligo de Portugal, também exige autol:"1~ação do tr! 
bunal de menol:'e:s, para que o tutor p011111a "aceitar hel:"ança, doação ou 
lega<!lo". N;:~. justific:aç.iio, o eminente autor da Ernenõa reoonhece a 
pos11i.bilidade <!le rillo_os para o·menor, mas c:onfi-a "no p;I."Udente di.!!. 
oernimento_ do tutor pa::n avalili~los e deoidir afinal, com ou sem 
autol:"haçiio prévia do juiz". ContJ:a a Emenõa taxnb&ril- opina, o Profe!_ 
sor Couto e Silva. O parec:e:r é pCla re1.;icKo dll Emenda. 

Paioec:el:" (do Prof: Couto e Silva) 

•Emenda n9 345. Pela l:"ejeiçiío." 
Ju11tifioação z Hã ce:r:tos .. ~s que o tutol:" sô pode 

pratici-los 11ediante autori;açio' <!lo jui~. Bxiata urna nl.':t,! 
<!la distinç~o entre pagar as <!!!vidas do menor, p:revi11tao no 
;ut. 1.772, 'It, o (jue depende da auto:r1zaç.1io do juiz~ e 
fazer aa daspc11a::1 da subsisttlincia e educ:açli:o, bem oomo ' :a111 

<!le a<!min.!str11ção, oonse:z:vaçiio. e melhoramento de seu11 ben~, 

o qua o autor pode reali~ar aem a neeassli.r:ta aut:ori:z:açKo 6:> 

juiz. Do memno modo c:omo sucede em m_at!i:r:i"' de inventÁrio , 
hi situaçSe:s em que o inventariante, a<!mi.ni:st:radol:' da h!!,_ 

rança, pode pratica:~:" atos s<>m nece:s11idade de autori~ação 6:> 

ju;t~~ e outra:;, em que ossa neces11idacle se .tmpõe. Desde que 
111!1 ouide dé dividas da outra hatue<'l~a, isto~. n.1io l:"elaoi_g 
nadas c:om deopesas de subalst.ência ou educ:açlio, nem para 
conservação ou li\Glhorarnento de aeus ben11, e nec:e-=:s.!irio que 
haja autorizaçio do ju.t:o. Tamb&n quanto aos demais ates 
prev:t11t01 no art. 1.772, os maill_intBO_rj,_ant~s, impõe-stt 
autoriZação Cl,o ju.t:o, Não :seria eul:"ial que todos es~ atos 
pudessem ser pl:atiC!J.dOs sem autori~l!l_ç!i:o, 00r110 se pJ::evê na 
E!l.cnCl.a n<;> 345. 

EMENDA NQ 346 
Autor: José Fragelli 

'"No a::t. 1.772, elimina:r o inciso J: e da:: ao inciso 

:II a segu~nte l:'edaçâo:" 

"Aceitar, pelo menor, horançaa, ioqados e doações 
com enoarqos. ~ 

· fJUSTrFrCAcACl 

Esta Emenda, que apl:"esento pol:" solicitação do Sen:! 
dor Alfredo Campos, foi elabo::-ad"' pelo P:r:ofessol:' Joi!.o B;! 
tista Vilela, da Faculd<>de de Direito da Oniv~rsidade Fed,!!_ 
ral de Minas Gerais, constituindo assim vali.ooa colabOl:"_!!. 
ç'ào desaa Egregia Cas.& ao Pl:"ojeto dÓ Código Civll. 

So.J.a das Comissões, 19 de Out:ubl:"O de 1904 Jos'é 
F.z:agelli. 

--.. 
O :fato de se:l:'em, no art. anterior, as heranças, 1.!!, 

glldoo ou doações puros, e no art. 1. 772 onerosos, não liiOdificam a 
posiçio do l:"elator. Pela reieiçào da Eme:n.da. 

~ (do Prof. C<;'ut:o e_ Silva) 

"Emenda n9 346 n9 346. Pela reje:tçiio.M 
Justificação, A c:onst:ant:e na Emenda n9 345. 

EMENDA N9 347 
Autor z Senador José Fraqelli 

•substi tui:r:, no art. l. 77S, a expl:"essão "não 
poder cobrar• por ~lho não pode;!;' oobl:"ar".~ 

JUSTIFrCACJI:Cl 

A clal:"e~a pede aqui o p,;-onome objeto expresso, c:omo 
est.Ji, de resto, no art. 430 do C6digo em vigor, de que o 
presente ê, em tudo o ,maio', reproduçiio literal. 

Esta Emenda, que apl:"esento pol:" sOliC:itação do Sen,; 
dor Alfredo campos, foi elaborada pelo Pl:"ofessol:' Joilo B;! 
tista Vilela, da Faoul<!lade de Dil:"eito da tlniversicl,.de Fed.!! 

ral do Mina:J Gerais, constituindo as&im, v;:z.lio:>a colabor~ 

.çào dessa Eg:r:!igia Casa ao Projeto dÕ CÕdig'o Civil. -

Sala das Comisoõeo·, 19 de outub:r:o' de 1984 - José 
Fragelli. 

Simples emenda de redação. O aut.OX" invoca a atual 
l:"e~ação do art. 430 do c<Sdigo Civil, mesmo apõs a revisão da Ruy. 
precioliiomo, oonzo pensa o Profesoor Couto e Silva, ou n!o, me 
l.hor sel:"ii.. manto r a rcda9iio atual. Pela aol:"ovacão da Emenda. 
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P!O]j:.;><:,:er {I'.r.of, Cou.to e SJ.1v.a) 

"Emenda n9 347. Pela ;~;ejeição,H 

Justificaçil:o: E evidc.nte pr!!"<:iosismo querer- subst!_ 
tuir 11. expre,são "não· lhe poder c:obrar" por Hn&o lho poder 
eobrar". TAl dispoaiçil:o n&o .z~.tende li .situação .stuAl do 
idiomA que i lllgo vivo. 

EMENDA N'õ' 3_4 6 

Aut.or, senlldor Joaé Fragelli 

~suprimil:' o inc:iso v do art. 1,791." 

JUSTIFICACJto 

A prodigalidade, COli\O a avareza, poo;!em 

no:; limites da no-=alldade ou delc:a tr11.n11b0rdar. No primei 
io c:aso, ã urna =rac:ter!stiell peaaol!.l, <:jUO deva se:z; l:'=pe! 
tnd~, tlllltO qullnto out'1'o qu ... lguer at:z:ibuto qUe inte'i/>:11. o 
noc:::o modo da sel:'. No :aegundo c:aso, constitui manifectaçiio 

de cnfc:z:-midade menta.l e, po:z:tanto, j5 ecta.ri alc:an,:;:ad.a I'! 
los incisos I ou III. Individuar a prodiqal.idl!.de ecniõ >:"!; 
ziio p.r.ra a C'\lrlltela é t-io deap~:opo:::itado <:jUilnto fa:ziS-lo<Xlll 
A ava:~;ezll. 

Obse:rvaçio• A pre=ente emendA imPõe ~:ever a Pll>;te 
Gel:'a1 do Projeto para excluir o p:~;Õd_igo dentl:'e oa 
pO!!>:es. 

inc;!_ 

Estll emenela, <:jUe llpre!Jento por 110licitaç~o do Sen_! 

dor Alfredo campos, foi elabOradA pelo P:~;ofessor Joi!lo B;! 

tista Vilela, da Fac:u1dada de 01re1t.o d& Universid.sde Ped:;; 
r11l de Minas Gerais, constituindo llBsim, valiosa cola.bor;!!: 
çS:o de11:::a Egrégia Ca:::ll. ao Projeto do Código Civil. 

Sala d.u=: Comi11:1Ões, 19 de outubro de 1984 

Fxagelli. 

A Emenda pretende ex;c:lui:~; os pródigos dentre 

<:jue estio =ujeitos a c:UJ:n-tela~ Mlls,· c:oi!IO obce:rva nll JustificD.ç:\Q 
se\> conceit.ulldO autor, li ino;:lua~o ou niio doa p~:ódigos entre os in c! 

pazes depende de lil\la exclusão_ na Parte Geral elo Projeto. Com efeJ:: 
t.o, o art. 49, IV, do Projeto r.eL'!le.ionll os p:~;6diqoa entre os inc!!_ 
pazes, relat.ivamente a certos atos, A Emenda n9 1, da llutoria dO 

nobre Senador Galvão Modeato, embor.a mantendo a =ituação atual, PS! 
dcrÃ lev,.r a outra conclusão o ilustre Relator da Pal:'te Geral. A 

uniformidade, que deve p:~;esidir .!i elabo:~;aç.io legislllUva, explica 

que o parecer sobre a E:menda n9 348 fi<:~ue na dependênc:ia da aprOV!J: 

çio, pela Comi:n.io Especial, da Smenda .n9 1. 

Vale referir, to"-avia, que o cédiqo Civil do Equa<3or1 

em seu llrt. 495, e<:juipara aos dissiplldoros o::: ébrios contW11azoa e 
os t.oxic:Õln.snos, ao ~:eqular a curatelà a <:jUe estão su!]eitos. Em CO;l 

serJUênc:ia, ? rarec:er é pela o~~preoillç.io c:onjunta dlll.l duas Emenda:~ 

(n9s 1 e 348), 

Parecer (do Pro!. CoÜto e silva) 

"Erncndll n9 384. Pela ;l;'ejeição." 

Justi!icllção: A CUl"ateln dos prõll.i<]Oill é tradic:ionaJ. 
no <!!irei to bra:~~ileiro, e necessiri.a. Não oH! v& ecmo ::~<:! prg_ 

tenda extinS)Ui-la. S.cr.La nec:essiirio revel' " dispoaição (la · 
Pa:~;te GCl"41. <:jue a consag:~;ou: mas não parece !ller esta a 1<1.!::, 

lhor solução: os pr.Sdigos precisam, rcal!<tente, de uma_cUJ:'!; 

telll especi_,l, pois e~a se ref~re apenas a ce:z:toa atos, 

EMENDA N<;> 349 

Aut.o:n Senador José Fl"agelli 

wsuprimir, no 1nc:isO J:li do .r.l"t. ~.793, a expres.são 

Os menorec são também ineapll:zes, salvo A hipÕtese 
ae emancipação, <:jUe não deve cst..i:z; c:~mprecndida pelo inc.!_ 
so. COn'-!êm dizer-se, pontanto, il~plesmente "incap.szes", 

Esta ~mend_~~.'!ue _"-!'.(esento __ por_ "5'_lic:itag.io do· Sem!; 
dor Alfredo Campos, foi clabOrllda pelo Professo:~; João B~ 

tista Vilela, da Faculdade de Direito da Un.ivel"sidade Fed.!:!, 

ral de Minas Gerais, =nstituindo """1m, v.aliosa c:olabOr!; 
ção deRsll Eg:t:êg~ll Cllsa ao Projet.o do CÓdigo Civil. 

Sàlad.:~a Comis=ões, 19 de outubro de B34 

Prl!.ge"lli. 

~-

As expl:'"essões "menon•s ou" .são reAlmente desnc<::e.!!_ 
sárias. "Inc:apazes" diz tudo, inc:lui menores. Pel.a aprovacil:o. 

EMENDA N9 350 

Aut.or' Senador José Frllgelli 

"Dar ao caput do art.. 1..799 "seguinte reelaçào,• 

•o cônjuge, nil:o e:o:t.ando de'ii<:!Uitado ne:n separado de 
fat.o~ é, por di:~;eito, o C:UJ:'.:IdOr do_ outro, quando interdit.o~. 

QUai)tO ii sUbstituição do "sepa:~;.r.do judicialmente" 
por "desquitadoH cf, Emenda n9 20. A inc:lusão ela llepllraçlio 
da fato COJIIO circunstância que também inabilita o c:i5n~uge 

.a =er, ope l~':_s, cul:'ador do interdito .&>~r_ece de todo r~ 

zoiive1. !:'ll.l.ec:e, então, a ~ncia pres~ida ele intet"e;! 
"es, Assim CQ!fiO a pl"esumida racip:~;ocidade de afetos. 

Eat.a emend11, que apres'ento pol:' solicitação do se~ 
dor Alfredo CY~pos, foi el..,bo>:"Mil pelo .Proi08!"0r Joiio B.!_ 

tista Vilela, d.!l. F.sculd..,ele de Di:eito dll tlni":erddade l:'ed!! 
>:"al de Mina::. Gerais, constitUindo a.ssilu., valioaa c:olabor!; 

ç:iio dessa Egrégi" Casa ao Projeto do Código Civil. 

Sala das CoraissOes, 19 de outub:t:o. de 1984 
Fragelli. 

José 
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EK<:l.u!da a protendida reinel.usão na lei çiv1l. ~ 

expressiio c]o;:,sguitada, a Emen_dll merece ser aceita para a1111esur~~:r 92, 
mente ao e8njuge não sep&rado (!loja de direit,o, ueja de fato) na 

cur&tel.a do outro. A lei niio pode desconhecer o fato de n<io est.eorem 
vivendo juntos mll.l:ido e mulher. P&I a aprovlleiio da Emenda. com 11. se 

suinto rodae<io: •o ellnjuge não separado é, de dire.ito, curador do 
out;I;'O, quando interdito~. 

~ {do Prof. Cc;outo;o e_§_i_l.vll.) 

~Emenda n9 350. Pela rejeição, 

Ju=U.fic11.çiio: Não se adotou no Pl:ojeto, a sub~ 

tituição pretcndid11. no te~:nto •selJ_II.rll.doH por "dcaqu! 
tado", r<r.:r:lio pel11. qulll " Eroond11. não pode ser li.Ce,!. 

"'· 

EMENDA N9 3 51 

Autor: Senll.dor Josê Fragelli 

•suprimir o parãgrafo único ·do ll.>:"t, l. 80.3. • 

JUSTIFICAC1i:O 

A no.11.tér111. jli est!. por inteiro, disciplinadll. no art. 
1..802, O pa•Sqrafo é, -asllini, dispensável. 

E:1t11. cmend<il, que apre11ento por so:Licl taçio do Sen.!!_ 
dor Al.fredo_COUllpos, foi elaborll.dll. pelo Prof'easor João B.!!_ 
ti>ltll. Vilel.D., dA Faculdade de Direito da Univeraidade P.!!. 
deral de Minas Gerais, eonstit1,1indo a::sim, valio.s11. col11.b2, 
ração dOIIII<I. Eg-régia C;:~.Szi ao Projeto de CÕdigo Civil, 

Sa1<r. du: C0111issêies, U de outubro de 1.984 
ll'ragelli. 

José 

O a.rt. 1.802 di.z que ~,. auto:r:idade do curador esten 

de-se .i peasoa e be'i's do:: filhos 00 oura..telado, nascidos 01,1 naac~ 
turc~s". E o § Único do art. 1..803 d.iapêie que "se a mulher eqtiver 
interdita, seu curador se:rli o do nascituro". A Emenda sustenta que 

a segunda di.sp=iç!o é de~necosaári11., porque a hipótese está previ_! 
t<r. n<r. primeira. Com isso nlio concorda o Professor CoutQ.e Silvio.. Ao 
ver do relator, sero r~~.zao. se <r. Jmlher est:..v,. i:nterdit11.do~~; não ti:nh<r. 

o pátrio poder, falece111se ou não, d1,1r11.nte a grll.vide:r:, o p11.i do na_! 
citw:o. E, neaee CII.SO, a· .au~.idade do our11.dor- se estende aos f! 

lhOB n11.scidos ou n11.:11eit.uros, soluçS:o prevista no 11.rt~ 1.802. 

Pela ao:rovaeiie da Emendll., 

~ (d_o P_rof, Cout,o e Sil.va) 

"Emond.a :n9 351, Pe111. rejeição." 

Ju::=ti:fie11.ção: A matéril. não se ene'Ontrll., como se 

propala, nll ju:stj.ficll.ção i Emendll. n9 351. No zu:t. 1,803 

-... qut::~~e refere esSa Emenda, -dão-se 11.s condições para que 
se possa dllr C'Urador ao nll&Ci turo, eldg.indo-s-e- que o pai 
tenha falecido, estando a mulher grS:vi.da, e não tendo es 
ta, ainda, o p.!itrio poder. Estas condições não estiõo cons';" 

gradaa no art. 1..802. Em razão disso, não:;. se pode dize; 

que a materi.a do art. 1.803 do Projeto est.S: toda ela re9E 
l4da no art. 1.802, 

lrnENOA N9 352 

Autor; Senador -Josõi Fraqelli 

"Eliminar o art. 1.806,"' 

JUSTIFICII.Cli:O 

A Emend" n9 106 precon.i:r:a a eliminaçKo d" cu~;t~tela 

dos pl:'Õdigos. se ~Qr accit<r., não havorã raziio p11.ra que o 
11.:r:t. 1.,806 sUbsisti!.. 

Est11. emenda, que apresanto po~; solicitação do Sen_! 
dor Al.fredo COUllpos, ~oi elaborll.dll. pelo Profeaso~; João B!!; 

tist.a Vilal11., d11. Faculdade de Direito d11. Unive,;!lidade Pedg: 

r11.l de Minao Ger11.1s, çonstituindo llSBim, valioall. colabor_! 

çiio d~asa Egrégia C11.sa 11.0 Projeto do C(!idiqo Civil., 

S11.la dll.tl C0111isaões, 19 de outubro de 1.984 - JoaiÕ 

Frag-clli. 

o p8recer d.a _ Emandll. n9 1. 806, está l.igado _.!i de n9 
348, e devem as duas sere1t1 t~prectll.das eonjuntamente com a Emenda n<;l 

Ol, pel.o Rel8t.or dll. Parte Geral do Cô,Ugo. 

Pela anexação .!iu -Emendas n9s l e 348. 

~ (do Prof. Couto, e Silv<r.) 

•Emenda n<?-352. Pel11. rejeiÇão.~ 

Justificação, Mllnt.i.da a C'Uratela dos prÕdiqos que 

se impõe vonha a Sl,lcedel:" não tem sentido 11. Emenda proposta, 

pois el11. viaa suprimir o llrt, 1,806, que J:"e<]l,llll 11. curatela 
do pródigo. 

EMENDA N9 353 

Autor: Senador Cad0& Cliiuelli 

No trtulo IV inclu=-se os- sequintes artigos: 

wAr.t. 1.808 Após S (cinco) llilOS de vida em 
comum, CQf{IO a e foçsem marido e mul.her, preswnem-ae ser 

de .ambos os CQncubinos os bens aclquiri.dos a p11.rtir da 

coabitação, _<r.inda que figu:t:em em nome de wn t!Ó del.es. ~ 

"Art. 1.809 Se mn ou ll.nlbo:s os concubinos f2, 
:rem casados, ã neeesçârio que a sua separ,çiio tenh<r. 

:;:!;do decretAda há m.:t.is de 5 (cinco) anos, ou que 11. 

sep11.ração de fato do casal dlll"e, ininterrUptamente, 
>;~or igu<r.l tempo. 
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JUSTlFICAÇJi.O .dias recentes, em livro escrito em col&boraçiio cem o Proíe<>aor o,=: 
ólando Gomes (2!2. ::!.!· pdgs. 88/110, nota 4Ô~) Vide anexo n<;l 2. 

Cerca de )llCtad& d& popu1&çiio bras:ileir&, ou 
quase i.s.so, se orga~:~.:iza em tamillas n.-t.,raia, criadas 

e m~tidas i mar<;rem da.s .formalid&des .l.aga.iil:. Sendo ~ 
11:1nt, será íeo;ha.r oa olhoil ii. essa realidadã -soc:ial 

deixllr ele éta.r cell$eql'iênciaiJ ao menos patrimOniais a 
tnis uniõou livre~ com o car!i.tei:o de pe:r:manênciae real 
aparáncia ele cas...,.eneo, 

A jurisprudê-ncia brasileira jii oonsagroti em 

Siimula elo Sup:~:emo Tribunal Fecle:r:al o direito i meação 

dos ):lcns adquirido= na const:.inc.ia. da...aoci.edll.d9 que se 

estal:leleC<a ar,UQ_ cOAcubJ.nos. 

Por out.ro lado, o primeiro posicionmnento da 
CO!II.iDDão Redato.ra do MtQ,O>rojeto do C6"<!T90- C:iV.!.l: foi 
no ramticlo de &a11Wl.ar este ;~~Q•mço.- A .tedãção 

prop:>sta OOl:'ret~potlde i. do primeiro te:>:to ap:raaentado, 

poill, a IJegunda v<!lnão do Anteprojeto, certamente ~ 

dendo a influênc:i-11 de set.or'"'' mais conservadores, r_!< 

troc..&:r!u ell'l- rel.aç:ii.o lii 11\.ai:..:Õl:'ia, Sl<purgando os art.l.qos 
ante .. mcnc:ionado.s, que não constam da,íorma .fi~:~al. en 
ca:ninhadll pelo sr, M.l.n.l.lltro da Ju~tiça e, final.rncnte 
suhmatidll ao Con9rosso Nac1onel. 

A incl.usli.o dos diaposHivos ora prop'lstos no 
novo CÕdigo cstal;oolaceria a p::-ouunção legal de aquisl 

yão c'Cil'IJ'illnao patl"lrnôn.io ampo~~.llw.do na =•tâ.tl-cla da 

união, o que IJe constitui hoje, à falta de pl:'evl.sâo 
l.eqal., matéria d~t extensa a penas~ prova a i-t:r pl:'Od!;õ 
z-ida, caiJo a caso, p<'!rantc o_ Ju~O- _ ___.s&l..l.ente=t;___ 

que, l'Ol' exemplo, no c:ampo da lagislaçãc previdenci! 

l:'ia j.!i. oll-bra.'lqe & hipóte~:~e, para dar à situ.eoção de CO!! 

cubinato e!eitos no que tal:l.ge ao deferimento de pea 
:são e D.SIIistência nSclico-hoap1talal:'. 

Sem emba:.:go deiJse entendimento, ewnpre IJ.al.ie!! 
tar que a diiJcipl.l.nação das decorr<lncias pat.r.U.Or>iais 
do concubinato desprestigi&ri.._ o cas"-mento sol.ene e 

fo=al, criando :r:iscos de previllâo le9al são :r:igol"2_ 
sm:. !{Olõsa intc.nyão não i dllr cOnseq.:kneias juridicas 

ii.s relações eventuai8 ou cl"-ndestinas, Sendo casado 

t.lll\ doll .int .. 9rantcs do par, é preciso que esteje, 
menos, IIGP"-r:~do de fato, h !i. pelo menos cinco Mos, 

pa>:a que 11eja reconhec:!.do o d.ire.ito .i~~-- dc;>o "'í!tle;!, 
to~:~, pois a rel&ç~o que SQ bueca Pl'otogere--~- aquéla 

com cll.t'e.cteristicu de permanência e da e:>:.<::l.UsiV.Ldãde 
no relacionamento e, nã.o o chant"-do conc\Jbil:.-;:.to .adul­

terino. 

Sala da Col!lissio, 18 de IJeterobro de 1984- C3.E 
los Chiarel.ll. 

:t - O i1uotJ::a Aul:.o..: da Elllenda renbr(!., COJn sua reconh;; 
cicl~ lucidez e sen~~o de humanidade, wn del:laee que o relator deste 
livro suscitou na C!i.mara dos tleputadoa, po11cos diaB depois ele 

sua posae, oom a .apresentação de Projeto n9 122, de 1947, e <l"'" 
Qqllipal:'av.a à esposa, para os: f.ir:ull de all.Jnen~s. pensão, montepio 

e meio solo;'lo, " companhoirll do homem so.Lte.trQ, desquitado.;,, viúvo. 
A rumorosa J:eaQiio das correntes. o;:oMEUVa6t:u t<..ão perm.tuu:a ~da pr_9: -

posta na legi.:l.atura que findou & 31 de janeirO:-~ 19~:1:~="""-- j_u!l 
tificou quo:. a proposiÇão foase BIIIPlamente discutida dentro e fora 
do eongl:'esso Nacional., nas facul.dad-ee, nas ãssociaçõea, a:trave.s 

do11 meios ele d.ivulqay'ii.o, naa co.rourtidadas, dividindo a õpfrlii"O- p§_ 
hlica em todo o pah:. _Em_ll_52, aob o n9 2.5~0 .. - o Projeto :foi l:'oc.pr!! 

IIEmtaelo, com longa justificação, que o autor depois reprodu:t:!.u na 

!nJ:.eqra, como t~!nteoe da evoluçio do conceito tle conc\ll:>inato até 

2- Em 1962, na Le.L n'? 4.069, que dispunha Gobre au 
m~nto de vencimentos dos .s<>rvidores da União, Nelson Carnei>:o l..e_ 
g:z:-ou incl.u.ir do.iG o;Usposit.ivos que ;~:sGeguravarn ã lflUlhe>: que v1via 

oom hOlr.cm l1vre (solte!.ro, desquitado ou viGvo), com quem não .se 
podia caa,.r, direito à pens:O:o e saliirio-famili.a. (arts. S<;> e 21). 
Mais tarde, por iniciativa do mesmo parlamentar, foi ã companheira 

autorizada a continua;~;" a locação do companheiro !alecido, e se a!. 

segurou ao cont:r:ibuinte do Imposto de Renda incll.til:' como depende!! 

te"- mulher com quc.'II vivia como cas!'ldO,--Pa.sso importante íoi a a!: 
toriz.aç:O:o l.egal. para a oompanheira usa:r os a~lidos do companhc! 
o:-o, .se não os usasse a ex-es:posa, desquit<ida. (L<;'i 1?-.9 6,015, de 
31 de deo:eml>>:o de 1973, a>:t. 57 § 29). Fi-nalmente, a Lei do_ tHVôE, 
ciO- (n9 6.515, de 26 de dezernb::o de 1977), garantiu-lhes a possib! 

Udl:i(!e dO escolher o l:'egirne de bem~ quando da legalização de sua" 

uniões liv:r:es, qua!sque-l' que fossem suas 1dacles, desde que vives-

SEm juntos hã dez anos ou. de sua união houvesse proie. (A.it. 

-451. Passado" exatamente qt;arent" aDOI! <!lo .P=jet.o n9 122, o CO,E. 
gresso Nacio~:~al a.i.nda não asseq,rcu ii oompanheir.a o direito a al!. 
IIIE!ntos, quando injustamente abandonacia pelo ho:nem a quem dedicou 

anos de v1da. Esse inf~_eol. debate, que se prolong_n por quatro 4:!, 
Cênios, teve seu ponto alto quando dO eKame, na c&mara dos oeput!! 
elos, do projeto que resllltou na Lei n'? 5.~78, de 25 ele julho de 

1968. Naquela Cnsa do Cc:>n9resso, NelsOn Carneiro apresentou $. pr.e_ 

posição governamental emenda que tomou o n'? 21, ns8.l.m redigida;-"A 
eomparJleira. do solteiro, desquit..,do ou viüvo, que com ele vl.va h.i 

:maio de cinco anost ou del.e tenha_ prcle, poderã. v.a1.er-se do d.ispo§_ 
to nesta lei, desde que prove preliminarmente a dependência econ§: 

lliica~. Eis a justificação; - MAs uniões irl:'e9ulares enredavam, 

1960, mais de aeis (6) milhões de pessoas, A le_gisl.açiio e a juris 

Priid~i\cia vem as!l-istindc " comp.anhei,:-a, que não se confunde com a 
.D~.!I.si.a do homem casado. A ass.istência i mulher, depois de longos 

-MK>s de-oor>vivência, constitui medida de amparo sccial, que não se 
confunde com divõrcio, que é dissolução de vincul.o matrimonial. A 

le:i nã-o: pode ficar aqu~mda realidade. A emenda é cautelosa e CX! 
qe prova pt:Oeliminar (e não simples afirmação) <1e depcn<!l;ncia eeon§: 

_ ~ca. Acre::~ce q"'e eflt& éi "'"'a l.ei que visa a .ampar"l:' .as fam{lia8 
pobreu, que nem sempre.:- por 11\0t.ivos diversos, alguns até respelt! 

veia- se constituem atravês do cao.amento cTvil". Aprovada pela C.e_ 

miasiio de Cconstituição e Justiç:...,, <'-Emenda, .Lnclu!d,. no SUbstit_!:! 
ti v o corno art. 27, dispunha,_ ~A oompanheira do solteiro, desqUi t!'; 
o!lo _ou viüvo, que com el.e viva /1\itl.s de cinco anos, ou · d.el.e tC:nha 
p:.:ole, poderS valer-se do disposto nesta lei, clo;>sde que prove pr~ 

_limin:~rrnente,. dependência econõmiea, ~ en<luanto não contrair no 
va un:!.ão". Os J\nais guardam os "-9it;~.dos debates Ç,l"'e o texto :!<~ 

tou em Plenãr.l.o-,-_:!.nieiados por Monaerihor Arl:'ud.a C1imara, e de que 

participaram, e~trc outros, Nel~od carneiro, Britc Velho, Raym1,1ndo 

Biito ll:'elat"orJ, Geraldo Fteire, Mlirío PJ.Va, João HcrcUUno e He_;: 

mano Alves. O Art. 27 foi excluido do l."rojeto pol:' 13~ contra 122 

e uma l!bstcnção. CPiã.r.io ~ Con9resso ~· Seção -I-, dias l.5 e 
16/05/].963, págs, 13/23 e l'f/24, respectivamente: Nelson Carndro, 

~Nova~~~· ·la, ecl. pã.gs. 199/250). Em me.Lo _a ~cng:a_ 

discussão, travou-se ainda un. debate setorial.- Nelson Carneiro prg_ 

curava distingui."' na união livre a companheira d.a concubína. Ainda 
naquele ano, o aludido representante ofereceu projeto de lei reg-9_ 

lando a concessão de alimentos & compan]!eira, apr(iV<ido hos termos 

do subst.itutivo de Mon.senhor Arruda cãm.=a pela Comissão de CoriSt! 
tuição e Just:iç&. Acol.hido na Câmar"- dos Deputo~dos, foi rejeitado 
pelo Senado l"ederai, Out:r:os, semelhantes, do Sru).ado Federal não 1,9: 

grarMt aprovaç:do na Câmara elos Deputados. Certo é que até hojo<i não 

_!!'!assegurou alimentos à companheira, que_ Nelson ca;-neiro sustsnt~ 

va, em 1947, não ser "a ll.."r.Snte cl_a_t: aventuras fu9azes, mas .a mulher 
livre que se dedica :inteiramente- a um hOJIIem livre, como se fo,;a 

sue esposa, e vive sob :-:ua d<;:_pendéncia eoonôrnica~, definição ace!­

ta pelo Supr<!mo Tribunal. Federal. em julgado da lavra do Mini!;ltro 
Antonio Gonçalves de Olivelra. Relator do Projeto n9 122, de 1947, 
,na Comissão de const!.t.u1ç:ão e Just.iça da Câmara dos Deput:ados, nã:o 

diverqiu i::duardo Ouvivie:r:- MEDtende-se por companheira a lflUlher 
l:iVl:'c, que tendo _vivido !ll4trimonial.rnente com homem q,e, sem 'usta 

-c.a,sa, a abandonou, ou com o fal.ecido, Ihtéiramente dedicada ~ el.e 
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e !>Ob !liUa dependêncin econ.S'I'ica, du:z:ant.e, pelo menos, o;inco anos 

11'11ecliata:nente antel:io:z:e: ao aban<:l.<;mo, ou os dois que tenha prec~ 

dido i!. morte•. [Orlando Soare= e Nelson Cl!l,:z:nei:z:o, ob. Q.it. vol. l:_, 
pligs. 232(240} . --- ---- - -

ApÓs II.Bscntar que ~desell.be o direito " lllimen.tos 
t1t'l1lo ll.e cono;'l1binll.to~, discorre Cllio M!ir-io dll SilVII. Pereirllr-'"l'ern­

sc, entre~11.nto, reconh~cido di~eito i sepllra~4o; quando ocorre o 
:Z:Oitlpimento abusivo, quando o amás:Lo havill. prometido eaaamento ' Mlante, qu11.ndo ocOrrera a sedu~iio d<tlll, ou meSJI\0 aa sa trat11. de 

a.!J>::<egur~u: "' velhice da antiga amante cleixada numa fase da vida em 

qun nào mais teria ponibilid'l!de de angari11.r a subsistência pelo 

trabll.lho. H4veria 11.qui uma obrisat;l!o natu:z:11.l, conve:z:tida em obriga 

~ s!ill• baseando-se o reasarci~nento n.!io n11. rutura em a;i, d{>.s 
relações, porlim nas cireunst.S.neias que A revestem~ [Instituicõea 

~~~· vol. V, pS.g. 37). 

Depois de SU:!Itentar que, em realiclada, os c:oneubinos 

nii.o pretendera 'fao:el: uma socicdad.e, quando iniciaram a vida em e2_ 

mum, .invoean<:l.o S4vatier quando doutr_ina g_u.e ~o ativo social repa! 
t~vel niio i mais que o exo::eclent.e elas entrada:!! uma vez descontados 

os gastos do ~ me,n_{>.q~·-~ Carlos Allleglio Ar:cene expõe: - "Só d!!_ 
sejaram compartir suas e:dstências, e é pela rao::1io dessa convive!!. 
ciA ~more uxorio", e não pel" rll:z:iio de uma soei.edada, que uni:.:am 
seus bens e pe:!lsoas. Quase sempre os ben_s e at,ividades )'essoa:Ls 

acompanham ou seguem a uniii.o de pessoas. Dai a ausênci.a de que.! 
quel: convençii.o ou pacto social e.se:z:ito' qUe .fixe de .e~ntemão au"' n~ 

tu.re:ll e o.s re:!lpeo;tivos clireitoa das; partes" (_!! Re<~imen ~ 
~concubinato, p.ig. 88). 

O J\ntep>:ojeto de CÓdigo Bolivi.ano de Familia, elo!lb2_ 
J:"aclo em 1965 pelo D:z:. Hugo Sando'llal, saavedra, ao tr .. ta.r ~de !S:a 
~ eer=oni11.les ~ patd.mon~,.,les de lac uniones Ub=es•, c:_unhQu 

no art. 165 11. e:~epressiio conviventes: - "~ unione.s cOnYU'fales 

lib::as ~ ~ ~-!. sinq':llares grodu,;:~-efe<:~o,s similll.res 
al matrimonio, _tanto _en las rel11.ciÕnes p~rsonales co:no P"-':rimonia 

les de los eonvivientes. Pueden apliearse ~ diehas uniones .!!!_ 
norma"-~ resulan los efectos _del matrimonio, na rned.i~a ~ 

ll2 m !..!!. naturale:z:a, sin per1uicio f'!S._ 2:.!!.! reql .. s p_artieulares 
~ ~ dan ~ continuaci6n". A Constituiç:;;:o_bo~!v:Lana nli.O discr~ 

pa: - Art.. 182 - ~ u.niones 111:!;-o::.o:: ~ conçubinari,.,s, :!I!:!!._ ~ 
~:L: sinsulares, produeirlin e:f'fectos simil<'lres 11.0 m.at':~ 

~. ~ en las relaciones per:;.onale:!l X P!ltrimonill.~es d<':l -2-
oonv:!.v:l.entes ~ respeto ! ,!2! hiios". _Nio àive_r~_a_ reo;;ente 

Con::stituiç:O:o do Peru, de 1979: - ~~. ~- !d!. ~ ~ ~ 
~ ~;:::: ~ ~-'----~-~ i~edimcnto __ mat.ri;no_nial, ~ ~ 

~ :!:!: hosar !!!:; ~ ~ !.! tiempo :1.. ~ la~ CQl}die:iones ~ 

~~~·i§_~~ ~.sodedad~ bienea ~ .!2. ~~i(!t~ ~ 
:!;lish.tm ~ ll ~ !!!_ gananciales ~ ~ ~ .e~plie!lble~. A 

Con~tituiçlio da Repübliea Federal da Alemanha cliio ao =trimenio e 

a f8lll~lia o mesmo amparo: - ~·_L_!. - .Q matrill'ÔQ~Q -~.!!. família 

~ !.2.!::.! protee:O.o_ esneC'ial ~ ~ ~~ Igull.lment.e diSpõe 
a Con:!ltitu.!.ç&o de. CUba: - Att. 34 - "!li~ protege~ famil_~a, 
la !Miterniclad :1..-!.! !lllltdmonio~. f! 2,! Esp .. nha !)_lia di~tingue1 ~Art. 

39, I. - "Lo:!l pode.-e:!l publico"~ prosecci6n soci11.l, eeon8mic:a
1 

:1.. .,u:z:iclica .9s h. f<am.ilia_". {Vide, em Anexoa n'? 2., teictos da ~i 

CivLl do M<i:dco e da Venezueb.). Ao referir-se._& solmula. .. n9 .380, 

do SUpre~t~o _Tribunal Federal, qua semeou dificuldade~S ao reconheei 

~ento dlls uniõe:s l.ivres, que julgados haviam superado, Luzia RO!I~ 
Leite de Converti ao;ha •:~.nter.eo.santa meno;iona.r ainda aquela co:r;-­
rente dout:z:iná:z:ia que com baa .. nac orientações doa tl:ibunais frl:l!! 

C<i:ses, vê A pessibil:idacle para o convivente que se considerar po;-"' 
jud.icado com a dissolução da convivêncill. de_ eitar o P"rt.ner, n~ 
ec:.m ba:!;le no: serviços preBtado=, 11111.s porque a oonvivência mo:.:-e 

~ f<~~z nallear ent..t:e a~ partea obrigaç8es _(moraia e soÇiA:!.~ 
prcstar-sa assi~têneia econ&nic!l reciproca" [~ :z:elacões patrimo 

n:l.ais .!!!!_ ~.!!!:i!!!~~, 1985, plig. 62). Esse posid.Oil,! 
mente COilHt.it.ui. a juati!i.cativa da Emen<S.a n9 353, de---Senado:z: Car 
los Chia:z:elli. As dem<'lia cont..t:ovêrsi.as perdem relevo. A eloqiii.V€11 

preoçup11.çii.o do r>"rlamentar sulrioqr4 ndenae é, e ele o di:>., estabe 
lecer "a presunção legai!. d€1 aquisiç:!io comu:-n do pat:z:imônio ame11.lh~ 
do na constância da União, o que consti.tui hoje; i falt" de previ" 

são legal, !Mitéria de exten:!IA e penoaa prov11. a ser produzida, c~ 

so a caso, perante o Juo:liciii.rio". Duas hip5teses, regula a Emea 
da. A unii!o de homem c mulher livree,"que se poderiam <:::hamllr CO]! 

panhei:z:os ou convivente:e~, Ou, quando s€1 trata de unil!o em que um 
ou os dois pllr-eairos sl!<;> ca.sa<:l.os, haveria concubinato, qu.a, ni!o 

necessitaria de ser p:z:Oelmnado adulte:z:ino, co100, parll dit~tingll~­

lo, :.:ef'ere um do::. quo IMiis defenderam a união,liv:z:e·, o s.e~udo::.o 

Desembarg<~~dor Edg"":z: de Moura Bittencourt, em seus valiosos est!:! 
doa sobre o problema. {() COncubinato no DireitO,_Jl9S 73/791, R!;. 
corda o saudooo m4gistrnd.o 11. lei que concedeu pensiio espeei,.,l 
Maria Auguota C!l.ndido, <:omplln.heir!l durante quarenta anos de cat!:! 

lo da Paixão Cea:z:ense (lf"MI~lia, pi!g_. 126). O projeto o~:ciginal, Pe 
Nolson carneiro, não o;h<i!gou a ser votado. Mas o·congresso !1Pr"2" 

vou, n11. le9.islatura segu~nte, prope.siçi!o de autoria do Deputado 
Campos- -vergal, de S:1io Pllulo. 

I\ estabilidade da uniiio é o qt~.e :z:e-Gta fixar. A &inC.!!; 

da, como os dispositivo~ esparsos que têm !lmparado a eomp4nhet~;a. 

exige o prazo_de cinco <tno::. de con.viv<incill.". M,.,s hii de lembr11.:z:, "2 
mo Eduã.rdo Duvivier, que uniões eGt.ive.is oe podem dissolver, a!!_ 

te= do quinq:tlênio, por l:lorte de um dos parceiros, e juatci n:;io é 
q;ue prejudicaclo fique o aob:z:evivente. _Por out..ro l,.,do, oomo Gugere 

a· Emell:d~ '='m estudo:ll, hã. que distinguir entre a:; duas uniões, jã. 
eXIllninadall, como em regra ti'm feito as decisões judicil!l,iH qu ... nde 
viGva e cOmp4nhaira clisputara. o direito li pens:;io deixada- palo -ª!_-

cuius. 

4 - Roberto Rosas, em. olll.ra Exposiçiio ap!:Ovad,., peL11. 

XI Conferênei.a Nacional d!l Ordem dos Adyogados ·do Br~il, e re41! 
Z<'lda em Bel(im, <:l.ç 4 a 8 de !lgosto de l9a6, sintetizava, invocando 

O:~.:l,.,ndo Comes e Reni! S!IVII.tier, as causas dll. constit.ui.çiio dll. fAII'f_ 

lia br11.sile.ira: -

---"A :f»m!Ua nem sempx-e ê constituída pelo CII.SMien­

to con.f"or.me acentua o Al:t. 17!1, da. Carta Magna. DeveriilJ!Ios dizer, 
a fl!'m!lia lagitima. 

A constituição da familia ilegítima no Brasil ;; um 

fato incontc.stii.vel, niio _s6 pela fgn=âni::ill; <:orno tambêm, por 0_!:!-
tros fato:.:es, quai= sejatru 

a) C_a~<>wanto r~ligioso antes do civil. 

b) Formalismo exagc.r11.clo, despesas, etc., para 11. h~ 

:b.ili_:_~ção o;iv~l. 
c) Proi_biçlio de novo ~sarnento ao desquitado, 

d) Fuga ao:11 devere!l conju:;~ais, 

A J:"ealizaçã.o do eas~~.mento rcüigioso precedente ao e_!. 
vil, in.fWldO ao c"'s""l uma concepção legal, levando-oll a nii.o AV<'Ir 

b,.,çlio daquela real1zaçl!o no Re<;~i~t;o Civil. I:;so_ conduz ., uma ~ 
iio ileg~tima, muitas Vet_Ze_s dcsc:onhceida pelos _nub!!ntes que 11.nos 
ap5s, encont:z:ax--se-:;io diante de urna situação de fato, constrange­

dora, como seja um conollbin!lto n:O:o desej!ldo pelos -'ois. 

A exigêneill. da um ritual para a re...tizaçiio do o::11.a~ 

lll<"!nto civil !lo::arret!l .11011 pretendente= uma despesa -eXllgerada nem 
sempre po=~!vel de :11or efetuada, principalmente no interior bras.!_ 
lciro, de e.om ... a,.,s pobres, onde o vinculo do .amor, do :!ler:.timento , 

lllla maill do que uma silnr>les formalidada legal, pa.ra quem não J:>O! 

a ui senão 11. rea11z11.çiio do trabalho quotidiano. Por OUtro lado 

JI1Uitos esclarecidos de=ejando o alhearnento aos deve:z:es oriundos do 

casamento, proferindo wn.a uni:iio niio legalizada, pretendendo com 

i.sso.evitar possrveis obrigações futura=, como obrig.e~ç-iio al..:I.Irentm:', 

Sustento dos filhos, et.e., aBsi.m buso;am na uni.ão ilegJ:tilllll. o seu 
refi'ig.io. 

Caba de.at.,ca.r a colo<:açiio do co.t>cubinato no Brasi.l 1 

sob dois aspectos: o concubinato e><istente entre o povo e 0 concJl 

bi.nado oco""l;rente. na elite. Decerto, as conseqüências e os efeito'; 

siio aeroel.h4ntes; mas, no primeiro, hii um t:z:aço o;araeter!stieo que 
.C: a ocorrilne.ia das eau=aa jii apontadM. Ao passo que ne segundo 

<>llSO, há um de~iberll.do desejo de prAticar a uniii.o ileg!ti.ma" [~ 

nais da XI Conferênei"' Nao::ional d!l OAB, p.!igs. 749/50). 

4 - A aprovação da Emenda n9 353, nos termos dll. Eme!!_ 
4a SUbstitutiva adiante sugerida, semente se eompletar.!i com a 
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transformaÇão em te,c;~ no futu:t;Q c<lcligo Civil da Emen<1a ele "' 358, 0011 a nec:esslria lllteraç!õo, para dciLiiÇãf-ii;üãlP:i<lilU!o ,.obr~ 
vivente do ooneubinato adll.lterino, mKpre:s!ll<ilo q1.1e :se ll.sll .npena:s 
para distinguir elo <:1\ltJ::o; de homem e m1.1lher l.ivres. 

5 -Ao Acolher a Emenr!l.a n9 353, qu.e c:onStitui C<)rAj.e_ 
"a e oportuna soluçio par• tantos la:res rrumt.idos $. m=gem d!l lei, 
g"er:rlment• em con:seq_tl.ência do e;;c;>!e11•o do homem, o re.l.a.t.or S\l'il'ere 
a seguinte 

EMENDA SUBSTITUTIIi~ 

Art. l,BOB- A união livre de h=em e mll.1her, cc:cno 

se casaclos foiHiem, • que perdure cinco anos, Oll. dois se inter:t:om­
pid!l por mo:t:te d• Ulll dos c:onviveneea, e a qUAlquar te111po eKiBtin.­
do prol o, faz pr<n<WIIi:t: que a lll'lll:l011 pertencem em pa~:tes i9uai11 "" 

"Eãii'iiii"avidoa a partir da coabitação, ail1da que aaq:uiridos eni- noir.i! 
de um sõ dales. 

ParJ5g:t:'lfo único. w Se lllt1 ou II.Jrlbos os p,eorceiros forem 
c:aaados, é nec:essário q-ue s\UI aeparação judicial tenh!l sido d~ 

c:retada h5 3 (tJ::ÔB) anos, ou qua a l!leparação de fato haja perdur_! 
do por 5 (cinc:o) anos 1ninterJ::Uptos, 

O" prnzos do Art. 1. 803 são os agora vigentes para 
a conversão da oeparaçiio judicial em el1võ:t:cio (Emenda Const.itu<::i.o­
nal nQ 9, de 1977) ou para o e.tvõ:tc.t.o direw (Ielem, art. 29, e 1irt.. 
40 ela L!l1 n? 6.515, ele 1977). Esses p:.-llzos podem· variar se a nova 
Constituição altcru os agora vigentes, nai: du.!i"s--hiP6t<ii:es . .Mas am 
boÓ os c:asos, o parceiro casado :lii: foi. COJlSiderado leo;~almente - c:~ 
pa:. de desprend<u:·-sc do laço oonju9a~ •. 

Nestes termos 1 o pareoe:.- 6 oela aprovaciiq da .Emen.-
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N9 l - Pa:recc:.; elo Profaasor Cout.o a Silva, autor do texto do 
Direito &i Fanúlia no Alltep:~;ojeto do Cõdi.qo Civil, 

::obre aa Emendai! de Plen&:.:io _ ' 

Obs,rvnçoes iis rmenC,.:.$ no Projeto do .códi9o _Çiv.l.l no 

S.::.nado 

Emendo n9 159. Pela r.::.jeiçio. 
Juat.l.íieo.ção: ~ tradicional no Direito Dl:as.!_ 

l<:dro. falar-se cm c:asamcnto civil e :.:el_igioso, c nc.-sc 
&e::ntido dispôs o u:t. 1510, nio havendo !I'.Otivo par11 .l\d2_ 
tllr-t:c outra terminologia, ou seja, a prevista na comen­

da, e de deno:n.l.nar-se matrimônio tão rwmcnt.e ao casa-!!. 
to religioso. 

Emcnd" n'? 160. Pcla rejeição. 
Justific:ação: A natii:r;i" t_:~;ZitaC!._~ nesta emend" 

é de nature~a.__c:_onst.itucional; e h.ii:o híi 'le!lbUIJI ~tivo P!. 
ra que :Je reproduza no cõdiqo Civil a mesmã disposição r 
p<:>:l:" isso não 6 nece!<l!liria "- incll,l'!'_ã:Q __ dq: um novo artigo, 
o art. 1510. 

Emenda n9 "'..61 •. Peli!l rejeição. 
Jull'tii'icayio: Emendas semel)>aptes ~oram <!:Xa­

:rn1nadZIS na C<imara dos DePutaélos (ver Emenda~ ll9s 724 e 
7~5}. o relator foi pela reje.Íçiio, tomando corno base de 
&Ui!l eonclul!liio o <oue se c:Ont.ém na exposiçiio de motivos 

que redigi C Prinofpios para Re!OJ;"roa do Direito de Fami:-
1.ial, po:r:quan,to e~te a:::'tigo vir .. • eac:larec:er q\le a comu­
nhão de vida i um bcrn absoluto,· portanto co!!f- vigência 
Clll fac:e de qual<;~ue:~; pessoa, pGblica ou privZidi!l·, 

Emenda n9 162. Po:zla r"'jeiçio~ 
Justifiçaçiio: o art.lS11 ao Projeto- deixa c~ 

ro o mQmento em que se c:onllideJ:"a existente o. c:allamento 
e isto sucede élcpoi_ç de o juiz d111c:larar os f\Ubentes ca­
t:i!ldoa." Sem essa deelarayão, casamento não houve. Nio h.ii 
rltzão, põr:'"tli:i>to, para a afi:maça:c;:, constante na aludida 
e!IICnda cl.e que niio se teda l'statl"'1ecido o·momc.nt.o aa ,!;_ 

xistência do c:asamento. 

Eme-nda n9 163, l'cla rcjc!çiio •. 
Justificação: ~o Projeto est.!i Cüiramente ex­

posta i!l matéri.a e n.ii.o h!i .nenhum motivo para que. sê res­
t:rinj:;,. no tempo a pos~:ibilidade ele ter~eiroll interessa­
dos requererem o r<>gist:~;o. Na cmc:mdll px:o:l~tll.da, imp<>de­
-lle <JU<> [>O&Sll 1"clllizar o r<>gistro o pr5prio celebr~:~n~e. _ 
Por fim, na mencionada emcndn a.fir~M-se -sCr nulo o re­
g.h:tro civil do matrimõnio rcliqioso se antes dclc qual_ 

quer dos c5njugcs houver contrafdo com outrem c:as1:1.mant..o 
civil- Na: l'rojcto, pendeu-~;e pa:~;n a inefic:.iicia: e a hi­
pStese é de ineficácia o não de nulidade. Se algUém se 
c:asou no religioso, de:o::c ca~:amento nasceu o 
formativo ae reqiatrar; porém, D<õ um deles ca~:>ou-se c:om 
outrem no civil antes do reqist:.:o do casamcnt:.c religio-
1:01 e l!le, Apesar di$so, houver sido realizacl.o o regis­
tro do casamento reli!jliosO) ele não ê nulo~ porquanto 

se configura eo100 exerc{eio d~ um direito. !-\li" é, sem 
::ombra de aúvida, inêficaz o aludido registro. A reélos­
çã.o do Projeto é mais técnica do quC a da- ernendã.- :Ei::sa 
matéria f"oi a1:1pli!tmc.nte exposta (l:'lando s_e examinou a E­
•menda n9 7JJ na Cii.maro. Federal C Vide Diário do Congres­
so Nacional_. seasiio 1D, a>.lplcmonto n9 5721 _ 

Enrenda n9 764. Pela açcit~:~yão. 
Ju~tifici!tção: A redação dacla ~-çi-Parág~:afo 19 

do art.lSlJ deve ter sido da Comiss"lio de redação, repr2_ 

®z.indo disc:us~:>io, pois nio era do ~'rojeto e nem 

emendir.a. 

Emenda n9 165. Pela rejeição. 

••• 

Ju::tificaçiio: _Afirma-'se COlfl? eleme"nto ·justi;.. 

:fieador da elllenda que o te:.r.to nãO teda aiualid-.,d~ ou 
pOasib.ilidadc de aplicação. Não pcnsamoll assim, e o te~ 

to do art,.l$71, ali.lis, ã trlld:!.c:ional ent:~;e n5s,-

Emenda n9 166. Pela rejeição. 
Juct:ificaçi.Q: Rebela-se cont:~;a a e;o:presaão 

_const;ante np art.l517: ~ou para resguardo a., honra da 
muJ.her que não atingiu a maioridlf;de~. N& vercl.ade, cuid~ 
-se no texto di!l possibilcl.aéle ·de casamento de menor para 
evS:.tal: imposiç:!io o~ cumprill".ent~ ·de pena ~riro.inal, e ain 
da 'a e~pécie contri!t a ql.lal se. posici~na a emenda •. 'I'Oda: 
Vill., não somos favoráveis· i supre.ssão_, poi::ql.l";nto nem~ 

pre haver.!i i~nposição de pe!\a, mcsmo porque pode nii9 se 
ter ai~da estabelc;;_Ú:.o o proeeSso crimÚ;_al e nêm ser i!!. 
teresso.ntc que ossim Ge proceda. ll.a soluções do Dir<>ito 
Ci"il não <levem ficar ns dcpendénc:ia' d<ts~ do õi:~;cito_ Pe­
nal, ra:z:ão pela ql.l<tl a emenda n::io observou a partic:ul<t­
ridade de <JUC, mcsmo sem- li imposiçiio de pcnil c:rim:l:llal; 
pode o juiz permitir.i:<cas1lmcnto de roenores para rea­
'ili>ard.ar a sua honra. J\ntcx:iormc:mt.e o· casamento somente 
pÕderia ser permitido quando houves:!le irr.po_Sição ou cum­

prilnento de pena criminal. Pretendeu-se cl.ar" maior ab:.:an 
gência ao dispositivo ou ressaltar uma- situayão que "o­
corro com frequênciill na prática. 

Emenda n9 167. Pela rejeição. 
Justificação: O fato de terem os mesmos di­

reitos os filhos legitimes e ilegitim<:>s não significa 
que não exista dJ..fcrênça entré ambos. Todas as legisli!t­
ções que tratam dO direito de faro!lia têl'll su..,· tõnic:a no 
casamento e,c:ons~Uentemente, exararo reg:~;as a rcspeito 
da legitimaçãO e da distinção entre f11holl que pró.,.t;mclo 
matrii:!Ônio (filhos legitimos) e Os que de"lê niio próvêm 

C !filhos ilegitimos) _ ll. reforma francesa de_ 19_72_. Lei 
--r2-3, de J de j.;,neiro de 1972,roanteve- a di-stinção, ain­

da gunnd:.o ten~a havido a equiparaç:ão,entre ~ilhos legi­

timo:. e ilegf7imos G:lagot-Spiteri, Le nouveau DX:oit de 
J.a :Filiation, Pari& l972, pág.l6 e seqs.J, suoedendC! o 
mesmo na Alemanha (-ver Diet= Schwab, Famili.enrac:ht,§ 
44 pãg.l89 e sg:s.", Mtln:C::he;>,l984, BGB, § 1591 e.sgs.J,p~ 

ra só citar apenns alguns exemplos. 

Emenda l\9 168. Pela ac:citaçiio nos te::moa -cfa 

ju&tific:ação. 

Emenda n9 169. Pela rejciçlio. 
Justifieaç:!io: AO contx:.lirio do que .d.i:z: a cmc_!!. 

di!t, deve constitui:~:" .imp~dimento o simplea req~:~erirncnto 
do ;-egi;t:~;o _do casamento religioso, porquanto, através 

dele,_çe exerce o dire~to formativp de registrar, e "em 
razão .Sis~:o, come)_ sucede nos si:f!te:nas reg.ist;:ais.produ­
::em-se, por antecipação, certos cfeitc;>s, c:onfirmndos, sa, 
Afinal,· o registro for efetuado- Se ri.iio tivcs::e: essa e­

feito, o requerimento ae régi~:tro ?"c"ria abSolutamente .! 
nõcuo, o que contraria o si::itema. 

Emenda nQ 170. Pel01 rejeição. 
Justificação: Em primeiro ll.lgnr, n hipÕteae 

não está compreendida no inci~;o V:r, do art.l~l6, como 
se llfirma na emencla. Supõa-se, prccisarncnto, que o oaaa 
1ncnto. religioso ainda níío tenha sidO regi~tr~>do. Est;.s:; 
apenas no.- taaEt do pro<::eS-so dC rCg.l.strO. Por isso, de­

_termina o art. lSlB, VIII, claramente, que" o i:npedimen­

to ocorre desde que se tenha requcrido a inscrição. • 

Emenda n9 171. Pela rejeição. 

Justificação: Niio há rai:ão alguma pari in­
eluir na~ dispoaiçÕca do art.l$20, q~:~e trata--r!laa cau~:as 
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m.spcnsivas, um novo inciso, 39", na QUal St! determina 
que o diVorciado,_ enquanto nãd .Cor homologada ll parti­
lha dos bens do ca:~al, poderia ter a seu prco;:esso de c~ 
sarnento em suspenso. Ma.S esta sus)iicnsiio dependeria- de o 

.fnto l1aver sido ale'3'ado em tempo. A espéc!.e e, entret~ 
to, de imp<lé!imcnto e não de simples o;:ausa suspensiva do 
casamento. 

Emenda n9 172. Poi.la ao;:eitaÇio, nQS termos da 
just.i:fieaçiio.-

Emond" n9 173. Pela rejeiçiio, 
Juatit:icação~ Nilo há razão para gue não se 

chrune ele nubentes aos que pretendem o;:asar, aind:a q1.1ando 
o ctu•.amento seja impossivel, razlro pel .. ·qual níio vemos 
eomo atribui.;t;"-lhe• a denomi.nação do interessados. o i.n­
toressado em casar ~, na term.inologi.a c'! a lei., o nUben­

te. 

n9 172. 

ERienda n9 175. Pela rt!jeição. 
Justi.ficaç:iio; Ainda qu"ando pudes,sa pareo::.,r §; 

bvio quQ 111:! os ni.lbentes n:iio proenchessem•os . rcquisi.tos 

pan o Cas=ento o proct'sso õ<: habil.itaç:iio õcvcsse ser 
tu:quivado, convém que nas diçposiçõ.,s' le9"aJs se cóntenha 
X"C9"ra quo ('SClnrcça esse aspeo;:to. 

Emenda n9 l7G.- ;r>cln rejeição.. 
Juati:ücttÇ50; A red."lçSo do art:..l525 do :r>.:ojs: 

to at._ondc bem_ <lo &itunção, não h.:.vcnclo por<']ue o:>:plioit:ã­

-lo nn forma pretendidn nesta cmcndn. 

Entcn<1a n9 177. Pecln rej_oição. 
J\l&t.i..ficaç:iio: Nos termo:;: da justiric:~.ção à 

emenda n9 l7G. 

Emenda n9 1711. Pela rejeiçiio. 
Justificação, Pretende-se nessa em<:!.nda 

cluir-se dO. texto_ elo art.ll2 S a parte o:n que se de'te::m_! 
na QUe o oficial de J:egistro deveria rec1.1sar-se a fazê­
-lo, se !or ar9uido algum imp_,cdimcntO ou c:lusl!. suspcns.f. 
va. I>or "ser õbvio, s"eria dcs.neeess&ri.o o esolareoi.r-mnto 
no texto da lei. Não""' parece que seja assim. E'o tex­
to que se pretende exclui.J: visa a orienta.: o próprio 
oficial, sab~nc'lo-se gue a matCria, por vezes, é d<>lica­... 

Emenda n9 17W. :Pela aceitação no~ termos da 

justificllçiio •• 

Entenda n? ll30. Pela acei!:.açâo nos termos _da 

justi-ficação. 

Emenda n9 ll3l. Pela rejeiçãg.-
Na justificação da emenda, afirma-11e que se 

deveria trans!..,rir p.a.;-a outro luglu,· o que se _contl'im no 

art.l53S. o artigo cn=ntra-se no C"_pitulo v;r, da Cele­
bração do Casamento. 1U> disposições a respeij:o da Cele­
bJ:açiio do cas:tunent.c siió de natu:rcza varl.ada ., paréce-me 
lÓgico que nelas se possa incluil:" uma tendo por.- objeto 
a autor.ização par11. e11..:11ar, dispondo, espacialmente, sc­

bJ:e o modo J::Qmc ela .e:e ret~.liz<lrli.,_o~J saiA, q1.111l o i~~>­

tru:nent!=>_ QUO deverii conter 01=ssa mesma autorização. Se 
ela" viessa: a =nstar entre as disposições do pacto "nt~ 
nuFci.al, talvez !'assasse despercebida a necessidade de 
faze-la lavrar em instrument.o·püblif:O. E: traiHciol"tal a 
lOçalhllçiío desta regra no cnpitlllO referente i celobr.2_ 

ç:iio do Ca&Qlllento. 

Emend<l n9 1112. I>cl11. rejeição. 
Justiíio<lçiio: 1\ind'=l qu"'ndo o casamento do em 

formo ment:.'=ll sem o noccss5.rio cliso;:ernimcnto p,ilrn os a­
tos da vidn civil seja nulo, essa ·,:;,;:lidado nãO Podo,_pol:" 

Clroll>Plo, ser aguida pelo ~ll', porquanto interas·sa, ape­

nas, a uro. círculo rcstrit:;o de pessoas. 

Emenda n9 1113. Prejudicada. 
Justifio::ação: Est"' "':"'nda dever5. ser exarn.in~ 

dll quando da anãllse das eventuai.s emendas do:;: art:'>. 
e- 5 do Projeto, na parte Geral. E eonforme a orientação 

ali tornada repercutirã ou não nos demais setores do Di­

reito Civil. 

EJllenda nQ l!l4. r>ela_ ~ejeição. 
Hã uma razão importante para a e>:i.!ltência da 

·;;egrll do .,rt.l54!1 do PJ:ojeto do Código Civ:U. ~ g\.le 
adoçiio plena se =n.figura como impe<1imento, razão pela 
qual o c"snmento que venha a infringi-la sc:t:ia nulo.s~ 
do nulo o casamento, persistiria, 11 adoção plena corno 

válida, per.nitindo que os infr;,.tores viessem a conti­
nuar a viver em concubinato, tendo em seu favoJ: uma si­
tu;,.çio sen"llilhante à do casamento, porque o adotado e a 
adotada de modo pleno seri.a:n reciproc;,.mente herdei:t:OII. 
Por esse motivo, -e deixnndo de l"d9 o lOgicismo -i,;:Üti.l, 
determina o art.lS4S que n11 infd.nsénci"- do impedimen­

to resultante da adoção pl"ena põe termo a esta e torna 
nulo o casamento~ pe;::-sistindo, porém o impedimento. Se 

0 !mpcdimPnto nãO perdux.'aSSã; tei---se-ia a· riulidade do 

c:asMiento e da "ooOção plen.,, com. a possibilid;,.de d~ re~ 
lização de wn novo casamento, por!:luanto o impedimento 
não m~is exis-tiri.a.. Em razãO disso, é que se formulou 

e&ta :t:cgra. 

Emenda n9 l!IS. Pela rejciçiio. 
_ Justifieaçii.o: A emenda propõe seja acrescen-

tado entre o §. ~ l9. e 29 do art.lS54 um parágrafo no 
qUal se defina que proposta a aç~o de anulação transmi­
te aos herdeiros .necess<irios ó direito de nela prosseo.­
guir. M"as é desnecess5.rio o aitio;iO, -por<fliaritO se a açiio 
foi _proposta- se permite a substii.uiç:io processual, não 

ha~endo razãO Para e:q>lioita;t;"-se o fat.o. -

Emenda n9 1!16. I>cl;:l .icjeiÇão ç:t.:. 1t! parte ao 
art. l559. 

Ju:;tifio::nçáo: Ot: prazos constant:.es no art. 
1559 _obcd.cc:.cm a um critêrio de relcv5.ncia do v!tio de 
que decor>:e a "nu-lnbilidado •. Nele contompl<~m-sc hipõtc­

scs c;onstante no cõdigo CiVil. Nilo se vê porque a disP.S?: 
siçiio não deva sar mantida; e nem a emenda dii razões 

fundadas para sua nodiíioação. A data da cclcb.r:~.ção, c.2_ 
1110 tc~:mo inicial para o prazo da ação, ê cr!.tõri·o ncoa_!?; 
nlirio para evitar que essa matõri<l ficasse na dependên­
cia de outros !atores de dí!:!o::il co:mprovaçiio. 
Pela aoeit.açiio da 2ll parte da emenda ao art.l577. 

Justificação: Houve l.lr.l erro de l:"Cdaç-ão, por­

quanto adotado o sistema dos arts.J.s7s e segs. não hall'.!:; 
ria razão pv.ra o, art·.lS77. Es"'se ~tigó aliás não íoi. a­

prov<~do {Ver Par!':ocr do ReLator-Geral na Câmara dos De­
putat1os, Deputado Ernani Sátiro). 

En!':nda n9 1137. Pela rejei.ção. 

Just1ficaçiio: Rebela-se a emencla contra o 
termo eficácia deí:inindc corno sendo "a aptidão generat.!_ 

vn do ato juríelico. Todavia, esse n:iio deVe sex:- ~ ctttCri'" 

dimenl:.o. A e.fio;:ãcia d!.Z :respeito aos fato5 jl.lr!dicos e 
não apenas aOs Btos. E por out:t:o laclo, não se sabe o que 
se quis dizer com a expressão ~aptidão generativaM, De.::_ 
de Otta Rarlowa :faz-se di.stinção cnt:t:e e>:ist."';tci.a e .,-f.!. 
c4ci.a dos :fatos jur!dicos. Ao c;onjunto dqs efei.t.os dos 

flll:.os jurtdic:os denomina-se de eficácia, estando o;:erta 

Agc>!otode 1989 
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1:1 denominação, e co=esponde ao termo f'l:"an~& "effic:ac! 
t.é~, ou Wirl<samkeft do_ Direito Alemio. 

Emanda n'? 188. Pela l:'ejeição • 

.:rus.tificnçio: A questão do nome de casado ~c 
vincula, sobretudo, com a tradição, c: n:iio~- propria.lnen­

~. = o principio da igual.dade. o Projeto adota a re­
gra de a mulher dete;- o direito dOI conserv= o sll:u no­
me, não hã:Vendo razS:o pal:"a altcrar-s"' o p:t"ineipio,o qu& 
parmita que se tenha uma c:eJ:ta transpa::<!ncia em tc>:mO 
da pa:.:entcsco. Nos pa!ses d1: influência esp_anhol.a, para 

dal." sõ um axClllplo, o filho detém como \il.timo oobl:"cncime 

o mlltarno, e não o p:J.tc:.:no, como succc:lo, em rcg:~:a, cn­
t.:.:c mSs. Por que modi!icar ess& <:Usposiçio que nada tem 
a vc:.: com a igualdade? 

Emenda n'i' 109. Pela :.:cjoiçiio • 
.:rusti!ieação: a mesma da emendá n9 18(1. 

Emenda n'? 190. I'oln l:'ajclçiio. 
.:ruz::tifi.cação: A meoma da emenda antc:tiol:". 

Emenda no ~9J.. Pela xejciçiio. 

Justificaçiio: A mesma da emendo:~. ante:t:ior. 

Emenda n'? 192. l'e~a :.:ejcição. 
.:rustificação: r.-emcbela--visa :.:estabelecer a 

denominaÇão ante:.:io..:- ii.-Lei do Di'fõrcio-, de desquite ao 

invés de :s7paração. 
A tc:r:minologia, porém, foi aeeita, niO havendo senÜ.do 

em altcJ:&-la. Ac demais Pl:"Oposições cãO ··Eirnbém in<i6cit-ª 
veis, sabtoru\o-se que em Direito de F.wnilla as hipóteses 
do nulidade apl:'o:-:irnam-&e daa de a.nulação, no sentido de 
que dependem ae l:lçilo especific:a. MaS< poss'lleni alguns e­
feitos que nio são iguais, ra:r.ão pela qÚàl é melhor a 
:~:"egra do P:.:ojeto. Por igual., niio se devo pel:"mitil:' a apJ.! 
cação <i"- pl:"es-unçiio :resuJ:t.an~ de auséncia par"' pe:.:mitir 
novo casl!lllento. 

:=ntenda n'<' 193. Pela rejeição. 
Juat.if.ica.ção: No caso de dissol.uçiio ·ao casa­

monto por rr.o:.:te, a viúva permanece ·cem se-, nome de cas~ 
da, o que é óbvio, nio havendo l:'a:~:ão para um nove par.!i­
grafo 29, ao =t. 1.574, dete:.:minando que as~>im suceda. 

Emenl!la n9 194. Pela rejeição. 
Jus-i:ificaçiio: Tendo sido rajeitt!,do o dispos­

to no :rnciso 50 da emenda n9 l.!l2, ao art.l574 do P:~:oje­
to, por via de oonsoquência, ficam taml:>ém rejeitadas as 
8UII.Z: especificaçõeS constantes agora na emãniiÃ n9 194. 

Emenda n'? 195. Pel.a rejeição. 
.:rustificação: Nesta emend:i, pretende-se aclo:­

tar, a oep.sração-falência em to'cas .as bip6ta..es. Toda­
via, a ·separaçíio-fal.ência .s.S tem s:i.C-,o' aplicada no Dire! 
to NÕrd.ico, e agora no oirclto CcrmiirÍic:o, . sequndo as 
disposiçõOS----:-dã -1!! Lei sobre. Direito d(. F.,núu;a. TOda­
via, mes111o no Oi:~:eito Alcmiio, ncllo ·são poueot~ os :Jurisbs 

QUO eondcn.llll. essa oricn~<~.çlio; c, por o_ut:ro lndo, .a ado­
ção pura c simples elo elivórci6 sem culpa, levaria 11 que 

so altera&se completamente o pl:'Ocesno judici.:tl c:omo sug_g; 
r.l.u o jui::: Alcxandcr nOG Estados UniQ.os. Todavia, o Di­

reito ele Fõ~m!lin â o Juais vinculaelo ao:: oon.:licionarnentor. 
eulturais ele cada l'o.Is, niio pa:.:eccndo o:~.dcquado institui.~:" 
o clivõrcio-fnlência. 

:&ruenda n'? 1!16. Pela rejeição. 
.:rustificação: De- :etC:ol:'do com a justificação a.2. 

tcriormente fcit.a a :.:espeito da neeessiclade ae mnnte.r-se 
o termo .$cp!!:ração jUdicial. ao invês de desquita. 

~da n<;> 197. Pela rejeição. 
Justific.,ção: Não se tr&ta propriam-ente do 

uma punição de quem requereu o --aesquit_a._, mas visa-se a 
inlpedir que o rcspons5.vol pela separação venha a benefi­

clnr-se oom el.a. 

Emenda n'o J.SS. Pel.a rejeição. 
..7\>Stifieaçíio: Atl:avé:s dessa eme.nda pretende­

-se ·excluir do art.l577 a exp:.:cssão "tãQ aomenteM, mas 

eo~ questão serii melhor examinada na e=nda n9 19!1, al..E 

siva ao meu:ano art.l577. 

Emenda n9 199. Pela rejeição. 
.:rusUficação: suo::ede que, po:.: simples e:.:;.;-o ele 

redação, foi. inclu!do o art..l.S7?1 qu:mdo" na vexdade a 

Lei do Divórcio já havia adot-:do umã outJ:il forlilulação, ~ 
tétic:a e niio anlllitica, como e:~: a a do CÕdi'iJO Civil e a -do 

. Projeto. 

Emenda n'i' 200. Pela :.:ejeição. 
Juotificação: l'rejudi.cada pela j\lstifio::nção i 

ll!mtenl!la n9 1!19 • 

Emenda n9 201. Pela iejeição. 
.:rUstif.Leação: A emenda ·visa a acrescentar um 

parã9rafo ünico .ao ~t.lS70, que trata da aep.aração judi 
cial por mütuo oonscntimento. O parãg'rafo úni:CO concede 
ao jui::: o poder de recusar a hÕfilolog'açio da separaçãO se 

entender que a convenÇão, não pl:'cseJ:va au_ricicnt:cmonte os 
interçsses don filhot~ ou de Wll dos cônjuges, inclu!>iVC. o· 
jii:.:cito de visitns. Obscrve-sc,porlôm, que, no caso, se 

trat.tt de ~cpnraçS:o por mútuo consentimento, ma_téria eln 
que as part,;s são sobe:~::mas. E, por outro l;:ldo, as estip.E 
l-aÇÕes a. respeito do direito de visito:~.s _nã.o produzem coi­
sa julçad,., podendo haver modiJ:icnções. -Ora,- se os pró­
prios-interessados re911l.a.:.:nm ae urr.a certa forma esz::e- di­
reito não parece oportuno que o juiz se negue a homol·oga:.: 
o acord~, sob o a:~:sWIIent.o de qUe esses dii::c"it.os não asta­
riam aendo preserVados, e níio se pl:'ova que tenha havido 
qualquer vicio da vontade, o guo ensejaria uma solução d_!. 

versa. se fosse de atribui:r esse poder ao jui.o:, muitas s~ 
p=aç'ões por mútuo consentimel)-to não oerillfl _ hornolog_a<l~s 
ainda quando as partes estivessem de acordo, sob o fl,mda­
:mento de que certoa dil:"eitos não el!>tari.am Suficientemente 
pz-eservaaos, o que não pare<::e conveniente_. 

Emendll n9 202. PE=la rejeição. 
.:rUz::tifioaÇão: A redaçãO propostll pa:.:" o Mcaput" 

do ...rt. 1579 substitui o tel:"rno ~separação" por- "desqui­
teM, e ac:rescenta o termo ~eomum" depois de "pa:rtilha de 

·bens". Quan.to il. prirnei:.:a proposi<;:ão, não foi ela aceita; 
e a l!le'iJunda careee ao sentido4 porquanto so111ente os bens 
COlllunz:: é que podem se:~: partilhados. 

Eme-nda n9- 2tiJ. Pela rejeiç:ão._ 
-Just.ifieação: A emenda exc"l.ui 11. expl:"essão con.!!. 

tante no art.l.580, "caput~, em seu .l;'inal, "c:Oil>O se o cas.!. 
mente fosse disso~vido". o art.l.S80 cuida dos efc.it.os_ da 
ae~aç:ão, quE, ·e menos do_ que o divórcio1 é uma fase in­
t.e:~:mediãria, sem a qual 9 divórcio, via de l:'egra, não·po­

-de sel:' dec:retado. ~ .Pl:"ec:iso estabelecer quais siio os efc! 
tos_ que décol:'rem da separação; e é·neccssãrio esclal:'ecer 
que todos os deveres :tesultantes do cllslllllento, especial­
!"onte o da fi_delidaãe, não sub:dstcm., ra:::ii:o pela ~ual o 
c'aJlam.en_to 6 havido como se Uvesse sido dis:so~vido. Na 

v~r~ade, a diss.olução só ocorrerii eom_o divóreio; mas,com 
a separação, 11e extin9:uem, p:.:aticaroente, to_dos os efeito~ 
do casaiaento. exceto um, o J:e!ativo'ao impedimento de cO_!!. 
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:rllir novo matrimônio, pois este Ül.timo depende d;:~. de­
crctaçl'lo do lliv.Srcio. r: ncccs:>lirio csclnrece:E;" a eficli-: 
cia da aeparo.çiió. Co/110 ii t.J::adiclonlll. em nosso direito, 
com n acpo.raçiio o -cas;runcnto é oonside:E;"a<io· para quase 
todOB os efeitos corno !le tivesse s.idO dissolvido, pol:"­
quanto có lha falta o iiltimo c definitivo efeito, o ao.:=. 
f:rn:imcnto. do iropediroento para. novo Casaillcri"to,depcndC!ntC! 
da sentença de diVÓ:E;"cio. 

Emenda n9 204. Pela rejeição. 
Jus.tificação1 A emenda suprime a expressio 

ftnos termos em gue !ora constit.uU!.a", e se relacionao::rn 
o art.lS8l, que trata da circunstância de as pal:"tes t!!_ 

rem, depoia da sepal:"aÇõo, restabeleciao a socieaade co!!. 
juga.l. Por fo:tça d& niki se add'tar o pdncipio da revog!!_ 
bilidad.l do:;r. regimes de bens, nãQ se a~te gue esta 
possibilidade oeorra no caso dct res:tai.<r~çio da socied.~­
lle conjugal, pois, d<i out:~:a for.na, :le teria desCoberto 
a maneira dft alterar o regime de bens. 

Emenda n9 205. Pela aceitaçiiO com l$\lbstitut.!_ 

Ju11tificaçãoz Nessa emend"!- viaa-se a alterar 
o a:rt. lSS2 e seu& p•rS.gr~fos, roubat.ituind.;--se a e":Pre!. 
siio "a mul.her condenada, pelo "c~njuga respons.ivel'", no 
caput do mencionado arti~o; e no § "39, 4 e:x;p'i"eSsiio "eo!!. 
denado o -ma:r:11lõ" por "ret:ponsável um. dos cenjuges'". Pa­
:~:oee-Tt~e que o substitutivo deveria ter' a seguinte reda­

çiio: 
A:rt.lSS2. "o cíSnjugo condenado pela aepilraçiio .judicial 
perde o dil:"eito d& usar o nome do out.l:"o. 
§ l.'>'• Aplica-se aitldo:l <Ldisposto neste artigo ao c~ju-
ge que tive:~:" a iniciativa aa separaçio judich.l, com 
fund=ento nos parlig:rafos primeiro e segundo do art. 

l57S. 
§ 29< Nos d~i.s-easoa, cabel:'ii. ao c&ljuge separac;'lo jud.!. 

eialmcnte optar pela conservação do nome de casado. 
§ 39• Conden-ado~um dos cQnjuges pela ~:eparaçiio judi­
cial, podei:'& o outro ro'munciar., a qualguer tempo, so d! 
:reito de usar o nOme de casado". 

Nio liÚ i'llot:.-1 vo, é:omÕ- i. o- pretc~dQ na (!tnanda~- pilra supri.! 

mir o termo "condei<~do", po:r;--gu<~nto a açlio judicial tem 
a. natul:"oza do aç5o conati.tutiva, dm c;tue :trii aspectos con 
donatório11 relevantes • .A tcrminologLo. é dp di.roito pro: 

ces&u<~l. Niio ae podo ':u;:ar o termo c:on"-en.ttdo no sentido 
o;zuo lhe di o DU:ci.to Penal. condennd'o é o c;:&juge_ _que 

hÕuver perdido a <;~Uesclio; c um dos efeitos d11, sentcnç.~:~ 
aerS. a pe:r:dll. da po~:dbil.idada de utilizar o nome dQ ou­
tro ciSnju9o. 

AO invés, porém, do dizer a :r:eçra "a mulher condenada 
na açio de separação( ••• ), como e1>ti no art.fS82, ~:e­

;~;i~:~, melhor substitu!-1~:~. pelo "cônjug<~", o que d.i maJ.or 

gener&Ud~de " abrangéncia ao ~rtigo. 

Emenda n9 206. l'cla rejeiçi;:o.­

Prejudicada pelp substitutivo pl:"opOsto 
emenll:a n'>' 205. 

Emenda n9 207. Pela rejeição. 
Ju.sti.:f.i.eaÇio: Prejudicada, pelo substitutivo 

ã emendli. n9 205. 

.l!:meriélâ n9 208. Pela ace.itaçn:o. 
Justi.!ic:açio~--nouve,--:nn Vcrdaa.e, um e:rro de 

:redação, devendo z;:ub::~tituir-.se 11.' exp;es8ão · - "imputadi" 
por 6 .importari.". 

Emenda n9 209. I'el.a al.tc:raç<io ~e igçaiiz-aÇ<io 
Justi:fic&ção: A emcnd'l alud& i. circunstância 

4<:1 que no:; Oll:r:tigos 1.583 e l58( do Projeto se passa ll.brE; 
ptamente, da separação judicial ao divórcio "IIClll C!efi-

nir 1!. n'!,tur-eza da mudar~ça e sem Lidlcar a titularidade 
<!la inici~tiv:li.M. Não seria, pois, o casd de "al.tera.rem.­
-oe oa artigos, e, sim, de :modificar 11. o_rael'l em gue &ão 
propo:;tos. l'l preciso est~b&lecer o modo como :;e farli a 
conversão da separação judicial. em a.tvQrcio. A ordem 
d.evCJ:ia ser "a s~gu.inte: o art.l58S tornar.ia n · nwneração 
a e lS84, pOl:'quanto· é mais geral e diz raspei tO às con.:li 
çõe:i de trlUis!ol:"rr'""-ção (la !lepar~çiio judici<li aos e:Srd~:' 
çe:; em divórcio. Em 'segu.id&, ter-se-ia a titularidade, 
no art.lS86, que passaria a "11er o 158S. E, fina.lmentc-, 
o art.lS84., que cui.:la d:. decrctaç5o· do 'divórc"io, tcl:"ill· 
a numcraç5o correspondente ao art.l5$G. Com esta sim­

ple-s al~eração de localização, estnria atendid;:~. a crit,! 
ca fOZliiUlO-da na jUstificação à Emcnd~ 119 209, sem nc-­

·ccssidade .:le acietar o artigo proposto, .aliás, rcdund3!! 

••• 
Emenda n9 210. Pala rejeição. 
Justificação: Orna vez decretada a partilha 

de bens, por sentença, supon"-o-sc, evidente:nc."lte gue 
o caG:rl.l tenha patl:'i\11Ônio, surge para cada uma .:las p&l:'­
t.os o dire.ito forrnati.vo de realizru; esta partilha, fa­
zendo o necessário registro se sE! t:.::~tar de imôvel. Se 
Ul11a das parte:s não Se intereSsar, este fato não podedi 
pre-judicar a outra,- ra-:~:io por gue parece importante nko 
se adotar .a. reg:~:a proposta na emenda n9 210, porguanto, 
se foi decidida a partilha por :>en:t:.ença, pede qualguer 
odas pa:~:tes executâ-la a gualt;~uer tempo. Pode sucedCJ: 

qua um imóvel tenha sido atribu!do e:m favor ae uma só 
das partes, e esta nio tei1ha interes~e em registrii-lo, 

prejudicando/ assil>l, que a outra possa casar-s•t. Se nlio 
o fizer, o ;C'at._o niio po\!er.i prejudicar a outra parte, i!!_ 

pecl'indo-a de cas~~;r. A emenda não pode ser aceita po:~:que 
exige "a liguidaçiio patrimonial defini.tiva do casamen­
to" o que Dornente ocorreria,· na. hipótese mencionada, a­
través do_re51istJ:_o de imóve~s. Mas essa providência J?2 
de ser intependente da vont~de. de quem deseja casar-se. 

Emenda n9 2ll. Pre:Jud.icada. 
A nova redação do art.lS85 su~oriil. ~ se 

adotasse outra disposição, c:'omo a que se contém na eme!! 
da proposta sob n9 20!i, perfilhadas porem, c'o."ll ~ubstit.:!:!_ 
Uvo no pertinente ã localização, raz.íi.o p.lila qual a de 

n'>' 211 ficou prejudicada. 

Emenda. n9 2l2. PClJl rejeiçãq. 
.:Justificação: Esta matêZ'~a é de direito trll.E_ 

s:itório, e por isso não de-ve constar no Direito :de 'Famf 
lia. o seu lugb.r ~s_t;:u;ia entre_ l!S disposiÇões de Direi­

to Transitório. 

:Einm\da n9 l:!l3. Pela rejeiÇlio •• 
Jusl:.ifii:.açlio: Conf~rr.e se vé n.a justificaÇão 

da emenda n9 213, el~ parte da idêi.a. que se 4vcssc ;:ob2 
lido complatnmentc-. ~ scp<~ração por culpa,. o ~ue não é o 
cOllso. 

Emenda n<;> 2l4. l"el.a rejoição. 

Justific;,.ção: o parã;rafo_primeiro do art. 
15~8 do Projeto _é tradicional em nossO dire.ito; somente 
1>e pOde lltl:"ibuir a out:~:~ pessoa a gu<~rda da fil.hos_, ve­
:rific~ndo-se não terem os paia condições pal;"a isso; de 
outro modo, zr. paternidaa<J per.:leria tot~lmente o z::eu va­
lor. 

Emend.tt n9 '2lS. Pel« rejeição. 
.Justificação: Não se cu.ida de privilegiar a 

mãe em. relaçicr a"O pai em mato;ria de filiação. Sucede que 
em todo o muno!lo, c o Br~sil não ê exccç'.io, tem a :mãe um 
certo privilégio, resultante, deca:rto, da moderna ps102 
logia, <;~ue sustenta devCJ: a criança até o;erta idade fi­

car, prefercnterr-ente, com a mãe. Não seria cul:"i~l. pre-
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'tender nqui "'plioar a :.;e9'ra da igualdade, iç=ldade fO.!_ 
mnl, não atendendo a oi:.;oum•tâcci"' dll que, pa:l:'"' a crian 
ç,., a mãe exerce uma :C'"Unçiio indeteg.i-vel a icsubst:itl.li-
vol, pelo menos até oerta idade; po:.; isso, parece da 

mais alta conveniêno:ia ., manutençiio do art.1S!I9, na 

rma redaÇão, porquanto o juiz, no caso de homolosaçiio, 
QU _do simples _dee;retaçio de r;epa;ração de co;~;pos, med:ida 
e2utelar, deve examinar as oircunstiinoil!.s em que vivem 
O$ oônjl.lges e nté mesmo suas .fmnillas. Hnvencio .uma cer-
ta cquivlllanoill de s:ituaçiio, d<i!J!erirâ a gl.ll!.rdll i 
lhcr. ~ nccessâri.o :fazer wna opçiio, uma vez que niõío 
poss!vCl lltxibui:-la a ambos os pais. O -ãrüio tem 
i;:ua raz~O pd.tica -e a emenda i!fcve .ser rejeitàda. 

~mcnda M' 2J.6. PeJ.l!. re;Jeição •. 

mu-

• 
• 

JuS:tifioaçio: A emenda visa su!)riliiir a ex­
p,;-essi.o- "<illalquer deles~ c:onst,;,.t:e do arf.l,S'90. Di-:~~e 
na justific;:~:~,çã"O uma interprcto.ção que· não se ajur>t.a à 
e~péoio. "QI.lalqucr deles" l;!st.li no artigo como alusão t.ll!!; 
to ao pai ql.lnnto li mãe, n:iio· se podcmdo cleduzi:l:' ou inte_E. 
pretar da mnneira c:~mo se fez na j\lsti!icação. · 

Emcnclo._n9 217,- Pela rejoiçSo. 
JustificaÇão: Nessa emenda, prevê-se urna no­

va redação p;;~ra o nrt.lS93,incluindo-ne_urn po.rS.g~;aío ú­
'nioo atr~vés do qual se exaro. a regra: wo juiz ( .... }:.;o!!_ 

ponde:l:'â disoiplinnrmente pelos cxcescos <;[llC praticar em 
detrimento injur;ti.CicS.vcl do direito de um dos pllis. 

Essa di.spo!liçi.o, de natureza diséiplinllt', melhor fic:a­
ri.a num CÕdi9o 4e Ol:"glmizaç:iio Judioilil:"ia, e não no P,ro­

jcto do c5digo C11lil. 

emenda nQ 216. Pela aceitaçio. 

E:mcnda n9 219. Prcjudioada pela aceitação-da_ 

emenda n9 :as. 

E:menda n9 220. Pela rejeição. 
JustificaçW• Nest~:~ emend~:~ pretende-se um ns. 

vo a:rtigo em <JUC se afirnta: '"Na fixação de visitas, o 
juiz levari em c:onsideraçiio o interesse dos nv6s cn ma~ 
ter pomos netos laços de p"'rentesc:o e <~~mizade". I:: obvio 
que ao !!ixar o 4ircito de vi:~~itas, os avós não cleiXem 
de .ser oonsiderador;, porquanto inte9:1:'lllltes da fam!li.a. 
Todavi-11, o in"terer;!'e que sob:releva é o dos pais; este:J, 
sim; são os titulares do_ pitd.o-p:><'lc:l:'. E: "os avôs, o~~.o 

a4otar-$e oua disposição, te•illm legitimação para in­
tervir, inclu:;ive, no direito_ de vi&itas d= pais, o 

que não é admi11a!v<~:l. 

Elllen4a n9 221. Pala a'ceitaçio. 

Emendl!. n9 222. Pela ae.ii~ação. 

Emenda n9 223. Pela rejeição. 
Justific:ação: O conceito de .filho.legS:til!!o i§ 

Ulll con6eito juri:dico e com isto não sa.gue~ dher que 
o:;: filhos ileg!timos não estejam~ eles e<;[Uiparad=.Mas 
hS uma distinção entre filho~:~ lC9!timos e ·:nCg.iti.mos,c2 
mo rasultantc ncc:e~:~siirio do c:onc:eito de ·ca:oarnento. O 
q..,"c a cmendn pretenda é .fazer uma distinçio <;[UC to:l:'na­
ria incomprcens!vcl todo P câp!tulo. o capitulo ti, do 
Casamcnto,t.rllta dos que na.'l'c:eram ·na constância do c;:asa­
mento, c:om todas as suas prcsunçÕe~>: depoi&, cuida' da 
legiti"ln"-çi'io, e do rcconhcciln(!nto dos filhOll ileg!timos., 

COm a ~:~,doç:iO dol terminologia da cmcnd<~., niio !U!I modifica 
a citu11ção, poi:~~ em ·todas aa lçgisiaç:õcs, o Oi.l:eit.o dis 
tinguc uns c out.~:os, &~ndo fill,o:; l~g!timos os -n.,sn:ldO-;-. 

na constânci11 do cas:~mcnto, c il<>g!timos, os nascidos 
fora dele, O que dcs.!lpa~:"accu foi o trato~~mento diS<::I:'imi­
J>atÕ~:"io, mas. a t=~inologia deve pcrmanoccr, por"<j:ul!.nto 
seniio nio haveria oomo daterminar os efeito: do oasame:!_ 

to cobre a filiação. (ver justificação ã rejeição da e.:. 
menda n9 167).-

:emenda n9 224. Pela n.<jei.ção-
Justific:ação• Nesta emendl!. procura-se estab.!_ 

lccer a filiação leg!t.im.a tambe'm. dos filhos re:~~ultantes 
da fCCundo~~çiio arti.ficilll mesmo após a morte de um dos 

cõn_juges. To~avi.,, .esta :rMte~ria 'davel-" fiollr .!i disc;:r:ição 
da Jl.lrisprudênolll., que pode cxtra.ir do C6di9o regras a 
respeito. Não -t:e deveria estabelecer um a;rti<JO.feohado, 
como 11e propôs '"!a emenda para a nor=çã6 dl!. matê:rili:. 

. Elllcnda n9 225. Pela o~~ceitação., 

E:ffi~da n9 -2z6; P<.la rejei.ção. 

J_ustific:açii6: No art..l603, exaro..,-se -iilW -t'!:. 
g:r:a de p:l:'esunçEo de legiti:m.~~çiio dos filhos. Segundo o 
ari.l602, são leg!timos ori :filhOs c:onC:ebidos na const.õi_E. 
cla "do casamento, presumindo-se que scj.11ro filhos legit.!_ 
II>OB os que nascer.!lm 180 dias~ pelo menos, depois de cs­

ti!lbelE.cida a convivênc:ia conjugal; e os nat:ci4o:; dentro 
doa 300 dias subseqllentes à diSsol..,ção da cociedade co!!. 

jugal, por morte, separação judicial ou "anulação. (art. 
1.603, :r e :r:r). 
COnseq:llentemente, a ;regra iO art.l60-,.--estã ç:e;r'ta. Por­

que ainda que alguém tenhl!. nn~~eido antea do per!odo p;r!:_ 
vist.o no art.l603, I, "a le9itimação niio po_d;. ser atao_! 
da e, _pois, a paternid~:~,de_, se o marido antes de casar 

tinha ciên_oia da g:..-avidcz da mulher; se ai!:~istiu per;­
soafmente ou cpor proc..,ra_dOl:", a_lavrar-se_ 0:_ t_ermo do na!_ 

cimento do filho,sem oontcs!:a:J; a patcrn.ida~e." Mas a 7.!!! 
pugnaçiio aqui diz :l:'espeito à legitill.'idade, por<;~..,anto ae 
:fo:~se substituída a regra, ,como prlitende a eli\Cnda n9 
226, não se saberia se o'filho, ra'- .c:ondições_ previ,.tas 
nos inCisos I c n do .n:.;t.:J.GOJ, seria log!tim? ou niio; 
todos os CÕdi.90s fonnulam di.cposições a respeito dl!. le­

qitimi.d":de, dos filhos. 

~monda n9 227-. Pela rejeição. 
Justiíic:.,çiio: 'I'cndo em vista. que -t:e adotou 

no P.r:ojcto o c:onccito de filho legitimo c, pol:"t.:Jnto, o 
de 1;,9itim<~.çiio e o de leg-1timid;;~dc, pela& I:"<~.~Õcs Ol<POE_ 
tas na Rejeição das emendas nQs. 167, 22'3 c 226, deve 
"-t:er rajcitndll; a cmcndll. nQ 227, porc:rue se trata de · im­

. pugnnÇão li. lcqitimidndo, que ê a impugn..1ção i paterni­
dade mais ã da concepção do filho na c:onst<inic;:l!. do ca­
samento, como ·e-xp-ros,.amehtc afirma o lii't.~602. A regra 
não é l!omente sobre impugnação de pllternidade; e, ai"m, 

tl!.mbém de impugnllçiío de uma paternidade_ qual:ificada,ou 
Deja, a dos fi.lhos nascidos na constância do ca&amen­
to, que sí:io, em conscqllêncill, leçiti.mos. Parece mais 
exata a redaÇão do Projeto, po•<;~uanto se qualific:a, e 
nec-essarililrnente se deve qualific:ar, o tipo de paterni­
Ciade o de filiação no ill.rt.l6Ó2, ao afirlMr-se: "são l!:. 
g!timos os filho:~~ conccb:idos na c:onstãnc:ia do casamen­
to.~, legitimação"elltll. que pode ·s.er, em oertos casos, 
impugnada. o termo oerto é de impugnllçiio da leqitimi~ 

-de a nllo, simplesmente, a de impugnação dli! paternid.ada. 

Emenda n9 226. Pela rejeição. 
.J).l&tifie<~~ção: A regra do inc:iso J:II, no art 

1606, t.cndo-se oomo causa da impugnnção da le!iiitimida­
de: ;, a impo~sibilidad<~: da f.ilillçlio comprovada através 
de ?rova parioial", já se cncontrll c:lara:net~ta exp:l:'essa 

. no art.l606, não sendo nec:ess!_r!._o a:firrnar que a_ prova 
t<!nha de cer pericial, c:omo se.·prilvê: rio art.igo. A pro­

v• perioial é um dos tipos de p:I:'Ova: nlio h-i de :;er 
única. Essa aspeoto deve ficar ii discrição do jui~, o 
a j-...risp:l:'uCléncia atenderá aos dlldos da ciência. POr 
e:~~se motivo, P11.rece mais adequado rnanter a so;ução da­

da pelo Projc'!=o. 
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Emend,. n<:> 229. Pela rejeição. 
.:rustiftcação• o projeto manteve, co!IIQ teria 

dc ~M~nter, .a d.isttnção entre le'jl:ttimaçio e legitll:lid.a-;o 
.:lo (a respeito vel:" a justificAção .:la rejeição "-as e­
Jnend.as n<:>.s. J.ú7, 2"23, 226 c 22'7). 

.E:menda n9 230. Pela r~jeiçiío. 
Justiítcaçiio:llo Projeto, faz:-:::o _a d.istinç:io 

ent:I:O filhos lc:.gh:J,,ÍÍ6s_ .o J.Jogttimos, con\o c~nccito jur,! 
dico; c con.scqllcntcmento é re:joitild_a_ a emenda a.o art. 
lGOSI, porqunnto, sogundo o que nela_ sç: c:Qntém, 031:.11 di!_ 
tinção niío existiria. Se não existisse c:::::a distinç<io, 
icrii!l dif!eil tratar da legitimação, p;~;evista no t>_;~;_ojc­

to, art.l6l.B e 1620, ou me:::1110 do rBconheciment:o eos íi­

lhot il.cg!tiRIOil previsto no art.l62l. (Ver a justifica­
ção~ ;~;Cjcição cl(l.S Eroendll.s n9s. 167, 22-6' e :;_211. 

Erucnda n9 231. Pela re;leiçlio. 
Ju&tiíicaçiio: A 11\Csma dos art.igos ,.ntcriores. 

Ert~enda n9 232. Pela rejeição. 
Jus.tifie:u;:ão:- A_ emene.à viSa incluir o terll!o 

no ~t.l610, ~~_put", ante:~ dn express.õio·Õ•ao--m-ar:l.do", o 

termo privativamente. ParBce de;sn~cessário que a:.sim se 
:faça, porquanto o art.l6ll determina em que situação P.!2. 
dcm os filhos eontinuar " ação. AJ:>enas contestado~~ " fi­
liação, c:!i:e o art.l.6ll, ê <;~ue pas:;a nos· •heJ::deiros do 

marido o direito de tornar eficaz a con~e:staçã~:·. i'sSO 
a.tgnif"iea <Uzer gue só o mar1dr;;> ~ que pode propor· a 

açiio. se niO-!oiiie as~inh n-:io ~e just;_:fie:a;;-i.a a_ resJ::a 
oonstante no Drt.l6ll. Niio parece, em Cl:lns-eqUênc1a, ne­
cessária a inclusão do ter:no. "prlvativamente"_por ser 
Õbvio que somente cr-matidO é competente para impugnar, 

o, apó8 a aua morte, &e houver proposto a ação, são le­
gitimados os seus herdeiro" para nela prossegui;~;em. _ 

Emendll. n<;>" 233. Pela rejeição. 
Ju.:;ti.í.icaçio: Obst;lrve-se <;~ue est" emenda não 

diz respeito ao dj,;~;e.ito dq,_ g..,!lia e, drn, ao.· Direito 

das suce::si5ea, porque ala remete ao11 aJ::t.161,_3, 1615 e 
1622, a que corres.,ondem os art. 18_67, 1$68 Qo Cõdigo 

c.tvil.. Ninguém ignora "que existem s~steltllls :)w:idicos em 
que o sistema de repesentaçio é maia ar.~plo", havendo não 
só na Unhl!. aescendente como tamb;;m na ascendentn. Tod.!!._ 
via, no direito brasilei;~;Q .a reprcsentaçSo sempre f:oi 
c:oncebidll. nu~a forma mais restrita. Pa;~;CC!!' _·nc.cesdiJ::iO 
manter o a.!.stema tradicional do direito_ bras:U.~i.r9, po..:; 

quanto nunca houve c:dt,i_ca nE:ss_c _pilr~icular, e niio. :;e­
.ria. conveniente agora alterar uma rnatérilll eonsidcraaa 
ppc!fical te fosse o caso de mod~ficar o direito br{lsi~ 
leiro_ nos termos p;~;oposto3, porque nio admH:ir também 
repre::entnç-iío na linha asecmdcmtc, co~r.o_-:t:'azcm nlguns c_& 
o:UgQs, e indcpcndcntnmcntQ de graus"? To;,llvi.tl, a o;~;icnt!_! 

ção molhQr é a do Código Civil Brasileiro, mantida pelo 
Projeto. 

Emenda 234. Pela rejeição. 
Justificação: Veja as justificações dadu iis 

emendas n9s. 229, 230 e 231. 

:&mcnda n9 235. Pela ;~;ejeiçiio. 

Juctificação: Deve-se 1nantor o texto do Pro­
jeto art.lGlG, E'O~u&nto 11. cmcndadU. respeito li ação ds 

filiação legitima. A emenC.a não _adota 11 di.::;tinçã_c. cntJ::e 
filiação le-gitima e ileg.i:timb (l'o .t'<!9peito_ver juetif"ic!_ 
çio li :~:cjeição_ das eJ:le_nêiãs n'9s.l.b'l, 22G_ ·e 2271. _ 

Emen& l:l<:' 236. Pela rejeiçio. 
Justificação: A expres~ão contida no art. 

l61G, l!Ua parte fil:la.l nse el.e morrer menor ou ineapaz .. , 

ê <!e t;radiçlio do nof'SO dirQJ.to e vi;:<a a deixa;~; .. elaro_qoe 
não somenoe ·i:abe essa- ação ao iné:apaz genericamc.nte,mas 
twnbém agucl-e <;!UE. fl!.leceu antes de comPleta>; ., n.aiorid_! ... 

Emenda n<:> 237. Pel" rEI:jeição • 
.)ustificação: como foi. =:leitada a eraenda n<:> 

23S ao art..161&, na_ <:!Ua1 se menc_ionava que o di:rei.to de 
continuar a ayão eom_pctia .,os filhÔs do herdei_ro pdi­
~rto", o que não se c:QntWn no lll::t.l616 do p~Cõ:l_oto, o 

-art.l617 não;; Clesneeeszário e visa explicitar a_ situa-
-çfí:o deCO;rrent~ do fato dC! haver f"alecidO ag_ue.le gue _p;~;.2 
pô:; a ação vlndicatória do estado:, ele f.ilho lcgitilllo, .e 
pr~eiso observa;~; '\[~e a ação de decla"J::ação de :e;i1iação 
1cgitirila é personlll!:~Siína, e somenbe po~e se;~; proposta 
Pelo próprio filh<:J ou pelo herdE:iro, ue ele houv~r fal.=. 
cieo menor ou incl!.pa%, Uma vez: proposta a ação, el~ niio 
ae extingue pelll. morte do autor_, pois__,coroo suce<J.e em 
:nu.tto; casos, .o :!!CU aspecto personalissimo desl!.parece, 
.Z.a~iio por que os herdc.iros :!!ão substituto~ pro~cssuais 

do au.t:.o.r. Esta ~ltuação aeve; ent:ieta,nto, f:l,ca;~; cl~r.a. 

Emenda n9 23B. Pela aprovação. 

Emenda no:> 23~. Pela >;()jciçiio. 
Jut:tificaçâo: Esta crnonda p;lrtc do pressupo.;E 

to de não mais existir no direito brasileiro <~. .íisruJ:"a_ 
da leo;rit,irn.,.ç5o. tio entanto, aindu que se admitll, colllO 

niflg11êm dei;:e:rto doi:conheo::e, a_ i9ualcl.tlde entre filhos 1~ 
gl:ti"inos e Ucgitirnos, o cçnce:l.to d,c filiação legitima 
pel:'dura e eonscqUonte:ncnte o de legitim<>ção. { Ve;r; a ju~ 

t.ifieação ii rejeição das cll)clld<'s !J.9s.J,67, 226 ~ 227}. 

Emenda n9 240. Pela rE::jeição. 

Justif"!.cação: NestB. emenda rorrnula-"e um a~:-­

ti~o que englob11ria o9 art.l618 ~ 1619 de Projeto e que 
teJ::ia a seguinte redação: ''equiparam-se aos naseidos no 
oa::amcnto, para t<::11:loa os efeito<> legais, os filhos con­
eehidos ou havido!! de pais qué posteriormente se casa-

'=· 
§ >1nico: O disposto neste a;~;ti<;!'O aproveita aos descen-
dentes dos filhos falecidos H. 

Esta emenda equiparar.ia, como aliás faz o art.l619, os 
filhos nascidos ante:r:iorme:-~te ao casamento ã.os filhO.s 
concebidos durante ao casàmento. Mas_ está na prêz>r;la e­
Renda o conceito ~e :filho legitir.:.o e Uegitilf.o, porqua.!! 
to niio h".veria rall:ão nenhu.ma pllr<t equiparar se o conee1 
to de legitimo e ilegitimo não e>c:lsti.sse. A p;~;Spr.ía· e­

mencla é a eonfiss:So de a distinçã:o e)dsti.r, embora não 
haja dispa;~;idade, poJ::qu~mto os filll.os legitirr.os e ileg.f 

tilt!os são igu>~.is. 

Emc.nd>~ n9 241. Pela rejeição. 
Just,ificaç5o: .~ emenda pretende su!:>st.ituir a 

axpressiío ~o J:ilho legiti1:10" pela expressão " '! f.11ho 
havido ~ora do ca'l!arnento~. Mas como se adotoU o çoneei­
to jurídiCo de filho. leg!t:.ill\0 e ilegitimo, a emenda não 
1pode ser aceita. {Ver jÚt:tificaç:O:o às emendas ant_o;:.::io­

rer;) • 

Eme!C'da n9 242. Pela re:)eiçio. 
Just.l:f.:lcação: A mesma da emenda ant"e:r:io:r:. 

Emenda. n~ 243. Pela r-ejeição. 
Just1..f1cação: -essa em:mda visa ã supl::"_e_':_'sãodo 

art.lG24 e seu parágrafo. Durante-o easaJn<mto, não pode 
o íUhÕ ser reconhecido, porq.,an~o sublllÓter alguém a um. 
prQr::esso :i:uclicill.l, r::om todos os e.Ccit:os dni dccorrcnM 
tes, causaJ::in mal maior do que o rcconhe~imcnto dO fi­
lhQ. Por esse /llot.!.vo·n5:o se tem permitido o reeOJlhC,;.i­

inento "nte.s da scpaJ::açiiio. Mas se " :::eparaç:io houver pcE_ 
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dul:"aclo por 5 .eonos, f'aeultll-:se o us:o da açiio de: 1nvest1-

';Jitçiío de p~~,t.crn1dacle ou o prôpl:io l:cconhecimc:nto. 

Emenda n'i' 2<1<1. Pela .rejeiçiio. 
Justi!1caçiio: A mesma da emenda ante.rio.r. 

Emenda n9 245. Pela .rejeiçiio. 
Ju&tificaçiio: A mesma da e~~~endll nQ 243. 

Enlcndll n9 246. Pela rejeição. 
Justificação: A mesma dacla .ii ernendll n9 24J. 

Emenda nQ 247. Pcl11 :eejeiçiio. 
Justific.,ção: Nl:l justifieaçiio desta eme_nda ! 

:firma-se• ~que o ta&tamento é, po.r excelência, um negõ-­
eio juridico que só produz efeitQ.!! eqm..!l mo,:-_l;e_~Q _te&t~ 

dor. 1\tÕ qua ·éla :sobrevenho~~, '3:Ualq,er disposição nele 

contida, e:;otii.,pOl: nlltureza, &ujeit' ii revogação, sem que 
o te&t.ad_a_r_ sequer esteja adi;t::ito a j\l.&tiíic.ii-la." J>.p<~­

rentemcnte esta afirmação i verdildeira. 'l'odavill., nio 1,!0. 

va na devida o;onta o fato ele exi&tirem negóo;ibs testa­

mentários e negõeioa não test:{l.roienti.ri_o_s, Nin<;jUém ignora 
que o t:estAlll(!nto pode :ser revogac!.o e o;Om ele se .revo9am 
oç, negócios test:ament.lirios nele o::o_nti<!,QS_. Contudo, s~ 

um te&ta~:~en.to conti.VE:l:"_ne9ÓG1.0 de outtl natur_e-za, e 
x-eo;onhco;.l,mento de filho ii negócio de çlix-eito de ___ ~~mi- _ 

l.ia, isto não quex- dizer quO se J?O&Sa revog::i-lo, como SE, 

cede aqui com _o reconhceime_n._to, Ulf;tl; ~;r:- rec:qnheo;ido o_ 
:f.ilho, · ~ insta.ntãnea a sua_ eficão;ia, e niio se podcr.ii d!, 

pois :t:"evog.!i.-lo. A regra-.- alCm disso, ~ A\1-plamcnte _mora­
l.i:r:lldO:ra, e deve ser mantidal a -emenda parte do pressu­
pocto c.rrõneo de que tudo q~Je se oontélll•nO te:t:t_~nt.Q 

poCic ser :eevogado. 

Emenda nQ 248. Pela rojeiçio. 
Juatifio::oll,çio: 1!. mosma dada i.s emendas ante­

riClrcs. por força_ de haver admitido o Projeto o eono;eito 
de filho'le9!timo c ilcg.ttim_o, e, =nsequentell'.ente, da 

legitirilll'çiiu e lcgitimid:~~de• 

.Emenda nQ 2~9. X'ela .reja,tçiio. 
Justificllç&o: Pr?e\ll'a a emo;ne!a 1n&tituir a 

cxp.rassiio ''estado da cilsado" conStituinclo o Item prime! 
ro. Entrct._nnto, n:íio existe disti11ç5o entre "estudo de 
c:a::ado" a cono;ubinato. Ainda qUilndo o -.::nsnmcnto no =l.! 
9lClso possa produ;o;il:" efeitos uma ve;o; inscrito, é forço­
so rcoonheo"r quo, antes da inso;riçãci, a·.situação da! 
exintcnte ;:; do; o;Qno;ubinllto, não havendo uni SUPosto "es­
tne!o ~e ca.sado-". o par!igrnfo ünio;o da aludida emenda n'i> 

249 subst:itui o pariigrafo Gnico elo a:.:-t.lG3.Q, pa.ra cxpl! 
ci~r a regra de a açio de p~·ova de filinçio se:e priva­
Uva do_ filhO, pasBando após: n sua mo~: te pm:a seus her­
deiro». ~s-ta explio;itaçiio não é necessãria, porquanto e 
óbvio que, se foi movida açiio de inve,:stigaçiio de pater­
nidade o:s hc:tdei:ro:;o doa autofes da açiio podem continuar 
no process-o e !Uisim tem-se ent:ene!ido de moclo uniforme. 

Enlen~a n9 250. Pela r-e;!eição. 
Justifio;açio: g da m(l.iO:r impOrt!ino;ia a manu­

tenyão do par.iiqrafo único do a.rt.l630 '3:Ue a Emenda n9. 
2:50 visa ~~,_extinguJ.r, po.ts pelo siste:na do P:rojeto se:.i 
poss!vel propor aç:iio de inV<'!stigayiio durante o casamen­

to, desde que os cônjuge.s estejam .scpa.rados ele fato por 

s heos. 

Emenda n9 252. Pela rejeiçio. 
Ju&tificayiio: o art.l631 fa=lta, lll<ISI:lO na 

relação ino;estuosa, atribuir al1r.oentoe ao fill_w, depen­
o!lendo de sentença ~irrco;orrivel~, não provocacla para o 
filho", ou aind~~o quane!o houver o;onfissiio ou deo;laração 
escrita do pni. Em .razão disso, tem o filho a oportuni-
4ade de que lha sejam prestador: alifl'lntCls. Nio se eo'jl'i-

ta, ainda, de llm.!l investigação de pate.rnidacle. 'I'rata­
-se, apenas, de atribuição ele alimentos na situayão es­

peciali&Bima pré-figurnda. 

Emenda n9 254. Peln .rejeiç~o. 
Justifio;ação: A emenda visa, <'!m prirec~ro:t lu-

9ll.l::", alterD-r a exp:ressioo~a invoe~tignção dn maternida­
de" po:t:" "investigação de pal:ernid11de~, e, ainda,exc:luir 
a expressão "prole lÇ<:!Itima" s"UbstituindQ per ~atrib.uir 

a mull>c.r ensada filho havido !ora do cas.,mcnto" o· supri 
ntir a cxprcss[o "ou .inecsi:uosa a soi:tci~ã". No pJ;J.:i6.r,;ro.: 

fo 6nieo, a emenda :redu~ a sim_plcs scp;>raçiio de rato ã 
<'Sllta da cono;cpção a hipôte&c em que a pronos;l.tu.ra da a-­

l.udida investigaçiio â possivel. No Projet<:>, O ~mri'igra­
:fo únio;o do ru:t416J2, p.revS duas hi:pôteaes• a) se o fi­
lho lesi timo de mulher casadil ti ver sido cono::cbido de­

poiS: dA dissolUÇãO ela sociedada o;onjugal; b} ou da sep!! 
raçãO ininterrupta do Casal po-r mais de 5 nnCls, devida­
iii<m-te ÇQmprcvaaos ell! juÍ>:o". Conforme Se verifica, â·s!:!, 

pn:táçió C!e fnto, pelo per!odo de: S arios, equivale, p.eo.r11 
vários efeitos, à verdadoira separação, fao::ultando a i,!! 
vestigação de pate.rnidade c maternidade. NO sistemn ad!2_ 
tado p<'!lo Projeto, o artigo õi importnnte e deve ser ma,12 
~do; e além diaBO• harmoniZj>-se cOln a ju:risprudêno;ia 

- dos triliunais. 

Emenda n9 2<15. Pela rejeição. 
Justificação, A emei:!da tem Cciilo finalidade 

substituir ·o art.l.532 pela regra: "a investigação ele "\!!: 
tel:nidade é permitida ~?-a_constãno;ia da sociedade conju­
~al.~. Aindll. que teo:rio;amente .t'osse defensável esta idêia, 
na Priiucn e1 ... ciiaril:l sit,ações insusteitaveis c alta­

mente embaraçosa::, e aerviria para fins que não se re­
comendam. 

Emenda nQ 256. Pela rejeição. 

Jus'tifiCaçiio' A mesln!l. d~ emenda n9 255. 

El)lenda n9' 257. Pela reje.iç:iio. 
Just:.ifio;ação: A exp:r<'!ssão "só os maiores de 

30 anos podem aclOtar" está no plur,.l genério;o, abrange_!! 

te de tQda a cat,.goria d<>s pessoas que sejam. maiores, não 
havendo razão ·nenhuma para pô-la no singular. N:iío é ne­
eesB.liria a regra dO pãrágrafo ilnio;o proposto pelll emen­
da ao art.l630, perquantc, pelo r:isteln!l. dO Proj<'!.to, se 
o ail.otante for o;as:,_do ê õbvio que será necessário o o;or: 

sentimento <!lo outro cl3njuge, niio sendo o::urial coue 
pe resslllve ~··hipÓtese de ser iJnPossi:vei obtê-lo. 

Emenda n'i> 258. ~ela rejeição. 
Justif.1caç;:i6, Nessa effle;,da, formulal'll-SC di­

ver;os artigos a resp,.ito d"' .,.ao..,so. Própóo-se nova ::-c­
il:ayão pnrn o art.l63G "de 30 para 25 ancs", havendo 1..1-

:mitc-de Gõ anos -para o adotnnte. Quest:ii.o d,.. .idadc ~ s~ 
,p1::e arbl.t:rSr.ia: a idad<'! nd~tada pelo P.rojcto Pã~eo;c ad.!<, 

qunda. De out.ra forma, dever-se-ia baixar o limite da 
simples maioridade. Exigiu-se uma idade esp,.o;Ifica para 
o adotante, e situou-se em 30 anos, não hil.vene!o :raziio 
par~ reduzi-la ii 25 a_nos para o adotante. A idll.de de 30 
Mos, -previ:::l:.a no projeto, pa.reee pri5prill a urna es~_! 
d.ade CII!OOionlll e e=>&r>i<;:l!• _sem a '3:Ual a adoção não sub­
llistc. Por oút.ro lado, exise-se uma diferença del6 anos 

entre o ad.t<~tant.e c o adotado, não podE:ndo ser adot<>das 
P"ssons COln mais de 15 anos, n menos que desd..,- essa id!!; 

de tenham estado aoS cuidadds: do adotante, embo::a não 
Possã ultrapasBar os 21 àno:t:, e nem ser emancipado (a:rt. 

1641). AlérR disso, o;cntém-se na Emenda, U!ll limite :ná­
:ximo Para adoção, :fixado em 60 anos. Todavia, não pare­
ce o;onvcnie~:~te essa lilr.itução, porquanto o juiz, ao 
examinar o pedido ne adoção plena, que são ~;~,s '3:Ue mais 

:importam, veri.t'icar.!l se a adoção bene~icia o &:io"...ado, niio 
hb.Vend.:>, assim1 raziio par~:~. estabeleo::e.r uma idade mãX.i-
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:ma par:~ o adot.ante. No § 29, do a:~;t. lGJJ, :formu_la-se a 

re<;rra de que "ninguém pod<i: ndot=, sendo cru:::::~a.o, 

senEo deco=idos dois.nnos Cie 'o;:a!:<DIM!nto~. Esta dis­

pot>içíio reproduz o que se o;:onti5m no parSgrafQ únio;:Q, do 
,g:t.lGJG do Pl:ojeto, redu:::indo, entretan.to, o pt:azO de 
5 p,g:a 2 ano&. Pareo;:e prefer!vel o pel'iodo d~ S ano&. 
Ela c:onfigura-se c=o juizo Fesllll\ivel da ettabilidade 
do casmnento, __ c_S a:tos p<'l:~:cee atender a e:::te :~:equisito. 

No a:~:t.l637, usa-se a e.xpressEo "o ttdotante" ao invés 
de os "adotantes", como esti na emen";a. As dutts !or:nas 

ae t>qUivalcm, p=cccndo, cnt:~:etll.nto, mais e~11.to e ele­
g-ante que se u~e no sing-ulll.r e não tlO plui:-al, ccmo est-6. 
no. Projeto. O art.l638 d4 Emenda tem. a mesma redação do 
art.l638 elo Projet.Q. No art.l639, 4 emenda -C'to;:l\l.i a par 
te fin!l.l, "e, tzunb<Sm, da o;:onco':~:dinci'a dcst.e, &e o;:ont.a; 
II\IUs.dc 14 anos de idade", se o adotado tiver mais de 

l-4. anos de idade, .E:!mbOra seja ·absolUtlllllante incapaz ,po:!_ 
~:~ui .eondiçÕe11 de aj':'i:.,u: se deseja, 01.1 não, ser a<!ota­
do, r!l.ziio pela qual o Projeto, no" termos, -a:l.:iãs, do n2_ 
vo Código Civil. Po:r:tuguês, permiti~:~ .que elq" pude:::se J»l.!: 

tio;:ipllr do proec:sso de adoçS:o~ manifestlln<lo 1:1 "~'~"- eon­
cordfincia. ,.:rustific!l.-.SG o fato porq\lo, mn g-eral, a id.!!_ 

de m5:~Cima pnra SCl:' adot~:~do é d_c 16 anos, id.,de, ali5.s, 
Cll\ (.!'le co:o:sn a ineapacidadc absoluta. Por esse mot.ivo, 
de~J-oo oportunidade a quo, aos 14 ano::: devesse ale ma­
nifestar a sua COI'ldord.S:no;:ia. 
O art..l640 da Emcnd"" prcvé '"a adoção pelos cônju!ifes ou 
pelo& concubinos". Não p!l.rece !l.dmissivel que a adoção 
possa &cr fci.ta por ccno;:ubinos. Nesse c11.so, estar-s.e­
-ia a cquip!l.rar o eas.e~mcnto, ao- s.implCs çoneubinato,em 

mat5ria em quo t!l.l equiparação nEo c:abe. Ein ra::i:Eo do 
divórcio~ a importãneiA do concubinato tende !l. CSIJII<!C::­
eer, porqu!l.n.to, na generalidade dos caso11, é pO&sivel 
restabeleo;:er !l. un.tão conjugal atravec ee novo casamen­
to. No § 2'? do art.l64-0, nos~termos da Emenda, perrnit~ 
-se que os c8njugcs sepa;~;e'adcs judicialmente ou divorc_! 
.ados possam .e~dotar :neno:~: que tenha ect,.dQ sol:;> !l. &ua 
gunJ::d!l. n!l. constlincia do matri:nõnio • .Ma.s, ne'Ste. caso, 

'Wll 01.1 011tro cl"'ve.~:.ta D.dot!l.r. ~ ~dogSo por parte de cfm­

jl.l!JC d.ivercinao ou sep=ado perde g.~:!l.nde p!l.rte de sua 
:finaJ.id.ade, po;~;equanto só W1l dales deveria, -~nt"'ão, !!.do­
tar. Pru:eee eo~et!l. ll .>;-egrll do a.~:t.l640 do Projeto em 
quo se a:Urma: Mninguém pode ser adotado pol:' duas pea­
soaB, 11al.vo se !orem m!l.ricl.o e mulher~. Admitir !l. adc­
ç-iio· ern- conj~to por cõn_juge di~rci!{ldO ou' separ~do ~e­
ria multiplicar os problOm!l.s, ao invés da ~soivê-loa.. 
Cogita c § 49 _d~ tmend;:o da adoção pQstum!l.. 'l'odavia, a 
lldoçio S 'W11 AtO que• deve J:efcrir-se 1!.9. ;Ç"utw::o, A ~do­

ç-lio póstwn!l. te;~;eill !!.penas efe:!,tos patrimcnia:ts, que po­
deriam ser estabelecidos pelo interessado através de 

tost.:>.mcnto. Admit-ir-se, .entretanto, a adoção põstu:ma, 
poderia con!igurá~la como institut.q_.:l'!' efeit?s mEl:X"mne!!. 
te pecuniários, o gue tem sucedid.o en~ :nuito_s "al.ses. A 

lldoção deve con.fig-urllr-se atravé~ de.o;:ritê::-ios e_xatos 
para evitar-se que, através dela, 11e el!>tllbeleç!l.m frau­
des .ii legitima .:los ascendentes, e se est.obeleç!l.m ado­
ções puramente econ&nioas. Por'tcdos"es"iies ~tivo-11, a 
adoçã~ pôstu:na não- paroo;:e s-er uma ideia fel:!.~_. 
Na scçiic :t:t, a al\l.dida Emel'lda formulou uma l:"egra, no 
ftt:t.lG41, permitil."ldo "a adoçii"o do maior 'cuja o;:onvivCn­

. cia f-Miil,.iar com o adot!l.nte l;cnlla s:!,do de lO 'Anos, no 

nl.nimo". Todavia, ~- adoçlio plen!l. é i":'st.ituts;t que se f!!l 
dcrcça em geral a m,enorcs. Seria dU:I~.U que ela abri!.!:_ 

' • . I 
gesso mnioras. Quunt.o o. este&, h"-v«r.ia, -De o problom:l 

. :fosso apenas' est.,bclecor um vinculo 'horédit.ãrio, sem­
pre a pos:~ibilid;:>;de ele realiza:~: tost.:.rnento, com a ins­

tit.uiçS:o "-e herdeil::o. Nio é __ e_ssa a .fiJ:l_lll.iJ~I<!.I');f't da, ado-
·çi!:o. . 

6 llrt.l6-t2 do I'J::ojeto modifica um pouco· !l. -re"-açiio do 
Proj~to afi=.at:J40, Apenas, que a "a<:l,oçlio ~:~c:r:.!i consti­
tuida medi~nte proces= judicialM. A_~doçli:o é um ato 

lílicto. E ê nccess.&:~:io dJ.zcr cOltiO ele se constituirá;. 
Não ê, tão somentG,a sentiiilç!l. do- ju!i.2:" que eonstitui a 

adoçiio, pois ~la depende do consentiinent.o eo adot.adoou 
d.e seu :representante le;al, easo sej!l. Uu;:apaz. Neste ar 
t.igo seg-UJ:\do !l. emenda, incl.uiu-se a expressão "forr.~al; 
clepoü: do vocábulo consentimento. Nlio se entende, en­
tretantç_, o que ce pretende d'.izer eom a t:.errno M .for 
mal". P;~;eevê-se n'o § 2<;>, a· revogação desse- ~onsenti:nen: 
to "no pr:t.'lleiro ano de sua ~!l.nifestaçãoM. To·davia, pa­
.rece ma.i.s CX!l.tll. ~reg-ra do § 2<;> 'do l?rojeto, em q~:~e se 

diz que !l. revogação ê poss:i.vel se chega:~: ao conhee:imen 
to do juiz !l.ntes _de lavr!l.da a sentençA. Lavrcda ,.._ sen: · 
tença., não bave:~:ia como :~:evog-.li-la. I::n:fim, não hli n!l. e­
menda o § J<;>, Porquanto el!l. não p:~:evé c consentiro.ento 
do próprio adot;do. No Projeto, est& previsto e p!l.rece . 

:neeessã.rio. o § 3<;> do art.l642 do p::ojeto deve, assim, 

ser ma~tido. O =t.1643 da emenda eotcluiu 'a pa:~:te fi­
na..l do art.l.643 do Projeto. ~ou de Õ:r:cfão cu rec::L:tmado 
po:~: qualquer parente por mAis de um anoM. Parece necet: 
sária essll. pl:QPosiçiio, porquanto, de outro medo, s; 
tcrnari!l. lti.Uito difl.cil 4 adoç,ão dGi ÓrfãoS. O art. 1G<õ4 
Oo P:~:ojeto é lll!l.ntidc com outra redação pela emenda: "O 

pediil:o de adoção Se"râ concedido sempre e:a bene:f.lc:i.o do 

adotando". E: no art. !64.4 do P::-ojeto tem-se '11. 'reg::-a: '"o 
pedido de !l.dcçEo serE. concedido semP:~:.; "em b~neficio do 
adotando .. , que p<>rece melhor. O Projeto. exige' que haj<> 
efe!ivo bene.ficio, o <JUe e:o:o;:lui disc~ssões !l. respeito 
do tipo de 'beneficios c ae set:ia sufiCiente .o benefi­
eJ.o potencial, futuro ou hipotê"ti=." 
O o~~,rt:l645, o ProjCto, ao êi-;ciplinar os efeitos "da a­

cloçiio, determina que el.n desliciar.ii do adotado de qu-... 1-
guer vinculo com seu"' pais e p!l.rentei;, ~&alvo os reli!. 
'tive~ a impedimentos"-m,.trim~~i-ais e a sucessão previs: 

t!l. no art.l6Bl.'" Segundo !l. Emenda, esta Última parte de 
V«ria ser exclu!da, entretanto, é ncc.esriri~ eso;:lD.re_:' 

I 
cer c;ue 011 impedimentos in:ltrirnoni!l.if!, :1posar dos efei­
tos da adoção plena, perSistem, pei!l niio i5 poss:i.vcl a~­
.U.tir c;:>;sam<:Ínto em faec de -parcli.tcsc:o próximo, Crn qu;:~;l 

c;zuer hipótes<i, HoUve, na ver·d-iide, no il.rt.l645 do Proj.2_ 
to •. W1l erJ.'c de remissão, porq~:~nnto o Artigo que se re­
fere à &ucassão-em ma teriA- de adcçiio plena. õ o a:~:t. 

iGso·e não o a:rt.lGBl~ havendO, pOrtanto, lugar para 
essa correção; mil:s a regra jur!d-ica 0 exat!l., pois p!l.ra 

Vinculci.r !l.os a::C:õndcn'te!.õ do adotante e preciso o con~ 
t1mento deles. 
No art.l64S, não houve,na verdade, WT!a imprecisão, 011 
erro de red!l.çii.o no Projeto, po;~;eqU!l.nto ali se rnençiona 
ill. Md~o;:isão Confere ao menor" (etç~)_; Q está Cert!l. 8 r~ 
gra, 'UII\11. vez que é !l. decisão no prceessc:' de adoção que 
confere os efeito:i; ali p:~:e.sc:x;itos. Qu!l.nto !l.O art.1647, 
a :Emend~" ;~;eeza c "se9uint<:' •os efeitos- da a<l.oção o;rneç!llll 

; partir d!l. ohct:lol,Õ-.r.ação da Se."lt\l'nÇa~, enquanto que o 

projeto tEmi resr!l.s mnis ex.tensas. Est!l.belec-e os efei­
tos da adoção, esciareciendo o pãrligrafb ún"i<::o a· cir­
cunstância de os _efe~tç:.s so:ne:tte se e:::.tende;~;eem aos as­
cendentes do adotante se houverem aprovaeo, por ato i­
nequ!voco, a ·aludida !l.dcção. Esse PArli.g-rafo único foi 
axolUido na tmqnda-·e P"-rcee ::rei d!l. mais alta .releVSn­

cia..a suli lÜ!l.nlltançãc. Observe-se que no Di;~;eeito brasi­
leiro a ieql.til:la deve ser atribu.lda ft·in natura" e· não · 

.o;:or:t='esponde ao Direito de outros pâises Cl!1 que "" legi­
tim!l. não tem essa amplitude; cuida-:51.,, simplesmente,de 
\UII dever, de mer!l. Obí:c"igáção, p"odend.o perfeitameil.t.e,ser 
Z.:tribui.<l!l. toda p=te b.c:reditSxi!l.. !l. um só dos he;~;edei­

rofl, conferindo-se ao's outro'!< berdeiros ttpcna:: 'UII\ cre­
dito sobl:e a heranç4. A nessa conceitu.ação, m.::tntida no 
Projeto, Q t.radio;:ion!l.l, e aS:J!"'g:g~a_melhar os .direitos 
s-uc:essórios dos bet:deiros necessários P,o que a Cfe ou­
"tros p!l.ises, que não t~ a inésma a·isp<;5siç<ío; ccnseq(1eE_ 
temente, não é pcssivel resto:ingir o direi~o dQS !l.SCeE 
<lentes. Fa:tendo c""! (.!'le s"'. i,X"J:"adie co'ntl:'!l. os asco:tnd.e_n-
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ter;: os e.feitos da adoyiio, Umita-so-lhez, ao mesmo te.!J!: 
po, 11; facul~a~e de testa:.:, po;r:q1.1anto &e criou um hcr:-­
"-eiro· ::.eccss&.:z::lo. E para a .!lUa eriaçiio, ~~;ti:aVE:ís da "ad2 
çiío plena, nio s~ exigiu a eoneordincia dos ascenden­
tos. Não parece que isso ao .;::noJ.de ao espS:~:ito elo di­
reito br:..sileiro; especialmente, em rAziio elo fAto ' do 
tn=s o c:onc:c.ito m;!l7erial de le9'ltim;!l e um direito.s_!! 

cessór:lo JU(I,ir;: ro&tr.it:o qunnto à "'mpl.itude clo poder de 
testar- -do <;IUC .:.utros sistcm.:tll jurldicos •• 
o a.rt.J.M6 da Emc::.da qualiUca o tipo de .:sentença e os 

efeitos Cl.ela rr.sulta.ntes. NSo pal:'eee de boa t.Sc:nic:a 1.!:, 
'1islativa qualiÚeal:'-se, no c:ampo do Direito CiVil, e­
Uelie.:l.a própria clo Direito r:l:"oeossuál; c, também, es­
c:lar.;c:e:l:" c:omo dcvcr.i ser feito o regictro,, pol:'quanto ~ 
ta última parte diz rospcite> 110 Di.I;'Gito Regist..rAl, e 

deveria c:onstar na Lei dos Reg-istros Piiblicos e não no 

cód.igo Civil. 
Hii. uma regra aa emenda, a respeito ele e~trangeiro, _ no 
art.l649. !: ev.l.dc::.te que uma ;!ldoção feita no Bl:'a:~:il, 

por ectra.ngei%'0 ou nac:ionaJ., tem de obeclec:er ii.s leis 
do PaS:s; po;r ;[.sao esta :l:"eg":l:"B. de Direito J:nternac:ional 
Pl:ivaclo ::.ão deve consta:.; :>o cbd,igo Civil. Ali d<!mais 
tlisposições a respeito da. rescisão da scnt.ença e da 
possibilidade de z;ção da invastigaçiio·de pater::.cidade_­

siio cxcluidaS.~ na Elr.endaJ e, ::.o entanto, parec:e ser 
da maior ilnpo:l:'tS:nc:ia !1. man\ltengão do::: a::t.l648, 164.9 e 
1650 elo Projeto, j?orq1.1e t~c:enturun ser o~di~:eito ao :.;ec:.e, 
nhcc:imento da pAternid.!lda, e111. seus aspee:tos pe~sollis, 

"W1l direi to de peraonalidade, a não pod~, assim, ser re;: 
tringido ·peloÍ< afeitoa da .11doçíio pJ.ena,.sob pena de se 

=iarem situações "'baolutmnenta injustas, d4ndo margem 
à todo tipo dt< !:l:"aUde em m.atê::;-ia de filiação. Obsa.rve­

-sc que no di~ito brasileiro, a ação de _investig-ayão_ 
de paternidade, <;IUII..IItO aO.ll efeito:: •pe.!:SOai:;, i!j i.mpres­
oritivel (SillmllA n<;> 14.9) com o que- :fJ!! acentua se cons­
titu:l.r eJU vercl;!ldeiro direito de personalidade. 
o 'o.rt.l6Sl da Ernend;!l c:'orre&pon.Se ao art.l_6Sl do P:l:"Oje­

tol e o art._l.6S2 da Eme::>da c:orresponde ao l!f.l:t.l~S3 do 
Projeto. Por .fim, o art.l6S3 d;!l Emenda tetn :.;eâação = 
pouco diversa da do art.l654., deve::.do ser l!'latida a do_ 

P:~:ojeto,_ pois se c:uida <;~e problema de :~:edagii.o;~o_ e a do 
I>:~:ojeto p.arcc:e ser a mais 4dequada.' Fo:l:"am e;ll"c:lu~da.s na 
E:menda as req-ras do :art.l6"SS, 16"56 e 3.657 que pa.l;'ec:cim, 
entretanto, daa maia impol:'tantes. Em primeiro lU'iJll.r, 
pOrque o art.l655 detel:'rnina os easos em quo! se dissol-· 
ve,os vinculo& da adoçã!) rostl:itll.. b :art..J.656" Cu:z; res­
peito 40 nome que ,t.(l:r:â ·o ad.ota~o, c' finAlmentc,no art. 

1657, hli \lllla :t"t:gra de tlplic:açiio subsidiliriA de alvun8· 
principio:; da adoçb.o plena à ad.oção restrita, não ·hÍI-

vendo I!'IOtivo par"' ~o~uir os,;e:o prin-c:~pios do rcgrrunc!!. 
to 'ileral da adCJçiio. Po:t ·esses fund.;mcnto:;~ foi rejcit.!, 
da, em çua totalidade, a Emenda n<;> 258~ 

t:mcr>dtl n<;> 259. Pc.la rejeição. 

.1usti!ic:ação1 Na Emenda, quer-se a cxelusiio 
Cl.a ~pressii.o Mele 30 anos", c:onstante ::.o art.l6l6. No 
cnt.II..IIto, se ;!IS~in. se proeedasse aquele que hou_vasse IX2 
plct4~o 21 anos: poderia adotar. Para <;~ue Wll!l. pessoa~ 
111a .adotar t; preciso, contudo, que tenha mais do que o 
discernimento con.um Pal:'a os at_os da vida. diária. E p;!t;­

:ra c:::sc efeito, c:l:'i.Ou-se ;!I regr;,; de que sô .os maiores 
4e 30 .anos, ou seja, aqueJ.ets que :j.!i tCm. no g-eral, uma 

posiçio c'stabelecida nt~. vida pode111 adot.11r, o que, via 
dlt· . .rcura~ I!ii.:o suc:ede c:om lmla pessOa que apenas -co:!! 
pl-ctou a maioridade; que cst!i. no inicio de. sua vida a­
t.i"Vll., ou gue estÃ ainda eJll !;!ISC de estudos llniver.s_.i.tá­

;dos ou t6CÍli..co_s_. 

Emenda nç> 260. Pela rejeiçii.:o. 

.1U::t:ific..1.çii.:o: ~ aet todo interesse que as a­

.:Joções perdurem; nio :li<! ccmfigur~ como algo de ir:re-

f.l.et:ldo, pará se 'c:d1l"stituirem hoje, e; se deseonstitu.i~ 
rCilt amanhã. A razio p:.:át:iéa, o que mais i.mporta na so"" 
luçii.:o leg-islativa, exige a existência de ur.1a oert11 es~ 

tabilid.!l.dc no matl:.il'lõnio; a mi::.g-lla d!l c:J:Citério melhor,. 
lldotou-se o da p=anência por S an:os, conforine est.$. 
no parligra:l!"o único do a.rt.l636., De out:ra :na::>ei;l:"4 1 ter~ 

-.so.-i.a.. adoç.ão, e após. a separayão do11 ;!ldot4b-te&, tu1u:t. 
posiçlio desfavorável e o menor, tendo-.se em vista que 
toda. essa !llatéria gi:ta llQ redor Cl.o beneficio do menor. 
N&:o foi em razão da poss!vel esterilidade . quo :Se ;!Ido• 
tou o principio_, c:omo supõe er"roneM!Iente ia justifica• 
çiio. o motivo es;tá elll que o mAtrimônio I!ece .. sita t.er 
estAbilidade em bencf!c:io do norm:a.l. deaenvolvilnento ~ 
cOJ.óg:lc:o dl;> adot:anll.e>. 

E:menda. n9 261.. I>ellt rejeigão~ 

justifi=ção: A eme"nda e; ·simpiesme::.te de r~ 
daç:ii:o c ~.,;ec:e-piol:' ao dizer· <;~ue "a 'adoção depcnd.e do 
ccm9entime%1to dos rcpreset;t4ntec· legl!.is do' adotando e 

1
cumulativamente•. Segundo a red;!lç&:o do 5'rojeto,, tem-9e 

.a seguinte ~:cgra: •a aaoçito depende -do con.sont.inlento<l~ 
pais, aos reprcscntilntcs legais .S<:: que s~ deseja. ado­
tar c, também, da concord.!incia deste.• parec:e mais c:la 

r:a á rcdayii.:o do P~jeto, e a reg:l:"O: prevista não difc:­
re essencialmente do. que r:u•le se c::ontérn, razão pelA 
qÚal devo ser :l:"ejcitnda ,; Emenda. 

;!::!!lenda ::>9- 26"2.Pela rejeição. 
,Justifi-cação: NãO se espccif"icoQ no toxto.o 

que" se deve entender por "estado de casadoM, Scr.i um 

navo c:asnmei!to? ou um c:asamento de: outro tipo, a.ssiln 
COltiO o Mconunon I.aw mai'riag-c• do Oire:ito 1\rnerioano? Na 
verdaae, o Cõdig;;· Civ!.l deve ser eJ.aro nesse ponto.Não 
admitindo' o P:.;ojeto, conforme se viu em emenda ante­

X'i?~, 4 adoçiio por partE. d<t oonc:ubino:::, não pode !:aht­

bém 11.d111iti:l:" a adoção por quem esteja nu:n possivel "es­
tado da c.as .. doM, c:ujos liJIIites c ca.rac:te>:l:stic:as ::.&:o 
Biio oonhec:idÓ-s. A ~iqura ::.ão e::tiste-no D.ire:lto d~ Fmnf 

J.ia bra.siloiro,. e não vale a pei!a c:riá-la. Esclareça­
-se <illle ::.o Direito Americano o~ Estados :feder .. dos pro­

curam ex.tingu:lr o dcno:nim~do "Colfllilon I.aw Marriag-e", llJ11. 

casmne::.to inferi.Or, ou concubinato_ com c:el:'tos requ:i.t:i­

too. 

El!lenda n<;> 26"3. ;PeJ.a rejeiçi'i:o. 

UU&tific:ayio: NO s.istema ao P:rojeto·, oa c~ 
jugea, só pode:n a.Sot.ar apó9 S II..IIOS dG vida d.G 'c:a.saclos. 

COlao_ a idade nupc:_ial__ e de_ 16 anos, para a mulh~ e de 
l.S para o homem, e clepender:~do cle S anos de easl1111.e:nto 
para que possam aaotillr, e evidente que nenhum deJ.es S,!! 
z-á de menor io3i!lcle 40 realisar a adoçãó, z-azã-o pela~ 
a reg-ra .:ta Emenda nii.:o se justific:ad.a. 

menda n9 264.. Pela ac:;eitay:io nos te:rn~os da 

juatificaç&:o • 

t:lvo. 
PropOe-se a seg1.1inte red~çiio para o eaput 

do artiio 164.7, tll;!l~tidos SJS demda -par.;g:ra-fOs: "li ado­

ção que se constituirá por. proc:e,-so judicial, depende 
d.a concoJ::diine:la. ao a.dotandD e a do.seu representante. 

'legal". JustificA-se a me::.ç5:o d.cl conool:'diinciil do ado­
tando, porquanto esta está prevista na _parte .final do 
art.l639, .iendo também ncc:cssã.ri.:i a do GCU representa!!_ 
te le'il"'l• porguanto a adoyão plena se rostringe aos ms_ 
Jl,l;)rcc._ NO texto do Projeto, alude-se a aclotãdo~ aq in-. 

.vé~ de adot.:Lild.o,_ por evidente erro de r<tclaçã.o. 

Ell!cnd• n'i" 266. Pela rejeição.· 
-lJU&ti:J!ieaçio• A :tcdação p:eopost:. ao § 29. do 

ll;.l:t. 16"42 tem o mecino s:i.g.i,Üic4clO que a do Projeto. A-
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pcn.as .acroseent.a 'iUe a sentença e eon.llt.itut:!.va. Toda­

v;ta, a qual:tfieAção ~ .. s z::entenç= é ~t.érin da çl9u"t::i­
nn ~o p;r:ee_C:II:lo_ç:~v_il; níiC) convém gue O CÕdigo Ci.vil 
lbe dê a qualificação cllmt!_fie_a. ,cert:ç.·a,. sentc_nças 
não têm scmi_:>re "Wll só e,fe:l,.tQ., porqunnt.Q- nelas se podem 
aewnu1ãl:- vli.;r;:ias'· efi.~iicia:;.. p. sentença éle adoção ê con~ 
titut.iva~ ntlil~ é .tar..b&n forternent~ ~ecl11_ratórs.a, _ eomo 

são t:oll:as_ ;llil sentenças cons_titutiv~>.s- De qualque.>: !t5'r­
ma, não seria oportuno gllalificar o t:tpo de_ sentença 

no CÕcHgo Civil, lll.a.térill que é, exctu:;ivamente, doutr_t 

nii.ri;'l,. 

l::rnenda n9 267. Pcl~> rejeiçíio. 
.:rustifieaçiio: -procura-se :[Ul Emenda incl\lir, 

no § 3<:> .:<o &rt.lG42, a elCpressão ~p~s_tado qu~o for 
capaz•. :e llbvio que_ o consentime_nto dQ adotado, que "A 
U.éla o ato, há de ser o :prestado -guzm(lo ele bouv5!r a­
ti.ngic:!o a maiorid"'de. :11:!!-t-ec:e d_esnes::as~ria a zs;~a incl.!::_ 

silo no texto. 

:&roenda n9 26a. pela rejeição. 
Justificaçiio• Na :Emenda ino;J.ui-r;e ·1lnl Pl:!.-t-ii..-

91:"llfo único ao art..l644, em que se af.1rm11.: ~ig111:tl pre­
ceitc:. se aplica ao· pai e a xnãe .soltei-t-o que se casa­
rcmft. observe-se ~a o a:rt~lG44 e:o:prime 1lf!l p-t-inc.S:pio 
que .~:e destina única e =].usiv.amente ao adotandot, e 
constituiu a razãc:. de ser ;nesrnl!. da aa.QÇ_ijo. o parJigra:. 
fo único proposto, ;manifestZI.Iller:.te nã,o se vincuJ.a com 

o preceito do·ut.,J.644 do projeto'. 

l:ll\endll. n9 2G9. t>eJ.a rejeiçil:o. 
JUatit:tcacão• o ftstatusft que aBS\Ufle o ll.dOt! 

ao plenamente ã de filho J.og-It:l.mo. ~m_~-t-a nao_ e:dstnm 
distinções cc:cmÕl'<l:l.cas entre a fi!illçÃo l__egltim<~ c a i­
l.eiJitimn â evidente que os filhos procedem <3.o casntr,cn­

to t(;m \UM deno"!inaç.iio divern. E como .as l~~is~açSc:s 
ll.dOt4111 e:;sa di::tinção é nacesslirio dizer que o ndo!:ado. 

plenamente tem a situação de fllbo legitimo. 

EJuenda n9 270. pcJ.a reje;ição. 
"ustif.tcaç.iio: Nn Cltuenda, pretena<!-BC 11. sub_:: 

titu:tç"áo da c,.prc:tsiio ~de plÕis e parentes" constante 
Cio ~t.l645 por ".falllilia de SUll. prcveniêncill. biolôgi­
ca.". Essa termo não i; próprio-<S.o Direito de 'Famili~t.N!::_ 
J.a devem utili:<nr•se oa termos que lhe são l!.dequados,e 

rel.ativo,s !'!-parentesco. E a C:O:I_:>ress"io 1J.ti1Uada no Pr2_ 

joto e al;>sol'\ltMichte e_xata.· 'IÍej.a-=e a r~.a_çii.O: do ~7-t.~ 
1645, se9'Undo a ~enda; o "_adoçio ple:ta- ai;r!bui _l!_ sitUa­

çiiode filho legttao -~Q-{!.dotando_,_ desJ.igando-o de qua1._ 
quer vtnculo cQm a ;fam!l.ia élf3 $\1..1:1. -~roven_i_<meia b:!:_ológ~_ 
ca", çgmo ~e tende a Emendll.. A expressiio pa:rece infc-­

li7.; não 6 cox-rentc no direito, e n_:io _se re:I,aciona com 
o parcnteseo; este, silll, Conce;l.t.ó jurldJ.co., E s.abido 
que a antropologia cuJ.turl>l. faz uma dintinção entre 
:fam!:.J.ia biológica ou sanguinea, e fZIIIIIlia art.ificia.l. 
Mas esta d1st.,i,nçi_o não 1<e relacion'!L C"Oltl o tlireito, não 

se êlevendo a~ota.r e_1;10a te~nologia. 

Emenda n<:> 271.. pela rejeição. 
Ju::tll:!.CII.Ção: A mes~:~a ~adll. .ii Clllenda n9 258. 

:anentln n9 '272:. pelll rejeição. 
JUatiU.caçio: A mesma dada ã emenda n9 258-

Emen~:an<:> 273. pela .t-ejeição 
Justificp.ção: E da maior ~port!ncia que .se 

possa rescindir a senténça, q'Q;l!.ntlo verifica~:-•Hl que a 
adoção fc;.'- ~.!;,cnc:,tonalnente e.;tabeJ._ecida. em f~>vqr. ao 
&dotan,te, eOlllo está" no inci=- n, do art..l6~8, ao Pro_. 
jeto. i=mbol:'a a adoção :~e ~eonst.:Ltua_,!!través -~e lllllll. sen­
t.enya, ô neeeSsii.rio que se a;; posn:!.bilidado .de ;;-e;c:i­
aão. Convém acentuar que, o di~ito a reconh~ce_r a pa-

ternid~de, e ccnscqOentcmcnte a resc1nélir a adoção pl!::_ 

na, é direito 4e personi!.Hd.!>de. No_ mc:.znento nin,.uéil . i­
gnora o denomi!'-ado .,trJificÕ d<t bebês•. Ner.so caso, ~e­

ria .:l.lnpo~slvel rc:scindi:::- a sentenç3. ·de adoção, se n5o 
houvcsae a disposiçiio que a Enlend.._ visa .a suprimi:.:-, .is 
t.o é, a constante no ino:.iso rx: do ru:t. 1G48, segundo ; 

.ljlllal ê pos~;ivel,.n res6ifl.ão da-sent.enç.n da ilaoç[o se 

"olll houver siao insÍ:itu!da em favor do ~élotan_tc_. ~ E~_ta, 
x-e9r.a é COIIIPlemctnar ao principio gc-t-al de a aa.oção d!:; 

ver ser feita sempre em fav_or tio aélot....do •. Sor.ia siln­
les M.f!at.U!:l voc.i~M exarar semelhante norma e ao mesmo 

t.erupo não lhe dar o corretivo ju.t-ldico el'ic:on, qt.>alia.o 
êle sua violação • 

:-- Emenda n9 274. Pela rejeição. 

JUst.if:L.c:ação: Nio hli. razão para q:ue se ex­
c:hln o par&grafo único d.o art.l648, parqÜanto se a. aélo 
ç-iio 1'oi•·intencionali.tente est~l:lelecida em favor élo ado: 
bl>te, ê necess1i.rio que seja el.a resc::Lnõ.;!,éla. sem _pro­
juizo do dev= de prest.ar alimentos. oe out:t:o __ ;nodo,n:Co 
haveria co.t-r"etivo para os c.asos de aa.oção estabelecida 

.intencionalmente em faVQ.t- do adotante, e este se l.iv.t-!_ 
r.ia çempre de seu>:< encargos. A pr:Ct:!.ca das coisas da 

villa aconselha que se ma.ntenb.:. este parâgrafo único p~ 
lo seu efeito .. ltamente lliPraJ.i;:ador. 

E:lllenda n9 27!1. Pela aprovação. 

Emenda n9 i76. Pela rejeição. 

Justificação: Tratat-se de mera emenda éle r~ 

daçio, haveendo a s>.Íbstit",~i.ção <lo ter:no coris_t=te do 
Projeto "no caso d,e Ser a.aotade. fi~ho 4-legiti:mo de ou­
trC!Ill• por ~o fiJ.ho hav.ido torll. do cnsamento de =tcem·_. 
TodaVia, cQn!o o conce-ito de. les_itP..i.da9e pe"""anece no 

l'rojeto~ e d.~e permanecer, niio se Pode dei;~~; ar de 1118.n­
ter t1. redação- do artigo. 

Emendn n9 277. PeJ.a rejeiçKo. 
Juntific:~:~.cão: Esta c!'lenéla q1J.or Cleçluir o 

ftrt. l6SO. Ela exat-a n reg-t-a de quo "no casQ de ser !!: 
dot:.all:o filho ileg!timO d.e out.l:ern não perlle por_ isso, 
o diraito de propor ação de :!.nvest.iga.ção de pato-rnid!!; 
de, a qual, julgad'a procddent.o, desfaz a adQção"· Es­
ta regrA foi exaraan pat-a ·evitn-t- a possibilidade de 
da que nlguém, o pai, dete:r;min~:~.sse que autr<::m, u.m seu 

omp.t-cgado po:t' '*-c:-mplo, adotasnc plenamente o seu fi­
lho, Visnnd.; a livrar-se de u:m3. futii:t:a ~>.çfio de .in,..est.i 
gaçii:o Qe P<~tern:!.d.,.de- Cem isso,réSolvc:-ria tõ-dos c:;== 
problemas. Não se pens.e que a hipótese é ac:~:~.dêmica. sa 
;:"ãi 11. solução p;rn t:odos aqueleS que qui:sessem evita; 

1m111. ,investigação de pat<::rnidade; e, tendo meios para 
,iss<:>, seria f.ii.cil convencer a outrc:m a adotar o sE!u f!_ 
l_bo. ~ão há como se preb:mder a sup.t-<1:ssão do art.l6SO. 
E mzt.iB: niio se pode dizer que a~ravêt da adoção alguém 
nas~a de novo, como se ;~tfirma na justificação. !: 111uito 
perigosa esta solução. os ~lndinos do Registro 'D:::lr:r=s 

também sustent.av~~m· que li. propried.aae, uma vez i-e9-i'St::~ 

da, nasci;a •ex navo", porq..:e o .t-e9istro era ~>b:s.t.l:<!to.t:: 

opo_l;'tuno lemb-t-ar o que aconteceu CORI o Registro Tor­
ren::; ~ Quer-se fa,:z;er ·da adoçã6 plena um modelo sem(l:lhll!!. 
te, ·no plll.1l.O do Clire.ito de fam!l:!.a, (lO l'tegiatro Tor­

rmt:ol? Assim, i5 dEI suma :Lmport.ãnci.a o a:r;t.J.bsc. o <tire.!_ 
to a investigar li. pate.t-nidade li d:!.re:tto de personaJ.id~ 
de que niio p:>de se-:; sup:rimido por te.t-ceiro, o _ adotan­

te.l'o-t- esse motivo, a Sfunu.J.:a 14-9 tem como ilnprescJ;-iti­
vel. li. ação de investigaçãç de patern.taada. 

Emenda n9 27a. Pell!. ro:Jeiçio-
Ji:u<tificação: A EmC:nda vis~:~. a mudar o "l:itu­

l.o :r, SUbtitulo t:t, ·a a deoignaçiio do ~pítulo 69 para 
"dll. autoridade pll.rent.a1'". Dli .a_s neg11.tntes razõe:~-: ~A 
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dcsi'3'n11ção d.G__P.rojeto par11 o conjunto_ o;;gSnico das f:"":!!, 

çõez=: que se nt.ribuem aos pais relativltl!lente ao.s fil.hos 
neno;eeS <i a tradicional de . pit.rio-pode.r, geral:neJnte 
e.ritio11da pela Eua iltlpropriedadc. A E!l;eoda 11oo:npanha a 
Lei f.rlll'lcac11. n9 70/459, de 4 de junho de 1970, que o­
X'iginou a mudança da: exp:::"essão 8 pui.l:sance Plltê~nelfe~~ 
ra "ll.utoritê Pllrenta.J.e•. suce~, pox-êm, que ;, te::mo•a:'i: 
torid11ele~ é :tt~Uito mai~õ sugestivo de pode:.: do que o "'I! 
b:io--pÕder"', cuj11. modi!'icação sernlintic:a ve.m ooo:.;rendo 

at'ravês do!: tempos. Hoje., qu11nd0 s"e diz pitrio po"-e:.:, 
:n.io Se tem .& conc:epç;:õ do pátriO poda;t:" vi9-orantc no 41: 
re;it.o rom11no. Mas a "autorid11dE: parental ~ ~pont11 pa:t:"a 
o renliseimcnto elassa antiga c:ono;cpy.aõ, pa:t:"a, um poders:2, 
perior, int.oo;ával. co termo llUtor.l:dadc rcsultou outza 

expressiioz o ai.ztoritari=o.. Aut:.oi:.tdaêle v-Cm de ".au9ore" 

.o.un1entnr; a o.ul:.oriel ... do ("'uctorit:..o.s) ·tende a aumcnt.:>r 

acmpre oc seus poderCil. Não convém subsbituir o' termo 
clássico, pátrio poder, porque mu"-ou a suã ·acepção sc­
mS.ntio;n. E tamb.Sm nii.o convem copiar de outros p~~.l.ses 

certos mÕdi:!:mos de expressão, nem sempre :felizes. O p§. 
f:rio poder scrii compreend.l.do sempre dentro _dos limites 

quo o Códi90 Civil lhe deilcrcve:::'• Substitui-lo por 
"autOJ:idaele parentsl" nii.o parece próprio r porque e um 
tcl."l!\0 que acentua a prcvl:!lência do:ç: poderes dos palf, 

mai-~: do. que o simples pátrio poder, c::ompreendido B'õJO:t:"ll 
nl.>llln fOJ:lllll atullli:r:ada. Houve ~ modific.a.çio semfnt.l.ca 
na cxpress~o; ·na:o tendo a conotas=ãO pecul.l.Br ao direi­
to :Romano ou ;;;, :tdad<!. Média, o que pode>;il!; suocde:r: com 

a expressão "autoridnde parent11l"'. 

Emenda n9 279. Pela rejeição. 
Just.l.f-icllçiio: A f.inaU.dade da emend.a seria 

a l!e exclu.l.r a c:.c:press~o "os filhos le9il:.imados ou le­
qalznente reconhecidos, <!I os 11dotivos", no a:r:t.J.658,por 
•os J:llhos,inclu.isve os adotivos (etc.)". A e:x_pres_s~o 
filho legitimado, e 011 legalmente reconheci<:l.o'l', e ain­
da os adotivos são e&p(!cies existentes- no n6sso Direi­

to. o conceito de filho legitimo e !legitimo existe, 
:muito embora muitos_ dos s<111s efeitos não mais ocorram. 

Mas outro:; .ainda subsistc:n1 e desde q;ue se lldmiUa gue 

0 c::a:samento é o ato fundamental 11.0 dil:eito de_ farr.!lia, 
;;; cla:r:o que' os f.ilbos nascidos do ·eaaç_ene·o .são .::onee,!_ 
tuaelos •d.l.ferentel'!lenta. (ver a :J,ust.ificaç:io .;_: rejeição 

daa emenda0~' n9s-l67, 226' o 227). 

Ero=da n9 280. PelA :::"ejeição. 
JustUÍcAção: A Jnesmll para--ã rejc~ção da E­

menda· n9 278. 

r:mcndil n9 Z81. Pelll rejeição.· 
Justif.l.~çioz A meilll:lll da rejeição da ·enien-

da n9 279. 

Etnelída n9 282. Pela ace'.l.tllçi.o. 

Eroendh n9 283. pela rejeição. 
Justific11ça:oz Pelo projeto, o art.l667 r' o 

reg-ime de bens· li irrcvog.S:~J.. Devorent:r;--etllnto, ·acres-

' ocnt= quo n ... Co111issão Ministcrinl fui f;J;vor&vc~ õ. re-

vogabilidllclc dos rc9imes de bens,· razão pela qual, 

nos "P:::'inc.tpios p11ra a :Reíorma do CÕdi9o Civil. H se meE_ 
ciona esta circun~t.iinoill.. A eomissõo Ministerial cnt.~ 
~ou, por lllllioria, que ll rcvogabilidade c::.:illri>l proble-
111!1.8 dentro do nGc~co ::am.l.~.iar, c por isso, p:t:"evalcceu 
a rc:gra lia irrevo9abili<!lllde, para evitllr pressões que, 

&e'iJUndo Ee afirlll4va, ocorrcr.l.am dentro d~ familia 
Elrlenda n9 284. Pela. rejeição. 
Ju&tificaçio:· A mesma da Emenda n9 283. 

:Emenda n9 285. _Pelll =jeição. 
Justifiç:ll.çãoz A Erilenda Pieten<!le gue se a.do­

to novli!Uente no dil:'ei to bra.:11ileiro o regime de cornu-

nbão de bens., q_ue a Le.1 do Divôrci.o tornou ::r:egime su­

plet.iv.;, isto é, vi9orante quando houver man.l.festação 
de vontllde dos· l)ubentes. O reg,ime regra é o da comu­

nhão p11:.:cial. • .Esse regi111e tem sido apl.l.eado com sucas­
.so entre n5s, n&ea recomendando que se retorne ao reg_! 
me da oomul).hã_o 'l--,iversal. A comunhão univeraal foi, .a­
liÁs, profundmnente mod.if.icadll pela Lei n9 4.121/62. 
:rmpunha.-se, pois, 11. adoção do rcgim.e de ccmwlhio par­

cilll,!11A:I.& .côn-senta.neo com a realidade de nosso~ d.tas. 
(vel:' CUil.her:ne Braga d_a Cru:r:, O Regitr.a M.atrimcDial. de 

Bens supletivo no Direito Luso-.Brasiloiro, in: Obras 
Esp<li-:.;Sac vol.:tiç 1:; parte, Coitnl;l>;a,,l98J.,,p.p.n-125). 

Elrlenda n9 286, É'el.a :rejeiç~o. 

Justific.,çiio: A maSma. éa Emenda. n9 285. 

Emcndll. n'i' 287. Pela :rejeição. 
Júi:ti.fieaçio: O l:eqime da comunhão de ben.11 

não ê ma.l.s o >;egir.le :r:egra; mi!UI ce fac.l.l.it_ou i. sua ado­

ção. PaJ;Il os dc!Mti=> regUes, ê necccsário que .11eja in,!_ 
tituido em esc:ritW:-a públiCA, no aenom.inD.do Pllcto ant~ 
nupcial. 

Emenda n9 _288. Pela aceitação. 
J;ustifieação1 Não h<i razão para d1spa:r1d8Ae 

de :idAdes entre homem e mulher, 60 lll'lon parA aguaie e 
SO anos pa:ra es1;a, ccmo se contém. no inciso :rr, .:lo art. 
1669 .do Projeto, ele que resultaria o casamento ~ob. o 
regime do separação de bens, embora 11. reg":t:"a -~:eja. do C2_ 
digo CiVil. 

Emenda n9 289. PeLa .rojeição Clll .z:ace d11; aee;! 
tação da p:ncnda- anterior. 

Emcndll n9· 290., Pala ra:Jc:_.l.çííq. 
JuJ>tifioaçíío: A regra do Projeto, art.l6G9, 

XXI, <i no sont.l.do <!e que o cason1len~o se fnrli coll:l Dcpa­
ração daqueles gue dependam de suprilaento judici.o.l.NâO 

,a.ignifica <lizer que, obtido o suprimento, o oasamento 

poé!er.S: se:.; por outro regime, que não o da .separ.ação o­
bri'3'n.t6ria. A reelação p=postll na Elncnda n9 290não tem 
sentido. se alguém, "incapaz, se casar sem supr.l.mento 
judic:ial, o o~l::amento se:t:"i evid<õ!ntcmente .tnváli<:lo. "Se 
C!IIS8,J;: com suprimento judici.al, o ;:;;"eg3.me Oier.S: o da aep!_ 
raç:iio de beno. ora, a reg>;a dll El!lenda prevê out:.:a ooi­
aa: prevê que o c:Asamento do incapaz, selll suprimento 
judioial, poderia ser v.!ilido, o que á contr.!irio ao ,.i._! 
tema, po.ts,nos termos da Emenda,· a .faltn de 8Uprimcnto 

não acarreta a .tnvaÜ.dnde. 

:&mcnd4. n9 29l. Pela :r:eje.içio nos te:t:mOs da 

Elllcnda n<;i 283. 

Erilend11.• n9 .292.. Pela- ~ejeição. 
"usti:fieaç:ão :i ·:E: i:nport.-.nte a- pãrte final do 

inciilo v do ·art.i670ç ~se o casal estiVe.z:- separado de 
fato h:íi. mais de S aru:>zi~. Em r1:12:Ão dessa noJ;l!lll hi pre­
sunÇão -de· (jlle os benS :foram Belquiridos mediante es:fo:r:­
ço C01111lltl· Inexistente- a regra, niio haver1a a p:::"esun­
ção. Mnda quando ~ concubi,n.-.to npo tives.se durado 
llllli.S que aJ.gu."naS SC:rlllnlls cu me sei:, , j.S. haveria p:::"esun­
çio que o belll teria sido adquÚ·ido ·pelo esforço comll!!l• 

o oaue ~ão é certo, rnzão pela qual parece necessiiri.o, 

11111nter a re~a dQ. ãr-t.liS70, v, pois de outro modo não 

haveria presu~ção de 11quisição de bem. pelo .es~prço OO"' 
Jlllml, _prino!pi-o ilaportante pois inverte o 6nus de pro­

va. 

E:a~en4a n9 293. Pela reje1çiio. 
Ju:~~tifiCação: o rcgi(lle da separação abs':'J.u• 

ta é l!'il'elc em q~e não se: realiza de nentiwna. maneira .a 
sociedade conjugal. Assim, n~o hS razão para· restrin­
gir os poderes patril!J.oniaia ele cada um dos cônjuges. 

Por esSe motivo, o az;t.J.675 aeve permanecer tal como 

Oll't.i· no ProjetÇ>. 
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:&mondA n9 294.. Pol~:~, Acait.D.çiio. 

EmendA n9 295. l'el(!. Aceitação. 

:Ema.ôda n9"296. P(l_h. :rejeiçãô. 

Just~ficaçiio: A n.>r:Ü;téncj.a de uma aÇ:iiO de 
Beparaç:iio niio si9nific.ro. que 1lltl dos c8n:J)l9es. v.Ei .ro.lt'il""'" 
rru:, enquanto não C!eciQida e111 definitiva: a que::tiiO. "à 

adrninist.I:açiio x-C::Uit.ante ·do--x-~,,fililii"-de ban$ adotado. co 
:rno est&" no .ro.:rt.l67S. Podc:r.Ei su.cedm: que, atJ:C.nv.Ss ' d-;;_ 
una medida caut~lllr, &<:! regUle. de mo.do divei:so a admi­
nistrilçio. Mas não· seria convE!nientE:! ·a itlcl,usão do pa;:. 
r.lig~afo -G.nieo, una vez Çlle em tod.a a açiio de separação 
se teJ::ia eQl!IO :t;"esultado a ir.ledinta <='!!..>;.S,"1.çiio dos pode­
res deco=ent.es do r-egilae de l::>ens .naot!ldo. :tsto SE!x-ia 
Ulll farta: incentivo a propositura de aç-ões desan-a~oa.: 
d11s. o 1nesmo rcaulta® pode a~ _obtido através de UIIWl 

Açio cautelar inominada, !.tcand.o na esfera. p;r:oee=al. 

a sol.uçjo d.o probl.ema, eom a eogniçio do jui"l' no c:a!JO 
con<::J:"eto. 

Emend:., n<;> 297. P"el.:.. rejeição. 
;h>i:t..i;f:icaçio: COT.Io nii:o Reli "perrnit:iu as modi-. 

f:icações do ~eg~·e- de ·beii.5 ii~s ao caaamento, a cleno~r4 

n~"ç:iio ·COl:"reta é do pacto ant.·~nupcial.. · 

:Emenda n9 298. Pela rejeição • 
.JustiUcaç.iio-: A ":iim.ina·d.a· elii~a-·n9-297. 

l:menda n'i' 299 •. Pela ~:ejeiçiio. 
.Justificaçiio: No a~::t..l.682 esti 4 regi::a ~e 

que a ef:t.cic:ia do pacto =tenllpcial. eetii con~ioionad:a 
à :aprovar;:iio de seu rcpresent<~nte l.egal, salvo as hipô­
tosea de regime obr.igatêirio de sep.nro:oçio de bens. Par!_ 

ce essa l:"cd.:açiio superior ii pr<:wist.D. na Emenda n'i' ~99, 
pois n..;l.lfl. se es:c:1erc:oe que 11. :mtorizaçiio é el.emcnto de 
eficllc:i<l c. n.iio de existênc:ill do pacto" :antenupc:ial.1 e, 
tanbé111, c:~ue o pac:to antenupcial nào tcerS-nenhum Cfil:it:.Q 
se o reg.tme obri.jatÕl:iO for o· da sepa•aç.iio de bens. A 

redaçiio eo anteprojeto lii ~>,U:i:ll, T.~a,i_s exet;a do que _a 
previst:a na eNcndA no;> 2991 e, pol:" i.:so, deve ser mltnt! 

d•. 

Emenda n'i' 301. P'ela rejciçio • 
.Just,ific:aç:iio• O& clil:"eitos reGult:antc:s ·~o P5 

~io poder, ou do c:a.samento, o p•cvistos no art. 1683, 
11ão em si intocâveis, 11iio havendo justificação para 
se prQc:edcr a exclu&ãQ dll. expt-eseiio "prejudique os di­
reitos eonjug-a:l.s ou paternos'' eon&tante no Projeto •. A 

autonomia da vontade em matéria de x-egime de bens: ~·a:!!!_ 

pla., :mae n1io absol.uta, tendo <il:~-ª~s l.imites. 

Emenda n9 3!l2. Pcl.a rejeiçio. 
Justificaçio: o n:rt.l.6"84 poi:"léx-:ia se• jneJ.u..f. 

do tanto em meio .ii.s :2;:eg-ras do pacto antenupcial·, eomo 
no• do rt:lgiln<l de part.icipaçii'o filial. dos aquesto~;. Conto 
se cuida de \lllla norna que pod.;, constar no pacto ante­
nupcial, parece inab exata a e.;l.oc~ç;; ~~tre ;;_s .di;po·.:. 

e:ições referentes no paeto antenupcial. do que nas per­
tinentes ao regi:ne <!!e p:artieipação final· do,; aquest.os. 

Em<mda ii'i' 3()3. P<::l.fl aceitação. 

J!:menda n9 3!l4. Pol.a rejeição. 
Justific:açiío: Nio lile pede fa::.=·a invercão, 

col.oc!mdo o c.apttUlo rv ·antes do Caprtulo rr:r, porque 

o regilne rer.=-a é. o dn cORUnllão pa.r-eial. e niio o da eom.!! 
nbiio univCx-to:a.l, eOI'I\O pi:etende a, al.udida Emenda. A jus­
tific~yão d·a rejeição é a lllr.SJIIa dada à Emenda n<;> 285. 

·-'· 

n...en.d• n9 3!l5. Pela aceitaçao. 

Enl_en.da n9 3!l6. Pela rejeiç_ão • 
.Juatifi,:ação, Não se tendo adotado COlli"O. re-

9imlit-;.:egra Õ da .cornunllão universal., 11ão. tem. sentido o 
que .ila ·C"ont·~ n;1 Emenda_aol.l l:ll:'t.l69l e _16~4. 

_ E!nem~a n9 '3()6. Pela rejeição • 
. .,. Jl.i&tificação: .E:stii. 'correto o que -se cont.5m 

no M:t.l~93, 11ão have~do ~azãQ pa:.:-a substituir a ex-

press?io no ~paciõ ~ntCnupcia"lft, como·sto contém no al~­
dido: a:.:-tig6, p_or "em pacto antenupcia:L" ,eemo se prcte!! 
dOI! fi• &menda. E mnls1 t~bSm não h.i motivo para se dar 
.r;ov.n x-cd~ç.itr 'ao art.l7l.5. Scg\1n<l.o o PJ:Cojct.o, cada: Ulll 

doe eónju~& poderá, no J:Cegimc da separ.">çSo de bens, !. 
l.ienru::, hipotecar ou 9ravar de ônus reais c<~.da \l..lll dos 

bCl\s <3:e ~u& Pl:~prl.-edade, niio..hav~ndo _n_qccs:.;idou:J:.::_ do 

-eonsen~imento .do oU"ti:? como_ se pretende no :aludido c.::­
ti'jO. se houVesse n(!ccssidade, ter-se-ia adotado outro 
re<jl:Íne que n.Ho est:e. Para i.sso, sei:i.ll. preciso que hou­
vesse socie.t"ade =n:i.;S.al, que nio se forma 110 re9ime 
da .11epnração de _be.p:II: 

J:ncnda n'i' 308. Pela rejeição. 

Jl!.stificação, Não se tendo adot.:ado o regilliC 
da. comun?io universal ~cmo :t;"c;ra, P'!!rile sentido a pl:O"­

p<;>::t~ coi'i""i_t.ru:ite 11a ~enda ao a:.;t.l.698. 

Enlenda n9 309. Pela rejeição. 
J'ust:l..f~ayão: A Er:~enda visa ã inel.usio ele 

um. pax-"Scf,t:afo único ao .art.l701l do ProjetQ. Neste al:"ti­
~, p::éVê-se quã, no rcgi:ne a.a pax-ticipação final. dos 

~estes, ..ca.da cSnju'ie te::á aiJ::eito à metade dos bem; 
à data da _4is~:olução. Na .Emendã pretende-se que essa 
Pll:t"t.icip;..S"o, ou direito à meta.cle dos benã, .possa ser 
conveneiõnad"a de 'l(Cd.o divm:so. Ent::etanto, não h!i. re.­
üo para isaQ.., e a. x-egra da Emenda desnaturaria a pre­
..mnç_io_.~•• qU.e ambos os cõnjuges prat.ieiparam'em igual­
dade de situação na aquis:fçãc destes bens. N?o se poda 
esquecer qua os cônjuges nem s~mpre estão na meSJ!lll si­

tuação ao .i~iza~ o c:asmuent.o, razlio po::- gue é ne:=:e.a 
s.irio ·que_-se est4beleçam par-!metros c:l.a•a."<lén~e defini­
Cios, o que i:;ignifca dizer que, durante o ca:::;runento," hã 
a prasunçiio da tjue alllbos oS cênju'iJes p4rticipam em. 1-

. gual.d•de -de ccm.di.çõe,; Jlll. obtenção do patrimônio c:OmUlll. 

"t::.nenda n'i' ?"10. Pela rejeição. 
~st.Uieaç.io: Niio há. ra>:ão pa= que se sub_! 

ti tua a e>i!.>:ttu:o:i;:, e"Ofist.ante no al:"t.l703 "doaçõe.s~ _por 
•l:ibri'al.lo:'iad:e". 1\ dOação i ·a Úbel:"alidadc. por- excelên­
c;l.a~ .Pbd.-ndo considerar-se ,;.s· duas expiess'ões como si­
n8niJà«S. 

benda n9 "311.· Pela rejeição. 
.Juliti.ficnção, No &istc:i.a clã. partiCipação fl,. 

nal. dos <~.q~stos, e~o pl:'oposto 110 _P:t:o~ct.o, os cõn~u~ 
o;re• téN um cfircito expcctal:ivo r-eal, quilnto aos bens 
que õarnpOr:::io a futura meação. Niio t.cm <~.penas uma qUota, 
ln<!'r<l pax-tlc".!.paç1io obl:'i9::1C:ionill, susc:ctivel <:i.e opera­
yÕe!! cOOtlbnis liiOrOs<'lS e dJ.f!ceis. Por isso, prcfcxiu­
-~Je êlar uma participação, em princípio, "i.n natura", 
xa:.io peiã qual -0 2tmceito de meação C prêiprio, e não 
o~~~~ quOta. 

.!S!enda no;> .Jl.2 •. Pela rejeiçiio. 

"U$-t..iilcaç~: Não h li. nenhuma x-azão para in­
el.Uir a. regra do parS.g-raf"o único'ao al"t.l704, uma ve:z: 

que "" h<S"u...tb éonse~:~tirucnto do outro cónju9e na aoaç:ioo 
não·~· Configura .il.iénaçio ·em detrimento da mea_çào. 

Nio_poda haver prejuízo se o interessado coneordax cem 
a doaçiio, • J;tox- isso .. o "par.ig:rato ünico perde nentido. 

Agosto de 1989 
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Em«nda n<:> 313. Pela l:'ejeição. 
Ju.stifiçaçio, ~ .i:mportante 11. :manutenção elo 

p.u-!9'rafo :único d~- art.l1tHl. No ;~;e'il'ime·da·participaç;:o · 
~1nlil-· elos agl5.estos, gs :bens J.m5\-eis são "l:'eg>i.strados du­
:r:mta o çasllll'lep~to em nome de cada wn dos canjuge.s_; JM.S 
pod.e oco:~:"~:er que tenham :sido ~~;dqui~:ido:s, não,com valo­
res.rrul:lroSJill.dO.s d• bens a.nteri<=!res ~~;o cu~ento, e 11inl 
com rendas óu lucros a'Ufc:r.Hios dur:mte o =~ento;Ne,! 
ta seg"Unda hipate.se, e11te bem :fará 'parta da futura me!. 
9iio. b-C:-o-ri:::eq!iéncia, se for 1mpo.:uil'nllda a titularidade, 

o5cve aquel(l que t<llll o iJ'Ilêivel i::e9'istrar!!o em seu nome 
pro;a·r a cll'UIIIl dn. aquiGiyão, pg~:'IUanto sõ ela: é que 
tem es>~a f!l.culdad.e. sa ,.5 o pa~:!i.gl:'a:fo !o:~:" excluido, c 
se houver d\ivida ~~; :respa;l.to <le o 1Juóv,;,l ter l>i<lo a<lqu!_ 

rido com );)ens ou eom vlllO:I:"es p:roven.ientes de rendas 

rmterio~:es 110 casamento ou pos.te:~:"iores, o õnus d.a pro­
VIl aeri do outro c8njuge. Seria tio. d.tfiCil ·a proVa 
~e li:<'! poderia c;onsiderar wna verdadeira "probat.to di!, 
~lica". 'Por esse motivo, é nec;ollsSria :U. manutençio do 

p~~orljgl:':a;fo único do a.rt.l..iD.9.. 

Emenda n9 · 3l4. Pela rejeiçio. 

Ju&Uficaç.iiol Con.for:r.1e js. sê. mencionou, não 
•e rul.otou a oxprc.s~iio Mquota. de pa:l:"ticip~çãa", · · D.as 
"meação" pel11.s ra:~:ões conztantcs nD, El'rlend4.n9,Jll. Na 
just~eaçiío, níio se p:t:"C»tou ::d:.ónç~O o.o--filt:.o, flaramc.!!. 
t.e expo11to no-11 "l!rincipioll par!!- a. t:tefor:ma do ctldigo c;! 
vil", ao que, na vigCnciD. ao re9'ime <la p"-rticipação f.!, 
nal d_os .!lq(lcstos, eaaa um dos c;ôn.ju'iles tCm direito cx­
pe<:tat.ivo :real ii: :eutura ,.eaç:So; o que cr atual é o di­

·:t:"Oito cxpeçt:o~~,tivo. 'Não e.:a:ista urna quot;C~. antccipadruue,!l 

. t:e, porque ela ã variabillssimll, a nem se sabe se exi!;_ 
t:iri ;:.;lgWll dia, porquantg i!!i circunst5.ncia que sõ se V! 
:d.!ica ao término dg regiltle àe bens. Por U:so, hli W1l 
dire:tto expcctativo, e nii:o uma qugta,_ que seria um.,· d.S 
t:e:t:lQinação concreta. QuotA iS !raç:íío sgbJ:e um patrimõ­
itios e e:~ ta fTação ainda nii:o exist<'l, e nem se sabe se 
existirá. A expressão "futura meaçio" é. absolut:.anu:.nte , 

corretA,, e li. pretendidA na emenda n9 2JA e inexata. 

~enda :rj9 315. Pc .. l«. aceitação. 

J!lmenda n9 317. Pel;:.; rejeição. 

Justiticaçio: A mesma. dadA li Eln'!!nda n9 278. 

~enda n9 318. Pela ace.!.taçio. 

:t:menda n9 319. P<!=la :rejeição. 
JUa:t.t.t'.!.caçio: A Emenda. vis.a a i.ncluir a le­

tra aJ' ao ut.l.7l.S, pennitiridc;. que o· MP po811il promover 
ação' de nuUelade, quando os p.a,is ·alien.ar<'ll:l .ou 9-ravar-e..i 
de 8nu8 re;a.t, .inõvais dol!l filhos, ou c;ontr.airCltl, em no 
lll$ dcie.s, obrigaçõe" que ult:rapau1em os l.i~tes <:!:a sh 
plolll adl1iniatraçiio. EJ:t.a ~r~o~~.té:::'ia i.nt:eres.f!;d à r<'lgulane~ 
t:açio interna da fllniilia, i>ão sendo possJ:ve~ .~e sob:r:; 
ela. t:enh~~; ieterfarência o MP •. 

r::menda "n'i' ,320. Pcl.a rejeição,. ... 
Juat.i!icaçiio: A mesma dllda .i ~jciçio ·da E­

JDenda n9 '222. 

:tmend11.' n9 321. l'elÀ· rejciçiio. 
t7usti.ficaçiio• Não é po:l"s!vol ~zigir qu~ os 

pais davltnl p:r:est;a2: albne"nto par~ ed\'lcaçiio d!)l!l :filhos, 
quando ln~~oigres. Se .assira l:ollse, eomo :~uced.eu nos EUA, 

sa catabclc.ceria uma verda<lcirn indo4~>tria da educ.,.ção,­

po:r:quo os :filhos jam~~;is dcixarJ.~~om de cursar ost.c ou __ a.,. 
QUole curso, a fim de pod.crcm obter os al.im~ntos como 
que vivcriaD., talvcl: :regal&da.'llcnte, tudo ii c;usta dos 
pa~a, muitns vc:~:<!,. s,obreca.rrcgados o;:o:n as mais dival:'--­
aas t:arcfas e elcspesaJ'I:. 

· Enlenda n'i' .322. PClll :r:ejcição. 

JustUicaçSo: Ainda quando a Lei do Div~r­

cio t:cnbll permitido que a obrigação de prestai:' !llim<!n­

to se t:rans:nita 11.0s bcl:'d.ei:r:os, 3 !o:tÇOiiiO rec;or.hccerque 
é Wll.a olrigaçiig peX"sonali.ss.una. A transmissão dessa g­
bl:'igaç.ii.Q aos berdCi:<:"oS on.m:a e torna qua'se impc;~ssivel 

~ :reali:<llção dos .trwer~tÃrios. Pol:' isso, na pr.!itica, e! 
bt "ob:rigaçiio nS.o tem sido =ercida, pois ela levaria a 
que os J.nvent.ãrios Perdu:~:"asscm i~D:defini.da.mente. t axa­

t:a a regra const:mte no art.l72S elo Projeto: "a obrig~ 
çã.o de p~:est.ar alil<Jento:: n:lio se tl:'tm=ite aos ho:!!rde:l.ros 
do C'l.we6or" e niio ll que se contém no m:t..23 da I.e.!. elo 

Div5J::c.to, 

J;:menda n9 323.· Pela rejeição. 

JustUicaçiio: Nessa emenda, p~:oeura-se subE., 

t:itu:tr zs expres,iio separaçiio judicial. ~itigi.c:sa pro 

desquite: nas esta d.engminaçii:o niç· foi aceit:l!. no Proj,g: 
to, ~ Dada zsconsel.ha que assil<J se faça, pelo sentido 

depreciativo do ter:nto deso;ruÚ:e. AJ.ém.disso, a Emenda 
:reproduz o que se oont~ no al:'t.l730 do Projeto. Ile.i­
:ia, porSta., de con:sigrlaX. o requisito ile o c;Snjilge ser 
incfcente, como se c;ontem no n.rt:.l'?OO. Adema.1.s, o l':r:o­
jeto adot.a a sep11raçiio po1:". eiilp;a e bipõt:ese:s ãe se par! 
çlio Se!ll culpa, de. sorte que a Emend~~; não "pOde ·se~: ace,! •.. 

Emend.a n9 .324. Pela rejeição. 
Ju,çti:fic;ação: Não 11e tendo acei.ito g t~nno 

decquitc, não h5. !"OlnO :~ubsti~uir "'e"p:ressão,.nos art. 
1371 e 13'76, •separado judic:talr.le.ntc" por. :desgu:l.ta­

~"r como pretende a Etnenda. 

EmenQa n9 325. Pel~~; rejeição. 
JUSti!icaçãc• ·A Emenda visa a ;'õubstitu:tr 

no art.l132 a exp~:cssão ~culplldo na s~raçiio 'jud:i­
_cia.J.• pa1a se9'ui:nter "responsável pela separação jud:(,­
ei;al''8."Na. verdade, ad.ota.ndo-se os dois tipos de separ~ 
çiio, por culpa e sem culpa, não hã como d0i.'>ar de ado­
t:.ar-se a regl;"a d,; que Ulll dos c:iSn:Jugcs ·pode ser culpado 
na separ.o.ç:iio judicial. Oe outro lado, a cxp~:csslio ::es­
pons.!ivel Clll nad~~o m~lhora.r:Lir. a situação •. 

Ell'lenda n9 326. Pela ~:ejeiç:ão. 
Justificação' Esta_ Emenda visa a suprimi:z:- o 

llrt.l732. Mas ele, no sistema do projeto, e absglut:.a.­
rncnte neo<!ssii:riQ, espec:ialrnente o par.!igra-!'0"- único .em 
~e se Prevê a pgssibilidade de g c6njuge culpado ter 
aliruentos, preenchidas ceX"tas condições, sendo uma (!e­
lu a d~ não ter parent-e::: em condiçÕes de prcstii.-lo:::.e 
outra, se não tiver apti<lão pal:'a o trabalho. Obser:ve-­

-Se, por i;;ual, que, nesse caso, os alimento::: aig os 
est.Jritamcnte necesSii.rio:: pal:'~~; a s1.1bsistênc.ia. 

Erne~a Il9 321. Pela :rejeig.íio. 
· ~stif.icação: A Emenda visD. a altera!; a ex­

pressão "consideX"ado culplldo" prev.i.sta no art.l732, P!: 

~- •l:'<'l.sponsiivel pela separ ... çii~;~ judicial". A l:'eje..tçio à 
i:ntcrnda teJII·junt.ific;õ:~.ção ig"Ual. ii. da rejeição 4a Emenda 

Jl9 32.5. 

:Emenda n9 328. Pela :rejeição. 
Justificação: o art.l733 é mai.& a.n.a.J.Itico, 

eJJcl.arecetldO llS situações em que é possivel .propor a-
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çiio de inVC:Sftig"O:Çio p~ra fins al:imenta.:r:-es, enquanto que 
na Emenda ll.lude-se, llpenas, a filhos bav:idotl. fora ao 
casmnento, nio .ae s:i.benao se os inc:est~osoiS terüw es­
sa 'posaibiUQade. 

:E:nlcnda n9 329. Pll:l.ill. reje:iÇ'E:C). 
.histifiell~ão: Ne:;o;s:.. E:nenaa visa-.oe supr:imir 

o ;:u:t.l7J3, mas ele G necessD.:.:io e ost.ii. aé llcor<lo com 
o 11.tstem11. do::. Projeto, çonformc se verif:i~ou em diver­
sa:~~ opClrtuniaado:'lõ, .e espec:ial~ttente ml.·:t<ejeição ~ ;E:r:len-
4e. n9 323. 

:tn.en<:!ll. n9 330. PG:lll. re3eiçS:o. 

.rtlstificllçlio: A mesm11. ju.stiii=çio das Emc.::_ 
dll.lil anter:io.:r:-cs. 

l:mcnda n9 331. Pela :r:'Ojaiç5o. 
IJU.$t1.fic:.,_ç<io• No Qi_rcJ.to bre."sileiro, de há 

muito tc.mpo, tem-:H;> como ircnunC.i.&'{.cJ.'!_~oj; l!:l.imentos, n&. 
&5 em raziio do p:.rcntcsc:o, corno t~bêm nm razão do ca­
sruncnto, e ainda após :a GUA ccss:açiío. Foi objeto da s~ 
mul.a n<;> 3"79 c atende bem ii concepção 'cocial dos al.imo!! 

to:o:"vio;rcntct: no pais. Seria~ retrocesso a adoçiio da 
llludid:a !:Iaend:a. 

t:mend:a 119 332. FOlD. rejeição. 
.:ru::tificaçlio• Ainda qu;sndo em outro:;: pai-

BOI!', seja PO:'I&Ivel a renGncia aos al:imentos em razão do 

cacamcnto, o Direito erasile>i:ro adotou uma orientação 
Jll.ll.;h; modem....!!-. e m~~ois social. Nin<JU~m io;no:ra que, em prl:!!_ 

cipio, a ju:risp:rudênc.ta brafl'ilei.ra oadmitiu :a ~en_únc.ia 

para, ;~steri.om<m.t~, nio :maic admJ.ti-la, o gue foi um 
pJ:Qgresso. os alimentos, :hoje, não detêm mais o _cunho 
indivi<:!ualista de tCil\po::~ atrli.s e de. algu:nas legisla­
ções. No .Direito ·nrasilei:i'o~. o.S ·alimentos possuem alto 
ca.rãt= sociaL Não tora e.ssa concepção, ter-ce-ia uma 

situação ta],.vez d:if!:.cil de t:Ol:: .controla-da. Atâ ce:c-to 
ponto,eonsiste em p::-evidõne.5.a social no seio_ d;:o; famt­

lii.J e, por essa razão, éstli correta a s\lmula. n<;> 379 
·do -STF, ~e prevê :a i:e%enunc-.:1abil~ elade_ dos alimentos. 

J;:mend>:>. n9 333. Pcl.a rcj_e.içio. 
Ju::t:.i:!:i=ção• Nessa Emenda, quer-se a s1.1bs­

tituiçio &1. e.xprescE:o .. separado judici_almcnten por ·~ 

quitado", l!las e&ta d.~nomJ.naçio niio !oj,_ .acei.t"!-- ~ Proj~ 
to, e ccpcciaJ.mente pela Lei·do Divõrcio, não havendo 
razão pru:-;:~. retornar-se a ormtiga denominação, :aliiis com 

Ci!U:"acteristic:.al'l ignOllliniosa.a. 

Emenda n9 33:'1.. Peb. rejeiçio~ 
JusÇi:t::icnção: A Drlcnda rcfcrc-Bc :ao :art. 

1?38 do Projeto, n,a qu>:>.l se lã ~seguinte resra1 ~se o 

e~Zmjug"e devedor da obriqação v.j,cr a -ca,.ar-!lá, o nOVOC!_ 
PIUncm.to niío alterar~ a sua ol:;.rigayão. o art."l.7l7. pr-e­

v:l.tto na Enlcnd.a tem o me =o aignifc~do ~- 4.lverg1ndo um 
pc:.uco na Stla r<:~daçãQr "C nOVQ .cn:snmcn1:o do can:jug_e d_e--:­

VI'Idor nio Qxt.i.ngue a. obdgaçiiio __ con_s_t:_~tc da, •• t:entcnç:a 
&:. divórcio". Pllrece ser melhor :a do l':rojct~, U:ma vez 

C]Uo ê JIUl.i: roufla, te.ndo em Vi.stn quo a ohrignçiiO ali­
nentar nem scr.1prc dcpcnõcrii da sentença de divórcio. 
Podcrii cxi&tir COrR a simples sentença d~ ~;ep:~raç.5"o, r_!!. 

zão pela q:ull.l nlio <5 cxatn a p:ropoS:içlio constarite da E-
:JU.C~da n9 3l4. o cSnjuge separndo pode niio requerer o 

• .S1vórcio, ou falec"'::;: no periodo em que ainda ~iio tem. _ 
a possibilidade de propor a aludida ação-. Ne&scs c:a-

.::os, não poderá dizer que :a obrigaç&o alimentar decor­
rm::S da centcnça de divórcio. Ela rcculta da .sentêt~ç.:l 
de separação. 

:&nv:~nda no;> 335. Pela r"'jeiçi;o. 
Just..if:icaçio, A E::mcnda-pl:evB" um Clis.positivo 

1lOvO <que" ~ar11. a "seg-uinte regra•." A mulher necessiUda 

c que niío haja sido_ respensã.vel pela dissolução da u­
Dilío.livre, existente hd S anoS,.'ou gue dela tenha fi­
lho~:, poderé: pleitea:r do homem que a. abandonou o nece.::. 
:oiirio ao se~ :sustcmt.o. ~eom essa emenda, o conc~b.i.J::iato 

geraria direito :a a..l.imrultos. No e:ntanto, não teni sido 
assm a orientação na maioria, ·senão na totalidade dos 
paise:s, ::alvo aguelea que .lldm.itel'\ um casamento de di­
reito e= "eommcm J.aw :rnar:riage". vale esclarecer q'.>C, 

Q:; Estados =erie~:~nos que possue111 e~ta inst.ituJ.ção a 
tendênCia é e:zQlui-la ent faVQr do C!fSamento, _segunao a 
leo;J~IIla~ão. Não parece oportuno <:1'-'C se regale a união 
1ivre, .. tribuindo al.iJoentos n:a hipótese de sua extin­

ção • 

Emenda n9_ 33G.Pel:a rejeição. 

Just.i!ic:ação; Pretend<!-se a inc:lusio de = 
novo artigo sesurnlo o qual ~:~ ·:mulher gráv~da pode _pedir­
alimentos em função do n~:~scituro. segundo lls • dispQsi­
çSes Cla Parte Cer:al, art.29 "a personalidl'ld~ c.iv.il do 
homem cõ:neça do na=i.mento, mas a lei pé1_e ;;o salvo os 
alrei1;.os ·do· nll:Jcituro"'. Entrz e~;ses direitos, estar.ta 

o de ~;.ubsistCneia, cuja proteçiío é óbvia." :Isto, enb:e­
tanto, não impede que se deva pr-ovar que ·aquele, o:on­
tr:a quem se pr(l:tendcro alimentos, é o futu= pai. C a:X­
Ugo l:lupor!a Wll processa que dur:!!.ri:. :muita mai.s_Qo~qus 
o~ 6 TIIC:!ICS. co .. base no .:art:29 do ·~ojeto, âo Cód.iga C!. 
·v;J., e :através de \li"O:a !ned.ida Cautelar, se poderia )'ro­
vei:, :para loso, :a subsistência, acm neeest:idadc d.e :in­
cluir-se ~ novo artigo, cuja realJ.zaçil:o prli.ti2ã leva­
ria 1l1Uito tempo, o tatt~po normal ae um prOCesso de ~i:.. 
mentes·. 

Emenda n<;> 337. P-ela :accit<~çlio. 

iJUGti!.iaç:iio: A. EitCnda ii.Ô artê".J:739 do Proje­

to vis.,. 1:1 excluir que se ~:~plique ~ prcstaçiio alimentar 
t~:s vnriaçêos da OR1'N, confoime foi estabelecido pela 

Lei 6.515, de 1977.Coln a adoção do cruzado, p~l_ç Dcerc 
"to n<;> 2283, e:n 27 de fevereiro de 1986, ·na:O-fCmOs rnãi-; 

ORTN, razão pela <IUal deve ser adot~:~da a Dnonda propo!!_ ... 
Em.C!nd.a n9 338. Pela aeeitaç:io. 

Emenda n9 339. Pela rejeiç!o. 
Justificação, J\ matêria jõi se encontra su­

ficentemcnte resulamentada no art.l";!49, etn seu parágr!_ 

fo único, nSO ·havendo r_azZio Pa:ra &e fa~er o aludido 
de6dobr~;~rnento, ~iãs, .;_~Emeilaa á, pr~;~tic.~~.~uente, dQ re­
dação, pois não altera em nadã os p:receitos .. constan­

tes no Projeto. 

Emenda n9 340. Pela :t:ejeiç:iío. 
Just:it::l,cação: c p~:~rli.qrafQ üu..ic:o do art.l757 

deve .ser mantidCl ·, por'~a.'"lto escl.areoe que a cur:atel.a e.::. 

pecill.l pode oeo:rrex aind~:~ <;jlland()" o :r:teno:r esteja '3Qb ?-ª. 
trfo podei: ou t-gtela. Não fosse assim, pQd.êl:i:a haver 

Clúvid.a se, nasses casos, se· fllCUltar:ia, cu não, nQmear 

um curador ~ecial. 

~nda n9 341. Pela Q.Ceitaçiio. 

Emena:a n9 342. Pela ~;~ceitação. 

Emen<!!a n9 34.3. Pela :t:-ejeiçiio. 

J"ll.l>tifi<:ação: o term<;> "oportuno" previsto no 
:a:t"t. 1768 é o iruliclldó e nli:o O '"tempestivo". Aqui se 

CO'Ji ta de wna nomeação quando S\1cedc;- lllll-tl. situaç~b. que 
assira O exija, nio" s6 tel!lpcrill.mente, mas em razã<;> de 
•outra» cJ.rounstãnci:as; portanto, o· termo "'oporturu;."'ser 

"'1'0 11\elhor a eas11. .finalidade do· que o "tempestivo'". -

Emen4a !19 344. Pela :t:-ejciçlio. 
Ju&tU:ic:~~.çi<:>: No art.l76"9,desc:rcvcm-se os 

requisitos da ent.l=ê911. dos ben'!< do mel)p!; :ao t1.1tor; e no 
prli~:~r:afo iinico preva-se Ull:a hip5tese de dispc~sa qull,!!_ 
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do o tul:.or. for de! rceonllcc.l.dll idot~cid"do. A Emendo;~; vi~ 

1111. a cxclui:r cst.~>; lilt.l.m11. hipStescn de mOdo que só mc­
CiitJ.ntB c:.!luç:íio_ é que .se podc:da nbmco~~r um tutor. Ora, sob 

escc pressuposto :;cria difi.cil accita.:::_o_eneargo de t~ 
tor. se alguém ,é considcra.do como pesso.!l Cle notÕ.!:"i.!l i­

"doncidndo, não_ havcri.o. motivo para cxig.i.!:"-SC dele uma 
caução. Dificultando-~c, era cxccs~ •. .a .. tutotin ... não ~~ 

x-5. ela aplicD.çiio p.!:"S.tica. 

&aenda n9 345. Pela rejeição. 
3U&tificação: HS. c:e.l:"to~ ntol:l que _o tutor só 

po.!le praticá-los mediante au.torizaçíio do juiz. Exhte 
una nitida distinç.iío entre pa;ar as dl:viClas d6 ___ mCnor, 

previstas no a:::-t.1772, :r:r, o que de~nde da autor.l.za­
çiio do juiZl e fazer as Clespesas de subsistônc;:b, e ed.:!!: 
caçiio, ·bem como .... da a~istração; conzerv-ação e lll<!­

lhoramento de seus lxma, o que o tutor pode realizar 
sem a necessária autor.izaçio do." juiz. D.o; mesmo.J~..odo c2_ 
mo sucoo!la elll matiiria de .invent<irio; · bii s.itUl!.ÇÕes em 
que 0 invent=inn_te, ndlninistrad:or da herança, pode pr! 
ticar atos sem necessid.!r.de dt;! autorização do ju.iz; e 
outrns,em que essa necessidade ae iltlpóe. oesde gue &e 
cuide de dividas de outra natureza, i111to é, niio rela~ 

c:.ic:mnda.a colll despesas de sub,sist&ncia ou educnçiio, ncm 
paXa conservação ou :ncl.hor<UU~;:nto de Beus bens, C neee.;:. 
sário que bajn autorização do ju.iz. Também quanto aos 

4ema.is atos p::cev.i.::tos no art.l772, O:ll ma!& impdrtan.:. 
t:cs, impõe~lle a autorização do. juiz. N:io ser.ia ouri.al 
'itle todos e:;;teç ntOs pudessem 5CX" prat.icados 11em auto­

:rização, CDli:IO se pre~e na Ernendn n<:> 34S. 

menda n9 34~. Pela zoejeição. 
~st.ificnç:io: 2'> constante na Ernen.dn n9 34.5. 

Emenda nÇI 347. Pela re:le.i1<iió. 
. J'UstiUcaçio: E: evid.Cii.t<;! prl:.ei"õSTSmo- qiiCrer 

,.ubstit.uir a expressiio ftnão lb~ pode;:- cobrar~ po.l:" "niio 
lho po,dcr cobrarM. Tal disposiçiio não atende. à ,si tull,­

çiiO lltual do .idioma. que ê a19o vivo. 

:Dllenda n9 34S. Pela rc_jeição. 

JJ.u:U!icaçiio: A c::u:::-atela dos p.l:"óo:'i9oS· é tr! 
dic.ional no direito- brasileiro; o neco::sáii'a. Nio ae 
vê como r;:e prctcndll extingui-la.. se.l:"ia· necosto:ário re­
ver " dispod.ç<io d:n Parte Gcrll.l quó n consngrou:mns n3o 
pru:cce ser cçta a melhor solução: os prÕdigos prcci­
rollm, realmente, do urna curatela ospc:cinl, pois ela ao 

re!cre a.pcn~s a certos l!;tos. 

El!lenda nç. 34!1- Pela nceitaçiio. 

J::mcndn n9 3SC. Pala :rejeiçãO._ 
.:rostificnção: Niio se adotou no Projeto • a 

cubst.i'l:u.ição protcnd.ida no termo "separ11do" por "des~ 

quH:.adoft, raziio pela qual 11 &mcnda nSo pcae ser aoei-

••· 
Emenda nç. 351. Pela· rejeição. 
.:rusti.t'ic'ação: A nt'atCria .não 11e eneont.l:"a, c.9. 

1110 se pr'Opala, na justific:açiiio l Emenda nÇ> 3Sl.No art. 
1803, a que se refere a .. sa Emenda, c1.iio.:;ze as- condições 
~Z'a que se ·possa da.:t" c;:urlldor ao nat:c::ituro, exiginélo­

-se•que o pai tenha falecido, estand.o a muL'lcr grávi­
da, e mio tendo estll,ainda, o p!trio poder. Estas Con­

dições nio estiio consagrl!.~a.s no art.iáo2. -:E:rn :rã.z"i'o di,! 
so, não se p·o-de dizer que a mato~ria ·a:o art..l803 do Pr_E. 

jcto esti toda ela regulada no a.rt._l802. 

Eu~enda n9 352. l'.el11. reje_içio. 
JUsti!icaçii.o: Mant.i.dn a curatela ~cs prSdi­

gos que 11e impÕe: v-enh.!l; a so.ceder niio tem sent.ido n E-

taenda proposta 1 pois ela yMa SuprifD.ir o art.1806, qu.;t 

:i:egulã a cu:ratela ao prSdigo. 

e;d%:;;~1 
~ 

2 -_FILHOS ILEG!Tll!OS 

Primeiro Parecer do Deputado Plinio Barreto ao Projeto de 
Lei d11. Câ.•n.:u;·n n9 194, de 16 de maio dQ 1947. 

•r - Filiação ileg!t.ima. Concubinato. A ai.tuação 
•jur!dica e social do filho conc;cbido fo.:.:a do mat:rimõnio 
Kque tanto assunto forneceu ao d$amaturgo e ao romancista 
"do século XIX, e ~~~esmo AOS dos !ins do sécuio anterior , 
fttende a normalizar-se. Na soei10dadc, a normaliz .. çio n~ 

Knhuma dificuldade apresentava quando, nas monarquias, o 
"pai era o próprio 60be:.;:ano. A nume:ros .. prole adulterina 
"d& que Luis xrv, GJn cooperai;!!o com 11. Sra. 1-'.ontcispa.n e 
ftoutras damas da cõrt.e !ranCeia, encheu 04-palii.ciÕs X"!. 
~ais, viveu sempre cercada ·ca maior cons.ie.eração, sem em 
~barge dos protestos o da revolta dê- uma p"'rte a .. nobrez; 
"cepitaneada pelo .intransigente e venenoso duque de 52.1ntr 

"S~'n.. ccnteruts o centenas <!e p.;ginas das célebres Memó~ 
~:t:ia::_clêsse in:il'n.it.!iv~l retratista de almas e caraetezes 
"são 4edicndas ii critica ace>:ba dO que c re.i t:az.ia para 
"elevar a sua familia ex'b;a...at:rimonis.l. Q di!,S p.l:"et.ensõea 
"c;:ada. __ vez ma.i.a exageradas dos seu:s filhos nntu:raia, de c\l 
qj-n educação a viúva Sca:rron, a veherand-!1- amigS: de Ninon­

•ae Lenclos, se encar.:.:egou com tli.Jl\anho c::11.rinho que, efll 
·~~ dll.ll ma.is _pro<;ligios.eis Aventuras sentimentais do que 
"h.i noticia, acabou tomando em mão~;, também, medi,ante uma 
"ligação solAda pelo easãmeilto seCZ"eto, a- .sorte- do pr§ 
"pric mona>:ca. 'l."âo longe fo.i o·prcst:Ig-io-dcssa mulher 80 
~b>:e o soberano c;rue êst.e, n11.11 viz.illhnnças da velhice 

1 
ta; 

~vez .-.judado um pO\lco pela prÓpria naturezn, entrou a p.!l'i' 
"milha>: o caminho não pr~pria:mente da v.irtude, m= <ia c~ 
•unênc.ia. A esperta. senhor .. soube apagar, naa vei.u d; 

~=.. o iop dn concupiscên.cin II.IJIOro:~~a por uma infinid&­
"do de recursos sutis, entre os quais se 4eotacava a amea 
~<;a do ÍO<JO eterno naa fornalhllo do inferno. O mon=ca : 
ftque tudo J?Odill., entro?_a _tremcr e.o medo do diabo, 0 que, 
ftentr_e_tanto, n1io foi irnpedidci par" guc tentasse!!, em seu 
"testamento, lllcançã:r a suprema gr~nd.cza a filharada ea 
"púria. A b~:sta>:dia princiPCIJCa que vinha de longe, ~u; 
ft<:rll. uma trD.diÇiiO n.._ c;:Õrte ftll.nCCllll 0. em CJUII.SEI tÕdaS ãs-
"ç,SrteS Co Bl:asil , - pai ostensivo e escandalo:~~o de 9'.!: 
ftlbard~ prol~ adulterina - não colOCO!IVll lMl nem os pais_ 
"nem a pro9'!niõ:l. 

"Na :l:nd.ill., por exemplo, segundo a legislação de 
"Mnnu, os !ilhoa nascidos..d<ILconcubinas tinha d.i.rCH.O à 
Mmetade d<;> que coube&:se ao filho nascido das ~BpÓ!,Ias. M.!lB 
"a distinção dosaparec.ia guando os f.ilhoa natura.i.s perten 
ftc;:iam às castas superiores. Nest..n. hipótese, = b.,sta.rdoll­
fterll.ltt colocados no mesrr.ó pla;,o e:m que ose a.chavam o=o 1E,1:r 
"tirnos. Na China, todos os- filhos, fÕssem natur.&.i& ou nã~ 
"tinbrun idênticos di.:t:ei.tos · à sueosBiio do p.&i. O :mesmo _; 

"oontecia entre os ãrabca. Em Israel, 0$ filho: das COilClB:, 
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"bina11 sroo:avrun dos mesmo= direitos que oa filhos das 11\!:: 
"l.hcres lcg!timaa. Todos concorriam li: herança paterna. ! 
"lilis, o coneubinnt.o· foi 1>ma institui.<;âo q\le <:leit.oll ra! 
·"ze= 111\li.to longo. A própria Ig:~:Ceja Catõ:I.ien, du:~:Cante "-.! 
"g-um tempo, teve que o tolera;~:. Mai!:! tarde, combate\l-o = 
"tanto vigor que <"!CabO\l feohando o teso\lro das S\las in<:lu_! 
"gi!ncias pal:"a Oll filhos ile9"itirnos 1 os q~.~a.is, çonqv.anto 
"nos prillleil:"OS tempos poai= reoebcr ordens a .. craa, nos 
"aéculos IX e X perder= esaa faculdade. A recusa de o;: 
"den11 que n principio se negava sõme:n.te aos filho"' dos 
"clCrisros foi, ,. pouco ti pouco, abrandando não IS6 me.Si4n­
"te dispensas como, também, nos ca11os ae le9itimação. 

"A tllll b;:o;sta:rdo, o :raest.J:e de A\!"is; 00\lbe a inatau.r~ 
"ção .:la segunda dina11tia pOrtllguêisa, quan.:lo foi da _v.i.tô -
"ria de AljubarroU, Ent.J:et.anto, na leia portuguésas rec~ 
"•av.IITII ao b&atardo do nobre qualquer direito À sucessio 
"do p.11i maa, do rneamo pn•n•o, reconhecia ao baatardo do 
"plebeu o direito ~ auceder ao pai Cl ao avó ;,.tli em C:O_!! 

"çorrõincia com. 011 legitimos. Trillte era quaso sempre a 
"11orte da b.o;lltardia modesta, desprovida· de sa.ngu .. real.. E:! 
"aa bll.st..ardia :::ofria. milito o o sofrimento aumentava P. Pl:"o 
"porçíi.o que ae tli.llt~no;:iava do trol)o -., 4o c!r(;ulo da ~l,~~ _ 

"nob:r:eza. Na uoc.iedar!e burgueua., em que os preconceito~:; 
naominavam tanto q\\anto_ o dinhe_.iro;··o filho nat!-lr&:I. veio 
na :::er wn r.Sprobo, quanr!o :~:Cépx-oboll dewiam ser apenas, em 
"b_qa just:.iça, 011 11~ua progenitorell. Os inooe_ntes vivia>n a 
"pagar, e larg::unente, pelos pecado:~:Cefl. 

"Esaa injustiça clavama aos cE:;us. Não era. possível 
"que parrnanece:::uern os .filhos ileg!tiro.os virtualmente s~ 

"qregados dll. .sociedade pOr um delito de que era~~~ as viti­
nmas, enqu;,.nto 011 pais, 011 verdacl.eirQa delinqO.entes, eo.2 
"tinuav= '-'- tirll.l:" dll. vida, tranqQ1l~nte, tudo quanto ela 
"era capao; de lhes propoJ::cionar ern f<Uicidade. Procural::"am 
"os legislado:r;oa atenuar CIUlll iniqQidade por meio de lei8 
"hWilanaa, mas os seus esforços .f!orllll\_ canUdos, 
"nuito tempO, pela barreira do~:: precQnr;eitos sooiais e !?!. 
"lo princípio de que tudo quan~o se concedesse ao fil.ho 
"1leSJit1mo iria de:~~.falcar o patrimônfo moral da fam!lh.l,! 
"g!tima. Nada mai~:: expl;"ellsivo a ê11se respeito do q>.>e 
"luta que, o.o longo do aêculo XIX, s-., t.J:avou na terra clií;! 

'":::ica daa baat..ardi~a reais e p:t:incip<:~scas, - a. França, 
"para dar ao filho _natm:al Wl. _e_st_l!:tJ.!_tp que o compens&s~;:e, 
"até ~rto ponto, c'ía mácula originári.a. se, durante a ~ 
"volução Francesa, os filhos il<ilg!till\Os quase !Ori!llll ig~ 

"lados ao legitimas, o cõd.igo de Nap<:>leíi.o levou a reaçio, 
"no plano il:a virtué!e, ao e;o:t:~:Cemo &;! negar ao filho nl!t,!!_ 
"ral o éli:~:Ceito de pettencer a l1lllll. flllhilia, doutrina qu-., , 
"=ia tarde, veio l! desaperecel:", PQif!l. que a vencedOJ:"a e, 
"hoje, a de que o filho natural tem 11. farnllia do pai, ou 
"da mié, q\le o reccnheeer, 

"Váriaa leia:, notadamente as de .1896, 1907, 1912 

"1915 e 1924., pro=rarl!.lll lllnpli.lt.r o:; ea~:~or: de investigação 
"da paternidade e f&cilitar o reconhecimento doa fílho11 
"Ue<;Itimoa. A de 1907 permitiu o reeónhec;!.me.nto de f! 
~lhoa adulterinos da mulher, :~:CepelidoR pelo marido, qua!!. 
"do nD.scidoa em periodo de :~eparação leqal dali cónju9-alil • 
"A de 1924 deu um passo aaiante, &dm.ttindo a legitimaçio 
"dos filhos adulte:t:inoz pelo casamento po:::terior dos pUs. 

"O :movimento renovll.dor no sent.i.do hull!ani_~;-io reçebera o 
"impubo inicial C<)m a lei de 25 _de JM.rço de 1896", a qual 
".awent:ou conr:i<:lerãvelmente os élireitoa .40: f.i,_lhQ l)_{ltural • 
"Essll. lei foi in.sptrada pelo fato de que, a despeito do 
"ri9or do cSdigo de Napoleio,· o nUme:to-·ae_ filhos n4turais 
"e.eea:cia. mui to. Cresceu de t&l modo que, GeQ1!1ndo a: -ob:::er­
"vação de um. jurista f.r&ncés, s6 roú<tava ilo etivo da-lei, 
"ao eabo de Unto tempo, \lma crueldade sem uti.liàaéle. O 
"c6digo élava aos fUho& naturaia o direi to sôbre pa:~:Cte da 
"•ucc,.sÀO do11 paiS ma•, por outro lado, di.ficultav& o r~ 
"conhc::cimentO. O C5di<iõ .!5oS concedi.& D.os fi.+holl natu:~:CD.ia !;! 

"ma porçao patrimonial, co:a:respondente .ii t.Crça ou três­

"quartas parteB do quinhão que normalmente caberia 11.0 fi­
"lho legitimo. N:iio permitia que as8& porção fÕ:;:se acresc! 
"da PQr liberalidadGa tcs:t.ament:.ârias. Dai ver-se o pai 
.. àt:"vêzes, ileixar de reconhecer o filho natu::al p;:o;ra P2 
na..r gratific<i-lo 00100 se fõra .= pea:~oa et:tra;nha. Corno o 
"que interesaa À "'ociodade é o :~:CeCOnhccimento do filho, a 
"lei da 1896 aca.l::lou com eBsag restriçõos e, conq\lanto e.d!­
"tru::se 0\ltraa, colocou_ Olil natura.i.s pràticamente na !leSma 
"posição em que, nas sucessêie..- ab int.ostat.o, se enc_ontr&n 
"os filhos legitimas. De tucl;o :~:CeBUlta que, afinal, o sen­
"t.imento Cle hwuanidade: veio a_ transpor .a barreira das CO!!_ 
"veniências uociais a a llbafar, na consciêncin do leqi..:l!!_ 
"dor, o receio de que, se viesse !'- melbornr a situação j~ 
"ridica "d:JG filho11 n11.turais, iria dar em tei:ra com a inst_! 
"tu...ição da familin legitima, qlle (leve ser umn .instituição 
"intang!vel eJII I:Ôdll..!l as socj,edad.es bl!lll organi~adas. 

wil - A vitória d.os :se:ntimentos human.itirio"'. Aqui 
"e ali foram sur9indo le~s favoráveis ao11 :(~lho" naturais, 
"fac.i.lite.ndo-lhes o reconhecimento e arnpliando~lhet: os d!_ 
":a:eitos. O filho simplesmente :natural cnt.J:ou a ser equip~ 
"rll<lo, e:m quase tOalls as le_gisl&çõ_es, para os feitoa t'll. 

"trimonia.iG, eos filhos leg!ti!l'.os. C0111 o. andar il:os di&:s ~ 
"le9islacl.or lanyou as t:uas vist.a.s, com solicitud.e, até p~ 
"ra ou: chltl!lados filhos espúrios, ot: quais, COlllo se sabe , 
"ou sio adulterinos ou :são incestuoaos, CJ-:cluind.o-se da 
"cJ.asc:Uicação o"' que antigrur.ente nela figuravam sob a d~ 
"nominação de filhos sacrílegos, quand.o a Igreja _j!l __ o ~st!!_ 

"do viviam unidos e a lei canônica produzia afeitos de c~ 
"ráter civil. os sacr!lego:;: aão, no esta<:lo l~igo, quando 
"haviil:oc <l.e mulher sQlt.aira ou viúva, sirnplcsrocnte natg 
nra.1s. 

"A principio, os filhos: eGpilrios :~ô tinham o dire! 
"to de e:acigir do pai os alincntos de: quG nocessitaoscrn . 
"MII..i.:ll tarde, c:hcgou-ae a permitir o reconhecimento dos 
"adulterinos, em certos c:asos e mediante ce:a:t.aa: c:ondiçõe:s. 
"Esserecot>llcc:imento veio a s.or, em alguns paiset:, autori­
•_:;ail:o tambêm em relação aos f.l_l.hor; incectuosOlll." ~-o çue 
"ocorreu, na Alemanha, oncl.e. não há éliGtinçio entra os f! 
"lhos natu..rnis. Ali.ia, neasc. cam.inho, a Alemanha nazista 
"foi lonÇ"e demais, pois veio "a c:~:Ciar, durante a guer:~:Ctl , 
""os filhos da naçio", i_sto é, os filhos de mulhcir ca:;;ad.a,. 
"viúva ou solteira com soldados e civis ariano11 ••• No or:a 
"g-uai, tlllftbêm os espúrios podem ser ieconheci<l.os epó11 a 
"dissolução da sociedade c:onj~>~ral. O pro_jeto de reforma do 

"QSdigo italiano, ge 1930, aQmitia_ o :a;:econhecimento dos· 
"f.i.lhos incestuo:;:Qs: pela mãe, e a legitimação dos adulte­
"rinos, bem como o seu reconheçimentO em certo= caso11. No 
·•projeto primitivo do c5d. Ci:vi"l brasileiro ati! o ince!_ 
"tuoso pod.a!ria ser reconhecido, mediante umas tantas ca~ 

"telas determinadas pela conveniência de se O'll"it.ar a inf~ 
"rência ao qua o filho procedia de concúbito reprov&do • 
"Graçaa· .i oposição infl~ivel il:o conselheiro Andrade F! 
"gueira, essa conce11são foi repelid& e o que veio a prev~ 
"leeor foi o dispositivo rigoroso e absoluto, do- art. J.SB, 
"que veda reconhecimento tanto dos filhos .-.dult.orino:: DE. 
"mo dos. inc:e11tuosos, iato C, de todoa os f.i.lhos espGrios. 

"Ligeiro histôricQ da nossa legislação mostr .. r.li. -DE. 
•mo o cÕdigo apesa.;- disso, !IIID.rcou Uln avanço no trentido hu 
"man.i.tário. -

"Il:I- As lei11 brasileiras. Atá 1?4.7, <:! roconhoci­
"mcnto dos filhos naturais n.iío ern permitido a tôaa::: al!l 
"clali'.Se-1!1. A lei de 2 de setcnabro il:e 184.7 estendeu aos f! 
""lhoa natm:-ais· dos nobre::: oa meamos dil;"(!ito& que, J;><!!l"- o:;: 
"4!211_ação, Liv. IV1 t!t.,. ~2~ cornpetiarn aos filho11 natu:~:Cais 

• ~.s Pleb<:~us. 

· "Eesa lei pro?rou, por outro lado estabalec;er r!_ 

"goras gerais par4 o reconhec:irnento de filhos ileg!tiro.OG e 
"para 11. prova do filiação natural. Ne11se pontQ provocouí!l 
"findas controv~r11ia11. só o reco:ahocimcnto po~; e8critl.!ra 
"p\iblica, ante:a:io:~:C ao caiiMIO:!!nto, é que dava aQ filho nat~ 
"rel o di:;-a.i.to de concorre:r com Os leg!tinaoll ii. harlll"lça do 
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'"pai <Xlmurn. O dec. ,n9 lSl, de. 24 ;:Ie ~anci.ro de l.890, tac;j. 
"litou m.ai• o reconhecimento l!.a filiação naturlil pat.urna, 
"estcl:>eleccn"-o que ela se poderia provar pala re=nheci -
"menta do filho feito pelo pai no ato do na~j::i.mento, s§. 
"mente o c~Sd. CivU entrou fiaJ:tê;;:nmehte na_'*reç~ humana, 
'"adroitin"-o <;~ue, c:le:;de que nio :rô:ise~a igcest..:zosy _o;! adul­
'"terinos, os filh.oa pod'iam ser re=heci.doll pelQ:II ~.!.s , 
'"conjunta ou separnd .. mente. e o :re<::onhe<::i.mento ~ç,<ieria f~ 
"zer-ae ou_ no próprio _te>:ll\0 do reeOMe<::imento ou -mediante 

"•:u>crita pUblica, ou opor têr:rr.o de reoonheJ::imen~, ou por 
"testamento, G tanto p<:Jd.e preceder o nas<::imento do filho 
"como sUceder-lhe ao falecimento, se. cl.eixll,l: deo:.cendente,lil • 
":Recuou, en.Uetanto, no caminbc-~!tá.r,io, ~mo jii l!r,! 
"sei, quando deter.m.i.nc:>\0 catet;~ri<=OU)ente, <;<ue os fil.b$Ja_.iJ:! 
"cestuoaos e adulte>:inos nlio podem .ser r®onP.ecidos. C.lÕ­
'"Vill Bcvi.l.iqua clã-nos, nestas l.l.nhalil, a ra:r:io desoa P"r!. 

"da, senio dl!!sse recue:.: 

"Hillil a proil:liçio de r-econhecer OB e.Bpiic.ios- não se 

"justllica perante a ;J:"azio e " mc:oral. A faJ.-t:a & o~et.ir:la 
"pelo" pai~ c "" de!lon:J:'& r<!<=a.i sÕbl:<il os filbc:oa, que-' em tlll­
"da eo:ncor,:eram parll elA. A .!.ndifi!..!.iiade--c.;it.i no f~t(} do 
"incesto e <lo adult.é:d.o e. a :!.e.!. p>:o-.;ede come:> s~ ela est_!. 
"vessa nos frutos i.n!el.!.z.es deu8U uniÕIIIIs eov.c:le:-.adal':. M!I.!.S 
"'Wlla vez c....t.e repetir ao plllavrail ~i!lsíla~~! 6e Ciml:la:U. : 
"Estranha, em verdad~,ll lÕgir;a dé!111ta so-c.iedadG-ea jusdça 

"dê111to11 let;ial.ad.ores, que, oora imprudep.te ~p.i;:no, s...blre1;: 
"tem, por COmpleto, OS mai.!:i Sa9'r~oa, pr,j,n-<::,J:'piOII d~'- :J~spO!); 
"=ab.!.l..!.cl.ads humanll, fazendo do réu á vitima e d..:._vitlma o 
"réu, eondsn.,do a expiar, inexorii.velfllente, a.. pena de 
"oriJ'Je que não =meteu: patres nóstr_i gps~Y$-~nt, et nos 
"oeccata e<:>rum portamus. E êste l!ÚIItO ele eJ.l:l.lBIIIO e de in!, 
"qOidacl.e, de abaurcl.o e da injust.l.ça, atinge ao cúmulo qtJI!!! 

"do sa aa11iste ao espetáculo rcpu:lsivo, como n .. Fr'7-'l-Çil e 
•na Itálill meridion;,;l, da absolutA .!.rrespon:s<abilidade do 
"incesto, quer em relação i lei penal, quer em face da 

"l.ei eivil, a par da inteira respo:nsabq;f..~ifde a forir a 
"cabeça inoeente doe !.!.l.b.Qs, ne'il~- .. e-l.~jl~_do o c:lire! 
"to, in<:lusive o de alimentos, e,:,ru:;;eqtlõne!.... ,.j expre~9ão , 
"irr.cd.!.a~ ao direJ.to i. vida, que tnmbêm e.J,.c:;~ tei'J, 11e e 
•que se niio q10er ter a f:>:a:nq;ue.za dec afirmar qudo gÕ;OO~te 

~lhe11 eo>:"re a obri9aç1io de mori:-er." -=- -

•o,;- prin-dpJ.os fllndrunentaia que dave:n dominar esta 
~llllltéria slio os Se<]lõin-t:e• 19) O dii'iito .!i vi<$1l compete a 

"'todo inaJ.v!duo• o :Ul11o espúrio, cO!ilO in(iV:G,uo, _dCve ter 
~o mesmo dizccito ii.s possil:li.lidadell a.. exi.:ltil:>cia que qu;l 
~quer outros fechar-lhe 11.11 portas da _a;_ci~dao;to, ~s~i~ : 
"gi:r-lhe os direitos, éi ur.~a injuat:i"ça, t.anto ~iSI grave 
"Quanto êle nada fêz piU'S merecê-la. 29) O p;-~c!pio <ia 
";~;espon.sab.!.l.idade doa pai11• .e~quêl.e que ch~ ; existên -
"cia um filho, cont..raiu, po>:' ê;llé 1\iesmo f>il;.o~ a- obri9ação 
"de o alimentar e diri9ir na -Vida.; Se ... I.ei"'-pi-oil:le ao pai 

"de re.e<:>ohecer o filho espürJ.o, libel:~-o del!lll« ~es~n~~a­
"l:lilidade em det.J:imento do fi.J.ho. t, ao ml!ls!li,O t~d-. -urna 
"lei injusta, porque Ura do fato -de aut:.l:.ellt (or;; pais) ~ 
"tivo para prejuaicllr o f.i..lho; e imo:raJ.~ porque se faz~ 
.l'tetora do uniões conaenáveU, resgu~d~do-aa, se-vera:me;!: 
"te, de quaisque>: pertlõrbaçõe,. 3-:.>l o iploerê•Be soeJ.al • 
"49) tJ intcrõs,;:t. das-tam!ifa•= õ-interi11se da so<::J.ed&d<t!!! 
"vorcee as uniõeS: iegãi .. -e; ao mes .. o. t,wupo, coru:!ena ali' 

"desclassificações dos espúrios. O interêiSe <l.~ famil.!.as 
'"exige que os recOllher;.ir.lent.os se f.ll.çam eom 11.11' cautelas ne 
•ceasiriall, a firR de q10c niio ca O:fê'nda o ;~;eea.:Eo dos lare; 
"honestos, nem se .!.nt.r.o""U:I:Illll naa famllia.11 3r~6SI estranhos. 

"Da <::ombLrutção "-.S'sue111 princ!pio.s re:;~u~t.a !l-neeesai 
"d.ade de. aee;l. tar a lei o :reeOllheeiment.o do.11 el!púriÕs, ma; 
"impondo-lhe certa& ca\õt.alu, ~.:e '!.'é 1>:1 projil:9 prim.ltivo, 
".11rt. 420: ~No ato do reconhecim.:into ~· tllho a<1ult.erino 
•ou .incestuo!lo, ê veds.de> .. aob-peria ~·mi:li.d~~o~~· faze;~;~ 
"quer !llcru:ão dll_ qual se induza tiu• Procede ãe um 'i;!Qpcubi-
•r:~a.te>_ reprovado." - _ ______:______::_-· - ' ~~ 

, .. 

~ 
,' .. _--

":IV - O <iecJ:.eto-l..ci de ~942. Era eut.a a. clou.t:rins 
"do noaQo _direito até que, pelo doc.-l.eJ. n9 4.737, ae 24 
"da seteln))ro de 1942, fo~ autorizado o reconhe<=iment.u do 
"f1l.ho adlõ~tetino, ao qual --~~e <=onferi.u, tambêm, ·o cd.J,r_eito 
"de pleitear juclicia-l.lllcnte êsse ;~;econheclmento. O texto 
-"~ssa l.ai e o seguinte: 
I 

•o filho, havido pelo cônjuge fora do ln8.t.l:i.môn.io 
"pode, depois c:lo a esqui te r ner reconhecido ou demandar <;<~~e 

"Be de.:lare sua fili.aç:ão." 

"Essa r.lOdifieaçiio profunda no direito antc.dol;: prS?_ 
•vocou criticas ásperao por parte dos que, como o COnS!!. 
"lbe.!.ro Anriradc Figueira, entendem que os fi.lhos eçpúrion 
"nunca devem ser ~:econbecidos. O seu destino ã vi.verem .li 
~m,.rgem da sociedade, .:oroo portadores de uma m.ãcul.a inf!!_ 
"Jnll.nte e inclelCvol, sem outro direito 1'1. niio ser o de ex!, 
"gir l!.limento do pai, sempre que a paternidade resultar 
"de sentença i:rreeo:rrida, niio provocada J?elo filhO, ·ou por 
"confissão 010 décl.a.rãÇâo escr,i,ta do p.!li (Cód. civil., art. 
"405). A desumaniQade desll!l situação veio com o te~ 
"eal.ar no espirito dos j10ristas T.laís que os argumentos a 
•:r;avor da cruel du:re~a do CÓdigo. Não era poss!vel. que, no 
"-irau de civili:r:ação a que haVÍD.IIIOS chega®, 01> fil.hos 
"'n!l.tura.!.s =ntinuassem a oa.r:~;egar sõ:dnhos o pêso de culpa 

"gue er-a unicamente &:'" pais. A faci.lidade do r'eeonhec!, 
"111ento em· ve:r: de llbalar OI'! alieer<::es da fam!lill legitima, 
"colliO Se t.emia, e.rj,iUldo ao pâ dessa .:outra fam!l..l.a, porem 
"ileg!tima, v:I.J:J.a talvez a l:"eforçS-l.os. Com a ce:rtc.~a de 
"que, mais dias menos aiaS teriam q:ue acudir à "i tu,ç$:o 
"dos filhos .!.lcgitilr.os, oS> pais poriam :mai.s cu.i.dado nas 
~sutLS :t:elayõea extraconju9"a.!.s. A per~pectiva de obrigação 

-- "le9"ais pa:ra e<:>:m os filhos ilag!t.Ur.o:~, J.dênticall li.s que 
•tinham para com os J.egi.timos, t:eria. l:last.ante pllra manter 
•no bom caminh" mu.i.to ehefe de fam!Ua quando tentado a 
"se de.sviar para o mal ••. 

•seja llSS.im ou não, o certo ê l:jue, confoJ:"rp,o se v~ 

"rificou na '!'rarll(.a• a dificlõldaae de reconhecimento- ao fi!, 
_,.lho natural não melhorou, no Brasil, a situação da fami 
"lia l.egltirna. Essa dificuldade sõ &erv.!.u de estimulo aos 
"ego!stlls pura a caça doa amOres trapsi tórioª e- gratui toG. 
•o .;ue ·produziu foi tlio-sõ, a difus<io as cr10eldacle de se 
"mante>:em à beira da sociedade, privados de vantagens j!:!_ 
":.::!dicas que aevem ser assegurada" a toaos os fil.hos, s~ 

":j_am le'íf!t.imos ou il:eg!timo.s, os que, por um fato no qu..l. 
"não tiveram a m!nir.lll. participação, vieram ao murido del 
"maneira clondest.!.na. 

"O reconhecimento de t'ilhqs si!t\plcsmenta naturais 
"já não era fácil no BraaJ.l at.ã a pr-omulgação do Cõd. C! 
"vil. A lei de .2. d<l 11etembro de l.S47, que o :re$J.l.ava, não 
'"se dit:tinguia pel.a feição lil:leral. O CÕd. Civil. represe!! 
•teu, nesGe tel'reno, uma cOnqlõiGta humãnitãria. Não fõra 
"o dispositivo ·do art. l58 c poder-se-ia dizer c:rue ele d!_ 
.. ra solução definitiva a um dos mais del.!.cadot: problema111 
"da familia. AU.ás, a legitimaçli.o "-os espúrioS pel.o c.is~ 

"mente po11terior c CÕd.igo não a repeliu. Sabe-se que o 
"reconhe<:imento e a legitimação 11âo coisas diferentes. o 
•reconhecimento dos espúrio.s é proibi.:l.o! Nio o Q, por!m , 
•a legitimaç.íic pelo matrimônio sul;l::~eqüente, 11 que~l :resul.­
"ta do a:z:-t. 353 do Cõaiqo. "Esse artigo", Oblle:t:V:>; Clõvis, 
~"sal.vo\õ uma interminável. controvérsia quo se ~e..,antava""'· 
" tõ~:no das Ordenações, Liv::o J::I, tit. JS, § ~:z._ qu=to i 
"D.liiPlitude de legiUrnayào, e que :naic da uma vez ecoo10 no 
"Parlamento l:lra$.1leiro·. Po$' oca"iio d$o se discutir o pro­
"jato de CÕd. Civil., ns c;:lttara, Andraôe Figueira aeuso10-o 
"po~ nii.o excluí!' aa ~cgiti.!naçli.o os filhoS espúrio;~s. A aou 
~trlna ~o projeto foi b:t:.illlantCII'.ente defendida J?O>: Oli.ve! 
"ra. ronsecll. :E:see notáve~ jur.!.sperito li\OGtrou, de modo cl:! 
"ro, que c projeto Se eolodii.va elt'l cor-r-ente nãtural. das 
'"idéias e consatp"ava 00- prine!pios que se d=prentlia:m ela 

- "xxelllor <!olõt:rino~~. Real.mente. o d.I.J:eít.Q pátrío, interpret~ 
•do por Melo Freire, Lobio e Caolho da ::Rocha, concee.i.a. a 
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~l.Ggit!maç.iio 11. todo~: aquéle~ c::ujo11 pais contr.nissem legt­
"tinla&: núp<::iaa. Ni<:> er!>. licito que o C&a, Civil recu.r.asce 

"e~a., conquis~ liberal .e privasse 4ê:&se benefl:gio QS es 
"pú:..-ios. -

~Pel.o cQa. Civil, QOlll "'feito, poo:lem _leqitima>:;--se 
~t.oaos oa ileg~timos, se:jam. noe.turaill ou -,;o::púriõe, · coli.tan­
"to que os seu01 pais se unam, leg!timame_l:ltc, pelo casamen 
"to. Seria inj_u:to, além <:!e iÜígioo,_ pc:nnitir ,;, cas{IJ!Ient; 
"aos: quo se uniram contra o direito-~ a moral, fazer r!!_ 
"cair sÕbre _Q§_f:rutos o:le!!_~a __ união reprovada o e1<tigma i!!. 
~4el&.rel. 411. ecpuriedade. 

~Produz g mesmo efeito do casancnto v<íli_4o, o que 
"é aeO:::lar.aao putativo em atemção ii boa~fé dos cõnjuses 

"ou, r~o:aquer, d.e urt1 dêl<Hil· 

~poueo i~r.porta '\I.Ue el"l.tre o. nasgimento .;lo filho e o 

"casamento <:10.11 seuc pa,ts tenhD. intervindo ouuo matl-imô -
•nio. CD.saao11 os p11.1s, 11 açiio leg1Um~~.4or"' 4o casarnonto re 
"flui aéib1:e o filho e Vc._i alcanç6.~lo no illoruen.to da sua ~ 
"oe!;lçiio, t»;pungindo a t>ota da ile9"i t.imidad.<:t,. 

"!;:age efeito ret;J:oativo, porém, 1;em apenas uiM. fu!l 
"çiio moral. Nem. o filho legit1rn.ado ad.quire db:e1tos here 
"dit.irios ante:~:iores à legitimação, nem aos pais aprovei: 
"t.a o usuf~to do!ll bcno do. filho antEI!s do caoWl\Ei!nto. 

Ma!il o q\:le o Cód.ig'O não fê:.:, proeu:rou fa.,;i(;-l.o o d!:!_ 
"ereto-lei de 1.94;2. :Cnfel:!.zmente, porém, o que iõsse deC:r.!!;_ 
"to-lei fê:.: niio foi tudo qu~~.nto eleverii- fa:.:er. f>el<:>- seu 
"texto, ~ó no caso de d~s!Kilução ·da soci<11iiaele =njugll.~ ~ 
~lo deaguite é que se poderin relllizar o rec:onheCiitlé[ft;Qdo 
"filho c:oncebJgo fora do ~na.t.rimôrdo. Ju!:.:eSI e advoga4os 
"wstentar.!llll <::opi<:>s~nte que, ~ não havcndg d~-;.quÚ.e, o 
~.roconhec:ilnento era iMdm.iss~vol, muito <l~W?ora niio houve!!_ 
"~~:e motivo par .. exc:_lu:tr do ln(!smo :favor-os-filhOS em tais 
"condiç:ielll, qu"ndo " sooied.a<le eonjugnl terminasse ou p<O 
'ltl. n.orte de um dos cQnjuges ou ;pela nuüdãde oU ar,.ulaç!i.-; 
~<!c) Cl;l.!!_ll.l!l_et>to. :e:sua doutrina foi c~at.tda por jui;,es de 
"alta 111.utoridllde. No Suprerr-:> Tribunal, por C:XCIIlj?lO, os 111! 
"n:l.lltJ::os Orozimbo Nonato, Lafayette d~ ilru:'!.J::ad.o, c-astre t."'.!!_ 

~nas e Barros Ban:eto reostram-s.e francamente f<~.vorâveis it 
"ingluslio 4o !i;Lho __ do viilvQ entre o:s _filhos lldulterinos 
~Cj\le po<iem ser J::Eicgnhecidos por fÕJ::ya do dec.-l.ei n9 4.737. 

"No 'l'ribu.nal do F;stlldo c'!o' Rio m.anil_estara.m~ae ta:mbéln no 
"mesmo ser,.tido o: sr111. 4ese!l\bargadores :C\:."bai,:n,;.-ae Ol.i­
""voira, rva:tr NogueiJ:".a It1119"ib.a. ~ Olde!MI.l:: Pl!.oheco. A me~ 

"lllll doutrina saiu venooo:lora no Cot>g"resso Jl.l.rld:!,co Nacio -
~nal 'iiUe, recentEI!mente, se I:"euniu na Bahia. Dee-idiu "'asa 
~nobr~ asaerr.bléil!. de juJ::istas Cj\lC se el!.tendia a todos os 
~o.aao• Cl.e viuvez a possibilidade de ree:onheci:rnan\:.o_dO'J' fi 
"lllos a4ulte:t:.inoa. DentJ::e -os votoa ven~dores 4es.t:.acaram­
"~;e os do,: pi:"ofe>;sôres d.e D:treitg <:ivil. Amoldo Medeiros, 
"do Ri~o, e OI:"LILnd.o Gomes o va:lrne Junque:ira Ai:::es, da B!: 
"hia. Mas nelll por isso 1:1 con.trovéraia amainou. Diante d~ 

"la, o sr deputado Nelson de Sousa cart~eiro entendeu dC: 
"bom avi!Jo ");lresentllr \111\ projeto 1\e ~e.!. que cm:til.sse pelá 
"rai:t tôda 'lOs dúvidlls. 

"V - O pl;"o,eto em debate. _Um'll questão o projeto 
~auseita logo_.- :11: a seguint<:: 4evemo!il C:ncamit>har no senti 
"40 traçado pelll. lei de 194 2, ou _d~vernos-voltar ~ Posição 
~tc>m.llda pelo lcgisl'lldor do c<:id. Civil? Po.r ou.tra13 p'llla 
"vraa: deve!Qas alarqar a e1:1fer;:o dos r~conheoimentos d;-ti 
~lho~~: =trlll"l.atrtmoniai:; ou c}evemo~~; fnll.:nté-la nos estreito; 
~limites fixad-os pelo Cõd. Civil.? 1'. mim pare<:e que 4eve 
"mos persistir no g~nho ra=ga4o pela le:t de 1942. ~ e~ 
-se o <:<m1nho ro .. is h=no. sou pela mii:><:t:na proteção ã f~ 

•milic. legrtill\ll. Penso qi!Ct sem Wllll .sóli& or-ganizsçlio f~ 
"miliar, a aoc:ied.&il.e brasilei:..oa irS a desagregação e o "Es 
"tado.perderii Wll d.Q& seus .,steios =is firmes. Nãõ esto-;;: 
"c:onveneido, porém, o:ls que a organizaç~o 4a faJ:IÜlia venha 
"a sofrer abalos prof\lndo: CQ_In óll __ .{;çcl.lida<le_ de recor,.heC:i­
"lfte11.to doSI :fiil.hos .e)l;traconjugais. 

"J<í o l.eg:!.sl.ador const;!.tuinte de l934 se pre<;>cupou 
"corQ. 11 S"õrte dos fill!Os ileg!l::.imos, detcrninand<::>, no art. 
.,147, isenta. dC: quaisquer selos ou CllloJ.\:Jnentos, a her'llnç;:o 

"que. lhes coube-sse, fican<to su:jeita 11 impostos i9Ua:ts aos 
""<j.lle. recaissem sâbre a dos fil.hgs l.eÇJit.i.mos. A <;gnstJ.b.li­
'"<;:!io at'U'lll niio reprodudu êsse dispo!l;itivo. Não agredito 
.. que o tivesse feito por disc:or~r 4~le, mas, naturalrnen­
"tc, pgr ach.i-lo supérfluo. Realmente, supérfluo seria po;: 

"qul!.nto os filhos naturáh:, " que a Const.ituiote de 1934-

•ae referiu, fo.ra:n, =ifesta:rncnte, o!il prÕpi:"iamente natu 
'-'z-.:o:Ls, 1st(> é-, os haviCot:o de p;:oh; sClll :tmpedimcntos matr! 
"moniais. Ora, para ê11ses jii exi.st.i..:oln n;:o lei civil tõ<las 

-··~~.s facil.i<iD.des do reeonheciment<:>. 

~o l.o;tgislD.dQr de 1942 foi o prirneire <ri''" lançou os 
"olhos p<>rll outra olasse de filhos ileg-It;lrnos, ist.o e_ , 
"para os filhos e$pGrios. N.iio o féz, po~m, com. justiça e 
"de rnlll'leira compl<::ta. só estEmd.eu o bcnEI!flcio aos adulte 
•r5.pos. e i aliO mesmo após ll d:tssolução pelo desquite .;.-;; 
"sooio<lade con.ju~l a quo o_ "P"i esta.va Prêsg. 

~o projeto, a bem dizl!r, não avanç;:o. Apenas cgrta 
Pa elÚ\tJ.~ a qLle atriis me rcfl!ri, isto é, deixa cla>::a que 
'"a di.Bsoluç:ão ela IJdQiedade gonjuga.~ pelo desql.lite r,.ão é 

"a úniga que permite o reconhecimento do f:!.lho. Dissolvi­
~_<ia,_ a _socieda<:!.e c:on~ugal, _seja qu;:ol fôr g rr-otivo, o fUho, 

Mha~Ti4o fora o:lo matrimônio, {:loderá ser reconheoido au P2 
"deri propor a ação de filiação.· Sob certo â..""l~lo, tod!; 
"via, o projeto rest:..-inge a órbita 00 ação traçad'll pelo 
~aeo.-le:t nÇ 4.737. tlssc deoreto-lei não dbtit:~guia ent.re 
~o. reconhecimento pelo pai ou pel& mãe. 'I'anto um c:omo o 
"outro dOG- QÕfljugéi:!l ~õderia fa~-lo. O projeto niio "dlllite 
"o rec:onhcc:imento por parte o;J..o. ::nãe, nem conoco:le ao filho 
"s. açS.o de filiação contra ela. Eis o seu <lispositivo in! 
"c:ial.; 

•o..pois dEi! _d~&solvid<l a sociedade conju9"al., ser;i 
"perm1ti<!.o ao ma:::ido o reconhecimento elo filhO havido fo 
~l:a do mat.r:tmônio e ao filho a ação para Cj\lC se ~clll.l::e -
~sun filiação". 

'"A 'llçiío de filiação não se.rá permitida se a s-oc:.ic~ 

'8ade gonji.Lg'lll se diSsolVer por morte do pa:t ilegitimo. "E!); 
"trctanto, o projeto oonge<'e a êst.Ei! a faculdllelC ele reeo 
"nhec:er O i'ilho em ~esta:r.ento oe=ado, aprovacl.o antes Õ: 
"4epois elo nascimento do filho, c ness.a pa.J:tC irrevogivel. 
'"Nes~ ponto o projeto é mais_ seve:ro ;:oind.ll. qui! o próprio 
"Cõd. Civil. ~ste autor:l.za a ação dos_ filho& .tleç:Ltimos 
"contra os pais ou .!;[leus herdeiros '{:Iara reoonhecimento ~­
"i'111aç1io nos caso'~~ 4o art. 363, proibindo a inVestiçaçiio 
"ele roaterni4a4e; ilniewnentc quall.do tenha p.;or fim atribuir 
"prole .ileg:Ltima ã mulher c:asada ou· ino:cstuosa a solt.eir;:o 
ptart. 31$:4). E exato quo oa dhposit.i'U"OS l).o C.Sdigo se re 
~fer(!ltl !lOS filhos natul:;:ois prõpriamente ditos. O rcc:onhe: 
"cimento de filho adulterir,.o 011 in.;estuoso êlc nS:o o 
"sente ero hipótese alqUnla (art. 358). 

ftO prQjeto nega ao f.tl.ho espúrio qualquer o:lireito 
"contra a mãe. a o que :-esaalta .aind;:o "'"is lQnd.o-se o a:::t. 
"2<;>. Diot-sc a! q\le, julgada proce:elente a açiio negat6ria 
"que o"'be J?t"iv.,.eiv.aroente ao !ll!Q:l&> para constai:Qr;:olegitimiel"­
~ae aos filhos nasoidos de su"' mulher {art.· H.4 do Cód.~ 
,"vU), poderá o filho, e:n taia cor,.diçõcs promover, depoi; 

"'o:le d:tsaolvida "' sQde<l.o.de «injug'iu, a 'llç.iio investigador;:~. 
'"contra o pai &olte:t.ro, desq\litado, ou viúvo. Parege-111e 
''que, n<~;ssa parte, o p:ro;jeto está em contradição 00."18'!4oi> 
"mesreo. Para que " lllie ficasa" ao llbl:.igg d.e controvérsias 
~jurí4i<::all a reopeito <ia legllimJ.dade do!i seus filhos, 4e 
'"ve::::ta iile revogar o art. 344 do cóa. Civil. Não pgde ~ 
"ve::: m~da ma:ts -eacam'laloso p;:on a fam!lill., nem ~r~ais vex~: 
"tÓJ:"io para a tnulhQr, do que a açio ncgatória qc.e, nes~~-e 

•artigo, se conc:~e ao pai qu;:onélo tem ra:l:"ôes par;:o o:l\lvio:lar 
"da le91t:tm..l..:t..do 4o fi1ho que n espôaa pi5s ng lllllndo. se 
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~êsse artigo é m~nt.ido, por que negar-na ao .iilho o dire.!_ 

"to de pleitear ~ filinçiio =ntra a mãe e por que lhe pef: 
"mitir o uuo de 'tal ação c:ont;ca o pai, ll'Õment:e qu~ndo a 
"sociedade c:onju.9al se di:llsolver por 1n0rte da mãe.? Mai11 l.§: 
~qic:a parec:e-me a atitude do le11islador de 1942. Com a i~ 

~dependênçia, ça.;!a vez maior, guc a mulher est.a conquis -

~t.ando, nio h.i razio para, na vidÃ conjugal, cOl.X:li.:la em 

~pluno .Siferento'l doll<lUele <i!m qu<i! se coloca o_marido. Se 

~tanto como o maddo, a nulher dssquitada pode t.er filhos 
"extr=tlltrimoniais por que nio sto lhe çonCeder-, como se 

"concede .. o mari.;lo, o direito <ta' roc:onhecer o filho e ao 

"filho o aireit:o de propo:.:- c:ont.Z'a a mãe, eomo pode p:.:-opor 

"contra o pa.i, AllÇão de filiação? 

"Tal como estã redilfido, o projeto di " impresoão 

~de que, na soc:ic.;l.ade Bt>.lal, 11Ó o pai i! cllpl!.z de ter !! 
"lholl fora do mBt:dmõnio, o que, sabemoa todos, niio li. ve!: 

"dade. As fraquezas dl!. carne sio COllluns aoa dois sexos 

"Nio vejo, pois, motivos sérios para a limit.açio queL _a 

"ôsse propósito, o p::cojeto f'll~. pen=o, pol: l..iisó; que- o 
~art. 19, d,.ve ser mociillcado e pasaar 4 Ser r-e~l.qi(lo -de~ 
~ta naneiJ;ao 

"Depois de diasolvid~ a IIOCi<õtda conjugal, ser! pe_E 

~lllitido ao marido ou à espõsa o reconhecimento do filho h! 
~vida fora do =tr.ilnônio e BO filho a ação para que se d.!!; 
~clare a sun filiaç.io.M 

"Adotadl!. sssa modificação, d<U:IBpareeerã o parág, 
"Wlico ~o llrtoiqo. De.saparecer.ii., também, o art. 29. Ao art.. 
"39, que pasaarJ.a a 29, proporill, então, .11 seguinte re.;l.a­
~ção: 

"Para o e!eito de prestação de lll1mel'Jto, o filho 
~incest>.lOilO poder i. acionar o paJ. em se;rrliido de justiça.~ 

"Só lll4ntenho l!.S resêrvBs do proje'EO no- que --conoeE_ 

"ne a easa cate'jlorJ.a de fl.lho11 U&,g!timos. O art. 49 eu o 

~conservaria, CO!tl s,\pressio, porénG~da pln:te em que esta­
"bclcee recurso dlUI Bentença.s propostas nali liçÕes de ali­

"ment.o. l::sse artigo está redigido. desta maneira: 

"Os fJ.lhoa .:l.lcg!timOJl, cujo reeonh"ec.imcntf> a J.ei 
"permito, têm direito ., pedir alimentos pt:"ovisionais ao 
"juiz ~ açio investigBtória com que a decisão judicial , 
"sujeit.• a •gravo de instl:'llmento, Ulflua, qualque:t: que ela 

"'lleja, na sentença final." 

"A alteração que proponho refero-se i pBrt.e onde 
"se lEi• ~sujeita _A llg>:"l!.VO de :instrumento"~ Não me parece 
~da bOA te<:nica legislativa rnescliU" dispo.::i9Õe111 de ordem 
•procesauBl com disposições de natu:t:eza substantiva. 

"jet:o. 

"Sala dl!.8 Sessões, 12 de aqô~;to de- 1947 - 1\ga!I:C!MOn 

".Ma.;ralhies, pl'<l!ddcnt6; PliniÕ Bllrreto,- :t:elBtor; Gr-aCO ~ 

"dos.o; Carlos. Valc:lemar, vencidO! .:rosã M. Cricpim, eom :t:e.!i_ 
·~t:riçõea; Adroaldo ?.esqui ta da Colilt-.,, vencido; Lameira 

"J3ittencou::ctJ Edu.!lrdo Duvivier1 VieirA dEo Me-10) Hermes 

":t..ilna; Gilberto v.,_lente; FlÕl:'es da CUnhã:j"crur!Jel do Am~ 

":l:"l11J A.Conao Arinos; Gust11vo C"-PBl'lema". 

A N E X O 

3 - !!: COMI'11Nlll::lllJI. - I'ARECE:R 00 oEI'U'i'ii:DO EDUJ\1Uj0 CiiJV~VICR AO I'RÓSETÕ oi:: 
:t.EI NQ 122, DE 1947, -E Q(...'I> NJiO ·cu:Ecou il. SER-VOTADO PELA COMISsA<! 
DE CONSTliUIÇ1i.O E .JUSTIÇA DA cJiMA.M OOS ru:'Ptn'AOOS.--

"PROJETO N9 122 - DE 1947 

"O deputaao NELSON CAru."E:rRO propÕe, no :se-u projeto: 

"Art. 'lQ Para os fins de pleitea>: alimento!~, pen 

"alio, montepio e :meio-sÕldo, equ:ipara.-:se i espósa CO!!; 

"'pm>heira do soltel.ro, desquitado ou viúvo. 

.,.Art. 29 Revogam-se as i:lisposições em <:Ont:r;li.rio. 

"A Cons:tie_lli.ção e o cõd. CJ.vJ.l 

"O uso do verbo equiparar, embora precedi Co da 

~restrição dos objetivos da sua ayã:o, e -,.ue poderia sug~ 

".rir dÚvidas sôbrc a oonstitucion!llidade da propo,.ição 
-"em face dos preceito:~ do a:t:t, 163 da Cono:~tituiçã:o. 

"A vardade, porem, ·e q"e n~o os fere, porgue"' ~u~ 

"paração nio é para 011 e:feitc:ts QQ _C<lsamento, "'"--" apena:ll 

"para finaliCade de amparo li quem viveu na companhia e 
•socie.;l.ade de que:O não tinha, para isto, irnpedlmento 1~ 

"gal. 

"Ao eontril:io, i a pr5p:t:ia Constituição que, 

"Seu art. 164, torna obrigatória, em toao o territ5>:io n~ 
"c:iona:!,, a assistCncia à mnte::cnidade, à infância e ã ad~ 

"lescêne.l.a e dete::mina a :instituição do a.mpAro das .faml 

"li.-ts de prole numerosa; ainda mais, conferindo a gesta!!. 

"te dire:ito n d.escan~o, "Wites e depois do p.-trto, sem 
~prejulzo do emprêgo nem do sAlário" (a~t. 157, inciso x), 

"não condiciona êsse direito ~o ~er " ge8tação rosultar.te 
"do casamento. 

MSignifica isto que prevalece, na Constituição, o 

"-csp!r.ito d<i! hu:nanidade sObre o form<!Usmo juddiço. 

"Refe>:indo-se i familia, constl.tuida pelo "caswne!! 
"to de vinculo in<llssolüvel", à qual assegurou "direito à 
"proteçã'o eapecia(-Oo Est...iclo", a constituição (art. 163) 
•nii.o deixou, portanto, de assegu~"'r efeitos ju::c!dicOS <is 
•canS"e<Jtlência" de uniões ile<;~ltimnS, nem proibiu que 
"e:J:t.as mesmas, privadas embora de proteção especial. Tê!!_ 

~sem assegurados direitos gue resultem, na -ordem civil 

•e comercial, daG &ituações de fato. 

~o próprio -cód~_ Civil, definindo os e:Ceitos jurf 

"d:l.cos dQ c:Bsament« {arta. 229 a 232) e preceituando s§ 
"bre os direitos e deveres do marido (arts. 233 a 23~) e 
"09 da mulher (arts. 240 .o. 244}L sõbre o r-egime dos bens 

~-ontre os cónjuges, nas suas vár:!.as modalidades, {arts. 

"2% a. 311) e sôbre a diS.,õluç!o da SocÚ:da.de çonjugal e 

"a conseq(l;ente proteção da pe:~=A a.oo filhos {arts. 315 a 

"32~), não sõmente reconhece a situaç.ão d"' fato, coJDQ BS 
"-decorrentes do simples transcurso do tempo e d"' ve:t:ific_!! 
"çio da boa-fe, a virtude ~=ea.;J.ora de nuli<!!ades (Brts, 
"208, 221 e 337), e, ainda, ei!e:itos da legitimidade ao 

~ato_ nulo ou anul11.do, em relação aos filhos (arts. 217 e 
•iil), mas tambem, dio:~pondo sâbre as r.:~lações de parente,! 

•co, não apenaiS" define o legitimo {arts. 337 a 351}, como 
"mnpara. o ile<;~itimo, pela legislação (arts_,_ 352 a :).54) 

~pelo reconhecimento dos -filhos (arts. 3SS a 378), co111 
•fu>ica exceção do~;~ incestuosos e adulterinos (art. ~58) 

~aos quai,., p11.ra o efeito dessa restrição, a leqislaç:io 
~pcste::cior (dec.-lei n9 4.737, de 24 de setembro de 1942), 

~excluiu os do cõnjuge desguitado. 

"Ainda ma!s, ·sem distinção do ca:t:.!iter lei!"!tir.~o ou 

"llcglt1mo dos parentes, A todoo amp~r.!I.OQJ!l o Q~r~itp r~ 

"c!proco 2i prestação de alimentos (a:.;ts, 396 '"' 405). 
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~signifiell. isto que, em se tratilndo de priildpioe 
-ae humnnidade e de interêsse 11oeial, oedem os da lógica 
~e da sistemãtic;:a juridico~:.a, oomo 11.quêle que negll. quo~:.l 

Rquel: efeito_ jurídico ao ato nulo {Ut • .52}. e aquéle ".!:: 
Rt:t:O qul!l manda, em relaçio ao ato anuJ,ado, :t:estitlli:t: !IS 

Rpartes ao ostado em que antas dile se 11.chav.r>m {a:t:t. 158). 

~:e:, COll'l referência ao objetivo do projeto, - • 
~pl:oteçlio da companheirll., - asta é a situaçlio em que nos 
~achamOI'I. e p11.ra a qual vem caminhanc:to a no~sa legislaçlio e 
"a juri::.prud<incia dos tribunaia, impondo, ao legislllcl.Or , 
"o dev-e;.~:: cl.c c;:onsicl.e;,;ar, de .frente_,_o problema, para lhe 

"d11.r solução adequsda. 

"A situllçio da companhei>:a na legislação de P>:evidiincia Sg_ 

cial 

~E no doc. n9 20.465, de 01 de outubro de 1931 
•que re:formou a legislação d= caixa::o de Aposentado;,;ia a 
•penaões.., que se pretende enc;:ont>:ar a prililei_r_~ _proteção 1!: 
~9"'1 i. cOlllpanheira, por dete;~;ndnal: o § 39 _&:> seu art. 31 
•que• ~o as~tociado que nlio tiver herd.eiro, lia fol:IIIa do p~ 
~sente a.rtio;o, pode>:S. mediante declaração expresRa., do seu 

•pr6prio punho, C:om teR.temunha", firma reconhecida e 1:egi! 
ntro respectivo, in:~tituir herdeiro, pa1:a. o fim dêst.e art~ 
•go (direito ã pen~::!io), O\lt>:o paJ:ent_e do __ sexo fe:ninino 
•até 39 g1:au, devidamente comprovado que viva sob a S\l~t O:!i 
Meluaiva economia". 

"Cono pondera, po:i:"êtn,-VMCO oi J\NDRADE (Condiç:!io 
''Juridica e Social da companheil:a, pãgs. 9 a 13] , "a pe!!_ 
"aão concedida aos herdeiros do aso-ociado é, ao :meomo te~ 

Rpo, familiar e alimenta;,;•, dscorrcndo aquelll condição de! 
"ta, porque aó os parente:: podem exigir, uns cl.os out:~;os 

"a p>:"estaçiio de alimentQS_ (CCid. C!. vil, artigo 396), p:dncf 
''pio que, também, justifica, quanto à viúva, o direito 
"independents da p;~;ova de qu~~;lquer incapacidade natur_,l 
".enquanto não convolin ncv11.s núpcia11, pela obrigaçiio de 

"p;,;eataçiio de alimentos (Cód. Civil, arts. 2j;l, nQ v, & 

"234), O que ~-~_se t1:ad\lz n,. fo:<m,. de pensão, ao 

Mpa.sso qua, se cont:ubina t.ivesso, em virtude dêsse dispos.!_ 
Mtivo legal, direito a pens;;:co, em superio>:idade esta;~;ia s.§ 
"brc a viúva, visto C<lmo não o perderia, pôr se :\untar a 
"novos amantes. 

"No mesmo sentido, condicionando os bene.f!cios à 

"existéncia de laços de parestesco, foi o dec, n9 22.016 
"de :z-o· de outub>:o de 1932, reglllament.ando a e:xecução ·dos 
"socorros mEdico:: e hospitalares d~~;s Cai>U>s de JO.posentadg_ 
"ria e Pensõe.s. 

•:t: na legislação dos Institutoc que v,smos, ;l;'ealme_!l 
"te, eneont;~;ax a>< p:~;imeiras pos:sibilidadeG cl.e p>:oteção l~ 

•gal i companheira. 

•ou o Instituto do llposentadoria dos Mariti:mos, foi, do 

•tato, o p;dmei:~:o ato legialativo que .Sdmitiu a inclusão , 
"no ch:c:úlo dos bcneficiiirics, de pesso" eztr.,nh:~~ ao c!l:C):! 
"lo f=!.lial:, por designação do se,.urado, em falta de heE_ 
"deiros,' desde que a "determinada pessoaM vivesse sob a 
"depeni!ênC"ia ocon&nica exclusiva do segurado (art. SS, 
•J~), beneficio âst:~e, porém, que, em rel11.ção i. pessoa e!!_ 
Mtranha ao vinculo f=ilial:, rêduziu .1i metade da pensão. 

•com dispoal"çÕe5 semelhantes _e sem 09ta Ült:ir.~a re.!!. 
~t;,;içiio, e:.:igindo, porÇm; de igual moao, a insc:rição cl.e 
"determinada peosoa", ttlheia ao vinc:ulo fMU.liar, em vida 
"do associado, com as me:::maa .formalid11.cl.es r.tgoroso~:.s da d!::; 
"cb.raçio de pr5prio punho, tttstemun_h_a_s, firma reconhecida 

"e registro no Instituto, viermn os de·c:s. n9s 24.273, da 
"22 de maio de 1934, criando o Instituto de Aposentadoria e 

Rpensões_ dos Comerc:J.:irioc, 24.27"4, da_rnesma data, c:t:iando 
~., ca;xa de Aposen~ar;l.oria e Pensões cjos T:t:abalhadorcs em 
"Trapiches e 1\rmazi§ns de café, e 24.275, ainda da mesma 
Rdata, instituindo a Cll.ix_, de Aposentado:da e Pensões dos 
ROpel:il:ios Estivadores, sendo o dec. n9 24.274, alter<>dO!=!: 
"la Lei n9 3$0, de 16 de janeiro de 1937, que lhe tirou a 
Rrectritiva ~de Café", e pelo Dee-.wlei n9 651, de 26 de 
"agosto de 1939, que elevo\l a Cai>UO "- Instituto dos Empr<!!g~ 
"dos em Tran!IPOl:tcs e C11.rgas, o o de n9 24,275, alter.o.do , 
"também, pelo dec. n9 331", de 12 de ::etemb~o de 1935, que 
_.;~lçou- ~ caixa a Instituto- de Apo11entadoria c Pensões da 
"Estiva, reorganizada, depois, pelo dec.~lei n9 1.355, de 
"~9 _de julho de 1939. 

"Disposições idiintie11.11, ou muito srunelh.,ntes, são 
"aindã as do dec:. n9 24.615, de 09 de jlllho_ ge 19_:1.'\, ... qlle 
~criou o Instituto de -Aposentadoria e PensõCs: dos Baii.c:ir! 
"os, e as da lei que criou o Instituto ·de Aposentadoria e 
"Pensões dos Incl.ust:~;iã.rios, de n9 367, de 31 de de2emb:t:O 

"da 1936. 

"Assim, poi:::, de um modo ge:<".'ll, li.S leis de segu>:o 
••social niio admiti>:am direito ã companhei:t:a, p.u-a reccbi­
"mento C!e pansão, senão como ftdet.er.ninada pessoa", vivendo 
"sob a dependência econ'ómicil exclusivll. do seguracl.o, em C!: 
"so de falta de beneficiários ~igados palo vinc;:ulo famUi= 
"e mediante inscriçiio feita pelo próprio segurado, sati,a 

- ,-feitas .fo>:ll'.alidades estabelecidal5 pela lei org.ãnica do 
.. instituto segurador. 

""~ o 'que conclui VASCO DE ANDRADE, nos seguintes 
"tê.rmos: •A lii1Üisia ou co:npanheira pode est .. r lig.,da ao s~ 

~gurado pelo elo da dependénc-ia- e"c;:Onõmiea, mas lhe faltarii 

"semp>:"e, em face dll. lei, .co:no estranha ao c;:Ircl.llO fll.rniliar~ 

Ma condição do parentesco, a· niio se1: em casos raros e an§ 
"malos de relações inc;:estuosas. Assim, pois, est>:anha que 
ft.S a cOmllii.híiO-d;Ji- raiiú.li_,, legalmente considerada e:n nosso 

sistema de previdência, sõ pode a concubin& goza>: os dire! 
"tos de bencfic:iS.ria quando regularmente inserit_,, e qua!:!_ 
"do a sua inscrição fÕr permitida, em forma regulamentar" 

(ob. cit. pS.g, 21). 

RA situação da companheira na legislação de acidentes do 

trabalho 

"Ao passo que os decretos que criavam ou reorgan!_ 
"~avam, em 1934, as Caixas_e_In_s_ti_tutos iam permitindo, com 
"mais ou meno.s amplitllde e "'"diante formalidades mais ou 
"menos rigorosas, designar o segu:~;ado, como benc'íiciãria , 
~em fa~ta de pessoa a êle ligada pelo v!nculo f.:~miUar 
'wdete:t:noinada pessoa, que v1ve::oso spb sua exclusiva depe_!l 
Mdência econômica, a Lei do Acidentes do Trabalho, o dec, 
•n<;> 24,637, de lO de julho da 1934, declarava, no :seu art. 
"20, § 49: "PaJ:a os efeitos desta lei, equip.o.ram~se aos 
"legitimas os filhos natur11.il1 e à espôsa a companheira man 
"tida pela vitima, que hajllll\ sido cl.eclaradoc na Carteir-;;: 
.. pl:ot'issional". 

"Niio hS. dúvida que, c;:omo observa VASCO DE ANDRADE, 
"sendo a equiparaçiio apenao pua efCÍto de seguro e depen 
"dando, para a sua efetivaç:;_o, da inscriçlio do beneficiirle _ 
"nada mais teria feito a lei do que seguir um principio c;:,2 
.,mum do seguro, do pagament~ em beneficio da pessoa desis: 
"nada pelo segu:t:ado (ob. e,it., pâgs, 23 a 26Í. 

MO __ fato, porém, é que a lei ree-o1_1-heceu, express:.re::!. 
"te.~ a companheira, nestll. qualidade, c:omo titular de dire.!_ 
-to e, em maté;,;ia de tamanha gr.,vidade, não ~~oe pode adm.!. 
Mti.r que o tenha feito inUtilmente, para axpressa:, ap!::; 
"nas, um prine!p'io corrente da legislação de seguro11. 
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"E c:omo_ ·a_La.í. de Int:.rÔd~ aO Cód~ Civi.L (dec:.-l.<lin9 
"~.657, de 04 de setem.bJ::C: de 1942) dete:t:mi.t;ia cjue, nes C_! 

ft=e::1 0Jni.u:o::1, se d<ic:id». "_de ad)xdo eon:. a rul4lo<;;ia, os =.!!. 
•tum.;~::l e e= p:.;incipioa< ge>:"ais de d.l.>:"eito" (a:.;t. 39), 
ftquo, "na aplicaç.iio da lei, c juill! atendet:;õ. ao:; fins "S. 
"eiaia a qua ela =e di.rige Q .iis exigiinc:ias do bem c:omwr.• 
"{art. 49), a juriap:.;-u.Sl!nc:ill., evidentemente :Lmbu!da das 
"novii.S ten<iêneias soe.iais e Mt sã orientaç.iio de não consi 
"derllr urna nova cl.isposiç.iio legal. como i.nSC\iã; deu, ao t~ 
"to em aprêço, a signi.ficaçãc: do .reconheeime..,_to de um d! 
ftreito Oi =panheira, nesta qualid;a.de, c:uja ex.i!Ot.Cnei.a sa 
"•ubordinou, c:onseguintemente, "penas, à prova de dependê;:: 
"cia econõn'.1e4 exc:l.usiva da J:>ene.fioi.hl.a em relação ao l!~ 

"gurado, e não, como pretende o autor e.itado, a de uma 
"benefici.!iria do segw:o, i.nd.icada corno poderi"" sê-lo qua! 

"quer ou.tra passo~. 

"BaseD.da no_ reconhecilOOnto da. quall.dadc jur!dl.ca 

"da companhel.J:a, a jurisprudênel.a, niio sõmente a doa trib_!!; 
Mnai:2- do trabalho, como a dos tribunais comuns, de direi. to, 
"l.n~;lua:Lve do Supremo Tribunal Federll..l., entendeu, e l.Õgica 
"men.te, que a inae.riçio da benefl.e.!.â.ria, ni"o >Sendo a or~ 
•gem do d.i.J::e.ito, mas apenas Ul!la. fovnnlidade, pode ser !'e! 
"ta e2!! mottem, "'"tendendo-se, a.l.nd<>, o prinCipio por 
"anD.logiD. aos c:asol!l de apo~entadorin e pensões. 

"li: o que 1101 verifi<::a do acórdão do Supremo Trl.b.!t 
Mnal .Federal, no çecurso extraordl.n.ârio n9 5.226, relatado 
Mpelo Miniatxo CASTRO NUNES e do longo e subatancioso voto 
"do minl. .. tro FIIJ\OELf'O AZEVEDO (publlc:ado l.n Arquivos do 
MMi.n:i~:~têr.io d4 Justiça, a.no 2, 'n9 S, agõsto dOI .1944 •- p.âgs. 
"302 a 311). 

"SQb.ro a !art-11 jurisprudência dos tribunãis do t.r_i 
"balho, veja-a-e o bent fun.dado parecer do procurador-J. DE 
"SEGADAS VI.I\N.A, hej-e deput .. Qo fedezal, publi<::aQO na Revi~ 

ta do Trabalho, .ano X, n9 239, d<i~ =io-de 1942, p<ígs. 11 

"a 14, . 

"A situ.açio da c:ompanheira perante a doutxina 

"corno bem obse.rv"- GEORG<:S RIPERT (Le R<!girne DémQ_ 
~c:rat.ique et 1e DrQ.l.t Ci<iil Moderll.l!): "Todo judst.a ã o 
~suc:e::~sor "de um po!"lttfiee-. Se-fl.do o gW!I.rdi..íio do direito 
"julga-::le obrigado a se.z o de!ensor da,_s leis" (plig. -5) .-

"Para o jurl.sta, "- lei é coi.a:a .sagrada; dai se ex 
"pli_c:l!l a aua reaçõio, milito comum cont.ra "-" meciid-'-8 inovad; 
"ras: o l!l.illtcm& e a técniC'l da :interp>:"ataçlão e d.l. apll.oaç&, 
~c:onsti.t.uem o seu cl!lmpo nl!ltural de aç<io; t!ldo que soll!lpa as 
"ba.se~:~ d"s belD.s conatruções que os p>:"oíissl.onaís de direi 
"to lev=tam, pl!lra dar vida a harmonia <ia dispos~ções l~ 

~g-aJ.s, - tantD.B v&zeg m"l t:edigidas e i.ncoe.rentes, - s2 
~fra poi$ nlltl.lral.menta, por P">:"te déles, uma rêsistência 
•à aceit&çio, p'O>:"<jua+ eu&- aoeil:.aç:io importa ~-d.i$trl...i.çio d~ 

I 
MAfastados da pol.It.ic'l. refugi.am-se no estudo da 

"técnica, "onde se lhes tem~ tôda. "- libe.rdade e onde 
•tem recebido todo o est!mulc:, porque tais estudos sÃo 
~inofensivos, o que não noa permite cl.ase_anhc.c:e~:, nessel! 
"estudos sõb.:e "s c:onst.r,..ções jux!d.l.cas e no trabalho con~ 
"truti.VO d"' juriaprl.ldincia, seu alto valo.r, 11. finura da 
"au.,_ anâlise, o p.rog-reo·so que tr&=ãiil n .. apUc~:~ç:iio do dit:e_! 
"to. O que é cc:z:.to_.. por~111, é q11c; inquietando-se exclualv~ 

"mente oom a têcnicl!l, o juris_tl\ .renlJ.!"lc.i.a .:t-c:.:iax o dl.re_! 
~eo {lUPE.RT, ob. ct.t., pS.gs, a e 9). 

•[: o que expl.l.ca a reaÇ>ii.o de eminentes juristas 
•como .,_ el-e VJ\.SCO DE ANDMDE., ao reconhec:i.me!nto da 111i.tu11.çio 

"juridi-c.~~ d$ eon:panhcira, reaÇão que sa baseiD. principal 
•mente no rece.io do estimulo 3s uniÕes ilegitimas em detJ:_! 
Mmento (la proteção aspecl.al. que deve.'"!\ :rnerece.r """ uniões l~ 
"gitiii\I!IS. 

~Não VClliOs, porém, funda:·ncnto par.s êase .reeeiQ, se 
"nio um .. ;.t_fmulo para _q~ as autoi'i.dades civ.is o religiS!_ 
"saa faeil.itcm e promovam cada di.a lfll'is 1!1 celebração dos 
"caBarnentos para o in.!e.io de novas u.ni.Õe.s ou para 1-..•gitim~ 

"ç.iio d"-S aituações de f~:~to. 

~o q:ua se não pode, porém, é fe<::har os olhos 
~DitUI!IÇÔes de fato. 

"A pob=~a cria direitos", na. :Erase lapidar de 
~RIPERl' (00. <::it., pã.g. l55) e, como ~os· :infc::r:rr.a a Enc:yclS!_ 
"poedia crf Soçl.al. Scienees, em artig-o <!e F.OBERT ERIFFAULT , 
"autor de notável obra, em trê, volu:ne.s, sSbre A.s Jnães 

t
~ (The Nothe.>:S, Londres, 1927), ui!IS C:OStume.i.ras despeBas 
d= celebraçcões de casamento sio, ir.: vê:..es, tão grandes 
que são d.l.spensadi!I:J ou inelefinl.damente adiadas pelon P2 
bres, corno suc..,de cornument.e entre os peÕes do México atu­

""al, que cr.iam as sua.s familias em c_onc:ubinagcm" (verb. 
"Concubinage) • 

ÓO 

MD1!Ítr.l.to Federal e preconizando, no seu referide pare~r, 
~'-'ma CD.mpanha de ação direta psra a legitimação dl!l:!l <lniÔes, 

- "e'scrcve: "O l!ll.to custo dos documcmt.es nece.ssãrios à hal:l~ 

"lltaçii.o (do c:as.omento), 1!1 vida atul!ll cheia de per<::alços e 
•in9eg~ança, a indis.solubili.dade. do vínculo conjug11.l, t2 
"dos ésses fa.tSres, D.liados a u:na grande incompreensão el<l 
Mvsntagern de tornar l.eg!timas as- uniões, di:ni.nu!ram o nÜ.'fl2 
":ro ele Cl!lsarnentos ~;ivi.s, 11\llS vc:.;-ificou-se o que VIRG.!LlO 
"DE SA PEREIRA acentua, em seu Oircl.to de F<lmil.ia, "o ~• h_S1; 
"!l'.emc pOele obedecer ao legisladoJ:, "'-"-S. não pode des9bedec:e.r 
".íi nature:z~, e Por tôda a parte êlo constitui. a familia , 
"cl.entro da l.eJ., se poas!_vel, fO.O:"- d.a lei., se necessirio". 

Mse, no Distrito Feder~, existem tais dl.ficuldades, 
Mi.magine-se o que seja no remoto interio:.: aos sertões, o;:: 
"de 11iio prec:i,;:os, muitas vê:zes, longoG dias ele camir.had.-;1. , 
"pa:.:a se chegar a um eent_.:o, em que se possll process ... .r a 
"habl.litação, e onde, muito fregllentemente, os l.nte.re.! 
~s,.dos nem o prõp:.:i<:> regl.st.ro civil téi?, ou, quando o têm~ 

"é, frogüentemen.t.ec, n~:~s di.stan~s par~:~9:ehs __ de on_~ ernigr~ 
~X'aJII. é pl!lra onde, s. fim de obter a :rcgJ;lectiva certidiio ~ 
"preci~l!lriam escrever - o que não_ sll.bern - e mandar I) 

~dinh.cl.>:o, aindn gue só para o porte, por uroa agencia de 
"c:or>:eio , que não se si tua oen.ão mui t;.o longe. 

"A~ sensu, par~:~ nos cc:nvence.rmos d.e 'õllG 

•não se:.:á o :reconhecimento de .situações da fato, "no obje~-! 
•vo ele 11.tender ii c:ornpanheira que vivia na exclusiv"- <lepe;:: 
"dência do homem que a ~:~b.:mdonou ou do segurado, e que- se 
Mnão deve l.D.nçar à rn.iseri,., causa para fomentar = un~ões 

~:ileg!tim=, vejl!lnl08 o que ocorxe na França' "Coisa Su>:"pr~ 
"endente e qUe O C:aS:tmento laicificllcJ:'? ,deSde a de<::i.S~ _"da 
M-Assembl~ia Consti.tuinte continuou, de fD.tc:, para a-lllll.iS!_ 
"ria do::l francf!S<!s, um D.to relig.l.osoM, "Na S\l!Í 'i!rande maiS!_ 
".r.il!l, Olll franceses, po.r convicção ou por" hábito, fa.:<.em abe;::. 

"ço~~:r ·o seu casamento de tlll lnOdO que se diz, daquales que 
~disto se dispensl!llll, que estão c:ll.,.ado.':< c:l.vilmente, eo.rno !lG 

"todos não o estl.ves~:~ern (pois que e <::llP.amento c.iv.il pre"E. 
"-de obri9atõrill-T1ente o r"'ligioso)! Os tribunais tem <lt:.e 
··u vêzas, c:ons:iderru:l<;> que "" recl.!SII. ~e um do~:~ esposos em 
"-consentir no casamento rel-igioso, não obst.ante a prome.s$a 

:feitll, oonstit;.ui injúria 9rave em relação ao putro" (Jt! 

MpE_RT, ob. p~_g._ 73). 

"Respeitando as nossas tradições e~ ãentre estas , 
;'como as que m.sl.s merecem, I!IS da. fot:rnaçiio dl!l fmn!l:l.a, c~\ 
"mO>I do observar a evolução que a::1 condições soel.a.l.s v<io · 
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"impondo ao direito d~ :rwn..ilia, que é, swn dúvida, ~um d! 
"rei to de obrigações imperfeitu e de sanções imper-feita~" 
"U::ncyc:lopoedia cit., verbete Famil.y Law, pág. 84) r nca 
"seus primeir-os eatS.gios, ênae direito se assinal<~. pelas "2 
"çÕes e_ pelo ordenal'lento .:1011 interêases das classes mais 
"ricas (ibidem); o ecnt!nuo progresso .So individualismc foi, 

~porém, restringindo-lhe a ampla noção tlfl ram!lia,, como 
"ec:oletivid:u!e econõmiea ligada à te~:ra e suboxdinac:!a a Ull\ 

"chefe em virtude do 9radativo reconheei111ento dos di:reitos 
"dll mulher e doS filllos o pela libertaçiio tios dependcintes, 
"ate os dias atuais, ~ que a independÇncia ec:onõm.ica dos 
"sexos e o interê•use pÚbliCO na fol:."l'llação ·aos cidadãos dÕÔ 
"ensejo a nev&ll modalidade!l baseadas no .tnterêsse econCun,! 
"co do trabalh'o, "'o invês de o se~:, como antes, no da Pl:2. 
•priec!a<'le, e ... utoriza a intervenção ce!ltat:..al na educação e 
"instrução da infãncill. e d"' aaolesoência~ =ianc:!o-se, a 
"p~r daa eontliçÕe.ll geJ:"adllll pelo~~ inr!!.ustr-ialização 0 pelo 
"ttabalho e pela eduo,..çio em COltn:m, nova--mentalid,.de e n2 
•v.e~s noções, que se P<;>dem desccn.heoe~:, e que, parado:><alme!!. 
~t.,, se traduzem por 1.1m menor- sentiment,..lismc pe::~soal e 
~por maior solidariedade social. 

~o lar foi ecen&nJ.camente transformado. A vida 

"econÕI~iea e& ti agor11. em t!rmos de renda pecuniár-ia.- P"'~:a 

"B1Jbstanci.e~lmenta ajudo~~~: e!1t=a renda, a mulhel::C deve, _geral 
"mente, trabalhar fOl:tl. de casa" (Encycloçocdl.a clt., verb., 
~cootPanionate Mardage, 00 MALVIN M. KUXCH:['). 

"Cai o chamado companheirismo mar_ital, vulg,..r-izado 
·~ todos os países Altamente industrial.tzaclos e que "niio 
"é por si uma institutçiio, mas, simplesrr.o,nte, UlM fcrma 
"truncaa ... ae instltu.ição familizu:·" tibid(lm), até porque ., 
"esterilidade volunt.lé:ria da união é uma das suas c:aract~ 

"rl:stic1111, pa;sando a ser- oo.->Sic:!crada concubinato quündo 

"pe:l;'de ês11e elemento difer-encial, 

•socialmente, o ooncubinat_o "po-de ser definido CE_ 

"mQ um casllll\_®i;,e> di~nlocia,do d"'s suas fu.llções juddie-a» 
"PliX'ticularmente em ~:elaçio à pi:'Opriedade e à auoes~rão" (~ 

"oyclcpoedi.e~ oit,, verbete Conoubinage). 

"O cmfragueci:mento dll. p~:op~:iedade c da sucessão 
da Uni lado, diminuindo "' efioiência do cas.arnent:o quanto B9'1 
"seus ef .. itos patl:imon.iai:o, e a p:redomini.neia do tr-abalho 
~inc:!ividU"-1 e &s condições da vida em ecmwn, c;.:-iad.as aobr_!!. 
"tudo pela .industrializo~~çíio crescente, siio as cauaas pr-~ _ 
"ponderllntCII na determinaçio dess"'s fC-rl'lllls de uniiio dos 

"se:><os_ fora do cas~nto. 

~E:~eat.àmento para preser-vacr- o casamento, é- <!ever do 
Estado facili ~i-lo, d,..r-lh<!! wr-.a p~:oteçief" especial-, como 
"dete~:mina a ConstJ.tuição! _.i,sto, porém, impol:ta, tambêm , 
"nio lhe da~: wn car-áter "de tal 1110do exelusivo de privil!, 
~gios que ccnduza o legislado:.; ã_ impied,..de, ao desccnhec~ 

"mento _dos :fato= aocids, à recusa de adapt,..ção daa inst,! 
~tuições às nov"'s mcdalidades decorrentoc ll"'s atividades 
~e condições d<~. sociedade n"'s s_y_as feiçÕe-!! C"ontcrnporâneas. 

"CC:mo p<;>ndera RIPERTJ "P,..r-a _;oa=ntir o prcgress~ , 
~e pr-eciso r-e:fortlllll: continuamente o direito tradicional. 
"Uma ar1stOc:t;ac1a pode contentar--se em defenc:!er e oonse;: 
"va:t;; Ullla democracia deve, i,nevitàvel.nente, conquistar e 
"ac:t;escer. cai vem a trllnsformação incessante do direito 
"pelA pressão da. ..tdeia aemocrlitica" (ob. oit., p.S.g. ~) · 

' "Ora, reconhece:~: à comp<~nheira .:!irei to dO pleitear 
"lllimento=, pen•iio, montepio e me1o-sSldo, não-O! dar ao 
"Concub_ina_t_o e!eitOS d_O _ca_Sameni;..OJ: e Cotr'._o <;IUe, apenaS, ""!!. 
"tab'elecer, quanto ao::. ll.liment.o:o, Wl1 direito de pa~:ticip~ 

"ção e, quanto ao maia, um d.i:t;eito aucesaório aos prcven 

""08 do trab11.lho cotidiano e em função da natu~:ez"' alime:: 
"t....r dêase t~:abalho. 

Conclusio 

"Entende o auto~: do p:t;ojeto q\fe niio ã nece•nrlirio 

•aarinir-se o qua seja cotnt>~~onhe'i.ra; que, nQ s-:::1.1 dizer 
"nl!io ê a amante das aventuras fugazes, IMIS 11. rrtulher livr-e 
"que· se dedica inteir-amente a um hor..enl livre, como_ se Iô.xa 
~a sua espõsa, e vive scb a sua depcnden-oi'a econ&nicaM, 

"Ora, se ê-ste -ê o eonec:ito, po~: que não tra_du<":i-lo 

"na l.ei? 

•Necess.irio nos parece, nc ent.e~nto, d;Lstinguir as 
"duas hipÔteses; a) o11 de <:tlirocntos, ou pens'-io alimentícia, 
~que não é e:dgivel 11enãc e:n vid"' do deve_aor (art. ~02 dQ 
"CÕd. Civil); b) a pensão, prÕp~:iamente di t~~o, proveniente 
"do seguro social, que se to~:na devida pela mor-te de seg~ 

"rado. 

"Em relação 11.0 primei~:o caso, p-ar'eee--nos ra~o&vel, 

"para fixar "' qualidade d"' companheira, um prazo maio::- do 
"que quanto ao segundo, em que a cessação do co:npanhei:ri!. 
•mo adv<:;rn de causa estranha ã vontade das partes, e cuja 
"du.ração, dêsse "'stado, pode::-ia presumir~se, não tõra a 
"fatalidade do adver.to. 

"P.ropcmos, portànto, pa:ra evitar interp~:etaçõesp:l:r 
"demais cUlataaas ou restritivas, que, ao--art. 19, se .!1~ 
"celltem os seguintes pat:".S.grafOSJ 

"§ J.9 Pa..ra. os fins dêste art.i.go, e.ntenc:!e-se 
"companheira a mulher livre, que tenha vivic!o matrimonia! 
•mente com o hcmem que, sem justo~~ causa, a ab11ndoncu, ou 
"cem o faleci<ic, inteiral'\ente doclicada a êle e sob "' sua 
"dcpen<lência ec:onQmica, durante, pelo merios, os cinco anO!I 
~imedilltamente a...,ter-io:res ao abandono, ·ou cs dois que t~ 

"nham prece-dido a lllOrte. 

"§ 29 'rendo sido o desquitado cônjuge culpado • 
"viven<lo a esp8sa hcncstamente, não terã a companheir"' d! 
~reito 11. 13leitear alimen~os, se niio se lhe puderc:n ser 
"concedidOS sem p~:eju!zo dos que _sejam do;tvi<;los ~ pr~meira. 

"§ 39 Co mesmo modo, quanto à pensSo, montopio ou 
"meio-!lQldo, no caso de CUlpa do Cônjuge desquitado, n.iio 
"tcr<ô di>:<'!ito a companheir-a, se não ::l<!m prejuízo do que 
"sej·a nece11sirio :li subsist€<.cia d<1. viúya, 

•Somos, P.O::is_, de parecer que o projeto é constit.!:! 
"cionlll e que, com e&tas_ ~:estrições, deve ser ap~:~vadc". 

NQ 4- EKENDA NQ 353- !ntegr-a da Justificação do ProjetO -n<?--2.~40, 
<!\e 1952, c!e_autor~a éi:O entii.o Deputado _Nelson C<lrneiro_. 

"l.9) ~ do CênesisJ "E disse o Senhor- Deus, nãc é bom 
que o hc:nem esteja sõr far-lhe-ei uma "'jud ... acra, que esteja corno di 
ante dele", E, mais alémJ "Então disse Ac:!ão: A mulher que lf.C dest; 
por companheira, ela me- deu da .S.rvore, c comi"_, E;<pulsos o homem 
Q a. mulher, o Senhcr "pô~ que::-ubins ao oriente do j"'rdim de ~den, 

e u:r.a espada inflamada que andava ® redor, P""l:a guardar o ca~r,inho 

da iirvore da vida", 

Companheiros nas horas felizes e sem Trul.líeia do Para! 
so, COJn?anhei:ros haveriam de ser· por diailte, entr-e as "inald.l.ções do 
Senhor e as !.ntempliries do mu..'"ldo. E assim tem si<'!o, pelos séculos 
arora. os varões "deixa~:am o seu pai e a sua mãe e apegaram-sã- a, 
sua mulher, formando ambos uma sõ carne", Enquanto o holl'oCm co:r.eu o 
pão eom o sUor de seu rostO, a- mulher o seguiu eritre 0::1 espinhós e 
cs oardcs pi:'Omedi tos, -'"com dor parindc os seus. filhos", conrpart.•.­

-lhando da sort« e do deJ>ti.no de seu ho.,cm. 

E, assim, até hoje. 
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29) Entre os romanoil, ao llldo das 1wstae nupdae, do 
casamento juris gentium ou .!line cunubio, e do_ eontub"EU:n.l.um, havia 
o concrubinat.us, unino-1-rregular, que, no Bai:~eo Ill'lpêr1o, pa:'H1ou a 
produzir aJ.guns efeitos jw:!d..ir;os. A natureza jur!diell do eo.neubi­
nato, artsinll AnNOLOO MEDEIROS DA FONSECA, suscitll controvérsias, 
deDde a .fundaç<i.o do IJnpériO ati CONSTANTINO. Se uns su8tentam (.,_,._ 
llim, CUJAS, PILETE, ACCARIAS, GIRAUD e BAUDRY) que o oon2ub1l'l.ll.to 
PliSilOU a ser uma uniíio d11 l'llltureza inferior ao casamento: regulll­
mentada em lei, outxos, 0111 m!ii111 1t10dernos (PAUL GIDE, BIUNI, COSTA, 
CQQ, GIRARD, MA;{, PEROZZI, PETIT, etc.(, entendem Mníi_o havE-r tal 
união, nessa fase~ deixa<lo de !ler simplesmente toJ.erada, cu talvez 
licita;, sem quo:1, todavia, pl"~duzisse as conseqOêncill!ll prnten<lid&s. 
PAUL MEYER advoqa a teoria int.errnedUi.ria, ou sej11 "- inexist<;nci& 
de efeitos legais do çonC'llbinato, não obstante "t.e.J: sido admitido 
como umn espécie .Se eompensaçiio ,;;,. proibições m&trimoniais 
uso dilqueles entre O!ll quai.!l ce vedllva o casamento~, 

Conta MENDIZI\BAL que o concubin~to CJ;a o comércio lf. 
cito do<! um homem e de uma mulher :oem quo<! entre Clea houves:oe matri 
mõnio. Perm.itiam-no o~ costumes de Roma, e eonstitura um fato c~ 
rnum. Mall ae os amantes eram Cl'-'Sado!l, ou par'<!ntes e_m grllu p>:oibido, 

ou e"'i~tin violência, então não se tratava de concubinato, ma!l de 
um lldult.Crio, de um ince:;to, ou de e:stup:r:o; A,le"' julJ.ll_de_adulte­
rih: (l.8 A.C.) re.contie<::eu, de &~<j\lm- fiiCdo, -.. -unilio duradouu. chama­
da concubin11to, e que, para sa distinguir d"'s uniões ilieita:., e~ 
Veria realizar-se entre pess=s pi!be:z:oes e não apa>:enea<!as em g>:au 
proibido. Também o homem só poderia eer uma concubi.JC~a e apem1s nll 
falta de mul.her legitima. Justiniano abriu novo:~ ho>:izontes iia CO!); 
cub;inas e ao:~ filhos iJ.egitimoa, aos qull.is assegur .. va 11. possibi­
bUidade de :recolher (na falta de cônjuge e de llilcendentes e de!!_ 
c.;=ndentes) t.êd11 li herllnÇil dO de cujus. "E chegou a fil<a:i:- os requis,! 
tos do o;:oncubinato na Novel.ll J.8, C-"P· V, quod nulel:t: sit retenta in 

domo in aehemtl.te concubino,. • .RecOl'dll Astolfo "-e Resende gue, ilo 
deadol;lra:r do schema conc'ubinntus, de que falam os- pr"E.ticos e deci­
dentes, Lucc11 de Penna intcr:roqa: quid est tene:ri. j.n_.sChei.iate con 
cubino8? E êJ.e próp:z:oio reapond'e': M I: a concubin-o. deve ser urna ~ 

~hcr tal, que com Clll se:l" pos:!Ivel o cnsamento: I:I, deve 
ser retentll in domo_ in sche!llate eoncubinae, ou seja, ima­
gice ct habitu. Mas, para que se consubstancie êsse .te:!õ_ 
cciro requi~ito, crll nece!lsiirio' a) que exista uma inte!l 
çlio e uma "-ecla:z:oaÇio (p>:otestatiÕ) de te>: a ~':lhe::- como 
concubina! b) que Beja :rnuJ.her ingênua CJ.iv>:e), e, além di~ 
so, àe vida hon.esta, e que haja, da plll"te do _ho.T.ern, _a à!t 

<::la:r..,ção de querer ilante~l" in schemate, ~sto ~. in h! 
bitu concubinae: dl que ceja tidll. e rnllntida em casa pat"a 
o fim de t.e:r filhoS I e) que depois de levada para <::asa , 
goze, como espÔ:tll, de tôdlls 11:1 honl"IIS, honores pleno .Sil.! 
gatur ut _u,.,or"-

39) Ca!il&ndo-se sucessivamente qunt:z:oo vi>zes e com gr'\!2 

ào esciin"-alo rio patria:z:oc11 NiColau, coube, todavia, a Leiio VI cons,!_ 
dera>: o concubinato cont.rfírlo i :religião e, ii decêncill natural. D! 
vergem, porCm, os autores quando discu~eii se c direi tio cunônicco 

tolerou, ou nlio, o concubinato. sa antes da Novcla __ de L<>5o .vi, sna. 
to Alr.brõsio (340-397), são Jerônimo (331-4~0) e Santo ,'\gost.1.nho(354 
-_430) se havioa e>:guido cont:z:oa o concubinato, a V'e_!~ade P":rece "".! 
tar com que os llpcntam (Hotmnn, ThOJ•Ilaius- PotJ-,Mir, Gi:raud) uma 
justificável tole:dincia, que enccnt.l::a:t:"ia seu têrmo no Concilio de 
Tzento, no seculo XVI, impondo oançôes, que iam at.é a excomunhão , 
oontr'a <::lérigos e li!i-goe, .cjue p>:aticaosem o conêubin~~;to. Sõrnen'te"'.!!. 
llim Se tornav11 poastvel da:z:o <::umprfmento a dete:z:ominaç.ôea semelhan -
tes, do Conselho lute>:ano de 1515- Laute~:bach, Péréze e Tulden 
contestam, tod&via, essa aleqada complllci\ncia. Tudo não obstante , 
dificil foi__;;: Igreja encontr"-l: recu:z:oso:s para o;:ombli.te:t:, _e!ll todos_ o" 
tempos, essa União liv>:c, praticadll 1l'lclusive,- e às vezes COlll ~ 
pla noto:t:iedade, pelo!l seus próprios SD.ce:z:odotes. 

Enquanto qu.i"t.ro legados do Papa e du::entos e cinqtlenta e 
um pad>:es discu~iam, em T>:ento, defin.i_çÕes dogmáticas e >:eforrnas 
disciplin_al"es (1545-1563), Manue.J. da Nób:.;eg11. es= .. via, ..,. 1559, a 
Temê de Sousa' "O bispo (D. Pedro Fe:t:nandes), pÕsto que e>:il muitO 

zel11do:z:o da .salvação d~S Cristãos-, fiiz- poUco po>:que e:ra- s&. 
e tro<>xe consigo uns clérigos po"i compapheiros que act~ba­
:z:oam com seu fllllU e'!'emplo e mal usarem e d.ispe>:aa,...m os s~ 

=amentos dl!, Ig>:ejn de_ da~; cem tudo em 'perdição. Bem a.J.e_m 
b:t:iri a-V. }!e. q1.1e aiiteS que esta sent:; viesse me di2-ia ' 
e111tâ esta terra um11 >:eligião, po>:que peo;:ado pl:ibJ.i<::o .não 
se ~a~ que logo po:r o zêlo de V. Me. e di.l.igência de 
meuç i:t:mãos não fÕsse ti>:ado, e dos sec:t:etos retinhamos 
D.bsclvição 11 aJ.guns, atE! tirll:z:oem tõda a oc .. sião Q pe>:igo 
de to::na:r a peca>:. Mas como Eiles viera.-n, int.rodli:dram nll 
terra estarem o;:lé;-.i<rOs e diqnidades lllnlln<::ebados, COJtl Sllli.S 
cscr!IVa.G, que para êsse efeito eseóJ.hiam as melhores e de 
mais preço, ~lle achavam, cem achaque quC hnvill!U-de __ te:>: 
quem os s-ervisse, e logo começaram a fazer filhos, e f~ 

zer--se c1.iação _PO:z:oque convinha muito ao Brasil. haver ca 
_êsso t:z:oet:lado ele diçrnidades e oõnegos, _como o" há em o,!! 
tras ig>:e:Jas da Cristandade, e não se..-n muito descuide dos 
pr':lados, a quem Nosso Senhor castigarâ "- seu tempo. E ê,:: 
t.es J.he sei. dizer que tem cá por o melho:z:o p>:ocildel" e mais 
quieto, po>:que quando êles nfío tinham escr&VliS nem 000 

Çue as comprar e r~ pior, porque eràm forçado-s ôe seus i>.! 
cadoç 11. buscarem-nas com esc!ndalo da te:t:ra e de aeus v! 

zinhos, e porque jã dicto no· tempo de V. Me. J1a..iia. 
muito e muito notô:ri.o, me dizia llluita!l v-êzes.Mel.ho:r 
nos fô>:a que não vieram cã. ccmeça>:Am tarnbêm de 

w:::al:' de suas ordens e dispensar os sacramentos e dS 
s:~~ta_t: as ntaeluras com que nõs tlr.hamcs as almas, e 
a dar jubileus de condenação e pe>:"eliÇ<i.o iis al.mas, 
danao o santo a ci>es e :~a pedrAs prec.l.o!<aa a porcos, 
qu<> nunca souberam s<u.xi do lodo de seus pecados, p!!, 
J.o qual ni>o 8omente ca :maus, mas algum bom, se o 
ha_via, t_omou libC:t:dade ;de ser tlll qual sua mii incl! 
nação J.he pedia. E assi,Jn estíi. a~:rora a t<:~r>:n nestes 
termos qua, se conta:t:e~ todas as casas desta ter>:ll, 
tod&s acharão cheias dJ- pecados mo>:tais, cheias da 
adulté:t:ios, fo:rnicações, incestoa e AbominaÇÕes, em 
tanto que me deito a cui.da:r se tem Cristo algu:n li!!! 
po nesta te:rr11., e escassruuente a& oférece um ou 
dois que guardem bem seu estado, ao menos sem pec~ 

do público~. 

Em 1867, anotava BORGES CARNEIRO, "Pelo direito ca 
nônico provavelmente se cpina se :r· proibido o _ con.c~ 
binato cOJOO qu111quer outro comércio- cal"Tini--ro:ra -do 
rnatrimôn'io, principalmente depois da disposiç<i.o do 
T:rid. sess. 24, op. 8, :z:oe:fo:t:m. ean. 6, dist. 34, 
can. S, caus. 32, qt. l_. COntudO <juanto aos concub_! 
n&rios soltaUos ll.inda á controverso, v. Be:z:oa>:d, 
disS&>:"t. J., de conjug. natu:r. qt_ 4. MeU • .I, t. s, 

§ 48, not. St.:ry, dt., t.. 7, § 2'. Van Espend, III, 
t. <1, § s4, seg."H -

Reco:t:da, pOl" seu turno, PAULINO NETO que o·~ 
~. redigidO pelo frade comaldulo de SolOlÚ'JII., 
ap>:ox_~ma~~nte em J.l40~ Ainda. eon.tém li primitiva 
doutrina canônica, segundo a c;~uaJ. ll. copula cllrnalis, 
que urlc o;lll,li;.S ca~s numa só carne, se9unr!o _as Eic_ri 
turas, :t:eaiizada com -o intuito de e_~tabe.lo~- um-; 
união peru,"anente, é Que ,;:~nstitui a verdade.!.ra essêa 
cia dó-CnsMento. O oonsentime_n_t_o mútuo_.,,., c suf_! 
ciente pa:z:oll reali~ar <:) matrimônio, que existia, P"'E 
duzindo seus naturais Q sociais efeitos, indcpendeE, 
temente da bênçlio ela Igreja ou fo.,._&. SÕ mais ta~:da 
o ·conci;Lia 'l'ridentino, no século XVI-, ·aec>:etou, coa 

t:ra o voto de cinql\enta e se-is proli.clos, que os r_! 
toa ecl.csiãsti=s eram ~scc,;ciais ;;: validade do C;! 
s11mentoM-

Ainda, porem, que se aceite a opiniílo- respoitD.ve~ 

dft ~nsenhor ARÍtU!lA C1.MARÃ, ao "fi:rntal" que, "desde o ini"cio, llll 
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d:i.sposJ.çêies católío;:as, aqui mais o;:laras, ali IM.is ob~c_uras, ?~f e!! 
der&n a unidada do c.:~s>mu!nto, c, o;:onseqlleD.tement<:l, o;:ondcnarat\1 

ooncubinat.oH, dignas da estudo e rneditação-~.iio '"""'"' <::enclusõa,. 
de otOIMO DA VEIGA: MO que est~belccéu o lll.reito capÕnico é in!_ 

t;~;utivo da e~pCcie e notável como preceito diBclpl! 

nar. Antes de tudo, c., prelimimn;rnemtc., convém retr~ 
1110rar que, se os Conc!l.ios de Nan_tQ!!._ Ti;o:üi 

Friould eombater;;.m dura_nee' longos ano,; a prática 

o;:anf.irm::u~a ~los Cõnc!l'.ios de :&lVi:ra e de Arles, de 

tolerar as uniões que se scgui8Tn. ao adultério da 
mulher e se o Concilio de Trénto, na sessão 24, co!!: 

firmou a severa proibição- das :segundas ligações ~ 

soluto vinculo, _i_8_to sui~ subs:isl _vin_culUJII sa<:rarnen 

ti, et quibus oous coniugit, homo non secara_t, o 
fato i que todan eosas- ;l;'<lsoluçêies- não ~uprimirarn o 

divór-cio 1n partibus,'l'luto:.;il':ando, antas, e>o:press~ 

monte, a separação, gttod thor""" et cohabi.tationem, 

adhuC vinculum eerseveret:, Qual,o efeito dessa. sep!! 
ração no estado def.initivo da disciplina do direito 

canônic;o? _Na fór;nu1a COI;laagr~da, _ 01:1mo se vê em 

CARl'ZQVIO (Pra~ica, parte 2!'-, Que11t~_ 63! ~9 17) •MS 
t.J:imonium est indhlid.ua vitae et con}unctio vel le­
satio duormn in un,;,- earné. ,.__ un_i.da.d~ _a,.·-ç,;-r;,.e é __ 
visC<llral no o;:aaarocnto e como. a m;_ihe:.; adi:il.te:.;a .lli 
una caso cum adult:ero, ~t _ e:l'gc --~~n _ est. amplius una 
caro· '<:Ulll marito, adcosue vineul!Jm _con1u<falis un!tatis 

cst solutum. Ai a cono;:lu11ão; AdulteriUill tormam con- -

1ugH tol~t, Õuoad- sol;it uni~atCm earne:m". 

Na f_çgisUcíi.o anterior 

49) Para que se verificaasc, de acordo com a 

antiga leqislaçiío italiana, a eust.Sé!i" do ventre, que ENRICO CI!:; 

BALI charn& de Mmat:.;imônio nparei\ti!.M, era necessário concorressem; 

"a) a o;:aabitaçii.o more uxorio' do hçuuem e da mulher~ 

b) a vigil&ncia zelosa e atenta por parte do homem; 
e) ,. conduta honesta e :.;eg:.;a.Sa da. parte da mulher", 

No direito peninsular, a bftrra"!ania e a morqanheirA era.- .forma::: 
nÍtturah: de caBamento. No velho direito português havia o~ 

o :::ua modalidade civil do lll-llrido_ eonozydo. 11,;; Ordenações filip~ 

nas a&lHIII rezavaM, no tit. XltVI de ;seu Livro Quinto: M~ (>e algum 

homem pecas~e eom mil lhe r, que niio fosso casada de 
fe.ito, nem de direito, a qual tivea.oe em poder do~ 

tro e111 íama de marido e mulher, e por tal havida, e 
tratada delle na me:z:a, & no leito, a por taea. eram 

h"vidos por toda a vizinhança e Vílla, onde forem 
moradoras:. e el_lcs ambos assiJu se nomeavam continu~ 

darnente nos contractos, e111 quaesquer outros actos, 

este tal não deve mo:.;re:.;, que he a verdadeir-a pena 
de simples adu1tcrio, pois a mulher, co.- quem peo;: 
oou, nunca foi cnsada de feito, nem de direitQ; ___ mas 

haWi!l:á out:.;a pena, que &eja áquem de morte, segundo 
arbitrio do .Julgador, por .a má tenção, que teve, de 
peccar COln mulher casada, cuidsn<!o que o e·ra, pois 

sabia que tal era tída, havida e t.ratada de morido, 

e de toda a outra gente geralmente~, Foi com esse 

rigor que cLOvrs BEVIT.J\QUA, depoj._::; dci_ ~inteti:z:ar o direitn antigo 

no ver~o de LOYSET, ~· tumger._ <:"Oucher ens_e_mb_le, est mari~ge, 

""-"''--''''mb"">"o, defendia o art. 4.27 de seu pro~eto de c6d, CiVil: 
MNão serli o casame,.;to le<]al :e-'discip:finado, nã<;> seri: 

o casament-o eomo deve e;xig,i:~J_o a sociedade; mas de_! 

de que o concubinato realiza corno que a manifest!!_ 

ção aparento do caBamento legítimo, vivendo deis e_!l 

tes como ::oo fossem marido e mulher, more U><Orio, 11 

presunção é c;i\le c::: filhoi procriaáos por essa 
lher, durante a vida em eomum,_:::i.Q. '-gu~}ID_ente do h_e. 

m~ 'l'JO a seU lado vive, pois que ela i honesta, 
apeaar ds i:.;regularidadc da união, e ;Porque ele a 
reconhece como sua companhei:.;a, t.Al oomo se fosse 
=ua esposa". ou seja, no ensinamento do :iii citado 

BORGES CARNErRO, Ho estado diuturno em que est.eB v!_ 
vem juntos ccomo ca~õados, sem contugo o se_rem, e que 

Be não confunile com o pelic&to, o !l'.ei'etdo;:iadõ e· o 
s'im~l<>s comércio cl'linal de hÕmern. com .-uthcr~. Fo_! 

sem ou n'Fo -trl'lsladadas, pOr- inadvertênCia, da11 Ordenações - hlanll!! 

lina:::, como entendia.~ SOI.A.,.-0, ALHEIDJ\ e SOUSA e TErXErRI\ DE FRE!_ 

TAS, o certo é que aa filipinas dispunham que seriam Mmeeiros, 

provando que es"tlvCram ·em C"-SA teúel.ae manteúda,ouem 

casa do seu pai, ou em outra, em Plibliea voz e íama 

de marido c :mulher por tanto tempo, que, segundo d~ 
roi to, basto para presumir matrimônio entre elea, 
posto se não provem as palavras do -'?reaenteM. Na 

lei de prot<::ição dos filhos, em vigo:r·em Portugal' 

Cfesde 19-10, Mo pai tem obrigação do prestar alimentos i mulhe:.: 

pobre de quelu houve um filho ilegltimo, a para es.se 

efoi to pode ser por ela demandado a partir do 111011'.6_!! 
t.o em que ~he é l.i:ci to propor a ação referida 
a'l:t. 38, seguindo-se o~: termo:>s geraiS do p"ioces!io; 

sobre alimentos provisórios e de.finitivos, e aplic"!!. 
do-So aos provisõrios o disposto no pari.iq. ünico do 

art. 44" Í"rtigo 4_7). Pelo invocado a:.;t. 38, a m::!_ 

1hei'; provando a su.a gravidez, telO direito de propor ação de i!!. 

vestigaç'io de plifernidade ilegitillla a.inda antes do n~Wcimento do 
---f"ilho. Aindil recentemente, o Tri.)>unal de Síio Paulo, em acõrdiio d'e 

-iaVi'ã do hoje ministrõ Hfo.RICf GUlMAil:l'.Es, ao ~r:;oraar com apoio em 
COQ, FRANÇOIS :BRON~ WAHL, JEAN BEUClJER 2 outros, 1'1 evoluçao do 

ooric"eit.o- de concUbinato, escreve11 te:xtualr•Kmte:_ "Ainda, F'ois q_':'e 
·o nosso o5digo não- tenha feito :.;eferCncia expressa 

ii. excegã.o plurium eonc..bentium, ela ê de aoolher­

s.e, quando invocada, porque afeta ao próÍ?rio conce! 
to do o;:anc:ubinato. t e><cludenta de~e·. 

A concubina no c§diao C1 vil 

59) Parao c:fíd.: Ci.VU, porem ooncti:>:l.na é, eM regra, 

11 amante do homem casado. Assim, no::: arts. 179, § 79, n9· VI; 2-48, 
n9 IV; 1.177 e 1.719. Violentou-t:e o conceito an.tigo, o da Mtmiiio 

!_legitima de um homem com uma 111ulher, como se casados fossem".Mas 

o art. JEôJ, n9 I, ao- en•u:jar a ação de_reconhecirnento dos filhoc 
naturais, MBe ao-telr.po d'a concepção a iuiie estava concubinada o::om 

o pretendido pAi", dei,:xou implicito quo se tratava, ali, do uniíi.o 

llvre de pessoa::: livres. ~pesa:.; da evolução do conceito, que REN:!], 
TO SEGADàS VIiiNA tão bem estudou, concubinato continuou sendo M" 
união prolongada daqueles que não se ac:ham vinculados por matr_! 
rnônio víi.lido ou putativo". Quando o CÕd. Civil, no llrt. 363, f<lla, 

eM mulher concubinada, se refo;}re ~mulher que esteve, no pe~fo<lo 

·da concepção, ligada a dete:.;rnin">dO holtiCm, vivendo como cas<>dos. P:! 
ra !i:STI!:v1\0 DE ALMEIDA, concubinato <li ~a unj.ã,o que se realiza com a 

vid"' em comu.'1l, com aparências de C">aadOsM. "CA:IO MARIO Oh SILVA PE-

1\EIRA nota que, apecar de todo o liberalismo do~ modern,os civili.!!._ 
tas, o concubinato, :.;eferido no tc:xto legal, "tem S\.la feição earli.S:, 

_teristica liberalmente--distinta das rcJ,açóes seltuais 

meramente acidentai o, pois que se apresenta tal qual 
-wna comunhão dos amantes, numa ligaç4o continua, P"2 
longada e conhecida,~ guardada notórin fidelidade da 

Mulher, extremos ine:xistentes naquela outra_ hipóte­

BeM, Também para .:JOS~ERAND, carac~erizam o coneubi- _ 

na~o .,,a continuação, a f'requt;ncia e a notoriedade das relações en­

tre os conc~~f\iíriosM. Além dos requisit.os de publieidade e depen­

dencia econÔmiCo'! _é condição, pa:.;a_ qua _haja conc:ubinato, a fideli~ 
de, "a mais Chcai'ecida pe~os especialista,, dado o caráter :nonãn­
dri,.o;:o d.'l. ln'!nccbia~, ensina _?ILli.DELFO AZ.EVEDO. Não basta pgr igual 

a CONllA GONÇALVES a cont~nuidade das rela~ôes; é indispensli.v_el que 
coe:xista Mum ee:r:to ·gl!nero de vida ou uma cert!l ~atitude da MUlheJ:: 

que torne verossimel •a :::ua :fi.deli.d.ade ao amanJ;e, 'na 

êpoca le$al d"' concepÇão do filho. -Essa- agarência de 

fidelidade ~ <I'!"' _l_:rad~z a convi vênda co.-no _rnari<:!o e 
mulher~. CASTRO NUNES não diverge: ~a condição de f_! 

delidade da mulher é que é essenci_al para a o><ist.encia do concubi­
nato <:apaz do:'' gerar d;irei.tos de paternidade a serem disJ?utadcs por 
se-ç" fi].hosM', 
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A ve;t;.,..,de, pol:"êm, ~ q:u.:. o eo~otib~natõ dei.o<ou de 
ser o rigoroao semi matJ:imOrliU/11 do passado, o, se lljll nlio confunde 
com meras ;t;elaçêiea sexuus (a.rt.~ 363, n9 I-I-, .. do CÕd. Ci.vil)~ .n.em 

por ,it~ao, pal:"a RUa ca:t:'aot.erizllçíio, eXi!Oe a convivência pública doa 
concub.inií.rioa debaixo do meamo t.<lt.o. All.sim decidia, em ernbllrgos, o 
Supremo Tribun.lll Federal na $OIIflíio de .23 de agosto d-e 1924. E, em 
22 de janeiro de J,942, insistill~ ~ó Cõd. Civ1.1, 1'a:z.cndo pl:"-e!iilmi:t 

""' filillçao do concub1.nato e>ü.st.e'nte entre a mie .,- o 
pretendido pai, ao tempo da concepçiio, níio foinece 
nenhum critirio J:C.Ígido que leve a·niio ~miti.J:C o cone!:!; 
binato mesmo sem a exl:.erJ.oriz-,ção -~ ~· per'mj, 
tindo t~o juiz identi:fie"'r como tal Uln.ll ligaçD.o p:t'O~ 

longadt~ e ;t;egular entre .;>s amante11". Meses depois, 
Jos:e LINHAl'.tS fu·ill triunfllr o niesmo ponto de-Vista• •o conceito 

do concubinato, 11. sei:" ex!lll1inado na11 questões de re­
conhoci:r.ento de filiaçao 1leg.tt1ma, deve ser amplia­
do, máxime dep,;i!$ que a Carta corist! tuc!Ona~ <le 1337, 

nc art. 126, l:"eocmcndou a .facilitação "-eaae ato, <> 
que impÕe ao jul9adQ;t; c exame de todaa :~s e:ircuns­
tiincill:l que possam ser il'lvoca"-a~< pal:"a o .terem per V2_ 

:t:'ifioado-. :l!:t:'a o que, ante=, propugnava, face ã le~ 

frllncesa de l9l2, AAICovfCYi\Nih "A exj;)res'liio COIJ.CUbinato compreen­
de toda ligação irregular, aind,Q. quando a amante vi­
ve fC>ra do dom.ic!lio de amante, porque o oonc~J:na­

to não implica em domie:Il1.o comum~. Embora nãO se 
pl:'escinda coJnQ di:t ARNOL!lO HEDEIROS DA FONSECA, "da cstabil1(1."1Ck>.'.d.alll 

relações de certa notoriedade dll u.nião e da aparente 
fidelidade da mulher, pal:"a q:ue o concubinatO, no aen, 
tido ~egal, se ccn~idere existertte, de modo a servir 
de elementQ C0111probatõrio da -paternid.ide ilegi:t~a•, 

o indiscutivel õ que o C'i5d. Civil, qenel:"a~i:umdo expressão conou­
bina, até alcançar ãs amantee dool homerts casa:doa, reUrou ã velha 
noção ,do concubinlltUa rorr ... no alguma= de suas c:aracteristiCilS f'Und!:, 
Jnentais. De t<~~l sort.e que IVAIR NOGUEIAA ITAGIBA podól llfirmar, e 
:t:'eafirm.ar, em vãrios julgAdos• ~Para haver o ccncubitlato, não é 

nce:esa<ido que os ocncubin.S:rios rú:.til:am sob o- mesmo 
teto, Baet.a existrun lig~>çóe= freqüentell, apesar de 
viver a.mulher fora do dcmioilio pArticular de seu 
amant<>. Rar~mente, a.J.iás, os amt~ncebad.o!l eno:mtram-se 

vivend.o publiC"amente como Illarido e mulhex. A re9r11 
é pori!IU{rem OJI IUIU>nteB domicÍ~iOS di_feientca. A CO!, 

bilaçio CC!l!il!al'ltc n;;:o Õ, Pois, impr"e--.;'Cindí"VI!l para 
a cxit~tênoill do conc11binat.o. t ba:se.antc a notc::>J::J.eda-
da", 

.l'o. figura ('la eompanheira 

69) O cód. Civil ab.~:ia apenas a possibilidAde~ 
:t:'Cccnhccimento aos .filhos naturai~.- &mbOJ::ll. a ceneubina, corno >!le­
monstrado, !oi!llle ali t.arnbéfl\ referid ... como a t~m.,nte do homem C.!l.sll­
do, o concubinato, de gue poderia decorrer a presunçiio da filiação 
natural, sa trt~duzia coma a. uniÃo livre de pa .. solla livJ::es. As J:Ce­
centas ~eis de reconhecimento do" f!.lhoa adulterinos estender.-.m, 
porêrn, essa noção, de modo a incl.ui.:t:' a Jllllncebia, ainda. que sob te­
toa diversos, de pet:II0-11!1 com impCdi:inento para o matrimônio-. U~ ho­
mem. casado pode vi ver elfl conoubin&to c;:cm uma mulher largada do l!la-
1:'ido, lnliS leg.,lmente caall.dll. A ccncubinll., nesse CtiiiO, não ô 11. mu-. 
lhe:t:' livl:"e, gue substitui, no lar do homam livre, ll esposa, que j!_ 

rnllis existiu, ou que jli. não existe. Mas enquanto_ a do_utrina, ti_J,e-
9islação e a jul:"isprudêncfa i1rn1 dcrruindo os rigores antigo.:;, uma 
outra L,igura se foi ~n&inuando, p.!>l:"ll ocupa>:", nas relações human~s, 
o ~ugar vazio >!la concubina, e a companheira. D:ENTO DE l'ARIJ\, ~ 
mentando o dec.-lei n<;> 7,036, da 1944, assim"' situava: 

•t portanto a llmli.t.ia, cem quem mant.inha o tiO! 
dentado re~ru;õea de vida Intima, po11oo importando que 

assim procedesse discret!lll1ent.e ou mo;t;e _~o rio, Nas 
niio õ a pl:"ostituta ou meretril!:, i,..to é, a "'ulhel:" 
q:ue, embOrll treq:O.ent.ada por ele, se entrega, profts­
aional.Jnente, a todos, conhec!.do:ll ou nlío-, q:Ue-"aoli­
citem Jleua favores, rn<i:diante pa<:;amerii:õ-ou mesmo sem 
elo, A ei:t:'eunstanci .. de praour!-la o trabdhador ae:! 
dentado, embõl:a·oonr freqfiêncio~~., sem o enc.u:go élc a~-

uistilncia, não poderi.o. t;t;ans.:;:orm:i-~"' e:m COillp<lnheil:".o., 
pois, ent:io, havi11, da ser de todOs os demais que a 
sollcJ.taasem, em idênticas oondições. Nio poderia, 
pc;t;{im, "' ~ei sancionar o lldUltério, para assegu;t;ar 
semelhante posição .i ooncubina mantidA pelo .-.c:ident,!!; 
elo, e~istin,dQ a esposa leg!tJ.ma com quelll tarnbêm con­
vivia e ltl'!ntJ.nha, ou de quem ~e achava separado, a 
ale cal:>endo a culpa da septlraçio. • .POl:. oonseguinte, 
convêm l:"epetir, somente quando h~ prova conc~udente 

da inexistkncia de_ casamento, ou de achar-se o aci.­
dent.ado des<;~U!.tad~ ou separado de sua mulher, por 
cu~pa ou von~ade desta, é que a <:Oll:lpa.nheira pode me­
reoor li menoionada equiparaçíio, parn o fim do .t"eceb_!. 
ment;o da i.ndenização, cem preval3ncia aobre A e!lpo­
.sa leglti.ma~. 

JUBtifieando propoc!.çio seJnelhán.te, escrevi amos 

elrl ~947: "Não e necesaâ;t;io, por outro lado~ definix o que o proje­
to entenda po>:" companheira, q:1,,"e não é a amante das aventuras fuçra­
zeB, mas li mulher livre gue se ded.i..c.a. i.nt.e!.rament.a a u:n homem li­
vre,_ como se :Cora sull esposa, e v!.ve sob sua dependência econômi­
ca". A douta Comissão::> de ConsU.tuiç.ii.o <11 Justiça destll Cas11. 3COlfiP,!!; 
nhou a EDUARDO OUVIV:U:R, quando p:c<e.fcriu dcix.,;t;, em futuro taxto, 
11. definição leqalo "Er;tende-se por companheira a mulher ~iv!"<1, que 

tendo vivido mattlrnoni.al.mentc cem o homem gue, =era 
justa ç:a~11,, ll al:lll.lld9'0u, ou com o falecido, ,intei­
>:amcnte dedic.sda a ele e sob slia dependência eoon.S­
mi=, durante, pelos menos, os cbrco ano~ imediata­
mente anteriores ao .-.b .. ndono., ou os doiç que tenh~m. 

pree:edido .i morte". 

DiBpÕe o ~>rt. 1.065 do Código Civil do Mixic:o, 
La mujer con quien el autor de 1.a herencia vi vHí COitiO :1-1. fllllra 
marido, dul:"ante lÇ;; cinco ";fios que precedicron i.mcdiaUmente a •u 
~rtuerte, o con la que tuvo hijos, si quiere que tllnbos h&~yan perlftlln!. 
cido li!:lres de m~trimcni.o durante e~ concubinato, tiene .der<lc::llo a 
heredar~. 'l'ambém o o5di<p civil da Vene:z.ue~a, em seu a>:"t. 767,dete:;: 
mina, "§:e presume .!!. ~~ ~ prueba ~ o;QOtrato, ~ ~ 
los casos de Ulliôn no matrimonial, suando l,!:. muier dl!lll\ueetra ~ 
han vivido eennanentemente en tal estado, ;:c han con~u.ido- .52..B. 
su trabllic t1 lll fol:"maciõn ~ a\!tnent.o <!!el patrtmonio del hol!\i:lre, ~ 
~ los l;>_,le_nes ~ conumid,ad se guiere e.$_tablec::er aparezoan óo<::u­
:mentado~ a no:r.bre de uno so~o de ellos. T.U. presunciQn solament;zt 
s_urte efecto;) lesalas entre el:!,os ~· :L t.a.mb;L.é.n ent.:r<:o ~_&!.e~loa 
2; 1:2!. he:t:'ederos ~ ~' sajl_vo ~ ~ ~ adu.l.terio". ~fere Gt1If! 
LlfERMO CAliANELLAS taiS dispositivos come exemplos d .. uma- tiiridência 

' pare diminuir o nÜ!nerQ de abortos, CClfll o -d.eferir~se, em deternina..; 

d/lS cirounstâncias, vslidade juri:di.ca ia relaçÕe8 ccneubin~rias.. Em 
1932, PAULINO NE'I'O es-crevia;· CO:t:'a}o.saziu.nt.e: ChamaD.So a ai. a. reql.lla­
ncntação do ca;amento, o direito deva eetat.u1r~ nã,o 8pena.s para o• 
que, :fracos e desalllparados, esperam da lei a prot.o~çãc, que a todoe_ 
indistintamente ela tem por mtssão .::onceder. PO:t:' J..eao, • porque o 
.çaaamento, antes de ser uma .t~ituação juridica, j!Í. er11., -""" aoc.ted,!!; 
des hurnsnas, wna situação da fato, ou melhor, porque mais do que 
'unta situl!.ç.S:o jur!dica, e~e é uma sit.uac;ão de fato, deve a lei. pl:"e!_ 
e!.ndindo de formalidades, reconhcicer efeitOs jurídico:; • 
"eat~>do::~ de caelldos", pa.:t:'a os: efeitos da ~og1.timaçíio da prolé e d11. 
situt~ç.1io juridi_Ça dtl vi-úva e,. face· do direito sUcesaôr!.o, do dire_!. 
to a pensiieç, montepios, aposentadorias, etc,_~ 

Para obvia:t:' o desllrnparo em qqe :l'icam. aa compll.­
nhei;ras, por morte dos homens com quem conV"ivert~m e que a.judarll.lll a 
pl:'Oeperar, os nossos juizes - nesse passo lflllis eornpreensivo do q\le 
o legislador civil - têm ensejado .!is mulheres, 4 t!tu~o de cobran­
ça. de serviços c.-.seircs, h11man11 participaç~ da he:t:'ança doa ami­
sios. 

Em acór~c de 6 de maio de 1949, o Tribuna~ de 

Jujitiça de sio Paulo acompanhava o voto do emérito desembargador 
liEROTIO&S DE SOUZA LIMA• "No JOÉirito a Câmara está de '!COrdo oom a 
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Sl!btcnça na parte em que reconheceu_ direito ii ~mune 
ração pe.:lida pel11. autor11., e mais de \lllla vez, em jul: 
o;ados ou em artigoa de doutrina, o relator "'este tem 
manifo:Jtado l!limpatiA a essll solu.çiio humana e juridi-
011., poi:l a nocsA legislaç:io j<i reo;onhece ~rtoa di­
rei toe a concubina~_ princip11.lmente qUllndo, como no 

presente caso, não interi:e::-e Coln o casamento H '(voto 

n& Apelaç:io n9 36.365, de são Pau).o, cra:nic:. escri,t.a 
no Diário de são F:.ulo, de 5-9-948, votos n11. Revis­

ta elo8 Tribunll.l:J, vols.._l6S, p.iig. 695, e 173, p.S:g. 
781}. Exemplos d<:lss., nova orient11ç.iic do no::~so d,l.rei­

to s.iio a11 leis trabalhista= (Consolielaçio dii.S Leis 
do Trabalho, 11.rtigo 16, n9 6, combinado com os arts._ 
32 e 40, letra b; Lei de Acidentes _do_ 'fi:aQa_l_ho, art. 

11, letra o, oombin!ldO o;om o a.rt,. 2~, n9 rrr, 
b}. Reconheceu, pois, o di~ito a lesão que 

p!lr!l !I COIIIPanhei:-4 e manda re~uuu:·oi-la. Com 

'letra 

advém 
muito 

!Mis r.11z.iio deve _ser dadll repa:.:MiO à mulher gue não 
pede sal!rio.s eoroo ll.lllãc.i,a, mas s~m pelos se:-viços c~ 
seiros e que não se lim.i.eou a serv.J,!;' d<;o ell'.pregada do 

m<íatica, senão ta.mbém de t_.rllb4lhadora braç:.l nos en: 

cargo!l rurAill, conforme a prova <!e fls., e até mesmo 

das te11temunhas do >:éu, alçurna~ afir:r.ando positiva­
ln<;!nta que a ehiiear~ foi adquirida pelo produto do 

trabo.lho comum. "Em tal ca,so 11 j\l$],_!;prudSn<::ill. já ,-e­
conheceu que existe até uma. sociedade. de fal:,o (Revi~ 

til dos 'I'ribun<>is, vols, 153, pãg. 168 1 157, piig. 697, 
e 164; pág. ~35), Um dos sóciOS' ·niio pode, aleg<>ndo 

mancebia, locupletar-se com o t.r.11Qa,lho Q.o gutro, lu­

dib_ri<l.ndo-o e despedindo-o, apó= = longa vida de 

esforços e sofrirecntos comuns. E m_uito_menos o poda­
rão Íll:Zer os parentas e llrrivistas que surgem, qu.11se 

11etnprc depois da mor_te, par" ar~ca"-ar " herança, 
go:zanllo os bens e meno.spr"ztmllo os .s<>.erií!eio" 
que ficou nll velhice e no riesamparoH. 

OUtra não oS, psra honra elos 'demais tribunais 
b~asileiros, inclusive a orient.llção do Supre!TIO TribunAl FederAl. 

Em acórdào da lavra do insigne ministro OROZIMBO NONATO, deu a 2~ 
Tu= d11.qUela alta Corte provimento ao recur11o e><t.raordinãrio n9 
8.040, de Minlls GerlliB, pAr" Assegurar o Fiilgamen---..:o de "Balários 

devidos 11. serviços domésticos prestados ao oompru~]j.eiro por guem 

n.1ío era casada pela lei civil". M.as uma vez se "firmou, nesse jul­

gado, quGo, em tais ca11o: -o ajuste pr!vio de rem.une:,.ç.1ío n.1ío é ne 

ce;u,.iriõ~. Aind;;. em-lsso,- o.õ ãpre-eiar ~ut!'O-lipeHF- -e,.;t.r.aoréUn.§rt~ 
o de número 15.858, ela Bahia, o Supremo Tribuh4r Fede:i'al, pela un2, 
nimid!lde de seus comPQnenten em du"s dQcisôe:r: sucea~,ivas rel:.t.a­
da!l pcloe eminente= miniatros HAlillEMANN GUII-1AR1iES e BARROS BARRETO. 
restaurou decisão de primeira inst:ll.ncia, que mandara pag:.r indeni­
:r: .. ção pelos serviços prestados nos cinco arras llnterio....-e9 ;;. :norte 

do holl'.em, com quem a autora vivera more uxorill, e at<:i ae ligara 

pelo rito_cat:.õlico. No julgamento d"' Apel!lçii.o oivel número 4.574, 

a 6! ciimara doa 'I'ribunais de Ju~tiça do Distrito Federal acompa­
nhou, Ainda .este ano

1 
ao deeembargado:.; FREDERICO SUSSEKIND, ·no co;:_ 

ceder indenização à COncubinll, por :norte de seu amante, vitima de 
UJII desllstre dfl bonde. Fê-lo com. llpoio na-~ei n9 2.681, de 1912, e 

que, no seu Art. 2.2, det,ermilla que "n·o o11so de ir.orte, a estrada de 
ferro- X'esp6nderii por todas a:; despesns, e indeni:o:ar.;,. 

a arbitr.io _do juiz, -todos- aqueles aos quais a morte 

do viajante privar de alimentos,- Mxi;l.io ou educll.­

çiio'".-:rnvocou o ilustre rel11.t:.or, em a.bo:!o de seu pon 

to de vi= til, as lições d" jurispruaCncia da própria corte _e_ do; 
juristll.ll li.GtliAR DL<S e GONÇALVES DE OLIVEIRA. Diqna de registro é 

ainda a decis.1ío. do Tribunal Federal, em mllrço do Mo passado, 
assegurar ii companheir:. de Jos.;; Ferreir-ll Alves a pensiio gue, no 

I.A.P.I., pleiteava a espOSil legitima. Foi relator desse julgado o 
ministro CUNHA VASCONCELOS. 

A inquietação social, que t>:"llnsbord& nos tribu-
naill, reelam.t~r.do aoluçõea humanas para os problemAs humanos, não 
poda continuar desconhecida do l?od,Qr Le9islativo. 

O pensamento de FILADE:LFO AZ~DO 

79} Dei:>:OU consignado FILADELFO AZEVEDO, em voto r'~ 

almente notiivel, o esfor~ da doutrina e da jurÚ;pruriêneia parll 

ajustar a lei aos fatos. Os chamados problemas da: união livre 

doações, seguros tenças, II.S garllntias em locações, a indeni.-Zãçiio 

- Pela quebra de eomproTilissOi' intimOs a titulo de obrigii.ÇiiQ n!ltural 
ou civil, .e a responsabilidade de terceiros, que afetam o equil! 

brio domes:_ico, são e><postos pelo slludoso juristB~ com as cost~ 

meir&ll independéncia, erud..1ç.io e seguranç" no julg=ento .:lo r~ 

our~so e:>:traordinário número 5,226, de S.1ío Paulo. Informou, ent.1ío, 
que tem prevalecido nos tribunais, Ap(iSII.r de muitas l;'eBistCnclas, 

o reconhecimento da comunhão nos Pe~Ulios entre concuBinários 

que fizeram lÓnga vida em -c·o;,.um, ,;e~pecill.imente om havendo 

mento religioso, sem valor legal, antes ou fora das condições 

previstas m• Lei n9 379,- ãe 1937. Para semelhante :.;esu! 
ta.:lo é preciso acentUar que muit.o con.oorreu a ;luri11p~ 

d(;nci<O. firmaria em torno de c"sais de estrangeiros, su 

jeitos ao regim~ da separaçlio de bens, por suas leis de 

origem e que fizeram fortu!.a no Pais, id&ia-força tãoP2 
derosa que levou ·a uma conseqnência ainda mais <>.lllpla 

estabelecida na Lei n9 3. 200, de p;oteção à fam!lia 

em favor de brAsileiras cas8daa cCmi estrangel.rosH. 

M.<ti.< ta:-d.e, iÍO d.i9eur:;o in.-.ugural do In:;tituto Bras~ 

leiro de Direito COlflSlarado e Es-tudos Legislativos, e no qusl pugn~ 

va por"uma ~visão de longo fÔlego, c:tue não só e><punj!l a Constitu! 

- çio de disposições inferiores ã Sul!. dignidade, CQltiO <ICC!?:­
tue llllla orientação nltida dentro dll:3 controvérsias que 

agitarn o mundo atual, FILADELFO AZEVEOO at:sinalava: "Ps;: 

sando ao domtnio familiar, ao lado do bQJ;ror 11.0 divór<:-ie 
ostencivamente !raudario, depara-se-nos larga floração 
da rnedirili.S de proteç.1ío _a urna familia de s~gundll. ch.sse, 
lllcll.ilç-iindo não apenllS f'ilhos de t5da A categoria, como 

a prõprta concubina. Dos acidentes rio trabalho passou­

se ii ~egislaçiio ge,-al de assistêncill e, afinal, aos pr~ 

celtas do montepio, c;;:uP- atingem até as classes mAiS el~ 

VadllS civis e milit:,a:.;es. A~ comp<~nhe1ras dbtCm p<>.ga do 

serviços e ple-iteam indenizaç.!i:o civil pela perda d,. seu3 

homens". 

A grande voz em favor dos desajustados sociais, 
a morte c&lou na Côrte de H&ill, continua clamando aos ouvidos 
que os t.!!m p!lr!!. ouvir, 

A C'O!!!pA'Ilheh·a ,.a lesisl.11ç.1ío do trabalho 

'"' 
doe 

89) Embora o Dec, n9 20.465, de 01 de outub>:'o de 

1931, que re!ormou a legislação das Caix11.a de ApoSentado:-:!.<>. c PeQ 
sôet:, c o Deo. n'? 22.016, de- 20 de c;out.ubro de 1932, que regul.ame~ 
tou a execução dos socorros mC.dico:> e hospitala:-es das mesm"s Clli 

><ãs, houvesSem incluído, entre os beneficiiir.ios do acsocilldo, •o;:; 

t.:ro parente do Sexo fomininoH, a figur" da o;ompanheirll se insinu; 

pela p:.;imeirll voz Cm noSsas leis de liSSisténcia social r...o_ Dec:_. n9 
22.872, de 29 de junho de 19331 que, criando o In,st.ituto de Aposen 

tadoria e Pensões dos Marttimos, pe:::mitiu que, na falta de herde7 
ros, o t>:"abalhador incluisse, como sua beneficiária, "determinad; 
pessoa" que vivesse sob su!l dependência e<::onêmica exclusiva. Nessa 

hipõtese, a pens.!i:o, de si mesquinha, é:.;a reduzida <i. met:.ade. Mas 

essã l:est,ição j.S: não figurou nos de<::~etos postel'"iores, que cri~ 
rlllll o Instituto de Apooenl:ad.oria e Pensões do:!l Comerciários (n9 

24.273, de 1934), a caixa de llpo~ent&rioria e Pensões dos Trab.lllhll 
dores em Tr-lipiches e Armllzéns d<i-Café (n9 24.~H, de 1934), a C11.i 
><ll de Aposentadoria e Pensões dos Operários Estiv-'ldores (n? 24.275, 

de 1934), etc. Dive:r;-co não foi o pens;pn.,;;n~o do legislador ao er.iar 
o rn.:ol:.ituto de Apo11entadoria e l?ent:Ões dos Banc.'.irios (Dac.- nWr.ero 

24.615, de 1934) e o Instituto de Aposentado::ia e Pensõe.s dos :In 

elust:.ri<irios (Lei n9 367, de 1936}. Mas coube ao Deo. n9 24.637, d; 

10 de julho de 1934, usa>:", pel" primeira ve:>:, " expressão e~ 

nheira, ao consignar em seu <>-rt'. 20, § 49: "Para os efeito& dest-; 

lei, .:oquipararn-scaos l .. g!tl:ncs oa .filhos naturais e .;;: 

eBpOSII. a companheir.11 mantida pela vitima, que hlljlllll s!, 
do declarados na 011.rtei:-.11 profission!ll •. 
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]\ el.arezll elo texlQ lcgo>.l 11e ajunto.u, de logo, a 11: 
<;ão da jurJ.IJprudi;ncia. E astim decidia o Supremo 'l'ribun.U. Ft;>dc.:al, 
ac:ompanhandc> o voto do ernérf.to m.!.nisuo Lil.UóO l1E -CJWA!i(:Oi "Ã le.i. 
de AcJ.denees no 1'rãl>alhb equipara, para-oo efeito da pe!_ 

cepção d& iP-denizaçio, os filhos natu.raia aOB legitimo" 

e ll concubina i espo!ila, noG o;asos em que fôssem mant,! 

dos pela v!tima~. 

eomo bem anotou ED01l1l00 ouv:rviCR, ..,.. parecer na cg_ 

llliosão de Censtit,.ição e Justiça, e que ilustra e11ta justifio;ação, 

:ficou lleJII eoo o séntLaQ l:C.Sl:.ri.t.i.vd que ao teki:o legal procuroU dar 

V/ISCO DE ANDRADE. 'l'a:nbém os juizes, seropre mais pr6xirnos dQs dl:!!; 

mas hUD~<Jnos do que 011 iegisladoreto, asSentara.m que a parte final 

do diSJ?O:itivo do do.;reto de 1934 niio continha "•mia restrição aos 

d;l.reitoa dos filhos .Ll<1gtti:no11 e da- companheira mantida pela v!tb 

lllll, :n~nJ eatabelecia llliUl presunção em La.vol: deles. Decl~ 
J:ll.dos na earteJ.ra pr.:>fS.ssional CQli!O filho" ileg!(iiftos -, 

ur~~.•, e outra, como concubina do portador daquela, di,! 
pcn.,a-IIe qualquer out·rli""~rova de lato. Mas se a Carte! 

rll: profissional e"iatentc. nadã.- J.nd.Lca " ;respeito ou ae o 

;~~cident.adJ:I oiio chol!g.a a possuir aquele docwnanto, não 

lb&ta a q~e, por outros ll'.eio:s de direito, os .filhos ii.!<, 
q,!:timo!j e a concubina prove111 em :Juizo o seu est.acl.o e 
recebam a inden.L:zaçâo", -AO aasim proclamar acompanhando 

o voto do detu>mbal'!fildor ADMAF. BARI$'J.'O, Q Ttl1:>Ul'llli de Apelt~-çiio do 

RiO m:ande do Sul·•e-esteJ.avtl 1m <1eõisÕ1>s ant,;,-.tiores proferidas ~ 
lo Supremo TrJ.buna.l Fcdc-J:al, pelo Tribunal cl.e ApelAÇão de são 

lç e em ac:ôrdão unànime da própria CÕrla sul~riograndinie. 

O oeo:;:reto-lei n9 7.036, de U -de nove-mbro de 1944 

que ;reformou a Lei. de ACidentes no TJ:abalho, aaaegw::ou os di"r-eftOs 

da companheira ii indeni~ação por morte do trabalhador, !aciH.tundo 
a prova do eat11.do de mancebia: -Pa.ra OJI efeitOEI deste arti.go, não 

haverá distinção ent.re o:o :filhos de qualquer o:;:ondição , 

bem como terii os mesmos beneficios do c.Snj,.ge legitimo, 

c:~o este não exista ou n<io tenha direito ao beneficio, 

li comp1'1nheira mantida ~la vttirna, umn vez que h11j11. s! 

do d .. elSJ:D.da como benef.l.eiãJ:ii>. em vida do llcidentado 

na cllrte.lla. profiasionD~, no r-egistl:o de emprei]ado~, ou 
por qualquer outro ato solene de n~anif'estaç:io de vont.~ 

d(l (art. 21, parig. íinicor. 

Nll legisltt.tura passada, e~:~ta casa aprovou, n11. sessão 

do 28 de D.bril da 1949, em primeirll di.!I-CUSH.'io, o su)Jstitulivo _da 

Comi:os:io de Logisla,.ão Social, rag.iiand.O ·as Ccnd.lçôes de :fix.:.t;iooo 
aali>:io m!ninlo: Kpara o• fins deat.a lei, equipara-se á esposa a 
c:o:mpanheil:a do t.:a.l:>alhad-or aoU.cl.rc, d(lsquitado ou vJ.úvo, e aos 
:fi'lhos J.egitirnos 0$ ilegit.imolõ-. A noa.aa sugestão, acolhida po:.:­
aqucle á:.:-gão técnico, .:!ncoÕt.J:.o.va tllllpla reCeptivido~.de no plenário. 

Mais tude, o 11encra1 EURICO DU':I':RA, em mensagem de 

14 de feverc!.iJ:o de 1950, encaNinhou ao congre-sso Nacional antepro 
jeto de l.e.i r<>:lat.ivo ao mesmo assunto,-., iliceJ:ç..uido em trabalho -: 

que disse -de g;ranM envergadura e de maro:;:a(\a 1niportiinci<l, por 
isso que c:o:npreende em: toeu ~i to de açio todo o t.er 
:rit6J:io nacional, !oi reãl.iuu:lo pelo Ser.riço de Es-tati; 
tiaa da Previdênc1a e Trabalhe, c:0111 a oocperaçiiio Int:im; 

do Instituto ll~ll.$1le1ro de Ge.o9ra:t'ia e Dt.athÜca, e 
11e dividiu em etapas, que o;ompreendem a coleta, a eriti 
ca o, por fim, ,.. apui;;~ç4o", O art. 79 dÓ J:e-fe:rido ant:;-

projeto, CJ:iando "o !!<aliirio minirno para o trabalhador e sua f..;j 
lia•, a.a$1111 e.s~tatuia: "Para os fins da presenté i.eT oqulpara-ae i 
esposa a eomp.!íhheirli· do tl:abalhador solteiro, des~uS.tado ou v,i.Üvo 
e aos f:11hos legit.LlnO-s 0--11 ilegit1mo6". 

Niogu6m linha. :rcceJ.os, ninguér.l tó>ve receios ate en 
tíio, .no abalo da iolltitUJ.çio di f8lll!l.La. A expressão o:;:ompanheira -: 

Hgw:andc em t<!Xto-11 J.ego.1S, vig-entce ou f>rCPosi::os ao exame do :r.e. 
qis1atlvo, não punham em 'pirigó" aa Uniões legit.l.mas, Mio destr<.~!..;;:: 
a p,.:z.dos lare-11 felizea, não arrastavam i imprensa, ao púlpito e 
aos corredores da c.imara sacerdotes e prelados. ~cdo esse temporal 
<1eaaba,:.La, em principies de 1950, com a aprovação, pela Ccmi:ss4o 
de Consti,t!Uçiio, e ..:Tu~>t..LÇ&, do bl:illlant~ parec-el' EDUAP-DO OtlVIVIER 
110 t.ão J:UitlOrolõO P:rcjeto nQ 122, de 1947." 

O proieto n9 122. de: 1347 

:99) Pl:OOlrun,da a RePÚblica, Jleparados a Igre:Ja e o 

Estado, logo o Dec. tt'1 521, de 26 de junho de 11.190, J:evogandc o 
parâg:raf"o ünico do a::ot. 108 do Oe.;. n9 l-81., de 24 de janeiro do 
mesmo ano, detenuinou que C! casamento civil" prece.deri.a sempre as 
cerimônias r-eligiosaso, sob pen11 de acis me.ae.o de prisão e multa , 
para o ce.l.ebrante no ato reli9ioso. O projeto submetido pelo Cover 
no l':t'Ovisó.:J.o ao CongJ:esso COnstituinte {Dec. n"' 9l.4, de 23 de o~ 
tuhro de 1890), reprc>du:~:indo, aliãs, o texto da Dee. n9 510, de 22 

de junh.o elo rnesJUo a.no, dispunha que ~a RepÚblica. sõ J:eeonhece -o 

cas~Unento civil, que preo;ederá !!cmpre às cerimônias religiosas de 

qualquer cultoM. Refe;e JOXO ruumALHO as dÚVidas sw:gidas quanto 

À aprovação do t<lxt.o, que afinal vigoraJ:ia na Co--""Jstituiçiio de 1891: 
~A .República GÕ :reconhece o casaNento civil; cuja celebração será 

9Tlltuita: LOgl:u·a ANFl:LOFIO DE CARVALHO fa:o:el: triunfante sua 
emenda ~>upressiva, cancelando do texto a:. palavJ:aS ~precede>:ã S'"!!! 
pre .is oe;~:imõnias religioSas". 

A ConsUtuiçá<' _de 1934, acolhendo p,.gestiio de. 1\DRCl­

ALOO MESQU!'l'A m. COSTA e out.J::os, permitiu - e o roesmo !'a:r:ia a de 18 
de. -Setomhrc> de 1946 -o >:egist.J::o ei vil dos casamentos J:el.J.giosos .. 1\P~ 
SSJ:, ,POr&\, de ~ulados tais diJ>positivoa,--ll ve!Odade ó; que talve>: 

não chegru.:.ro a c:em, em todo o Pais, oa casai& rel.i-gioso& que deles 
oe valeram. Os Lares oonstituidos sob as be_nção,;. da Igreja, sem 

cuidadosa investigação sobre o ·~erdadeiro estado civi.l dos nubCB: 

tes, continuam sena.o, diante das leis o:;:ivis, simples uniões 1~ 

Vl:CS, CQm abundante prqlif"eraçio de proles ileqitimaS. Po.r i.sso 
-=!'mo é que est.:an.'"lãv.o:mos, em abril ae i9-SO, não houve!lse partido 

dos i.1U.StJ:ea e vir_tuosos .sacerdotes eatõl.icos.- com. assento nesta 
Ca.,a, o ruidoso PJ:ojeto n'? 122, de 1947, corltJ::"a 0 qual tão a.rdoro 
~ent<e .se J\lan.Lfes.ta.:am, aii-ãstaodo i. ecmu.s;<i;;, de c~stit~.Lçi.o ;· 

Ju,.,tiça S. Em~ o cardeal Dom Ja!Jné câmara. 

A Nação está recordada da celeuma que noa ciJ:culOP-
.rellgi.osos provocou a aprovil<<;-io, por aquele Õrgão técni.c:o, do 5!! 
dicioso parecer <'lo ilu.st.J:e deputado E:OUA.1IDO OUVIV!.ER, favorável • 

o nossa -·propo!lição, e que, apenas para os :fin" de alimantos, pen!lã.::':, 

lOOntepio e meio-soldo, equiparav.o. a c:cunpanheira à .,spo~a. Publi~ 

do no DiiriQ' do __ Conqresso Nacional de lS_de dez~ro de 1949, sg_ 

mente em 27 de jane.iro de 1950 a Cemissão eXIll'llinou o substitutivo 

e.presentado pelo relator. "Sobl:e o .itssunto~, descreve a ata, ~est!!; 

l>elece-se l~r'ge debato, no q_ual toma parte o autor do projeto, que 
e~:Jcpli:ca ots motivos que o levaram a apresentá-lo~, QuatJ:<> emencla10 !O 
>:"ll>il-·ofei-eo:;:i(las, diso:;:~l:idas c votad11.s, serenamente • o tempOL'al al.nd<> nã;; 

desabara. Mas não t<.>rdou a cair. Violento c 1nju~;ec. Nenhum. pro 

;Jeto ti-veJ:a 1.1:11 santido Jnais humaoc, uma preocupação ~is c:ristã -

divi.dindo a opiniiio públ.Lca, 11 ;imprensa, o_ Congre.s-.o. Os aro:;:ebi!!; 

pos .telegrafavwi. aoa d~put"ados, naq':e1e ano de ele_ições, pedindo~ 
je!tassem o então fll.llloSo Projeto n'? 122, enquanto monsenhcr ARROOJ\. 

Cl'UOIAru!. chefiava, nesta Casa, a opo_~ição a>:dorosa e inflan~ada. 

Em várioS discurso,., t.J::ês dos quais se encontl!am p~ 

~blieado.s em nosso ÓJ:"9ãO otloial, <!>di"Ção de 29 de abJ:ll de -19SO­

ac:rcditamos have:_r ;refut .. a.o tõdas I:$ c:r!ticas e esola;recido O$ a_! 

tos rn_ot.iVOS que determinai:-am llOSSil._ iniclatJ.Va. ~Não <:i função _do 

Cong'X-esso-, esc:reveriMlos mais ta;o;je-"- "lQgislar para o mundo lg-ng 
to de depois da moo:te. 

A!l le.!.s que VotaJ:, iiem ã devida objetivictade, virão 
apenas aumentar o núme;.:<o das que se não CUJnp>'em. Legislii.Ç:io para 

a terr.l., para milhõeç de hcunens de tôdas as condições sociais, de 
todos QS graus de inst::uçio e de fortuna, filiados a todas as .ieli 

giÕes e até sem sujeição à qllalquer deUs, o legislador não pod: 
despregar o& olhos do muocio em que vive e cujas relaçõe.; pretende 
regular~. E, adiante: HEGpôsss rel.igioslls, por mais hon.:a.das e P.!!: 
JÚ,tentc:>, qu<l "-'o elas, afin8-l- de contat<, diant.e da lei, .ii hor"-

·da mOrte ou do abandono de :oeus ma:rido"? Em que se distinguem de 

las, em .face da lei, da:. cornpanheir,;s qUe o ma.lsJ.nado pJ::"ojeto vis:; 
,azr1Pa.r11.r? Nino;~uem,dirii. que o Manto da: lmor~idade Só! estenda por, 
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t=tos lares religioRo&, conatituidooõ ã. canl:l_za de oeuo e de suli 
l:greja, ?oill também a êues, e principalmente a ê:sses,_ que 'ã tém 
a seu favor u.m flagrante eos~ado de ca11aélos, o-.;u,~cutido projeto 1>2. 
neficin. Por tudo isso, injusti.Ci.;:ivel i a CAI<IP":nha da :tqreja co!!. 
tra o projeto, que VeM •ocorrer, nn hor;!l do infortúnio, as espõsas 
por elas semeadas em to.So o interior bratlileiro. !:1io-lhell o saceE 
do~e o J?io do eap!rit.o e lhe::. asseguram o-reino aos--céus. Quero 

defcdr-lhes tio-somente uma clldea ae pio e urn' pouco de trnnq0.il1_ 
dade neste m.und_o .s.tribul_a!io e infeliz, Nossos prgp&sitoa se ha.Pl\2 
niz=, níi.o h<i_raziio para se choc:azemw. 

A Combsio da Constituição a .rust,_.i,ça, acol!lt!ndQ. s~ 

gestão de seu pre.sidente, o c:~udoso qOVE!rnaé!or AGAMEMNON MAGALHÃES, 
re:Jolveu )?Or~m, au:~tar a asrdnaturll do vencido, até que fôssem pr2 
cess11dos entQndimentos com a:~ autoridades religiosM, Era. um<l C2, 
rios11 inovaçi'io na11 prli.tic:a::: p"arlament<'-res. Foi então que o.fere~ 

mos ao texto original emenda sublltitutiva., quo -·afirmamos - re_pr~ 

sentava ~apenas um desdobramento da protJolliçi'io primitiva, dando de 
log"o solução a hipótese que, antes, se con.fiava 3 jurisprudêneia,nO 
desdobrar de '-'Ua crescente fUnção c::t:iadora.. Nos dois textos, é a 
li\CISm.a a nucle:!: da verdade. Mas j.!i agora surge revestida pelo decant_!!; 
do manto diáf>;<no da fantll.aia, que alguns estetaá, dentro e fora do 
P~rlamento, julgwn ind1spcn:~i'ive-l ao('><"""" das realidades soc:iaill". 
Enc:errou-sc, todavia, .a_legislatura, I!Cl)l que o pr-ojet.o descesse 110 
QJCall\e do plenlizio. Enq\Uintc isso, o 51:'-. prefeito do Distrito Pc­
deral j.!i sanc-ionara a Lei n9 444, dc 12 é!e deo:erob;co;> de 1949, que 
no seu art. 59, alinoa d, 1nclu.i,, entre os q.ene.ficiãrios da pensíio 
obrigatéiriA do Montepio dos Empregà-dOs Munici)?ain, e nna falta 

dos referidos nas al!nean a e c, a companheira do 
instituidor da pensão, desde que designada em vide p~ 
lo contribuinte, com Jste tenha convivido mazitalmc~ 
ta por prazo nãn inferior a einco anos e tenha havido, 
até A d.!ita do íalec:imer.to di'itste, _impedimento legal 
de qualquer das partes para ae c:asarem-, Nem um.o; voz 

de c::.;Itica se ouviu eontra. tal reaolução legislativa. Nem o J?refe! 
to Mendes de Morais dei;><Ou de pertencer à Lesião _da D~cência .•. 

Miies sol teira.!i 

109) O recenseamento de 1940 d<;mons~cu que 15,11 da!! 
miies brasilei:raa nunce ee casaram. Ou sej=,_li73.102 maes solteir~_s,_ 

c:om 2.712.91S filhos tidos na15c:idos vivo&. Na Bahia, Onde e"""' c:ota 
iõ de 25,7\ o to-tal :subiu a 145.141. ~cumpre notar", di.:< o l:.B.G!E"., 

-que este número õ de c:erto inferior il. -..erdado, por 

que parte daa solte;trss que tiveram filhos n:!ío os 
deolararam ou, declarando-os, puderA~<~ quali:!icar-:~e 

"casada~", ~separadas", wdesqUitad11s" Ou "''ltiÚVas",n:iio 
sendo e><igid!l nenhW'M. é!OC:U\nentaçio do ef!tado conjugal 
declarado na ocasião•. Pro~Ssegu<"! o alu(U.do estudo: 
-Evidentemente, essas solteiras, eom uma ll',i§dia de 
sei:s filholl tidos, devem ser, na grande maioria, mies 
de farn!liall numerosl'ls, surgida~< de uniões esl;.iíveis , 
ambor:a. não sanc:ionada~ _pe1.o vinculo legal, nem, Pr:2, 
vavelmente, consagradaa pelo religioso", E conclui: 
A c:arac:ter!aticl1 da menor sobzevivêncta dos filhos 
de mulheres solteiras é comum ih dua11 populações (11 
dn Bahia o a do Bzasil), assilll como são comuns 
IIUall c11uslls" .• Focalizamos ainda, v.!lrio= aspectos de_!!; 
11a importante quastão no longo relat.Srio que, em 20 
de aetcmbro Cle 1949, submetemos ii dol,ltll. co_nsio;l.ezaçiio 

da C0111illsão Esi:>ec:illl de Protcçã.o !l Natalidade, que 
nos tocou a honza de pr<i!sidir. 

Restaria-nos, 11penas, ajuntllr que a legi<Jlação em 
vig-or n:iio exc:lui de ent:.;e os benefici~rios do servic:lo:r p!iblico ou 
do =sooiaC!.o dlls instituiçõca da previdCnoil!l a mãe llOltcira, a 
que faz e:o:prensa J:"eferência .a legislação dQ. mcmtepJq militaz, "'!! 
bora - oomo_J:e6_salta o m}-nistro !h1ben nosa - seja "da ·ess<inc1_11 do 
montepio, civil ou militar, a honestidade por part~ aa pc:seoa QU<:! 
se habi li t-Il à sua perc:ep,ção- ~ t nnt.Svel ac6rdlio do Cons~lho de 
Justiça do Distrito Federal, da lllVX"Il, de POnt.es d.e Miranda, e~ 
c:rito por Vicente Piragibe, Andzá Far.ta Pereira e .GoO.:lart de Ol_i 
veira, assent.,ra, de.,sde 193_9: "A tut5t-a, pele:> fato de niío ser C:A 

sado, n.iio está in16ida de exercer tutelll. As mulh~ 

res casadas, que não têm bons costumes e podem pôr 
em perigo a educaÇão (los menores, devCln s~ afast~ 

das das tut<:>J:ia~;, as_ <;~ue não síi.o Cllsad:u• :nas Vivem. 
decenteme:nto, a1nria g:ue em concubin"ato, podem e)C"é_!: 
c:c:r tute111. A vida seJ:;ual est.iivel, sem esc:!nrialo, 
c:om estabelec:iment:.o de lb.r, e_ a s~lhl!ns:a d<;> _- c-lis~ 

mento, l:"azão )?Orque, em diferentes êpoc:as, a Igr~ 

ja, Cltlbora condenando~a proc:urou cer_cii-la de penolls, 
g:~rantill.s e vantaçens, na politica sii, perapicollz, 
realistoll, que a ct~raoteriza, em Ulll,itos pontoa, <:O!!_ 
tr'7 "- illloralidade :naior e a prostitu~ção•. 

_ N_? Estado bandeira~te, or:o:Ie··a percentagem de oclte! 
ras que tiveram fi lhos nascidos vi vos ê apertlls de 7, 5%, a m~is 
baixa do pa!s, uma de suaS maia populosas e des~paradas inst! 
tuiçõe11, ., Maternidade de São Paulo, acolheu 17. 9'69 gestantes~ C,! 
sadas e 4.277 solteirlls, Entre 2_.627 partUrientes atendii!.a"[ pelõ 
Hospital Migu,.l Couto, nesta Capital, 5~% eram .solteiras. A 'ext:.e,!! 
sio do problema, que o projeto visa minorar, nãQ pode ser meno.!! 
pre:zada. Reclama, ao c::ontrãrio, sol_ução justa _e humana. 

A companheira também a.lude, c:omo bene:(ij:li_iirta do fll!l 
c:ionário pÜblico, o Estatuto recent·emento votad<!!.pelo Congresso. 
E isso se faz tan~o mai:s imperioso quando contin\ui!iiC.ii a ser- um. 
P11!s de imigração. Por todo êsse Br~sil, milhare!l de Bertolezas , 
1mortalizad11o no_ i:oman"e de Al\Úsio Aze-vado, esperllnl qu'e delas se 
àpil'lde o legislador, e lheS asnegure o diréito de níi.o morrer de f",2 

me, q_uando os imigrllntcs cndinhei:.:lldos as abandonarem, depois de 
longos nnos de tzabalho:~, da sacrificios e de vida em comUm. 

A licãn da re11liélade_ 

llO) o usO, pela mulher c:asada, do~ apel~os do me 
rido é 11pen11s ll!Qa tr.,diçíio, que recolh~m:xdo QiJ:Ce;l.to romano. Pai­
ses há ç:ue a não s~guem.. E:n~re nõs, as mulheres casailas apenal! 
:Xeligio~amente, e om face da lei civil simples c:<:>mpa:nheirl1s, síi.o 
c:onhec:id..as e tratadas pelos apelidos dos homens <;rue _, elas se li~ 
ram perll.nte a sua rel:igifo. Aasiro também, -as que não c:ontparec:em 11.0 
altar. A soc:iedade se tem antecipado a<;:> legislador e reoonhecido, 
num Pai~ Se!ll divórcio, "a inevitabilidade dessa!:' segundas uniões, 
e ac:reseic".o ao nome da mqlher. on apelidos do comp11nheiro. Nem 11"'!! 
p:re se h.!i de. ver, nesGas fA~<~l:lias constituidas a margem da lei, 
per c:ulpa é!o estrabisll\0 e da desum<'lonidade da, préipria lei, um mot.! 
vo de critic11 e da reprovação. Aind." rocentement9, o Dr. Jo_se M\1!; 

tll Ribeiro, professor dn Faculdade de Direito da Universii!.ado ca~ 
lica de01ta capital e presidente da aseeml:>léia ger11l da Associ.-;ç:iio 
dos Pa.i>l de Farr.!lia, não encontrave., c:omo juiz-, ;:--a-zêies de o:.:dem. 11'<2 
ra.l, qu<'! o fizessem afastar do convivia materno uma c:riança de _12 
11.nos, p<::>r haver su11 genitora, desqUitada, se unido a Olltro horne:n, 
c:om. qU<!rn se teria recasado no estrangeiro. A mulher não c:onte~tou 
a alegação, antes afirmou que o_ fato, por Si sã, n:!ío afetava "a 

;ooral do filho, como ~em reconhecido a jurispruC!.ên­
ci.a, tanto mais g:uanto o próprio autor reconh~ que 
., conte.stan..te"•vive c:<;m~o ~<e-cal>ll.d~_~osse~r que, essa 
união d11 c:onteutantc selada o= inilno definitivo, 
é tolerada pela sociedade mO<'!ern11, e com ela 
sofreu a moral e bem-ost11r do filhÕ, um menino 
de' 12 anos de i<iade-, 

nada ,, 
Em. sua brilh11nte sentença, escreve o Integro mllS"i,! 

trlldO, textualmente• "Não SQ\\ d-;>queles que aoeitam. c::om bons_ <;>lhos 
11. ligação de desquitados c:om pesooas do se;><o d.i:Eere~ 
te, solenizlidn oom c:aaamentos realizados n9 e:e:t:ra!! 
geiro, porqlm'·vejo nessa ac:eitação um estimulo à 

transgressão do prindpi9 que, para o bem da fa!ll!lia,. 
c:onstit.ui preceito c:"Qnstitucional (art. 193 da Con_! 
tituiçliCI), e est!i., cama graça de Deus, al:raiq11do na 
consciência c:ristã de nQsso povo, como proV"l! o belo 
c><emplo que nos _deu "'- esmagador" maioria de seus 
1lust:.;es representantes na Câmara dos oeputaé!os, e111 

reoente vota_ção de UJn projeto que vis_ãvli a refOriUã 
do oitado ""'t~go da Constituição. fst(!l meu ponto do 
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vista, lll4is de um.!l vez_ l:'essaltado em aentenillS que 
tenho prollltado, ent>:eta:t~to, r.io me ,leva, COftlo juiz, 
a conaci'laf;- sem·:ma.iOl: e:><'ll:me do e"'e"- caso concreto, 
<>IUI0!111 uniões, ll ponto d<11 cons.iderá-las, c sa, como 
incompative.!.s com a i'ermaç:io mor11l doa filhos dos 
desquitados. O caao aub judice, pelo que 11e sente 
dos elementos prob4tÕrioJJ col.h.i-c:los no curso do pr.9: 
cesso, nos reveLD. - que lilpessr ds suplicO!Idll ter se 
ligado, da .t:orma qlle tu4o .indica pel:"duriivei (doc. 
de fls. 35-38), 11 urna pellsoa l"eapeitíivel C<)JnO ha:mcm 
e pro!J:ss1orutl, err.):lora também desquitado - O aml>1en 
te dom&stlco em que o menor paiiSOU a v.iver nio ê p:c: 
judicial à s\UI fo:t:m-"~ção, A<> contiA:rio, a- GUpl16&da-:­
cuja honor.-.biHdad" não so.fr.=u qualqU<'lr contestaião, 
pelos ,l:eus dOtes morll.is, t.ão l::sm reallaltados nas "iS: 
r~i!ic-a:eoivaa cartas de fl11. 29 a 54-56, eacritas pc:>:: 
respei tsvais senhor"IS li ::r lidas no siltoJ:" peldc 18-iOB 
de san9ue, soube conserv.11r, apenas da tlldo, 11 estima 
doa 11eus parent<!ls, doa P!!lrenteG do autor, e da s.9: 
ciedade. O patl"ono do &Uto:t", iluct:.re advogado nos 
!!~UditõrioJJ desta ~pitO!!l,- cOm a sinceridade· e a elo­
v.,ção que o caracteri:r:lilil, af.:f:i::n,ou: ", •• qUe níio quer 
autor, com essa pretensão, fazer qualquel" acusaiio 
quanto i situ"-iÃO moral .,-do ~.ie,.te .t:.iiniliar atual 
da ri {debatem fl&. 44v.) •. o prõprio autor R ~ue 

desde a época do desquite se :mo~trou sensivel 
dit.alnea de aua cons<::.i.êneia, como ressaltamos acima , 
.. o aprco;:1ar 011 têrmos (!Jll que estS red.l.qid., a eiUJda 
c:L6usul.a segunda do aeôrdo Ue desquite - não .fÕz 
q<~-alquer acuoai.iíO li con(l:uta mor"l da IIIUplic.,da ou ao 
attlbientól domiBtico em que hoje testa viVe C:Olll o .f.!.1hÕ, 
p~ef<>rido ao ser po~ mim perguril!ado, .U:.L!:mar: sua ig­
norância qua.nt:.o ll êste se9undo ponto". 

oepo.ig de d:i=eutir a prov" do11 _..,uto11, c-onc-lui o val.2_ 
:tO•O lide.r =tólico: 

"Niio devo taml:lé:m deiXar "-" consignar nesta sentellia 
um f"'to por demais signifieativo, n(! sent.!.do de abonar 

a conduta ltlOral aa suplicad11. 1 que };)em pe:.;cebi o;I"-"ndo ae 
realizavam a a.udiêno;:ia de .iJu:trução e juJ.gament.o: na 
acanhada salo. da 1~ va~·a der Famlli.a estavam presente<:::~ 
soas da fam!lia da suplic.o.d-, .inclusive seu paJ., eonce,! 
tuadQ Oll.dvO(Jlldo, Se<Jundo ascl.;Jrecil:lentos que me .fo.ram d;! 
tiO& pelo ilustre patrono do autor, preatando-lhe. o·- CO!!. 
f'Ôrto_ morsl, Atitude que ee:cta:mente n.io te.r.i"m ae a me::. 
ma n.;o o mereCGssa. w 

C<)ltiO essa caso, vS.r.l.O>ll OUUOll existem, com 0'-l_JSe:n " 
colenida.de dos c:aaame::~tos: no est:.ra.ngcl:co, e que s sócieda:de - huma 
na. como o di~o tituLar o:l:a. l~ Val."a do t>amil.!.a - compreende e ac-2: 
lhe. O u&o dos apelidoa do hOmem n<io ••seg-ur" -;_mUlher qua.lque:r:' d!_ 
reit,o, maiil "pO\lP!l, -,.-i,. suas rel.niÕ!!!s soci,.,is, de _c-onstran9imen­
tcs, :~:ealnlente injusti.t:iclve.ia. 

129) Com o desquite ou 11. viuvez, :t:ecolha o mari..:lo 
apenas o= bena que lhe cAbem. o ~~.:t:t. S'ô! do pro~eto nlio prejudica:r:i, 
asoim, em nenhuma hipótese, os ~espeit<!veh e legitimo:: interêss"a 
da espôs&. o di>ôlpositivo pro;:>osto .re.c..:>lhe-a Uçio d& jui:-isprUdênc.ia~ 

evitando que os t~.ibunai.s, pSrll at<!md<!:.;- l'OS: :)ustoa apelos das c<)!!! 
psnhei:r:lls, easadalõl ou n.io apenas raliqtClllllfllente, ae .....,jam obrio;!!! 
doa li conoeder-lhe indenização pCl:r: serviços domestiC:OS, numa" gen.!t 
I:'OBll e elog1ivel tentativa de conc.il.ia:c a frie<~:a dos textos legai!! 
com a realidade ;:>alpitante da vi-da~ Maa o projeto aind" Uca aquém 
dos _,ulgadca. No <::Clmêio do a.no pa=llado, ., ~ c6:mara c:ivel do egr§. 
gio 'X'ribu"-lll de São Pa\llo, a que !116 deve ês~e movimento de huma:1_! 
za,.iio do di::eito, ia alé..-n da presef\ta p:r:r;:>posiç3c. Relator do ae_ã.=; 
d.!io t>n.iinime, assim a eminente desemba:gadcr J, M. GONZAGA e-x-punha 
os f"'toa: "Vê-sa Cl.os .. utos que a. autor«-apelantc, aendo viGva, v! 

ve.rtL maritalmente'com F. G, 'dw::.!l'n.t.e vinte e um &nosin.i!!;_ 
terJ:U{'Jtos, ou sej.,_, desde 1927 até 1949, data da morte 
àeste, c0l1l o qual teve três filhos. A .:::.é, A. A. G., esp§; 
sa legitima de F., em ceu depoimento pessoal, confessa 
que vivia se~rada de seu mar.ido desde 1913, vale _dizer, 
há ma.l.s de t.r1nt.a .-mo&, e que o terreno f'o.i por ele CO);!! 
prado e a easll const.ruída apõa a sepaz:-.,ilio de cassl. B",! 
tari.A i&so para e:stnbele<=El;" a presunçii:o de que a autora, 
na- ve.rdtLdo, teria conc;OJ:".rido, senão =m d.inheiro cjue!'O.!!. 
s'-lisse, pelo menos com o seu trabalho _no la.r, cooper~ 

iÃO na o!ie.l.na e ee<:>n~>ltl para que fQsse adificads 
c"sa em que, por tiio longo tempo, viveu more u:><ore COln 

-- o companhei :r:o e f .i lhos o=z. ~. Depo.i& de e~amina.r a 
prova, cl.iz a aludida decisão; "Q.ra, em o .. sos t==elhantes, con.t:oE. 

me nota a sentença, ó de se reconhece.:; a existênc.ia de 
urna comunhão de inte:iisses, cont'e.rindo-se à c-o(l.cubinll o 
direito de colher da socie<:lade a :Gt>.a parte no patr1rn2 
nio consegllido oom o esfOrço comum, sem pa:~;ticipação di 
fa:m!lia l&gitima_~. M"-i:> uin,., i:~;ree_t.~sável demonstração ds 
v.Lgêncc.i"' de um novo in,;;Ututo, o_ dll sep ... rai.iO de fatr;:> , 
Ht.ole:r:'ada pelos cõnjuges eoma se_ fÓra um ve:~;d.ade1ro de.!!_ 

quite C tornando :l.nsegura:; a" re1açÕe" jurJ:~ic&S c:om 
OS terc:eL!:os que CCllt1 el.es cotttrntaro, ,l,.frnorando, o lNJ-18 
das vCzes, ãquele eatado de geparaç~o", n" frase oo il.U,! 
trsdo desembargador BU!.HÔES DE CARVALIW, do Tribunal da 
Justiça do Dist>;;l.to Fede~al. 

ProcUJ::a:r:...m os chefe9 o;:ató~icos, eom "'- regulamentag<io 
dos par.õ.g~afoç do art. 163 da Constituiç4o, torna.,- m~~-.is f<ioil o 
menos d.l..apendicso o :1;e9istro, p.;,ro eLeitOS-civis, doS c-.. samentos 
.religiClso~. Hoje, tod,Qs podem depor sõbre s int;ltilidade de seu e~ 

~ryo. o projeto não legaliza tai~ uniões, que, eonstituc.io:lallrente, 
só ·o rc~lst.ro ciVil J?oderill fa=ê--lo, mas impede que, por morte de 
seus :ma;l;'idO:õl, tais mulhe.res, unidas pelo sac-ramento do matrimônio, 
se ve'am preteridas, na partilha dos bens que llj\ldarom a adquirir, 
pelCGp4>;entea do msrido, ao::tranhCls S aua luta e <los l'ieua s"'erifi­
cio=o. Tudo levo a cre:r. ,portantCl, que " êsse di=>positivo não falt_! 
rão os aplausos dos aacerdotes católioos, teatem"Ulha.tl das dolo:r:.9: 
sas com~eqüéncias, também na '?rdcm patrimOnial, cl.o:; matr.i:môniosque 

eelebra111, independentemente da habilita,.íio c-.l.vil. 

Er>tre· doia Oafl!inbo!' 

lJQ) Foi em no111e da tradiiâo que __ a ca:n,ra de:.;J:"otou a 
etiiCnda constitucional, que mandava suprimir as c:-::pre:'llsÕes "de v!!: 

__ culo in<'Usaolúvel" do texto do art. 163 da constituiçÃo. Mais t&.;,: 
de, ".Ln<'la que pO:r: esca~sa diferença, ll6 contra 69 votos, esta ~ 
'"' nlio acC>lheu a emendl' substitutiva ao F:ccjeto !l9 766, que perirl4:. 

-tiA a snulaiiío de casamento por êrro s.ôbre~as- qualidade!! pessoa.is 
do outrc;;. c-Ônjuge, a.põs c.ine<:> =os o!e desquite. Ha.s o .intrépido A!! 
BERTO DEODATO, efl\ p.e.re<;:e:r: sÕbre a primeira propoai,.ão, níío p-élde 
eaeonde:c o mundo que se ogita sem seu derredor: "Não se neqa que 
haj ... , no meio d<ll tudo .J..sso, no panorama !amiU.ar brasileiro, sCrios 

drama& interiores. Dolorosos episõdioe conjugais, a 
quo. os f.i.lhos ass,istem d<ll olhos queimados de chorar. O!! 
sespcros interiores de incompatib.Ü.idade .trre:novl:veis. 
Felic-idade: que ViVem urr.a no.ite de oúpcia&. Cri1Lnia.l3 
ator.;ioada.s dent.ro do .in.fc.::oo do lar, Il<l tudo .isso a .hã. 

COiSliH ma.i:r< grSVesr nesoCS oaravançar:l;s pr.:~.f"eiroS, que 
á a salsugem que o Atlânt.!.eç> despeja ~ se mistura COJll 

a areia limpa, hâ muita wno.ral.idade, <Hs.soluião, mis§. 
rias -hilrnãioãs desafiando as penas". _Não via o a.rdoro110 

deputado mineiro, para C=o.,.,s fl!ll..le!l-, qualquer remliidio no uso do d}:. 
vó;rçio. Atenha:mo-nos, po~s, ã t.rad.J.ç.!io. J:i qu., n.lio da.sejamo,;,., como 
quase todos OG povos e1vili:~:atlo:r., legaliz.:~r a :l"<;;unda f.amil_ia., qUe 
d<ll q'-lal~ue:~; sort<il se constr61. sÕb:~;e os e~:~oombroG dA que ruiu, e!); 

tão fOrta.lci=os, c-=o .!i da desgraçadll tr§.<!iç.io l;:u:asile.ira, maill 
e mais, 11. nova ,Jlnião, aÍ:r ... vés <!le maJ-ores d.i:~;eitCfl -à compan~eira, ~ 
•a<!la ou não apana.s reli<JiClsllll!entE", :lá quG~o &os filhos de qualquer 
cond1çio so abrem, d.ill a dia, mais amplas e mais ju~t&s per'!'pecti-_ 
va•. 'X'enho para m.i:n que a prilfiCiro alternativa seria s mllis comp.!!: 
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t!vel eQitl os inl:.erêiUieD da úun.Li..ia biãs.iic1.ra. • .Mas a câroara~ nes 

te ano, procl.amou o contrlrio. Reafirmou o seu propósito de pro_:! 
sequir pelos atalhos que, mais cedo ou mais t.srde, acabarão por 

situar o Brasil c::oruo o único paí11 nõ mundÕ .a- pi'eS.t.igiar, sob 

~.ide da .ind.issolubilid<tde matrimoni&l, o caJuunento aparente dos 

que, <iesquitados, não podem leqalmente c::asar. E atê que os leglsl~ 

dorell braai,leiros, :l:'epelindo uma esfarrap<>o!la tradiçiío, se de-c-idam 

a imotituir, em têrmos :~:"igoroso:!l 11!1 em casos excepcion10is, o· diVÕf: 

c::io ,. v!n-.:ulo em nos&llll leis, é deve:!:' do Congre!lso hull!anizar, 

pre mais, as dolorosas corweqüêneill:l clali! vitimas que seu amor. 
passado tem sem<!ado e m3ntido noa di.all que 'se aucedcm. 

A fam!lia. em seu sentido gerpl_ 

149) Na véspera da promulgação da atual Constituição, 

o nobre deputado monsenhol:' ARRUDA cl\MARA Qc;:upou a tdbuna ela A:! 
1:1emblé:ia Nac;:l<:lnal CQnstitLtin:to, para !azer duas retific::a<;aes. A 

primeil:'a clizla respeito llQ art. 157, il9 VI, elo te:xto constituc;:icna)., 

Ouçamo-lo, atravé$ dos Anais; 

•o SC!nhor ARRUDA CK/1ARA - A seguncla se xefere &<>art. 

163. NiSle se .:liz; ~A .fam!líll ã constitli!cl<i pelo casame!!. 

to de v!nculo indissolúvel e tex.S. d.ireitQ i. pl:'ote,.iio 
espec::ial do Est.ado. ~ 

Desejaria fôsee dividido Cll'l dois inc::isos. O primeiro 

fi<:laria asairo; MO casltlllento é de v!nc::ulo indissQlúvel~. 

O segundo c::empreen<lcri" a parte final, nos seguintes tê~ 

moa 1 •a fal!Úlia ter& dlrelt<:la i. pxoteçio especial do 

Estado~. 

"Teríamos, a.1ulim, a vantagem de tornar mais claro 

o pen•amento da ASsernbl~ia, p<:l:rque tÔd.a famflia, no sen 

tido geral, na ac:epçiio untversal., texli direito a 

proteç:io do Ell.t~ado. 

•o Senhor ALO!SIO DE CARVALHO- V, E><~ deseja que só 

tenha proteç-lio eapecial ao Est.adQ a !am!l.ia =nstituida 

pelo c;:asamentQ indisuolúvel? 

"O Senhor ARROOA C1il-'ARA - Absolutamente. Desejo que 

tódas •• famlfiau gozem desaa- Proteçiio. Votimos a indi..!!, 

solubilid•do do casament~ e, t.at:Wéro, que a família, no 

sentido geral, tem dire.ito ã proteção d,Q. Estado. A sep.!!: 

r .. ção dos d<:lis lnc::isos tral:'ia o benefiCio de tomar cl:!!_ 

ro o pensamento do lcg-islll.dor. 

"O Senhor ALO!SIO DE CJ\RVALIJO- Aqui_ no texto, !;.l:'al 

ta-se- de !'aroílis no sentido g<!ral, porque a fam!lia ~ 
eonstitu!da pelo c::a,.mnento e t= a proteção c:~pec:lal do 

EstadQ." 

"O Senhor ARRUDA c:AMARA - Senhol:' preaidente, 

C!:!lsas, em sum~,u retifiqaçõesque solic::it<:l à Comis~ão." 

o texto foi aprovado, tal eoii\Q ant.ea .redigido. Como 

o Senhor ALOtS:tO DE Cl\RVALl!O não <!>:a memb.ro da Comio:ão Con'ltit);!; 

c::ional, ao oont.r.!il:'io de monsenhor ARRUDA c1\MARA, <;~ue o el:'a, que 

integrava a Subc::<:lmi&.,ii.o da F.UÜ:iia, era natural Cj:ue o vil:'tU0<\0 :!.:!!_ 

c::erdot.e pernamb,ueano el!ltive&:e malç a p;,;r do pensamento tl:"iunfan­

tc do que o ilustrado deputado bai.anõ. P<:lr isso me&lllCI, ao ser 

aparteado, na sessio de 17 de abl:'tl ctéate ano, pelQ di9D;O colega , 

padre MEDE!ROS NETO, sõbre se podcrJ.n havei:' •fam.'Llia c;:Qn:;tituida 

sem vinc::ulo indissC!lÚvel", reproduzi a l:'espe~tãvel Qpinilio 

mon:senhor ARRUDA CÂM.'\RJ\. A breve <>xptlc::açio, dada_ no __ !IIQme.n_t,o, ajun 

tou, em disc::urao de l:'espoatll, o a\(Uel:'rido presidente do P. D. c. a1 

seguinte:a comt1d.erações: 

"A segunda dll$ intrigas i a de que eu, Constituinte 

de 1946, procurara separ31:' o inciso: "O c::asaniento é de 

vinc::ul.o in<.'lissolúvtll", daquelo em que se d.J.z: Ma fami 

lia tcl:'! direito- ã. pr<:lt'eÇãO espectal dõ Estado". Teri-a 

eu, na intexpretaçlio do S~nhol:' NELSON CARNEIRO, ac::eito 

" tese de que, de direito, se c;:Qnstituem fal!Úlias il2 

g.'Ltimas. O meu pensamento, pO:J;<!illl, não foi êsse. PrOC)! 

rei, &ir;., harmon.izar O disposit.l.ve> c::om o art. 164, que 

tornou obrigatóri-a, em todo o te.rritóriQ nacional, a 

assistência à matel:'nidade, a "dolesÕênc::ia e à infânc::ia; 

to:rnar o artigo harroónic::Q _c::Qm QS dispo:::,itiVOII da. nossa 

lei oxdinária, em que se dÁ proteção e amparQ aos filhos 

ileg!tJ.moll!_,_ Pareceu-me que um texto maiD largo dava, de 

um lado, roaiol:' !ÔI:'Ça ao dispositivo isolad<:l, da indl.!!, 

solubilidade do v!nc::ulo, e, de out.J:o lado, mais plast.!_ 

cidade, para nã<:l fec::hal:' a porta 11. ess11.11 leis de pl:'ote 

ção aos filh<:ls ilegltimos, Mas " Constituinte não ac::e,! 

tou a :minha emenda'; est<>.bclec::eu, por maiol:'la esmagad.9_ 

r .. , que ..-5 ~onhec::e uma íam!Ua: a Ol:'ganiuoda pelo c;:,.sa 

mente de vínculo indissolúvel". 

»ão me c::urnpre, nesta parte, s'cnão expol:'. E esperai:' 

que, pol:' si mesma, a Câmara c;:onc::lua que, a-e Q pensamento do lcgl:!!_ 

ladol:' não fic::<:lu bnro clal:'o, c::<:>roo dese:Java na C<:lnstituinte o bravo 

rnonscnhQI:', é fol:'a de dúvida que o texto legal não pode ser intc:;;_ 

pl:'êtado como impeditivo de urna legislação que mesmo depois dêle 

se vem fazendo e aplicando, em fõliiQI:' de Uill. trattiniento 1n<1iS ju$tO 

e humano para os lares que ore fo_rmaram sob as imposições do IIIIIOr 

ou as biinçã<:ls da lgl:'ej a. 

:Alnc,-r ..:o pr6x1rn<?_ 

159) Eis em s~ntese__as razões que jl.lst11'ic::am a >:e.!!: 

pl:'e..-entação, nesta legislatura, do Projeto n9 122, de 1947, A 

atual redação atende a algumas ponderações 11ensat.as, ta:r.enO:o ouv! 

dos de mercadol:'_ã~ cr!_t:ic::as se~ c::onte(ldo, Nem pol:' ioso a=editamos 

haver feito obl:'a pel:'.feita. Da colab<.>>:"açiio de todos os c:ongr-a! 

sistas, resultarl, pol:'ém, o melhor texto, àquele que venha em ll2_ 

corr.c> das mulhel:'es que, vivendo longos anos como Qasadas, nã<:l 0:!. 
contral:'am ainda, na lei c;:ivil, o devido ampsro. Í:r>:"O rnaiol:' :aeria 

,ign<:lr.;:l:' o pr<:lblema, fec::hsr· os olhos .i vida de todos- os dias. Pal:'a 

que os tex~os legais não resulte"' em flagrante injustiça, é mister 

oonhec::er a hipocr~sia de uma época, em que se pune, nas solteiras, 

as unióes livres, e em que ninguCm se eapanta, nem. se es=ndaliza, 

CC>rno o adultiirlo das espÕsas leg!Úmas. Rcpitsmo!l com ANlBAL E'RE!. 

REo "O direJ.to que não reflete a.-. tend<inc::.ias da êpoca para a qual 

-~ insti~:U!d<:l, não passa de um anac::I:'OnismQ e de um~ violência". A!_ 

8im agindo, não entraquec:erCJnQs a fãm!lia, nem violentaremos n~ 

sas c::onvic::ções l:'eligi<:lsas, Antes, com RIPERT, poderemos afirmar; 

MO nosso séeul<:l é cristão pol:' ê:~te amol:' do pi:'Õ:ximo, o prec::eito e!!_ 

Dinado por Cl:'illtO~. 

A N E X D 

S - DISCURSO DO SL:t>II\DOR 1\CCIOL\' FILHO, t.'NCAMIN1!1\N'DO 1\ VOTAÇJ'õ.o DA EMC!:! 
DA CONSTI.TUlÇÃO N9 9, .DR.~977.~ NA SZSSÃO. llE 15 DE JUN'llO, NO C~ 

GnESSO NACIONI\L. 

O SR. ACC.IOLl! Fll.HO {ARENA - PR. _ Pronunc.is .o seguinte di~ 

çU.rso.) -Sr. Presidente, Srs. Deputados, há alguns anos tornei pos;! 

çãcl ea íavol:' da .introdução do divõrcio na lei b.r.as.l.leira. FI-l<:l se... 

pai:xão ao vel:'fic::ar que vivem<:>s, no tocante aos problemas da famllia 1 

COII\0 cro relação a outl:'os, ao estilo avest.ruzeiro. oa problemas es""tiic 

ii nossa fl:'ente, espanc::am os no..-sQs olhos e explodem em nossos ouvidQs 

~ t.eim<~mcs em niío os ver e nãQ os ouvir. 
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Hnbituados a ano!J c ué.culoa de uma po.siç:io, que c;:hegou a 
ser rr.aill q1.1e prec:onc:eituoaa, par,..- aer odienta e irraciori-a~, não ~~mos_ 
que o tempo não parou e não ficoU <::omo o.irnples llS!.l.i.stente d4 noaoa r~ 
lutânc.ia elll en<::arar os fatoll e aceit:.i-~.:>s ·c-omo eles a4o e não cóh\o d§: 
aejamos que fossem. 

NesBG tema do di.vÔJ:ci.o essa nossa po:;;tura cheg"'ra "' e_xt"$ 
mot~, n:iio s6 pela11 forças que atuavam, e a.ind"' atu4m-, no- Seu- deb4te , 

como talnb5m porque ternos a mente p~rt<~J:"bada por velhoa preconce.it.os e 
a visão dllO coisaa alte:;ada pelaa aborda.gena inconsc.ientemente J:accig 

No entanto,- ã ad!nirlivel que pelo menos o debate desse ts 
ma tenha eono;eguido .romper o nosaQ-C"O!'W<:!l'fC1onll"l:1SJtiõ-;--que o re-legllva J?::!. 
ra o ;~;ol dOE: "-SSUnt-os p.z:o.ibidoa ou dostinados a especialistas. Saiu 
do reGt.z:ito clrcuJ.o da.s cenfe:t'!nciaG'doll advo;iJadoll,--a;&;:!l"é::iC:Olaa de D! 
reito e do próp;~;io P"'rlamento, para g"'nhar ao .z:uall, inva.dir os lares 
e deopertar o interesse doa me.ios dt< c0lllunic4ção s-ocial. 

~<'los, ou qualle todo.111, hoje, no pa!.111 j<l tê111 alguma infO!, 
mação sob.z:e o .:l.ivõrcio. PoUcoJI ternas tem nobiU.zado a Nação- como o d4 

diu:soluç.io do casamento, ,o=uja diacu:;:são oe faz agon. em todos os set2 
res da vida n"'cion.llll, levtt.ndo cada bra'sileiro a te.z: su~~o opinião sobre 
ele. 

Essa circunstincia, a do .inte.z:asse que o diVÕre.i_o desper­
tou, jli indicaria 11 oportunidade d4 oua votação pelo c<:>rrgre-sr;o. raso 
contr4ria & critiCA de 1119uns que entendem ter 4 Na'rr.iio problenac mais 
angust.iocos paJ:"a o debate, e que· o divórcio só .servi.z:ill para dist:t:ai:t: 
.n atenção ~quilo que devc:l:ia ser objeto da p;~;eocupaç:io geral. 

As que.atõ~s ralativ"" il. !auúlia, no entanto, irnporta:n '' o 
mesmo que as institucionais, a se tivC&IUlii\CIIl da no11 deb:>::uça:t: exclusi­
vamente sobta eatas, até que as :rosolvêssemoç ncs~ époc" de iroonc!Svel 
.futuro, a Naçio veria sem solução todos .:>s aeus prõblemas. A cri.se qi!C 

at.inge a faJUI.lia br<~a.ileira também. é Wl\ e.zecho da c.z:ise insti.tucie 
nal, a eat.i plantada. nesta universo de insatiafações e de í.z:ust.ações 
.am que vivemos no.111 di4S que correm. Os problomss ino:titucionais :não 
obedec;:em a pautas, escalas, o.z:dem do' dia, prioridacl.~, e têm de ser J:".!!_ 
110lv.idos qulUldo çe aguçam o explod.et11 e n:;:o wu dia a:ttes ou Wl\ di"' <12 
poia. 

Bem por isso também eatão .lllel1l raz..io aquelas que entendem 
que 11. reduçiio do quorum e:dgido para aprov4çiio <le emencl.lU .ii Co:nstitu! 
o;:io, <le dois terços para maio:t:"ia abaolut&, está sendo aprove.itada p~ 

ra votaçlio (lo divó.z:cio ex4tamente por aqueles cong.z:eaaistas que comb~ 
tem as .z:eforiMs de abril. 

A emenda do <livÕrcio, no entanto, nio su:>::giu agora, 

vem. sendo ob:let.o d• reite;~;!lda.lll propos~.o;:óe~>. Ainda na Se&.são Legisl~ 

t.iva de 1975, e!Jsa mesma emenda, com pequena alteração, fo.i aprese,2 
tadll a votada.. Niio tendo obtido __ o voto f.IIIVO.z:S.vel de dois te.z:ço.111 de 
c:oog.z:e.lll=i~:tas eroboJ:"II conllegui~:s<ll o da lll.lliOr.ia a.bso~uta, não põee se:< 
aprovada.. ;r;gual Emenda voltou a cl.ebate na Sessão Legislativa do ano 
p4anae.o, e t~ó 1ão J:o.i votl'lo:l"' po:~: ·faltã de i1W:.ero e decu:rso de p.z:azo. 

Com ou eam a11. refo:~:mas de abril, have:~:i4, 4:SSim, a :renov~ 

ção o:la En.enda na Se11são La!fiGLiltiva deete ano, a su11. apresentação" :não 
depen<!eu o:la ciJ:"cunstancial :~:ecl.uÇíio do quOi-um de "-Pr_oveçio nen v.is11. 
pr'Oveita:~:-.llle dessa reduçio. 

D<!l qualque:~: mocl.o, esuas erS:tiClls fazem parte ao· amb.icnte 

nacional que li.Oilbou sendo criao:lo em Lorno cl.O divórcio. AS cpJ.niõeo oão 
expoctas sobra o tema, e, relevlldos 011 exllge.z:os 4e algW11"-.:I posiçõea ou 
de algumas ameaça11, con.llltituem a.i:n.U. de quo- o pafs tendE!! .111 sai;~; de 
seu velh<:> hál:>.ito - o de <"CI?erar- que as ~icas venham, que as coisas 
se faça111 que as e-...1.:4: 4conteçam • .e eaud<ivel quo " NaçftGl·pa;~;ticipe 

oriente o: .. :'s represe:ntll:nte$, inte.z:esee-ue, di.scut:a. Aquilo qu<t ae v .. i 
.:r.,;~bers.r,no Congresso Nilc.l.õrtãl toca.z:S. a t.o<la a Nação- não-<§ o .inte­
resse de um .. claesc, dG um segmento da sociedad~ br4sileira. Se o r~ 

preecntanta da Nação n.iio sente atriill de si o volunc de l)ma Opinião· pQ 
blica formada, perde autoridade El acaba desalentado, e SH coisa!õ ac~ 

bóUI ;~;e"'lmcnl:ll 11cont,ccencl.o, ou não acontecel)cl.o, S revelia clll vontade 
de todo11. 

---------

Mas, ao passo em que nós estnm"s aqui d.iscuti:ni!.o llindo.­
a introdo>ç1io do diVórcio -em ·nossa legi«<lação, nos outros paises, h---s 
alguns anos, o de que se trata é de re!o.z:mar as, leis para to;~;nar 

mã!S :t:âpJ.do e mais acess!vel o d.ivórcio. 

Jâ em 1975 Ma.rc Ancel escrevia que .. 0 p-;t;"(lblerna do divó;; 
cio :não C, seg-uramente novo, mas ;~;a;~;amente fo:i po>"-to, como asora o 
é; com tanta acuidade perante o lagislador c peJ:"ante a o_piniiio pú­
blica v.l.!:;to que é precisamente sobre o plano de retoJ:ma legislativa 
que ele é examinado atualmente, tanto l\0$ pa!ses da !l:m::op4, inclus,! 
ve a do Leote, ccno nas nações o:la América do No.z:te c da A!:lérica do 
Sul H. {Le_divorce a L'étJ:"ange.z:.) 

Na Bélgic"', todos os obstãculos que o le.gisl.lldo;~; 

1804 c.z:iou para torns:t: dificíl e .z:a.z:o o divórcio, i'orlllll aos poucos 
sendo removidos pela leqislaçíio post.:.rio~: a 1956', sobretudo a de 

1972 a 1975. 

O SR. JOAQUIM BE:VILACQUA- Pcrmi.te-me V. E><.!., um ~'i' 

O SR. ACCIOLY l'l:LEO :;- V. !::;.:,!.. , me peJ:".lce·,- liia!l', se 
concedesse apart-e 4 V • .Ex!'~ tecla de _çOlld..:Odé-lo mais ta.ro:le aos de­
mais colegas. Estou "Pn>ssllndo a leitu.z:a do meu discur!So para 
lizá-la der.~ro do p:>::a'l!o regimental. Não hli, ni-sso, ner.hur.ta descons.!_ 

- daração a V. Ex~. 

O SR. JOAQUJ:M BEVILACQ\JA- Muito obrigado • 

O SR. ACCIOLY FILHO - Sr, ?.residente, num espa<;!O de PO.!:: 
co mais de três a.no:., o Pa.r~amento b.:.lga votou cinco leis relativas 
ao divórcio (of. Renchon, in A:nnalez; du D:>::oit). 

Nos Estados Unio:los, segundo F.z:iedmam, o di.VÕ:t:c.1.o já es­
tii no seu te.z:ceb:'o perlodo llistõri=, o da liberalização ou d4 demo­
c.z:atização, em que ele perde o seu ao:pec::to de instituto de sanção e 
o.s seus estigmas para se.z: a sinples solução d.lll inviabilidac!e da co­
munhão da vida de um caalll . 

O IOOSI!\0 ocorreu n4 França, quanc!o da vota.-ção-;-~11{" J.97s;--­

da nova lei do di\'Ôrcio. EGcreveu-se, então, o,.-ue "o projeto subrr.ctido ao 
l?a.z:larncmto !rançê:J tentou =ciliar a ~iio do casamento indissolu­
vel- =nsidcrado coao Sa=ammto cu institui<;!ão - llquela do corct>:ato revo­
glivel. Ble tentou enc:on= o :justo meio 'Wr:tfO ent.z:e a"I'OOZ'al ~-<::1.:.'1/Cr"'e ero:u:lll 

' cl.a felicidade". O:; debates a que ele !oi_ sub!""tido fizeram, apa:re~_r 

ali>m das implicações pol!ticas, concepções f11Õsi!icas ou .religiosas 
muito f>:eqüenternente tarr.peJ:"adas de sentimento o:lc huma.nidad .... Elas !9_ 

ram sobretuC.o inspiradas pelo desejo de ~d;~;arr-.atizar o divórcio" {cf. 
Jean-Claude Groul..i<'!n, ~ ne.fo.z:!r.O du divorce)". 

Aqui, no entanto, estll.li\Oo; l1iru:la na so.f>;ci.da tentativa d-e 

inl:.l:oo:luç.iia em nossa legislação de um divôrcío contido, ao estilo cl.O 
pieolo divorzio italiano. 

Por que esta nossa posição, .:m face de uma. instituição cS?_ 
mo a do ca.111runento, que em suas g;~;ancl.es linhas tem t:..z:aços comuns em tS?_ 
o:l11,s as nações civilizadas? 

Por que esta:nos quase ElÕs, acompanhildos de mais seis pal-­
ses, nwu n~undo de centena e meia de nações? 

J?o.z: que não te.,-,os o divôrcio? 

Jii em ocasiões anterio.z:e~ t.ez:.ho me referido D. conjugação 
de "'lgwn.!!s circunstância:< históricas que em <iíverslls !ases da :nossa 
vida corr.o Nação, i1'1pediram a adoção do divõreio. 

Disse, então, ~ devo .z:epeti:t:" que, no séculO p<isaao:lo e- na-'1" _ 
pr_imeira déeaL"-s deste, .:> pais ;~;ecebia, nos carr.pos !õ:il.QSÕfico e reli­
giooo, poderos4 influi;nci"' de duas correntes - a da I<g"J:eja Cat.õl.ica e 
do Pos.itivismo Comteano, que e;~;am, dall mais atuantes !o;~;ças r'eais de 
Pode;~; do nascente Estado brasileiro. Er.Wora cenflitar.tos, e dispu~an­
do 11. conquista a vastl> á:t'ea de opiníão, um"' da outra, arn!:las de c:onci­
liavam, no entanto, nos co!Ubates ao divórcio. Nesse p.5rticular, e.z:a 
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conve:rtente a ação:. da Igreja católica~- 6o Posit.ivii;r.g, .1!0 teni:o dC:I·~ a 
:tg::eja cat:.ólic11. era 11. oficial elo E~:<tudo, e oa doia Igrej11. e_ E::~tad.o -
estavA~~~ ligados. Po:: longo tempo, A única f<::.rma de ca:sa~r.ento no PAis 
foi o JU.tr.il"llôn.io católico, eeleb::ado de ac:o:~;elo c:om o concilio de 'l're~ 

to. eon.o ã dognaa catÕl.ieo a .ind.is:o:olubilidade do c:_a_!!.,[ll_ento, o div6r -
ei.o f.iearia, por :111110, fora de que~:~t.iio. 

Proelllllladll " República, ó :o:abid11; 11. .influência que o Po11~ 

t.ivilll"IIO comteano exere.ia sobre a11 novac instituições, bem como a ad~ 

.cíio que alo obtiver o~~ do jurist:~s do final do :l'l'êc:ulo xl:K c dos :~no-11 que 

:~e lhe IIO'JUiran~.. o Governo Provisó::io poderiA ter decretado o divór -
ei.o, nuall niío o fez, 00-'1'>0 não o v.irill.m fazer ltlais tll:r<:le, na elaboração 
do CÔdiqo Civil, o ju~:illt:>. Clóvis Bevilii.cqua e o -eonqrel!so Nt~cional. 

Cl.Õv.ia ia ao.ext.er!f\0 de aceitar a ::eco:nendt~'<.ii.o _elo Positivismo, d~cl!: 

r11.ndo que sou P::ojeto ele CÕd.l.qo n.iio desfavo:r:-ecia a11 11egundas núpcias, 
embor"" o -ideal p.fll:"a ele f'ga,_;e a Vi,.vnz l?CJ:~tu.-.. :e que sobre todos , 
Gove::no P:~:ovisõl:"io da RepÚblien, Clêvill Bcvili.equ.a " Cong-re::HIO Na.ci2 
cal, eram enorme:;- o •prestig-io e a fol:"qa do l'ositivismo Comteano. 

Seri o In11tituto do diVÕl:"eio tio distanta d.a rc:tlidadC br:! 
•ile!l:"a, tio conflit"-l\te oom nOIIIIOS c:ostwues, tio o:Eensivo i noss~ RI!?: 
l:"al, tio dasnecesa.iirio, tíio parigoso .i estabilidade da fa.mili.,, que 
=ua. adoção s:e tol:"ne Wl\ enca.rgo dificil, penos:o e ~empl:"e fadado .ao i.!!: 

IIUCOII-SO? 

Pll.l:"ece qu(l: nenhuma des11::oa caxacte:~:Io;tio""s "'" "justA ao d~ 
võrcio. 

Ac:IU11.o qua a.e pretenc:Je, com a Emenda em c:u::so no Con~s­
so," i A ;;W.oção do div.Src:io nA Le.i, eúlt"amcnt:.e p.,:-11 "justar a leg-isb­
ç.iio i :«~alidl:tde brasileh:-.._. O divõrcio toi'nll. póssiV<:!l ""os cônjug-es Õ!!_ 

Sti.Vindos a renl.iz""ÇS.o d<il llOVllG núpeialh 

Po.z:ventur~~a, pode-se 'neglll:" <;~ue, eem lei que ""uto::ize, os 
e:o:por:os, que se :ep.,_r.,m, acabrunr q"'""""e scmpJ:e, pQJ: unir-se COlll pe.;!_ 
:soas que, por SUl!. vez, r::io c""sadas co:n outl::ll.s? 

E que e=.l!e fato e tolerado pel"" soel.edade, aee.ito sem. n_2 
nhuma. manifeat.,çio de inclign.,çio, ninguiim .,clde aesmcntir ou ocultar. 

Ri muitos ""nos 11. ,Naç.iio verifica o eresiX!nte nün~ero de f:! 
allia• con.stituidas po:: uniõea d<l fato, ao arrepio da lel., pOl:"que ""s 
pos110ali não são cacad.111> entre si, mas um"" delas, ou .,l\_du~ têm laços 
.._trilllonil:l..i.S com tel:"C:<:Iiro • .A pl:"Õpl:"ia" legislsçio brallilei::a Vli:iO .. endo 
altorad.lt. aos poucos P""ra atender a essa sitl.laç.iio, _e a figur11. do cone~ 
binato, que provoc:""v"" 11.::1 h·~~oa q., c<;~~_d,c_Qação mol:"al de no:o:so:; avó>;, e::a 
exercida o recebia o e~:<tl.sma da aoeied.,_da, foi-se int::odu:>:indo em no::_ 
SOJIO ·colltwnes e acsbou aceita pela li:gi:o:lação, que a p;~;o"te11e e atê 
c:eiou ~ra os participantes de11sas uniÕes, l.lma terminologia prõpr1"" -
o Companhai:ro c 11. Co:np.,nheir.,, substituido:I:"<!G d"s expressões "mar.l.do 
e mulhel:"•, Mll.l!, se li. lei n.iio 011 chllma ae m.aJ;ido e mulhe::, o fato C!?: 
cial. i mll.ill fol:"te que "" lei e 011 faz viver eomo m""l:"ido e mulhe:: e oa 
to:::na aceitos e rec:cl>ido:o: pela 11ociedade coll\0 =::i~os e mulher. 

A civiliz~:~ç.iio fez imperativa no homem e n" mulhel:" "" te_!l 
dência ii tormaçio da famlli.,, tango-os a :se b~,a:c.,rem e se encontrarem 
e:1 uniões e.st.ivei,;. V.iolenta es.11e !ato l.nexorãvel. "" lel. que, ao perm~ 
til: que se sepa::cm,- irnpedtt que 110 unam novrunente, pl:"oibindo-os d"" 
constitu:içio dD nova f.uúlia, 

A t.::an~:<grl;lllsiio ao fat.o social !1-C:::(I.ba no atropelamento da 
lei escr.it.a c o: coatumes vão abrindo cam.i,nl1o a. nov""" l:"egl:""s a novos 

inBtitUtOII· 

Ac:lui, a l"i fl:"OntaL>uentc c:ont.eG1;.""d"' e repudiad"" pelll I!IE_ 

c:ied!"-de, qu .. n.iio rn""ill estabelece Qiferença antre & fa.milia c_onst.it:.ui­
d"" pClo OI!. !:lamento e :aqU<ila naacida o;l!l' simpl~s uniões. 

A inexiat.ênc.ia do divõ::cio n& l(li níio ~a inco;~;po;~;ou em 

nOIIIIO$COstumell, de moda_ "" torna:.; aste _p;l._!B _\JJ;I~_j._l_~_no mundo, um novo 
Eden, em que todo= 011 co.stumes tel"i""rn :.uc:e=:;o, não _Be.di_S!;Olve_l:"ia!ll_ e 
0.11 c:ônjuqes, sem exce'<.iio, sõ te::ia.lfl "'otivos para :J_ouv~ ~ =ende;~; gl:"a 
ças .i sua perfaita feUcid.,do conjugal. 

Se "" indissolubilidade """'sim lia tivesse encal:"tado n.a v:id.lt. 
e""cional., então eoria c""so de repens.a.F J:ePet.idas vezes sob;~;e 11. c:onv_g_ 
niiincia d.a ;e,doção do divê~:ol.o na legislação b::.,sil6ira. M(:smo po::que-, 
ond~ busc.o.l:" ;~;a:i:Ões pa;~;a alise .in""stituto, 11e ele fosse repudi.,do pel.o. 
eon'lciênc::i"" do pais? 

Integr.,nte de nosi!IOS co~:~tumes, ""o oont::.iirio d...I.BsO, o d! 
võre.io sê é deaeonhecido da lei escrita, que tei:na e n.iio o~~eolhcr, pr-i 
s.ioneira quQ fie:~ de no:rr.~a religiosa. 

M.,s, dO igual modo como outros p::oblemas, o d.ivól:"cio n.iio 
dove Sel:" C!ec:idido sô ii luz de conceitos ou dogm.""s de rali'l;"ião. se t..io 
só À religião dei:-:_ii.ssemos "" solução d<> _l"lllli_tas questões, que tém o 
des.,te pela ciiinci.,, correriamos o ric.co do ficax ll.tl:"eladog "" princi­
p!os quo o tempo .,cabou s_up!!J:""nao __ e .a oiviliz.,ção. tornou .l.nt~iramente. 
obsoletos o, ontl:"e outras coü1a11, a lcl. teria de p::oibi:: " t::an~:<fusão 

de sangue e o transplante de õrgiios. 

Ou ando ""11 mulhe::e11 e::am mera.men~e ec.cr""v""s, en~:in"" stua.rt 
MiJ.l, o concedel:"-lhc um vinculo permaruin~e oom seus senho>:es el:""" um 
pril"lleiro passo P"ra SlUI. evolução. Esse estã.gio está, porém, eomple;t:a­
mente ultr.,_p.,ssado. 

A ""bolição do di.ll:ÕreiQ. reprcsent.o_u n.a Anti.çlliil..,ae "u:n ge!!_ 
to de defe1.1"" d"" mulhe::, cuja dependência ao homem a ""eompanhava dul:"a!! 
te tod"" a._ vida_- ~ntcs do c""s=to, ao plli e, aepois, ..,o mzo::ido. 

A posição da !OUl.hel:" no mundo cont&oporânco - ta.mb.Srn no 
Brasil - veio sendo modific:ad:t pal:"a atingir a igualdllõe com homem. E. 
com el.,, a est;~;utura da pl:"Ôpria fa!nllia sofreu eno;~;me muaanç;e,, 

11. familia, na llnti.gtlidadG, segundo ensina ~~Btcl de Co!! 

langes, <i mais um"" ""ssoci.açio roliqio&a do que \l1l\ll. "":O:!lOCi.llçiio n""t~ 

l:"""l: 

•Aquilo que unia es· memb::os a., íamil.l.a antig11. e:::ll 

""190 m""is poderoso que Q nascimento, o sentim<.Jnto ou a. 
fo;~;ç., fisic.,, pois é na. religião do fogo sag::11.do e aos ""!!. 
t.ep.,ssaõos que se encontra esse poder." 

A forç" desse11 valores J;coligioso:;: dificÜltava "" aesagrag:! 
ç.iio !am.ill..,;~;, po;~;Ç[\1e nenhum. castigo' mais t.erd:vel par"" o horr.em p;:-!mi­
tivo que ii!-qUele de fio"":: sem a protl!lçiQ de seus dauaes. NÍ:Ío se trat~ 

v"" só da felicid""de <:los vivos, mas er"" a tranqtlilid.,de do!:! morto~ que 
c.stav"" em jogo na .;stabilidada d"" f!II'Íli""-

•A religião não ce manife&til!-va nos terr.plos, 

em "'"'"""/ c:ad"" deus pr-o.tegill apcn""" um"" !runilil>. a Cl:"a deus 
apanM: de uma sõ c:"">::""M (Fus!:.el)_-

Não have::i"" laço de união mais ::es:istante que esse paril!-
dete:: a dissolução cU hrnil1.,, 

A civilização foi, no en;tanto, "0" po'7cos, l:"et:.i;r.,ndo esse 
fund=ento l:"eligioco d"" .família, si>Qst.ituindo-o por sentimentos de _!. 
feição a nei;:"essidliae de a11si:tência roütua. 

A ;~;evolução industrial <lo séc:ulo P""Bsado a:indl!. mais ii!-lt_!!: 
rou "" fisionollli"" fui f<llfiili.,, tril!-nsfe;~;indo do lllllrido a pai o centro S 
conô:mico do laJ;: p.,r.,_" dividi~lo epm a mulher e os .filhos, 'l'odoc tinh<lm 
de cont::ibuil:" P""l:""- o sustento do lar, n~as não m.a.l.s dOll\0 nl!. cocieõade 
rul:"al, em que se jun~ava num sõ ~nte a p;~;oduçiio d"" f"amilia. Ji dÕ!S_! 
P""l:"ece;~;ll "" aolid.o:t::iedii!-de dll. ii.,clca :tgrlcol"" e p.asto::il, e .....,is longe 
_ll:~nd"" sa encont::ava "" -fa:lõe d.:. famil.:l.a ct~çador""- A9ora cadl>. um pl:"ocur! 
V"' seu pl:"Õprio su .. terito, buc.c.,v.a "" J;>ropl:"ia sob::evivênc:i" c o que obti.nha 

e::a P""l:"a si prõpl:"!o, sem permitir a comunhão da outro::a. }1, mulher P""E 
sou 11. ter exprea11iío na força do trabalho, participanao de todas ""s ! 
tiv.idades ""ntes sõ l:"CSCl:"V.,daç ao11 hor.~ens. De p.-;l:"ecira J?'!-Çii:iva __ na "-2 
é.iedade oonjug.,l, incumbi<:lii!- d" t.arcf., <LslO~ encargos dornéet.l.cos, teve 
de çll.sput11.:: a obtençiio elo~ meio~ de sobl:"evi vi!nci.11 e ing"::CO!.:Jar no mun­

do d11. competição. 
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De outro lado, ao I'M!SI'Ilo p,lSIIO em que a mulhe:z:o as.c~umia ill;! 

.sim novos enca:z:ogos nll sociedade e n:n !am!lla, seu .i<leal da felic:i~de 

teve novo<: endru:oçoll. Ante&, 11eu ideal .:.·ecidia ;.a se;;u:z:oança., e !IÓ isto. 
Dia la:z:o, eo11 um mari.do _que a proteçetHh.l e por ela dec:idiss.e e pen.'XlS:~e, 

afilllos bntos quantos tleWl manebsoo,.eilltud.o que podia representar o de:ot! 
no sonhado pela mulher. Não importava se o marido a tratava como 

objeto d" casa, li!!A_j,s_ como Ulll ffuaulo do que ccmo wna parceira na soei~ 
dade conjugal - ela era fel!>:. Não se informava e não se forlllava, não 
se :interessava pelo mundo um paa11o rot:a da porta do Eeu lar - o>:: se 
raundo não e:z:oa s:cu, IIIIUI EÔ de seu marido. O mundo QUC lhe pertenc:ia era 
o do lu, e nele ela s:e realizava. 

E claro que o mundo :mudou, que " sociedade de consUmo cr_! 
ou nova& neceçsidade~, exigiu novos sacr1fic10s, go!'!rou novas .!l1!11>ições 
e, po:z:o isso, pt:oduziu .ft:Ustrações e angústias Bté então d<Jsconhecidas. 

No instante em que a mulher veio competir na pugna di.íi.riB 
pela sobrevi.vência, paSsoU a il\:for>nar-se e forma:t:-se e tomar con11ci~ 
cia de problemas e de aspecton da vida ..nte ignora&s, ela encontrou 
novoz:: idc.ai.s e nova:; formas de realizar a nua felicidade.. o' seu ideaJ. 

da f0licidade j.ã era mBis com as pot•rell ltigalhas que lhe restavam no 

mundo lllltigo. 

A segurança, ela pr>SpriB é que tinha de obt.<i!t: _ou~ pelÓ rn~ 
noa, A ela também cumpria prcocup!lr-se com sua ob_tenção. A estul:>illd.!!: 
de do casmrtento não podi4. mais repousa:.: inteiramente nA sua passivid.!!. 
de, na sua ignorãnci.a das c:oisa.s do mundo, na sUa acomodação á soei~ 

dade regida pela leis 4o:s homens. Era preci11o mais dó que um lar, 
!llllrid.o, fi.lho:, para tornar a m.tilher.feliz. Antes -P.e sua iniciativa~ 
ran. raros 011 ped.idos de dissolução do C"-:Stunento, ou in:Signifie..ntes aa 
opol:'tunídades em que dllva cau:sll, C:OIIl :reu eo-mport.-.:rnent.o, a processos 
dessa natureza. Vivill num munrio em que mui.tolil direitos lhe eram ncg.!!: 
doi<, e não ce b.:.tia pelos que lhe erlliD- p:z:ooporciOilli~OII. Assim, dela 
poucas vezes partia a revelação do rraca11so do casamento, mesmo por 
que s.ua resignação li.Oflitnva todlls as: coi:uu<. 

A história do divórc.io non Eçtado:ll On.idos- <ia Ami:õric.&" lnO!!_ 

tra eomc li aseen11ão da ..ulher na aocied&do moderba aumentc;U.onúrnero 
de caso:11 de disaolução d.o casamento. 

Num ost.udo sobre ""Quer.> rcela.!lUl por C!iVõ:.:-cio?~, diz FrieE, 
m= que a existência ou não do divõrcio Q•O Ju,_ior ou mcrror nihu'!:.:-o de 
procx:sscs não ni9inficnm que haja ou não casais felizes, Ou estes ~~~­
j.am em maior ou menor quantJ:dndi!. Conta muito a si.tuação da mulher na 
soc.iedade, e há Ci!:lll anos :.:-aranent<J ela pleiteava a çoncessio do diYÓf: 

cio. -Ern Uma Cpoc:a e111 que 118 cstat:.ís-tica$ de div-Õrcio nOs Est~dOli Unl:: 
doa n~o conseguiam IIUPCl:'ar a casa dos dei milhares por ano, dos quais', 
quase todos de. iniciat..LVA do marido. Esse nümaro veio a n.tingS.r SS.009 
em 1900 e, da! em d.iante, os algarismos sõ subiram, pa::-a eles contri­
buindo,_ então, a inic.ia;tJ.va dA mull1er com mais da metade dos pedidos. 
A pereentagetll sobre a popUlBção roi aumentando de menos de um div<%;_ 
c:ic por mi~ habitantes em l.670, até ma.lG de quatro divórci.Oll por mil 
ilabi.tBntes em l.97o. 

Nesso11 <JSc.alBda de casamentos !n!al.i.:r:es, todo~~; os p;dsea 
siio pnrtiCipllntes, tanto os que têm o divõrcio em sua legislação qu"-!!­
t.o os que o desconhecem. Nestes, 00"'-0 em nosso pais, a crise d.es.iigua 
nas &aparações judiciais ou de !ato e nns sub.aeqllentes un.iÕes consti­
tuidoras de nova~;: farnil:iliS sem o easamento. 

A inexistência do divórcio na legislação apriiaora, porve!!. 
tura, o casrunento, i.mpedindo que ele se:;!ll in.fellz, e d.ã mais estabil! 
&da à fll.liÚlia? 

O divórcio é C final dlo dêtt•rioraç:O:o de um ca.aament '• s~ 

que-se oomo o:l:lt.iloo episõdio da um longo caminho de fl:'acasso de ':'m ~ 
trinõnio. Ai.ndll. que o di.VÓreio não esteja previsto na legislnção, 
caminho será pe:.:-corrido pelo casal desBvindo em todo o seu penoso pe= 
curGo Q terminar.i por defrontar-se ccnn Uirla decis:O:o judiCial, que farã 
cesaar a comunhão de vi.d& e de bens, mBS manterá in:tacto Q vinculo~ 

jugaL 

Mas de qUG vale con::.ervar Integro Ulll "vi.;:culo, 11<1 tudo q\la!); 

to o ce:.:-ca ou é!ele dep~~e ou a· ele ~rres~çmdia não mais exiGte, ::.~ 
çol>rou com a ruina do casamento? Por que m11ntex- int,.ngivel o L"-ÇO de 
uniiio entre doiG seres, que j.i estão d.esunidos a, à>:: vezes, se odeiam, 
e <;~ue nada tem em OC>mUlll, nem ideais, nem llfeiçio, nem ben11, nem inte­
resses, nem filhos, nem lar? A <;~ue titulo ><lll.var a UtdiGsolubilidade, 

se est11 pa11sa a ser __ mer:~- fi.cção _e _nada _mll,i_~ :.::epresenl:.a senão ruinas 
daquilo que foi. um matr.imõnio? Da instituição da fam.tlia n:iio se pode 
mais falar, quando ela jii se deSfez e nada ma.1.n a pode salvar ou l:'e~ 

LJUscitar. 

Esse ê o drama d<J mui.tos cspo&es, que não encontraram a 

"fel.ic.ida<:le que buscavam no casamento, e a lei os mantem p.risioneiros 
I.WI'do out:co até ii morte de llm deles 

Mas, se a lei encarcera, a in.sia de afeição e A for-ço~~ do 
iost:tnto os libertam, e eles vão procura:.:- em outras uni.ões a .felicid:! 
de QUE! não encontraram naquele vinculo sob o t.i.tul.o de cllnamonto. 

A realldade Gocial brasi.leira mostra que essas uni-ões têm 
aun<Jntado conside:.:-avel.mente, e a o::ociedade já as encara COll'l a :mesma 

naturalidade Q respeito com que trata o casollll\Cnto. Basta. vex .=mo ~ 
ceu o número -ae desquit.e11 - em SÃo Paulo, osr. desquites entre 1967 e 
1973 aum<Jnta:.:-am em 80~-. e, no Rio de Janeiro, Cll. igual per!odo, cre_E 
oer<ltn S9t. A esmagadora maiorill desse" desquitadoa veio, por certo, 1;1. 

fWldar novas familias. 

E, porque 11e trate da uniõec de fatõ, sam nenhuma regula­
:_ç.iio pela lei, a tendênciB ê que ·eraa acabCI!l __ fixando suas própl:'ia!l r!;, 
gras. rsso, certamente, n.ão contr.ibuir.ã para a est.abilidada <la fami ~ 
li.a, pois para e11slls uniões não há, na lei, condiçÕes, lliUi.te.s e .fre!, 
~. 

Se iSSO realmente estiver concorrendo para a instabilida­
de da famil.ia, te:z:o-'se-;i de reconhecer que a i.nstituição do divõ:.:-cio , 
ao rcvli>< de 11ervi.r de e.::ti:.ul.o Pll~tl t.D.l in11tabilidade, vai. 11uprimir ~ 
busos a, por i.aso, concorrer para a JnanUtehção do vincul'?_ __ ConjugaL 

Os i.nconv<Jnientes que. se apontam com :.:-elaç.io ao divOrcio; 
-atribuindo-;Lt;.es conGcqllencias que vão desde o rebaixamento da :moral!, 

- _ dadia· ~ instabilidade -do ·casamento, li- frowd.dão dos li.çoa- f'anillareS , 
i. -má formaç:O:o dos filhos, ao surto de delinqt!ência juven.il, aão, na 
verdade, corol.iirios da vida moderna o encontram sua cauoa na ·cOliiJ?eti­

çio, na necessidade de a.firmaçiio ·do homem, "" sociedade de consumo. O 
di.vórcio, ao revê11 de Ger causa deSses male11, ê, como ~les, rcsult<tn­

_te de011ses desequilibri.os de uma soc.i.edade em mudança. O divórcio não 
é .instituto atual, ma:ç: muJ.t.o antigo e, no ent.aoto, o recrudescimento 
da delinqllência juvenil a apontado ccmo fato eontemporijneo, bem _como 
os dem"-i.G inconveni.cnte::: qua- a ele são irnputados só em nossos di.as é 
que asGum!ram proporções impre.o::sionantes- Por que, anten, o divórcio 
nã_o gerava esses males todos? E por que no Brasil, que desconhece o 
d..ivót:cio eJrJ sua legis~ação, ta.l,s fatos tambên ocorrem =n extrcm.a. v! 
rulEinc:ia? Evidentemente, pelo fato de, entre ele11, niio have:.:- relação 

de CliU&a e efeito. 

Sob:.:-e 011 mnJ.cs que o di.võ:.:-cio podc:.:-i.a ocasionar para a .!:: 
duca,.ão dos filhOS, tem de ser cllcln:.:-ecido qu.-, também a! não e <Jlo Õ 
causador deGses prejulzos. A origem do J.n.fo;;túnio dos fi.lhos ê o pr§. 
prio desencontro do casal, por~llol! aquilo que i>:>tcressa ii ei:'luc:aç_ãõ .<%.:. 
le11 não é aõ o lar, a :fam!lia, .Toan Rost.ru;Jd à esse rcsp<>ito teno. plll.!!_ 
vras ·admiráveis. 

"O>< paiG aio indiGpensiveis e i.nsubsti.tu!veia • .Mas, 
evidentew.cnte, os pais unidos.~ 

:e o QUe re.sultou d.a pe11quiGa do Dr. Lemaire: 

"oG distürb.ios da evolução ~eti.va dos filhos maisr 
freqt!ente11 são cncontradon no11 l.ll.l::";S em que o ódio e o s_9: 
frimento mostram-se abertamente, 'mas onde, no entanto, os 
pais ccntinuam a coabitar.~ 

A est.abilid'!cde do ca~amento e, as111.m., da. fam!lla., n5:o C;! 

:ti a depender da indillsolubilidade do vinculo. Ela depend.e da prõpria 
e.tllbili.d&dc ew.Ocional- e da educação do:;; cõnjuge:;;, que deve esta;c P~-
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paz:a"-os para o caal.lment.o • .E ClArO que, no:~~: te:rn~oe "-e nossa iegisiaçao 
projetada, nãO serão pou!vei:i: os exagerOu: veri;t"icados em alguns EsU. -

dos da naç.íio norte-=ericana, nem o exemplo de artistas prolifera nas 
clar:ses afa"tada:o. da vidA exõtic&. qlle elelll levam. o divórcio depende 
da, loi que o regUla e, do pndrâo mO•:al a" -i1iéla que os c~njUger; adotaro. 
Se estes tendem para o ll/QOr livre, para a prorni,;;cuidAdO, parA o exê.!!. 
t.rico, niio· ;Ç o_ divórcio <lue Os leVa a fcso, -mas seu próprio temp!"roo. 
liiE!nto e cllrlter. 

A inexistência do div~~:cio só impede quo o oônjuÕ;tE! 
traia nova: nüpcias, <!lnbora n.íio possa obsta& qlle ele realize 
uniÕ<itll assemelhadas ao c:asa:nent.o. O rompimento do eas.nmento e a diss9_ 
lgção d& famlli& constit.u!da pelo Ju.trimónio antac:edem Q_ divó:t:"c:io, são 
delo a caoaa. ou "' indissolubilidade só existe porque o cônjuge nS:o 
c:asa novamente, embora o matrimônio esteja d<i:.feito, Og filhos divid!_ 
doa, os bens separadoa, 011 _côn~ugcs desl:lvindos'? 

Então, CIIHa indisllolubilid&,de i só da ordem religios&, i~ 
to é, c:or:t:"esponde a um. preceito, a Ulll dogma religio&:o., m4g nii.Q a llm 
p:rindpiQ 'jur!cU.;o, nera se .;onc:ilia com c r,~undo f!ctico. 

E jii Õ hora de se COl1\plet.ar a in:.tituição do el.lgamento c,! 
vil, intenta& nQ final do séc:ulo pllss.e~do e &té hoje inacabada tx'la 
inexistência do clivór.;io. 

Para adequar a im:tituição d!l famÚia, regida pela lei, a 
:t:"eal.idade nacional., é quo se tonta ~ urna vez • int~:cdução do inst.!, 
tuto de divórcio. 

Mas, o divórcio, que se apreg-oa para o país, nii.o é l.Hm.!, 
ta.do, incondicionado, sujeito só ao a~:bttrio dos c:anjuges e.esavindos. 
Ease div5rcic libe:ral, assim :regulado por no:ctr.ag indulgentes, só ac:!_ 
barã vindo se o l.cgi::llador brasileiro for empurr~:~ndc -a instituição a2 
1e para os anos que ae seguem, pllra al!l legislatura~ vindcu:t:"as. Então, 
a l.ai csc:t:"ita não terS. forçaa para lnQdi~ic:ar c:ostu:ncs que &e vão :sed! 
Jlleot.ndo e que tern~ina:t:"S:o por impc:t:"-ae à própria -lei. 

Agora, enqu.,nto_ 0 possive-i 11. es.;Olhi dl.ls melho;~;es- :t:"eg:t:"as 
que se ajustem 11.0 nosso temperamento c• cariiter, o legislador pQde in_!E 
t.ituir UJn divó:t;cio que cQlha a experii;n_cia egtrnngeira, resguarde o 

interesse doa filholl e refreie alguns impul1111vo:o: ou levillno:. que pr~ 

tendem t.ranGformar o C"-SIIlllent.o crn exp~riênci,. 

A co:neçar pela exigén.;ia <ie Ul1lll prCvia 11eparação judicial. 
pelo prazo de trâs llno:., o divõ_rc.1._Q. p~Gt.endido para o pli.!S evitar.i cau<> 
a p:t:"e<::ipitaçiio dec:ida em prej'u!zo ee urna madlll:-ã--iei:l"exão. A nc=a é 
SeJnelh.,nte à do di=eito illilês, belga, ao projeto alemão, à lei i tal.!_ 
ana, .3. lei fran<::e&ll e ao eli:t:"eito de alo;un.: Estados ncrta-ame:t:icanoa • 
A lai também daverii. estabeleOiii!r, al;;m do divórcio consen11ual, o divó,:: 
cio-aanção, em que seri -nece11ciiria uma conduta culp.!i.vel da um e.os eÓ.!!. 
jugos em relação a tatos .Sesc::t;itos na prEpria lei. Pode:t:"-Be-Ji perrn.!_ 
ti:t:' que o juiz, tais sejam o fundamento do divórcio e a .;onduta de um 
ou de ambo.11 = cônjugas, Oll daclare impedido: de novo eaa&:oento, de!_ 
,de ql.le verifique sua inadaptação ao matrimônio. 

uma o-o:ma cl.essa ntttureza suprimiria a possibilidade de i~ 
divlduos sem voc:açio para a viela mat:~;imonial volta>:em"' C61!ô1ar-se. 

Ner:ae centido, de.ver-çe-& leva>:" em cont..ot. a si tlJ.ação doB 
fil.hos do casal., os quai:. dever.íio ter plena~ente assegurada.-. ac me~ 

mas c;ondi.ções de vida após o divórcio. iglJ.al preoclJ.paç.íio llt.enderii. i 
::ituação da mulher, que, 111e n.íio tiver meios próp:t:"ios de sub11istêneia, 
dever i ter direi to 11. uma pensão que também lhe m11nt.enha o mesmo 
d:t:ão de vid&. 

,. 

Adota:t:"-!1<1-á, pllrll o divOrcio, um prc:ce.;.imen:to .;auteloso , 
em que n.íio ae poupem am oportunidades para a rcflexS:o e a c:oncil.1aç.íio. 

Dentro de.,se quadro geral de uma cau'telQsa legislação, -o 
divõ~:Cio nenhum. perigo oferec:a:t:".S: i estabilidll.cl.e ela faldua, ma: lhe 
sel:'Virá de suporte pelo afa111tamcnto doç males advindo= daa un1Õell 'f2, 
ra dÕ casamento. 

Ele não i!.e d.ostl.nari., como alguns sustentam, 00 a Ull\11 c~ 

tegQda social, mas servirá. a t.odQs os 11egmentos da socied,de _bras! 
leira, como ocorre nos demais paises em que as classes mêd.ias s.íio o 
maior cHent.e do .Sivórcio. 

NUI'IIll sociedai!.e que deseja ser democrática, deve-11e propi-
c:i.ar a todos a opo:t:"tunidade de busca da p:t;óp:t:"ia felicidade, não 
porqge isso <i jllsto, como porque é conveniente para 61queles que 
são felizes. 

,. ,, 

Aç socie.Sade& não devem te:t:' avaliado seu grau de adi.,nt.a­
inento pela opulênc:ia, mat: na. medida em que P:t;'OPO:t:'c:ionem li felic:idade 
do maior nümero de seus :metnbrcs. 

2 isso que taml:>êm se pretende com o projeto do .Si vó~:cio 
(Palmas.) 

ANEXO ' 
6 - ADOr.11,o, 1\NTE:I'I,\OJETC DE LEI OFERECIDO PpLO SOCIOLOGO E"-JUI'"Z DA-

2!!. Vl\RA DE FAM!LII\ DO RIO DE JANEIRO, DI':. LIIlORNI SIQUDIM. 

Art. 19 - A adoção é plena e irrevogável, .,trJ,b..,indo 
filiação legitima ao adotado, desvinculando-o, em definitivo, 'de 
seus paiil biológi.;oç e parentes. 

Al:t.. 29 - E deferida a adoção após um períodO min:lm-o­
de três me11es da guarda de fnto ou de direito do mono>:", devidal'!len­
te- 'o:o"''?rovil.da pelÓs requerentes- c:om 'a integração aS-c:io~íar.~i'Ii"r i. 
a pre:!ltaçíio efetiva e .. assiStênda 'matedal, moral·-e educ:s;J.onal.-

A>:t. 39 - E permitida a adoção do menor de 18 anos 
que esteja em situação irregular, ou seja, ptivlldÕ de c;ondiçóeS e!. 
senciais ã sua subsistência, saú<:le e instrução cbrio;atõria, em ra­
z-:iio da falta, ação ou O:o\ú,S~o dos pais ou respons.!i.vel ou sua IXlm­

p:t:"ova<ia incapacidade par"' provê-las. 

Art. 49 - E permitida a adoçiio mesmo quando os adota!!_ 
tes tçnham filho. 

A:rt. 59 - Colrtprcvado qo..'<~ o adotar.te tem capacidade r.10 

:ral. e fina.ncei:t:"a pede adota>:" mais de um menor, 

Art. 69- O adotado t:em os mesmos diJ::eito11-e deveres 
do filho legitilno, inclusive nos casos de su.;essão, ai.nêta q..,., .;on­
c:orra c:om c;r filho legitimo o:upervcniente ou não ii adoção. 

Art. 79-- Efet1-va<ia a adoção, c:om obse:t:"vânc:ia das !O~ 
malidades legais, não é permitida 11 investigaç-ão. de paterni<'lade ou 
l). rec:laJMçiio <'!011 pais ou :t:Csponlliivel q_ue tenha!'~ p:t:"aticado o aband2_ 
no do menor, ou cont:t:'ibu!do para sua situação irregular-. 

Art. 89 - Se o adotado morre>:" sem descendentes leg!t!, 
mos, as .;oisas doadas pelO adotante, ou recolh-idas da .sua suc:essão, 
e que exiçtirem em natu:t:"ez-a, por oc:asião d11. morte do adotado, vol­
tarão ao adot,nte ou aos seus des<::endente11, c:om o encargo de <::on­
tribuirem para as dividas e :se:n preju{zo dos ~irei tos de tcrc:eiros. 

Jl.rt. 99 - Podem rec:;:uerar adoção: 

I' - o_s. ca~#lis que .;ontelf . .J<rês ~ de matrimônio, 
tendo um elo::~ cónjuge~ a idnde minima. de 3.2_ 

~-

II - o viúvo ou a viúva, provado que o menor astll. i~ 

te<')rado em seu la>:, on<!e tenha inic:iado a guar­
da de seis meses, ainda em vida do out;t;O ::ônju-

9•• 

liX - o= eõnju<J<'!S separ,,dos ou divorciados judic:ial­
t:lente, havendo coll'.oçado a g=rda de três meoes, 
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llll c:on•~rtiinci"- do ea.sDmen\!o, ·O"uõ-D.Siil.!.m acordem 
em cl.ãusul.a espec!Úca~ 

IV - 0:11 que vivl>nl em c:oneubin...._to, sob 6 no.esn10 teto, 

e comprdvem a estDbi lJ..!ade dll vidll em comum por 

~<~~~;ie de ~ .!!12!.• Mo hAvendo irrpedimento le- •. 

gal p"ra o c:auuuento. 

V, - o eolteh:o, e:m ClliiOs especial li, deede que apre­
sente ra:zÕes juetao= i. Cxitfu:i.o do JuÍ~;o. 

VI - o e8trangei:t;O, observando.,se o seguinte• 

a) não haver c:l!.sa1 brallilei= que deseje faze-

'"' 
b) c:ump:drnento doa requisitos. do Art. 10 e 11eus 

inci.,oss 

c) apresentar estudo soc:ial da llgên<::ill de "do-
ção ou simil.,r, c::~:edenc~ .. d.!t· no PaÍs de eeu 

dolllic!lic c:aso resida no ext.ario:~:;-

d) lltestado dro idoneidade paeeado ·por l!.Utorid.o.­

de consular s 

el compllrece:t' i Audiêncill da im•trução e julga­
mento, 

f) assinar termo do responsllbilidade c:iente de 

que 'Í\ll_ hipótese d., :~:esidir 014 vir li residir 
no exterior, fica ob:rigado ll informar anut~l-

11\f!nte liO Jl4.i:zo q14e deferir ll adoção, e duraE. 
te o prazo de cine.:l llncs, sobre '"' condições 
~e cduc;açáo, saúde e inteçr11çic J!!eio-fami­

lia>: do adot.o.do. 

J;'.!l>:li.g>:llfo únic:o - Provada a estco:rilidade dG um -dos 

cônjuges e ll eDtabUid.sde conjuglll, é dispensado o prazo de t.rê.s 

&noD referido no inoi!lO I deste arti90. 

Art. 10 - A pot.içiio inicial assinada pelos reqlleren­

tes e por advol).,do é i.nSt>:u!da com os aegu.intcs requisitos e docu­

lnCntos: 

c;rualific:llçii.o completA dos requerentes. 

indi.ç,ação .de ev.:!ntllll1 relaç:!ío da parentes..:o com 
o menor, espec:ifi.cando se eete tem pal:ente vive:. 

III - prova. da idolleida<l.e lnOl:•>l e financeil:ll. 

IV - atestado de s:nnidade fisic:a e mental.. 

V - qullliflc:açii.6 Cõlopleta do menor e de -seus Pllis 

se connheciC!oll. 

VI - 1nd.ic.,çiio do cart6ric onde foi regist:>::llé!C o me­

nor. 

VII - o:1 a!"elio;!cs de fam!lia que Ull.,rli o adctl!.do. 

VIII- O'llt:>::os docu~nenb:111 ·e den-.ais provllS que se rela­

c:i.cne com o pedH1o. 

/U:'t. 11 - Ap:reeentada a petiçlio, 'devidamente inatru!- · 

da, c Jui., poc~!lni deJ:erir a gU.U:>::Õ& proVi8õria e :miHld.o.:rli. ve:~:ifica.:r 
"- situação do roonor, determinandQ a citDçiio do., pais, bem c:Oli'O o 

estudo social .!o c:.so. 

Pllrigrafo i:ínico - CIHIO oe efetive a cit,açic edit.-31!­

cia, constaríi Q.o ed~ta'l, C:>:press~~tmente, o no~t~e dos pais do men·.;Jr e 

de quem dctenhll a gua:rda. 

ll.rt. 12 - ContoatüdO ou não o podidi5_o __ JuiZ dari vis­

ta dos autos llO Cu:rador E"spcclal, quo defcnderS a !l'.ant.ença ,;lo p.i­

tdc pO<lc-r e, em 11eguida, llO Ministiiírio Pi:íblico. 

A~t. 13 - Saneado o proces110, designa~:& au<U.énc:io. de 
in11truç:<io e jUl<:>llmento na qual os requercntas sorio advertidos 'pe,!!_ 
oca1mente Çill i:rrevogallilidllde e irretratabilidade da adoçao, cons- -
tÁn.:to do' respectivo to::<:rmo. • 

ria~ 

Art. 14 ~ Ao p:roi'erir "' sentença " autoridade judic:l'ª-

' de:!inirii. a posição e o estado em que se encon­

t:.;~ o meno:r. 

II - decrcta:rã a perda do p.!itric poder. 

:tU - d,eovinoi:tlarS o menor dos pl!.is biológico= e dos 

parentes. 

IV - eoncede-ri " adoção. 

ll.rt:.. 15 -A "'entenÇll de adoção tem efeito ·ecnst.itut1-.. 
vo e ê inscrita no Registro Civil, :oodillnte mDndado. 

§ 19 - Da. sentença não serão fornecidas 

ealvo .ii critério da Autoridade Judiciá.r.ta e pll>:a ll salvaguarda de 
dir<!itcs. 

§ 29 - A inacriç.iic oonsigna:ri os apelidos de fal(>!lill 

do adota.do, nomes dos lldotante"'. co~ pais e se seus. ascendentes CE_ 

mo llVÓS. 

§ 3<;> - O :regi:st>:o de Na.sd,ento original do JIIÓ!nor- -é 
ez.nc:el:.dO por mandado e arquivad~. 

- § 4<;> --Não pode oco:rre:r qualquer observação sobre a 

origem do "to nas posteriores c:ertidÕes. 

A>:t, 16 - ~q dec1$Ões prolatadas no prccesso de lldc­

çiic, as partell e o Ministério Público, podem rec:olrer para o ConG!,; 

lho de NagistraturD o1,1 Orgão competente que se asen>Rlhe, de acordo 
com a Orçanizl>>J:!ío Judiciliria, me,;lil!.llte a9:ravo de inatrumento 

prazo cle lO dJ.as. 
no 

A:rt. li --'Fó":t"!M.dc o :Lniltr~c.nto-e ouvida a parte re­

co:rricla, no praZ'o-de cinco dia:s, a autoriélade judiciiiri.i. manterá 

ou reforl!lürã a deCiJJãc, em desp11c~o fundame~tado-. Se li reformar, r~ 
meterá o instrur,.ento ! jurisdição superior em .H ho.t;it$, a -requ·<i!ri­

ménto do Ministilrio PúbUco, ou em c:inco dias, :. requerimento da 

parta interessada. 

Art. 18 O xecurso tem pt'efer<!neia de julçllrnento. 

Art. 19 O processe de adoção tem prioriãade de tra-

mitaoriio sobre quaisquer outros. 

Art. 20 - são ..-ra.tl4itos e.sigilcaos todos oa atos ju-

diciários, administrativos e policiais necessirios à adoção, por 

seu· ~:elevllnt.G valor "'ocial. 

Art. 21 - }!. competênci:. do Juizado -se define apenas 

pllra os menores em situação irregular de abandono. Para os que te.,; 

respcnsiivel legal a competilnc:ia /'$ da Va::a de Fam!lia. 

A:t't. 22 - Revo9am-se os artigos 368 a 378 do CÓdic;o 

Civil e a::tiços 27 a 37 e 107 a 109, todo~ do Cõdigc élc Menoree, 

além ,;las demaiS disposições ~m c:ontrário. 

ANEXO , 
7 - A SE!:'hMCÃO JUDIC!l\l.. roR CUU'!I DE UM OU 01:: M!DOS O:; ctlNJUCES. 

NCLSCN Cl\1\Nl!IRO 

A. Lei n9 G, 515, de 26 de dezembro ?o 19 77, que re9ul!, 

-mcmto,/o divõi-cic: instit.ui!,]o pellll Emencla Constitucional n'? 9, do 
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tilhos do •u:t. 317 do Código Civil, que a jurispruc!Cneiá, antea 

quo a doutrina, havia procur.!ldo afrouxar através i:lll. :unpli:ação do 
c:on.:eito de i.njúri.& grave, não sem i:lcterminad<o.s :re01sistênci.as. 

Enquanto Al~pio Silveira arrola os moeivos promiscuos 

da anulação de casamento c do dc:aquite, 1 washingto~ Ba.rroa Montei­

ro relaciona e:s motivos do Côd.i90 Civil, e proclamil: MSão essas as 

únicas causas não senc!o poa::Ivol cuidar dé outras, oomo a i:-.cornpa­

tibilid:ado da vida em comum, a orue~dada lll<!.ntal, o desejo de ver 
disaolvi.da a sociedade. c:onju9al, que esta é fic:tíc:ia, que os côn­

juges jâ t:e acl'iam separadoR, tor!la5 estranhas .i taxativa enumeração 

efetuada pelo legislador". 2 "Ca:.:vlllho Sllntos, Hpart.tndo do prossu­
posto de que toda violaçio dos deverez:: palo casl<mE!r:lto por si SÓB 

ccr:1stituem injúrill grawo, 11. ni.o ser que fatos eJCteriores lho i-il::el:' 

es.Be ea.rliter", .:.numera nad., menos de de_z hip6tetHlS acolhid.,s pela 

jurisprudCncia, de111de "o ato da mulher internando filhos om colé­

g"io sell'. lieença dQ marido" atê "niio querer o =rid<:> receber a li'.U­

lher, depois de uma viagel!'. que esta fez, com sua ,autorização". 3 AS 

1110dornas le:""islações, de que é exemplo mais recente a Lei n9 7S:61~ 
·aa Françll, subs.tituiu a relllçâo antiga, que justificava tanta9 rza!:!: 
des, p:!lll. in<'letominaçio dat: ea= do divórcio! H!:!:.~~ ~ 

dernandoô !2!!: ~ liipoux E2!:!:! ~ !aits _lmoutablea _!.,_1 'llutre to:rl:! ~ 

oes faits constituent une vi~ s:t:ll__VJI Q_u_=Q.uJ!'!.l_~ ~­

~ t:J;. phl1gntlnns du mari:aqe e rcnde_l;).t int~l,Q;'i!-dle 2&-~ 

~ .!!_ vioeomrnui:.e. ~ 4 

A IMi:ll nova lei do dl.vóJ:"cio, 11. do :1.9/6 .,_., Por_tu'S)al, 
se n:tio acompanhou o ~!ihico na enumeraç:tio dGI seus dezessete moti.vos. 

re;(oriu-sc expressamente "ao adu1.tério do outro' oõ~;~ju9e, iis prãt}:_ 

~~~ anticonc:epc1ona1S ou 00 aberração SexuaJ. exero1dns contra avo!!. 
tada do l:'equercnte, ii CQndonaçiio definitiva do outro cõnjuge por 

c:rirne doloso, em pena superior a dois ános, seja qual for a natur:t. 
:r:a desta, ii condenação definitiva por lenocinio pratlc.,do contra 

desc:ondente ou .trmíi do_ requerente, ou por homicidio doloso, a.tndll. 
que não consumado, contra o requerente ou qualquer parente deste 
eJn linha reta ou atEi ao 39 grau da lir1h&- .;:olaferal,-- .i vida e cost_!!: 

mes deaonrosO$ do outro cõnj uge, no abandono cornple~o do lar conj:!!. 

gal por parte do outro côn:iug<~ por tempo cup€'rior li três anos, ao 
desclllrnento em liÇio de d1.VÕrcio ou sc-_par:açio na_ qu.~~l tenham sido 
feitas imputaçõas C!fensivas da honra e dignidade do out.ro cõnjuge 

e à separaçiio de fato por z::"'is anos · "cõnsecutiitó$". S Apesar éle _e-x­
tons a n relação, o legislador português aditou-lhe uma c'lisposição 

genérica, qualquer fato que o!onc'la gravemente "' integridade f!sica 
ou 1110r01l do outro cônjuge". 

Com::eqUênc±a da Lei Fortuna, o ~di90 Civil italiano, 
no tratar da sepnraçiio judicial, fg9o ã enumeração: ~La sep:arA:tio­

!!!.-12!:@. ~ chie!!~ guandQ !il,. w=rifi.=o, -~e .. 1ndipent~n_t._o 
~ ~ .ru,. .s1e _SE _,g. ~,!. coniuai, !l!.t.tJ. tali i!A ronde, 
ra intolle> !lble la persecuo:ione della conviveno:~ ,;L da recara gr"vc 
p!"'giudi:tio al,).':eoduc:azione della erole. ll ~ pror~nnziando lo. 

sep"l'"O:ion<>, di chiara, ov• ne 1:icurrano M__' ç,!,J:J::!).ll$..tan:z.e, &8S.T- ---W 

Desquite ;, llnulaçio de Cil3amento, 2!. ed. 
2 Di:t:o!.to-da Fam!lia, 2!: ed., p. 188. 

3 CÓdigo Civil Brasilcir<=l Interpretado, p. 233/4. 
_ 4 _c:.sd.J.l!O Civil t=s, ·~'P 242. v.u... :;epl:Qduzir a ~ 

ç..o de Solari Bhlrrilma:: ~eono .u irrpx:UJle ...,... el legialador p:ceves todas y ea&. 
ma &: 1M nultiplos situ.lcl"""" que pu:>den daroo en el quehaoer =njuç;al corro 
ctJ. h~ izree.11~1.e prevenir el curwlo <lo:! act.os e hechS-, cb ac:::iõn c de 
omisión, que pu:><:len llêvar liJ. qmbrant:<>rrJ.ento de las fiiialldo.d= =or.c:Lales do 
la L1'liÕrt legal, lo ao::c.s.ejabl<l y expedltivo es evitllr lns sierrpro in~lctas 
.nán:lno.s y, si se aoopta- o:mc ~ pre!erible- el diwrcio causado~ solo ct-o:m­
~untmrcnto oon ol "inco.wa&>H, norzrnr en fODm ar.plia y elãstlca, clesej<tnd:::> 11.1 
~~e;lor eriterio del jusgo.dor e1 supesar si \Zia sit.o.:aclõo o::mfllct.ual dct.e.rnd.na<la 
es o no lo suflclentcrrente = p<trll aooger la acción (El divorclo vincular, 
1%6, p •• 4{>). O legislatbr br=ilc.tro ~~~mtevo a sep=açã~ judiCial FOr cc:lpa de 
um dos conjugcs, ou Cbs dea, eew ~ as logislaçoes ~. rec:entcr:ent:e, 
e=luiram d.::>. <llsso.t>.ç5o de ==to ..qu;;lc. eleJI'O..-.t.o. N;-lo aten&n<lo a que o 
llrasU e 1.m Pais sem tJ::<lelJ.ç5o divorcista, e OOllhocicl.:!& dnda nS::> são .os conse­
qlk'inci:as di>. exc:lusão da culpa. llO:l pai""" qce a Ddotarrun, Aclernis, m!U.ores dHl.­
c:uldo.<:k:s tru::ia de ení:ron~:.ar p:ojet:.o que t.a1 prcpliÇ)!'IaSSc; t';uar.<!b ~ lhe rest=ia, 
na presente: leglslatw:oo, o geg>.V<lo sc=st:re de 1977 pUra a~ ele texto com 
pl=t.nr d..1 I:<ral<:la eons.t.ttuciotlal ~ 9, de 1977, sct~_~.">Crla de t;or inclu!da c:n~ 
t.l:O 1:<1.-.1:.:1!> disposiçã>s qn:l, pr.>r falta <1<:: :regul.=tacao, jru:aill entram em vigor.. 
Nenhtmt Ol':CiftJlo ê, no caso, 100.1.:: exrcrossivo elo qu:> o dÓ arti;o 4!5 c1:l._ OJ.-.sUtuiç:iQ. 
~r cks esforço::;. de: nlCJ!ElG p:u:lmrentarcs t=:a votar loi qVI!' discif'llno a í~ 
ço.o .fl.sC<lli:<adora ali oo.-.for1c1:l. 110 O:mqresso t:acio:lll.l. 

5 c5digo Civil, artigo 1. 778, o::n a =<l:>ç:>õ que l.hc.< &u o r:e= 
to--lei n9 S~, de 1976, Cf., nir.da, código <la F.:unflii:l d:l R.D.A-, clo 1965, § 247 

:mdti=to, ~ ~ ::!:!_ o::miU91 sia 11o3d:•bit.lblo la scparazione, ~ oonslderazio 

ne deu s<:c corrpott.:mento ccntratio al doveri doe dcrh"""' Qel Jrotrim:mio". lo 

o:::.rentar es= dispos!Ç'ãO leg-al~ osaevc t::dW.rdo d1. salvei "!! ~ .5!.:_ 150 

·~ la disun:<.ione tro. seg::.radone o:msenswle sii)Ç)io:iale, !!!c,!! sUQ:lssiyg 

.!!:!'!· lli• prcsclndin<'b dclla enuneradone &llla c:ause _di saparaz.tone, oontenuta 
nel ~ testo, ~!! prir.dpio che la separal:lone E!& essere ~ 
·ciata andw inóependente.rento dall'asistcr.M ou &U'a~to di fatU oons­

~~ stabi.lisce, ~· ~!.c:Oniuqi (~.5:!! unicl le<!itt:.ilraU 

~~!!_~) ~~su.in&:J :!!,~ Hfatd tallOe ~ 

dere :Lntollerable la prosecu:ücne clolla conviven:>a ::!!:!. ,22 ~ ~ ~ 
zi.O ~ educa>:~ dellll. ~-~I 

Agu1 assim acertado o legislaOOr br;wllei= ao disf'O%: no art::. 

59 da Ie.l. ll9 6.515= "ll. sep~m~çiio judicial p;:de ser )?OOi.da ~r un 56 dó!:: eõnju-
9"" quando 1J:putar 110 outro conduta des= ou qualquer ato que iJrporte em 
graw violaçiio dos de1.0eres 00 CllS!!!reOto e to~ :lnsvpol;távcl a V'i.da Cl'll o:::mmt. • 

kl war o \"eC:lo oo pluraJ. ("tomem"), quis advertir que em anba.s aa h1p5teses 

o:::nti.:ll~S nesse dispositivo é indisperlsávcl que as roporcussões dos atos ~ 
soe ou viola&n-es dos deveres- natrim:lnillis hajam determinado a insuq;otabili&.~ 

õe da ~vivência conj~. 

Nãc- era tranql.lila, porém, e..3a odent:ação legislativa. Os p:(C­

jetos Rubem O:>uradc;,8 
.JO:t:gGo At±~age9 e N~ Ribe.tro10 o:::noo-rvm.-;1!1', 1r\plicitar.en­

tc., os rou...:OO cb art::. 317. Cem ela r>âC se·preoc:q:.ava o;; Pro~eto R4Y dSdo.11 Se 

a erreoda sU:xitituUva Josê Sarney, n>apresentada ,!):)%:_ Flávio Marcllié! na CStrara 
doa Dl>pUtados, adota= a orientação do Pl:o'eto n9 156m, cb :sena&> F'éc'leial, 12 

e a elasitccla, 13 e o Projeto Milton Steil"ll:>rueh apenas aditava à velha eno.::re,:a 

çio """ gra-..e ~ &os óave:rell do rratri:rôn.io~, 1' o Projeto, piooci:ro, de ee.!_ 
so Bru:roS, .upresentado i vtispera da e.,~gaç5o da Enenda Constitu:;:iooaJ. n9 9, 

_relacionava ent.J;e as = & separação, além das existentes no estatuto <;i­

vil, e:onduta. dl:aenrosa, ootldonaçiõo p;>r cr1rte infarmnte, enbri:agooz -habitu:U,. uso 

,de ent.Orpe00l'\te9 cu qualquer outro vício ou an<:llfalla ps!quic:a, ou t1s1ológ1c:a, 

~de qoo =adores <3c perigo .i fo.m;:lla, do danos "mn-ais o!). de c::or-o;t.mtc:s dcs" 

V<enças ecnjuç;.::iis;.l5 
Na =na dificuldade & aptisionar em alguns irld.soo l~ 

as hif>5tc--"CB que possibilitar~ . .a ~ ju:Uclal liW.giooa, Er= ~brtins 
POdt;Q J.nclW:a "hcm::>ssexualism:> ou aberração sexual e=cld.J. =ntJ::a o outro cOn­

jugo, ini:ot<.~:a coeundi, enbriague::l CXX>t>.naZ e vida, coootlllfeS desonrosos do 

outro c8njuge e o:x>dcnação elo outro cõnjuge por c:rima clolooo COill pena de reclu­
são S'-'P"'rior a trê!< anos" •16 

l:k. direito "'ltoriC!r ao C6dig::. Civil eram =usas de di\!Qrcio 'te!! 
porliri.O """sugestões ~de >.tU o?--.juge ao OU'--.=; ns sevicias gravos: as 
insidias oontra a vida. O divôrclo ~:rp!'lti.>::o, :regula:rncnte, 00 pode Ser ~ta­
&> - é a lição de Lafayette • Clll virW:3e do e:t:ilre 00 adultério oonctido por 1m 
dos_ o!ln:iuge.s".l7 - - -

Durante oo b:abalhoo 00 elabÕJ::açâc> ó:> có&go Civil, enenda ofe­

mclda por Jldol!o Q:,>rdo e nu • .,to C:ardoso, =- so.bc:rcoda do parl~tar no.rgipa­

no, previa nove =usas 00 divr5rc:Lo (a.inda não se adota:m li OJq)ressão de!:gulte, 

vincu1:ada ã indissoJ.Will&de tb vínc:ulo): w~9, aclulterto: 29, =irre tcnta,;!o 

por um doa c&ljuges cõntro. a vida do outiõ: 39, sevicia ou in;)úna g%'a.VC: 49, 
cc:ndena<;;;io do narido em qualquer dos casos do lenoc:Wo prevista.. pe:La l.€11 gre-

- --ru, s...-, =dona;ão <:h un cõnjugE. a 20 aros, ou n:a1s do prisão; 69, abandono".!:!. 

luntârio do 1~ conjugal dul:an~ <:bis = ~: 79, de:rêr.cia = lou::::ura 
~1 dos cõnj"9C'>, havendo ~ et:tacb jã durad::> trfu anos, na =J:Sh. 
cia.oo easatrento; 89, rr:útu:> acordo; 99, enbriagu:oz habieual cb lEI do!: conju­
~".16 

6 c6digo Civil, artigo 151. 

7 Ilntlcvo diritto di !a.rniglln, p. 81. 

8 Projeto nQ 3.904/77, na Ciinru:a ébl; Deputados. 

9 Projato n9 3.906/77, <h Cãma= doo Ceputa&.s. 

10 Projcl;o n9 3.953/77, da câmara doo ruputados. 

ll Projeto n9 3.883/'17, da cârmra dos: Deputados:. 

12 O Projeto, cd.ginal dos Senadores ~:lOn Cru:neiro e Jlcc:Loly Pilho, COI'll a.s c­
m.ndo.s aoc;,itas polo Senador Heitor Dias, rclaeor Cb rno.t.úria na CbmissâO de 
O:::>nstil!uição o:o Justiça, torrou, na cãnara dos OOputill:loo, o nQ 4,27'iJ/77. 

l.3 Projeto nQ 4.419/77, &. Câmara _Cbs Deputacbs. 

1ll Projeto w 3.9o4m,:&-cãr.w:a dos o:.puta&:>s. 
lS Projato ~:~9 3,843/77, áa ~ .. doll t:eputados. 

16 Projot:o ll9 3.952(77, da cs.r..ra dos !:ef'U9dos. 
17 DLteit:o 00 FartÚl.i.;:a, P• 57. 
1.8 cr. FC=clr.o COelho, o5digo Civil, v. JIXIV, 275/6. 
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Mart.inbo Garcez, em SC\1 projeto aprovad:l ern prin'eiro tw:no ~ 

Sen&do Fcdaral em 1900, <!I qoo niio m:d.Ei tornaria ao eJ<Me &> plenádo, distin­

gW.a entre 011.\l!ll'IS . .absoluta= e ca= :rela.Uvas da dissolu.;io éb ~to. Es­

tas e:rl'llll «a &rincla ou lollcura ~vel de um doo o5r:lj\l91*1, 4 rec;:usl'! éb ~ 

:r.ido ~l:" para 6 -.,usterito .,-., ·rmnutenção da mulher, dispondo de rreios pora· 

fazê-lo, e a oonderlliÇào de um dos oSnjuges a dez ou rnri.is &".00 de prtsão, E!n:!'.la!!. 
to i'>qOOl.as oonsistie:m no a<iul.t&io Qe. um cbs o5..,:Juses, se.víd.as,.1njü:::~ gra­

wa, e em regra t:cdo o .;rime pratir;ado por um o3njo.:ge o:ntJ:"a o 0\.ll::ro, e. o aban­

Ct::n:> da ll'f.llher pelo lll!lrt&:> e éb ~do pela 11\!l.her cl.urar.te &>is ~ oonsecuti­

v.oa e a aubl.d.a, não m:>Uvada, de lJ!I1 dos oSr>juges por mais dê t.rês =• ::em 
dar notícia= da si" •19 

o:.nvdoado p.:u-,:, 11lal::or.:.r o nnt.cproj<::to do novo Cõdi~ Civil, 1.1)­

!i't> sentiu Orlando Q:mes s neces9i<bdc de dar ao juiZ poderes de afas~e dos 

1l'1cl.sos legais, p<~ra mel110r õec-idir a oontro..~s~ sl:broUda a seu exanc. ~1m 
á qo;c, no IU"t, 152 de ~Seu tr'-Lbillho, incluia um par.igr:.fo 'cuuc:oo "se no =o do 

~oo EO>:ein ~WIÓXI fato& outrQ& ~ n:io os argllidos, o juiz OO<.~~arii o 
<9esquite se t'.als 1'atos evidanciarem t~ 1npo.ssibilidade da viela em =un". 

E o !azia ent:ora entcncfusse que "a jurtspl:'Ud&!cia tem o;onoeit"'!! 

do a 1l'1júrÍll. graw. ocm t;&l ar:pllti.ICle, ql.lll cllspen~vel se toma eb-pEOctficar ou­
tros ln:JU\'0$ da ~ite O!ll.ém do& enunciados no Côdigo cre vig'OrM.2l t 'poo:;Iwl 

qo;c esse entend.i.l!cnto hD.ja l<ivad:> a O:xnian&> Jeviso:ra, por ele integrada justa­

=tc oom o Ml.!lisUo Orodl'!b:l Nonato c o P:o;>!"es::o: Cll.io Mário d.:t Silva Pel:e.iJ:a,. 

a nkJ incluir o paci.i!!"aio no Pro:){lto t'il'1al anviado .i CW:nra &:oQ Dl!p<Jtados, e em 

hora ele mS inspiração retirado em l966 pelo ent5o Preside:lW da Iq::>{blica. 

O P:rojet.o, orl'l el'!l estu:kls na ~ ~ Depu~, e nessa per­
te red.igl:cb por·Ciõvis cb OotiEO e S1lw., eOs m;.Uvos do =t. 317 &:> o5di;p Ci­

vu, ==ta e oondenaçio por çnme infa:renta e a o:meuta de&OO..."''~· 22 

Eln 1972 ofereci ao ~ do sanado Federal, q1» o ,.,rovou, PJ:'O'" 

jeto de Lcl dispondo, o:xro pa.:rlgraio do art. Jl7 do OÕdigo C1li1l.< "Q<litndo, níio 
cbsltante a ausência da provaB eapaz ele jUSti!icar a prooedénclll d11 açDo por 

q=lqoor do:> :rotiv:;,s en\ll".d.ados neo;OO arti'i/0, o juiz veti.ficar que a i.'>=rpat.i­

bilicl.ade entre oo Mjuges <li t.io gr4ve que oolher fOra a gcp<>raÇ:iõ ju::llclal., ~ 

&n;·.S: dceret.<>r o &i:gqu!te, regulando a çosse e guaroa dos filhoo a <Xlt"IOede<l:k> a­
linentos oo lit1g=tc que deles neoosBitar•. 23 

Ni> cti:n:wl doo I:eputadcs, a preposição foi envillc:la, o::mo se fora 

ermnda, ao astl.>:lo da O:xniasão Espad.lll. do c6dio;i CJ.vil. 

POUO:ÍS nào !O.tam 011 que l.&rnnt=am que" Lei --;.;ç.·6.Sl!i não se 

houvei;oo rcíertdo a><pre~sarnM-ote l'IO acl.ulti',rio. PasquJ.er, clt.ado por A.'l'ãral- Gur­

gcl, 
24 

:I.S: ensi~ que ~e~~c'J.~ prçvues E!:..!:!2:2! ~· 
~ essence, ~ 1niurcs qrave"·-1:1---~ içi~ cp;ave <X?ilf'!"!"d en soi ~ 

1ea eut:res"·. Paul !.<:::cfba.«!, l'IO exarni.n!ll' o projeto que se converteria na lei 

~ 1975, declara~ "leste l',.:hl§~. ~l:>ien~.!t!!:.~S!:.~­
.2!! ~ .lí2E. 1es ~_""=-""'~,à_ !roUh.., ~~-.L'&d\llWm ~ ~ 
111 dellt. On ne rig;>lcr.:. plus cn O:lrrecticnelle, Sol.t:oouro;he est m:;>X!:.!" 

Talvez essa wnha e Sl!l: t.:llli:oÕm llrM o;:onseqC.er.ci.l> inesperada & 

no= leqis~ brasileira. A de!:::ro<:;aç5o, qoo já não ww sem tcrJt.>::>, do art. "240 

do C6d1go Penal. O ad"ult&io õ apcí'-~11 urra 1n:llíria, Por certo-a-nnill ç;:ro.ve, """ 
q~e 11 lei civil não quis i!esl>.:!ear &s de=is. 

o l.Ggisladol:, o::dinãrio, cntl:e- mil ~. o:acluiu sua tan.~ 

fll, o;:om·o ;::eci.do nortal do-ai;i:.i\!0 3S "mui.t.oo ,:>eclldos verilids. Agor.D, ft a ,_ 

do advos;ldo extrair doOI no= ~itivos tudo quanLo deles- se-ja possiv!1'l rct,h 

~. e sol>:retudo "cpol"t.lJ:'lidadc do ~uiz, a quem ~«m'[>C'te revelar o direito la­

tente onde o tserit.o 13 cbs;ul:o•.26 E tle ltt!ditai' sobre es$11$ pa1;,vrna Qe Orlar>&> 

Q:xms, que os llllOO ~ envelheceram: "S.. M oortes f:rancosas n5o h~ern ~ 
preendid<> 11; sua ~ira missão da intérpretes ofioi<ús da le.J., "justar.~-a à 
:roal.idada! so;:LIIl, el~.~>Leoortd'l;l o conteúdo de 00\IS preceitos, adequ.mcb 'Velhos 

19 Pelo Divórcio, pp. lJ e 14, 

20 Anteprojeto t1e Código Civil, l96J. 
21 M:lm5ri.a Justifieat1Wl do llnteprojeto de- F:E!!ol.'!t'll do c5di90 -Civil, P• 55, 

22 Art. '1. 765. 

23 !?l:Qjcto m 18, &I lG-S-1972, &:> Sllnado fudaral. 

24 l:e!!quito. v. r, p. 197. 

as Divo.ree;~;", p. 1ss 
26 Trlbmal de Jootiça de sio Paulo, mvist.a. ilo5> Tdbun<W:, 131/156. 

E!ltados juriclJ.co,; em homanagem ao Prof:(!.ssoJ: Orlllndo Gomes, Rev. 

For., pigs. 35/42. 

t.cxt.os l'l imt1tuiçÕes inéditas., en;,orestandc.o olO cõdig:.> de N~leâo, ., sir.tese,' 
urra plasticidade admirável, o conflito e.">l..le li~ e o Direito tel'id assa-riO::o 

~rções tl:.õígi;as." 

A N E X O 

B - OS ASPECTOS JL'Jl!DICOS DA INSEMU:I\,CÃO ARTir_J;CXAI. E A ::Jl.SW~,\ 

JORIDICJI. DOS I!ANCOS ·o;:: -ESPE~!.".. 

Palcst:rt~ pro~e ri da p11'lo Senador N!U,S:):l ~'M<NE! P'' 
no Instituto d<:! Direito Comp,:raõo r,.,so-Brils.iloir<.>, "'"' 

28 de maio ,;te 1987. 

O verso ê de Camões, 

MPorque se,.:pre por vi a i :rã di rei ta 

QU-em <lo oportuno te11po se aproveita•. 

ESt& C_a hora proprc1a para o painel que nos refJr...-. 

Bem haja o já renomado Instituto-de Direito Cor.-.p.::u::.do Lu~tl-Br~s.>­

leiro, que, por inidativa Qo ilustre Preside:lte do Consell".o :Jlre­

tor, l"ranciedo dos Santos Amaxal Neto, .~~-~cita este import<".nte de­

bate quando a 1\sseml:>lêia NacJ.onal Ccl'lstl.tU-inte se p>:eo<:!U?.!I ero do­

tar o Pais Qe sólidas instl.tuições democráticas, o Senado Feder!ll 

revê o Projeto do Código civil votaeo pela Cârrara doe flcputados e 

se ag\larcl.a decisão sobre o novo c6d1go Penal. E quando <>omente ag2. 

rase divulga, entre nós, o De=eto-lei n9 319, aprovado p<:~lo C~>n­

,8elilo de Ministro d11 Portugal e prorrulgaõo pelo Presidente 1-:!--rio 

Soares no passado setembro, sobre a procriação· a_rtiH:i_al hlll:llln.!l. _a_ 

a recolila, manipuH<çlio e conservação de espe=a. Apenas de l"r.:en­

tar, e muito, que aqui não estej&, co;n Seu ""ber e luCfo..-z, 

trc Haroldo Vl'lladão, C-harr.ado antes de nós para o concilio permane!!. 

t_e das almas nob:çes e puras e deixando para " tr.ultidão de discrpu­

lo9, amigos e admirador<HI a lição de uma vida inteira a serviço do 

Direito. 

A mitologia reivindic& !'ara zeus " primazia de h&ver 

eng:ravida_do a Da~ae, filha ee Ac:ri'>iO, enc:lausur,da para não dar S. 
luz a Pcrseu, que vi tia a matar o avó e _uaurpar-lhe o __ trot,o. 
lendl'!s orie-ntãis recordam es mulheres que iarn sozinhas 1!10 tempo Qe 

\lanijiin, deusa da fertiliõade, e õe 1a retornavrun grávidas, ins.e­

m.i.nadas. FOJ:a do mundo da fantas1&, a pri:reira mulher insef:ll::>ad., 

artificinlrnenta seri.!l .a Rainha Joana, de Portu<;ral, casada com uen­

ri.que I\11 o Impotente. O Jllli de Castcla teri-a rcpu~indo a li'Ulher e 

se negado a reconhecer_ o,. _filha. biaD a essas conjactur9::: os autorco; 
adm<em as experi<in<:ias de Nar<:clo Nalogighi, logr<>nóo o encr.i.•' ~e 

'ª'e_:rmcn~ nos ovos .;!e bllho-da-seda {1.670) e Jaoobi em O\'OS de sal­

mão {1.725). A definitiva evoh\ção da insef:linação em an.t.:nais $-<;o -!1-

tí:ibui llO abade Lázaro Spalll!lnz<>ni {1. 780), com & fecU-\l<1ayiio .:l-rti­

J:icial de uma caõcla, de gue resU-ltcu a geração de cãe:z.in.'>Oil vl-ws 

e normais, e d., que se teria vall.<lo Rossi COJ:\ signi!icativo "'XH<'· 

Para Joaquim Didie:r Filho a inscronação artificial C<llllCÇOU- r..-.lo 

roin:.> ~getal, nas palmeiras :reproc!ctcras de timar:>.s, avo.lu.~rd<> p~ 

ra .:. psio;:ultura, objeto das experiincias de Sw-al'IU'l'C!rdan, .:10 "~l\ld-"r 

.:. fisio.lcgia dos animais inferiore<>. Fora de dii.vida parece, er.trc­

tanto, que foi a Inglat:.err<i com Jchn lil.l.'1tcr (1.790) e SiltiS (1.866) 

"o berço da ins.,minação artificial h waana". liunte.r t.e.:rJ.a \lS&do cor.'. 

1-nteiro sucesso a .insemin:açíio na mulher de um come~<:it~nte de faze:: 

das londrino, do espe:r:r.a de SCU- ma~ido. Qua&e um siculo depois, e"' 

1884, o médico americano Robert Dickinson obtinha e~per:\Oa Qe urn 

doaõor anõnimo par~ insemina::; n11 espos& de u:r, <:or.:erciante dQ .,-ila­

<'!él!ia ~q"e era CO"'Pletamente estéril". J:;rr. <lOm.,ni<:açSo apre,;entarl" 

Ois ~ ~ ~ .!!. Soci_et.~ .E:t::anqao$e ~ Socioloaia CGA&a­

qradas ~~ "Anal'foes sociologia\les ~ .:!..! re<:!hel,'ce sdenti:fisue ~ 

technique", Simone Novaes .1lt'irma que atG er.tiio (1.983) continuav" 

ClOlndestina na França a inseminação .!lrt.i!ici.o.~, em faco das fo?t-:os 

objeçõe~ morais que levantava, sO)oretudo nos mel-oS :;eligiosos. "l'e 

cueav&•se a vl.olação do laço sngr~~;do do casameneo iir.pl!cit.K nc re: 

ourso a urn eoador de esperr:~a anõnino, a dessexualização <'la fecun<l~ 

ção-, e a rnasturbação-des?erd!c:io dO sêroem - neces.sário .ã dádiva <'lo 

esperf:l:>~. Já no fim do sêculo XIX, o Santo. o.f!c.to respondeu .!le!l 
~ â questão.!!.!!~ "POSSit artifidalie~ ~ecundat.io e o 
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Tribunal de Bo:r:déus apontou (1. 883) como u:t. ve:r:<ll!.deiro pe:r:igo so­

cial a inseminaçio ;:u:tificial. Isso não impediu que lt~go t<~l prií.t!. 
c:a se propll91'1Sae principalmente no,s paisee anglo:..saxõ~s e nem que 

os sold11dos que cou.bati11m na Coréia Mfecundassem suas esposas po;.: 
meio de esperm~ :remetido por avi:io". A medida propagou~ se -l:'ãpldà­

ll'.nntc pO>:' vlidas n.,çQe~, ju11tificane.o "' obse>:Vação <Sa Catherine L.!!; 
brusse-Riou, Professora da UniVérsidada de t>aris-Sud, gue em erud!, 
to trabalho publicAdo em 1.986, começa a1'ir1Mndo que ~desde há .,1-

guna anos, não pasasm semanas sem que a imprensa relata algumas no 
vas proez"'s m~•:!i,C!IS ou cienti!icas ell'. rr>.a.térill <l.e reprt~dução- h uma: 

n11; não p11ssam meses Bem que apareçam nas ~vistas e:llpeoializadas 

estudos de toda :;orte, onde o poder da ciênc-ia na pro<!luçiío, a~é a 
determinação b:lole!gica do homem, é analis.11da à luz d.!l biologia oti· 

o;la psicologh,, da &nt;-opologia -ou da sociologi:o, da filosofia ou 

da religJiio, da ~X~rsl ou do diz:oeito. As obra>'~ se mulUplic,1nl <:>.fe;.:~ 

can~c ao público, c.r"écl.o.llo ou perplexo, íascinildO, indifurente, O\t 

rêprovador, os meios de in.formilção e reí'lox.iQ. aprofu."ldacl.as sobre 

as tecnologi11s da reproduc;::io", Enquanto is:11o, a legielação não a­
compllnha o pa'l'ao da ciênc:ill, a justiUcar a observ<~Ç<iC! Cl!it_ Ja~;ques 

Rol:lart: ': "A oportunidade de uma legialac;:ii:>devia antes <l.e tudo de­
pender <l.e três ~atoras cumu,l.at~vos .• o l,GI<;i;ii_lador de.,.eria iniciar 

pcorgunt11ndo se a lei ever.tual responde eíe,tivamente a uma utilida­
de social r se ela melhorar/i a corte de ur.~ número significativo de 

ci<l.adãos_, se ela orl!et>a o direito em acord.o com a realidade da vi­

da, fazendo ceasar <!tSt.e esc&n_Q.,lo inaoe~'t;.ÕÔV<e~ <;~ue representa em te 
Cio e•ltado de <l.irtito a não apU.;:açio voluntli..ria do urno. lei em vi­
gor. Ela deveria, em seguida, uer inspirada por prE'tocupa'i"Õ<IB de 

justiçar averiguar se ae'\l te~to trarS melhoria coletiva sepult"ndo 
disparid~dtHJ e desigualdades en~re oa home:.s. Is_so i!t$>9rtaria - e.!l 

fim- que não exs:;luiria de pronto toda consid.eraçiío mc:.ral, sendo 
entendido, por certo, qo;e toe<! moral é contingente, que varia com 

a c:on~untura e que deve sempre ser .,w;~liada i luz da <!voluc;:ão so­

cial. Esta t;.:Ípl1oe preoC\lPIIÇ"iio niio deve retar.;!ar a a9ão do :i~ris­
ta, mae simplear.>Cnte aconeelhi'i-lo a ser prÜ<'Iente - o que niio quer 
<l.izer inativo- na apreensão de l:E:"'Hdados' tão complexasM. Cllrto ti 
qua os legiala<tores ainda não enfrentaram, ~"' toda liUl!l profundida­
de, os problemas su.scitadoll pela inBem:!.nação artJfiOil!ll, e Cathe­
;.:ine Labrusee-Riou re.;:o;.:da que ainda não se. tornaram ~eis as ini­

ci.~tlvas Cle Caillavet e Hézard, a)lresent.!oda~: sete anoll antes ao S~ 
nado fro.n.;:ês, llpesar da convocação do Decano J._ Garbormier. A prõ­
pris lei de 3 de janeiro de 1972, que alterou pro!undrm.ente dispo­

sições do Cô_di.go Napoleônico, niio teria, :11enão e;occepdonalmente, 
to:Mdo em consideraçiio ,. evoluçio cient!Uc11 e n{<;:d,l.c:a, SO!a origil;l.ê 
lidade resultar.ta em dissipar ficções anteriores parll fundar a fi­

lillção tanto leg!tir.la quanto natural sobre " ver<!.ade, em su"' dupla 
dimensão, biológica e afetiva ou social, que traduz a e>:tensão Cios 

efo1.tos da p"sae de estado, ou, corno ensina Jncques Massip, ~'a_p:o:,S_ 

cura da vet'<bda biolÓgica, a preoC1upação de unir a criança ã sua 
t.cl'l!lla de s6ng..,e". Di aposições do Conselho de Europa nio têm en­
fl'ent.sdo em a:rplltuclo os pr-oblema!! que a inseminaçlio aiti:t:ioial 
dcspe~ta em to!ldos os campos em q~ se projetam auus consoqoencias, 
na reedicina, no di~cito, na ltlO:o:al, na psicologia, na s.oeiadade. />,e 
reliqióes, em s-<:orsl, aceitam a insemin<u;:no artifici_nl hcrnÓlogada, e 

D Ctoi.Óli<:"ll ji vai d.rmdo sln~is '''-' intoxpr.::car 9t'l1el·~a;:,ment.a a ual~· 
vn~ dQ Pio XII, ao d"clarar que ~ .. fcounâac;:ão a.::tif.tc1al., fora- d~ 
C!'~"mento, dGVe ser condenada J>Ura e sil'l!'l<'S/Il('nte com() im:L·al~ (llct.-. 
Jo.S., 194'), 557), Do ponto da vista cugênic:o, o <l..,b.,tc;, aspeci<1l r2 
levo, qunn<lo Fernando SantosuosHo lembr:. que urn doado!:", c= uma dá 

<;l.Lva por semana, podo pernitir 400 inseminações seman&is (0,01 cc-: 
d<' sCmcm sendo auticiente pl>r,-. fecundllçiio). A<'ls1m, um sô doa.-!C>l' PE?: 

d"ria, em um ano, ser pai de 20.000 erianç:._s, se t.O"lia$. as int.ru::vc~ 
o;õe& foosem bem suct~didll,_, 

Se os logislad'>rell não se entenderam ain<;J.a em torno 
de taxtos qoo regulem, na esfer-a civil, a inseminação artificial, 

os ju!zes tém sido chamados a d.ec:idir problell'as pot ela su~c1t;J.dos, 

dos quais os·rnaia ruidosos teJ;"iam sido o que levou .is bar::as d'> 

Tribunal de'Ctéteil urna viúv.,, deaejoss de reaver o es)?crm<l do- ma­
rido deposita<!lo nu!l", banco de C~coa {Centro de Cstu<l.os e de cons"r- · 
vaç;;io·de 8sperma) c., dc!cis1io do juiz Harv~y R. Sq_rkow, do Tribl,O­
nal de No"a Jeraey, ao· entragar ao casal Stern a ~nor ll.elissa, r~ 
tir11ndo-a dos brllÇOS 'da mãe biológica Macy F.le'th Whit.ehea<l., embora 

não ho.,vesse enfrentado, ao que se noticiou , ª discutivel valida­
ele do eontrllto, mas o interesse Cla oriançit, .;:ot.ejadas as c:on<l.i9Ões 
!l'essoais dos querelanteG. Dal haverem sul"gie.o v~rios projetos, te_f!; 

t.ando regulllr a matéri11, seja no Sena<l.o <l.n>"ricano, seja em Wi.rios 
Est.aCios, sobre as r.1ãe.., substitutas_. Nos quadrO'> da administra<;:âo 

teria sido 11 mais :rUniõrosa ·a querela do prefeito do Ba~-Rhin, na 

l'.lsácia_ Lerana, levacla ao exame Qo Tribunal Atl)Uinis~Iativo de Es­
trasburgo,· ao negar a inscrição dos Qst.atutos da asaociagão MLes 

Cigognes". 

se a inseminação a>:tific:ial, se5a a homóloga, e espe­

eialmente a heteróloga, levllnta constantes e sempre novas in<!laga­

ções nesses setores, mais viva Õ a <l.ivergência em sua conceituação 

tace ao di_reito penal, que c_uello Calon estuda amplaJOOnte, para 

concluir, já em 1955, quo e:rbora a inseminagã:o heteróloga )>Udesse 

causa:r <morr.~es danos coletivos _e i_nQivJ.<l.J.J.ai.s, "a lei q\le a submet~ 
_ria ã sançEo penal eor:reria o risCo de S<!r olha<l.a como odioel!,_ e ~!: 

justa, e seria, port<tnto, possivellt>"r.te, inobservada ou elidida". 

Abr1.s, entretanto,_ u:r,a. exceção Q_ara a in!leminação heteróloga, sem _ 
o consentimento do marido, e que constituiria gravissima Q.f"ensa, 

por impor ao eônjO!ge uma. P"ta:o:nidadc não verda!la~:t:"-~ tnl como a. r~ 
sultante do adultério, Nesses Cllsos, fiesta fraude 1r.erece 

castigo". l\ esse tempo, na Espi<nhil, vigorava regulamento oonLcnd6 

nor~as deontológicas méc'!.icas, e em aeu art. 19 ilupedia a p>;.~tica_ 

a.e .f<>cu..-.daçiío :ortiíicial "por esta>: proibida pela moral crtstd~. 

No IX Congresso de Direito Penal, em Eaia, resolu-..ão aprovada dis­
põe que "a lel penal n:iio deve pO!nir a prã.tic8 de inseminac;:ão arti­
ficial, exceto no caso em que se ;.:eal!ze sem o eonaentimento dJ. mu 
l.her ou do ma.:t:iclo"_-. __ 0 art. 2G7 do Cõd~go P_enal-de 19.59, cuja vigê~­
c:La continua suspensa, pune com detenção <!.o até do.ts ar.os a mulhe;.: 
eMa<l.a que permite a própria fec:undaçiio por meio artificial '"" que o consinta o ll'.ari<;J.o. Resolução Cio CÓdigo <l.e l'ltica Médi.;:a é im­
pugnada por llrtur de Castilho Neto, por não ter, simplell- ato atlmi­

n:Lstrativo emanado de um colegiaCio IIUtli.rquico, o pçder de o!lbtaeul..!, 
zar 11 prática de um ato que a lei não proibe. 

Antes de trazer ao e;-udito C!><am;e dos ill:strea ~ebat~ 

dores, para sua me<;l.itllção, perguntas que reclamau., no decorrer dos 

anos, respostas uniíor"'""'• ou ao menos nã:o colJ..dentes, peracruto 

quanto se tentou fazer no direito brasil<liro. E <!!estaco, de tnicJ..o, 

a <;ont.ri);>uição <!19 jui~ Jose _/>.ugusto de Jlbreu Machado, ao di'Y'e:o:gir' 
dos ju;.:istas António Chaves e Orlando Golr.es, que entendiam nt'f!ce~=i 
ria legislação pos_sibilitando apena_s a inseminaç:iio llri;if"iei_al ho!r§_ 
lega. O magistrado paulista conelui qO!e Khá necessida<l.o Cle regul.a_ 
menta<;:âo legal segura para o bom equaciona!tl<õ!nto a.o_problema e, :11a.!_ 

vo melhor juizo, deyer-se-á autorizar a inseminac;:ão ~~eterõloga da 
mulhur çasada, eom material forneci.;:o por "bancos• regulal:lnente 

oonstituidos e -r!gidamente fiscalizados, com o consentimento do m.!!;_ 

rido". 

Coube <lO saudoso Senador vasconcel01! Torres_ ap:nn:en­
tar em 1973 o Ü.ni.;:o projeto de lei, que não di:<tinguia entre a in­

seminação hoJ:IÕloga e heter5loga. Nem por isso se deve recus111; i!. 
proposta do p~rlament<>I fluminense. O mer~to o;le haver ter.ta~O levar 

ii apreciação legislativa, o estudo de uma pr6.tica que se ·et"palha 

por toCios os continentes~ 

ci1o Mario da Silva r>éieirll teria estranhado <:;:Utl Ni­

<;uel Reale não houvesse ineluido, no llnt~i_:irOjeto <lo Código -civil 

que coordcr.ou, di~positivo relativo à -1nsemiÍ1aÇão ertifi.;:ial, E as 
sim chegou- ao cl<ame ·ee, Senado f'>~dcral o Projeto, já aprovado pei; 

1Ciimara doe Dcputados, em meados de 19$4. Ali recebc.u duD.s em<:nda~. 

que seriio "'"breve discutidas o·examin<td:ts pel.::. Coliüssão Esvc~oial 

daqu"l" Casa <l.o Cong~er."'o Nac~onal. l'. pr~~r.eiJ:a, de nQ 22~, oubscr.!_ 
ta pela Se.nador José F::agalli, ora confe~sadamentc de !lutoria do 
Professor Joiio Batis~"' Vilela, da Faculdude de Dira.tto dD. UnJ.ver~i 

dade de Minaa GerD.is, e cl.ispõe:- "Considcram-se ta•ubém legftimos 

os filhos con.;:ebidos por fecundaÇão arti.Cicial apõs a 1110rte Cio rr.a­

ri<;J.o, da mulher ou de ambos, er.~p1·eend1dn cor.~ células re_pro<tutivas 

qu.a deles procedam, <losde que o cônjuga sobrevivent<!, se houve;.:, 
se mantenha viúva e observadas, em q1mlquer caso, 1111 concliç9e1:r que, 
por es=ito, haja est,.bele.;:ido o cas11l em àeclaração conjunta", E 
a.es1m a justificou o mestre mineiro: - ~o ;?ro:!eto, que a:spira 



Ago5to de 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção II- Suplemento) Quinta-fcilll 31 145 

ser a nossb. le~ civil b.isie& .i11 vlisperas da ae coniPú>ta%" o segundo 
m.ilen.to, nem sequer tor.10u conhecimento da rec~.~nd;ação arei.ficial, .:1 

continlUI pensando "' procriação de acordo· com ,.a ca~eqórias tr ... di~ 
cionais do direito. A emanda tam por íim suprir a om.iss:iio em uma 

de suas dimcnsÕeJI Jm~.i.s :Jigni.Ucatlv&!l, e!Oitabelecendo, nos parâme~ 

tros que eapeçifi.CA, a legitimidade do filho por """"' via cono;:ebi~ 
do~. A outra Emellda .ag art. 1.603 do Projeto, de- n9 225, de· minhl' 
au;oria, arrola entre os benefidados pela presu.''l~ão· \!c legH.hú.d:! 
de, além doa filhos nas.;:idos cent<:> n oitc.:nta di.as, pelo menos, de­
pois de estabelecida a con\livineia conjugal, e 011 nascidos dentrQ 
dos trezentos di.D$ subseqUI!nte5 i di.,.soluçào d" !IOC:iel!ade conjugal, 
os havido<~ po;: inseminação arti:fic:iat, sem prévil!. autori,.açio d<:> 
marido. Eh: como a expliquoi:- MO texto evita a distinção superadt~­
E i~:~clui eomo nascidos no _cas~Unento os havidos por insemln&Ção ar­
tifici.al, dosde q:uc dela tonhA conhec:iment.o antecipado e acordado 
o c6njuge maso;:ulinoM. Auto..:, no Projeto do CISd.igo Civil, do Livro 
do Dio;eito de FanÜlill, cCU!be &o P:t:oí'assor Couto e SJ.lva opinar pe­
la "provação da Bmenda que "presente.!., e insurgir-se oontJ:"a: a su• 
gestiio do Profelalor Vi.lela, D.rgumont.,ndo:- MNeata emendD. prõcura• 
se c::~tabele-c:er a fi.liação l.agltima ttt.mbfun dos filhoa resul.t.antes 
da fecundação &rtifici&l, IPOII!nO apõs a morte do um dos c:Õnjê'gcs, 
Todavia, est., matérill deve fica;: à discrição da J\lrisprud!:;ncia_ que 
pode extrair do C.Õdigo regras a respdto. Niõ ,Se -deVeria estabele­
cer um artig'O fechado, _como se propÕe na emen_~a para a nom~aÇi:io dll 
matliria M, O problema da le9i ti midade ou .i.J..egi til!l.l.dade do fJ.lho .a,.,.,. 
sim concebido desllparecer.!i, lll\tes mê.«mo de diso:ul:.ido o pareo;:er do 
:relator, se a Asscmblé.ia Nacional eonsl:.itllinte ll!inal aproval' o 
texto ao;:olhido =animemente pela Subcomissão d# Família, <lo Menor 
c do Idoso, do m.inh& iniciativ&, e que proelama, textuamcnte•- Mos 

f:ilh~s, naso;:idos ou não da o;el&ção do casamento, têin iguais direí-
1 

tos e quali.fic:açêfts, proibida na lei ou nas repartições oficiais 
quaisquer designações disç:t>hU.natórias relativas à filiaçãoM, como 
di!!p<.>sto, allii.s, na constit.uiÇ:io portu!i'uea.ri. Mtls, se ass.i-m·· enten­
deu a oitadll Subcomissão, igualmente aprovOu, dOm meu protest"o, V-ª. 

ri~s emend::~s, que não só pro!bcm experiênei~s do genética humana 
que importera. em "qualquer pr5;tica qlle- atente cor.tra a vida, _a_int_i 
gridade fiaic:a e# dignidada d& pesso~ humana", como tarnbCm possi­
bilitem Ma inseminação E.2É II\Ort~m, a maternidad<l 5mbstit:.uta, os 
bormcos do e.lrbriões humanos, a feçundD.ção "ir. vitro", "'çrioccnser­
vaçiio de ernb:t>1Ões c D. proeriaçiio artific:ial com fins c:omcreiais ou 
<ll<perimcnta!sM. A Subcomissão acolh.::U. ;,_inda emenda de minha Auto­
riA que p:t>oibe " venda de ISrgãos de pesz:o.:t vida. Ji. VIII Comissão 
TemiticD, de que i: o;elator o Depul.a<lo Artur da Tii.vola, caberá ma!! 
teo; ou mod:l.f"icãr o te><.to Bp:rovll.do ;il"la Subeomissão. {") 

Muli:.:Lpliçam-se poo; todos o~ pBi!leS civilizados os b";g 
eos de esperma, ele que teri!l Jllido pioneiro no distBnte ano de 1866 

o itali&no Pllolo J.Jantegazza, e era. reg~:& sem quAlqller disdplln.,.çíi.o 
legal.. M"r= Aurélio s. Via!la· r<!:o:o;:da que' R<1quel Allen çri.ou, du­
rant.e "' Última -gr,.nde gua.rra, wr.n el!n:l.c& contrao;:eptiva, visando a 
auxiliar os ca:sai:~ l>em condiçÕes eooiJÓm.icas, 110 mesmo tempo em que 
i.nstalava baneos de esperma pa~:"a dar aos ·o;:as&is sem possihilldades 
do ter filhos, a. prelo desejada, os "tes-tube-babi.c.s~. Mas o dado 
interessante, a seu ver, resultou do :Eato do,; Mroaridos aceifilrCirri--á 
aituaçíio sem maiores o:onstrangim<.ntos, mas as mulheres, em grande 
número, passaram a um estado neurõtico, assAlta<las por uma düvJ.da: 
quem scri& o pai da criançaM, 

PerdO<!m-me se a multiplicir!a<le de <>Speçtos e de sttu~ 
ções que este painel dever& examinar 11\C seduziu e arrBstou para. e­
xame em que não deveria interferir um i.ntronetido sapateü'O de 1\p­
pelles. 

Múltiplas t:ão .,,. indllc:t8ç5es que .li111da dividem os nstB, 
diosos $Obr.e 011 -li!llites da inseminaç:iio artiíicisl, aqui e no es­
trangeiro, para não referJ.r aõ:s qUe açreditam ·que~ a ~~lhOr solução, 
a menos traum.itio::a, .!l n·atllraÍ, a soo;:illl, resi<le no "incentivo à ac!~ 

(*) o p&rcc:cr <la Subeomissíio acolheu ., supressão das cn-.cndas impug: 
nadas. 

ção plena para os lare~ vazios de crianças. A lei, qlle <1Ca11oseel~ 
borar, deve permitir, ou não, a inseminação em mulhe_rcs solteira!!, 
caientes ·de amor p<1ra doa;: aos filhos que níio tiveram? Ou m"-:lS jus 
t.~ !lerii. dei;w-la<J abandonar; se ainda é tei!>PO, a solldíio em qu., v! 
vem e bu!lçar o parceiro desejado que as fecunde? Somente a impotê.!!_ 
cia oener<1nd;t deve justifiçar_ b f~p<!lQ 1i, .i.nacminação srtifi.;:ialí' P2 
de-:.e adm1tio; 011 não "' maternidade substituta? No caso afirr>at:l.vo, 
em que co.ndiç.Sea? E a feo:un.Sação "in vitro~, deve ser ou não ~rm_! 
tida? A lei (lave rcstringio;-se S regulamentação da insemin .. ção ho­
móloga O\l, em determinadas circ=stâr._ciall, _também a J.nsemi.nação h.!_ 
tCrólo9"a? Qllllis essas- Cil'o:unst!i.ncia.s? Cor.10 punir a q~ebra de siq! 
lo quanto aos doadore11? "E evitilr a posaibilidada, -:..inda que ren.ot~ 

de Úleesl:.o conseqüente ã inseminação hete~:õlog<~? O doador tE:;n Dlg_!!;. 

ma responsabilidade jur!dica, quando acaso i.dentificado na insemi­
oaç!o heterõloga, cUante da prole qlle gero.u?. Qual " respon<JabÚ.i~ 
é!e dos b&ncos de espeo;m(l? Qual o fl\Cio mais eíioiente para contro­

lar _seu fun~iona"-""nto?l\. eislls se ~>~untam as perguntai! formuladas 
pol' Luis ;:.Archer: - "Tem o cientista verdadeiro dire.l.tO ·à libe::-d.!_ 
de de: investigllção? C e11sa liberdade limitada por outros vllloro9s? 
Quais, e quem os julga? Corno se conjuga o dire.ito ao segredo pro­

f;tssional com a obrigação de informar as __ o;:omissõe,. de segurança? 
Quem tem c direito e O de-ver de cc:.nt.':t"Olllr a ciência, e quem assume 
a respon,\abilidade do q.;., vier-·a--acorlt"ecer?". 

Mais para a meditação desseç e de outras düvi<la8 do 
que para Sllll pronta resposta, fo~ Ç!_ue o ~_st.it:uto do Direito CO.IIIP,2; 
rado Luso~Brasileiro nos convocou. E das int!ervcnções dOl! iluatrea 
colegas é!e pa.inel, estou certo, há de resultar não s5 vali.OSll.ll CO!!. 
tribu.içÕe!l doutrinárias e cientifi.cas, mb.s preCi?SOs elementós a 
serem reo;:olhidOs pelo logislador p5trio, na tentativ" de Ciscipli-
nax l'il priiticn dll. insc:minação llrtlfio;:ial, Bel?- cOibir 
pesquisa do homem em bUsca da felic:f:dada._ 

A N E X O 

A J'AM!LIA NÃS CONSl"T'rUlÇ(\l'iS BRASILEIRAS 

incessant-e 

.o\,bd~c-me na J:lalavn. divina, que prometi<~ nerdiio _ll_cs 

qw~ não sabem o que fa~e111, para viver a temeridade de, nesta festa 

de conssRraçiio, sutodcr na tribuna ao mestre OnLÍ.ND{I (.OI!ES. Aid.mn-

-lne a certeza de-que firuro entr-e seus_dis.::í:rulos 111ais antiROS e 

mais fiCris. Se a c·ontcJI\noraneidade não mcper11itiu escutá-lo nas 

salas de nossa velha Fl!<:(lldade, be~ avisado andou quem a<lvertill oue 

"o siÍbio 11ão escreve para individualidades, ~ ner<:eptor e <:Onseli>e_! 

rodo r.onero humano". Le.vei paTa o Congresso Na<:ionHl, assi.Jn ili 

<:hcgUei h.i qUarenta anos, o que rc<:olhi de su:1.s lições, o nue apre~ 

di eDt seus livros, o que ne transmitiram· sul! experiência e seu Si!; 

_qcr. Se é cer~o Ctue al{:llllla ve.z avan<:ei dcJOasiado, 11 çulna f.oi "e 

minha desvalia, na pret<::nsão de \•oar sozinho, antes nue crcsccii·so;ol!l 

as asas Jlarn tão ousadas tentativa~- Nesses Momentos de afllciío, 

socorreu-.me Orlando Gomes com os consc~:tlos de' !<rudência e a (raterna 

bondade do amig:o. Da.í porque perpetuei meu nome entre os que,pelos 

tempos adiante, dirão aos que vier11ni depois de nós nue de Orlando 

Gomes todos somos alunos, não só oS que íreqventara11 suas aulss,m:1.11 

oa que, dentro e fora do paiS, se va).cram dos-ensinamentoS do mais 

em-incinte civilista nascido no Brasil Jlcste século XX, .tão sunerior 

,.11_ t_odos que não f_oi atingido pela baba da inveja de uns, nem neto 

deSpd-to r:~ivo~o d.e outt·os. Jií rm1~c·rson ~dvenirn: •'Ser p•:üú'c é 

ser m:ll compreendido". 

Pat·a alçar-se a tnis alturns não lJ>e foi preciso n,!;_ 

gar- n co,ntribul,ão qi.JC :is letras jurídiCãs deram os cons:t_o:ra,l<JS l'\C~ 

tres ttuC o ant~éc"eram, no ~~ scmearall\ <:lllreirns de lu~ p:ara 



146 Quinta·feira 31 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçao_ II- Suplemento) Agosto de 1989_ 

o íuturo. Nn Academia B-rasileira de Letras Jur{dic.,s, -na cadeira 

n9 1, que ;;-por to<los os t!tulos a sua, e_scelh_cu patr~no .a 'l'eilo;cira 

de Freitas. E_ oxnEL~lltC o peito a ffedal~" do codificador da Consol,i' 

da,iío das Leis Civis, a mni~ alta li;\lrCII do Instituto dos Advorndos 

Brasileiros. Na Acade_m_i._a_ l>_!!l;l;i.ana do Let_r_as, t<m c.otr~o patrono a o~ 

tro codHicaclor, Nabuco do Abreu, e r.uc.cde ao inolvidávcl Eduardo 

Espinoh, ambos professores desta Faculdnde. Na Academia Rahiann 

de Letras Jurfdicu _seu· patrono C João ~lnngnbõira, uma das mnis ful 

&urantes inteligências o das mats diversific11das culturos de nosso 

tempo. Sua lld.:Rira,ão pot• esse !!l"and\! bahiano levaria Orlando \-o!'leS 

a tentar sua única nrcsen,n n11 aetivi<ladc polrtiea, no antieo Partl_ 

do Soeinlist.»... __ _A_eandidatura nueeu no escritório de advocacia, em 

u.-n sobrado da rua Conselheiro Saraiva, e onde. tumbém. trnbalhavam 

Di:'eio ~abra:, Gilberto Vnlent~ e Priseo Pa-,:_aiso, todos de saudosÍ_! 

sima memóriA. Aquinoel rcpresef\tava a llltt jovem. O:uanto 

C'Çeio q1.1o poderia 5er clllssificado eomo sõeio corrc~pondente dnll.u!:_ 

la ll.noeiaciíCI de idedis1;as pol~tieos. E foi Joio Hanp:a_beira, a}.•aE_ 

do HinbtTo da Justi,a, q1.1em eonCiou a Orlando Gomes a -tucr-n de r.s:. 

digil" o anteprojeto de Códilõo Civil, que eorl"entes onc.iumadas e r=. 

tJ:ÓgYadas lo.Rrnl"nll, raais tarde,_ l"etiror do c:r::ame do cimara dos De)'.!: 

tado~. Membro do Instituto Clóvis Bevilácqua, sediado 011 fortal_ez.a, 

eStQ\Ie o r~estTe entre os organiladC~ros das eomemoracões do ccntcnf 

rio do co<liíieodor~ cuja obra - escreveu - se colocara, em conjunto, 

"acimn da roalidad<:! brnsildrn, inc.orpor:mdo ido,tis e :tsnil·ncóe.s .tâ 
Cllmo.da nt:lis ilustrada dlt popttl;'l,:ão. Distnndnn1lo-~e Jcsta rcalid_2; 

do, o seu papel set·ia, e"' pOIICO tempo, tlc grande sign.i.fitll~_:;io nn 

evoluç5o eultul·.o.l do Brasil. Pl·imcit·nmerlte, pot·quo exerceu notável 

!un,lio oduentiva. O icl_ealisDtO d:! __ ,H)te tem sido, entre nós, o:omo o 

foi na olobol·:tciio do C~dír;o Ci"il, de IrrcCusiveJU:t"ilídnd"lf !lara o 

próprio descnvolvi11ento dcst:< N~çiio. Trai\Splunt;nld_o p'!lrn um pais 

s.ubdesenvolVid_p, que vivia exclusiv.mnente na depelldência d:t. rrodu­

,ão a~;rieola, instituições c dou'-rinas c1·iundas a.,_povos mas dese!l 

volvidos, os claboradorcs elo C<Sdigo Civil concQrrer~m )lal'o o npcl".;. 

íei,oamento do nosso Direito Pvivar.\o, sem saerl ficar a tr11di~o"iio r~ 

1.1t novidade, o. "sem cair no set"vi):ismo de _outrq__s _eodifieaçóes". 

Ninguém estudou, entre nós, com Dlllh orn)'li_tuo;'e e: ~eui 
•lad" a cl'ise da Faro.llia do que Orlando r.-o-roes. cu,.,pre-nos indap.11r­

-lhe se a debandada pol"a o DirHto Público não se)."i um meio de f::!_ 

r.ir ii.quela crise. 

Setenta e um anos tronseorridos_. muitas das dis)los,! 

ç.õcs do flstatuto Civil de 1.916 vão emigrando, em buscn de maior 

protociio, para a desej11da perpetuidade nos te:r::tos_ Constitucion"is. 

Roberto Rosn, na b:rilh.:mte exposi,ão com que enr_iqu~ 

ccu os Anai:s da XI Conferência Nacional d:1 OrdeHI dos Aclvo)la<los do 

Brasil, 'l'ealizoda na eapital paraense, em Aposto de 1.986, cncontr:~, 

no Direito !l.omano, e111 oaulo r-aio, _I:\ prescn~a ao Tiircito Público no 

nircito de F:tr~llia, e re-ferida, mais t;:tr<le por savl!ticr, r:i.e1.1 

Ripert, pal"ll afirmar, eom llonf;,nti, que "a qualificação do Tlircito 

de !'.1~~tÍJia, quer cor.rc-IHrcito l'Úblico, quer c.omo .niJ:oito Erivw:J", 

vc11 eonfirmltr a SUJ'!CTII<;iio da volh.a bipartlç5o cntrq Jlireito PÚbli~o 

e Dltc:lto l'rlva,lo". 

Jol<:tphnt l>'arinho nnotou, com p:ropricd:t..te, ouc f"rnr.\ 

as ·t,.ansfon~acõe!i socinis q1•e atrltl1·al'l o le~:i~l:ldor con~titueicil"'' 

a diseiplin"r a instituição da famíli.a. Ao estudar as Constituicões 

_bro.sileiras,_ o_ilus"tre mestre __ r_!fct.·e_ a or1issão do estat\ldO de 18~3, 

onde "sÓ imlit•etamC!ntc se admitiri'i q~~~~ abranr.Cu o problN\3, nreve.!:!. 

do 11 feitura de um cédig? civil c_ crit:tinal, fund:~do nas sÓlidas b~ 

ses da justica c equidade". O casam~nto c;\ vil,_ crhdo pelo necreto 

n9 181, de 24 de Janeiro de 1.890, seria incor~or:~do ii. Constituição 

de 1.&91, c João Barba~ho rcmcmol"a as discussões que levarom ii. exeli 

s~o, no texto proposto pelo Governo ProvisóriO, das ~xpress-óc-s que 

tornavam obrigatório o at<l eivil antes da eelebração do matrimônio 

religioso. 

l!as não foram poucos os debates que a matéria susel_ 

tOu, relatados po,. Agenor de Rourc:. Porque envol\'e ilus.tres renr_~ 

sentantcs bahiancs, vale " r>en~ rcviv~r .os (!UC tr~-~ar_:m os de-put.!!_ 

dos Joaquifl lgniício To~ta e José Joaquim S~abrn. Düia o prlmoiro: 

-"0 caS:all\ento civil, precedendo Óbriltatoriamcntc ii. (:~­

rimÕnia religiosa, ii u"' Btentado contra a con_sciên<;.ia 

<:atÓlics e contrn a ~nbedoria da lgroja, ~ eontra 11. 

eonsciêno;ia, porque o católieo não ~onüdcra lcp.ítino 

O eosamento c-ivil, que, para ele,.é um coneubinato 

eondenãvel. O catÕlieo· só reeonhece o c:tsamcnto_-~.!!, 

~rameilto instituído pot Cristo, Conse(:uintemente,.:lua!! 

do se estabeleee a obrigação do easamc11to civil antes 

do religioso, impondo-lhe a fórmula_: -'Reeebo a Vós, 

F ••• , por minha legítima mulhe-r, - atenta-se contra o 

T>l"inelpio <l<i'rniict'â'tico da Jihc;·,1:~dc de< consciêtlci~ (níio 

apoiados), norquc c o;;;ttóll.co não peJe c.onsi<lcl·;~r lcf!i 

timo a mulher que sua eonsciénc;~ c\e crente cli: ser 

uma eoncubina". 

"esponde-lhe Seab1·a; 

- "Ora, s<:> ·o Estado peimitisse que cadi-qual se cn~a~ 

;e $egi.mdo o seu rito religioso, ~bolimlo.o casam<:!\to 

tivil, n conscquêneia seria que o Esta<lo devia t:unbém 

dar a outros casarocntos, e.O;Jr.•) a.o e.a._tÕ1ieo, o r.tesmo V!!, 

l_or". 

Aparteio-o Tost:~: 

- "lt o quo cu ~uero". 

Seabr:~ renuca-lhe: 

- "Mas v. Ex~ quer um absurdo (apoio.do~), porque o E,! 

tado, que tem o dcvCr de rCf!ular as re}a,ões de íam.f 

lia, de eonstitui-la como base da sociedade civil;que 

dc.ve_ flllrnntir os f.i.lhos com :i-clacão. ã sucessão, ouc 

tem por fim solidificar as base~ da sociedade - o E_!! 

tado nio po<le deixar que muit11.s ve>:es o ignorante, o 

hoJ:Iem inculto, seja levado n casor-se e íiquc dunois 

inibido de salvafluardar os. interesses <la f:~m:ilia oue 

constitui. (Apoiados). 
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vêm: 

~ "Seda a annrquin na família", 

Tos-tu não se díi !)OT venddo: 

- "0 argumento tem dois rumo:>s; o indivíduo p~;~de casa.! 

-se azorn civilmente c ser induzido a niío contrair o 

em suas rclaç.ões jurldieas, porque os .,obres eamnon2: 

ses rgnoranús- üir.itav:im-se ã- éeJ.iinõnia religio-Sit,pe.! 

suadido~ da legítima constituição do U!llll íamllia ;>erJ.!l 

te a lei- que menOs de dois aríos depois, a 10 de j!!. 

nciro de 1.817, dinnte de tão gr11ves inconvenlentes, 

;lo i revogado o: (ICCrc to do 7 de )l!arço de 1 , s 15, ri rman 

do-se o.lo novo n. obdpadío. de l'HlCcdência do ato <:ivii'. 

ca~alflcnto- religioso". Além <lC dcputac\o mi.neü·~;~ Corrê'a Rnbelo, conill em dE: 

Os An&is rc:gistram: 

- "Vozes ~-Oh! Oh!" 

Seabra não )'erde a dei;.;&, E reLorna, com o tom irõn_! 

co que- marcou t11.n~a~ de 5uas int.en·cnçõoJ: quase meio sêeulo dencis: 

- "A flllllÍlia não perde çoisa a1guma com isso porque 

nesse cuo o indivíduo teda arenas cOP.etido u" vec!: 

4o. {Muito bem, Nullll!rosos apoiados). Portanto a verda 

de ê que o Estado, para pr.icaver, para rrcvenir 

seus súditos, deve estabelecer rer.ras c ~Jrincípios Clll 

virtude dos quais sejwa garantidas não ~;Õ as ressoaS 

co~o sua decendêneio (apo:ip.<los); e demais o casamento 

civil obrigatêrio niio impede a ningué~ de ea~ar-se C!; 

tolicnmentc, muç.ulmanamcntc, segundo o rito oue ncr. 

tença'~._ 

De poue_o valeram os lliÜausc:os recebidos J>OY Scabra. Por 

71 votos GOntra 74 passou, em primeira discussão, a emenda <le outl'O 

b~hi:mo, Anfilôfio de Carvnlllo, contrií'rb à procc<ICncia ,lo casll"'e!! 

to civil, ~i:(udn ã leghln~ãÕ ordiniíria. li em SC!f:Ull'l:t di~cuss5o, 

outt·o bahiano, Augusto dOJ Frei ta~. tentou Yostubclecet· 11 rrcceclC.!!, 

ela do casamento civil, argumontan<to, a certa a1tu1·a <le .sua eracli'o: 

~ "Admitir a liberd:lde de precedência dn c.eri1ooônin r~ 

lig:iosn ao e-ontrato civil, qual(luer que seja o culto, 

C comprometer 11 fnmÍlin, é sacrificar- a nac:ionalida(je 

bras-ileira, é esquecer aqueles que precisam dn Jllio 

prote-tora d!< lei, do amp_~•·o do poder público.. (A!)Oi,! 

dos; não apoiados; ,.uito bem). f!uereis ver, Senf>oros? 

Lancni as vossas vistas para os pl<hes civilizados. A 

BÕlr,ic;a, que nos pdmeiros dills deste séCUlo limitava 

a liberdade dos plldres, quanto ü celebração do cas,! 

mente, proibindo a bê.ncio nupcial aos que nio jusdf.i 

cassera tcn~m-se casado perante o funcionário civil, a 

7 de marco de 1.81S r~\'og:ava tal disposição de lei, 

flrmnnrlo ,.. nlena lil:>er<lade, permitindo a nre~edê.ncia 

du liberdade religiosa. tais íeram, senhores., os llb):!. 

:~os que se sucederam, tais 1-s reclmnacões que o pró­

prio governo recebin dos :nagi&trades, quo vinj,a,., di, 

zer-lhe que a família estnva desorganizada, que II.S vi:[ 

vas não tinham garantias, 'V'" os ó~fõos_ niio tinham d,l 

reito de sucessão, que os contrãtos_nst.aval'l abaladO:! 

fe~a da precedência obtigatêria do cusa1~entc civil Ulll jovcnt rcpr-2_ 

sentante par .. ibnno, destinado a ocupr.r as mais altas posicõc-~ 

ll.epüblicn. A palavra eÚ.i com Epitiicio Penoa: 
•• 

- "tol'ltar facultativa a cláusula da preced<:'ncin C e-~ 

tinguir o cusamento cil•il, ii autori~ar a 1111ncebia )1.!:_ 

rnnte a lei. o.s podre~, salvo honrosas exceções niío 

tês sido muito leais .•. ". 

ll'ma voz - "Nada leais". 

- ••• "na campanha sem tréguas de todos os di11.s mov,! 

da contra o casamento civil. Eles não dizem ao povo, 

c:omo <!.~veriam di.zer: casai-vos ro-liciosa_mente, por-

que e-sta ii a íinica uniiio santifi-cada por Deus; 

casai~vos tambiim civilmente, porque só assim pode.reis 

11ssegurnr· a legitimidade de vossa. familia. e os imno.!. 

t:antfssimC!s interesses que se prende111 a esta 1e1! 

timidado (apartes). Os padres' dizem, )'O lo contrário: 

casai~vo.s reliçiosamcnte e nlio vos caseis civilmente 

porque o casamento civil ii um co:tlcuÍlinato. E, por "! 

ta forma, abusando da ignorância do ppvo, lancam no 

seio da sociedade o g:érme-n de sua desorjõlnnizacão". 

Era seu s.ocorro, quem o in ter rompe é Cesar Zoma: 

- "A gratuidade, do casamento dvil qucbr:l todas as ar 

mns e o povo o JH'cferirii com cet·te•.a". 

O deb~te foi enroquecido pela intetv<-nç(Ío de outros 

dois bahb.nos. Aristiêe.s Hilton queria substituir as 11alavras "c.!:! 

ja celebracio serii llratuita" nor estas: -"ror c-uja celebradio 

juhes nio poderão reccbet• emolumento algum", E J.eovil!ildo Filf!Uel 

ras pl'opunha u:na nova redação para o § ~9: 

~ "O casamento é um- cõntrato civil o, Como to<los os. 

atos eone~rn~nte5 ao <:osl'ttdo civil das pessoas, da 

coMpetência ell:clusiva d<o funcionários autoridades 

da ordem civil, nos tel'IJOS da lei que rc,::ular a sua 

celebr:>o;iio e com 11 força o valid:ú!C que ela atribuir~ 

-lhe". 

Foi a~•sim, envolvendo qllt~Se todos os deputarlos bal-i!', 

'nos, e contra a maioria deles, que a Constituição de 1.891 incluiu, 

e., seu 11rt. 72., "o casamento civil, cuja celebração S<'ri :<>ratuita". 

I 
)' 
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)1. 'data dessa viv11 discussão, Aç:Cnor de ~oul:"e 11no~a 

qut=, Blém do Código Civil íranc~s, três Constituições eul:"(méias ad!?_ 

tava:.~ a precedência do casal!lonto civil: -as da Bi'll11ica, Juxell\bur­

go c Rominia. 

;>nre evitar que tiio rumorosa controvérsia rcssuscital 

se, CO!I- Ímpeto "maior, nu ConstítuintC-d~ 1.9:;4, a J.iga __ f;ldtoral C!!_ 

tóllca tratou de obter o compromisso antecipado dos candidatos, oue 

viria n apoiar, com algumas o::olocaçõos cat.ó.licas,. inc.lu.sivc a da i~ 

elusiio, no' to,; to da :Cutura C!ltta, do casamento rel;s;ioso. r:ato C! 

cal dado .•. 

No l:n·go intervalo de quase meio sécalo entre os oloi~ 

c:>tatutos, o m..u11Jo jií não cru o IUCSciO. OcQrrcra, cns~US':\Ientan,lo P!?. 

vos c continentes, a pdmeil·n gu<"rra rn!lndinl, "aquela calnll'iclndc 

composta <Je todns as caln11idadc~, em que niio hi 11tal a leu,. que, ou 

se n:iío padeça, ou se nio•t.cma_; nen1 be111 que so::ja Jlr<fl'rio c sc~1ro, ~ 

gll.\"11. Antonio \'ie>~ra. O pai niic tem 5(,!';Uro o fill•o, o rico_ n5o tem 

seguro a fn~l'nda, o pobre niio te1• ~eg_1JTC o seu suor, o nobre não 

tem seiluu. " honra, o eclesiástico não tem ser;Ul""a 11 imunidade, o l"~ 

ligioso niio tc111 ser.un1 a sua cole; c até Tleus nos tcmnos c nos S! 

criirlo-s niio está 5Cf!UTo", Com cla,velo ·a: CfiancipaÇão ecOnômico da 

~Ulhcr, convocada paro substituit o hc•roem na lc,·ouro. c na fábrica,c 

depois irrcverslvcllllcnte integrada na cn&rcnagcm tumultuiil·ia de uma 

indusnialiu.çio nmbieio:r>• e irreprimíveL Hns, col"_o OXJ>ÔS o"lrl:m<lo 

Gomes, "f"oi 11. rev-Oluçã"o~tõcri!.ea qu·e ro"'r;e·u- o qUidro lllilonar da ramf 

lb, levando o cam;:>o do direito matrimonial sob pel"Speetlvn bem d_! 

íerentc daquela quo a csco.-t:inara c diTcito canonieo". Bom quo a 

Irlanda tentou d<:!tC-la, no a~sentar, no texto constitu~ional ~c 1937, 

que, "cr~. particulcr, o Estado reconhece que, co sua vida dentro ~o 

lar, a r~ulhcr proporciona ao EstaJo ur.o apoio se11- o qual não se pode 

lOJ:rar o bclfl comlll!\. O E~ta~o. conscqucntemcnte, quer o_ues as mães 

niio seja111 constrangidas por necessidade econômie,_ a ocu-nar~sc 

trabalhos que as íacam descuidar os a!u.etcs do lar". Em vão. A :>.!:: 

dl.'a COII'I<:!Cara 11 n>lar. E só o fanatücoo r<;lizioso lutaria por dct.§._ 

-la cn meio i descida, nem Maomé sabe Por qu'antô tempo. 

Após descrever o panorama de cetieismo que sucedeu a 
i111onsn cntíis,.ttc~c de 1.914, com-·toda sua dolorosa cõrtc de l:lrcs 

destruídos, de crian~ns 11bandonn<las, do lftUll\er_cs ultrajadas, do ,]c~ 

censo da natalidade, de f:~mllias sem moradia, íci ncccssiiric, ml 

o!,~en~ac!io Je l,opo;o~ llo;ol C:ti"J'il, "~l'"io·jurlolh:o-c-conõmi"o <kl fam.[ 

. li:1, p:1r11 evitar sua dcsagrcta.,;ão, rdvl_ndic:u as iiléias mor:lis 

bu!ocar protcdio do f::.<t:~do ã ~:ar;tntl:o ,lo núclco ·r~>nili"-r. "lt,i~n sj_ 

tl.l:tcão ajuntou c ilustre cutcdt·.ltico d~s Uni\•ersi<1ades de 1,,. :>1::!_ 

ta e Buenos Airc~ - assi'" como a var.,.çiio de conceitos acert:.n 

co;:.ntC"úJo c {jm da vida, dc:.<cnvolvinumto das i~éias !JOl!tic:rs, _intc~ 

so.progrc~so tccnolór.lco, ía~cm c-::om -,!UO se JlrOduza o rcnov;~çiíc da 

tc!cnie• jurldico-c~-nstitucional c a incluSão úci-riormns fund:nnentais 

so;:.bre :1. estrutura, !unção c amparo da ínmllia". 1"al critério J101i 

tico, soei~! o jurídico surge-, p~1a !>ri~cirn vc~; na Constituição 

de•\tein.ar de 1.919, ao dispo'!" que "o 11\ntrimõnio, funclamcnto <la fami 

lia,. da eónscn•ncão c cr~scirnento da Nação, está sob a particular 

protcçiio da Constituição". A Constiluiç"io irlPndcza, proi1'U1Jl:a<ln a 

seguh·, diz que o Estado "rccon"<:-ec a far~.flia como o grupo de uni. 

dado nacional, pri,;iírio ·c fUlldamcntal da sÔCiedadc c como ln.Sütuj_ 

çíio moral que- possui dir<:!itos inalicnâ.vais e imprescrith·cis, _:mt_!:. 

riorcs c superiores n todo dirciro positivo. O estado_,_ por ccns~ 

z.uintc, assegur;o. a proteção da famllia e111 sua constituição c autorl_ 

dadc, como base ncccssãria <,!_a _ordem social e c;:>mo indispensável ao 

bem-estar da Nação e do Estado". Suc:ed~-sc oS textos coristituci~ 

nais, sempre preocupados com a.. protccão i família, na r:ri!cia, •• 
Chccosloviiquia, na Estõniu,_na Lituiinia, na Espanha republicana, em 

Portucal, na Cesta Rica, no Itália o na Suiça~ 

Era natural, assim, q_ue os constituintes de 1934 não 

se detives~Cil apenas em repetir, como 011 1.924, o texto de 1.891.\1§: 

rias Constituições não se eontcntara_m em estabelecer os princÍpios 

diretoTcs, "evitando - como dQ~cjava Ramella, invocando a com!'anhin 

de Linarcs 0uintuna - toda frondosid:td(: c ri,!';idez, o_uo 

eoarct:~r a ação lcyislutiva, 1'10 que pode variar u não é essencial". 

Ou, 011 síntese, "o quo f:~z n v lo.!" l'lC~ma da fam;'lin J>.i ,]ç est:n· n1·~ 

tegidc pela or.lcm constitucional". CO!l m:1ior ou.mcnor Jctslh•nv:mto, 

dil;ia TelllÍStoclcs C11valc~nti que "uma das inovações ·das Constitlt_! 

çõcs modernas é n inclus:io no seu texto d.c ·um ca!>Ítulo sobre n C:l!!lf 

lia". Ou, na palavra de Jos:lphat ~l:~rinho, "o conteúdo clos:.<cs nr.2_ 

coitos, all\lllia ou rcstrinrc, cvio.ICI\t<'mcntc-, o alcance dos instl"\l_llh~!! 

tos logislntivos o>·din5rios, quer no Cóncerncntc ã situaç5o do$ cô!! 

juges, quCT:" quanto ã condição dos filhos., ou ao poder do F.,;t.Wo. n;r.í 

a diversificada ilnport5nda social c política das clâu5ul:ls const._! 

tucionais e suas diferentes TCpercus ;:Ões econômicas•_•. 

Instalada sclcncmcntc, a 15 de novembro de> 1.9;;3, a 

Assembléia Constituinte, íoi no dia ~er.uintc lido c mandado nubli. 

caro ante-projeto de Constituiçlio, <::laborado pela Col'lissio const_! 

tuída pelo Gove-rno ProvisÕrio. ·Todo o titulo >: l!C dcst~na li íamf 

lia, e se dcrrrur..r. pelos :lrts. 1070 a 110':'. Se a Carta ele 1 891 "!:! 

desse ser <::riti_cada pela par~imoni3,_a propostn ~ovcrnamcntal pec! 

·ria pelo OX<:<:!SSO- Ao' colocar a fam'Íl~n sob a proteção especial- do 

Estado, lOf:O a fazia repousar sobl"C o casallento e a irualdadll jur.f 

dic.a dos S<.!:xos, e deferia, .generosamente, i lei civil cstabclcecrllS 

condicÔ<:!S de_ chefia da sociedade conjur,al e 9_o nátrio poder, e rç~ 

lar os direitos e deveres dos cônjuges. Ao dispor nue o easnmento 

era indissolúvel, contentava a Lica Eleitoral CatÓlica, mas niio f!!._ 

-da referência ao llntrimõnio religioso com efeitos eivi~. Ao <lcCl!!; 

rar que a lei civil determinaria os casos de d<:!squite c nnuladio do 

casamento, log:o dctorlllinava a apolaç&c _ex-officio-c co;., cÇcito su!­

pensivo das. sentenças anulatórias de casamento. Indicava as nc! 

soas que poderiam imnul'nar a nosso do estado de casado. Ao facultar 

aos filhos ilegítimo~ a invcstfg.J.çlio de patc:rnidade e c1c maternid_! 

de, esclareci~ que "a proteção das leis quanto ao dcscnvolvincntc 

rí~.tco c e-spiritual dos fi_Ihor. ilegiti~nos n~o }loo.le•·ií ser ,lif~'rent:=: 

dn institu:i:da para o$ n·rítin,os". Em sou art. 110<:>., 

se"is encargos de que ~ Uniiíc, os J',;tn..!os e ~tunicipics :.<c dcveri:llll 

dcsincumbir, nos termos de lei feder:~~. Jw contriil;io o.lc ~uc imnrj_ 

na''" Cesar Z:un(t, a R'r:~tuiilno.le dll caS:\1\Jento ~tvil, rce.trita COIOO f_! 

cou ã cclo!,r:~ç~o, n:io quclorou tod~:.< ns snr.as, c o povo nem po~ isso 

o prnf~du ao roliiüoso, como dcmonsn·ar~a, ~om dado~> estatrstl~os 

do interior paulista, o constituinte José Carlos de ><acedo So:lrt's. 

'!'alvcz po1' isso, a propost:l co,·ernamC"nt"al nã.o se bast3v11 ~o,. a gr_!!; 

tuid11dc de celcbraçijo. Estendia-a ao proee:.<so. A Co-nstituição do 
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1 934 contentou-se com a C:t"atul<lado ,\a cclcbraeio. Assim também a 

de 1 946 e a de l 967. A gratuidade de habilitaçio e d~ cclel>ução 

íoi recentemente incluída na Sub-Comissão(, na Comissiio de l'.:<Mfli-a, 

no Projeto c no 19 Substitutivo. Dcrnat"do Cabul. t!as, no 29 Subst_! 

tutivo, jã não figura a Y.t"tLtuJdadc d..L habilit:q;:íio.- Como a seçiio r! 

íercnte à Família não checou a ser v"tada nn Comi;sio de Sistcme.t,! 

zacão somente no pleniído da A:nen1bl.;ia Constituinte se nodcrii tC,!!; 

tar o restabe]co;imcnt.o de _que antes rora assentado. Em meio ii. luta 

pelo divórcio, na Fao;uldade de Direito de Santa- caearina, '1Uandél 

criticava a realização do mlltrim5nio reli~ioso antes do ato civil, 

um sucordotc me interrompeu, para afiraai que, esrecialmentc no i!! 

tcrior, o casamento civil era muito =ro. Continua sendo. F. seria 

temerário acreditar q-ue doh:e de, SÔ--lo algum dia, •• 

Iniciado o pruo eJt nove111bro de 1 93.3, surr.iu a pr_! 

aei1"a emenda, do Alfredo c. Pacheco: - "-0 casamentO- não é indissolQ 

vel. A lei civil dctcr..,inari os casos de anula~iio c de divórcio". 

E, para evitar quo se arr,uísse a impossib;ilidade de lnclusiio do 

matéria de direito priv:t.,.o CJII cnrta con;.t~tLlcicnal, i:wocavJI, Lcvl 
I 

C~rneiro: - "Dove111o:; contar com c~sa lcnta·c Jiu-furn-~- tr.m~form~,·ão 

do texto ~oustit.ucion~l,--J'al'a su:~ adatHa~iio r., riecessid-:!d~s, :..~ lc_<? 

rias, aos sentimentos de cada e•1crr,ência". O Uivorcistü To"':n Lobo 

pTctcndia habilmentl:l excluil· tudo 'I''" jã estivesse dis<:inlin~do n~ 

lo direito privado. Inclusivo <l divórci<J, eis qu~ ":nor di~posiciio 

de l.eis ordini:rias, sempre vivemos no re~ime do <::a~amonto indis.solQ 

vel". Afirmavll- que a tcnd<incln contemporíincll. era. no sentido de ad~ 

tar constituieóes flexíveis,~ a.du~ia que o-COdif.o Civil somente r§. 

de aJ~Jtur inve!>tigação de- patOl'nidnde, jus.tounente porque Const! 

tuicão de 24 de fevereiro não dispõs sobre- a orjlani~a.çiio da fami-

liu, •_'de acordo com as idÕias então dominantes". 

O nin<'dro Mat.ta Hachado ac1'esce;1.tava ao .nt~er>t'ojeio 

relativo ao casamento civil as cxpri:ssões ''ou rclip:ioso <::elebrado 

pelo rito da lt~reja Catõlii:il".· E justificava sua pt·oposição; - "!<2, 

sidindo no interior o consultado como advogado, senti nouitas veze"'­

nas mansas ligrimas d..,_s mulheres abandonadas e de humildes viúvas, 

um protesto universal contra lo&isl::.1ores levianos que ap,e;n por il'i 

taçiio, se111 11edir os t.en·í:veis efcilos dos seus erros. Subsista o 

casamento civil, mas niio :.~ fulmine com a pona de nulidmle o catÕli 

co, que e o da íamflia brasileira". Embora afirmando e:otar disno! 

to a estender os e!oitos ci.vi.s aos cas!lmcntos. rcliJ<iosos e111 r.cral, 

explicava: -"Nio ampliei o dispositivo <.]JI, croenda aos casamentos C! 

lcbradOS pelos ritos de outras roligiões, porque os seUS 

são pequena minoria e sõ oxistcm n11s cid ... des, onde lhes ;; acessível 

o casnmento "monosíimico e indissolúvel", O pastor (;LiãracY SliVeira 

mandava suprimir a referência ã in<lissolubilidude do matrimônio .. rá 

a Emenda n9 Z6S pemitia o divórci-o a vínculo e ex!gin. ate~tado 5!!, 

nitãrio dos nubente~ pnr.ll que o casamonto civil fosse ~elcb.r~do. 

Edwnrd Pos~<Jlo c outros pretcu<liam incluir no texto"" união mono~Q 

mic,u pcr(cita, como ta11bâm evitar n pr.ltiC11- nociva e, rr.Oral do ubo~ 

to". Subserita pelos ba!lianos t!etlelro$ Neto, J.eõncio C.:olr5o, Pach;,: 

co de Oliveira, ~l:1galhã~·s Neto, Gileno A~.s,\o, i'r:~ncisco Roch:o, La!!; 

rd Pa,.,sos, Arli11<lo l.eoni, Cll'mentC lf:triani, Atlila Amar;:~.l, ~lun<Jcl 

Novnes, Arnold Silva, Ar~ur Ncivn, T'aulo l'ilho, H"'l''JUC5 dos Reis e 

Alfre<lo ~uscnrc11hus, 11 E.mcnda n9 103? substit1oín tod-o o Título X e 

declurava que: "O ca,.,amento lezal é o civ-il, cujo forocc·;$c, doctlf"C~ 

tos respectivos e celcbl'adio serão ?,latuilo& e isentos de ~;01lo_:;. Cl 

casamento ;eligioso celcbrajo por ql>Dlquer reli~lão or~.~ni~ada, ~uc 

não contravenl<a a <Jrdcm (>Úblics e os bons costumes, ob:.<.>rvado·: o~ 

roqui.sitos da lei civil quanto li~ pe~soas <ios cônju)<::cs c irm·.•,;ljmc.!!. 

tos, Ull!a voz ~nscritc no registro civil, produzirá todos os cfcif()S 

jurlclicos". A Liga Eleitoral CatÕli~a <J(eroceu .duas Emendas colel~ 
vas, subsc•·itss por cincoents e nove •onst.ítuintes. Abrem a li~t.;; 

de proponente$ Fernando ~tagalh&<.'S, F~·rrcira de Souza e Arruda Ciim_:!. 

ra. E, entre os demais, Adroaldo Mc~quit1 da Cost3, A d" n9 10l!S 

é subs.titutiv::r. do Título X, Da r.amilla. A de ng 1089 nreocuna-se 

em dar outra redeciio aos§§ 7g c 89 ,lo art. 1129, do TÍtll~O XI,_ ra_ 

-liducsdto e do Ensino. Irmãs siamc:es, têro a "'"sma lOil/18 justlfic!· 

ção, que começll por afirmar "a ori~em e a radio de ser ~a Lira Elel 

toral Catõlica, instituição que nasceu em todo Brasil com o fito de 

despe-rtar a consciência cívic" dos satiílicos e orientá-la )"lar~.onl2, 

samente no sentido mais consentiir.oo com as exipêndas dos nrlncí!'ios 

que defendemos e da realidade que apresentamos'.', aiên de divul~ar 

"o sccuintc decâlogo de ação imediata"! 

"H Promulgação cla Const~tuição CIO none de r>cus. 

2g Deícsu da indissolubid.a~e do l3co matrimonial, 

com a usslstência às fa1•Ílias nuJierosos, c rcconhedr.o<1nto de <'feitos 

,.rv;~ an cnsamcnto icliJ::ioso. 

39 - ln~orpor~>:ÍO lc~~J <lo ensino r~"i!lio.-;o, r.owlt;i! 

ti,·o, nos pro~:r~nws d<~~ escolas p"iblicns primária~, sccun,liil'i,15 e 

no;rmais da União, dos l!$tados c dé>s ~runiclpios. 

49 ~ Re.t:o.Jlamcnt:•dio da <~ssJ.stCnci:l rcli>:io~a í~cult!!. 

til·a is classes armadas, nrisõcs, l•os,itais, etc. 

59 - liberdade de s.ind~calitação de modo que os si!! 

dicatos catÓlicos, legalmente o•·.;~ni~ados, tenlMn1 "" mesm:os ~arn:: 

tills clcs sindiCiltos neutros. 

6,9 - Reconhecimento do serviço ecle3iãstico, de .11.! 

sistância espiritual iis. forcas armada~; e iis ponuladies civis, como 

equivolentc ao serviço militar. 

79 - Decretação de lcglslaçiio do trabalho inspiru<la 

nos preceitos d.a justiça social, c no; prin~Í!'ios da o-rdem cristã. 

89 ~ Defesa dos direit<>s ." deveres da ri•·ooriedadc i!: 

divido.Jal. 

99 - Decretação de lei de garantia da ordem sor;:.ial ~ 

conto·3 qu:tisqucr atividades .subvcrsiv.ls, rcspeit.adas as exi~~ncias 

das le&Ítimas liberdades !'OlÍticas e civis. 

109 ~ Combate a tO-da e qualquer. ley.isl adio que contr~ 

~ie, expressG ou implicitamente_, o,>s princípios fun~a1~entais da do_!;! 

trina Cllt5lica". 

Coube a um dos mais crndencüodo:;_ constituintes, o 1'1'::! 

íessor AnncS Dias, signotiido da Emenda n9 204, que nroclal'la,•a 

casamento 11\onogômic.o e indissolúvel~ explicar, na sessão de 19 de 

fevereiro de 1 9.34, porque "os po>'OS prceis.am dcfenJer-se <lO$ fat~ 

res da desordem e, entre estes, estii. o divórêio", como nromcteu d.~ 

monstrar. Ilustrava sua oração, ouvida qu~se toda em sili!ncio, com 

dados rola.tivos 30 divórcio nos [!~::.dos Unidos, n:l Inglaterra, na 

Prunça, 'na Alcmonh~, c trouxe par!l os Anail' virias vozes que nrotO_!: 

'tal':lm ~<mtra o in~tituto. 
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,\dolpho Sonres T{'pre~CJ,t:~va o ~·nr:~nhZio na 

de·< ~~ <"•\r-nrre~~rla de opin~r &obre :ts emendas de plenário. 1\ach;H~ 

Liollúo;--se Cll\ 1 S9~, logo in,<:r<:Ssnra n:t n~<t!tistt·aturn, e em 1 933 so 

apa··cntou como desombar~ador, para conquistar, com 3.505 votos em 

seg1•ndo tu1·nc_, o mandato que o levnl'ln ã Assembléi& Constituinte. !). 

pinando conn·a as eme11das divorcista,;, dizia a c-erta altura o;le seu 

pa1·ecor: 

• •c.~ posscibiUd.Jde do Jiv6.1·cio despertnrií a beninl,! 

dado, a libortilas~m, os instintos carnais. n hor.~e1u, 

possuído de!'sos desejos, provocariE it-5 dissenções, as 

irritações no ~cio da família, a íim de ver c<iroados 

os seus propõsi~os, por lhe ser fid.l arquitd.ar illcios, 

arranjar provas venais, ao passo que a mulher, "" 
"'eio~ para sabe~ sair do emaranhado, que contra ele 

lhe teceJ·am, por ser 1ma subordinada ã cl•.efia dtt fami 

lia, se!l tato, sem e)"periéncla devido-à sua vid.. e~ 

clusivamen~e donéstlca e (amiliar, quase sem,.re só 

com e<lueaçio pa~a sa)ii<>, será fatalmen-c:e e semnre a• 

vítima imbele''. 

No entender ~o pulam~nto maran11Chse, não havia em no_:: 

so meio "uma corrente nacional, numerosa, cnpaz de bem in.,ressionar, 

com ~rgumentações scr.uras, irrefutáveis, convinc-~tes a J:avor do 

di\'Órcio. A seu favor, J>.ã 11p~nas um pequenino número de espíritos, 

lSolados, com o seu parti-pris, 111as que, em verdade, apesar dos c_:: 

i";;;;~us, Ja ginástica de sua o;Jllllêtica, ainda niio conser.uirttm for1nar 

11~, '''"''I"' o.!e al!remiados, uma q•Jostio nacional,cont_n~ a lndissolubid_!l;-

n<~.,~nto". No seu ent~ndex n:io havia l.<equcr ~omo silcn<:i:11', 

•?-'· ' rm 1 ~91. im'esti11: - "Dhc-m os :~deptos do divfcio QUe elu 

- )JJ";I •l <b 1c&islnção de dlverJns na~õe~, '"''" ~c r~fol'irem, enn·ct.f!!! 

""·••n• o"t;·:<s n~ções CJW! o não ~<11'1item. nevemo5 abandonnr n 
, •.. ,., 1 1:-1fl o:il!' andarmos import,ndo os rn:~us costumes estrans:eiros, quo, 

ilr~o 1 tlt;>""""t(', sor não aelim;<t,,m no nósS·o -inelo, .idC:ias oue não co.!: 

' • -p·.>nJC''' ir.$ uspi rações do po,·o". 

A t.iG<t Elcitot·a·. CHtdlica canhou a p!!rad_a. A Const..f. 

'·dç~o ,1 .. 1 9~4 saiu i sua im'-'r.em e ~ene,lhança. 

A Carta outorga la de 1 9~7 não teve projeto, nem Con.§: 

ti<'oi·lte, nel!l dobat<'5. C~·rt<P~ente por isso não se referiu ao cas_: 

r-:~nt~ religloso. E, em seu art. JZ6<:', põde disnor que "aos fill·os 

n~turais, facilitaudt~-lhcs o reconhecimento, a lei IISSCJ!;llrarã l~ual_ 

da<i.- """'os lezítlmos, extensivos Õqueles os d1re"ifos e dever-"'~ quo 

C':r. r.· locao a estes lne!l:nbC!o aos pli~S". H&ili una l:\Q!'l!lJ!- do Direito 

de Pm•Ílin busc;~vp 3hriço no te.,;to constitucional. 

!;lll 1 946, a Constito,dção repetiu a de 1 934. O C3S!!; 

me•110 ~ontlnuoll indissolúvel, e "ssim fir,uraria na Constituição 

.j~ 9Dí, t3J como em 1,934, "fruto do im-perialismo rcli~;ioso, co 

11\0 t>~ hi de lm-perill;lismo capital'ístico", nn c-Yrti'ca de Pontes de t<_! 

r anda. Seria injustiça nii:o rccorder nesta Casa onde pontiíicaian 

os mesrr~s Hermes J,ima, Aloysio de Carvalho. Aliomar ~aleeiro e 1\e_:: 

tor Dll~rtf', juntar~cnte eom Vieira de Melo_,_,. _r_enhida luta em aue se 

eropenh~rano., com bravura e bri~hnntismo, para ntinp;ir as nr.~eia~ do 

~difldn :la indi~~olubilidnde do cusamcnto, a que ta .. bC:::"' dariH pD!:;! 

~o tlop<:>'~ sun \'JOliosa contd~ulção o Pro(es~or \.ilbeJto Valente. A 

eonsn·uç1io inJissolubista SOIIICntc Iulria em 1 D77 com a arn:o\'(J~ão 

da r:mentl:>. Constittocional n<:' 9. 

O debate, antes aberto aos ler,lslndol' ordinário, foi 

truncado pelo açii.o da Liga IHeitol':>.l Cotdlic.... As <liversas tJropo.!!_ 

tas p11rn introduzi-lo na lei civil falharam, uma npõs outl':l, 

Os constituintes de 1 891 não deram ouvidos aos que, 

liderados por Lopes Trovão c Guimarães Natal, pretenderam incluir 

no cata~uto a põssibilidadc do divórclc.. )llem a Tomaz lobo, C<olll'acy 

Silveira e seus compnnheiros, em 1 934. Muito monos, em 1 946, 

Hartinho Garee"z tinha sobeja r11~Õo ao ofírmar, no a! 

voreccr deste sécuio: - "Não __ me iludo sobre a sorte que tcr~_ll _n 

idéia ainda este ano. Mas' nada mais frágil do que a p:ota d'áFua, 

que, entretanto, niio cessando de cair, afunda rocht~s e :nerf.ure mOI!; 

tanl•as". 

Deus r.lC concedeu a graça de prolongar a vida, para a_! 

· sistir a vitória da j~:Ota d'água. 

Ainda este ano, a Assembléia Nacional Cons~ituinte d! 

verii examinar o cnpótulo <la l>amília. O texto do. 19 Substitutivo, 

oíerccido pelo relator Bernardo Cabral, e aprovado na ~ub-Comissiio 

c na Comissão da Fan~Ília, estendia a especial prote~ão do _Est"do 

além da famllio constituída pelo casa>nento, para alcançar "a união 

cs.tãvcl entre o homc1n c a lflUlher, facilitando sua conversão em c!as.::. 

mente"; e ia ;linda mais ·ªl.S:m par~ benr.!ictar "" entidade fan1iliar 

formada por qualquer dos pais ou responsável legal e seus donendc!!. 

' tcs, consong:u{nC'os ou n~o". Parecia ch~g:3do o <li~ da ror>nt•ação 52_ 

nhada pelas companheiras e m5es solteir:>s. Eis que o 29 S10bstih1t,! 

vÕ rc<:ua incsperadm'lente, e se contenta e111 aíirt~ar q<Jo "a famtlill 

t"1~ a especinl proteção do Estado". Diminui sc11. r;1ziio para um ano 

o prn:o da dissolução do vínc\ilo- co-njugai. -desde que haja nrO::via s~ 

paraç1ío judicial, o para dois anoS ,.e- "comprovada . .seflaraçiio de (ato".­

Os textos ;mtcriorcs fi::<:avll!n esses prazos 011 dois c auatro anos. (l 

'l<:' Substitutivo, ou o "Cabral TI", come é cormccido, t~nto -aestrui·r 

cunha que oS antidivol'"cíStas eonsegui.ram-".i:hcluir iia Lei n<:' 6 515, 

e det<:rmina que "a lei não limitará o número ele dissoluções do VÍ,!! 

culo eonjur:al". Como Constituição mexicana de 1 917, com o red.!!. 

çiio que o art. 4<:' deu DeQi'oto de S d~ fevereiro de 1 983, a Con2_ 

tituição Portuguesa de 1 97õ<r ô artigo ZS da Constituição da China, 

o § 4'? do art. 2S6 do "Cabral TI" di.S!>Õe que "1i !'llrnntido n J-.omens 

e mulheres o direito de determinar livremente o níi11ero de seus fi 

lhos c o planeamcnto familiar, veda•lO todo o tino de prática coerc_i 

dva por parte do Poder Pi!blico e dr: entidades privadas". no§ 59 

reza que "o 'Estndo assegur·arã a assistência "ii famll1a ·n:a p<:ssoo dos 

r.~cmbros qlle a inter:rom, criando mecanismos p11ra coibir a vlolênein 

no âmbito destas relações." Outro instituto rcf'ugia-se no Direito 

Constitllcional brasileiro atraves do§ '49 do "rt. 2S7'i': -"A adoção 

será assistid" pelo Poder PúblicO, na fo1·ma da lE;i, que ta..,bf"' est_!!. 

bclccerli cssos e condições de adoção por parte' de estrangeiro". ~:o 

parãgrafo seguin~o 1 o texto que serã em breves dias c;J~;ano.innclo pelo 

plcniírio da Assellbléia, rrocl.,.mn que "os filhos, independentemente 

da C<\ndiçiio de na_seimento, inclusivo os adotivos, têm iguais direi 
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tos e qualificações", repetindo, sem igual C.~nreta, ÍcJO.tO da Const..!, 

tuiçiio Portup.ues;t, _Mais outra disposiciio do Direito de 'r:m!lia que 

foge para a órbita constitucfonal, é a do -ar. 2Ss2: ~;'os pais têm 

O direito, o dever c a cbr.ig.,dio de =nter e educar os filh.os mcn.2 

rcs, e d<: amparat· os enfcrm(f$ em <tU:Jl<tHcr i.ÍMiu; e os fillo<l$ m:li~ 

res têm o·deve1· de auJO.ilinr os pais e a obrij::acão dO o íone:r na V.!:. 

lhice, carência ou enfar~lidade destes.•• Final.ntentc, o "C:>brlll II", 

corrigindo crave 011issão d" Carta v ise-nte, impõe ao Estado e à s.2_ 

cicdade "o dever de amparo iis pes~otls idosa".s, 11ediante poli"tícas -e 

programas que assesuram sua pot•ticipaciio na comunid,.de c defendam 

sua dignid:r.de, s:r.úde"e bc~t-cstar". E manda que os rrograJuHI de a!! 

paro nos idosos scj:~m "executado:;. preferencialmente c~r. seus próprios 

larl'l.s, garantido o transporte urbano ~ratuito aos-maiores de sesseE 

t11 "' cinco :~nos". 

Minhas Senhoras. 

Meus Scnhor~s. 

Clllltpr<:l o dever de agradecer-vos a paCiê-ilCfã com que 

ouv)stes estas notu mal arru11adas nos breves intervalos de intc!l 

sos dct>atus parlamentares c de inadioi,•eis compro11issos :noliticos. 

_confio em que a Tatilo continull com !lorácio, ao cantar oue a ";:.aciêE 

cia torna mnis leve o que nlio E lfcito remediar". Obrir,ado. 

Num dia 17 de :leze11bro, dois meninos, de treze anc,•, 

enfrentaram no _Ginâsio da Bahia a rigoroso bonco examinadora de ~ 

ritllêtica. Um vinha dos Moristas, outro de ,1\.ntonio.Vic:i.r,___ Scssc~ 

ta e quatro anos depois, ll!lis Ulllll vez se encontrm•, já agora <l"ista:!! 

te de uma multidão de a11.igos. E o menino do Antonio Vieira saúdn, 

c grita, feliz e vaidoso, a rlenos :>Ulm6es: 

-Salve o 11enino dos Maristas! 

-Viva Orlando Cgmcs! 

ANEXO lO 

SANS All!EU 

... 
Se por aca-so· fosse, 11eus queridos alunos de ontcln e de h_2 

je, teria tonalidade:; de crepúsculo vesperti11o, quando tem para ~r.im 

próprio o esrlcndor de uma aurora polar.-

Se de mim depender c forc:r.s n1nntiver, a vonta<tc e o nror>§: 

sito são de c.ontinua:r a ensinar na cátedra e no livro, com o mesmo 

cntu.sias11o, ,._mesma dcdi<::aclio e-o 11CSJr.O rig:or, ne~sc lcn.<>;o labutar 

quo vem enchendo a conta e a 11cdida dcs m.cus dias. 

Ma.s, nem per isso ignoro dura realidade do peso <lgs anos 

vividos c curtidos. 

Na. illturu da existência a que chesuei, domin:l·IRC a triste 

percepção de ter de preferi r o n,ue f-, i ao <1Ue iS e ao que se rã:-

Niio que a esperança se tenhn cva.!'oradQ. 

Devcnd<:l f:llar quando j.Ü a•1aduroci pai-a o s~lênciô e o lac_2 

- nisio, esto;:>U a Viver u11.a hora da ·minha vida em que ~e decantam os 

meus desacertos e as minhas íidcl'idades, advertido de o_ue o_uem ch.2, 

g11 muito longe na tr11vessia terrena aprende que_ a experiência se 

adquire através da sucessão de revéses e que é -nrec:íso ~mito sofrê­

-los para saber vivo:or. 

Curado da prcpensão juvenil paru o~ julgamentos absolutos 

e tendo na recordação e na saudade a dieta cio espírito, atnda não 

sinto, ou nii.o percebo, que seja um resto am11r.r.o de l'lilll mesmo;> desa!:! 

parado c esquecido, tcado a companh.\a exclusiva da solidâo e Jo· S..!_ 

lêncio, numa paz sem alegria c numa tristeza sem lágrimas. 

Diviso ;~ind~ borizonLes csbl":tse~.tos "o infinito a::ul d<:-

céus t~·~nqUilos e repou5antes, mas, aqui e agora, t~nho de me vira1· 

para o passado. 

Gostaria de recordar os la11ces de se--u ~esdol.>r~monto, a:; ".!! 

la_s concorridas, as sucessivas paral'!illíias, o convívio frnt~rn;<l 

COI! os alunos e co11. os colejtiiS de ~;~ss.istêrio, - esse tempo "".;"'-'!!. 

tos expcmenciais de intelectu-alidade brasileira os triunfos, o.s. 

.fato.s .1111rcantes e a~ cxpectstivas generosos quo enfeitaram 

cinquent • anos de c:i~edr;1. 

e.:;tes 

Es$a regressão da ~:~emória me confortaria. num :llO!õ'cnto de 

tanta emoçii.c> c ta11to sosto, COlll.o este que estou a saborear, ma,: c-_::. 

sas cvo<::aç~cs devem ser guardadas no coração, que a mais ninr,uér.~ i;! 

tcrcssa11. 

Devo 11e preservar, de resto, contra um perigo que amo::aça 

:t.odo intelectual: a vaidade de procla;,la,., ou de recordar, feitos 

quando sua obra aindn nii.o tem julg:unento definitivo. 

Antes que exprimir sonsacãe'l murchas c emoções past:>s, 

imunidade c a longevidade dos anos pedem quo trDn$11ita impressões 

divulgue confissões sobre a minl>a experiênciu como professor de di 

rei to. 

O que de mim se espera é lll'll. depoil!lelltO enxuto e uma nrofi~ 

sii.o de fé esquemática. 

Defasados ou en!!ajados, Csscs discentes não se anercebcm 

da crise de função da Universidade histericamente osrotada c iyn_!! 

ram a morte sem ressurreição da figura social do estudante. 

A vocação para a j:lior e mai~ abusiv11 das catcouoscs, a d.!:. 

gradaciio do direito ao 'nível do 11cra "forrna", a limitação dos est~ 

dos juríd;cos n insir,nificaMcs problemas 11\CtodolÓ!llccs ou cxe!!ét.1-

cos, o desdêm pelas tlovas cxrress5es da dog,;,iítica c da técnico, 

1
indifcrença .11.nlc o processo ~pressado da evoluç_~o j~r1dica, a íid_:; 

lidadc .10 p~s~ado defunto, todlts cst"~ c otlt''"$ tantas d<.>Cici~nci;>~ 

e desvios 11\:tt"C:m o ensino ju,·idh:o do hoje com a nódo:t <lc ~ncat•U..!, 

dÕ, e exerc{cios arqueolÓgicOs, imp~d1ndo que alcance de 1\Q\'O a j::r:l!!. 

deza e a altitude a <lUe se i:lcvou na década de 41J, nos s:u.u.\o~o~ anor. 

mais lull.inos<IS e fccvndos de sua )!lÓria maior, com os Aloysio, os; 

Nestor, os .);J.ymo, os Adalicio, -os Aliomar, os Nelson, os Lãf::"a)'ete e 

os .)Qsaphat. 

Supondo que o amcsquinha~r.cnto do direito ou o dcsintcrcsr.e 

pela própria rcsponsabi)idade doccnt<> não deüam perceber QUC o d_! 

lema dos nossos di<~.s é entre c pluralismo e o totaliUriSI~o, c·apit!!_ 

lista ou socialista~ 
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ToCos os outros perde1·am vl!!Ôneia histórica. 

o plurali sr1o é a Tevancho da sociedade civil contra a s~ 

cialiu.çio arcaica do Estado autori~iirio, n liberdade de Çlivergir e 

de .:ritiear, sem ter medo de ser pre[o ou injuriado. 

SÓ o OS]1Írito crJ.'tico do pno!CSSÕr, - pedra de tiique ,, 
ditnidade d11 ciítedra -, o afasta da •.cntaçio de se in~_hlRr por d~ 

trás dos biombos que impedem uma visilo genr.l da sociedade 

obstruem a concreçio dos valores ina.li.~;'liYJ.es' do Direito. 

Dentre esses valores, 11 ·prima~i.a está com a Ju~tica 

adjetivo e sem eq_uiparação ii legalidndc. 

Nio é que haja um direito natural que a. concretize IUU'II t2. 

eido de proposições filosó!fCas: essa suposição ii urna arror.iincia ao 
pensamento, como disse LARENZ. 

Existem, entretanto, princípios juridicos-·eristil."lizados ao 

longo da históda da c:ivilizaçio, q_ue são a base, o critério 

justi!ícaciio dos CQmandos lciais, nem sempre justos. 

Ninguém duvidA de que no plano do direito oriv11do, a 1cp:íl 

lllçiio é ínform~da pelo princlpio da _boa fê, d11 1c!ilciade c ccnflnnca 

mútua~, d~ ~quil•nl~ncia nos contrntos sin:>la~m5ticos, dn rc-~ponsnb,! 

lidadc- pelo dano injusto. da •dvclaçJo soei:>!, da inadmissibilid.:Hlc 

dc.leis rctroutlv<~s. 

A Justiça C um valor (]UC SI'> rc:>lin aaavés do nil·efto 

quem Dil·eito en:~ina comete um delito de lesa-ratio se redu~ a su~ 

didática ã descrição do seu aspecto mcl·~mcnto rormâl, de su:1 valid.:!. 

_do, de sua cficiída, ipnornn<'o nue em toda situaçio histórica o ;oc_!!; 

sarnento jurídico é um Hfnstrumonto de com]lrecnsiío da realidade s.2, 

cial". 

Ur.t:c voltar ao estudo do Dh·eito na di111ensiio sociolõr.lca, 

inelusivam~nte como instrumento de mudnn,a e C!e controle social, 

novo direito promocion:l de q_ue íala NORBERTO BOBIHO. 

E como a característico distintiva das normas jU\'Ídic;~s ro 

sido na divetsa "intensidade de sentifllentos", como p'arecia a EPJIOI, 

o que se preconiza é 11 Volta ao "juridismo", como reclamava 1-'. P.Q__ 

CAULT, a ser Tealizada com "clareza <!e e:>r>Írito e _ _purc~a de_ cor_!!; 

, çiio", 

fl chegada a hora do ag;radeci!lon-to, aos promotores desta 

hom~nasem, aojl ce!D.beradoros e, principalmente, 11oS antip-os alunos 

que a subscreveram. 

Tantos anos pa~sados e tantas 11anifestações de anreço rec.s. 

bidas nio me !iteram crescer, nem na ambição, ne!)l.na soberba. 

Nem me afastaram espiritualmente dos ex-alunos, i'ooje di,;:_ 

tintos colegas. 

Para muitos, dil>tanciaram-so os dias dos sonhos confortf 

vcb, mas, nP v11riedade dos destinos traçados, nenhum terii cqm cer 

teu cortudo os lli,OS da dcterminac_iio e do disccrnimerno (]UC os anos 

vividos nn Faculdade i"'plantarull\ pora sempre em espíritos fortes c 

l1Í<:irlo~. 

No dr.·~clu 1111.$ ilusõe~, ptC\'Or;';'!rlO ~lclo coln!'-"'O d.1s l'rc.Jri,;sa~ 

mct"!l~Jc,,s, 11or:d.s e polft ic~r>, CSfiCTO (]UO tc11l•nm to,los ânil'o 

pCl'Splciicln pn1·a recus3r n tent~c:ie du renegar os i<kais d-• mcch1;! 

de, e, entro todo~ elos, o de ju:;tiç:t c o do liberdade~- " 

Gostaria <]ue, entrando estas palavras pelo ouvjdo, cor:; 

~ão íiz~s~em eco, a fim cle <]\10 pcssnm toJ_os ~~.<!Jnit __ ir que_, __ sendo .~~.2. 

ra t~nto mais rJ.o que,!ornm c tendo mais do que tiv'cram, fi~cr~1n 

satisfitcrom e GUC eontimrc!l fa~cndo p11ra se Slltisía~er, certos de 

que "o <]ue a virtude di não pode a in\·cjn tirar e o que a r.,.ma co!! 

ceds:: não pode tomar_ a iny.rotidão", 

Dever tenhO, portar-to, de_ proferir algur~as ralovras sobre 

nossa missão e o nosso dramo. 

Dever tenl•o', em seguida, de e~:~itir um juízo conciso sobre 

a r.ossa ciência, pois afinal todos nõs, os ensinantes, somos scn·.f 

dores do Direito, e seus apóstolos, 

Como h.omens de cul~U_!'!:o cabe-nos prof_issionalmente r.orndE_ 

zir e tr!lnsm,itir CO!lhecimentos e valores, 

Não somos uma casta, nCT•\ uma seita. nem uma cabala. 

Somos uma cateporia cuja ubicaçiio sod.d.l é Ul1111 garsnti11 S.2,. 

cioló~iea de il'l_pa_rcial idade, no dizer :J_e ~!ANE!!EII':, 

Então, niio devemos de ser técnicos, sehão juris;:orudentes, 

porque não podemos· fuy.i'l' õ responsabilidade poli':tica, nem escarar 

ao cond~cionamento histórico e cultural. 

Esta fatalidade eleva às alturas de o.ma obripação moral o 

eo\lpromisso de nos mantermos sofregamente atualizados nesta fase de 

aceleração da história, por um esforço crítico, contínuo e obstinado, 

pelo estudo quotidiano e permanente, em ritmo de rcciclD!:Cm, m:ls, S.2, 

bretudo, cort a sincerl.dnde que não possuem os intelectuais • _ nost.i 

R('!!isrro co•·• tTi~tczll o ln:rrJ.implcmcnto dcs~a olnir:>~Üo. 

As li~ôcs Üoil flCl~TE sobl'C a missão do doutu, :\S aJ~·e1·tên-

cias di) TOCJJUEVILLE sobre a rolitiz~cão que os torm• 

c~111 os extremismos simJlliíicados c apTiodst:ts, no desnmor.,_. nel:.~ 

idiliaS gernis, I<S inquictacões de fl,\X WEBilR quanto ÜS tensões entre 

a compt·~nsão e as intençõe-:~; c a: preocupação de r:. LtlCJ.:.-'\êS rclat.i 

va1r.ente aos assaltos ii rndio, desconhecidas ou mcnos!'rc~adas, eond~ 

nam os pro;Ecssorcs em sUa- iiãiõriii, -~~.;, imobilismo ou ao sectarismo. 

Neste dia de evocnções grntas, o que desejo :< cadR aluno 

que se tornou a~ligo ê que o guarde na 10emõria. 

Ratificando a mil'r.ha gTatidão, digo_ e"' vertladc 'l'-'e os meus 

brnços continuam aborto" _.,ara ostroitii-ios a "todos contra o meu C.2_ 

ração, hoje pulsanrJ.o de um:..· alegria vibrante e inc:o:nriPIÍVel. 

E agora deixo de lado o protocolo para lhes dizer: vocês 

enfeitaram eom u~ raio de sol o outono da vida: do vell•o meStre, Mas 

não, por favor não 111e digam adeus! 

SENilO!l PR~SJDENTC 

Sl:t\HORE S SEN,\DOR'ES: 

A N E X O ' ' 

f·IESTE FiliAL D'E-~II!_EtllO, EN QUI:: _o t·1UUDO ASSISTI:,. rERPLEXO, 

O FIM DAS !DEOLOC'!/'IS, /1, Vl!<TUAL Oõ::SESTRUTLIRfiC!\o nq SISTr::Mf1 f'ltlfii:C:!::Inf 

INTERNI\C!ONAL/Út·1A PRO!'IJIIDA 111JDAIICI\ NOS PADROES CULTURfors·; TEr-! LU!l\R 

- U~li\ REVOLUClíO T~CNOLÓCICA QUE N.\o APEI-IAS CONSTITUI O I'MS lt;r>OtlTI\IITE 

SINAL DOS NOVOS TEt1POS, r~ri.S -SOBRETUDO ESTA PJ'lOVOCr.t:DO TRilriSrORt·\JICOES 

QUALlTATlVAS E QUJ\NT!TATlV!iS I'.A!S ll!TEHSAS DO OUE 1\ llt:VOLUCÃO 

lfiDUSTRlAL. 
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r-/ESSE CONTI!XTO,.. A BJOTECNOLOt=IA; JLII!TNlct:n: COM ÕU(r-l!C,\ 

FINA, A INFORrtATJCA, A PRODUÇÃO DE NOVOS riATERTAIS, A t:Ec.Arl!CI\ DE 

PRECISÃO, REPRESENTAM, SEGURAMEtiTf:; Á MAIS 11·\PO:nMTE COI/QU!STÃ-

n:cNJCO-CIEtlTÍF!CA DO SJ!CULO XX. 

DE F,,TO, A !liOTECNOLOGJ.~, ~\CDJfltHE !\ CE_RAÇi'iO !lC PP.ÕéEssos 

PRODUTOS, fl:':M SIDO-CAPAi. ciEPRotiõVEil/llTE.~ÃC-Ot:S tiOS 

M !CROORGAN I SMOS A til MAl S E VEOI!TAI S, EXPLORA/IDO SUAS POTC.t~ClAL I DA.DES 

COM O OBJETIVO DE ME.Li-IOMR A QUALIÕADE DE VIDA DO-IiàHEt1~ 

Ml:: AI.GUNS ANbS ['ASSADOS; A I.ÜOTIZ.CIHJl-OGIA -- ÕU--8-H~EI:Jiflll.IA 

GEW::TtCA- t:ST.\VA LHllTJ\DA i\0 lJNIVfôll~O DE M;l\O Dt Ul-t-rWSTfl.ITU 

C[RCULO DE INlCifiDUS. 'HOJC CÕIISTITU! T'i'.!l 1\tlf'LO, Õ!lJJ!TO DE. "pôl.i!l"IICAS 

E DlSCUSSOES, E/1 SJHPÓSIQS E COt!FI':RCNCIAS~ -!lAS tiAIS Dll't:Ritl:TES-

LATITUDES-. 

TUDO COI·tt:COU NA OtCADA DE 50 COM A DEStOnE.R'rA n:, ..ESr!l.UTU!lA 

PO MATERIAL GEtltTlCO, QUE .DEU O I"R!!MIO t!OBELA !:A.TSOII E CRIO:. Jk 

EM 197:5 51: DEU U/1 PASSO .OECJSJVO; PARA COilSOLIDACÀO DES~;A !!OVA 

CltNClA, CO!\ O SURGIMENTO bE UftP. T!C/HCA MODtrüJ,\, ----;'lEVOllJClO!IÁRlA> 

OESC!::NOEN1"E EM LINHA DIR!:TA DA BIOLOGIA r.OLE.tUU\R DO tEriE., -pA 

BIOQU(I1!CA E DA CIU[f1!CA- fit!A-;-

Nos ANOS 20~ JÁ SE f'RODUZIM1 RATOS TRANSGCHICOS.tot1 O 

DOBRO OU O TRIPLO DO SEU TAMAWIO tlõRNAL E NOS MIOS :JO CR.EL\/1 -

PODERÁ n:R O HO~U;:t\ O SEU t1ATERIAL GEN~TfCO M!'iJ·JlPUL/\~0 DE HNH::IRA 

SENEtii!\NTE. 

f~Á 50 ,\NOS ATRÃS - u;::1BR0 ED(CJO fiRitBRliSTi;R DC f10R/,ES ·-

MES/10 OS C I ENTJ $1'/\S /'.A "t S TALENTOSOS DA tPOCA IJÃO PODEIHA/\ PREVER O 

CURSO .:JUE A Cl!!NCIA TOMARIA tiA SEGUI!DA METADC DO StfCULO~-

[SSI\ lllúlmCVOLUC'/i.O N,\0 rol PHO\lUlO.Vl: UI•\/\ Ul/ICA llr.~COIII;ItTI\ 

I'A!Hi\5T!C,\, /11\S SIM O RESULTADO IJO ACIJI·tlllO DE: 1/ll.lNCROS EXPERII·ICNTOS, 

FEITOS AO LOI/GO DE VÁRIAS D(CIIMS; QUE PCRNITJ.U AOS- C!E/lTJS1'AS CRIAR 

ALGO lNTE!RAtiENTC NOVO: NOVAS llOLCCULAS~ tiOVOS COHJES E, 

corrsEQOENTENCNH, UNA NovÀ ViDA, -'7\ BJOLot:ii\ AssuNIU, /\Ssr/1; utl 

CARÁTER EXrER!M[tJ'rAL, PORQUANTO (.SSA NOVA CltNClA TEM, POR FULCRo, 

A 1-tlltHPylACÃO GENtfiCA, 

A ENGE/lHARIA. GCNêTICA ESTA DflllDO AO 1!01·\01 A CAPACIDMIC 

DE ALTERAR AS t!IAACTE11J$TlêÃS DOS (lRGANiS~\OS VIVOS; COlo\ VISTAS A 

Aot;PT Á- LOS AS SUAS /IECESS IDADES, AW:.M DA POSS l !lll_ rriADE DE C011TROLAR, 

AI1Pt.lll·\i:NTE, AS CAI'ACIDADES Z!OSS!NTCT!CAS DOS ORCANISM:JS tm!CEl.lh1ARES, 

AS ~ÕVAS TECNICAS C.~IARM1 li'ISTnl!t-lENTOS DE D(Tl:CC.~O, CO!Il!ECLDOS COMO 

nSONDAs GEN(TlCAS"; CUJA UT l L I ZAC.ito PE:l11JTE ESTAD.ELlõCER, COtt 1-\U !TA 

PREClS.'iO, ALGO C0110 U.'tl\ CARTOGRAFJJ\ DO G!IJOi·lA HUtWIO, 

NA Ml!OIDA DOS SEUS AVAtiÇOS; PODCI~ ES~ERMl-~E COt!$CIJ(íi:UtJ.IIS 

PRÁTICAS JMI'ORTANTI!S PARA O EQU!LIIlr?IO 1".,.\CROECOtiOH!CO DO f>LA!!ETA, 

PORQUC ESSf, TEttiOLOCIA; SE BEtt COtiDUl!DA; BENEFICIARÁ QUASE TODO~ 

OS SJ:.TORES -DESDE A BIOLOC'IA MOLECULAR A MEDICI!M, DJ\ AGRICULTURA 

A li!DÚSTR!A Ollii1JCA E FARI·:ACIÕUT!CA, E~ ATt MESI-10, 1\ WFORI'\ATIC/1, 

[_ HAZüAVCL ADMJT!fl '(ll.JE AS ltiÚI1CR,\~ PtSOU!SA.S, 

REALIZADAS POé:. ESSE NOVO RM!O DO CONHEC !I tENTO C l f!t:T l F I CO, l'OD!lR/10 

AJUJ:IM A !lli,'I'\N l DADE A SOLUC I 011/,R ALGLINS DE S(US 1·\/\l S CRUC I ArJTCS 

PROBLt:::MAS, COr.\0 A I'ONE, AS DOEtiCAS E A PRODUCii.O DE n:mc; IA. 

A APL!CI\Cf<O DA BJOTECNOLO(,IA tlJ\ AGRICULTURA, POR lD:EI'.PLO, 

ESTÁ PROf'IC!I\t'!DO O /·:CUlORAMENTO GEN~T!tO ATnA.V~S Dh INTRODUÇÃO DE 

tJOVOS GENES_ N/\S !'L/IJ!TAS~ A FHl DE TOR~<A-L\s tlAIS RESJSTEIITES- 11 

DOErlÇAS DE CAMPO E A ATAQlJ(.S DE PRAGAS, COtiTRlDUINDO Pf,RA AU/·1EIITO DE 

Pr10DUCÃO E, SOBRETUDO; O,, PRODUTIV!DI\DE. 

·NA ÁREJ\ DE Mlill!CIHA E St-JJOE f>'JBLJCA, A ENr.EtlSAR!h t;WCTICA 

ESTÁ V!ADIL.IZANDO A PREVENÇÃO DI:. U11 ENOR/1E Ntii',[RO DE MOltSTIAS, COHO 

A DIAiJETE, O NANJS/10, A TROitDOSE; O ENFflllTE, A 11EI'Al!DE, A 

HIP~RTENSÃO, A HE}10F!LlA; A DISTROFIA MUSCULAR, /1 MTERIOSCLE.ROS.E E 

ATt: O CÁtiCER, 

3lO.CAMPO DA ENERGIA, SE SEUS RESULíhDOS NÃO SÃO TMi 

EVIDENTES, r"ORQliE O PE'fROLEO E O GÁS SÃO PRODUTO DE ORIGElt l·lHIERAL, 

COtHUDO NÃO SE POOE DEIXAR DE LEIIDRAR Ol!E A-EI;C:Et~!fi\RIA Gr:tiLTJCA VEI1 

O!HENDO CANI!-:JS SENSfVEIS liA EXPLORAÇÃO DE FO~ITES ALTEIWIITIVA!:, 

rRJtKJPAU'.H;TE 111\ PRODUCÃO Dlô ÁLCOOL, 

POR PCSQ.U.ISA E Di;SUõVO!-VIHS:tiTO Ei·\ ItlFOR/11\T!Cfl, ESS_A fNTIM f:tLACfi.O 

ENTR( 1\ INFOR~I/ÜIC/1 E h BlOTECNOLOGlA EVIDENCIOU O SURGIIIEiri'O DA 

B I O I NFOili·\Â TI CA, tJOVO RAMO DE CO~!fi~C I MENl O C l E l/f [F l CO- TSCliOLOG IÇO 

VOLTADO P/\RA SOLlJCÁO CE PROBLE/1AS SURGIDOS NO fi.ti!JITO Dr\ B!OTECNOIOGIA 



154 Quinta-feira 31 DIÁRIO 1)0 CONGRESSO NACIONAL (Seção Il- Suplemento) Agosto de 1989 

AonlAIS DE T\100 1 REGISTRE-SE QUE A EXPANSÃO DA 

RIOTECNOLOCIA Jfl ULTRAPASSA A FRONTEIRA DOS. ~AISES DESEIIVOLVIDOS, 

PASSANDO A INTERESSAR AOS PAISES DO !mÇ."i;lRb. flUI'IDO QUE V~M NESSA 

AREA CIENTIFICA A PERSPECTIVA DE SATISFACÃO DAS UECESS!DADES DE SUA 

POPULI\CÃO. 

A PROPóSITO, NOSSO PAÍS DlSPOE DE Ul·lA li~ENS.A _RIQUJ;:l,A_EM_ 

TERMOS DE RECUR~OS GEN.J:;TlCOS QUE~ MANIPULADOS _PELAS MODERNAS T~C!l!CAS. 

DE RIOTECNOLOGIA 1 ENSEJAM EXPECTATli(AS FAVORJ'i.VEIS QUANTO À 

POSSIBILIDADE Dlõ VIR A SER UM DOS CELEIROS J;lO 1·\UtiOO. 

PARA TANTO, i! HlPORTAtrrt;: QUE OS INVESTIMENTOS NESSA AREI 

SEJAI1 PROPORCIONAIS À Dlt\ENSÃO DE NOSS~--~~-~Np~~A~ GARANTINDO_ O 

ACOMPANHAMENTO DAS TEtiD~NCIAS MAIS AVAMCADAS DA TEC!IOLOGIA l1Ut!D!AL, 

PARA QUE POSSA MAtiTER E1 AT!Õ MESMU, MIPLIA.R ,O. li IVEL D~. , 

COHPETITIVIDADE QUE HOJE DESFRUTA. 

A EXPERJCNC!A BRASil:.EIRA El1 BlOT.EqNO!.OGIA NA /\G!UCtlLTURA, 

DES!::NVOLVIDA A PMHR DA CRIAÇÃO DA [MBR.I\I'A E DO PROGRI\l·:i\ !li\CIONAL 

DO ÁtcOOL, ESTA SE" EXPANDltlDO PELA H\PLANTACÃO DE VMl!OS PROJf."tOS 

QUE FAZEM USO DE RECURSOS DA ENGt;;NHARIA GE~~TICA, 

A EMüRAPA 'rEM COI41'ERIDO PRlO"RlDi\DE TIO l'otLHORN-\ENTO Gt::tl~Tir.o 

DE PLANTAS E ANIMAIS, À MICROBIOLOGIA DE SOLO E À .PlTOSSMlDfi~E, 

AFORA INVE~TIR .. I"IRMEMI!NTE NA FOR~ACÃO DE RECURSOS HlJMI\NOS, CO/\ OS 

TRARALHOS DE BIOLOGIA MOLECULAR l~ICJADOS ~M 1931. A [MIJRAP!\ 

TRANSF_ORMOlJ 1 E/1 1936~ Q SEU LAiíORATó_RIO DE EMGEt!HMlA GEN~TI~A DE 

PLANTAS NO Cin4TRO NACIONAL DE RE"CURSO? GE~!IÕT!COS E BlOTEctlOLO_roJIV 

COM A RESJ?ONSABILIDADE DE C9N.OUZIR E COORDENAR PESQUISAS DE 

!MSTITUIC(!ES CIENTIFICAS E UNIVERSIDADES~ T.ENDO EM VlSTij A APLJCACÃO 

EM AGROPECUÁRIA. 

1-!0JE, SOB A !ÕGlDE DESSA E/IPRES/1 P!Ot!EIRA, ESTÃO ENGAJADAS, 

/IPROX11-1AOANEMTE~ 100 INSTITU!Ç0ES NACIO!!_AIS ~ ESTRIÍtlGE!RhS, TDDhS 

ELAS VINCULADAS, DIRETA OU INOIRETAHENTE; AO PROGRAI\A t!I\CJOIIAL DE 

PESQUISA EM BIOTECNOLOGIA AGROPECUÁRIA, 

0 INTERESS!:: DO SCTOR PRODUTIVO I>RASILEIRO PELI\ 
~- .. -

BIOTF..CNOLOGIA AlNDfo (: REC~NTE_~ . .Q.S....INVCSTI:\ENTOS REALIZADOS SM 

MUITO LIMITADOS. [NT_Ri::TANTO, J.A ATUM! NA AR_~A G.R/INDES §"ttrRESAS 

HULTINAC!Oili\IS E tiAClON!IlS QUE, GRADATIVI'illfNTE, ESTiiO AI'I.!CANDO 

RECURSOS E~ S:EUS" PROPRI!JS tABORATORJOS OU EM UNIVERSIDADES E 

I NST! TUTOS .:JE PESOU I SA, PARA ATE/lO !~tENTO DE DEr-\ANDAS ESPEC [F !CAS, 

CABE SALIENTAR, COfJTODO~ ··auE TODO "ESSE ESFORCO DESPENDIDO 

SÓ TERÁ RESULTADO POSITIVOS PARA A ECONotllA NACIONAL, CASO SE ADOTE 

UM MODELO MENOS DEPENDENTE DE INSU[40:? ESTRANGj:;_liWS E SE HOUVER Ut;._ _ 

lNVESTJMENTO MACIÇO EM RECURSOS HU~tANOS •. DESSA lNICJATIVfl D.EPEI':DE"RÁ, 

NO FUTURO~ A CPMPET!TIVlDA!lE, BP./ISILEIRA EM Jl.IOTECt16LO(;IA, 

DENÚNCIAS T~t·\, SIDO FE !TAS SOSRE .~S I:.NORME:S .Dl..f:l CULDADES 

ENFRENTADAS POR CIE:NTJSTAS PARA A l.MPORfACÃO DE INSiJJ10S E DE 

EOUIPN\ENTOS. E _P.ARA A .REPOSICÃO DE" PECAS DE LABO~ATclRI_9 1 SEGUNDO 

R~LACÂD FEITA NO SEMHIÁRIO "BRASJ/ Strmo Xf(!", REAI.IZADO NA 

UNtCAMf>, EM JULHO DE 1988, 

r'lAS, SENHOR PR~S!DENTE, ESTE I'ROtiUNC!At\CNTO TEI1 O ODJETIVO 

TA~lBffi - E SOBRETUDO - DE CHM\AR A ,\TENCliO PAM O f~, 

DESENVOLVIMENTO DESSA llOVA ltODALIDAD:Jl.Q-~~!.._PA..I.EQ!O.!.QBA._-
~--······ 

f:·ELAS SU!IS PEC.~ADE"S- N.!!.g PODE SER FEITO SEM~<!_,. 

PRESENTE A OBSERVANCIA DE SÓLIDOS PRECEITOS ~.TCOS, 

AS PESOU! SAS E EXPER I !::NC lAS NO. CAMrO DA B IOTECNOLOG IA 

ESTÃÕ GERANDO GRANDES CONTROV!ÕRS IAS EM TODO O ~\UNDO, 

EM 1975, NOS EST!IDOS UNIDOS, REALIZOU-SE A CONFERt:NCIA 

DE ASILOMAR, NA CALIFÓRNIA, EVEUTÓ Eto: QUE OS.PMPRtOS CIENTlSThS 

EX!GlRAt1 O ES.TABEI,.ECIHENTO pE RESTRICOES .PARA DETERmNADOS TIPOS 

·DE" EXPERIMENTOS, 

0 SEtHNÁRIO it-ITERNACfONAL SOBRE ASPECTOS SOCIAIS~ 

lEGAIS DA BIOTECNOLOGIA~ PROMOVIDO EM BRASlLl~ PELO IPE..'\;·_E/1. 

198!.1, CUNPRINDO PROJETO DO PROGR!IMA DAS tlflçOES t:tliDfiS PARA O 

DESEUVOLVIMENTO, QUESTIONOU \1UITO OS ASPECTOS DE PRIV/ITIZACÂO DE 

PATENTES, DISCUTINDO AMf>lAMENTE AS HIOVACOES tlA AGRICULTURA, AS 

POUTIChS DE DESENVOLVIMENTO~ Çl PAPEL DO ESTADO E AS lt1PLICAC0ES 

JURlD!CAS DESSA MODER!IA TIÕC!l!CA, 

0 PROBU::/>\A ÃGO~A SE /IGR!IVA TEN!iO E~1 VISTA QUE tiS 

EXPERIJ:NCIAS ATING!R/\M A GENJ:TICA HUt-11\!>IA E SE V(RIFtCOU QUE ER/1 

POSS(VEL PI1CDETc:R~t1NfiR O SEXO DOS NASCITUROS E PROCESSAR ,\ 
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FECUNDAÇÃO E O DES~NVOLVlMI!flTO EM!IRIO/I~RJO EM PROVETA.· ESSÃS OU~siOEs 

DESLOCAM A DISC.USSM DO CAMPO MtRAMENTE LEGAL PARA O CN~PO MO_RAL E 

J,.i, SE DEBATI! NO CA11PO "Dó DIREITO~ COM REsPEITO A ESSE: 

NOVO ESTÁGIO DE DESENVOLVIMENTO DA BJ0TECNOLOGÚ, A POSSIBILIDAOS DE 

PATENTEAR Ul1 SER VIVO. OS M]C-ROORifANISMOS, ~EV(DURAS E, ATf Al:W.AiS 

COMPLEXOS- COMO O NO.VO t'lfiO DE RATO PARA PESQUisA QUE FOJ CRIADO 

EM LABORATÓRIO E MOTIVOU TAL QUESTÃO NOS EUA - PODERIAM SER 

PROTEGIDOS POR UHA PATEiHE, COMÜ SE FOSS"EM ÚM /1ECAfHSMO,- UH ClnCUITO, 

UM PROCESSO QU!MfCO'í' 

É PRECI:>O OUtrS1"JONAR SE fXIS'rE VIOLAÇÃO DE ALGU/1A t/OR/1A 

IÕTICA SlJBJACENTE;-QuANDO SE AL"TERA. DRASTICN\EtiTE o i>ADFfA"O BIOLÕGICO-

DE ALGUMA E.SP!tCIE MEPIANTI:": 11ANIPULAÇÃO DE. S-EU-MATERIAL GEtltTIC:O, 

PESQUISADORES AMERICANOS- ESTilo FAZENDO À CARPA -S{-REPifODUZIR DE 

FORMA MAIS RÁPJDO MEDIANTE O _TRANSPLANTE DE UM GENE DE ·a_Ui'if(ri>EJi.{ 

UI SUAS CfLULA"S REPRODUTORAS, 

A QUESTÃO MUDA PC FIGUR/1, FUNDM\I!/tTJ\IJ-1ENTE, SE A ESPtC/E 

ANIW\L EM QUESTÃO IÔ O PMPRIO fiOM:O:tl, EMBORA TECNICr.tlENTE O PROllLO\A 

SEJA*PRATICIIM~NTE O 1\E,SMO. (M QUE!'! 1lÂO CAUSARIA UM.\ PROFUtiDA DtlVIDA 

UMA INOAGACÃO DESTA NATOREZA~ t L!CJTO PRONOVER A Cntii,"CÃO DE~SERES 

HUMANOS "MAIS PERFEITOS" OU MAIS A-ÕCOUADOS _;i," DETERMINAOÁS 

CIRCUNSTÂNCIAS t1EDIANTE MANIPULACÃO _DJõ. __ $EU MATERIAL GENt"Í"ICO A 

NfVEL -CELULAR OU MOLECULIIR? E C.UE/ol DETERMINARIA OS PADROES DE 

PERFEICÃO OU_ AOEQUACÃO A :SEREM UTILIZADOS? 

UrtA VARIANTE DESTA MESMA QUESTÃO LEVA A if\0\GAR SE! o RECURSO À • 

ENGENHARIA GENtTICA FOR A tlNICA FOR~IA CAPAZ DE SALVAR UM PACIENTE OU 

DEVOLVER-LHE A NORMALIDADE riAS FUNCOES B(óLóGICAS, SERIA ~ltcJTQ~ 

EtlTM, JtiTERFE~_IR EM SUA ESTRUTUJ?A GENETICA? 

AINDA OUTRA LINHA DE QUESTOE""S: NÃO 11EtiOS PREOCUPANTES 

IÕ A QUE NOS LEVA A PERGUNTIIR SE., N~t PESQUISA DE OllGJ\1/lSNOS UTE:IS A 

ATIVIDADE: HUMANA, TODAS AS PREOctiPACOEs ESTÃO SENDo·RÉAt.HCNTr: TDMAMS 

NO SENTIDO DE EVITAR A FORMACÁO DE ALGUI1 SUBPRODUtO TQU DE ALGU/1Ã 

CARACTE~[STiCA Sl:.CUNDÃR-IA DESAPERCEBIDA- Õo PRÓPRIO ORGANIS/-tO)QUJi POSSA 

CAUSAR DANOS IRREPARÁVEIS AO HO/~EM, ANH1AIS, PLANTAS OU AO 

ECOSSISTEMA COMO ÚM TODO. 

E St;, lNOP!NAMMt"NTE, COm RESULTADO INDESEJADO O~ UMA 

FESQUISA SOBRE, OIG.'\MOS, LLVEDURAS, SE ClllA UM MICRóDIO RESISTENTE 

TERMINE POR CRJ,\R lWl VJRÜS LETAL PARA OS REaANHOS OU PARA OS HO~IHISÍ" 

TODAS ESSAS QUESTOES ACINA, QUE PARECEM TER FUGIDO DOS 

t..lYROS DE fiCCÃO CIENT1F!CA; ESTÃO :>ATENDO EM NOSSA PORTA A 

EXIGIR-NOS QUE t1EDITEMOS SOBRE ELAS DE tlOLIO S.fiÜO E DESAPAIXONAeO. 

NÃO PODEMOS ADOTAR DJANTE DELAS UMA POSTOR.A- t;~D!E.VAJ..., 

E O!JSCUR.MT!STA f PRETENDER ESTA_NCAR 9S PASSOS DA CJ(NCJA _ 

NESSA DIREÇÃO, POBQUE A SOLUÇÃO DE /lU !TOS I~_ALE_S QUE AFLlGEM A 

~UM/\tiJDADE PODE:M V.! R DO _RE~ULTAPO DAS PESQUI~I\S GÚi~"riCAS, TAL COr-ia 

A U~1A CURA PARA A AIDS: OU O DESENVOL.VIMENTO DE. GRÃOS l'tl\lS 
~ .. 

R~SISTE:IITES E ABUNDANTES 'PARA APLACAR A FOME P0 11UilDO. DE MAfS 

A 11AJS, SERIA Ir10T!L, Os CASOS PE 12Al.!LEU, DE 0AR~HN E DE 

TNJTOS OUTROS A QUEM SE TENTOU CALAR A TODO cusro .• SEM SUCESSO, 

SÃO TESTEMUNHOS ~1AIS DO OU!i ELOQtlENTES. 

ESSA.t:lUESTI\p, _?OR Et/QU,\flTOo SE .RESTRitlf'E, 14.\TURAUlEIITE, 

AS ÁREAS DO MUIIDO 1·1A!S DESE.r!VOLVIDO, MI\S 1/ÃO DE.!~ DE CONSTITUIR. 

tlOTlVO DE PR.EOCUMCÃO, T.'\NBIÕ/1, PMA TODOS mlS BRASILEIROS, 

fl.ÃO PODEMOS TAMPOUCO ADOTAR U11A POSTURA DE MEROS 

POR EM RISCO A PRÓPRIA EXIS1~11CIA DO SER HUMA/10, 

ORA, SE HOJE A MANIPULAÇÃO GEfli!TJCA PODE PREDi::TERi~!NAR O 

SEXO, AMANHÃ SE PODERA CEDER ).. TENTAÇÃO_ D.E .PROCRAI~A~ OS CARACTERES 

BIOLóGICOS E PSICOLÕGJCOS·Q~_IJNA PESSOA E DE PA-iEt!TEAR 

ClfrlTJFICAME/lTE A IOEflTIDA!JE !HOGE11ETfC., DE DIVERSOS lNDiVfDUOS. 

0 FASC[N!O E A TENTAÇÃO DESSAS NOVAS DESCOSERTI\S 

ESTIMULARAM OS PESQUISADORES. D~ TAL 1'1000, CUE ACOR/1 SE DESE/l\IOt.VEM 

' . . 

-ÕutRAs POSS!BlLlDADES E JÁ SE PENSA EM Ct.ONi\R U/1 EllBRIÃO, 

--OBTElibO-SE VARIAS CÓPIAS~ MAIS JD!!NTICAS DO QUE DOIS Gt.MEOS, 

E COt\O SE ISSO NÃO DAST/1S~E, ESSA St::lllirOR/o C!\DC!•\ m: 

TENTATIVAS POPI!RIA, TAM!lEtl, INDUZIR Al.GU/1 CIEIHIH!f EtlLOUtll!ECJOo .'\ 

PERSE-GUIR METAS MUITO 11AIS AUJ)ACIOSAS, COMO JUNTAR UN C/1tl!l.lÃO 
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HUMANO COM OUTRO DE AL.GW1A ESPtCIE De ANIJ:1.XL., FAZE~ CRC:SC!:R o FETO 

NO L.Aü0RAT-0!UO, DE!\T!~O !lE UMA ~SPI!ClE DE !lTEflO Af<T1F!ç_J/\l_. E,_ 

INCL.US!VE, ADOTAR UM EMBfliJIO JÁ PRON'ro, CONSERVADO POR TCNPO 

ILIMITADO E~l ~., 

SENiiOR PRES 1 DENTE, SENHORES SENA"OORES, t:NBORI\ O PROGP.ESS:) 

TIÕCNICO, 0 DESENVOLVIMENTO DAS EXPE_R!~NC_IA$, _S~JA DESEJÁVEL, I! 
... ---- - ----- . 

FUNDAMENTf<l. QUE SE ATE~nr; PARA AS c;tlNSt:o(jCNG_IA,S QUE PODE11 ADV~~--

DESSE FANTÃSTrCO ESPECTRO" DE POTENCIALIDADES OUE COLo-c:Mt El·l CONr_P.Q_JHO 

A TÉCfllCA COM A ÊJlCA I;:_ A CI!!NClA CO~\ A CONSCIC!IC!A, 

DESDE QUC CONE(f,RAM A SURGIR, W\ CERC/1 DE flE~ AllOS, 

QUE ENVOLVE ASPECTOS NÃO SO~\EtiTE ECONOM !COS C T8lT J F I COS, 1·~/\S 

TAHBIÕM I!T!COS_, 

D 1/\NTE DE VINT /\S HIPLIC/\COES LI:GA 1 s, ~10111\ I S, ETJ C/\S, 

RELIGIOSAS E ATr:: ÇfEtlTIFlCO~TECf!OLOC:IC/\S, t;NVOL\'ENDO I:SSA NOVA 

C 1 t:NC 1 A, HH)ttCR/\S R~!ICOC:S DE ALERTA T~l't sI DO 1,5.,.\l.lZAD/\S POil 

lt11'011T/\NTES SEC1-1ENTOS DA SOC,IED/\Dt. 

0f>ORTUNAS, FORAM AS PALAVRA$ DO PAPA..- SOBRE O ASSUNTO, 
I 

PER/\fHE A ACADEMIA POtHIFÍCIA DAS Cti!NCIAS, OI l'J79: 

"( PRECISO COtNEtlCt::RMO-!lOS _D/!o PIHORIDADE DA i!TICA SOBRE 

A TECNICA~ DO !'RIMADO DA PESSOA SOBRE AS COISAS E DA SUPERIORIDADE 

DO ESP1RITQ_SOBt<E' A MATi::fliA". 

RECENT!õl·tENn:, PREQCUPADOS COM A Ç-UESl ÃO, OS CONSELfiOS DE 

PESQUISA D'E ONZE Pl\fSES EUROPEUS PRONUNCIARAM-SE S_OBRt:: ASFECT9S 

DESSA QUESTÃ-o, AO DETERMltl/\R, t-IO TOCANTE AO Tfl_!'lNSPLI\TlTI; DE GEN~S 

HUMANOS, QUE ESTES 50 I'ODER!i.O TER COMO OBJETIVO- A- CORRECiíO DE 

DEF(ITOS GEN!::TJCOS, OU'O TllATAMEIHO DE ALGUl1 PACIENTE !'ARA O QUAL 
,.. --- . - -- '. --. -.. 

NÃO HAVERIA OUTRO METIIC~LI~!vo:· SENDO :offlt.:t1CTIT~ VLCA~ 

QUALQUER INTERFERI'rffCIA tiA ESTRUTURA GENE:T~C.t:- ~E UM _SE11. HUHANO 

VISANDO A. ."t1E L.HOfll A DAS C/\RACTERl ST! CI\S GER.\ I S _DI\ _t:SP!:C 1 E", 

TI\HBCM COfiECo\.'1 A CCO.'•I< AS M'I1Cr:NS0CS DLO ClctJ'riST/\S, 

INCLUSIVrt NO BR/\SJL, QUE 'ATCIITM'l PAR,\ O I'"C"Rlt;Q__DO '"COI'ISI.IMI~NO" H1 

GEN(TJCA, I'RlNCli'AUIENTE.NO QUE SE REf'Em;: }'- /\U;UJ'13 TirOS DC _lp~~t~E 

I'RE·N/\TA.L., llEI\L.lZADQS, DE FOfl.MA GtNERAL!Z/\DA El1 MULHERES DE TODA.~ 

AS IDADES, PARA DETECTAR POSSIVEIS ANOI·~ALII\S GEIIIÕTICAS, PORQUE A 

_ll~f>CRICI/1. E A tiEGLIGtrK!A DA A:L.ICACÂO INDISCRII-lltlADA DESSE TIPO 

DE EXAME, ESTÃO CAUSANDO Si:RIOS PROBL.E~'AS EM P/\C IEt:TEs NÃO 1\llOM/\lOS 

QUE SE u:lLlZAI~ DESSA PREVENÇAQ, UN!CAMI;NTE_,. POR EfEITO PSICOLÓGICO, 

tlO XIX COLÓQUIO lNTEilNACIONAL REALIZADO NO RIO DE JANEIRO, 

~11 19GS. S~BRE 0U~ST0ES ATUAIS DE BIO~TICA, 

CONCLUIU-SE P_ELAN~CESSICADE DE SE ESTt.J>~LECER, T/\11}31ÕM, 

UMA CARTA DE DIR_E!TOS DO .EI\BRIÁO- HU~NO; PAilA DEFEIIDI:-L(j- DAS 

CONSTANTES AMEAÇAS 1\ QUE ESTÁ SUJEITO, DEVIDO AOS PROGRESS,OS pft. 

B !OTECNOL.OG IA, 

OS PRÕI'RIOS PIONEIROS DA ENCCtiHARIA GEt,CTIC/\_, DIANTE 

DO PODER AMEAÇADOR QUE REPRESENTA O PERIGO DE DESVIO S\JBSTAfiCIAL. 

DA UNHA EVOL.UT!VA DA ESPIÕC!E HUI1Ar1o\, R(l\'lllDICA.'1 COM Ul'!Gti!UA IJ!11i 

L0GICA D/\ "NJI.o DESCOBER'rA" E UMA ETICA D/\ "N!iO PESQUISA". 

[XPRI:SSM\00 /\ OPINIÃ(J ll/\ DóliT/\, CONGrlEGACÃO- 1'•\RI\ A" 

DOUTRINA 011. F~ bo VATICANO_ O DGCUIIENTO "INSTRL'CÃO SOiRC o m=;srf.t1ó 

À"VIOI\ HtitiA-Nt. 'NAscc:wri:: ___ E A -D1GtitMDE o,\ PflOCRI~dõH i\ovCRTc: "iJ QUE 

lf 'i'i!:i::NOLOGICAMENTE FOSSfVEL, NAO E, POR ISSO MEStiO, MOI</\LMENT( 

AOMISSlVEL", 

SENHOR PRE6!DI'NTE, SEtlHORIOS St:t-l/\Do"RCS, tzSA o\~tBIV/\·L~NCIA 

FrtRMf,NENTE DE RISCO' E tlE PROGRES-SO E o·auE Mi.l$ UI~ Vi:Z I'RÕVd(A .-----
DlJvlDA QUA~~~~ !,R_:OCLIPfo.COES~ÃO SENDO· RE/\LNEN:TE __ T_O_ti[\.\Jt~ 

NO SErH'IÕO DE EVIT,\R A GERÃÇÃO bE ÃLGUM SUBPRODUTO ÓiJE POSSA C.I<USAR 

D~FORMACOES E DMOS IRREPARÁVEIS A SERES HUMANOS. 

E iNQUESTIONÁVEL A li".P.O.RTÃNCIA D/\ El/r.EJJ-i/\R-1/\ 

Gll:J-.IC.TICA, Mo\S SÃO QUESTIOW\VEIS os SEUS EFEITOS E 

C.ONSEOO.f:tK lASJ PRltlC I PALMiôt{f'E, ?ARA O S~R HUM/\ NO QUE DEVE Et!Vl DAR 

TODOS OS ESFORCO$ PARA SE Ol!f'EtlDEI< 

DELI\S PODE/1 RE S_UL TAR, 

~NF 1M~ HA -HlúMEflOS PR,~I1;S 
I 

DOS EFE!TOS-'i-tl!t-ATIVOS-OIJE 

QUE DEVERÃO SER DEV!Df,IIEIITE 

DI MENS 1 01-l.\DOS E CONVE!ll ENTEMENf~ SOL.UC I Otl/\DOS, 

A CONlJNIDADE CIE~J/FICo\ DO í',\!5 

VEZES, í'AR/\ ~ NECES~ID/\0~ l.lE Uê11\ TO~\AD/\ DC I'OS!CI\0 COM RCL/\C,\0 1\ 

ESSA QUESTAO f.. FIM DE QUE_. /\0 LfDO DO ESTfltULO 0\JE DCIJt:::J-1 R(CtllCJ\ AS 
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ATIVIDfiDES CIENTIF!COMTEctlOLCC!CAS, SE COG!Tt: !1[; MEDTDIIS OUE CSTF.,I,~'1 .. 

ATENTfiS Pfii~A AS lt1PL!Ci\,ÇQU....ll.U:AS..DE pE~Qli!Sõ§ E [XP[!Uf:tidAS FCIT!I.S 

SEN .. Q[QU/100 COfiTROLE E ACOMPA};HJ\MENTQ, 

EXIGE-SE, FRISE-SE~ RESPOSTI\S r\U!TO CLI\RIIS .'\ TfiiS DESM'"IOS, 

TANTO, LIR(;E QUE SE Hl?LH",ENTE~ A CURTO PRfiZO, ~T!Cfl EXPL~C!TA 

PI\Rfl fi fiCAO BRASILEIRA liA AP-EP. DE B!OTECNOLOG!fl E Ef'JGENH/\RIA 

~----------

GEN~TICA, 

0 NOSSO ESTAGIO DE DESEtiVOLVIMENTO [l!OHCNOLOE!CO REOUC'R 

QUE SE !NTCNS!CIQUEI-1 EUUDOS E ANÁI.ISES C0/1 O OBJETIVO OLl\VALifiR 

OS 11\PIICTOS E A Vlf,BILIDADE DA !IDOCM DE ltiOV!ICOCS DlOTJ:;C.NOLÓGICAC, 

JA PORQUE SE CONSTtoTOU OUt: NC11 TODAS AS TECilOLOGlfiS DESEIIVOLYIDIIS 

NOS PAÍSES CE!nRfi!S SÃO ADAPTÁVCIS AO BRASIL, DAl POROUE riM SE 

PODE DESDENHfll< f,S I HPLl CACOE S CT I CAS DESSAS QUE STOC S • 

f•l'L/'!1\1~, ::ltPITA-$10, o\ INEXlSlC:NCJ.A DC UI·!!\ LCGI5l.•\Cli0 

ESI'LC!riCA QliC Rtr-liLI\IIENTF 9..._.t1,:1jiJ,t:>!.:!O.A:.,.Ç!.!JSUrRUi.O_J;IOS N•l!l! T.",DOS, 
.--~--- -

DE NOVAS n:crl!C,% DlSCNVOLVJ1'JAS DCNTRO DAS li/11\{HSIDAI'C.S t DE V/IR!J\' 

,· 
INSl"JTUICOES C:, TAf1DCM~ UM PONTO CRUCIAL QIJE .DCVE SCo1 SOLUCIOtlr\00 

cm1 A ~1!\IOR PRH!CNCI/1, 

A .(OMUU!DADC tUROPLl/U\lND/1 NJI.o COtiSCGUIU I'RODiJ;;JR U:1 

DOCUI",EIHO SOIJR!: AS NOI\11AS õ'E COt..rrROLE SOf..m:: O::>"EXI'>1:RFiE1:TOS ÕU 

TESTllS llE CAMPO CO,'l ORGANISHOS MOD!FIC!\DOS,-

QU~, EM ,!UNHO DC 19SG, DECIDIU SODRE A PlW!Dir;ÃO .DE. QUALQUC!l 

EXPER li',ENTO OU TCSTE. -DC CAl1PÕ tiAO Scl COM 0RG/\Ill S!iOS 1·100 I r! CAnos·-

UTILIZo~NDO TitCNICAS CO!'. 1\-Dt!JI.,/11\S TIIMI\Úl C0/1 ÕRGNUSI'<OS CUJA 

PRODUÇÃO EINOLVEU TECNIC.'\S DE Dl!L.ECÃO GENETIC/1 OU HJI>RJDIZIICÃO 

CELULAR, 

No J/,Pli.o, COMO C:1 OUTROS PAfSES, AS tiORMA.S RCGULIÜÓRIAS 

H\ Rf.LAcJíO A BIOTECtlOLOGIA, ESTJIO D1S.PCI1SAS Et11íl!"Clf0!Tn i\GI:NC!l..S 

GOVERNN-;EIITAJS, A PESQUISA riAS UlllvtRS1DIIl:!E""S CSTI\ SOB A JURISD!CÁO 

DO l•illllST(R!O Do\ EDL!Co\CÃO, QUE Af'RCSCtlTOU, "EI·I 197~1', a·foRlt1CJI(Q 

1\ JITIV!li.\OE DO SETOI1 OE :.'IOTI:.CJIOLOCIA 110 JAP,\0 t ltlJJ'['(J 

l!lTFt:Sf\, SO~lEiiTE 1::11 19.Cô F.ORJ\M RI::AUU..OOS CERCA DE 4.G00 EXP~RJJIHITOS 

CON ·P.-01'11, CN SUA MfiiOR P/oi\H l/AS UN!VERSJI):\DI::S, E TODOS O[lEDECER!\M 

fiS NO:llt~~ BAIXADAS. 

A fEDEr!ACii.O [UROi't.IA DE. BIOTEC.tlOLO('l.'\, QUE RErRCSENTA 

61.! SOC l EO,\DES C I HIT f F 1 CAS !lA .~REA, POSSUI UH C0/·11 Ti:. SODRE SE0Ui'tAt!CA, 

TE! IDO t.WII FEST fi DO SLI,, POS I CÃO S03RE O ASSUNTO. 

t:o ÂMBITO DAS llACOES U!11DAS; .~ U!!JDO WRGAt:!U,C]i.O DAS 

t!.\ÇQ!;S Ul':li:)fiS PA:iA O OGSENVOL.V!HEt!TO lJIDUSTRIALl .E A 0RGAI!IZACi'iO 

i1UJJDIAL DE S,\ÚOE (Q~IS) ESTABELECEI1M1 Ui-1 PROTOCOLO DE C0/1UN!CfiCÁO 

COJtrliiUA t:NTRE OS PROGRAMAS OE .'\EDIMS DE SEGUP.AJ:CA Ef-1 IHCROBIOLOCJA~ 

AO QUAL ADERIU, Ell 19U5, O PROGR.'\.t\A .DAS tiACOES etJI!lAS l'.'\R.'I. O 

;1EJ OMAIIB l EliTE lU!·:EPJ, H! :!/lSTA .DOS PRQ2.LEt1/\S · RCLA.CI O/lADOS CO! I A 

DEPOS 1 cJ,Q DE f\ES !DUOS B IOL.Oç 1 CO S. E COI1 A EXPOS I C,,O DELI[IER.t,M DO 

ME 1 O AtlB I EliTE A ORCI\N I SI·\OS GEJ:ET I CAI\WTE 11AN !PULADOS, 

llilll.lfiS SOili<E l3LOSSEGUMNÇA 1\.TI:: .~GQRA FORrtUi..I\0,\S, Vf•L~ 11ESS,\L1•\R 

/\QUI::LJI.:;. QUE RE.C.Ol\EtJDM1, PAltl\ OS P.\fSES QUE i\lt/D/1 NÃO POSSUi\11, O 

ESTA3ELE:CIMCNTO !)~ tlORtl-\S GLOBAl; ~1l!W1.\S D~ DiOSSr.CUf:AfiÇ1P~~AS 

APUCA_CÕCS, NA INDÚSTRIA, /IA AGRICULTURA_ E !IQ /1El0-A!!EIIEJ!TE;, DE 

ORGMI!SMOS, GEU~T!C.~ OU N,\TURAL11EIITE; t!OD!FlCIIDOS, 

00 BRII.SIL, A DESPEITO DO: ESFOI\COS 81?REE:I!?_IDOS Pí:LO CfiPQ, 

Dí:.SDE 1982, II!EXJSTE.I1 IIOC\!1AS QUE TRATE,'1 DOS PflOllLEI·L~S DE 

rlA Rruttl M flt:UAL DA S2PC; REAL I Z~ D.'\ EN 19UG, O PilO F • 

ROQUE il:mnLEONE ,'!ETO Ri::C0/1EHDOU, E/1 P.\LESTRA, QUE: 

1) SEJI\ CONSTITUfDO Ul1 Gf!UPO PERI1M1Et/TE :ic f•SSESSORAIIEIITO 

MS óRGI\OS DE GOVERNO PAR.« AS QUESTÃO DE B!OSSEGURMICA; 

2) SEJfiM ESTo\DCLCC!OOS riii!ICII'IOS t: tl01l11:\~ Dt: Pr!O~I:nlm:rnrJ 

DE SCGUPANCA Pf•RA OS EXPEillflt:~ITOS COM R-DI!J\; 

3) SEJ/111 EST,'•IlELEC!DAS; DE" FORHA CLI\Fl.\ C OBJCT!VI\, AS 

CONiJJCOES MS QUAIS POSSI\11 SER i<EALllADOS Ei:PEfWlEIITOS E TEStES DC 

CA~1PO t11 TEill\ I TÓRIO IlRÂS I LE l RO C011 PRODUTOS O!>T l DC.S A Til.W:ÕS DA 

\ 
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lj) SEJA PROIBIDA, E:r.t lODO TERRITOIHO tlfiCIDNIIL, DE: QUIIL.OUG:r; C0:10 A IHOTECNOLOGIA PERMITE 1\ CRI~\CÃO DE MICROORGt\l'l!S~iOS 

EXPERIMENTO-OU TESTE DE CAMPO, CO~\ ORGfiNI_SNOS OBTIDOS POR TEÇNOt.OGIA OU VIRUS QUE NÃO EXISTEM NA NIITUREZJI,. CAUSA UMA PREOC.UPI\ÇÃO-NUITO 

DO R-DrlA, SEM QUE HAJA PR!::VIA AUTORIZAÇÃO DA COMISS:l;O GRANDE O COMPORTAMENTO DESSES NOVOS "SERES", DE MODO QUE -SE ioRNA 

INTERMINISTE"Rifi[." DE BIOTECtiOt.OGlA, OUVIDO O GRUPO DE TRAB~U\0 SOBflE INPRESClNDlVEL A ADOÇÃO DE MEDIDAS PROIBITIVAS PARA QUALQUER 

BIOSSEGIJRANÇA, CUJA CO~IPOSIÇÃO DEVCfllA PE-LO TER !':RO_ ti~!OS DOIS EXPERIMENTO OU TESTE DE CAMPO NESSA /10DALIDIIDE. 

REPRESENTANTES DA _COMUNIDADE CIENTIFICA ltJDICADOS PELA SBPC E 

NO BRASIL, AFORA PREOCUPAÇÃO ISOLADA DE PESQUISADORES 
SOCIEDADE BflASILEIRA DE GEI!c':TICA, 

E INsTinHCOES CIENTIFICAS, AINDA NÃO HÁ .DISCUSSJiO PROFUNDA A 

Os CONSELHOS DE PESQUISAS DE ONZE PAJSES EURÇ>?EUS, RESPEITO NO ASPECTO (T!CO DESSAS TRANSFORMAC0ES TECNOLOG-ICAS. 

REUNlDOS, RECENTEI1Etm::, SE PRONUtJClARA_H SOBRE (S_S,A_S _QUE:STOES, ELAS PRECISA/1 SER DEVIDAMEillE ACOMPANHADAS, POIS COMO LEMBRA 

ESTÁBELEC-ENDO QUE O TRA!ISPLANTE DE GENES HUMANOS SOf<tE!iTE PQDERIA INSUSPEITAMENTE ALBERT EINSTEIN, uAO LADO DO NASCEDOURO DA 

TER COJ>',O OBJETIVO A CORRECÃO O~ DEFEITOS GEN~TICOS, OU_ O J'Rf<TAI!EtiTO VERDADE IRA ARTE E DA VERDADE IRA C l!ÕNC IA SE ÉNCOI)TRA O Ml ST(JiJ O", 

DE PACIENTE ?ARA O QUAL NÁO HAVERIA OU"i'IO /1EDICAt1HITO At.TERNATIYO, 

SENDO TOTAt.t!ENTE VEDADA QlfALQUER lt!TERFE~i::NCIA 1;4,\ EST!tUTURA (;EiltTICA 
NO l1011E/ITO EM QUE O CONGRESSO RESGATA AS SUAS 

DE UM SER HU/1ANO J\ "MEUiOrliA DAS CARACTERISTICAS·GERAIS DA ESP!::CIE". 
PRERROGATIVAS, EtlTEtiOEMOS SER- HORA DE ABRiR CANAIS DE ARTICULAÇÃO 

PERMANENTE ENTRE A PMDUÇÃO CIEt-:TlFIC.\, O ESTADO E A SOCIEDADE E 
DE TODO ~1000, tlliO SE ?ODE DEIXAR DE PENSAR -ouE E:STIIMOS DlllllTC DE 

WCENTIVAR O INTEflCAMBIO COMSTRUTIVO ENTRE O SE.TOR PtlBLICO E O 
UM StTUAÇÃO QUE rAZ LEMBRAR, PREOCUPADI\HEIITE~ O QUIIDRO PWTAOO POR 

HUXLEY E/l SEU_ "!\DIURÁVEL rlU!!DO ~!OVO", 
PRIVADO, PARA A FORMULAÇÃO E EXECUÇÃO DE POLfTICAS PllBLICAS. 

NA EU~OPAJ N/1 ASI/1 E EsT,\DOS UNIDOS - LE11Bfll\ O PrWF, DEVE-SE, POR ISSO MES/10, ELABOnAR, tOM-ESPECIAL ATE!!CÃO, LEGtSLAÇÃJ. 

1-JONTELCONE - A QUESTÃO E HOJE OllJETO DE /·lU !TA nrsCUSS.Ità~ OBSERVA, ESPECIFICA SOD.IlE A MAT!::RIA, OBJETIVANDO COJBIR ABUSOS E GAf!i,UTIR A 

A PRÕPóS !TO QUE INEXISTE "Ut'IA LEG I SLACÃO ESPEC f F l C/1 QUE REGULI\~\i::IITE SEGURANÇA DOS PROJETOS DE PESQUiSAS-, SH1 COtiTÚDO ESiiOt.AR A 

O NANUSEIO DE NOVAS Tê.CIHCAS QUE EST/\0 SENDO DES~NVOt.VIDAS DENTRO CAPACIDADE CRJ.~TIVA HIERENTE A ESSE TlPO DE ATrVIDAD!:, -

DAS UNIVERSIDADES E NÃO CONTAM COM PROTEÇÃO_ LEGAL", ACRESCENTA, AO CONCLUIR, SENHOR PRt::SIDI1J!T!:., VEtuiO PROPOR 110 COliGRESSO 

AINDA: "U~! DOS 111\IS GRAVES RISCOS RESULT/It!TES_ DA FALTA DE I!/\ C 1 ONIIL A FOfl/IUL'\ÇÀO DE U!o\A LEG ISLACÃO CSP!:.C IF I C I\ SOFIRF I) 

LEGISLAÇÃO E DE UI'~\ POt.(TJCA PARA ESSE CAMPO !:: A REJ\.LIZI\çAO DE BIOSSEGURM!ÇA NO DESENVOLVIMENTO DAS PESQO_iSAS, ESPECIAU\ENTE 110 

TESTES DE CAMPO COM ORGANISMOS OBTIDOS ATRAV!::S DE MODIFICAÇ0ES E/ol CAMPO DA EIIGENHARIA GEW:':TICA~ A EXE!IPLO DO QUE VE11 Sr.t!DO TEIITI\00 E 

SEU fo\ATERIAL_ GEN!::TICO". FEITO E/1 OUTROS PAISES. C.\SO CONTRÁRIO, ESl'ARE}\OS PAi'ROCitiANDO UI-I 
CORRE~S~ O RISCO"; POR FIILTA DE REGULIIMENTAClió Al:i~áUADA 

DESENVOLVI/\EUTO DESVINCULADO DAS NECESSIDADES FUt!OM1i!rtT,\IS DO HOMEM, 

E DE CONTROLE -SISTENIITIZADO, DE TORNAR O BRASIL UM CAMPO DE \;94 <J 'A- :F; /IJk'L 
O QUE DE RESTO, NA ACEPÇÃO DE GU I Lt.AUMONT, !:: SUA ~ E su;("' s:s::J 

EXPERIMENTOS- P./IRAAREALIZAÇÃO DE TESTES CLANDESTINõS C0/·1 ORGANISMOS 
CAUSA EFICIENTE. UM DESENVOLVH1E!ITO, EtiF[!.l, AttlCO, 

OBTlDOS ATRAV!:.S DE MODJF!CAÇOES GEI':JôTICAS, EM OUTRO.S I'AISES, C.ONO 

NESSE SEtlTIDO, É OPORTU!IA A ADVERTIÕtlCIA DE D0/·1 BOAVEtiTURA 

INTRODUZIDA Uf\A-VÃCINA -COinRA A RAIVA ANIMAL, PRODUZIDA POR KLOPf1ENDURG, AO AFIRNAR QUE "NÃO PODE O DESENVOLVIMENTO ?RESCI!!DIR 

MANIPULAÇÃO GEN!::TrtA. 0 FATO Só FOI DESCOBERTO PELAS AUTORIDADES DIJ RESPE-ITO PELOS SERES QUE FORMAM A NATURE;;A VlSfVEL, A QUE OS 

SEIS MESES "APóS O l!•llCIO DOS TESTES NO CE:NTRO DE ZOOtJOSE DA GREGOS, ALUDUIDO PRECISAMENTE À 0RDEJ1, CHM1AVM1 COSt·10S", 1-!A LIMITES 

0RGANIZAC.ÃO PJ\IIAM!:.RICANA DE -SAODE, OUA/100 O -V!RUS JÁ HAVIA CO!lTN1Wfi.DO 110 USO DA t!ATUflfiA- QUE O DESEtlvb-L\i'lMENTO DEVE RESPEf'lii-R. P.J\ REGRAS 

OS TRIITADOnES DO GADO, SlfAS FAMILJAS E UMA. P!WUEtlA C011Ut!IDADE DA QUE llÃO PODEI-1 SER" TRMISGREDID.\S, SO~ PEN.~ DE UT I LI ZAnMOS A PRóPn IA 

REGJAO, DESCOtlt:IECENDO-SE; Ali'IDA; QUAIS OS SEUS E:FEITOS, INTCLJGtiiCIA HIJM/\N/1 CONTRA A SOBREV!Vi::NCIA DO ll011EM. A é':TICA DO 
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RE!.ACIONM1ENTO COM A.fMTI.IREZÃ -DEVE ESTÃR FUNDADA- !lO nrTERESSE DA 

HUMAN !DA DE~, 

E-ACRF.SCEilTA: 

"ESTAS ~EF-LCXOI!.S CONrROVÃ/!1 QUE 11 DIMDJSJ\ll MORAL E T/IMilCM 

UM ELEMENTO E..SSEIJC1AL PÀRA O CDrlCEJ'Í"D DO DESEN\10LVIME1ÚO •. SE Q 

ANUNCI/IDO E ESPERADO- "DESENVOLVINENTO DO IIOf.\EM-fO.CO"""E DE"'f0Di5$0s 

HOI\ENS" NÃO ACONTECEU, NÃO TER.!!; SIDO POR TER ENCONTRADO OB-$tl\éÜLOS, 

11AS PRECI~AMENTE PORQUE: SUA DINENSÃO MORAL ~IÃO RECEBEU 11 DEVIDA 

ATEflCÃO POR PARTE DOS RES-PONSÁVEIS PELO DESENVÕL~V!NEtJT0" 

AriOAl•\ DE 11ÃOS DADAS CON A REALIDADE, :1EU OJ3JE.TlVO É utJ(RW\S, 

SOBRETUDO PORQUE cRE:JO QUE ESTA 1-\ATMII\ QUE TRAGO À COtiSiDERAc"'Ao E 

DELIBERACÂO DO PARU\l'.Ei'ITO ATENDE ,\OS LEGfTfHÓS Üli"ERÃ'fiVOS NACIONAIS, 

r1UJTO OBRIGADO, 

CrROIJUNCIAf1E11TO DO SEWI.DO\t 111ii1.CO 1-J!ICJCL 
(Pj:LRPEJ, EM ru::HA\!10, 1\0 DJA 01.08.ô'3) 

"ESTAS RCfLtXOCS Cm1PROVM\ QUE i\ DINiillsJiO NORIIL ~ TN13Úl 

U~\ ELE~1~NTO ESSE:t!Cli\L PAM O CO/lCEITO DO DESEN'/0L'líMÓITO. -SE O 

ANU~CIADO E ESPERADO ".DESE.HVOLVI~\EtlTO DÓ HONEN f5riõ E DE -ÚJOOS oS 

H0i1ENS" NÃO ACONTECEU, NÁO TS:RÃ SIDÓ POR TER ENtotnRAD6 OB5Ti\CUL.OS, 

J1AS PREC l SANENl'E PORGlUt" S"OA ÔÜiÊNSÃO NORIIL NÃO J{ECE.Bf:IJ A DEVIDA 

ATEr/CÃO POR PAR'fE DOS RESPONSÁVEIS PELO DESENVOLVINÚITO". 

SEI, COMO TODA GENTE, QUE. AS IlO,\S ÜlfEi!çõ'"JiS RAIÜ\tt~rrt 

DELIBERAÇÃO DO PARLAMtNTO ATEN.D.E AOS LEGIT1!10S Il11"EriATiWs HAC!ONAIS, 

/1UrTO OBRIGADO, 

(PRDriUNCIIIMC:UTO DO $[CJIA\Xm f"V\RCO"IiJ\tlll 
{PFL~PEL El1 PLENARIÕ; lfO D1Ã 01,0B,<J9J 

A N E X O ' ' 

lles.ula n 111vesUc:o.o;:io ti"e" p:.LC!: 

nida4c 4o" !"ilhoa havl.<los :foro. 

do ea:;~o.ment<:> e dá outras prov_! 

dências. 

O CO!'lCilESSO NACIONJ\L -DECRETA: 

Art. 1e - O •·econhccilnento dos f.'ilho:;~ havidos J:oJ:"n 

do _,_.samento irr<>vor.fv.el c .serâ 1"e1to: 

1 - no re&i:>tro de nn.sciiOcnto; 

2- por escritura pUblica ou \JscritO partic\.l­

lar, a s-er arquivaU? em cm•tÓrio: 

3 - por testamento, ainci11 que incidantalmente 

lliani:C"est"ado; 

4 - por mani:fest ... <;;ão el<pJ:"cssa e direta peran­

te o jui~, ainda que o ,reconhecimento náo haja sldo o obJelo Ú_n:!-(:0 

e principal dO ato .qe~e o contém. 

Art. 2~ - Em registro de nascimento de ;nenor apenas 

co~ a maternidade estaPelec:ida, o of"icinl remeterá ao juiz cer':1ci"o 

integral do resistro, e o nome, apelidos, prof"i~;_são, ident-idade e 

rét<idência do pretcnso-p"O.i, a fim de se.r' averiguada oficiosamente a. 

procedência. da. alegação. 

l - O jui:z, sempre que possfvel, ouvirÓ. a mãe 

sobrt! a pat<!rnidadc alegnd.a ,. mandará, em qualquer caso, notif"icar 

o pretenso pai, in<l'!'pendente ~e aeu \Jstndo civil: para que se mnni­

f"este sobre a p.ateJ•nidade que llle é aLl"J_bulda. 

2-- O Juill', quando entender nec-essário, deter_ 

minará que a dilig<-»ci$ seja reP.li2-.Bda em se(trcclo <Je juvtiça, 

3 - No caso do pretenso ~ai coní"lrmar expres:­

s9.mente o. pãter-nid:.de,_ !'lerá lavrado tern1o ae reconhecimento e rcl~e·­
tida certidão .a.o oJ:1.cial do zocgistro. apra a _clcv;[cla .lY_erl.>acão_. -

4 - Se o prc~en~o pa1 n;:io a~enclcr no:> prazo ele 

trinlll (30) dias a notificação judicial, ou nugar a alegad<l pater"l 
I . . ' 
da<Je, o julz remet('r~ os au~os t>O l'cprcccntnnlc <li> M1n1<>~.;ri_o PUl>l).. 

cO pnrn que 1nto.mll', h.:<Vendo elc•nontoo :~uf"icicntes, a oçiio ae invc_õ: 

t1g.:~çlio de pa~('<'ni<JnUo. 

5- A iniciativa deridn Bo Minlstêrio PUl>lico 

não imp'ede a QUem tenha leg!timo intc•·ease, de intenlur ação de in~ 

vestijtao;ãq, visando a Qbter Q pr-etendido >'econhccimento d!J patel'ni­

dadc. 

Art. 3~ - É vedado legitimar e reconhecel· filho nõl 

ata do caaa<nento. 

i"mico- Fica ressalvado o dll'eito de averbur alts 

faÇão do Patt•<mlmico noaterno, em decorrên~ia do c-;,amento, no termo 

do nascimento do filho. 

ilrl. 4• - O f"ilho maior não pode ser reconneeido sem 

o seu consentimento. 

Art. 5~ - No registro d<.'l nascimento, não se f"ará 

QUalquer re:fer-1:neia à nature:;o:a da :filiação, Ô. ~Jua ordem em relação 

a outroo iNnãos do ooesmo prenome, exceto de gÕ,meos, ao lugar e car­

tÓrio do CW!amento dos pais e ao estado civil desLes. 

Art. G~ - As certidÕes d(. nascimento se:-3.o :-edi.;i 

das de foJ:"ma a impossibilitar qut~-lcU\Jr intcr~:~retacão ou identi.f'íca-

í 
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o;io de a pe:1noa ho.ver a1cl6 concofbida dC.E"éJ:e;~io "m:Ürimoni-al ou C.x 

tr.:unntr1monial, 

§ 1~ -Não dever-ÍI comootar, em qualquer caso, o 

estado civil oJos pais e a natu.reza da !"iliaç:io, be•n como o lu~nr e 

eat"LÓdo do casamento, projbida rer-crênoia à pre,enti: lei. 

~ 21 - Fiearn re.,O>Olvado.a au.~ori:.;açõe., ·ou requia! 

ções judiciaia de eertid.Õea de inLeiro teot"; modianto dêCislio t"und§; 

mentada, asso.aurauos ea direitos, as garantias e intor!l:;oses relevar: 

tes do rt:gist.rado. 

Art. 7~ --A aentençll. de Prlmcira 1natând!il, rovorÜ­

vel ao inve:::tig:<n~u. lhe atrJl>uirn os olimenton necess-"rtos õ. prÔ 

pr18 mon>ltenç::lo, e que Vi(!.ir;";o;> até o julgarncn•.o t"1n!ll o;~,. aç;ão. 

ll~l. 3° - OiJ rc,i\Gtre>o; <Jc no~ci•:•cntv, unlc•t'.l<Jr'-'•l à 

C!:J.tl'l <.lU presente lcJ, .po(.)cdi,o !>C\' r-ol~f.\cado;>~' por d'1<~1o:'m juoJiclal, 

ouvido o Mtnial~l"lo I'Ül>llco. 

Ar-t, 9• - si.o revocados os o r ta. 33;.>, 337, 347 e 358 

<!.o CÓdi.~;o Civll; o IJ.<"l. 54, itc"s l;t e 7', ~~'SI lut:ur e curt~­

l'io onde "se caaur<am'', Lei nt 6015, de 1 973, e de:nal.s dispoa~ções em 

contrário. 

f><mdo termo n um debate de mC>iLoa at,oa, tr<!Vc.o\0 nos 

tribunal.s e na!l CliiGas l~·gislativas, u objo~o de 1acans d1vcr-e.êr>"1as 

na doutdno. e na Juricprullênci~, s. ConstHutç;ii.o de l 988, Clll seu 

art. 227, § 6•, P~"'OCla.mou "o:; filhos, havldos-ou.não q.:. re.lação d9 

oaaamcnto, ou por adoçi'io, terão os ,,,esmo:; direitos e tju.ali!'.lcO;çÕeS, 

J:)roibidas quaisqu~r desicnações dh:crimina~Ôrias relativas à !"ilia­

ç;io''• 

TNmsposlo_o obs~áculo le.:_al, nem por 1~so os filhos 

havidos t'oril do ma.CrimÔnio, l!rn especial os adulter.ir>Os, l<.'graram de 

l)~on~o o regt~tro <Jc sua !'ili.açio IJ:!;terna, sob ., alegação doe que s~ 

rá necessária lei eomplem'<!nlar. Sup~r:mdo.esae 1'alsQ obalácu~O. o 1 
lustre Corrceedor Coral da Justiça do Rio:.- Orande do Sul, De'!embars_!!; 

dor Cr·isLÓvam Dalello Mor~ ira, bai~ou em· 25 de oulub:·o de 1 988, O 

Provimento n• 34, "para atender à:> re"iv1nclieações sociais concreti­

t.adas em o art. 2~7~ ·•~aput~, e seus H 52 e 6~, da Çon~;;lit<.<ição. "E2,. 

dcral, e nas1m converter. em r·e~lidade o nivel6Jil<mto Juridico de fi­

liação, incluoive a por adoção, por consistir esse evoluir em a!'ns­

tar as cons.1deraçi5es morais c!ll~>criminsdoros dos rllhos havidos !'ora 

da relação do c.anaonenl<::c. <:Qrn o ~·cconheccr Cla sl,lpremO;cla da r~>alida­

dc biolÓgica, do o~>mlJ)lnr do conce.l.Lo de i'<>.rllllia, dCs\>il1c\.llO.Iv.lo-o .do 

matl'imÔni"o (arL 22G, §§ 3• e 4•, c.r.L e.Q a.CJ.r.l!!.;trrda ctient<ladcd;. 

pc<Jooa lwm-.m•, "alorada nlõl 11ua ef!sênci;:;, c em r-er:;>cilc <>. frlnr:_:l.!-:oio __ 

!)rt)clarn:.~do no Dccl:J.r:u;ão Univcrr,nl dos O!t"Oitos do l!omem, ,,plicávcl 

na R~epÚb1Jca Federativa de Br:lsil, ·•ex vi" ~o ~rl. ~~ .. ~ 2.~. 

Co..>IWlitu.lçiio.> foJ<.>ral; 
'" ' 

tcoJaa a:;; CJ'i.mçru; "'"'~1do:~s ú.:> onnl t'iluÜ:Ji.o ou !".C:. 

rn do matrimÔnio, t\:;ln <.1\reito a ir.u;.) P''(llcç;;ç. s"dnl." 

O pN'tH'l1t\~ pr<ljct,,, ab~rto a çdtiQ<JZ <:l correçV<Jos, 

repeta, o qt.>e JÓ. vigc, entre outrus, """' leel><lu..-õr:s escnnclinava.s, 

(Cfr Ptedro Manso C>lbrnl, l>atcrnid:.tde !lq;l_~11"<> f'. ~i li~, 1.983;), 

na Colôoabia (L~i no 7!ií.. de 1.968), em ror~u.e..o.I {oi't. 86, 4'. d.a Con.'!. 

UtU.tção·: aNs. l 664 c :>e&s• do CÓdigo Civil: S.!.!:· Jlntu.nel'! Vllehl, 

Direito da r:-,on!l1a, 1. 907_, JoSé d~; Costa l'imcn.lu, FJiiO.ção, 1 966)e 

n,;, I=:,.p::mlta {Con&Uluição, art. 3>1, 2; CÔO:l1<;o CiVil, Lei n~ 11, de 

13 de- maio de 1.9Bl), cte,, c se ajusta à rc1vin.di~açii.o lc!rrw<,3men­

tc IJ-.!lll'.'(',u.llla entre nós. e a1'in"'l consagrada no texto conztitucion;ll 

vigenle, e pele 'l'-~~•J nos vimos em["l~n/tnnOo, vencendo etapas Oesde o 

ano de 1 947, quando no exerc!cio do primeiro noand,.to parH>mentar.O 

art. 3' do Pl<'oje_!<?_{arL 7~ do cit:>do Provimento) pÕe t~rmo i. pl<'át! 

ca a.~terior ~ Con~tituição e que ~cpresen~a., na obscrv;Ç1io d~ -~·1111 :. 

ner.te r.oe.gist.l"'ado sul riograndense, "f"orma. de di~oriminação e ato CO!!; 

trário à di<;nidadc humurla ... O art. 72 rcpct" disposição da Lei nl • 

889, de l 949. Outros artigos reprqduz.,_m, com dive:-s<:~ redação, tl1s­

posi~Õec do Jii rc!"erido Provimento. 

.. Acreditrunos, Dor i'im, tle nosso dever, incluir nes~a 

modesta justii'ica~ão, enriquecendo-a, um largo trcçho_ da brilhante 

e eru.d.l.ta aq;:u.mentaçÕ.o com qu<.< o dout? Desembal'gw:l<;>r Cristovam tlai­

ellO Noreira ilustrou sua decu;ão, antes Cj<Je p~aeas11e a. a~:>or.:lsl<',com 

taual lu.cide'l'., o instituto da adoção, a. reclamar, por suas pect>lia­

ridõlclcs, Projeto de l..ei espeolfico: 

ti L C01n o n~•<""!HO ~~ """" C'.at•ta Cuusti,tudonal, 

r><·oru"~·'' '~'"llflc~çÕI!s ~e illstilulo·a•• ~·· rcl;oo;ãe à r,,.,.lliu e, ll~la-

A r~spd to d«. l"amf 11;,, ., t ,:;, t,OI\~o para a t"cn­

lldadc ~~~la1, J'"pre~nnda de Yel"dadelt•os r~J,.cJ~""""""'o~ t";uol!lluo·c$ 

~~tabt•l 1•chl<>r. ;, "un:.em ~co '"'tt·i 11tÔIIll"l, as.~ I"' ~<>"O &Ui."!" 1•<>•' uo"~ valo-. 

t·lzu~oÕ" t••lstrtt~lul ~~'~_lll'i~~ lnu"n><>S I"Pal~ ,.,,,.~ l'••l•: ,. l"!llt""• !Ol-" 
!"punJ"-"'' taootbé"' l\CJU1 ,.·huulioal" :t ll!t'S"''' '"'tld<'<l••, a Ld !'unda'"''"." 
lal ~~~;ulu ~ ~cu~a ~e <.>tltl":t~ ~cttstituJçÜc~. 

Sniu o Ut·ad1 da o·et:tr;um·da 1~f'l•l<tth•a, en­

fn·ulaudo •I~ !"'""'" cct·ajo~« :tS dl•<·rsar. sltuaç(;i-<. Qul~:i foi ~~~"' <te 

outn•~·""~(),,,, '"~ poo• nl<;.\1" 0.-,~to.ll"<'"'' c»n~llh""io•o:d ;.,\,,.,,,.~s pdu­
dplM t\UC a ,,,~Jco·uldadc (rc1•i.ln-sc o CO<IIV"-1"a~iico rn•• 11l~u"' "'"Jhho<>!, 

ju..JJic;, l"""'d""'""· 

2.. EXfi"lnc-~<> o ttor .. alhl~:o;lo "'"' outn;o~ p:.Is<-s. 

lli rcrtu:;.;o.J, com o C·o;totltuio;io Jc •.-'fY76 e 

..... I"CfOI""" de J977o C<>ntJuUaUdU CO" O UCCI"do-Lcl 11° 379/IJ2 ~ :t Lei 

Coustltuclou~i n9 1 1 de 30 de ""L""'~'"" de 1\ISZ, n fao.,JJh c•JIIceituou­

se """'"' c<>nJuuto <I~ f•<'U""~ u11lJa~ cntt"c d pt'!ns l;oo;os J~ ~""""'""­

Lo, do.J•·ll"om\cscn, da. n-r.inidud~ e J,< ltdoçiio (al"t• 157Ô, CC). tlii:o j' 
apenaS" ·cauuo~ntc, 11. cottHitul:"r ·a·ra .. oÍUa le&ltl"'"• co"<> d,, tr·ad­

çiic Jur·ldic~ (cn11fi•·~-se o co11ccitc t•·adiclcllul "" llo\1\CLUI:\", "tillc•­

tc "" Di.rcito 1\o,.ltiiU, in "DI"oi~ llooHaitt", ~ Sjll). A fat,.Ílla .ic~Ítl"~\ 
dccor·rc de todo c qualq">'r rchclona.tllcllto COilfcn•e à. lei (cte. F'. tlô 
U~O rl:IIIIEIUA I'IN'fO, "ril;u~ão <t;olln·ai", ,l>· 12). A Coustltu'Jção P~·· 
tu~;ucsa ~firmou o rwi 11",lpl"' ~c: "to~"'~ te•• dircit<> de co.,stiti:.:. 

ftuo.lUa c J., c<>nt,.;dr casuincuto e•• ccudi<;Ões tlt• plr'"' 1.-;u.th\,,U.," (ur­

tlgo 3~, ,; t). Co"e'ltalldo cst~ p•·ccdtc, rr:tn;utA CU\CLIJO •·c~oaitou 

,i'J~tJ 11 ~:ulo:" C..l'ta, fn.,fliõ. d~ cu:iuooeuto, cC"o <jUÕ:•t·cnclotll~~·r nió Sé" 

fuW.· :tquela ucccssnl'ia•ucntc uc~tc. ls.to é, "" dlseln~~ouio• f•u•Ül" 

·cdirlcid~ uo cnn"reoitõ daquclu que uii.o o for, '""lo lnt("udoual, o lc­

&!sla~oo· vlscu a obstar• qual4U<!r dJiêrl.,ln~tção <"" t·alaç<lo à<tuela fa­

••Íl.ia con•titulda à "ta'"l:C'" do v!uculo mntr":lmo•dut. I';.,.JJia_e casaoucu­

to são>, pcl$, ··~allda<les dlsllntll~ ("f"iii:~.çii:o", P· 61. 

r>ss:t "l&llaldndc etttt'c fn:.,JJia 1~1;ftl••a c fn­

rJhh 11ntUt"lll fot•n objeto de a~1"hsio p~J.o lc1•hl~<h'r ft•au~Cs. C•• J!ow..:. 

ç~, com-n Lcl ~e 3 de Jancii"O de J97Z, crlou-~c uJ..,Jo·~vcl rcd~iic <.l<.O 

IJ.l.rdlo de J!:o.•!lU:<. A l&ual~ud~ entre os lnfl<lllt"S J,.~[tlh"'" c n>.tu­

~<li~, ol>jHil'ud:t ""'"'a rctonta, &cda l.cto·;r. mcn:l,- clltl"·•l..tllt.o, se'" c 
estal.odcccr de ir,ualdadc Jurldlcn entre 11. ra .. fl i.o l~~>(tl"·' ~ :1 ""tu­

ral. ·~::~·;ir(", JJ4, all11c~ z, C~dlt:o Civi!, pt·<·~dtuali~a "l.'crtf<:Ut "i!: 

ll:tl Ut"C J Ctttl ~ J.!~l•" 1" f:;."J 1 i C ~C dt.•·:~:t o.! I' S<"; ::<Ul~t·:;", J'~R~j '.o j ! i !.UI­

do r~t~ õv.u.t!d.o.Jc ,lc tli•·••lt<>, ~''""" dt· f;ot,•. , . .,.,,, "1""•'1'·"·"'' ruultllll:l", 

1-"I.Hl:J\, IIUE"!-IiJ:iUJ::Il ~ LAUJ:li~~E-JtlUU ("L:• l'Hi;oli"U l,:&iti"oot·: n .111\U.'­

rallc~·, ::.... cd., p. 205). 

r<>rroo· nH"h'd~.,d~ hlsn>•·i•'" v" I c r,.,.,t., .. ,.. 
hos.~lil>.ar ~" euiucnte$ cJv.i.Hst:t~ i. 1~1 "rt•a;,.,,.,.,, {;,~~;,,,, ·ucui·y· "11"­

:Mu<l, "l'ua faooH"lc daus lc ve"'• h fa,.Jlio ll~t••t"~tlcn, -~ lku~ S<t-

Y~tlo•·, "II)S1.)•jt": '"' ré.olil~"). J'ol" CCt"t<>, u••o lil"~.lthtJ~ alo~OiO\ttl 

11~0 é JW·""ÍVd, \"·" r."roci~l ua e~J"cr"l\ falua! .íaiJ;ls, est;r a ratii.o 

d.t. I""'"""""'I~Í:t dC l'l"CSIIIIÇâ<:> d•·~o,·rc"t"c do "'alt"Í"I~•IIttl, ~o"'~ aJlaute 

s~ ver•:Í). fl~s, 11ào se wo.i~ l'~ll~.u· ~ all"i~Jdl" ;te J("~i~la<ior ;:q•)el:t d-
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~5o iJusnda. tlulto ••<llllOl' ii defln.i•· uo -.,.;cCpÕ Jq~.al ã. tius~;, ~c 

JdcuJ. 

I 
J· O dhpo~to ""'o urt. 27.!i, ~ JO, d~l Com;t~-. 

~u1~ 1i<:> de 1968 1 ilo rccoul<cccr a uuLi<:> c~tií:H•l, lld\17 . .ludo fol'l•a•· a"'"~~ 
1113 cu~td.•dc falllillar, anl11 CQIIIQ o· cn•p•·cs~r ldêutlcc co11~clto par~• 
"''l~t!llldad<: COill>titulda po1• qualquCI' ~o.;_ l'"h c ~cus de•cl'lldcute~ \·y'·, 
226, ~ 4Q), uada 111ah d~:niflca cn1 lmvcr o n•xt<l colf:ftltuduual I'J .= 
tldo o rlcsvlnculauocnlo entre fu.,[lla lc&Ít!•..,_ c Olatrh•Ônio. Lon&<: vlll 

li éro~ do pl'l'lCC!O".;l,l' dc Lfii'AV[TTI,, COII 111>"<'1111" COI'I'c~i'l<>, 'I"" O~"-.!!. 
~uutos fo1'111ad•·res do quadro do~ tll•·cllo~ du i'<unÍila concsp<"'dlam ao 

"cano•cllto, fuudanocuto lcg{tlr.lo da fa~tlllia; o p:(to•la-pod~•·; o esto.do 

civil du penou; a tutela, cl'io.çii:.D nrt.tf!elu.l p;u•n supl'lr a au~ol"l­

dudc do chefe de ra .. IU.a c a curatch, luJ~ltul<;âo dcstluwdu 11 prut~ 
gcr os que c,t;io illibldo~ do goo~rnar ,-.,,.~ pe~~<>~•" ("Dl<•clt<>": d" l"a­

,.{Uu", ~ JO), 

culi'C o~ cÓuju~;cs c o:~ Cllh~~ 11Jv!udo~ de ,·cluduua"cnto> ~~:~to·l.,o­
nial, cc••o taub~•• se e;ta~dccc {amÚia cutre ~s pals c CJlhus cxtri!. 

Hu:lou, pol3, o couc<'lt~> de l".u.llia c,' lo&i­

CIIfllenl<', 0 se.u _t.ra..l<l.lllcnto. i••·iu' l~gico p:11'U <JU<' l,,._t,_~" se ultcn<ssc 

n dlsoljollua c o coucc~tual' da fUJ<tçào. 

4. totln~utc à iJ.;u:ddJ~e •·nu·e 01 fJ lhes, 

lh"n•ll '"' ''"~'"'to•;a•a "'' mu111re"a llli"<'<"l<ll').).,,r,. ''" rc1,•.;~u às ru•çÜ<·.~ 
Uc •r.d.cr pad1·.i<> cullural-c, Até, a dlL•cnu~ IH•f.•c~ latillc-Uo•c•·lca­

'""" a cuj~ I'CSJ>~Lt<> u:to B<: pode nfl•·•·'"-'' e~te !l!dl•or ufocl. 

A ellminaç.io de c:>t~J:<II"i.l< ou <]uallri(açêcs, 

•·daLI v11"e" ti' .1 f 111 11çiio ~··noiJh>u <li sp~" !,;;,.~ ""''!."" ,•,lo i""~ ""~ 
~Ões rscan.IJmu·as: Nuo·ucg_u (Jeh ~e i9S6 c 191'11): Dlmul1u·c.a (19(>0) e 

Su.Íd!l (1d J~ 196<)), l!:U~LUJcntn, lu< de se "~"d""."'' a •·~r'''"'" de 

!969 Jll< AiCIIIUIIh"- fedel':t.l c, niCSILI<:> <1110, lt.:L llCllllld~ C l:o·.ii·U<'L"laHh.:L. __ !I,,­
dlfiC~IÇ;;CS SCI~clhanles cc~rJ•ern" ua ltÚlla, "'-'"· J.,.7C., c ua Ãust•·i~r., c~• 
1<!75· l'ul'tiiJ\ld, """"" JÃ d~to, "'" 1977, c .. 1<)!11, a Jl~põu,h., "tu~ü~ou, 
"""a 1l:ualiULçiia du~ CUfi-o$, ~""" Uil•cito d-~ -!'ao,Tüu. No~ Ell~, cita•"­

S<: JnJC]JitJVa5 .l.e.r;JslntiVU 110.1 <:stad0.1 <Jo Ál'l'«<lll< {J<)$(1), U ... i<Otõl do 

N<>l'te ~ Or'•'l!"" (1~6J), A }'J'IIHÇII, ""'"~ vlst•'• c~" c•·Hédo~ J!<'Ct!ll;o­

res, "" i<;72. OS cÓdigos de radl!a da~ ua~Ôc~ ~udallstas, I"''' - ;'11-
~Õcs Ól.>vl;as, Jttu:lllu..~·,. .. -sc: UUIIJ:da, lch ~e l'I~Ú e 1'17~; l'olÔni-t, 

19(14; lt~pÚ~Il~a uc .. ucnitlen.da Alem:lllha, 1'105· ~ .. 5, ..... A .. ~,·Jca L11tÍ-I 

ua sc <•~scr.a•·;a .t lcualhaçao cutrc filhos: Uuliola, 1972; Cu~a, 19i5i 

Vcnczuda, 1~82, c A Ar.;c11tlna, "'" textu lc,lslnlivo Nlnito he..._ ~~~~ 
198S. - /i I 

A prÓpPla dcutdna cunÔul~"• 4uandu da flJ_ 
bo>·a~ã'' ,z., C~<llJ>O de 11ll•<iltu Can~ulcu d•• J~tl.l. ~U~,t<'l'lU " L'Ktln~:lõ du 

dlstl11~ào cuue Olho~ lcgftl.,os o llc&ÍtJ"u~. Ap~ul<:>URSC ha•crl:t 

"'"-I OI' C<>ni';I'U~:!dll. C.QIII o" ~c.ndorcntos cristã<>~.~ c.o;"l'"tl~lli:..lçiic' O:om 

11 tcn~Í'11cho atu11.l dus oz·deiHI.I"ento~ Jl.lddlcos. l'u1' c~o·to, :.ul.>slHI·u a 

dhtln~ão, eãuõii-LlJi, cJ<Itt~UJcntc per se ar;:u"'~"tu•· co" 'i ÍIJ;ncaç~o 
d<> CoÓ<IL~u a pai5c~ ~., 4"" nJuda J!L'I"'""""re o ,.JJstln.;ào (cfe, 

LMI!.lJ\1\J'ú 111:: ECII~\'t:llllfll, "/lii<"O Ucl'~~bo C11nÓnlco", ~· J•l7/. O lr.I'I:,U-

niClltO, couvcuiJ,wlo.;, eloelr:; a pl"ctcxto pa•·a ju5tlficar o ccn~e-rva~o­
l'l Sim>. 

J:lltJ"<"lanto, IICIII•< dos textos lcr.;hlallvo~, 

c~nstltll<lon"J~ ou nii<>, ~~~ du ~e colucar (pol' <"<'1'\U <JLl~ ""'''·' Óllc'a 

~<:S>JIIculad ... du o.llrclto po~ltlvo) os lltus llll<'I"J-,,,cJow.Jl:;, 

i\ Uecla•·~çii~ Uu.iver""' do.• Ulrelt,tr. do llo­

IIWlO, IU't• 2$, lL.~"' 2P, of1J'Iil:l. U i&<Hti P>'OI.OÇ~'' M•daJ d<• l<>J~s 

c•·J~·"'"~• '"';}!~" uqucJa~ ."n~d<l;w fui'.~ do lll.al'f•,.~•nl<>. 

_ld~lltl<-a a fl!'~"~"!"''l'~ii_•_:_,~•-·t,·:<JL>J·,, .:r:! )lc~o­

lu~ã., ~~~ !.787, ,u,_ 11l.s.7;T; ilu t:~n~ci.r., c~uuÕ;;-Icu c ;:;,.dal .;.,~ .tl;.­

çôci Uuld,,~, ;, cl.i.~uo':u· c cdilal·, -~,, iYi~, os "1', 111-=-ll'to~ t',<'I',I)S ~o­

~~-c •;a Jcu:d Jade c a uâo dlsc l'l1ll111a~~u a J'osrc! L~ das !'"'"""~ !o.J.V lJ;o~ 
ru•·a du ""'ll'i,.~nlu''• /!<>~~" Úh"i'"" """lfc:n.,, dc•'""·~"-sc clu::.n pt'<'l'"'-

--''--------~-.-,,.,." vc~ _ücCe•·••~•!:•d.l a flfiaçlio, , tod" 
pc~'I"N nascldn foru do lu.:J.tl'.i"""lio ~Cl'.:l igual 
cuuHçiu Jud~lca i ua~cida uo llOiti"L•Õulo.• 

5. lut!Jsp<'nsávd o ~cnsC"!rutlzaJ• que u Jr.unl.-

dad~ luHlltuÍda u rçspdto da flllaçãa abi'UIII'\<" a ill•.JI~C"dmlu~ção d;, 
dlrcitou ç quul1C1c:~.~CM. Euquauto "- lcl f•·ancc~" de 1972 culdou 1o 

pri~1c.Lro asp~~·~o {e, 1><>r ls$o, a refe,•êuda.Ú f<>l"lll" "v··~ulh•·'' '""c~'l 
t 1·a~u p~Jc ht:islador tnmcês), cut1·a~ l~tlsl"o;Ões fo•··'"' "uls rad .. 

eah, cllmluuudo categorias _ou quallfJcaçPc:: ~a t'Uhçiio (cfc: C~ij'_ 
VOA. UOSSELtl e EUUJ.IWO A. Z/INN01U, ''ll<;giuocJJ L<•t;.al de 1'il1ac.luu ip,-
td;~ l'olestlld", P• 9). ' 

É l>l'cdso lnslstll• llc.ü<• ~~)>~otn. I!;Í Con.•ti­

tulçÜcs n dctc>""'iuao·c" igualda~~ d~ t<"llllllllCUt''• luçlusJ,.,. Jmpoudu" 

<:>lwlr;uç~<' no l~lsladcr-õrdiuárlc de criai' as "'""'"as condlçêcs de de­

__ s~nvnlvlm~Jitn r!stco ç c~pt>•itual c Je po::lçiio "" ~oc!~J;,d<', P'"'"- os 

H lhos .Hc~.;ltl••cs, cou11> reza o Art. 69, .i~eon SQ, da Ca• t.J. t:ou~tl.t.u­

daual ~a 1\~p~~llca Fcdenl da Alcooauha, 

Em assim fa>:cndo, cutz•ccauto, lOautÓiu cullccl­

tos <le fllhcs le.:;iti10o~ c_ llcgitl.,os, ""S"'" qu.- ~ara ~·Julpa•·;-los. 
- O~t-ra.1, <~.pag-;m -até estu djstl,..;ào. Oeste 

111odc, a Cou~tltuiçâc da Espanha, do 1978, .lll"t. J9, Jt''"·' 2" 4, p•·c-

"2 Lo~ podL·r·~,; pÜhllcns "~~<'c.uran, nsl­
nllsmo ·h vrotccr.IÓn !llt\'~:_l'al o.lt• Í<>~ hljL>s, 
.lgull!~~ <Íst~s.antc l:t Jd c~u Jud~f'~"Jcuda 
de su tlllaeJuu, y clr las u•~o.IJ"c~, qun1<1Ul~r~ 
que .~ea ~~~ ~st~du cioll. La l<'j' )">s!bllita•·a 
la ill•·cstlgaciÓn de !11 patcnli<l:.d. 

"J, Lus l'~drcs dcl>c11 JU'cSL'"" .~shtcntla 
~c t<>du "'"11<'11 a h•., ld I"·" ],,,[JJ,J,.~ Lk11ti'U " 
fllL'J'a Jd '"''lJ'!J"")J_,,, .iu,-;.,11<' ~~ ,.],,.,.j,. ,j., 
.,,j~J y Cll J.DS ÚC<Il;J;~ ca~"$ C .. IJU~ LL•&aiiiiCIItC 
pro~ cU;,, 

"•l· L<>s niÜo." ~~o::u·:iu ÜL' lu l"'"t<·cci,!;u 
p•·••vJsl~ ~" Jns "~'"'''Ll<>S illlCJ'H.J.douales que 
vt>l410 p~r ~u~ d,·,·~oh.,s." 

l.;ual•i•cutc, mnis slntctlc.woouto, '"' Cousti­

tulo;ã~ d;t luga~l.l•i;a, d~ 1974, Ju•t. J~Oo 

"{I~ fllh<•s u:t~oLJ<•$ f~<'" d" '"''''I"ÕIIlo 
tê111 l~o;w,!JuJc de Jl!·cJ lOS ~ J~>CJ'C" <jU~ OS 

u=cidus ucla_..ll__ 

l!:st~ ludistinção de qu;ollflcnçÕ~~ !'ol rcc~:_ 
W<!a, d~ '"aucira t,";cnica, iucl.u~J.vc co" o "'"l""ci;ao· c~l""e~sâo atl_cqua­

da, pda Co11•tHui~âo de 1988. 

lt nfo•·m" p<>o·tur,u~:m J,• 1'177 SUIII"I"'I>'a /' 

distluçâo de p:u·~utc~co l~gitlmo c iJegftJ:uo, rcvoga11do <> urt. 1.5, 

,.lo C, Clvll 1 pOl'quc o uo•t. J6, u2 4, da C<'t!Stltul~:io dlsp;;s qU~ O} 

filho~ ll<t~ddos foJ•a do CR~UIUCIIlO uiiu l'<~.!lC.'III, jiL><' ~s"c. •.o.tlvo, ~cr~< 
J~to de •tllal<ju~•- dl.1cri,.lunçiio e a. lcl. ou.a5 J"~partiçÕ~3 orlchh oâ 

dcv<'" u~a•· desJ&•mçêc~ dlsctblnatÓl'ills à -filbçiio. -- ' 

to Ú.ltl"" frase foi ll':>.~ida, qu;,~c ~c .~"' 

li~c,."l, pu<·~ u uou.l, Cp,rta ~rasl.l.cira. 

O dhposltlvo ç<>d~ "CI' co111plctaJ<> ""'~c con­

.iuJ:!I!IJO o lCKlo português com o art. 240, C. CJoll da AI'J.l.~lllllla, com 

a- iC.Ja<;:Õ:u da LeJ ll~ 2J.-2Ó<ÚII5• Prescreve o dlspo5h)\'O da •1-z!uha ni:­
ç.à.oJ "La fillaclén pucde tcucr lugar po1• ua~uo·atcz.a u por l!d<>J•d;;n. 

La Ullac.iéu por uatuo·"lc~a pUc<lo ser IIIUtr.imonJal 1 la cJlti'U"""triwo­

nla.l- La !Lllacié.n ;..;,_tr.IJ>I<>nlal ;y i. cx.~ra=LJ·ln~uuial, ad co"'o la 
- :~tJ<>j<CJ.v;< pÚua, -SIII'tcll- Í<l~ 01h010:0 e.fect09 C<lllr.;; . .,.., a J.a~ di:;pu~ic.io-

ue:1 de C>'te CÓd.i~::u". 
H;<h, IIV~I~IIIId_u IIL> 1"""1'" J,< apl !.·a~,j,, 1-"',;lJ­

C";!, :lo Jll'lndpio1 o lcg.Lsladar nrgN>tiuo, urt. 24! dU C. ClvH, ap~s 
.. ,:;:r-;,.;;;:;,- <'1\lc.tou"o n~~;lstJ'O Chll so.,culo L'~l""<llr~ OPI'II•I;;,.~ ,.!~ IJ.J.t­

clmmoto o·~Jit1,1d,os de fol'llfU. a uiiu ri:sL.t[fão· dd;o" lia\"CI" ~i~u- a I>CSs<>a 

couccblLIII <iuo·au~c o matdUIÔuio, cu u:io, ou ;od<>tá,.Ja de lll<><.lo pi~II<J, 

ó-~-o tl'at:u•NILO uult<ÍI'lo co;.r,.,.r~~ ;i f11Ja~Ü<> 

;t!.'.'!'~lltõl ÇU! dt~as Jll'~c•:ccjM~Ôcs: li>U«ldadu <o •eo•dad" (cf'c, !EIU!HilA J'WR 

Plt/1"0, ~b. cJt., I'• J6). n,,,~,;, 11•als ""<tU<",.,.,,:!"""·'~ Mlt<·•-i<>l'c~. a~::!:_ 

~c•·;:-sc '!'"' C :•11Im· ~ jul'ldlc;oll!~lllC •·ccouhcdd<> 1''"' s~l' ,, · ll-euitu:-, 

"A l;,·~r~l;ud.~ ela•:~ tio,~ cd.té!"lc l.>.i.ulucl~l" ~'·' <h·lc"'d"~'ç5o Jo l':tJ"eH­

tc~cu 11au ~''''" c.,ll"a!jo/la, I''"' uro lõtdu, au UIIS<'i" de <·ll<•ln:«' <15 de~j" 

r:ua1daJ<"; ju,.fdlçu-cuttu,·;d~· -d;< CHJ"I"5o, ,J~ p:u!t.ll' n ~n~.~ch -j~..J­
dlc~ pd<~ ~•LJ·~•·•~• o·cdutova ç iudut.~•·d cc!h.ll\:Uo J~ JuJLdo.Juo l>!oo-
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Jó'&leu: ~. p<>r outi-o la<Ju, uâo s,;,.,;· cst,·.iíillui th'8 J>roi:.•·~~~u,. vutcs e 

j_,•o•ccu~Ú•1!h d"' >ncdtcill"' c <In l1!cllc1o.:;h. ~cnêtlca'' {Crc. t:IJll.!ll>llfiE DE 

OLlVElllh, "CI'i.tÍ.do Ju..J:~lco du l'atcmld,.,dc",,!!• XÜJ, 

O adot"'r da \'Crdndc ··~11;! 5tr:ll. 1 d~ soo•tc à 
J'Cll.lid:<dc l>lolÔ.J:iCB l'csultiU' cout1!oUpl~d<.t uo ·~cglsuo do u~scl••cuto, 

por cct'to h-pÕe ;~;ltcraçã..., da ~••plitudc da rc~;:rU-joãt& J.s cst qucw JuE. 

t.:tc IIUJ>U:.oc dcwoustr:uot, coouc ndiautc .se vct•:i', .. _ f 
lL1JlOI"to 11qui dclxuJ' ch•·o uuo uw.h "e pcrm -

tir quah<IUcr I'C~niçõcs &o rc~:;i~t•·~r filhos, scj:un eles d~cort·cn~cs 

de J'cbclcuamcntos a cuj .. <1 respeito exista b. pNII,.~nt<> dJI'l.me.utc ."'!o 
luto (co11o falava doutrina trudicionol - crc. Lf•f"Al'E:rn~, oi>, _clt 
'i !:!.~] ou pÚL>llco h~1:1-0oJo a1pc~ a dcUtl'iUI; oood~o·n .. , c;cr~. l.l)ti.•\N~O 'O 

. j • ' Hl::S, ''~lt·~ito de raoo lia", 2a. ~d., p. 107; CAIU HllltlQ 1111 Slt.Y/1 r~~ E! 

IV., ''lustltuiçÕ~s de Dir~lto Cidl llJ'a.silcgo, vol. V, 11~ .. 360). 

l;lomc s~ 11abo, <>$ Clllh•.~ lll'tdrl.,os "'~"' dl-

1'ididos <:lU du;~.~ cb.sscs1 uatu~al:l e <:spÚrio,;. O~ pl'l,.~Úus dccon'illiO 

do rcludoua.•~cn~o cutJ"e hooncll e "ulhcr de <rue uão pu~e~so ,..,sultar a 

nota ~e cspudcdo~~. o= O::UJlÚI'ios, uo. H$ÜO .i~ uouo cl:Lsslco R~tor, 
p•·ovlnhalll de c<lilo dau:ula. c pwthcl. 11 0 coito é d;wa.do c punÍvel ll<l­

~uudo o Ul,·clto Civil quando cnti'C o homc10 c '"ulhcl', ~o tcmpo_da eon­

cepçiia, s,.LslBtln- alr,u"' <.Lo c ~.,pe<limCiitos 'icç.Uiut~~: ·I~ - . ImpcdilliCUto 

de l""'cutcsea "'" r;<'.tU prt>i~ido: 22 - lo~pedh,cnto resultante de iuvc:t­

tldu•·u de oo•dcu~ \IUI.iC>'CS 011 ~~~. <\Uti'Uda "'" <>1'>.!•••• I'~IJ~:J<>S'I llf'I'OV3d4; 

J~ - ionJocdJ.,ento do ''!nculo n>atrimcuiuL llo Jll'lm~ii'O caso dcno .. ln:nto­

ac os filh<1s lneclõ~uosos; uc sc~:uoodo,- sacr!Jc~:ns: ua tceel,·o,- ôl-

dcltcJ•lua:" (l..A!'AY!::TTE, u~. dt.,_§_I~O), -·----

1\(uru o dc~upar·ccl:ucnla dus fiil>t•s s~crÍl<l=­
C.""• o CÚdlc,o ClvH pc<'Shtiu no dlstl11c,ulo• flt!o<>•• h·(~! til""~~ Jl~·­
gltliiiO~ c, .. ~h, tL l'tspcitu do~ i.<:>pcJJo.o~uto~, n(l.turals ~ CSJoÚrlc~ {~~ 
e~t.-$-·dc~noclld·.,·; .,,. ince3tnu~c~ ":~<!nlt'''''""~- cf••·:. ~XJ~<•sl<,·âo de 

HÃJUO 11\lUlilll flllt.lltA, apÓ3 a l.d "' ó,SJS/77, 1-n "1'r"V;d<•'l'o'~Üco !f:t 
l'liiaçíi.a", la. ed., P• 2J,. 

te"• ~'"'"'"'lo vl~:..-ute aorJc>.!ttdc 1!ouJuwol ), •·~Lah•·LN·Lu,..,.,. <>bn.:co.­

'to.:o ··~r.!11t1·nts. A~;oru, níio vlc~'" quolsque•· Út.lcc!<. lic~"'" o filho du­

plm•cntr. udulteriuo c:.l.>cJ'Í. ser >'qo;htL'a\lo ccu o UOII!C <J.c seus V<:l'<la­

d.d•·os cenlto•·es. E)l.:ltauocuec em o·e~pclto ao pl'lncipto da vcni;:.dc ~l-
eoraute quto.nto ao •·c~;lstJ•o dos fllhcs. fon• disso, qucb1'a-sc a un.i-

tol"lcdadc de tro.tamcnto d.11. flli .. ç:i:o "des•·cr.J;ella-::~..: o pl'lncÍJ>.lo cons­

Utudoual., 

1. l!iLc.,~a-s.o c CX~•o•· ··~tnouu·a d~ JH"<>vioncn!o, 

de ucrtc ::1. !""oJctaJ' as uoruo:LJ ndu:in,lslJ'~tlv.o.o: de po·occdi"cnto r~~­

tl'&l. hlnd<~., per se tL'at:tr da UOtl!. ti<'VIL \'isâ<'! ou, co"o "" qudra, n ,_­

ecntc rc1~),. 1~ lcG.ul.__<!!' tcdo~ uiio deV<:f• oi!! til' i·.d•·•.•!.!'~.""• ~urat·J' 1· 
do pL'iudpl.o:o con~t.i.tudonah. Cstc caráter JU'<>pcJêut'fc:o .i ma ·i·h 

'admiubtl'll.tiv::l pur~, cnol>o~a 1"05Sa 0\<ll'ec~r c:rit.lco8 de ~ljl.LIH"• é t'•·­
llllliB<lUte cf.lcnz. Ali:is, não é novidade 1111. utuação·"io<'t'ét:,c:do<'a, Que" e 

nh~cc ;c~ 1'No>'"as de Sc•·viço" d11 Corrc:~:;c.!l<>l'lll d1> Lstad~ de S:i:o PaUlQ 1 

~~~~<' dn ~unvcul;;ncill d.: SI' ti"U>.~I' """ Pl'<>vl"''"'"" ndiUilll~tl'atlva" 

dhposiçÕc! lc&'lis, multas vo::.e" dilltrl.l>u!du= c10 di~eo·s~s iteHll 1 per­

rdtlnd<> "'"' d~~tluatádos umn ""lhol' cou1po·~.-nnii" dn u1atédn tratõldll. 
.t;,.j,eelnloto~ule no caso vertcuta, po~' (at'~u d1> cO<e>"~<·nte •·~ull>Jadc de 

dlo·elto I")Sltlvo, nfi&uru~so oportuno o rcalç;u· pt•ecalto~ co~os.tltLI­

c.tonail. 

tuloK. U pl'l>Oclro, tratundo da !llluçiio "" J;.,., . .,t. Cni"JII"c i1ll <'lll'~>tl­

~"r princÍpio <J.a unltal'icda.dc da flllo~âo o o JU'oit.lo' aos odeias ju-

dlel~La" ~xtt•uJudicial~ o vloluo· <lo pt•!ncrpl<>. 11uo• t<'.l·to qU~_ ,._o 1\c-

~;i~tL'o. ClvU <In= l'e~$OU NatUJ'll.ls 3C oi'~o·ccc a •zu;,sc t~udld;tdc do 

veto. (; d~ o dc~tiu .. t~do pdmdro do p•·ovhwu-to. F.'ntl'~t;ulto 1 pode 

oeo>'l"Cr a luft"i.nt.~uda da lg,uuldadc no H<>IIL>'Imlu (•·i•, •··•~•·ltuo·a do 

CMI;ILIC)j';t~ii<l con~Jt~I"LI' ~~~· <> J'.1j C\lSIId<' c a ,.,;j,, "'-'J~''It·11 ) e"''" jli'Ó-

I~I']os ~~···)~""' juJi.cl:da (u~~~'"• """'".•tuallf!c;oçÜ<>, ·~··uo~ co"'""'• rot' 

$Cr,ut·~, 'lU~$<' ~r·rtconla !':!,~eo·, ~"' audl~nciu; na IJU'<llflcaçâo do~ in­

tct•dlto~, _Lu_ttÜlldo~, ot<:..}. VcJ"-"" que a o·efon•a pm•tu~.;uc~" de !Y77, 
ôll't, JO, u• 4, <la Cuuutltulçii<>, c«loca'!' """'" •1.-:<t!nat;;l'iu!< "~ t•cp.~•·­

tlçÜc~ oficial•, qunnto ao e01rr~'" >Jc c~l•n~~t;,;~ dh~•·J,<iuat~•·Út~. 11 

Cou&tjLulçiiu du l.lndl !ol. a.!.~••= tco~ pOI' dL·Htlnat:Í:c•Jo~ da .•c~~çâc a 
codo11. 

Em 3C tJ'lltllnda d.,. po'oVlOtcL>tO du Coo·...,gedo­

~ia, dkl~-sc o cnutu:~adc às sc•·vcutlas Judiciais e cdrajudlda!s. 

Segunda IIOI'""• culd;u,.\g d., f'l'lncfpio da vet' 

dudc, triU'á "";~. ol"lcntaçii:o <tOS 1'<\ght•·adu•·cs do"dlll~.:~nc!a ao prc~e-:_ 
dCI'CIO \111/l~nto~. NÜu S(! chc&ll "" in~tJ_tutQ <til no.:rlgua~ão oflei<>N<l 

da Dlrcl.to Portu.cuíi~ (cfc, l"lllt!tEll\1\ l'ltiTO, ob, dt., i'• 79 c s~c' ), 

"a3 ~c <>deu ta 110 Qf{cio do ReJ;b~I'O Chil p:.rn 1! ,IIOI'tco.r do& p~ ~ 
elucldondo-os so~t·c u reais pouibl.iiclud<\s d<· o ato ca•'''""l>ond."· 

vcrdad~, rccu~ando la~z·:~.r ass~nto e11 pcrccbcn<lo-o atlu~;lda. llio s '"' 

enCatho-se dever registra!. 

Convenionte le1n~rar u l:•·ot~idadc cool~1: tu­

ciounl ll9S recouhec~dumcnte pobres, Ju~tnmcute ~~~ d~~o:.:•·~ncla do c:a-

Até UGO""- ~" cul~ou da nu,,.,)i,, e,. g~o·a! 

da bloLÚgicn. PuBc ~<lt;:Liintc dh co.; a ril!(l.çiio . .idoth:t. 

Quauto a esta 11 ·c.,usl! tu!çã,,, ·,.~,~• res~u.l-

1'&11, cqulp~ro<l à fliin~io uafiu·(l.l l~>rt. 227 1 § 69/, M~is, dispÔs 

'acccnJd"dc de aubt~eia' pelo rod~Í" P~bllco un adoção (ul't. 227, § 

59). 

Indlscudvel é: a paL'tlr <ie S de outubro, 

.CUIIIPI'C z·~collh<"C<\1" eric.Ícl'!l. IUIJ>la d:.s ~doçii'e~, niio ••Õ•i~ <ic dllltinçuln­

do, ,_ dirt:lto:.t c IJL.L:I.J.ific<~.çÔes, o fllho ::1.dodvo do f'llho UUUJ'al, 

Rcprc~"f>tu c&tlu·-s~ dluutr de verd:t.d~Ira. 

rcvoluçii:o "'" tcrlliOS dQ í'iliaçâo udatha. Tud"ãvin, veo•d:t.d.c é «_qui se 

notnvu eou~JderÚ.vel nt;aso lc~;:Idativo. llai$ 1 o th-a~il JIOssi~ilJ:ou, 
pd:is fadll<.l~dcs à a<.loçâo, o iucreooeutar duo• ~;randc c j11101'~l •ocrcl!do 

~c .=_:~nuçr.~ ... h critica niio é J>or se o.!cf~ud~r u .. it v hão xc•lÕ(cba. lal­

·1)>tu~ ·'<'j" :odh~J·, "'''""'"• l"''·o;Jtlo·"' <·H•··• '"''"<·~ Mnbo·"" ,I,• Naçãc 

10nh ço.,d 'l": I>~$"",l'"''''C<"t', ,!c ~-glltl' 11J l'U;,-~"""<;ãa. 1".,,\,.1'1~, \Od'~ 
uo "·"""!''~c•· c ~ """'~•·ci<> 1 " "N'c~n~! ~, u.,. ~,,,.,., h'""""". A i nJa 
"''"'I'" d;o ll,•llJI'I~I)Ül' <1<> J IIS li I ,;·l<l, O C<>ll~ I llll I 111 <' tl<>p;(o ''11-N<' <'~'"' - "~ 
11d<>ç;:;c~ roo·":IU~adao fat·a .. rlns exeluH\·;:lollt!ntc Jll'l''dd,•udÚ..J,,s ou, iw:Í, 

<f~ JntU!h> tlc &\LIIII0$ 1 p:<L'C<:I3 1 jlOI' I:'CL't'u, C>;t"l j\l'l'~tllç;;~S dNI~a lltl.tu­

I'C~;L. 

Hu~tculo fol d" mod<•I'Uizao··o Instituto dll 

Cons.,t.ido .i cuida•·e" oo sl~leOI;o~ J~s,i.d'>.tl­

vo~ d.õt ado~ãa ou"""'" uo.:t ln~t.l.till~iio Uuit;du, c ,; 11. &cueraHda.d
1
e, 

au u 1oH1c:u·•·" "'""' jl;l'o.dunçiió, """ onoJ.d.:~ do si~t''"'·' ''"'."""" 0"•" .. "1"• 
it!lll:t; :~,t~ '' Cnn~t;tulçiio, o tlo·asil}, hJ&uns ''·''"~clvcco" flc;11' v n~ 

cuiudo" fll!oo adotl~<l i r;,.,flla uatura1, outo·~s coo·ta .. os la~os, fal 

boÍo: se difc•·~uciuo• as df<·crsos s.istc•11a= l<'gtsl\ltlTa~ c01 ~xl~;il' lut/r 

•·~n~:io ju.\Jchi lr.lc"'''.'"a, F•·au~"· !t:Íllol, o.u d<• n,~~ã" dO- cx·, . .,1{;,, 
(UIISS) ou <le ""~os (p<l.isc~ csca~~<limov"~) - c~·~. IIH't>.JNIO ~IJIIVES,.--I::j<~a 
çiio, hdo;âo Sh>plc• e Adoção Plena", PP• 'IS a 97, 

Eto •·di.~io a.o- ndot;Lda, ,,~· l~.o:TsJaÇÕu tra­

dlciona.!"!''"t~ se dl•l>.!l~a,., :ccl't<t~, -p<>r d"st!u;o•·•·"' o lustltut<> ;, n~-
3htêtl~l111 acdtando oxclu,.l'l'a'"""tc locno•·~s {p • .,~., lnr;la.t~rr~]. Dl­

versa~, ll•olt~ndo-o ""~ 01:1lores (AicOianha, L'r11n~"J' Uouvc ~cns1vei 
c•<>lnçíi:.,, dll'igindo-sc a od.;ç.ii.o nctor.ianoente uos 10cnorc$ {ll~sfnt, 

Alc"""'ha,, ntl'Lif.;~ dn \'.;ll:uloplion, dcstiu~du a '"''""'·c~ c com a~ 

ructci'Ístlcas de w11;~o ado~âO l~iltlu.Õ.uto; mo l">'nliÇII, cóno a ~cfoo·"~ de 

1939, co'"~ lé~J.timaÜ.uo• ::~.dopthc- cf.,, H. Cll!.'ITJN,\ Etlimt> COUE."U.l, 

"Lc o\<lodoul", PP• 19 c !17/. 

V l sJ.urol~t·a-sc 

tltuin~a d=~ faroou~ b:Í::<icu <i'c ;~o\laçÜ:o: 11"':0. plCIIOI, U"ph, OU lt•~:ltl­

>lant~ ~ ~q:,tll:<t<>, ca""C"OI' nlcuncc, dcnomlnad;o d<• ><l(•pl~~ <t:>~z•anloal, ou 

n·st•·lt" (i'<u·tu~:"l). Pu~dvcJ, eouo u d~·~~~ ~""'''!~, .,.,.;o[ o l"'"~n~­

,o:ul"<'Ul'o do,; <!ols o;rumh•a c~udals •la ~d<>1:io: ""'" liul•a, cor,cspondcn­

do a tl'~s .. od:o!L.Judc~ de udol~>L' do dl.J'<:ltu ''"'""'"o d:Ís~lc<>; <>utl·~, ""'..! 

{i~:,ur;ond<> pros:;,•guiiiiCUl<l d:t udoj>L;o ••luu:: J>l<·u~ d<> •!i•·çl.tc justinl~t­

Ju~t!ul.•n<> (~f~. MH'C1Nl..O t:'.\e1J, "L< 1"1Jla"!<·õ~<'"• I'· liJ), 

d<~J' ~·'milllulutc fai ut~;l.<douo '"' ca"l'" dn ;~<h•l;o. (:,,n,;id<•,'un~:~., ,\ se 

··~ÚLIIIh;u d,<> <!Jr•dtt> !Jlt,lês, C C<>I'IO <'~>'~!"V:Ur. O~ d~O~L.i~ ~bt~o,>a~ jm·r= 
dl~o~, uelu•• ,J'i ~udc ln~~ltutõ'<J,, oa~ht;;lld"• Nii" ""'h U""' 1\>1"""' de 
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.s.:..tls"ra~UI" cxclu.!li~amclltt< lut<u•c$.::Cs i~olmlus, CQIL<O o lno.Jlviduall.s"'u 

do d!J•dlo J"Oo<UIIo c:<.outuwl'lliu. (de, }'EI\ItlllJL\ l'lNTO, <>b. eiL., I'• 27), 

"c,.b<> d41' ;;;u;u•lda :;;o pd!I•Ji>lo c:n,.stlluc:J.<>-

""1• l11~1>lrudo pela c:nu~cla de uio iuYlabllh<U; :.. &dc~io " uÕcJ~OI'Q.f 
q\la, pc).:a lei rllo.w.l, uiíQ csU1'111m ~~~Jeitos a sc:•·~m u.dotadcos plc,;,.-

lll~llte. l'<>r 1:::<4, n orieutnçii.co p.u·u, '"" relaçã"ó A cst_cG,. utill~iu·-s()o, 

ccrn as uc:c:cu.ÍJ·lu edapla~ê;c.s, ptacc:!l!~•~nta p•·e~;sto ,.,; ""Lc.i ll~ 
(J.766/79, u·t!..:c~o 35 o J6. - -f. . 

011 efc.Ha:.: dll wlaçiio é que pas~ ll. ser n[­

.ro.-ac~. luc.l.w!lvo 11ua•~to à tl"an.sp<>lliçií<> d<>. laças iaõ.-lJ.la>"c= c ::1. i~ cl 
~oe-:<billdade. l'oJ• slual, ,,.i.o ntll.r.Í nl 411:.\ll""- uovl<lad~. A &U~çii.o ,. 

tritll portuguc~ll, .,.,bor.o; o adot.o;do não auurj:i <:O•iJii;ão Je filho d 

adotuute {ll.o nouo .seutlr, lnt<olct·ávd ao novo :!~t"':"'" co•:"~lt lo 
n1l, posto definir este. ic;WLld~Ue de q~dlrlclilçn<>), e •·~oog,.ve , · p~ 

na="'" nll!:u1111 cuc~ (art;, 2.002-U n z.oo2-ll, CÓdigo ctvlJJ. l,l!;Ud 
lllellto, UI! ntu.a.J. lea:.!dnçiio nlenêl, cem o te10:tt> d<• 2·7·76, n ado<;'iio 

{Ar:rulho:e u.l." K..uld.) ad•dtc ~·cuor·c.!J nté 18 nnos d<"" Jd~dc, sendo li"l"e\"o­

w):~cl. l'ar·a ,,aioz·c~ >Linda pershtc pouiHUdade ole adotaz·, """" rcs­

trlt!LS us po:~dbilldadc:". de I"IIYOJlaçiia (cfe. I>VA IJJ\JUE VON ~IUNCJIE:-1, 

J)Cfttlll"to, uiio se c1tÚ diunt" de Ull)o i"ud-

tndo ou d~sproJ>O:Jitudo. Conl_.,u.ito cntu~i.umo e pouco eul~ndo, e<>no 

eaustl<:.a~,il:nte ob::ervou Co\STJ\0 ~!ENUES il respclto do nrt. 36 lia Con~~ 

e.iais. 
A p•·apo,içii:o ~orr<""J:~,j,,;.,; ,;,,;d"' .~open um 

a3pCcto de enutcla. f prcfcdvel 4dmltir, 11t~ <::U<JUUUto uão u~-;:~~~tlvi~ 
uda ou u.io 4~"cutado divei'S,,,.,,tc jleb. doutr'luu c Ju,·hprud~uclu, "­

espécie d" u<loçio eoutc..,,(iJuda no tu;~o ectÍ.'ItJtuci.,:,;""J: <:<"' ~mpl<o:1 e­

fc.ltos. l'lmlo,. sç c:oiiÁ1l·maf" o çutcnUJ.,cllto u11l~~do u :râpcito du 

' Ju,.titl•t<•, e:r.su h:l.j'IM ~111<• miJoithl":: ~ut~s J\•nu:: "'"""'·~~, ~<l•!plcs 

ou r~strlt~~ ,J., uo.Joç~"' loJ;<.> 3<' ~~ "lllrlcl.! ~~lu~:Õ<> 11 ,.,.,. eonl"cl"id4 

às !Jitu~~jj~~ -C<>IltJ•.i>"l\1~ '' iGUHl\\~Íl<> t<}Jr~llt\Jcl<H~l. "'" <>J;USl<!>, ~" '"' 

e~wt.e~ .. ~.cuJo OJodo Ue oer u adoção •!.i.'"''!"~c duque! c J'<'H<> "'" -- Cu·lc:uta­

'iiio d" uuJfo,.,.i.Jud<"", "J"'I•Ic~•ornta cab,,,.,; !"l"V<>I'-"'" n.-I<"H(IJ~;;.,_dll Cc••re-­

&~dodu, o\ p<""Udi:nc:lH, JlOh, ,inHç;l t;wt,.;,. o .,~,;r.,\IU~ -~-,; -l''"ovlm<>nto. 

9. J•,·a~::>~a.uludo nu !lef!ul~iio do p,.uvh•cuto, '".2 
10euto t<"<>SCijlblte db to•~ aç doclnJ•açÕo3 de J•nt~rnhl11.dc <' ""'t<:t'n.i:!l~<lle. 

Qu:ulli<> s~ JU"o~~d~ ,~· l"rt;l.sll"o d~ !ms~i.,eu-
lo, em 11ut.&t.:incl.ll. u• deelu.ru p;r.t~•·uld~dç c '"'~e•·ulJ:<<l~. ~~~~lnrn<;Ões 

unllutc<"al.s dos genl.tores, z·cceptlciat< c l•·,.ev<>ll.;iveb. l'o~c:" vL· a 

~er d<.':<Ct>nslltu1d~s, JOU 11f Ó-uctrll quentii.,. -· - / 

Aquela• decl:u·:r.çÕes, J1<'1" l""~uclplu, d~'"C!I 
ec:r ~ultldu' pelo p.ü e pela'"'"· l 

ir<Lt>Hnnto, QUando e~tii. p>~Seutc ,, ocl:>-,H~ 
Jurldie:~. do ,.~trl..;;nio, o Di•elta cmzfcrc Utularid .... dc a quaJquzf 

do• ~Õnjug~IO, qu•nto> "" declllZ':ar pelo out1o "'"_t•••uldo1dc ou I''J)rn-
d:~.de. (/· 

E~tc Ç u;, c:o!nponc:utc <.!:~. llhtÓrJa doo Civlll• 

nçiio c, <>bvla~=elltc:, da lllat.;i·Ju t.!<> lJh·,•il.,, l'"l'~"~h•·t '"" "~J.:'"'• ' 
O en=~'"""tc, ""'"'1. vlll;;<"' JOode,·ua, f<>r•"'llll.l, 

dQCU:IIentu 1•c:ladonUilCUt<> entre ~ercs, ~SOGUiõlUJJ •ui<'l" ~><UIItla uo, vincu­

lo c dcsecud~ncia• Ce~:a-;sc, incvitsvcbtcutc, """' 11aJo•· sell,U>"uuçu so­

ellll, l'o,. tua, oJ.nda qu., ,., QUclJ•:<. lguu1a•· uu1Õei: üvres coor o 

t•·J.,~nlo, "r."l"'c .. ,.htinÍ. 111(:"'"" dlf~•·euçu. Nãc> 1'0'" ~.~'\;-,-,.,.,.,~;;o, pcr­

:llstl•· uo tel':to cuus Utucicn11J. o obJeto ole 1'".,-,~J tI,. o cau"•~nto ""'" 

wuior f:•clUdadc (ut. 226, § JR 1 .1.11 fl.n>J); 

ll"xut:r.mcnte p<>J' l:rNu '!"''o n·r.l~t''"''dccl;u·a­

çio de mí,.çimeuta lui. de te~ dl!cre"Ç"- de tJ•ataot~nto, ~ou!cr·u•e __ c fJ.­

llaçií<> udvelllm de ~c:!aç.ii:o .,~~!"l,.uulul ou ~•t'""'""''"l"<>nl:•l. V•·J"""'"' 11. 

dlvc•·~idatlc não ~:u "''h:\,<:lc:cc quau~o á fllluçii~ c "~" em •·•·Luçiio_ a~ 
conteÚ,Io •·e~hu·uo.J~. liRa, ;o~rc 11. íc<'"a du ded;u·u~lo. 

O tJ"alaw~Ut<> ... oJ~oiul::tt""Llvu d~oc s<•r ~)J,_ 

a,clol -~~"'" ii5t~~;tuil' de "'"' !llvi~Ü" bKdcu. JluOJa p'<":~•WJ::.r hil'~!c:(>, 
I"<'I!";,,,,.,,,.M. ,, I•>•"W;t I:.,.,.;;,, <!:.o" d>•<"l;,,,,,·,,.s d,• !'·<! •·l".;õoi,J<I.••JJI.•I<"'-"'"I 

d:"l~ 1· ~"<"'-''"">;.Í" ,1,• .:.,,.,J.~~Ul<•), u,. ,•:;).<Lind.• "''~'"'"""'"· tlu"' out,·u 

c:whuJ~~ 1-e<la. "- r.:.J.i.I!Çii..> alldmlu di:!'<·~~~"~ ,.;;-., '""~aJ <s ,.,t,·~ sJ.. 

ll"q""'" .<ltu,,ç:io, <'><'"L""'r"\"c '''" <l,.tndc: <lll 
•·•·ll<~ii" ,. . .,,,.;,.,,,,,,.,J c da ·J>~•·:rl~t~,ciu d,< I"''~""'''" l"''~'" J~ ""t ~"""' 
Ju~l"~ "uj>U~o· ""'"'-'·'ulr:oút, ~i"•l•l!TJe,,J.,-se ~-UI.,, l.l-•~ta ~<'INI'·<rc)::L 
qual<JU<"<" '""do~ _..C~ujuc.<·~ .ao ot[cl<>,_ ~.,,.;,.Q,·~ ç!l~;omcnt,,, ~ c••lt:.. dc­

clar•.:.ç~o Je u .. sdJoc.:to c l...l a~u;·cu•· a do out:"<o """~P<"t~. 

JJ"eul<~•", \'c:!"LJ'lca-se n•cs~oo Hll~ lc.~l~luçÕc~ mul~ ""d 1·•·11~~ (I•• ""'' lllt. 

-2-13, C. L:lo!l ll>"ll."-"Lin<>, co.,·n •·ed:•çi\o da J..ui ~~~ 23.264). /l;os, cst.& a 

dll"c<"c:uçu, ~ou<> p•·~slm.;...-o a l"udltt:u• dcfJui"<;cãu '"'' l"'~•·•·ntda<le. Nã.; 

"'"h U." Úldee a !l-'l'••dl;• O l'e,t;lHI"O ~~S rJJh<•S IJUtcs di los llJUltC.-1-

1!0$. JJa1, f:.lur~" nutu,.~s .,, "" "r"CII'lse)JOeulun d" el~aJa pr~.,,mç<io, 

pu•-~" '~'"a rluall!lad~ ~~~ ~···o•ur· snr 0 01ari<h• ~ pai, ,.,. 3 .ÚOJ co<fC _ 

rir, à u •• ~c tk> quo- uot"l,~l:"eutc ~c..,u~cee, ""''' !"""l"<~ilJY,,_!lc tere •. ciu­
LU1:.1U!J:: liZ OL!Yl;1UA, ob. dt., ]'• 216; ru·t- 1.8Jl,. C. Cl.v.U da)7;;-•. u­
g;r.l]. 

l.e&ll-~U B ~UI"gD dn ,IUJ"<SJU•tul~ucJa, OU de 

futuc~s l<""><.tos J.ç~blaO.:l.'lo~, .:>. C:\"Cilt""'-J apll<-;o~~\l •!11" pn•.,UJIÇ~<> o01ui 

,.çjJ,u"C '"OJ~eulo, Juc:or;•o••:r.U:: "" dl•"dto p<>dl jy,'"•J" l""1"11n~,, (~•·t, 311, 

uJ.fu(ll 2, J;, Clo.i.lJ, ·,·.,ie l;.,.,,~~:"ercr, ii. ;;.uls:r. li<• e],ocida~~"• =&b­

t~do d<' CIAIIIlC COLOIIUb"f ir 1\.LU: 

"~~ lo1 <lu J jau•lc<· 1\172 ralt $.i'>m<c 
une •·~;;Lc que Jo C"il~ Cloll u'.:n·~it polut 
exr~liiJCfl "~]~que ),o _i\JJ"ll;jJI"UdOUõe h>nit <J~-
1!:•'1>~<', <••.dt:<"u les <"o·lfi•I'J~s d~ ~~ <l<•ctl"lue 
daus l'iul<>J"Ot de l '<:"u(aul, Eu,,~ donu~ qu~ 
.\n ~'J"C~pt.loH <)c l'<·uhur. ~s( i">~~lbl<' '-'""" 
de d~L•i d<> 12! jnur·s '""il< 'I"""-" date ~~3-
t..c u'c~~ J•ns r.~mw,, !" lni I''"~'"""' 'I"~ 'J.a 
COUUUl'tl<>''."- ~U J.lcu <I UU JJJW.O~Jil 'llld"""ll"" 
d<; cu~tc \'">Pi"!<l~, •ad1:wt uc ,1ur c~l de~ 
!lc dan3 1 lnLc•<:t d<: r•.,,r,"'~·· (r;rlr,.,.~~~ _ 
ob. c:i t., p. J?. 

l'rcsPJuJc~s,.,, p~1· cxt••up<>l~•·, :~.~o! hlon, nf­

~<:1 de P'"'''''""""t", nU!< I'!"'" r.,;',.J•êu<:-la a ~"I l""~"'"'Ç:-;,,, elu~,,·uda 
<'UJ!~""''"'"_.,.,,i~, 1,cJ., i"{;l>:l.ui<>l" fr•;mc;~ ,r, l"J?t. r;.,,,;; ""J<·It:~ li_ 

f<>,..;:< ,,~,.,,,.u,I'" ~" J.,, l''J•<ndi·,"J_., ~oa ;,p/ i.~ç;;,,, <W ,:;<>, aos_ """-"-<>!! 

coue,.~to~. 

Tcd:r.d;,., eoo o p~DY.iM<·~••u ~uiJ:.-~~ d~ ob~e:r­

Val' 4 i,;uaJ<Iad<: esl:<lbclucJ.~I1 J'd" .~l"lo 226, §" 5Y, i.:<>U~Utul>ii<> fcJU•• 

l'lll;llâ<> uoals c::~.bc dl>:cr à :o:<e rc~~"- olc~1ni"Ur naset.,~uto "" Í'l~l;o; '"' 

illjJCdl"cUti) d<.> JX'i> eOJ("oD dl~\i.~vJ.iu~JU .,,, 0 AI"~• 5:1-, .h~~~~ tO O 21t, 

Lei .. ~ 6.0~5/73- &!ta .i~<·;daçii.o foi J'l"c:dst~ ..... a•·t. us, J, d ... c~,~­
tituJ.ç~a d<;< r~rtw;al- Anl<' 'o el.,•·o ftcutido da """""""- , 0v11 '"''""'·~ cou.::­
tltudon.~l, ha d~ ~c ter p<·u~CIIt~ o dc:~np;u·~cJ,~ent'l d;t l:l<:t"ur'l.«la 

eSLa~ulccld;:. 1111 1-~i do~ Rcr,lstrua I'Út.Uco~>.. "" 

Aluda se .it•ljlÕe {UcJ• ;d -ustu ao"' cnsos ;~p~­
c:Úico~ du art. 52 1 iteiiS 3~ B. 6~, .J.d ~~~ G.OlS/13 1 dCS!.ac~nolu d~•·cr 
de vJ~:U:inda do ~~z::bt''.ader. Po•· a .. , oricntl<çâo :o. respeito d~ t•·c:-
8<mç.ão J•ll.t~r:- ls ••• , 1'"'!::!4-~ <"ndico cnllnd::.du. 

10. C::Lp{tulo s~~;ulntc vn!ora a !Hhç:l<> ndv.!.nd:o. 

CJ<tra...,t:ril:Ôuio. A oli.l"etouça cst:Í, c."' •·c1:.ç~o :1. ""ld"•o11 i:<i, ''"~ Aí},~­
lnll. de ~c colh<::r dcc.l.u-.9.çê"es d~ pntcr:lld;!de e n:atc:J"nldadc:. Aqui}'~~ s­

&ár.in a oraul[e~t:.çÜo <los t.itubres d4s dccl:.raçõcs. H d.l~t·, ~jl < 

lilic. l'Qr iuo, :Und::L t-c~pc:ltnndo a il:,lr4lda!lc ~cuE~u•·ada ~me.(. rt, 

226, § 511, Ccu~~itul<oii:o ""vigor, h.l .o. ucc:=slol...>.de de os dc.J.r, ~~ta­
,..,. presentes, por OC'I8iio do-lavrar :o.:scnto. ~lal! ante ,;~via r.~e,&d-

dad<' <!<> dmpl.i.ticar, ~""'~ aous1<lcra.ndo ta~ubê"' sltu.ao;Õos · w:ttur;ol: 

{v.g., reeupol'açãu <la mãe) ou Yi~iui1::udc3 qu~ vcuh"'" a ueor•·cr (p. 

~J<., •·lagc11) 1 oportui\Q pre.-er far•.as CJCp~dltas de se colher a d'-'ela­

rD.Çiio do outra &eolto:r. 1"al-~c ao 11Ivel de simples ";m.i.festaç:ia e>:~ 
o:loeu"cuto parti~ul3r-, à ScJOc.lhanç.o. do art. Z48, .l.tc'" 29 1 c. Chll Ar­
gcutiuo, iguuln•eutc CQJó {irna reconlleel!la.. A p•·cvhtio de u ,.,,~.,,~,c­

clmeuto dar-~e po•· ;r,utcutl~ida<le pr-e"erv11. rlsccs que se p•·~t ·"<ia pt; -':. 

p~ctl~"'' '"' for••~ lr"lil< :~!.,pllfic4dl1 ac:olhid4 no provh•~nto. 

Ottl:ro~SinJ, :i\ prÓprla rU1u~ão ""t"s d.lt:. dct­

l'h"~nlr. 11dultcdna J'<>~c•·.Í ~.,,. reil;ht•·:~!la, co"' o~ "~'""~ ,J.,,. p-<h.,.,l:;. 

r,os ci;ujug~3 qu~ ~" ::l11ta1" atiusidos com a l"<'laçii:o ~dÚltua ~ ~~ ptc­

t~tul~r<'H f:o.zcr v~lc:r Pl"cr.unçã<> de pal.<•;-,;_,1~<.1~, ~a~~ ... í :o. ~""'J"-~I·cut~ l.!::, 

J'Uj';U~tÜ<>, Vi;; jnJJ.dul, 'l""Ut<. <À<jUI"!~ ~~;:hti"O, 
N~ ~a~n de filiaçii.u d~<.<"l"<"<mt~ J<: t.:.Lupl"<!o " 
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,.,:;_~ :•••J,.,.~ \,,,,. < <'<'t;ir.<.<'" J.u.~j .. jJ••"J'"~"t''• lu~Iu~!v" com oool~":<o tla 

l•<.l<'~""'•l"c'.• \.·t~ p<>r ;.:;,,u:-1'<.1~). íl:; <.1<: ~~ pauü~ra.· a ""'")·c~a ~od" 
""l'<>;i:.! Ú<'"~ sJ tU.L<;S~ C O I!VÍ.t:H" o;.outti'IUI&hiOIIl<>s;, ,-itl"" do '"'.l~ 

·-~-

d~::~ul.>o"'' "'"i" •') llnli.t",.Z~~~ (V-.g.-; ·.,;u~tônolu ~" ~o.;.t~J:•d<> <:<mju~ 

r,,.<J, quuut<> """ u;:.~chl~~ <::<:11• lnf•·~u,;êucin de deve•· .,de ridclid-o.del. 

i'~cvJu~~u fo•·•"''l~ cxprdltas da ;>ro~e<!irJr.nto. Na le.::;idação C0111p:.r;:.da, 

o C<Ídi.::;o Ch.H l"I'~I\CÔ~, art. 335, J><>:>~iblllt;~,.. <> rcconhed>ocnto de 

!ilh" IUL~w·al., "cdla<~Lc 11dccwuc>Ltc ;Uitêmlco", embora uiio o -dCriniiP­

&<·j o C.Ío.ll~o ltalJano,-li.L't, 254, jt'l.!dli-sa• por "d~cla•·açiio adeQuadau. 

ALdu~~e !U!opl<> l~qua, tJ.pltlC:lll~o, i. &eruclhaliÇ<l <ic l~-"'tus 1~.::;:~-h n<<'-

'derr.os, c •·ecouhccl•ocuto illcid\•lltal leito e•• tcsi.n111c.nto_ {LI•Ist"­

ir<'Cl'~,~;á·.-d). 

Hc.~,~lvo.~~~ t:ir"lto no fHhc '-•O.ior d~ c~•;/ 
~cntil' COlO o ~<:~<>:Lhoo:irl~l!l<> (1'-''"· ;.(>;!,C. Clol.lj, nu ~~ntidZ'',,· éJ.• 
c:,r rcgJ..nrado•·r.~. ' / 

ae.::;nou-~c -"- o.fcrl";>:Í<>_-" ~"r fel ta ,.) r.··ii.o 

<i" rco;:~I~L~cino<uto. :~:::o scn<!o nu pr5pdo tcrm" d~ 11o~ci 01e•-a~, cnl>crá 

<ol<tU.:.L' u inst.t>L;Hcut;, eco:"" ~em .:-cq<lcri"""~o autê 11 uu1o, nl>dm!o~sc' vh 

tt< ao lllub,cdo l'~b.Uco>.. Ge «io homer itu 1.u~;~nJ.ç.io, aHrr~nr-se-,;. [: 

<>>:S:sti11du, o~ JUtosirão a~ Julc (Dil'ctur do_Fo<o:> "" _,!~ Vólr~ ~os llc~h­

W·o>. I'Úl.>l.J.co~), p::.ra ~.:ci<\ir, 
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